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PREFÁCIO

Esta Subsecretaria edita, com satisfação, esta segunda versão do Novo Código Civil,
contendo, desta feita, além da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, toda a legislação
a ela correlata,  e ainda elementos de doutrina e de jurisprudência.

O presente Código, agora em pleno vigor, representa uma vitória sobre os inúmeros
desafios que a ordem jurídica enfrentou para disciplinar as relações interpessoais em
nossos tempos.

Ampliou-se o leque de responsabilidades dessas relações. A despeito da criação dos
direitos personalísticos, ou de serem reafirmados institutos tradicionais relativos ao
direito individual, como a liberdade negocial e a propriedade, observa-se, agora,
cada vez maior, um comprometimento da legislação com o direito comunitário, bem
assim um inequívoco interesse estatal na prevalência das vontades majoritárias.

Assim, alteraram-se conceitos relativos à família e sua constituição. Preconizaram-se
a adoção e outras formas de assistência à criança e ao adolescente. Consolidou-se o
espaço para uma convivência mais equânime entre homem e mulher.

A preocupação com a organização jurídica da economia do país ensejou vários capí-
tulos adicionais sobre as sociedades comerciais, o que deu origem a um novo Livro,
referente ao Direito de Empresa, diferenciado do tradicional Livro “Do Direito das
Obrigações”. Essa reformulação reflete a crescente importância e influência dos agentes
econômico-financeiros na renda, nos hábitos e atitudes dos cidadãos e consumido-
res brasileiros.

Destarte, um novo direito para a gente brasileira colocará o País na modernidade que
o espera e nos possibilitará um avanço na busca por uma sociedade mais justa e
harmoniosa.

Paulo Roberto Moraes de Aguiar
Assistente técnico



Dispositivos
Constitucionais
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DISPOSITIVOS
 CONSTITUCIONAIS

PERTINENTES

TÍTULO I
Dos Princípios Fundamentais

Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de
direito e tem como fundamentos:

I – a soberania;

II – a cidadania;

III – a dignidade da pessoa humana;

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V – o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 2o São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo,
o Executivo e o Judiciário.

Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II – garantir o desenvolvimento nacional;

III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais
e regionais;

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor,
idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 4o A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais
pelos seguintes princípios:

I – independência nacional;

II – prevalência dos direitos humanos;

III – autodeterminação dos povos;

IV – não-intervenção;

V – igualdade entre os Estados;

VI – defesa da paz;

VII – solução pacífica dos conflitos;
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VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;

IX – cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;

X – concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econô-
mica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de
uma comunidade latino-americana de nações.

TÍTULO II
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantin-
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei;

III – ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degra-
dante;

IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;

V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indeni-
zação por dano material, moral ou à imagem;

VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o
livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de
culto e a suas liturgias;

VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas
entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comuni-
cação, independentemente de censura ou licença;

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua
violação;

XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;
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XII – é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas,
de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial,
nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou
instrução processual penal;

XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas
as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV – é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qual-
quer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à
autoridade competente;

XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar;

XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcio-
namento;

XIX – as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter
suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o
trânsito em julgado;

XX – ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;

XXI – as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm le-
gitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;

XXII – é garantido o direito de propriedade;

XXIII – a propriedade atenderá a sua função social;

XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade
ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

XXV – no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá
usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se
houver dano;

XXVI – a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que traba-
lhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorren-
tes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu
desenvolvimento;

XXVII – aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;
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XXVIII – são assegurados, nos termos da lei:

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da
imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem
ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas repre-
sentações sindicais e associativas;

XXIX – a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporá-
rio para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das
marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interes-
se social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX – é garantido o direito de herança;

XXXI – a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela
lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes
seja mais favorável a lei pessoal do de cujus;

XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;

XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da
lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível
à segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra
ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e
esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito;

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a
coisa julgada;

XXXVII – não haverá juízo ou tribunal de exceção;

XXXVIII – é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a
lei, assegurados:

a) a plenitude de defesa;

b) o sigilo das votações;

c) a soberania dos veredictos;

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;

XXXIX – não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia
cominação legal;

XL – a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
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XLI – a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades
fundamentais;

XLII – a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito
à pena de reclusão, nos termos da lei;

XLIII – a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia
a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executo-
res e os que, podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV – constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados,
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;

XLV – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação
de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei,
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio
transferido;

XLVI – a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as
seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;

b) perda de bens;

c) multa;

d) prestação social alternativa;

e) suspensão ou interdição de direitos;

XLVII – não haverá penas:

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;

b) de caráter perpétuo;

c) de trabalhos forçados;

d) de banimento;

e) cruéis;

XLVIII – a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com
a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;

XLIX – é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;

L – às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer
com seus filhos durante o período de amamentação;

LI – nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico
ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

LII – não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de
opinião;
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LIII – ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade
competente;

LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido
processo legal;

LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados
em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos
a ela inerentes;

LVI – são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;

LVII – ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença
penal condenatória;

LVIII – o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal,
salvo nas hipóteses previstas em lei;

LIX – será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for
intentada no prazo legal;

LX – a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a
defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI – ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão
militar ou crime propriamente militar, definidos em lei;

LXII – a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunica-
dos imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII – o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;

LXIV – o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou
por seu interrogatório policial;

LXV – a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;

LXVI – ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a
liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII – não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário
infiel;

LXVIII – conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegali-
dade ou abuso de poder;

LXIX – conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
exercício de atribuições do poder público;

LXX – o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
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a) partido político com representação no Congresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constitu-
ída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de
seus membros ou associados;

LXXI – conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII – conceder-se-á habeas data:

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do
impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades gover-
namentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigi-
loso, judicial ou administrativo;

LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, fican-
do o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;

LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que com-
provarem insuficiência de recursos;

LXXV – o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que
ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI – são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:

a) o registro civil de nascimento;

b) a certidão de óbito;

LXXVII – são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma
da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.

§ 1o As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação
imediata.

§ 2o Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais
em que a República Federativa do Brasil seja parte.

CAPÍTULO II
Dos Direitos Sociais

Art. 6o1 São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.

1 Alterado pela Emenda Constitucional no 26/2000.
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............................................................................................................

CAPÍTULO III
Da Nacionalidade

Art. 12.2 São brasileiros:

I – natos:

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais
estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde
que qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde
que venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qual-
quer tempo, pela nacionalidade brasileira;

II – naturalizados:

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas aos
originários de países de língua portuguesa apenas residência por um ano
ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade residentes na República Federa-
tiva do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação
penal, desde que requeiram a nacionalidade brasileira.

§ 1o Aos portugueses com residência permanente no País, se houver reciprocidade
em favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os
casos previstos nesta Constituição.

§ 2o A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e naturalizados,
salvo nos casos previstos nesta Constituição.

............................................................................................................

CAPÍTULO IV
Dos Direitos Políticos

Art. 14.3 A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto dire-
to e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I – plebiscito;

II – referendo;

III – iniciativa popular.

2 Alterado pela Emenda Constitucional de Revisão no 3/94 e Emenda Constitucional no 23/99.
3 Alterado pela Emenda Constitucional de Revisão no 4/94 e Emenda Constitucional no 16/97.
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§ 1o O alistamento eleitoral e o voto são:

I – obrigatórios para os maiores de dezoito anos;

II – facultativos para:

a) os analfabetos;

b) os maiores de setenta anos;

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
............................................................................................................

TÍTULO III
Da Organização do Estado

CAPÍTULO I
Da Organização Político-Administrativa

Art. 18.4 A organização político-administrativa da República Federativa do Bra-
sil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

§ 1o Brasília é a Capital Federal.

§ 2o Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em
Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.

§ 3o Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se
para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais,
mediante aprovação da população diretamente interessada, através de plebiscito,
e do Congresso Nacional, por lei complementar.

§ 4o A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios,
far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar
federal, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos
Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal,
apresentados e publicados na forma da lei.

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-
lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse
público;

II – recusar fé aos documentos públicos;

III – criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

4 Alterado pela Emenda Constitucional no 15/96.
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CAPÍTULO II
Da União

Art. 20. São bens da União:

I – os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos;

II – as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações
e construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental,
definidas em lei;

III – os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio,
ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se
estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos margi-
nais e as praias fluviais;

IV – as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as
praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as áreas referi-
das no art. 26, II;

V – os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica
exclusiva;

VI – o mar territorial;

VII – os terrenos de marinha e seus acrescidos;

VIII – os potenciais de energia hidráulica;

IX – os recursos minerais, inclusive os do subsolo;

X – as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-
históricos;

XI – as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.

§ 1o É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração
de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma
continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira
por essa exploração.

§ 2o A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das fronteiras
terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa
do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Art. 21.5 Compete à União:

I – manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações
internacionais;

5 Alterado pelas Emendas Constitucionais nos 8/95 e 19/98.
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II – declarar a guerra e celebrar a paz;

III – assegurar a defesa nacional;

IV – permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras
transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;

V – decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;

VI – autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;

VII – emitir moeda;

VIII – administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de
natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as
de seguros e de previdência privada;

IX – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território
e de desenvolvimento econômico e social;

X – manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;

XI – explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão,
os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização
dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais;

XII – explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético
dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os
potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e
fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de pas-
sageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;

XIII – organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria
Pública do Distrito Federal e dos Territórios;

XIV – organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Fede-
ral para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;

XV – organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geolo-
gia e cartografia de âmbito nacional;

XVI – exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e
de programas de rádio e televisão;

XVII – conceder anistia;
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XVIII – planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades
públicas, especialmente as secas e as inundações;

XIX – instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir
critérios de outorga de direitos de seu uso;

XX – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,
saneamento básico e transportes urbanos;

XXI – estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;

XXII – executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;

XXIII – explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e
exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reproces-
samento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados,
atendidos os seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para
fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de radio-
isótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais e
atividades análogas;

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de
culpa;

XXIV – organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;

XXV – estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de
garimpagem, em forma associativa.

Art. 22.6 Compete privativamente à União legislar sobre:

I – direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aero-
náutico, espacial e do trabalho;

II – desapropriação;

III – requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de
guerra;

IV – águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;

V – serviço postal;

VI – sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;

VII – política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;

VIII – comércio exterior e interestadual;

IX – diretrizes da política nacional de transportes;

6 Alterado pela Emenda Constitucional no 19/98.
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X – regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aero-
espacial;

XI – trânsito e transporte;

XII – jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;

XIII – nacionalidade, cidadania e naturalização;

XIV – populações indígenas;

XV – emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;

XVI – organização do sistema nacional de emprego e condições para o
exercício de profissões;

XVII – organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública
do Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;

XVIII – sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;

XIX – sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;

XX – sistemas de consórcios e sorteios;

XXI – normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias,
convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;

XXII – competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária
federais;

XXIII – seguridade social;

XXIV – diretrizes e bases da educação nacional;

XXV – registros públicos;

XXVI – atividades nucleares de qualquer natureza;

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalida-
des, para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e
para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art.
173, §1o, III;

XXVIII – defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa ci-
vil e mobilização nacional;

XXIX – propaganda comercial.

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar
sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas
e conservar o patrimônio público;
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II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico,
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arque-
ológicos;

IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas;

VII – preservar as florestas, a fauna e a flora;

VIII – fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento ali-
mentar;

IX – promover programas de construção de moradias e a melhoria das
condições habitacionais e de saneamento básico;

X – combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo
a integração social dos setores desfavorecidos;

XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa
e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;

XII – estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a
União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorren-
temente sobre:

I – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;

II – orçamento;

III – juntas comerciais;

IV – custas dos serviços forenses;

V – produção e consumo;

VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e
dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

VII – proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisa-
gístico;

VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
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IX – educação, cultura, ensino e desporto;

X – criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;

XI – procedimentos em matéria processual;

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde;

XIII – assistência jurídica e defensoria pública;

XIV – proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

XV – proteção à infância e à juventude;

XVI – organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.

§ 1o No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2o A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a com-
petência suplementar dos Estados.

§ 3o Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4o A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário.

CAPÍTULO III
Dos Estados Federados

Art. 25.7 Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que ado-
tarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1o São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

§ 2o Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços
locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para
a sua regulamentação.

§ 3o Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropoli-
tanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de
funções públicas de interesse comum.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I – as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósi-
to, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II – as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

7 Alterado pela Emenda Constitucional no 5/95.
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III – as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV – as terras devolutas não compreendidas entre as da União.
............................................................................................................

CAPÍTULO IV
Dos Municípios

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo munici-
pal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Execu-
tivo municipal, na forma da lei.

............................................................................................................

§ 4o É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas munici-
pais.

............................................................................................................

CAPÍTULO VI
Da Intervenção

Art. 34.8 A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:

I – manter a integridade nacional;

II – repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em outra;

III – pôr termo a grave comprometimento da ordem pública;

IV – garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da
Federação;

V – reorganizar as finanças da unidade da Federação que:

a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos conse-
cutivos, salvo motivo de força maior;

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta Consti-
tuição dentro dos prazos estabelecidos em lei;

VI – prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;

VII – assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;

b) direitos da pessoa humana;

c) autonomia municipal;

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta;

8 Alterado pelas Emendas Constitucionais nos 14/96 e 29/2000.
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e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais,
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvol-
vimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde.

Art. 35.9 O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios
localizados em Território Federal, exceto quando:

I – deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a
dívida fundada;

II – não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;

III – não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manuten-
ção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde;

IV – o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a
observância de princípios indicados na Constituição estadual, ou para prover a execução
de lei, de ordem ou de decisão judicial.

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:

I – no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder Execu-
tivo coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação
for exercida contra o Poder Judiciário;

II – no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição do
Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do Tribunal Superior
Eleitoral;

III – de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do
Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII;

IV – de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de representação do
Procurador-Geral da República, no caso de recusa à execução de lei federal.

§ 1o O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as condições
de execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido à apreciação do
Congresso Nacional ou da Assembléia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e
quatro horas.

§ 2o Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia Legislativa,
far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas.

§ 3o Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a apreciação pelo
Congresso Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender
a execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da norma-
lidade.

§ 4o Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus car-
gos a estes voltarão, salvo impedimento legal.

9 Alterado pela Emenda Constitucional no 29/2000.
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............................................................................................................

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO III
Do Poder Judiciário

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:

I – o Supremo Tribunal Federal;

II – o Superior Tribunal de Justiça;

III – os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;

IV – os Tribunais e Juízes do Trabalho;

V – os Tribunais e Juízes Eleitorais;

VI – os Tribunais e Juízes Militares;

VII – os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e Territórios.

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm
sede na Capital Federal e jurisdição em todo o território nacional.

Art. 93.10 Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá
sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

I – ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, através de
concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados
do Brasil em todas as suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de
classificação;

II – promoção de entrância para entrância, alternadamente, por antiguidade e
merecimento, atendidas as seguintes normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes consecutivas ou
cinco alternadas em lista de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na respec-
tiva entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte da lista de antiguidade
desta, salvo se não houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago;

c) aferição do merecimento pelos critérios da presteza e segurança no exercício
da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos reconhecidos
de aperfeiçoamento;

10 Alterado pelas Emendas Constitucionais nos 19/98 e 20/98.
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d) na apuração da antiguidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais
antigo pelo voto de dois terços de seus membros, conforme procedimento
próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;

III – o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antiguidade e mere-
cimento, alternadamente, apurados na última entrância ou, onde houver, no Tribunal
de Alçada, quando se tratar de promoção para o Tribunal de Justiça, de acordo com
o inciso II e a classe de origem;

IV – previsão de cursos oficiais de preparação e aperfeiçoamento de
magistrados como requisitos para ingresso e promoção na carreira;

V – o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores corresponderá a
noventa e cinco por cento do subsídio mensal fixado para os Ministros do Supremo
Tribunal Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados em lei e
escalonados, em nível federal e estadual, conforme as respectivas categorias da
estrutura judiciária nacional, não podendo a diferença entre uma e outra ser superior
a dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por cento
do subsídio mensal dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qual-
quer caso, o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4o.

VI – a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes ob-
servarão o disposto no art. 40;

VII – o juiz titular residirá na respectiva comarca;

VIII – o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por
interesse público, fundar-se-á em decisão por voto de dois terços do respectivo
tribunal, assegurada ampla defesa;

IX – todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interes-
se público o exigir, limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a
seus advogados, ou somente a estes;

X – as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas, sendo as dis-
ciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros;

XI – nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser
constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco mem-
bros, para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais da competência
do tribunal pleno.

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos tribunais
dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do Minis-
tério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber
jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional,
indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, en-
viando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de
seus integrantes para nomeação.
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Art. 95.11 Os juízes gozam das seguintes garantias:

I – vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de exer-
cício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o
juiz estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;

II – inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art.
93, VIII;

III – irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI,
39, § 4o, 150, II, 153, III, e 153, § 2o, I.

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:

I – exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma
de magistério;

II – receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo;

III – dedicar-se a atividade político-partidária.

Art. 96.12 Compete privativamente:

I – aos tribunais:

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos, com ob-
servância das normas de processo e das garantias processuais das partes,
dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos órgãos
jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, velando pelo exercício da atividade correicional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira
da respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido
o disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à adminis-
tração da justiça, exceto os de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes
e servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II – ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais
de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxi-
liares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do sub-
sídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde
houver, ressalvado o disposto no art. 48, XV;

11 Alterado pela Emenda Constitucional no 19/98.
12 Alterado pela Emenda Constitucional no 19/98.
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c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;

III – aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e
Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros
do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade
de lei ou ato normativo do poder público.

Art. 98.13 A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:

I – juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, com-
petentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor
complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os procedi-
mentos oral e sumariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e
o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;

II – justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto dire-
to, universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma da
lei, celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada,
o processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional,
além de outras previstas na legislação.

Parágrafo único. Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no
âmbito da Justiça Federal.

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira.

§ 1o Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites
estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.

§ 2o O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais interessados,
compete:

I – no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos
Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;

II – no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos
Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.

Art. 100.14 À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos
pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-
se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à
conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

13 Alterado pela Emenda Constitucional no 22/99.
14 Alterado pelas Emendas Constitucionais nos 20/98, 30/2000 e 37/2002.



�� �������	
����
�
�����
���������������

§ 1o É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de
verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas
em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1o de julho, fa-
zendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores
atualizados monetariamente.

§ 1o-A Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de
salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios
previdenciários e indenizações por morte ou invalidez, fundadas na responsabilida-
de civil, em virtude de sentença transitada em julgado.

§ 2o As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados direta-
mente ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão
exeqüenda determinar o pagamento segundo as possibilidades do depósito, e auto-
rizar, a requerimento do credor, e exclusivamente para o caso de preterimento de seu
direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito.

§ 3o O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios,
não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor
que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de
sentença judicial transitada em julgado.

§ 4o São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar de
valor pago, bem como fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a
fim de que seu pagamento não se faça, em parte, na forma estabelecida no § 3o deste
artigo e, em parte, mediante expedição de precatório.

§ 5o A lei poderá fixar valores distintos para o fim previsto no § 3o deste artigo,
segundo as diferentes capacidades das entidades de direito público.

§ 6o O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo,
retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatório incorrerá em crime de
responsabilidade.

SEÇÃO II
Do Supremo Tribunal Federal

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos
dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de
idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados
pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do
Senado Federal.

Art. 102.15 Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da
Constituição, cabendo-lhe:

I – processar e julgar, originariamente:

15 Alterado pelas Emendas Constitucionais nos 3/93, 22/99 e 23/99.
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a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou
estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo
federal;

b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente,
os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o
Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros
de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica,
ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos Tribunais Superiores,
os do Tribunal de Contas da União e os chefes de missão diplomática de
caráter permanente;

d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alí-
neas anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do
Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena-
do Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da Repú-
blica e do próprio Supremo Tribunal Federal;

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o
Estado, o Distrito Federal ou o Território;

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito
Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da admi-
nistração indireta;

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;

h) a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão do exequatur às
cartas rogatórias, que podem ser conferidas pelo regimento interno a seu
Presidente;

i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator
ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos
diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime
sujeito à mesma jurisdição em uma única instância;

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;

l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade
de suas decisões;

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, faculta-
da a delegação de atribuições para a prática de atos processuais;

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indireta-
mente interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do
tribunal de origem estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente
interessados;

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quais-
quer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro
tribunal;
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p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade;

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora
for atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câ-
mara dos Deputados, do Senado Federal, da Mesa de uma dessas Casas
Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Supe-
riores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;

II – julgar, em recurso ordinário:

a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de
injunção decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se
denegatória a decisão;

b) o crime político;

III – julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou
última instância, quando a decisão recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Consti-
tuição.

§ 1o A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta
Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.

§ 2o As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, nas ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal,
produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais ór-
gãos do Poder Judiciário e ao Poder Executivo.

Art. 103.16 Podem propor a ação de inconstitucionalidade:

§ 1o O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido nas ações
de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo
Tribunal Federal.

§ 2o Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para tornar efetiva
norma constitucional, será dada ciência ao Poder competente para a adoção das
providências necessárias e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em
trinta dias.

§ 3o Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucionalidade, em
tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente, o Advogado-Geral da
União, que defenderá o ato ou texto impugnado.

§ 4o Ação declaratória de constitucionalidade poderá ser proposta pelo Presidente
da República, pela Mesa do Senado Federal, pela Mesa da Câmara dos Deputados ou
pelo Procurador-Geral da República.

16 Alterado pela Emenda Constitucional no 3/93.
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SEÇÃO III
Do Superior Tribunal de Justiça

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, trinta e três
Ministros.

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados
pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos
de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, depois de
aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo:

I – um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um terço dentre
desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em lista tríplice elaborada pelo
próprio Tribunal;

II – um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Ministério
Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Territórios, alternadamente, indi-
cados na forma do art. 94.

Art. 105.17 Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I – processar e julgar, originariamente:

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e,
nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de
Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de
Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais
Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros
dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do Ministério
Público da União que oficiem perante tribunais;

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de
Estado, dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do
próprio Tribunal;

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas
mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua
jurisdição, Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou
da Aeronáutica, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto
no art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e
entre juízes vinculados a tribunais diversos;

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade
de suas decisões;

17 Alterado pelas Emendas Constitucionais nos 22/99 e 23/99.
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g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias
da União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas
de outro ou do Distrito Federal, ou entre as deste e da União;

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora
for atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração
direta ou indireta, excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal
Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do
Trabalho e da Justiça Federal;

II – julgar, em recurso ordinário:

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais
Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e
Territórios, quando a decisão for denegatória;

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais
Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e
Territórios, quando denegatória a decisão;

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo interna-
cional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada
no País;

III – julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última ins-
tância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distri-
to Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei federal;

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro
tribunal.

Parágrafo único. Funcionará junto ao Superior Tribunal de Justiça o Conselho
da Justiça Federal, cabendo-lhe, na forma da lei, exercer a supervisão administrativa
e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo graus.

SEÇÃO IV
Dos Tribunais Regionais Federais

e dos Juízes Federais

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:

I – os Tribunais Regionais Federais;

II – os Juízes Federais.

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo, sete juízes,
recrutados, quando possível, na respectiva região e nomeados pelo Presidente da
República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos,
sendo:
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I – um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade
profissional e membros do Ministério Público Federal com mais de dez anos de carreira;

II – os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de cinco anos
de exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.

Parágrafo único. A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribunais
Regionais Federais e determinará sua jurisdição e sede.

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

I – processar e julgar, originariamente:

a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça Militar e
da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsabilidade, e os
membros do Ministério Público da União, ressalvada a competência da
Justiça Eleitoral;

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes
federais da região;

c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do próprio Tribu-
nal ou de juiz federal;

d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz federal;

e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao Tribunal;

II – julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e
pelos juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I – as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal
forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

II – as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município
ou pessoa domiciliada ou residente no País;

III – as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estran-
geiro ou organismo internacional;

IV – os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de
bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas
públicas, excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e
da Justiça Eleitoral;

V – os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, ini-
ciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro,
ou reciprocamente;

VI – os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados
por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;
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VII – os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o
constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos
a outra jurisdição;

VIII – os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade
federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;

IX – os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a com-
petência da Justiça Militar;

X – os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução
de carta rogatória, após o exequatur, e de sentença estrangeira, após a homologação,
as causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;

XI – a disputa sobre direitos indígenas.

§ 1o As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde
tiver domicílio a outra parte.

§ 2o As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciá-
ria em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

§ 3o Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência
social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se
verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também
processadas e julgadas pela Justiça estadual.

§ 4o Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o
Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção judiciá-
ria, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido
em lei.

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometi-
das aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.

............................................................................................................

SEÇÃO VIII
Dos Tribunais e Juízes dos Estados

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios estabele-
cidos nesta Constituição.

§ 1o A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, sendo
a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.

§ 2o Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitucionalidade de
leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da Constituição estadual,
vedada a atribuição da legitimação para agir a um único órgão.
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§ 3o A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a Justiça
Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos Conselhos de Justiça e, em
segundo, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos
Estados em que o efetivo da polícia militar seja superior a vinte mil integrantes.

§ 4o Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os policiais militares e
bombeiros militares nos crimes militares definidos em lei, cabendo ao tribunal competen-
te decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças.

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça designará juízes de
entrância especial, com competência exclusiva para questões agrárias.

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o
juiz far-se-á presente no local do litígio.

CAPÍTULO IV
Das Funções Essenciais à Justiça

SEÇÃO I
Do Ministério Público

Art. 127.18 O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.

§ 1o São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibi-
lidade e a independência funcional.

§ 2o Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa,
podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a criação e
extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de
provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira; a lei
disporá sobre sua organização e funcionamento.

§ 3o O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.

Art. 128.19 O Ministério Público abrange:

I – o Ministério Público da União, que compreende:

a) o Ministério Público Federal;

b) o Ministério Público do Trabalho;

c) o Ministério Público Militar;

d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;

II – os Ministérios Públicos dos Estados.

18 Alterado pela Emenda Constitucional no 19/98.
19 Alterado pela Emenda Constitucional no 19/98.



�� �������	
����
�
�����
���������������

§ 1o O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Geral da República,
nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes da carreira, maiores de trinta
e cinco anos, após a aprovação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do
Senado Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução.

§ 2o A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa do Presidente da
República, deverá ser precedida de autorização da maioria absoluta do Senado Federal.

§ 3o Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e Territórios forma-
rão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na forma da lei respectiva, para escolha de
seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato
de dois anos, permitida uma recondução.

§ 4o Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Territórios poderão
ser destituídos por deliberação da maioria absoluta do Poder Legislativo, na forma da lei
complementar respectiva.

§ 5o Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é facultada aos
respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as atribuições e o esta-
tuto de cada Ministério Público, observadas, relativamente a seus membros:

I – as seguintes garantias:

a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão
por sentença judicial transitada em julgado;

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do
órgão colegiado competente do Ministério Público, por voto de dois terços
de seus membros, assegurada ampla defesa;

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4o, e ressalvado o
disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2o, I;

II – as seguintes vedações:

a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens
ou custas processuais;

b) exercer a advocacia;

c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;

d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pública, salvo
uma de magistério;

e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções previstas na lei.

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

I – promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;

II – zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessá-
rias a sua garantia;

III – promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
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IV – promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de
intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;

V – defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;

VI – expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua compe-
tência, requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei
complementar respectiva;

VII – exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei comple-
mentar mencionada no artigo anterior;

VIII – requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial,
indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;

IX – exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis
com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídi-
ca de entidades públicas.

§ 1o A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste
artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta
Constituição e na lei.

§ 2o As funções de Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da
carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação.

§ 3o O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso público de provas e títu-
los, assegurada participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização,
e observada, nas nomeações, a ordem de classificação.

§ 4o Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93, II e VI.

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicam-
se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.

SEÇÃO II
Da Advocacia Pública20

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através
de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe,
nos termos da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamen-
to, as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.

§ 1o A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de
livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e
cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada.

§ 2o O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este
artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.

§ 3o Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União
cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.

20 Alterado pela Emenda Constitucional no 19/98.
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Art. 132.21 Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em
carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com
a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão
a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas.

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada esta-
bilidade após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho
perante os órgãos próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias.

SEÇÃO III
Da Advocacia e da Defensoria Pública

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável
por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos
necessitados, na forma do art. 5o, LXXIV.

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e
do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização
nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso
público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamo-
vibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais.

Art. 135.22 Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III
deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4o.

TÍTULO V
Da Defesa do Estado

e das Instituições Democráticas

CAPÍTULO I
Do Estado de Defesa e do Estado de Sítio

SEÇÃO I
Do Estado de Defesa

Art. 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o
Conselho de Defesa Nacional, decretar estado de defesa para preservar ou pronta-
mente restabelecer, em locais restritos e determinados, a ordem pública ou a paz
social ameaçadas por grave e iminente instabilidade institucional ou atingidas por
calamidades de grandes proporções na natureza.

21 Alterado pela Emenda Constitucional no 19/98.
22 Alterado pela Emenda Constitucional no 19/98.
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§ 1o O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo de sua
duração, especificará as áreas a serem abrangidas e indicará, nos termos e limites da
lei, as medidas coercitivas a vigorarem, dentre as seguintes:

I – restrições aos direitos de:

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações;

b) sigilo de correspondência;

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica;

II – ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipótese de
calamidade pública, respondendo a União pelos danos e custos decorrentes.

§ 2o O tempo de duração do estado de defesa não será superior a trinta dias,
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, se persistirem as razões que
justificaram a sua decretação.

§ 3o Na vigência do estado de defesa:

I – a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da medida,
será por este comunicada imediatamente ao juiz competente, que a relaxará, se não for
legal, facultado ao preso requerer exame de corpo de delito à autoridade policial;

II – a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade, do estado
físico e mental do detido no momento de sua autuação;

III – a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser superior a dez
dias, salvo quando autorizada pelo Poder Judiciário;

IV – é vedada a incomunicabilidade do preso.

§ 4o Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente da Repúbli-
ca, dentro de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a respectiva justificação ao
Congresso Nacional, que decidirá por maioria absoluta.

§ 5o Se o Congresso Nacional estiver em recesso, será convocado, extraordinaria-
mente, no prazo de cinco dias.

§ 6o O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias contados de
seu recebimento, devendo continuar funcionando enquanto vigorar o estado de
defesa.

§ 7o Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa.

SEÇÃO II
Do Estado de Sítio

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da República e o
Conselho de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional autorização para
decretar o estado de sítio nos casos de:

I – comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que com-
provem a ineficácia de medida tomada durante o estado de defesa;
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II – declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada estrangeira.

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autorização para
decretar o estado de sítio ou sua prorrogação, relatará os motivos determinantes do
pedido, devendo o Congresso Nacional decidir por maioria absoluta.

Art. 138. O decreto do estado de sítio indicará sua duração, as normas necessárias
a sua execução e as garantias constitucionais que ficarão suspensas, e, depois de
publicado, o Presidente da República designará o executor das medidas específicas
e as áreas abrangidas.

§ 1o O estado de sítio, no caso do art. 137, I, não poderá ser decretado por mais de
trinta dias, nem prorrogado, de cada vez, por prazo superior; no do inciso II, poderá
ser decretado por todo o tempo que perdurar a guerra ou a agressão armada estrangeira.

§ 2o Solicitada autorização para decretar o estado de sítio durante o recesso
parlamentar, o Presidente do Senado Federal, de imediato, convocará extraordinaria-
mente o Congresso Nacional para se reunir dentro de cinco dias, a fim de apreciar o
ato.

§ 3o O Congresso Nacional permanecerá em funcionamento até o término das
medidas coercitivas.

Art. 139. Na vigência do estado de sítio decretado com fundamento no art. 137, I,
só poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes medidas:

I – obrigação de permanência em localidade determinada;

II – detenção em edifício não destinado a acusados ou condenados por cri-
mes comuns;

III – restrições relativas à inviolabilidade da correspondência, ao sigilo das
comunicações, à prestação de informações e à liberdade de imprensa, radiodifusão e
televisão, na forma da lei;

IV – suspensão da liberdade de reunião;

V – busca e apreensão em domicílio;

VI – intervenção nas empresas de serviços públicos;

VII – requisição de bens.

Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a difusão de
pronunciamentos de parlamentares efetuados em suas Casas Legislativas, desde
que liberada pela respectiva Mesa.

SEÇÃO III
Disposições Gerais

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos os líderes partidários, designará
Comissão composta de cinco de seus membros para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção das medidas referentes ao estado de defesa e ao estado de sítio.
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Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o estado de sítio, cessarão também seus
efeitos, sem prejuízo da responsabilidade pelos ilícitos cometidos por seus executo-
res ou agentes.

Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o estado de sítio, as
medidas aplicadas em sua vigência serão relatadas pelo Presidente da República, em
mensagem ao Congresso Nacional, com especificação e justificação das providênci-
as adotadas, com relação nominal dos atingidos e indicação das restrições aplicadas.

............................................................................................................

CAPÍTULO III
Da Segurança Pública

Art. 144.23 A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de
todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pesso-
as e do patrimônio, através dos seguintes órgãos:

I – polícia federal;
............................................................................................................

IV – polícias civis;
............................................................................................................

§ 1o A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e
mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a:

............................................................................................................

IV – exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.
............................................................................................................

§ 4o Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem,
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de
infrações penais, exceto as militares.

TÍTULO VII
Da Ordem Econômica e Financeira

CAPÍTULO I
Dos Princípios Gerais

da Atividade Econômica

Art. 170.24  A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames
da justiça social, observados os seguintes princípios:

I – soberania nacional;

23 Alterado pela Emenda Constitucional no 19/98.
24 Alterado pela Emenda Constitucional no 6/95.
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II – propriedade privada;

III – função social da propriedade;

IV – livre concorrência;

V – defesa do consumidor;

VI – defesa do meio ambiente;

VII – redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII – busca do pleno emprego;

IX – tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas
sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos
previstos em lei.

Art. 171.25 (Revogado).

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de
capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.

Art. 173.26 Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta
de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos
imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme defi-
nidos em lei.

§ 1o A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção
ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre:

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade;

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive
quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, obser-
vados os princípios da administração pública;

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal,
com a participação de acionistas minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos admi-
nistradores.

§ 2o As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar
de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

25 Alterado pela Emenda Constitucional no 6/95.
26 Alterado pela Emenda Constitucional no 19/98.
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§ 3o A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a
sociedade.

§ 4o A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos
mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.

§ 5o A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa
jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatí-
veis com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e
contra a economia popular.

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado
exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo
este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.

§ 1o A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento
nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regio-
nais de desenvolvimento.

§ 2o A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.

§ 3o O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas,
levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos
garimpeiros.

§ 4o As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na
autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais
garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o
art. 21, XXV, na forma da lei.

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de
concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços
públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I – o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços
públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as
condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

II – os direitos dos usuários;

III – política tarifária;

IV – a obrigação de manter serviço adequado.

Art. 176.27 As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais
de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de
exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a
propriedade do produto da lavra.

27 Alterado pela Emenda Constitucional no 6/95.
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§ 1o A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenci-
ais a que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante
autorização ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou em-
presa constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no
País, na forma da lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas
atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas.

§ 2o É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra,
na forma e no valor que dispuser a lei.

§ 3o A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as autori-
zações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas,
total ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.

§ 4o Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial
de energia renovável de capacidade reduzida.

Art. 177.28 Constituem monopólio da União:

I – a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros hidro-
carbonetos fluidos;

II – a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;

III – a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes
das atividades previstas nos incisos anteriores;

IV – o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de
derivados básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por
meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer
origem;

V – a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industriali-
zação e o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados.

§ 1o A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização
das atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições
estabelecidas em lei.

§ 2o A lei a que se refere o § 1o disporá sobre:

I – a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o territó-
rio nacional;

II – as condições de contratação;

III – a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União;

§ 3o A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no
território nacional;

28 Alterado pelas Emendas Constitucionais nos 9/95 e 33/2001.
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§ 4o A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa
às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás
natural e seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisi-
tos:

I – a alíquota da contribuição poderá ser:

a) diferenciada por produto ou uso;

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o
disposto no art. 150, III, “b”;

II – os recursos arrecadados serão destinados:

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível,
gás natural e seus derivados e derivados de petróleo;

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do
petróleo e do gás;

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.

Art. 178.29 A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e
terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os
acordos firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade.

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as
condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior
poderão ser feitos por embarcações estrangeiras.

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às
microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento
jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou
redução destas por meio de lei.

............................................................................................................

CAPÍTULO II
Da Política Urbana

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público
municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habi-
tantes.

§ 1o O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades
com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvi-
mento e de expansão urbana.

29 Alterado pela Emenda Constitucional no 7/95.
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§ 2o A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigênci-
as fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.

§ 3o As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa
indenização em dinheiro.

§ 4o É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área
incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo
urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:

I – parcelamento ou edificação compulsórios;

II – imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no
tempo;

III – desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de
emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez
anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indeniza-
ção e os juros legais.

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta
metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a
para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja
proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1o O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.

§ 2o Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.

§ 3o Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

CAPÍTULO III
Da Política Agrícola e Fundiária

e da Reforma Agrária

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e
justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor
real, resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão,
e cuja utilização será definida em lei.

§ 1o As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.

§ 2o O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma
agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.

§ 3o Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de
rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.

§ 4o O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, assim
como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.
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§ 5o São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de
transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:

I – a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que
seu proprietário não possua outra;

II – a propriedade produtiva.

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva
e fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social.

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende,
simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos
seguintes requisitos:

I – aproveitamento racional e adequado;

II – utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação
do meio ambiente;

III – observância das disposições que regulam as relações de trabalho;

IV – exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalha-
dores.

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a
participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores
rurais, bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transpor-
tes, levando em conta, especialmente:

I – os instrumentos creditícios e fiscais;

II – os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de co-
mercialização;

III – o incentivo à pesquisa e à tecnologia;

IV – a assistência técnica e extensão rural;

V – o seguro agrícola;

VI – o cooperativismo;

VII – a eletrificação rural e irrigação;

VIII – a habitação para o trabalhador rural.

§ 1o Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais,
agropecuárias, pesqueiras e florestais.

§ 2o Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a
política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.
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§ 1o A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por
interposta pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.

§ 2o Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as conces-
sões de terras públicas para fins de reforma agrária.

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma agrária receberão
títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos.

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao
homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, nos termos e
condições previstos em lei.

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de propriedade
rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e estabelecerá os casos que dependerão
de autorização do Congresso Nacional.

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua como
seu, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não superior
a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo nela
sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.
............................................................................................................

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO III
Da Educação, da Cultura e do Desporto

SEÇÃO II
Da Cultura

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identida-
de, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos
quais se incluem:

I – as formas de expressão;

II – os modos de criar, fazer e viver;

III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às
manifestações artístico-culturais;

V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, ar-
queológico, paleontológico, ecológico e científico.
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§ 1o O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o
patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento
e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.

§ 2o Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.

§ 3o A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e
valores culturais.

§ 4o Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.

§ 5o Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências
históricas dos antigos quilombos.

SEÇÃO III
Do Desporto

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais,
como direito de cada um, observados:

I – a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a
sua organização e funcionamento;

II – a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto
educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;

III – o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profis-
sional;

IV – a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.

§ 1o O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições
desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.

§ 2o A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da
instauração do processo, para proferir decisão final.

§ 3o O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.
............................................................................................................

CAPÍTULO VI
Do Meio Ambiente

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder
público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações.

§ 1o Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:

I – preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o mane-
jo ecológico das espécies e ecossistemas;
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II – preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e
fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;

III – definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus
componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a
integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;

IV – exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmen-
te causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impac-
to ambiental, a que se dará publicidade;

V – controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos
e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;

VI – promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscien-
tização pública para a preservação do meio ambiente;

VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou
submetam os animais a crueldade.

§ 2o Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público
competente, na forma da lei.

§ 3o As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, inde-
pendentemente da obrigação de reparar os danos causados.

§ 4o A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á,
na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente,
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.

§ 5o São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por
ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.

§ 6o As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização defini-
da em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VII
Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

§ 1o O casamento é civil e gratuita a celebração.

§ 2o O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.

§ 3o Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o
homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em
casamento.
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§ 4o Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por
qualquer dos pais e seus descendentes.

§ 5o Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos
igualmente pelo homem e pela mulher.

§ 6o O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação
judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de
fato por mais de dois anos.

§ 7o Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado
propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada
qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

§ 8o O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberda-
de e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 1o O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e
do adolescente, admitida a participação de entidades não-governamentais e obede-
cendo aos seguintes preceitos:

I – aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na as-
sistência materno-infantil;

II – criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os
portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social
do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a elimina-
ção de preconceitos e obstáculos arquitetônicos.

§ 2o A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir
acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3o O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:

I – idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o
disposto no art. 7o, XXXIII;

II – garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;

III – garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola;

IV – garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional,
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segun-
do dispuser a legislação tutelar específica;
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V – obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer
medida privativa da liberdade;

VI – estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos
fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de
criança ou adolescente órfão ou abandonado;

VII – programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins.

§ 4o A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da
criança e do adolescente.

§ 5o A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.

§ 6o Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias
relativas à filiação.

§ 7o No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em con-
sideração o disposto no art. 204.

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às
normas da legislação especial.

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os
filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfer-
midade.

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e
bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.

§ 1o Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em
seus lares.

§ 2o Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos trans-
portes coletivos urbanos.

CAPÍTULO VIII
Dos Índios

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas,
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente
ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus
bens.

§ 1o São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em
caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis
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à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias
a sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

§ 2o As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos
lagos nelas existentes.

§ 3o O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos,
a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetiva-
dos com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas,
ficando-lhes assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.

§ 4o As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os
direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 5o É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad
referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha
em risco sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do
Congresso Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que
cesse o risco.

§ 6o São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a
exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressal-
vado relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar,
não gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União,
salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.

§ 7o Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3o e 4o.

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para
ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério
Público em todos os atos do processo.



Ato Internacional
Pacto Internacional sobre
Direitos Civis e Políticos
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ATO INTERNACIONAL
PACTO INTERNACIONAL SOBRE
DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS30

PREÂMBULO

Os Estados Partes do presente Pacto,

Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta das
Nações Unidas, o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da
família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da
liberdade, da justiça e da paz no mundo,

Reconhecendo que esses direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa humana,

Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos Direitos do
Homem, o ideal do ser humano livre, no gozo das liberdades civis e políticas e liberto
do temor e da miséria, não pode ser realizado a menos que se criem as condições que
permitam a cada um gozar de seus direitos civis e políticos, assim como de seus
direitos econômicos, sociais e culturais,

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a obrigação de
promover o respeito universal e efetivo dos direitos e das liberdades do homem,

Compreendo que o indivíduo, por ter deveres para com seus semelhantes e para com
a coletividade a que pertence, tem a obrigação de lutar pela promoção e observância
dos direitos reconhecidos no presente Pacto,

Acordam o seguinte:

PARTE I

ARTIGO 1

1. Todos os povos têm direito à autodeterminação. Em virtude desse direito, determi-
nam livremente seu estatuto político e asseguram livremente seu desenvolvimento
econômico, social e cultural.

2. Para a consecução de seus objetivos, todos os povos podem dispor livremente de
suas riquezas e de seus recursos naturais, sem prejuízo das obrigações decorrentes

30 DO de 07/07/92, pág. 8.716 a 8.720.  Aprovado pelo DEC no 592/92 e promulgado pelo
DLG no 226/91, DO 13/12/91, pág. 28.838 – II.
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da cooperação econômica internacional, baseada no princípio do proveito mútuo, e
do Direito Internacional. Em caso algum, poderá um povo ser privado de seus meios
de subsistência.

3. Os Estados Partes do presente Pacto, inclusive aqueles que tenham a responsa-
bilidade de administrar territórios não-autônomos e territórios sob tutela, deverão
promover o exercício do direito à autodeterminação e respeitar esse direito, em con-
formidade com as disposições da Carta das Nações Unidas.

PARTE II

ARTIGO 2

1. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar e a garantir a
todos os indivíduos que se achem em seu território e que estejam sujeitos a sua
jurisdição os direitos reconhecidos no presente Pacto, sem discriminação alguma
por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra natureza,
origem nacional ou social, situação econômica, nascimento ou qualquer outra con-
dição.

2. Na ausência de medidas legislativas ou de outra natureza destinadas a tornar
efetivos os direitos reconhecidos no presente Pacto, os Estados Partes do presente
Pacto comprometem-se a tomar as providências necessárias com vistas a adotá-las,
levando em consideração seus respectivos procedimentos constitucionais e as dis-
posições do presente Pacto.

3. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a:

a) Garantir que toda pessoa, cujos direitos e liberdades reconhecidos no pre-
sente Pacto tenham sido violados, possa dispor de um recurso efetivo,
mesmo que a violência tenha sido perpetrada por pessoas que agiam no
exercício de funções oficiais;

b) Garantir que toda pessoa que interpuser tal recurso terá seu direito determi-
nado pela competente autoridade judicial, administrativa ou legislativa ou
por qualquer outra autoridade competente prevista no ordenamento jurídi-
co do Estado em questão; e a desenvolver as possibilidades de recurso
judicial;

c) Garantir o cumprimento, pelas autoridades competentes, de qualquer de-
cisão que julgar procedente tal recurso.

ARTIGO 3

Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a assegurar a homens e mu-
lheres igualdade no gozo de todos os direitos civis e políticos enunciados no presen-
te Pacto.
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ARTIGO 4

1. Quando situações excepcionais ameacem a existência da nação e sejam proclama-
das oficialmente, os Estados Partes do presente Pacto podem adotar, na estrita medi-
da exigida pela situação, medidas que suspendam as obrigações decorrentes do
presente Pacto, desde que tais medidas não sejam incompatíveis com as demais
obrigações que lhes sejam impostas pelo Direito Internacional e não acarretem discri-
minação alguma apenas por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião ou origem
social.

2. A disposição precedente não autoriza qualquer suspensão dos artigos 6, 7 e 8
(parágrafos 1 e 2), 11, 15, 16 e 18.

3. Os Estados Partes do presente Pacto que fizerem uso do direito de suspensão
devem comunicar imediatamente aos outros Estados Partes do presente Pacto, por
intermédio do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, as disposições
que tenham suspenso, bem como os motivos de tal suspensão. Os Estados Partes
deverão fazer uma nova comunicação, igualmente por intermédio do Secretário-Geral
da Organização das Nações Unidas, na data em que terminar tal suspensão.

ARTIGO 5

1. Nenhuma disposição do presente pacto poderá ser interpretada no sentido de
reconhecer a um Estado, grupo ou indivíduo qualquer direito de dedicar-se a quais-
quer atividades ou praticar quaisquer atos  que tenham por objetivo destruir os
direitos ou liberdades reconhecidos no presente Pacto ou impor-lhes limitações mais
amplas do que aquelas nele previstas.

2.  Não se admitirá  qualquer restrição  ou suspensão dos direitos humanos funda-
mentais reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado Parte do presente Pacto em
virtude de leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob pretexto de que o pre-
sente Pacto não os reconheça ou os reconheça em menor grau.

PARTE III

ARTIGO 6

1. O direito à vida é inerente à pessoa humana. Este direito deverá ser protegido pela
lei. Ninguém poderá ser arbitrariamente privado de sua vida.

2. Nos países em que a pena de morte não tenha sido abolida, está poderá ser imposta
apenas nos casos de crimes mais graves, em conformidade com legislação vigente na
época em que o crime foi cometido e que não esteja em conflito com as disposições
do presente Pacto, nem com a Convenção sobre a Prevenção e a Punição do Crime de
Genocídio. Poder-se-á aplicar essa pena apenas em decorrência de uma sentença
transitada em julgado e proferida por tribunal competente.
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3. Quando a privação da vida constituir crime de genocídio, entende-se que nenhuma
disposição do presente artigo autorizará qualquer Estado Parte do presente Pacto a
eximir-se, de modo algum, do cumprimento de qualquer das obrigações que tenham
assumido em virtude das disposições da Convenção sobre a Prevenção e a Punição
do Crime de Genocídio.

4. Qualquer condenado à morte terá o direito de pedir indulto ou comutação da pena. A
anistia, o indulto ou a comutação da pena  poderão ser concedidos em todos os casos.

5. A pena de morte não deverá ser imposta em casos de crimes cometidos por pessoas
menores de 18 anos, nem aplicada a mulheres em estado de gravidez.

6. Não se poderá invocar disposição alguma do presente artigo para retardar ou
impedir a abolição da pena de morte por um Estado Parte do presente Pacto.

ARTIGO 7

Ninguém poderá ser submetido à tortura, nem a penas ou tratamentos cruéis, desu-
manos ou degradantes. Será proibido, sobretudo, submeter uma pessoa, sem seu
livre consentimento, a experiências médicas ou científicas.

ARTIGO 8

1. Ninguém poderá ser submetido à escravidão. A escravidão e o tráfico de escravos,
em todas as suas formas, ficam proibidos.

2. Ninguém poderá ser submetido à servidão.

3. a) Ninguém poderá ser obrigado a executar trabalhos forçados ou obrigatórios;

b) A alínea a) do presente parágrafo não poderá ser interpretada no sentido de
proibir, nos países em que certos crimes sejam punidos com prisão e traba-
lhos forçados, o cumprimento de uma pena de trabalhos forçados, imposta
por um tribunal competente;

c) Para os efeitos do presente parágrafo, não serão considerados “trabalhos
forçados ou obrigatórios”:

i) qualquer trabalho ou serviço, não previsto na alínea b), normalmente exigi-
do de um indivíduo que tenha sido encarcerado em cumprimento de deci-
são judicial ou que, tendo sido objeto de tal decisão, ache-se em liberdade
condicional;

ii) qualquer serviço de caráter militar e, nos países em que se admite a isenção
por motivo de consciência, qualquer serviço nacional que a lei venha a exigir
daqueles que se oponham ao serviço militar por motivo de consciência;

iii) qualquer serviço exigido em casos de emergência ou de calamidade que
ameacem o bem-estar da comunidade;

iv) qualquer trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas nor-
mais.
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ARTIGO 9

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. Ninguém poderá ser
preso ou encarcerado arbitrariamente. Ninguém pode ser privado de sua liberdade,
salvo pelos motivos previstos em lei e em conformidade com os procedimentos nela
estabelecidos.

2. Qualquer pessoa, ao ser presa, deverá ser informada das razões da prisão e notifi-
cada, sem demora, das acusações formuladas contra ela.

3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser
conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade habilitada por lei a
exercer funções judiciais e terá  o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser
posta em liberdade. A prisão preventiva de pessoas  que aguardam julgamento não
deverá constituir a regra geral, mas a soltura poderá estar condicionada a garantias
que assegurem o comparecimento da pessoa em questão à audiência, a todos os atos
do processo e, se necessário for, para a execução da sentença..

4. Qualquer pessoa que seja privada de sua liberdade por prisão ou encarceramento
terá o direito de recorrer a um tribunal para que este decida sobre a legalidade de seu
encarceramento e ordene  sua soltura, caso a prisão tenha sido ilegal.

5. Qualquer pessoa vítima de prisão ou encarceramento ilegal terá direito à reparação.

ARTIGO 10

1. Toda pessoa privada de sua liberdade deverá ser tratada com humanidade e respei-
to à dignidade inerente à pessoa humana.

2. a) As pessoas processadas deverão ser separadas, salvo em circunstâncias excep-
cionais, das pessoas condenadas e receber tratamento distinto, condizente com sua
condição de pessoa não-condenada.

b) As pessoas processadas, jovens, deverão ser separadas das adultas e julgadas o
mais rápido possível.

3. O regime penitenciário consistirá num tratamento cujo objetivo principal seja a refor-
ma e a reabilitação moral dos prisioneiros. Os delinqüentes juvenis deverão ser separa-
dos dos adultos e receber tratamento condizente com sua idade e condição jurídica.

ARTIGO 11

Ninguém poderá ser preso apenas por não poder cumprir com uma obrigação
contratual.

ARTIGO 12

1. Toda pessoa que se ache legalmente no território de um Estado terá o direito de
nele livremente circular e escolher sua residência.
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2. Toda pessoa terá o direito de sair livremente de qualquer país, inclusive de seu
próprio país.

3. Os direitos supracitados não poderão constituir objeto de restrições, a menos que
estejam previstas em lei e no intuito de proteger a segurança nacional e a ordem, a
saúde ou a moral públicas, bem como os direitos e liberdades das demais pessoas, e
que sejam compatíveis com os outros direitos reconhecidos no presente Pacto.

4. Ninguém poderá ser privado arbitrariamente do direito de entrar em seu próprio
país.

ARTIGO 13

Um estrangeiro que se ache legalmente no território de um Estado Parte do presente
Pacto só poderá dele ser expulso em decorrência de decisão adotada em conformida-
de com a lei e, a menos que razões imperativas de segurança nacional a isso se
oponham, terá a possibilidade de expor as razões que militem contra sua expulsão e
de ter seu caso reexaminado pelas autoridades competentes, ou por uma ou várias
pessoas especialmente designadas pelas referidas autoridades, ou de fazer-se repre-
sentar com esse objetivo.

ARTIGO 14

1. Todas as pessoas são iguais perante os tribunais e as cortes de justiça. Toda
pessoa terá o direito de ser ouvida publicamente e com as devidas garantias por um
tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido por lei, na apuração de
qualquer acusação de caráter penal formulada contra ela ou na determinação de seus
direitos e obrigações de caráter civil. A imprensa e o público poderão ser excluídos de
parte ou de totalidade de um julgamento, quer por motivo de moral pública, de ordem
pública ou de segurança nacional em uma sociedade democrática, quer quando o
interesse da vida privada das Partes o exija, que na medida em que isso seja estrita-
mente necessário na opinião da justiça, em circunstâncias específicas, nas quais a
publicidade venha a prejudicar os interesses da justiça; entretanto, qualquer senten-
ça proferida em matéria penal ou civil deverá tornar-se pública, a menos que o inte-
resse de menores exija procedimento oposto, ou o processo diga respeito a contro-
vérsias matrimoniais ou à tutela de menores.

2. Toda pessoa acusada de um delito terá direito a que se presuma sua inocência
enquanto não for legalmente comprovada sua culpa.

3. Toda pessoa acusada de um delito terá direito, em plena igualdade, a, pelo menos,
as seguintes garantias:

a) De ser informado, sem demora, numa língua que compreenda e de forma
minuciosa, da natureza e dos motivos da acusação contra ela formulada;

b) De dispor do tempo e dos meios necessários à preparação de sua defesa e
a comunicar-se com defensor de sua escolha;
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c) De ser julgado sem dilações indevidas;

d) De estar presente no julgamento e de defender-se pessoalmente ou por
intermédio de defensor de sua escolha; de ser informado, caso não tenha
defensor, do direito que lhe assiste de tê-lo e, sempre que o interesse da
justiça assim exija, de ter um defensor designado ex officio  gratuitamen-
te, se não tiver meios para remunerá-lo;

e) De interrogar ou fazer interrogar as testemunhas de acusação e de obter o
comparecimento e o interrogatório das testemunhas de defesa nas mes-
mas condições de que dispõem as de acusação;

f) De ser assistida gratuitamente por um intérprete, caso não compreenda ou
não fale a língua empregada durante o julgamento;

g) De não ser obrigada a depor contra si mesma, nem a confessar-se culpada.

4. O processo aplicável a jovens que não sejam maiores nos termos da legislação
penal levará em conta a idade dos mesmos e a importância de promover sua reinte-
gração social.

5. Toda pessoa declarada culpada por um delito terá o direito de recorrer da
sentença condenatória e da pena a uma instância superior, em conformidade com
a lei.

6. Se uma sentença condenatória passada em julgado for posteriormente anulada
ou se um indulto for concedido, pela ocorrência ou descoberta de fatos novos que
provem cabalmente a existência de erro judicial, a pessoa que sofreu a pena decor-
rente dessa condenação deverá ser indenizada, de acordo com a lei, a menos que
fique provado que se lhe pode imputar, total ou parcialmente, a não-revelação dos
fatos desconhecidos em tempo útil.

7. Ninguém poderá ser processado ou punido por um delito pelo qual já foi absol-
vido ou condenado por sentença passada em julgado, em conformidade com a lei e
os procedimentos penais de cada país.

ARTIGO 15

1. Ninguém poderá ser condenado por atos ou omissões que não constituam delito
de acordo com o direito nacional ou internacional, no momento em que foram
cometidos. Tampouco poder-se-á impor pena mais grave do que a aplicável no
momento da ocorrência do delito. Se, depois de perpetrado o delito, a lei estipular
a imposição de pena mais leve, o delinqüente deverá dela beneficiar-se.

2. Nenhuma disposição do presente Pacto impedirá o julgamento ou a condenação
de qualquer indivíduo por atos ou omissões que, no momento em que foram come-
tidos, eram considerados delituosos de acordo com os princípios gerais de direito
reconhecidos pela comunidade das nações.
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ARTIGO 16

Toda pessoa terá direito, em qualquer lugar, ao reconhecimento de sua personalidade
jurídica.

ARTIGO 17

1. Ninguém poderá ser objeto de ingerências arbitrárias ou ilegais em sua vida priva-
da, em sua família, em seu domicílio ou em sua correspondência, nem de ofensas
ilegais às suas honra e reputação.

2. Toda pessoa terá direito à proteção da lei contra essas ingerências ou ofensas.

ARTIGO 18

1. Toda pessoa terá direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião.
Esse direito implicará a liberdade de ter ou adotar uma religião ou uma crença de sua
escolha e a liberdade de professar sua religião ou crença, individual ou coletivamen-
te, tanto pública como privadamente, por meio do culto, da celebração de ritos, de
práticas e do ensino.

2. Ninguém poderá ser submetido a medidas coercitivas que possam restringir sua
liberdade de ter ou de adotar uma religião ou crença de sua escolha.

3. A liberdade de manifestar a própria religião ou crença estará sujeita apenas a  limita-
ções previstas em lei e que se façam necessárias para proteger a segurança, a ordem,
a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as liberdades das demais pessoas.

4. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade dos
pais – e, quando for o caso, dos tutores legais – de assegurar a educação religiosa e
moral dos filhos que esteja de acordo com suas próprias convicções.

ARTIGO 19

1. Ninguém poderá ser molestado por suas opiniões.

2. Toda pessoa terá direito à liberdade de expressão; esse direito incluirá a liberdade
de procurar, receber e difundir informações e idéias de qualquer natureza, indepen-
dentemente de considerações de fronteiras, verbalmente ou por escrito, em forma
impressa ou artística, ou por qualquer outro meio de sua escolha.

3. O exercício do direito previsto no parágrafo 2o do presente artigo implicará deveres
e responsabilidades especiais. Conseqüentemente, poderá estar sujeito a certas res-
trições, que devem, entretanto, ser expressamente previstas em lei e que se façam
necessárias para:

a) assegurar o respeito dos direitos e da reputação das demais pessoas;

b) proteger a segurança nacional, a ordem, a saúde ou a moral públicas.
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ARTIGO 20

1. Será proibida por lei qualquer propaganda em favor da guerra.

2. Será proibida por lei qualquer apologia do ódio nacional, racial ou religioso que
constitua incitamento à discriminação, à hostilidade ou à violência.

ARTIGO 21

O direito de reunião pacífica será reconhecido. O exercício desse direito estará sujei-
to apenas às restrições previstas em lei e que se façam necessárias, em uma socieda-
de democrática, no interesse da segurança nacional, da segurança ou da ordem
públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e as liberdades
das demais pessoas.

ARTIGO 22

1. Toda pessoa terá o direito de associar-se livremente a outras, inclusive o direito de
constituir sindicatos e de a eles filiar-se, para a proteção de seus interesses.

2. O exercício desse direito estará sujeito apenas às restrições previstas em lei e que
se façam necessária, em uma sociedade democrática, no interesse da segurança naci-
onal, da segurança e da ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas
ou os direitos e liberdades das demais pessoas. O presente artigo não impedirá que
se submeta a restrições legais o exercício desse direito por membros das forças
armadas e da polícia.

3. Nenhuma das disposições do presente artigo permitirá que Estados Partes da
Convenção de 1948 da Organização Internacional do Trabalho, relativa à liberdade
sindical e à proteção do direito sindical, venham a adotar medidas legislativas que
restrinjam – ou aplicar a lei de maneira a restringir – as garantias previstas na referida
Convenção.

ARTIGO 23

1. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e terá o direito de ser
protegida pela sociedade e pelo Estado.

2. Será reconhecido o direito do homem e da mulher de, em idade núbil, contrair
casamento e constituir família.

3. Casamento algum  será celebrado sem o consentimento livre e pleno dos futuros
esposos.

4. Os Estados Partes do presente Pacto deverão adotar as medidas apropriadas para
assegurar a igualdade de direitos e responsabilidades dos esposos quanto ao casa-
mento, durante o mesmo e por ocasião de sua dissolução. Em caso de dissolução,
deverão adotar-se disposições que assegurem a proteção necessária para os filhos.
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ARTIGO 24

1. Toda criança terá direito, sem discriminação alguma por motivo de cor, sexo, língua,
religião, origem nacional ou social, situação econômica ou nascimento, às medidas
de proteção que a sua condição de menor requerer por parte de sua família, da
sociedade e do Estado.

2. Toda criança deverá ser registrada imediatamente após seu nascimento e deverá
receber um nome.

3. Toda criança terá o direito de adquirir uma nacionalidade.

ARTIGO 25

Todo cidadão terá o direito e a possibilidade, sem qualquer das formas de discrimina-
ção mencionadas no artigo 2o e sem restrições infundadas:

a) de participar da condução dos assuntos públicos, diretamente ou por meio de
representantes livremente escolhidos;

b) de votar e de ser eleito em eleições periódicas, autênticas, realizadas por sufrágio
universal e igualitário e por voto secreto, que garantam a manifestação da vontade
dos eleitores;

c) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções públicas de seu país.

ARTIGO 26

Todas as pessoas são iguais perante a lei e têm direito, sem discriminação alguma, a
igual proteção da lei. A este respeito, a lei deverá proibir qualquer forma de discrimi-
nação e garantir a todas as pessoas proteção igual e eficaz contra qualquer discrimi-
nação por motivo de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outra
natureza, origem nacional ou social, situação econômica, nascimento ou qualquer
outra situação.

ARTIGO 27

Nos Estados em que haja minorias étnicas, religiosas ou lingüísticas, as pessoas
pertencentes a essas minorias não poderão ser privadas do direito de ter, conjunta-
mente com outros membros de seu grupo, sua própria vida cultural, de professar e
praticar sua própria religião e usar sua própria língua.

PARTE IV

ARTIGO 28

1. Constituir-se-á um Comitê de Direitos Humanos (doravante denominado o “Comi-
tê” no presente Pacto). O Comitê será composto de dezoito membros e desempenha-
rá as funções descritas adiante.
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2. O Comitê será integrado por nacionais dos Estados Partes do presente Pacto, os
quais deverão ser pessoas de elevada reputação moral e reconhecida competência
em matéria de direitos humanos, levando-se em consideração a utilidade da participa-
ção de algumas pessoas com experiência jurídica.

3. Os membros do Comitê serão eleitos e exercerão suas funções a título pessoal.

ARTIGO 29

1. os membros do Comitê serão eleitos em votação secreta dentre uma lista de pesso-
as que preencham os requisitos previstos no artigo 28 e indicadas, com esse objeti-
vo, pelos Estados Partes no presente Pacto.

2. Cada Estado Parte no presente Pacto poderá indicar duas pessoas. Essas pessoas
deverão ser nacionais do Estado que as indicou.

3. A mesma pessoa poderá ser indicada mais de uma vez.

ARTIGO 30

1. A primeira eleição realizar-se-á no máximo seis meses após a data de entrada em
vigor do presente Pacto.

2. Ao menos quatro meses antes da data de cada eleição do Comitê, e desde que não
seja uma eleição para preencher uma vaga declarada nos termos do artigo 34, o
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas convidará, por escrito, os Esta-
dos Partes do presente Protocolo a indicar, no prazo de três meses, os candidatos a
membro do Comitê.

3. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas organizará uma lista por
ordem alfabética de todos os candidatos assim designados, mencionando os Esta-
dos Partes que os tiverem indicado, e a comunicará aos Estados Partes do presente
Pacto, no máximo um mês antes da data de cada eleição.

4. Os membros do Comitê serão eleitos em reuniões dos Estados Partes convocadas
pelo Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas na sede da Organização.
Nessas reuniões, em que o quorum será estabelecido por dois terços dos Estados
Partes do presente Pacto, serão eleitos membros do Comitê os candidatos que obti-
verem o maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes
dos Estados Partes presentes e votantes.

ARTIGO 31

1. O Comitê não poderá ter mais de um nacional de um mesmo Estado.

2. Nas eleições do Comitê, levar-se-ão em consideração uma distribuição geográfica
eqüitativa e uma  representação das diversas formas de civilização, bem como dos
principais sistemas jurídicos.
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ARTIGO 32

1. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos. Poderão,
caso suas candidaturas sejam apresentadas novamente, ser reeleitos. Entretanto, o
mandato de nove dos membros eleitos na primeira eleição expirará ao final de dois
anos; imediatamente após a primeira eleição , o presidente da reunião a que se refere
o parágrafo 4o do artigo 30 indicará, por sorteio, os nomes desses nove membros.

2.  Ao expirar o mandato dos membros, as eleições se realizarão de acordo com o
disposto nos artigos precedentes desta Parte do presente Pacto.

ARTIGO 33

1. Se, na opinião unânime dos demais membros, um membro do Comitê deixar de
desempenhar suas funções por motivos distintos de uma ausência temporária, o
Presidente comunicará tal fato ao Secretário-Geral da Organização das Nações
Unidas, que declarará vago o lugar que o referido membro ocupava.

2. Em caso de morte ou renúncia de um membro do Comitê, o Presidente comunicará
imediatamente tal fato ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que
declarará vago o lugar desde a data da morte ou daquela em que a renúncia passe
a produzir efeitos.

ARTIGO 34

1. Quando uma vaga for declarada nos termos do artigo 33 e o mandato do membro
a ser substituído não expirar no prazo de seis meses a contar da data em que tenha
sido declarada a vaga, o Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas co-
municará tal fato aos Estados Partes do presente Pacto, que poderão, no prazo de
dois meses, indicar candidatos, em conformidade com o artigo 29, para preencher a
vaga.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas organizará uma lista por
ordem alfabética dos candidatos assim designados e a comunicará aos Estados
Partes do presente Pacto. A eleição destinada a preencher tal vaga será realizada
nos termos das disposições pertinentes desta parte do presente Pacto.

3. Qualquer membro do Comitê eleito para preencher uma vaga em conformidade
com o artigo 33 fará parte do Comitê durante o restante do mandato do membro que
deixar vago o lugar do Comitê, nos termos do referido artigo.

ARTIGO 35

Os membros do Comitê receberão, com a aprovação da Assembléia-Geral da Orga-
nização das Nações Unidas, honorários provenientes de recursos da Organização
das Nações Unidas, nas condições fixadas, considerando-se a importância das
funções do Comitê, pela Assembléia-Geral.
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ARTIGO 36

O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas colocará à disposição do
Comitê o pessoal e os serviços necessários ao desempenho eficaz das funções que
lhe são atribuídas em virtude do presente Pacto.

ARTIGO 37

1. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas convocará os Membros do
Comitê para a primeira reunião, a realizar-se na sede da Organização.

2. Após a primeira reunião, o Comitê deverá reunir-se em todas as ocasiões previstas
em suas regras de procedimento.

3. As reuniões do Comitê serão realizadas normalmente na sede da Organização das
Nações Unidas ou no Escritório das Nações Unidas em Genebra.

ARTIGO 38

Todo Membro do Comitê deverá, antes de iniciar suas funções, assumir, em sessão
pública, o compromisso solene de que desempenhará suas funções imparcial e cons-
cientemente.

ARTIGO 39

1. O Comitê elegerá sua mesa para um período de dois anos. Os membros da mesa
poderão ser eleitos.

2. O próprio Comitê estabelecerá suas regras de procedimento; estas, contudo, deve-
rão conter, entre outras, as seguintes disposições:

a) O quorum será de doze membros;

b) As decisões do Comitê serão tomadas por maioria de votos dos membros
presentes.

ARTIGO 40

1. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a submeter relatórios sobre
as medidas por eles adotadas para tornar efetivos os direitos reconhecidos no pre-
sente Pacto e sobre o progresso alcançado no gozo desses direitos:

a) Dentro do prazo de um ano, a contar do início da vigência do presente Pacto
nos Estados Partes interessados;

b) A partir de então, sempre que o Comitê vier a solicitar.

2. Todos os relatórios serão submetidos ao Secretário-Geral da Organização das
Nações Unidas, que os encaminhará, para exame, ao Comitê. Os relatórios deverão
sublinhar, caso existam, os fatores e as dificuldades que prejudiquem a implementação
do presente Pacto.
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3. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas poderá, após consulta ao
Comitê, encaminhar às agências especializadas interessadas cópias das partes dos
relatórios que digam respeito a sua esfera de competência.

ARTIGO 41

1. Com base no presente Artigo, todo Estado Parte do presente Pacto poderá decla-
rar, a qualquer momento, que reconhece a competência do Comitê para receber e
examinar as comunicações em que um Estado Parte alegue que outro Estado Parte
não vem cumprindo as obrigações que lhe impõe o presente Pacto. As referidas
comunicações só serão recebidas e examinadas nos termos do presente artigo no
caso de serem apresentadas por um Estado Parte que houve feito uma declaração em
que reconheça, com relação a si próprio, a competência do Comitê. O Comitê não
receberá comunicação alguma relativa  um Estado Parte que não houver feito uma
declaração dessa natureza. As comunicações recebidas em virtude do presente arti-
go estarão sujeitas ao procedimento que se segue:

a) Se um Estado-Parte do presente Pacto considerar que outro Estado Parte
não vem cumprindo as disposições do presente Pacto poderá, mediante
comunicação escrita, levar a questão ao conhecimento deste Estado Parte.
Dentro do prazo de três meses, a contar da data do recebimento da comu-
nicação, o Estado destinatário fornecerá ao Estado que enviou a comuni-
cação, explicações ou quaisquer outras declarações por escrito que escla-
reçam a questão, as quais deverão fazer referência, até onde seja possível
e pertinente, aos procedimentos nacionais e aos recursos jurídicos
adotados, em trâmite ou disponíveis sobre a questão;

b) Se, dentro do prazo de seis meses, a contar da data do recebimento da
comunicação original pelo Estado destinatário, a questão não estiver diri-
mida satisfatoriamente para ambos os Estados Partes interessados, tanto
um como o outro terão o direito de submetê-la ao Comitê, mediante notifi-
cação endereçada ao Comitê ou ao outro Estado interessado;

c) O Comitê tratará de todas as questões que se  lhe submetem em virtude do
presente artigo somente após ter-se assegurado de que todos os recursos
jurídicos disponíveis tenham sido utilizados e esgotados, em consonância
com os princípios do Direito Internacional geralmente reconhecidos. Não
se aplicará essa regra quando a aplicação dos mencionados recursos pro-
longar-se injustificadamente;

d) O Comitê realizará reuniões confidenciais quando estiver examinando as
comunicações previstas no presente artigo;

e) Sem prejuízo das disposições da alínea c), o Comitê colocará seus bons
ofícios à disposição dos Estados Partes interessados no intuito de alcan-
çar uma solução amistosa para a questão, baseada no respeito aos direitos
humanos e liberdades fundamentais reconhecidos no presente Pacto;

f) Em todas as questões que se lhe submetam em virtude do presente artigo,
o Comitê poderá solicitar aos Estados Partes interessados, a que se faz
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referência na alínea b), que lhe forneçam quaisquer informações pertinen-
tes;

g) Os Estados Partes interessados, a que se faz referência na alínea b), terão
direito de fazer-se representar quando as questões forem examinadas no
Comitê e de apresentar suas observações verbalmente e/ou por escrito;

h) O Comitê, dentro dos doze meses seguintes à data de recebimento da
notificação mencionada na alínea b), apresentará relatório em que:

i) se houver sido alcançada uma solução nos termos da alínea e), o Comitê
restringir-se-á, em seu relatório, a uma breve exposição dos fatos e da
solução alcançada.

ii) se não houver sido alcançada solução alguma nos termos da alínea e), o
Comitê, restringir-se-á, em seu relatório, a uma breve exposição dos fa-
tos; serão anexados ao relatório o texto das observações escritas e as
atas das observações orais apresentadas pelos Estados Partes interessa-
dos.

Para cada questão, o relatório será encaminhado aos Estados Partes interessados.

2. As disposições do presente artigo entrarão em vigor a partir do momento em que
dez Estados Partes do presente Pacto houverem feito as declarações mencionadas
no parágrafo 1o deste artigo. As referidas declarações serão depositadas pelos
Estados Partes junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, que
enviará cópias das mesmas aos demais Estados Partes. Toda declaração poderá ser
retirada, a qualquer momento, mediante notificação endereçada ao Secretário-Ge-
ral. Far-se-á essa retirada sem prejuízo do exame de quaisquer questões que cons-
tituam objeto de uma comunicação já transmitida nos termos deste artigo; em virtu-
de do presente artigo, não se receberá qualquer nova comunicação de um Estado
Parte uma vez que o Secretário-Geral tenha recebido a notificação sobre a retirada
da declaração, a menos que o Estado Parte interessado haja feito uma nova decla-
ração.

ARTIGO 42

1. a) Se uma questão submetida ao Comitê, nos termos do artigo 41, não estiver
dirimida satisfatoriamente para os Estados Partes interessados, o Comitê
poderá, com o consentimento prévio dos Estados Partes interessados,
constituir uma Comissão ad hoc (doravante denominada “a Comissão”).
A Comissão colocará seus bons ofícios à disposição dos Estados Partes
interessados no intuito de se alcançar uma solução amistosa para a ques-
tão baseada no respeito ao presente Pacto.

b) A Comissão será composta de cinco membros designados com o consen-
timento dos Estados Partes interessados. Se os Estados Partes interessa-
dos não chegarem a um acordo a respeito da totalidade ou de parte da
composição da Comissão dentro do prazo de três meses, os membros da



�� �������	
����
�
�����
���������������

Comissão em relação aos quais não se chegou a um acordo serão eleitos
pelo Comitê, entre os seus próprios membros, em votação secreta e por
maioria de dois terços dos membros do Comitê.

2. Os membros da Comissão exercerão suas funções a título pessoal. Não poderão ser
nacionais dos Estados interessados, nem de Estado que não seja Parte do presente
Pacto, nem de um Estado Parte que não tenha feito a declaração prevista no artigo 41.

3. A própria Comissão elegerá seu Presidente e estabelecerá suas regras de procedi-
mento.

4. As reuniões da Comissão serão realizadas normalmente na sede da Organização
das Nações Unidas ou no Escritório das Nações Unidas em Genebra. Entretanto,
poderão realizar-se em qualquer outro lugar apropriado que a Comissão determinar,
após consulta ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas e aos Estados
Partes interessados.

5. O secretariado referido no artigo 36 também prestará serviços às comissões desig-
nadas em virtude do presente artigo.

6. As informações obtidas e coligidas pelo Comitê serão colocadas  à disposição da
Comissão, a qual poderá solicitar aos Estados Partes interessados que lhe forneçam
qualquer outras informação pertinente.

7. Após haver estudado a questão sob todos os seus aspectos, mas, em qualquer
caso, no prazo de doze meses após dela ter tomado conhecimento, a Comissão apre-
sentará um relatório ao Presidente do Comitê, que o encaminhará aos Estados Partes
interessados:

a) Se a Comissão não puder terminar o exame da questão, restringir-se-á , em
seu relatório, a uma breve exposição sobre o estágio em que se encontra o
exame da questão;

b) Se houver sido alcançado uma solução amistosa para a questão, baseada
no respeito dos direitos humanos reconhecidos no presente Pacto, a Co-
missão restringir-se-á, em seu relatório, a uma breve exposição dos fatos e
da solução alcançada;

c) Se não houver sido alcançada solução nos termos da alínea b), a Comissão
incluirá no relatório suas conclusões sobre os fatos relativos à questão
debatida entre os Estados Partes interessados, assim como sua opinião
sobre a possibilidade de solução amistosa para a questão, o relatório in-
cluirá as observações escritas e as atas das observações orais feitas pelos
Estados Partes interessados;

d) Se o relatório da Comissão for apresentado nos termos da alínea c), os
Estados Partes interessados comunicarão, no prazo de três meses a contar
da data do recebimento do relatório, ao Presidente do Comitê se aceitam ou
não os termos do relatório da Comissão.
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8. As disposições do presente artigo não prejudicarão as atribuições do Comitê
previstas no artigo 41.

9. Todas as despesas dos membros da Comissão serão repartidas eqüitativamente
entre os Estados Partes interessados, com base em estimativas a serem estabelecidas
pelo Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

10. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas poderá, caso seja necessá-
rio, pagar as despesas dos membros da Comissão antes que sejam reembolsadas pelos
Estados Partes interessados, em conformidade com o parágrafo 9o do presente artigo.

ARTIGO 43

Os membros do Comitê e os membros da Comissão de Conciliação ad hoc que forem
designados nos termos do artigo 42 terão direito às facilidades, privilégios e imuni-
dades que se concedem aos peritos no desempenho de missões para a Organização
das Nações Unidas, em conformidade com as seções pertinentes da Convenção
sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas.

ARTIGO 44

As disposições relativas à implementação do presente Pacto aplicar-se-ão sem preju-
ízo dos procedimentos instituídos em matéria de direitos humanos pelos – ou em
virtude dos mesmos – instrumentos constitutivos e pelas Convenções da Organiza-
ção das Nações Unidas e das agências especializadas e não impedirão que os Estados
partes venham a recorrer a outros procedimentos para a solução de controvérsias e
conformidade com os acordos internacionais gerais ou especiais vigentes entre eles.

ARTIGO 45

O Comitê submeterá à Assembléia-Geral, por intermédio do Conselho Econômico e
Social, um relatório sobre suas atividades.

PARTE V

ARTIGO 46

Nenhuma disposição do presente Pacto poderá ser interpretada em detrimento das
disposições da Carta das Nações Unidas e das constituições das agências
especializadas, as quais definem as responsabilidades respectivas  dos diversos
órgãos da Organização das Nações Unidas e das agências especializadas relativa-
mente às questões tratadas no presente Pacto.

ARTIGO 47
Nenhuma disposição do presente Pacto poderá ser interpretada em detrimento do
direito inerente a todos os povos de desfrutar e utilizar plena e livremente suas
riquezas e seus recursos naturais.
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PARTE VI

ARTIGO 48

1. O presente Pacto está aberto à assinatura de todos os Estados Membros da Orga-
nização das Nações Unidas ou membros de qualquer de suas agências especializadas,
de todo Estado Parte do Estatuto da Corte Internacional de Justiça, bem como de
qualquer outro Estado convidado pela Assembléia-Geral a tornar-se Parte do presen-
te Pacto.

2. O presente Pacto está sujeito a ratificação.. Os instrumentos de ratificação serão
depositados junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas.

3. O presente Pacto está aberto à adesão de qualquer dos Estados mencionados no
parágrafo 1o do presente artigo.

4. Far-se-á adesão mediante depósito do instrumento de adesão junto ao Secretário-
Geral da Organização das Nações Unidas.

5. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas informará todos os Estados
que hajam assinado o presente Pacto ou a ele aderido do depósito de cada instru-
mento de ratificação ou adesão.

ARTIGO 49

1. O presente Pacto entrará em vigor três meses após a data do depósito, junto ao
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, do trigésimo-quinto instrumen-
to de ratificação ou adesão.

2. Para os Estados que vierem a ratificar o presente Pacto ou a ele aderir após o
depósito do trigésimo-quinto instrumento de ratificação ou adesão, o presente Pacto
entrará em vigor três meses após a data do depósito, pelo Estado em questão, de seu
instrumento de ratificação ou adesão.

ARTIGO 50

Aplicar-se-ão as disposições do presente Pacto, sem qualquer limitação ou exceção,
a todas as unidades constitutivas dos Estados federativos.

ARTIGO 51

1. Qualquer Estado Parte do presente Pacto poderá propor emendas e depositá-las
junto ao Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas. O Secretário-Geral
comunicará todas as propostas de emenda os Estados Partes do presente Pacto,
pedindo-lhes que o notifiquem se desejam que se convoque uma conferência dos
Estados Partes destinada a examinar as propostas e submetê-las a votação. Se pelo
menos um terço dos Estados Partes se manifestar a favor da referida convocação, o
Secretário-Geral  convocará a conferência sob os auspícios de Organização das Na-
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ções Unidas. Qualquer emenda adotada pela maioria dos Estados partes presentes e
votantes na conferência será submetida à aprovação da Assembléia-Geral das Na-
ções Unidas.

2. Tais emendas entrarão em vigor quando aprovadas pela Assembléia-Geral das
Nações Unidas e aceitas em conformidade com seus respectivos procedimentos
constitucionais, por uma maioria de dois terços dos Estados Partes no presente
Pacto.

3. Ao entrarem em vigor, tais emendas serão obrigatórias para os Estados Partes que
as aceitaram, ao passo que os demais Estados Partes permanecem obrigados pelas
disposições do presente Pacto e pelas emendas anteriores por eles aceitas.

ARTIGO 52

Independentemente das notificações previstas no parágrafo 5o do artigo 48, o Secre-
tário-Geral das Nações Unidas comunicará a todos os Estados referidos no parágrafo
1o do referido artigo:

a) as assinaturas, ratificações e adesões recebidas em conformidade com o
artigo 48;

b) a data de entrada em vigor do Pacto, nos termos do artigo 49, e a data de
entrada em vigor de quaisquer emendas, nos termos do artigo 51.

ARTIGO 53

1. O presente Pacto, cujos textos em chinês, espanhol, francês, inglês e russo são
igualmente autênticos, será depositado nos arquivos da Organização das Nações
Unidas.

2. O Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas encaminhará cópias autên-
ticas do presente Pacto a todos os Estados mencionados no artigo 48.

Em fé do quê, os abaixo-assinados, devidamente autorizados por seus respectivos
Governos, assinaram o presente Pacto, aberto à assinatura em Nova York, aos 19 dias
do mês de dezembro do ano de mil novecentos e sessenta e seis.



Lei de Introdução
ao Código Civil
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DECRETO-LEI No 4.657,
DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

(Lei de Introdução ao Código Civil)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180
da Constituição31, decreta:

Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o País quarenta
e cinco dias depois de oficialmente publicada.

§ 1o Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admi-
tida, se inicia três meses depois de oficialmente publicada.

§ 2o A vigência das leis, que os governos estaduais elaborem por autorização do
governo federal, depende da aprovação deste e começa no prazo que a legislação
estadual fixar.

§ 3o Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto,
destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores começará a
correr da nova publicação.

§ 4o As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova.

Art. 2o Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a
modifique ou revogue.

§ 1o A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja
com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.

§ 2o A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já
existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.

§ 3o Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei
revogadora perdido a vigência.

Art. 3o Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.

Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os
costumes e os princípios gerais de direito.

Art. 5o Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às
exigências do bem comum.

Art. 6o32 A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico
perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada.

31 Este preâmbulo e o § 2o do art. 1o dizem respeito à Constituição de 1934, vigorante à época
em que este Decreto-Lei foi sancionado.
32 Lei no 3.238/57.
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§ 1o Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao
tempo em que se efetuou.

§ 2o Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por
ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou
condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem.

§ 3o Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial de que já não
caiba recurso.

Art. 7o A lei do país em que for domiciliada a pessoa determina as regras sobre o
começo e o fim da personalidade, o nome, a capacidade e os direitos de família.

§ 1o Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira quanto aos
impedimentos dirimentes e às formalidades da celebração.

§2o33 O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante autoridades diplo-
máticas ou consulares do país de ambos os nubentes.

§ 3o Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalidade do
matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.

§ 4o O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país em que
tiverem os nubentes domicílio, e, se este for diverso, à do primeiro domicílio conju-
gal.

§ 5o O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, pode, mediante expressa
anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturali-
zação, se apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial de bens,
respeitados os direitos de terceiros e dada esta adoção ao competente registro.

§ 6o O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os cônjuges forem
brasileiros, só será reconhecido no Brasil depois de três anos da data da sentença,
salvo se houver sido antecedida de separação judicial por igual prazo, caso em que a
homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as condições estabelecidas para
a eficácia das sentenças estrangeiras no País. O Supremo Tribunal Federal, na forma
de seu regimento interno, poderá reexaminar, a requerimento do interessado, deci-
sões já proferidas em pedido de homologação de sentenças estrangeiras de divórcio
de brasileiros, a fim de que passem a produzir todos os efeitos legais.

§ 7o Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família estende-se ao
outro cônjuge e aos filhos não emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes
sob sua guarda.

§ 8o Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á domiciliada no lugar
de sua residência ou naquele em que se encontre.

Art. 8o Para qualificar os bens e regular as relações a eles concernentes, aplicar-se-
á a lei do país em que estiverem situados.

33 Lei no 3.238/57.
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§ 1o Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o proprietário, quanto aos
bens móveis que ele trouxer ou se destinarem a transporte para outros lugares.

§ 2o O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a pessoa, em cuja posse se
encontre a coisa apenhada.

Art. 9o Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que se
constituírem.

§ 1o Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil e dependendo de forma
essencial, será esta observada, admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto
aos requisitos extrínsecos do ato.

§ 2o A obrigação resultante do contrato reputa-se constituída no lugar em que
residir o proponente.

Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei do país em que era
domiciliado o defunto ou o desaparecido, qualquer que seja a natureza e a situação
dos bens.

§ 1o34 A sucessão de bens de estrangeiros, situados no País, será regulada pela
lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os repre-
sente, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus .

§ 2o A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a capacidade para suceder.

Art. 11. As organizações destinadas a fins de interesse coletivo, como as socieda-
des e as fundações, obedecem à lei do Estado em que se constituírem.

§ 1o Não poderão, entretanto, ter no Brasil filiais, agências ou estabelecimentos
antes de serem os atos constitutivos aprovados pelo governo brasileiro, ficando
sujeitas à lei brasileira.

§ 2o Os governos estrangeiros, bem como as organizações de qualquer natureza,
que eles tenham constituído, dirijam ou hajam investido de funções públicas, não
poderão adquirir no Brasil bens imóveis os suscetíveis de desapropriação.

§ 3o Os governos estrangeiros podem adquirir a propriedade dos prédios neces-
sários à sede dos representantes diplomáticos ou dos agentes consulares.

Art. 12. É competente a autoridade judiciária brasileira, quando for o réu domiciliado
no Brasil ou aqui tiver de ser cumprida a obrigação.

§ 1o Só à autoridade judiciária brasileira compete conhecer das ações relativas a
imóveis situados no Brasil.

§ 2o A autoridade judiciária brasileira cumprirá, concedido o exequatur e segun-
do a forma estabelecida pela lei brasileira, as diligências deprecadas por autoridade
estrangeira competente, observando a lei desta, quanto ao objeto das diligências.

34 Lei no 9.047/95.
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Art. 13. A prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro rege-se pela lei que nele
vigorar, quanto ao ônus e aos meios de produzir-se, não admitindo os tribunais
brasileiros provas que a lei brasileira desconheça.

Art. 14. Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o juiz exigir de quem a invoca
prova do texto e da vigência.

Art. 15. Será executada no Brasil a sentença proferida no estrangeiro, que reúna os
seguintes requisitos:

a) haver sido proferida por juiz competente;

b) terem sido as partes citadas ou haver-se legalmente verificado à revelia;

c) ter passado em julgado e estar revestida das formalidades necessárias para
a execução no lugar em que foi  proferida;

d) estar traduzida por intérprete autorizado;

e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. Não dependem de homologação as sentenças meramente
declaratórias do estado das pessoas.

Art. 16. Quando, nos termos dos artigos precedentes, se houver de aplicar a lei
estrangeira, ter-se-á em vista a disposição desta, sem considerar-se qualquer remis-
são por ela feita  a outra lei.

Art. 17. As leis, atos e sentenças de outro país, bem como quaisquer declarações
de vontade, não terão eficácia no Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a
ordem pública e os bons costumes.

Art. 18.35 Tratando-se de brasileiros, são competentes as autoridades consulares
brasileiras para lhes celebrar o casamento e os mais atos de Registro Civil e de
tabelionato, inclusive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de brasileiro ou
brasileira nascido no país da sede do Consulado.

Art. 19.36 Reputam-se válidos todos os atos indicados no artigo anterior e celebra-
dos pelos cônsules brasileiros na vigência do Decreto-lei no 4.657, de 4 de setembro
de 1942, desde que satisfaçam todos os requisitos legais.

Parágrafo único. No caso em que a celebração desses atos tiver sido recusada
pelas autoridades consulares, com fundamento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei,
ao interessado é facultado renovar o pedido dentro em 90 (noventa) dias contados
da data da publicação desta lei.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942; 121o da Independência e 54o da República.

GETÚLIO VARGAS

35 Lei  no 3.238/57.
36 Lei  no 3.238/57.
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LEI No 9.047, DE 8 DE MAIO DE 1995

Altera a redação do § 1o do art. 10 do Decreto-
Lei no 4.657, de 1942 – Lei de Introdução ao
Código Civil, que dispõe sobre a sucessão de
bens de estrangeiros situados no Brasil

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1o O § 1o do art. 10 do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de 1942 – Lei de
Introdução ao Código Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 1o  A sucessão de bens de estrangeiros, situados no País, será
regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos bra-
sileiros, ou de quem os represente, sempre que não lhes seja mais
favorável a lei pessoal do de cujus.”

Art. 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 1995; 174o da Independência e 107o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Nelson A. Jobim
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MENSAGEM No 160,
DE 10 DE JUNHO DE 1975

(Exposição de Motivos do Novo Código Civil)

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional:

Nos termos do artigo 56 da Constituição, tenho a honra de submeter à elevada
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposições de Motivos do Se-
nhor Ministro de Estado da Justiça e do Supervisor da Comissão Elaboradora e
Revisora do Código Civil, o anexo projeto de lei que institui o Código Civil.

Brasília, em 10 de junho de 1975

ERNESTO GEISEL

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SENHOR
MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Brasília, em 06 de junho de 1975

Excelentíssimo Senhor Presidente da República:

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o Projeto do Código Civil, cujo
anteprojeto é de autoria dos Professores MIGUEL REALE, na qualidade de Supervisor,
JOSÉ CARLOS MOREIRA ALVES, AGOSTINHO DE ARRUDA ALVIM, SYLVIO
MARCONDES, EBERT CHAMOUN, CLÓVIS DO COUTO E SILVA e TORQUATO
CASTRO, que elaboraram, respectivamente, a matéria relativa a Parte Geral, Direito
das Obrigações, Atividade Negocial, Direito das Coisas, Direito de Família e Direito
das Sucessões, tendo o professor MOREIRA ALVES acumulado, durante certo tem-
po, as funções de Coordenador da Comissão de Estudos Legislativos.

Como resulta da minuciosa Exposição de Motivos, com a qual o Professor MIGUEL
REALE fundamenta e justifica a obra realizada, obedeceu esta a plano previamente
aprovado por este Ministério, de conformidade com as seguintes diretrizes:

“a) Compreensão do Código Civil como lei básica, mas não global, do Direito
Privado, conservando-se em seu âmbito, por conseguinte, o Direito das Obrigações,
sem distinção entre obrigações civis e mercantis, consoante diretriz já consagrada,
nesse ponto, desde o Anteprojeto do Código de Obrigações de 1941, e reiterada no
Projeto de 1965.
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b) Considerar elemento integrante do próprio Código Civil a parte legislativa
concernente às atividades negociais ou empresárias em geral, como desdobramento
natural do Direito das Obrigações, salvo as matérias que reclamam disciplina especial
autônoma, tais como as de falência, letra de câmbio, e outras que a pesquisa doutrinária
ou os imperativos da política legislativa assim o exijam.

c) Manter, não obstante as alterações essenciais supra indicadas, a estrutura do
Código ora em vigor, por considerar-se inconveniente, consoante opinião dominante
dos juristas pátrios, a supressão da Parte Geral, tanto do ponto de vista dos valores
dogmáticos, quanto das necessidades práticas, sem prejuízo, é claro, da atualização de
seus dispositivos, para ajustá-los aos imperativos de nossa época, bem como às novas
exigências da Ciência Jurídica.

d) Redistribuir a matéria do Código Civil vigente, de conformidade com os
ensinamentos que atualmente presidem a sistemática civil.

e) Preservar, sempre que possível, a redação da atual Lei Civil, por se não justificar a
mudança de seu texto, a não ser como decorrência de alterações de fundo, ou em virtude
das variações semânticas ocorridas no decorrer de mais de meio século de vigência.

f) Atualizar, todavia, o Código vigente, não só para superar os pressupostos indivi-
dualistas que condicionaram a sua elaboração, mas também para dotá-lo de institutos
novos, reclamados pela sociedade atual, nos domínios das atividades empresárias e
nos demais setores da vida privada.

g) Aproveitar, na revisão do Código de 1916, como era de se esperar de trabalho
científico ditado pelos ditames do interesse público, as valiosas contribuições anterio-
res em matéria legislativa, tais como os Anteprojetos de Código das Obrigações, de
1941 e de 1965, este revisto pela douta Comissão constituída pelos ilustres juristas
OROSIMBO NONATO, Presidente, CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, Relator-Geral,
SYLVIO MARCONDES, ORLANDO GOMES, THEOPHILO DE AZEVEDO SANTOS e
NEHEMIAS GUEIROS; e o Anteprojeto de Código Civil, de 1963, de autoria do Prof.
ORLANDO GOMES.

h) Dispensar igual atenção aos estudos e críticas que tais proposições suscitaram,
a fim de ter-se um quadro, o mais completo possível, das idéias dominantes no País,
sobre o assunto.

i) Não dar guarida no Código senão aos institutos e soluções normativas já dota-
dos de certa sedimentação e estabilidade, deixando para a legislação aditiva a discipli-
na de questões ainda objeto de fortes dúvidas e contrastes, em virtude de mutações
sociais em curso, ou na dependência de mais claras colocações doutrinárias, ou ainda
quando fossem previsíveis alterações sucessivas para adaptações da lei à experiência
social e econômica.

j) Eliminar do Código Civil quaisquer regras de ordem processual, a não ser quando
intimamente ligadas ao direito material, de tal modo que a supressão delas lhe pudesse
mutilar o significado.
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l) Incluir na sistemática do Código, com as revisões indispensáveis, a matéria
contida em leis especiais promulgadas após 1916.

m) Acolher os modelos jurídicos validamente elaborados pela jurisprudência cons-
trutiva de nossos tribunais, mas fixar normas para superar certas situações conflitivas,
que de longa data comprometem a unidade e a coerência de nossa vida jurídica.

n) Dispensa de formalidades excessivamente onerosas, como, por exemplo, a
notificação judicial, onde e quando possível obter-se o mesmo resultado com econo-
mia natural de meios, ou dispensar-se a escritura pública, se bastante documento
particular devidamente registrado.

o) Consultar entidades públicas e privadas, representativas dos diversos círcu-
los de atividades e interesses objeto da disciplina normativa, a fim de que o Antepro-
jeto, além de se apoiar nos entendimentos legislativos, doutrinários e jurisprudenciais,
tanto nacionais como alienígenas, refletisse os anseios legítimos da experiência soci-
al brasileira, em função de nossas peculiares circunstâncias.

p) Dar ao Anteprojeto antes um sentido operacional do que conceitual, procuran-
do configurar os modelos jurídicos à luz do princípio da realizabilidade, em função
das forças sociais operantes no País, para atuarem como instrumentos de paz social
e de desenvolvimento.”

Observo, ainda, que o Projeto muito embora discipline as sociedades empresárias
no livro referente à Atividade Negocial, não abrange as sociedades anônimas, pois
estas, de conformidade com a determinação de Vossa excelência, serão objeto de lei
especial.

Constituída  em maio de 1969, a “Comissão Revisora e Elaboradora do Código
Civil”, após vários meses de pesquisas e sucessivas reuniões, entregou ao então
Ministro da Justiça, Prof. ALFREDO BUZAID, o primeiro texto do Anteprojeto, soli-
citando que fosse publicado a fim de serem recebidas sugestões e emendas de todos
os interessados.

Sobre esse primeiro anteprojeto, publicado em 7 de agosto de 1972, manifestaram-
se não somente as principais corporações jurídicas do país, tribunais, instituições e
universidades, mas também entidades representativas das diversas categorias pro-
fissionais, com a publicação de livros e artigos em jornais e revistas especializadas.
Conferências e simpósios foram, outrossim, realizados, em vários Estados, sobre a
reforma programada, sendo as respectivas conclusões objeto da mais cuidadosa
análise por parte da Comissão.

Valendo-se de todo esse precioso material, a Comissão voltou a reunir-se por
diversas vezes, fiel ao seu propósito de elaborar um Anteprojeto  correspondente às
reais aspirações da sociedade brasileira, graças à manifestação dos diferentes círcu-
los jurídicos, e de quantos se interessaram pelo aperfeiçoamento de nossa legislação
civil.
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De tais estudos resultou novo Anteprojeto, publicado em 18 de junho de
1974, abrangendo grande número de emendas e alterações que a Comissão hou-
ve por bem acolher, assim como outras de sua iniciativa, decorrentes de investi-
gação própria.

Em virtude dessa segunda publicação, novas sugestões e emendas foram
analisadas pela Comissão, daí resultando o texto final, que, no dizer de seus
autores, transcende as pessoas dos que o elaboraram, tão fundamental e fecunda
foi a troca de idéias e experiências com os mais distintos setores da comunidade
brasileira.

A exposição feita evidencia, Senhor Presidente, que o projeto ora submetido
à alta apreciação de Vossa excelência é fruto de longos e dedicados estudos,
refletindo a opinião dominante nos meios jurídicos nacionais, além de se basear
na experiência das categorias sociais a que os preceitos se destinam. Trata-se,
em suma, de diploma legal marcado pela compreensão direta de nossos proble-
mas sócio-econômicos, e não de sistematização de dispositivos ditada por meras
preferências teóricas.

É de longa data, Senhor Presidente, que vem sendo reclamada a atualização
do Código Civil de 1916, elaborado numa época em que o Brasil mal amanhecia
para o surto de desenvolvimento que hoje o caracteriza, e quando ainda prevale-
ciam, na tela do Direito, princípios individualistas que não mais se harmonizam
com as aspirações do mundo contemporâneo, não apenas no domínio das ativi-
dades empresariais, mas também no que se refere à organização da família, ao uso
da propriedade ou ao direito das sucessões.

O Projeto, além de conter novos institutos e modelos jurídicos, exigidos pelo
atual desenvolvimento do País, caracteriza-se pelo equilíbrio de suas opções,
visto ter-se tido sempre em mira a conciliação dos valores da tradição com os
imperativos do progresso, os interesses dos particulares com as exigências do
bem comum.

De outro lado, promulgado que foi o novo Código de Processo Civil, torna-se
ainda mais imperiosa a atualização da lei substantiva, cuja inadequação aos pro-
blemas atuais vem sendo apontada como uma das causas mais relevantes da
crise da Justiça.

Com o Projeto do Código Civil, a Política legislativa, traçada pelo Governo de
Vossa Excelência, atinge o seu ponto culminante, por tratar-se, efetivamente, do
diploma legal básico, cuja reforma condiciona todas as demais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de pro-
fundo respeito.

ARMANDO FALCÃO – Ministro da Justiça
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO
SUPERVISOR DA COMISSÃO REVISORA

E ELABORADORA DO CÓDIGO CIVIL

Ao Excelentíssimo Senhor
Doutor ARMANDO FALCÃO
DD. Ministro de Estado da Justiça
Brasília

Senhor Ministro

Na qualidade de Supervisor da “Comissão Revisora e Elaboradora do Código
Civil”, cabe-me a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência o Antepro-
jeto de Código Civil, elaborado com inestimável colaboração dos Professores JOSÉ
CARLOS MOREIRA ALVES (Parte Geral), AGOSTINHO DE ARRUDA ALVIM (Direi-
to das Obrigações), SYLVIO MARCONDES (Atividade Negocial), EBERT VIANNA
CHAMOUN (Direito das Coisas), CLÓVIS DO COUTO E SILVA (Direito de Família) e
TORQUATO CASTRO (Direito das Sucessões).

Não obstante já conhecidas as diretrizes fundamentais do Anteprojeto, através
das Exposições de Motivos redigidas pelo signatário e demais membros da Comis-
são, não será demais, como remate final dos trabalhos iniciados há quase seis anos,
a 23 de maio de 1969, recapitular os seus pontos essenciais, com os aditamentos
indispensáveis ao pleno esclarecimento da matéria.

Ao fazê-lo, Senhor Ministro, posso afirmar que, pela forma como  se desenvolve-
ram os estudos, com base em reiteradas pesquisas próprias, mas também graças às
preciosas sugestões e críticas que nos chegaram de todos os quadrantes do País, a
obra ora apresentada trascende a pessoa de seus autores, o que me permite apreciá-
la com a indispensável objetividade.

Preferimos, os integrantes da Comissão, agir em sintonia com a comunidade bra-
sileira, corrigindo e completando os Anteprojetos anteriores, publicados no Diário
Oficial da União, respectivamente, de 7 de agosto de 1972 e 18 de junho de 1974, por
uma razão essencial de probidade científica, a qual se identifica com o natural propó-
sito de bem servir ao povo.

NECESSIDADE DA  ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO CIVIL

1.  Não é de hoje que vem sendo reclamada a reforma da Lei Civil em vigor, como
decorrência das profundas alterações havidas no plano dos fatos e das idéias, tanto
em razão do progresso tecnológico como em virtude da nova dimensão adquirida
pelos valores da solidariedade social.
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A exigência de atualização dos preceitos legais foi notada, preliminarmente, no
campo das relações de natureza negocial, como o demonstra a elaboração de um
projeto autônomo de “Código de Obrigações”, há mais de trinta anos, da autoria dos
eminentes jurisconsultos HAHNEMANN GUIMARÃES, PHILADELPHO AZEVE-
DO e OROSIMBO NONATO. Essa iniciativa não vingou, entre outros motivos, por
ter-se reconhecido que se impunha a revisão global de nossa legislação civil, visto
não ser menos sentida a sua inadequação no que se refere às demais partes das
relações sociais por ela disciplinadas.

É a razão pela qual o problema foi retomado, em 1963, tendo sido, então, preferida
a elaboração de dois Códigos, um Código Civil – destinado a reger tão-somente as
relações de propriedade, família e sucessões – e um Código de Obrigações, para
integrar em unidade sistemática assim as relações civis como as mercantis.

Não obstante os altos méritos dos juristas que foram incumbidos dessa tarefa,
não logrou boa acolhida a idéia de dois códigos distintos, merecendo, todavia, aplau-
sos o propósito de unificação do Direito das Obrigações, que, como será logo mais
salientado, constitui verdadeira vocação da experiência jurídica brasileira.

Abandonada a linha da reforma que vinha sendo seguida, não foi posta de lado,
mas antes passou a ser insistentemente pedida a atualização do Código Civil vigente,
tais e tantos são os prejuízos causados ao País por um sistema legal não mais ade-
quado a uma sociedade que já superou a fase de estrutura prevalecentemente agrária
para assumir as formas e os processos próprios do desenvolvimento científico e
industrial que caracteriza o nosso tempo.

Não vai nessa afirmação qualquer desdouro para a obra gigantesca de CLÓVIS
BEVILÁQUA, cuja capacidade de legislador não será nunca por demais enaltecida.
Ocorre, todavia, que o Código de 1916 foi concebido e aperfeiçoado a partir de 1899,
coincidindo a sua feitura com os últimos reflexos de um ciclo histórico marcado, no
plano político e jurídico, por acendrado individualismo.

2.  As dificuldades e os riscos inerentes ao projeto de um Código sentiu-os profun-
damente o preclaro CLÓVIS BEVILÁQUA, ao assumir sobre os ombros a responsa-
bilidade de seu monumental trabalho, que ele prudentemente situou “no ponto de
confluência das duas forças de cujo equilíbrio depende a solidez das construções
sociais: a conservação e a inovação, as tradições nacionais e as teorias das escolas,
o elemento estável que já se adaptou ao caráter e ao modo de sentir de nosso povo,
a maneira pela qual ele estabelece e procura resolver os agros problemas da vida e o
elemento progressivo insuflado pela doutrina científica”. E ainda advertia o Mestre:
“Mas, por isso mesmo que o Direito evolui, o legislador tem necessidade de harmo-
nizar os dois princípios divergentes (o que se amarra ao passado e o que propende
para o futuro), para acomodar a lei e as novas formas de relações e para assumir
discretamente a atitude de educador de sua nação, guiando cautelosamente a evolu-
ção que se acusa no horizonte”.
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Outra não pode ser a atitude do codificador, dada a natureza essencialmente
ambivalente de sua missão, que consiste em afundar raízes no passado para melhor
se alçar na visão do porvir.

Não é menos verdade, porém, que o nosso tempo se mostra mais propício a
vislumbrar as linhas do futuro do que o de CLÓVIS,  quando ainda o planeta não fora
sacudido pela tormenta de duas guerras universais e pelo impacto dos conflitos
ideológicos. Muito embora sejamos partícipes de uma “sociedade em mudança”, já
fizemos, no Brasil, a nossa opção pelo sistema e o estilo de vida mais condizentes
com as nossas aspirações e os valores de nossa formação histórica. Se reconhece-
mos os imperativos de uma Democracia Social, repudiamos todas as formas de cole-
tivismo ou estatalismo absorventes e totalitários. Essa firme diretriz não só nos ofe-
rece condições adequadas à colocação dos problemas básicos de nossa vida civil,
como nos impõe o dever de assegurar, nesse sentido, a linha de nosso desenvolvi-
mento.

Superado de vez o individualismo, que condicionara as fontes inspiradoras do
Código vigente, reconhecendo-se cada vez mais que o Direito é social em sua origem
e em seu destino, impondo a correlação concreta e dinâmica dos valores coletivos
com os individuais, para que a pessoa humana seja preservada sem privilégios e
exclusivismos, numa ordem global de comum participação, não pode ser julgada
temerária, mas antes urgente e indispensável, a renovação dos códigos atuais, como
uma das mais nobres e corajosas metas de governo.

Por outro lado, os que têm se manifestado sobre a chamada “crise da Justiça”
reconhecem que uma das causas desta advém do obsoletismo de muitas normas
legais vigentes, quer pela inadequação de seu conteúdo à realidade social contem-
porânea, quer pelo vincado sentido formalista que as inspira, multiplicando as áreas
e os motivos dos conflitos de interesse.

Acresce que, tendo sido antecipada a promulgação do novo Código de Processo
Civil, mais ainda se impõe a pronta reforma da lei substantiva, tal a complemen-
tariedade que liga um processo normativo ao outro.

Nem se diga que nossa época é pouco propícia à obra codificadora, tantas e
tamanhas são as forças que atuam neste mundo em contínua transformação, pois, a
prevalecer tal entendimento, só restaria ao jurista o papel melancólico de acompa-
nhar passivamente o processo histórico, limitando-se a interferir, intermitentemente,
com leis esparsas e extravagantes. Ao contrário do que se assoalha, a codificação,
como uma das expressões máximas da cultura de um povo, não constitui balanço ou
arremate de batalhas vencidas, mas pode e deve ser instrumento de afirmação de
valores nas épocas de crise. Mesmo porque, tal como a história no-lo comprova, há
codificações, como a de Justiniano, elaboradas no crepúsculo de uma civilização,
enquanto que outras, como o Código Civil de Napoleão, correspondem ao momento
ascencional de um ciclo de cultura.
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O que importa é ter olhos atentos ao futuro, sem o temor do futuro breve ou longo
que possa ter a obra realizada. Códigos definitivos e intocáveis não os há, nem
haveria vantagem em tê-los, pois a sua imobilidade significaria a perda do que há de
mais profundo no ser do homem, que é o seu desejo perene de perfectibilidade. Um
Código não é, em verdade, algo de estático ou cristalizado, destinado a embaraçar
caminhos, a travar iniciativas, a provocar paradas ou retrocessos: põe-se antes como
sistema de soluções normativas e de modelos informadores de experiência vivida de
uma Nação, a fim de que ela, graças à visão atualizada do conjunto, possa com
segurança prosseguir em sua caminhada.

DIRETRIZES FUNDAMENTAIS

4.  Penso, Senhor Ministro, ter sido acertado o processo de estudo e pesquisa
firmado em nossas reuniões iniciais, no sentido de se proceder à revisão por etapas,
a primeira das quais consistiu na feitura de projetos parciais, acordados os princípios
fundamentais a que deveria obedecer o futuro Código a saber:

a) Compreensão do Código Civil como lei básica, mas não global, do Direito
Privado, conservando-se em seu âmbito, por conseguinte, o Direito das Obrigações,
sem distinção entre obrigações civis e mercantis, consoante diretriz já consagrada,
nesse ponto, desde o Anteprojeto do Código de Obrigações de 1941, e reiterada no
Projeto de 1965.

b) Considerar elemento integrante do próprio Código Civil a parte legislativa
concernente às atividades negociais ou empresárias em geral, como desdobramento
natural do Direito das Obrigações, salvo as matérias que reclamam disciplina especial
autônoma, tais como as de falência, letra de câmbio, e outras que a pesquisa doutri-
nária ou os imperativos da política legislativa assim o exijam.

c) Manter, não obstante as alterações essenciais supra-indicadas, a estrutura do
Código ora em vigor, por considerar-se inconveniente, consoante opinião dominante
dos juristas pátrios, a supressão da Parte Geral, tanto do ponto de vista dos valores
dogmáticos, quanto das necessidades práticas, sem prejuízo, é claro, da atualização
de seus dispositivos, para ajustá-los aos imperativos de nossa época, bem como às
novas exigências da Ciência Jurídica.

d) Redistribuir a matéria do Código Civil vigente, de conformidade com os
ensinamentos que atualmente presidem a sistemática civil.

e) Preservar, sempre que possível, a redação da atual Lei Civil, por se não justificar a
mudança de seu texto, a não ser como decorrência de alterações de fundo, ou em virtude
das variações semânticas ocorridas no decorrer de mais de meio século de vigência.

f) Atualizar, todavia, o Código vigente, não só para superar os pressupostos
individualistas que condicionaram a sua elaboração, mas também para dotá-lo de
institutos novos, reclamados pela sociedade atual, nos domínios das atividades
empresárias e nos demais setores da vida privada.
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g) Aproveitar, na revisão do Código de 1916, como era de se esperar de trabalho
científico ditado pelos ditames do interesse público, as valiosas contribuições ante-
riores em matéria legislativa, tais como os Anteprojetos de Código de Obrigações, de
1941 e de 1965, este revisto pela douta Comissão constituída pelos ilustres juristas
OROSIMBO NONATO, Presidente, CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, Relator-Ge-
ral, SYLVIO MARCONDES, ORLANDO GOMES, THEOPHILO DE AZEVEDO SAN-
TOS e NEHEMIAS GUEIROS; e o Anteprojeto de Código Civil, de 1963, de autoria do
Prof. ORLANDO GOMES.

h) Dispensar igual atenção aos estudos e críticas que tais proposições suscita-
ram, a fim de ter-se um quadro, o mais completo possível, das idéias dominantes no
País, sobre o assunto.

i) Não dar guarida no Código senão aos institutos e soluções normativas já
dotados de certa sedimentação e estabilidade, deixando para a legislação aditiva a
disciplina de questões ainda objeto de fortes dúvidas e contrastes, em virtude de
mutações sociais em curso, ou na dependência de mais claras colocações doutriná-
rias, ou ainda quando fossem previsíveis alterações sucessivas para adaptações da
lei à experiência social e econômica.

j) Eliminar do Código Civil quaisquer regras de ordem processual, a não ser quan-
do intimamente ligadas ao direito material, de tal modo que a supressão delas lhe
pudesse mutilar o significado.

l) Incluir na sistemática do Código, com as revisões indispensáveis, a matéria
contida em leis especiais promulgadas após 1916.

m) Acolher os modelos jurídicos validamente elaborados pela jurisprudência cons-
trutiva de nossos tribunais, mas fixar normas para superar certas situações conflitivas,
que de longa data comprometem a unidade e a coerência de nossa vida jurídica.

n) Dispensa de formalidades excessivamente onerosas, como, por exemplo, a
notificação judicial, onde e quando possível obter-se o mesmo resultado com econo-
mia natural de meios, ou dispensar-se a escritura pública, se bastante documento
particular devidamente registrado.

o) Consultar entidades públicas e privadas, representativas dos diversos círcu-
los de atividades e interesses, objeto da disciplina normativa, a fim de que o Antepro-
jeto, além de se apoiar nos entendimentos legislativos, doutrinários e jurisprudenciais,
tanto nacionais como alienígenas, refletisse os anseios legítimos da experiência soci-
al brasileira, em função de nossas peculiares circunstâncias.

p) Dar ao Anteprojeto antes um sentido operacional do que conceitual, procuran-
do configurar os modelos jurídicos à luz do princípio da realizabilidade, em função
das forças sociais operantes no País, para atuarem como instrumentos de paz social
e de desenvolvimento.
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ORIENTAÇÃO METODOLÓGICA

5.  Posso afirmar, com tranqüilidade, que a elaboração do Anteprojeto de Código
Civil obedeceu a um processo até certo ponto inédito, marcado pela aderência aos
problemas concretos da sociedade brasileira, segundo um plano preestabelecido de
sucessivos pronunciamentos por parte das pessoas e categorias sociais a que a
nova lei se destina. Essa linha metodológica tornou-se mais nítida à medida que
vieram sendo desenvolvidos os trabalhos, o que confirma, no campo das ciências
humanas, o acerto epistemológico de que, na pesquisa científica, é o contato direto
e efetivo com a realidade que gera as técnicas e os métodos mais adequados à sua
compreensão.

Não é demais recordar que, após assentes as diretrizes fundamentais supra lem-
bradas, e os necessários encontros preliminares, cada um dos membros da Comissão
projetou a parte que lhe havia sido atribuída. Na qualidade de Supervisor coube-me,
depois, integrar em unidade sistemática os trabalhos recebidos.

Não podia, penso eu, ser de outra forma. Já vai longe o tempo das legislações
confiadas a Solon ou Licurgo solitários, tão diversos e complexos são os problemas
de nosso tempo. Se se quer um Código Civil que seja expressão dos valores da
comunidade, mister é o concurso de representantes dos distintos “campos de inte-
resse”, num intercâmbio fecundo de idéias. Para tanto, todavia, requer-se espírito
científico, despido de preconceitos e vaidades, pronto a reconhecer falhas e equívo-
cos, mas sempre atento para discernir o que representa apenas pretensões conflitantes
com as necessidades coletivas.

6.  Foi com base nos anteprojetos parciais e nas sugestões recebidas de outras
fontes que elaborei a primeira ordenação sistemática da matéria, de conformidade
com o texto do Anteprojeto que apresentei ao então Ministro da Justiça, Prof.
ALFREDO BUZAID, a 9 de novembro de 1970. No ofício, com que com  encaminhei
esse trabalho, constam as modificações ou acréscimos que entendi necessário intro-
duzir nos anteprojetos iniciais, solicitando que o resultado de meus estudos fosse
objeto da apreciação dos demais membros da Comissão.

Essa unificação, inclusive no tocante à linguagem, tinha, é claro, valor provisório,
tendo por escopo fornecer a primeira e indispensável visão de conjunto, o que impor-
tou a eliminação de normas porventura conflitantes, bem como a elaboração de ou-
tras destinadas a assegurar ao Código o sentido de “socialidade” e “concreção”,
os dois princípios que fundalmentelmente informam e legitimam a obra programada.
Não se compreende, nem se admite, em nossos dias, legislação que, em virtude da
insuperável natureza abstrata das regras de direito, não abra prudente campo à ação
construtiva da jurisprudência, ou deixe de prever, em sua aplicação, valores éticos,
como os de boa-fé e eqüidade.

Saliento que, já a essa altura, além dos subsídios tradicionais oriundos de
corporações jurídicas, vinha somar-se um fator relevante, representado pelas mani-
festações de múltiplas entidades empresárias, públicas e privadas, bem como de
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integrantes de todos os círculos sociais, o que passou a dar ao Projeto um sentido
diverso, que, para empregarmos expressões correntes ajustadas ao caso, traduziu
“verdadeiro diálogo com as forças vivas da nacionalidade”.

7.  Enviado o primeiro texto global do Anteprojeto aos meus ilustres colaboradores,
procederam eles à sua revisão, sem ficarem adstritos às partes que inicialmente lhes
haviam sido confiadas. Ponto alto desse trabalho de crítica objetiva deu-se na reu-
nião do Campos do Jordão, em fins de dezembro de 1970, quando foram examinados,
um a um, os artigos do primeiro Anteprojeto, ao qual foram oferecidas múltiplas
emendas de conteúdo e de redação. A proposição foi, porém, aceita em sua estrutura
sistemática, e no que se refere às principais alterações por mim sugeridas.

Após esse encontro, pode-se dizer que o trabalho se concentrou no reexame
meticuloso das emendas oferecidas e das sugestões recebidas, de cuja análise resul-
tou o texto do Anteprojeto publicado pela Imprensa Nacional em 1972. Não é demais
acrescentar que esse estudo implicou alterações em um ou outro ponto do sistema,
consoante será salientado a seguir.

Cabe repetir que, no trabalho inicial, valemo-nos todos não só dos Anteprojetos
anteriores, como já foi lembrado, mas também do material recebido do Ministério da
Justiça, contendo sugestões provenientes de entidades oficiais e particulares, de
professores e advogados, sem se olvidar o pronunciamento do homem comum, inte-
ressado na elaboração de uma lei que, acima de todas, lhe diz respeito. Frizo a impor-
tância dessas contribuições anônimas, que trouxeram à Comissão material do mais
alto significado para juristas empenhados na mais delicada das tarefas, qual seja a de
encontrar modelos adequados à multifária e surpreendente condição humana.

Ficava, desse modo, firmada esta diretriz que foi das mais fecundas: a de aliar os
ensinamentos da doutrina e da jurisprudência ao “direito vivido” pelas diversas
categorias profissionais.

Não se cuidou, por conseguinte, de compor um Código tão-somente à vista de
outros códigos, num florilégio normativo resultante de preferências pessoais, mas
sim de apurar e aferir a linha legal mais conveniente e própria, em função dos fatores
operantes na realidade nacional.

8.  Obediente a essa diretriz metodológica essencial, a Comissão propôs ao Gover-
no da República que se editasse o Anteprojeto, tal como se deu em agosto de 1972,
isto é, três anos e meio após o início de nossos trabalhos.

Tão grande foi o interesse por essa publicação que, esgotada a edição oficial,
surpreendeu-nos a cooperação expontânea de uma empresa privada, a “Saraiva Livrei-
ros Editores”, que possibilitou fosse o texto amplamente divulgado em todo o País.

A esta altura, merece especial referência, Senhor Ministro, como sinal de atenção
dispensada a nosso trabalho, a admirável iniciativa do Senado Federal, através de
sua Subsecretaria de Edições Técnicas, publicando o texto do Anteprojeto de 1972,



��� �������	
����
�
�����
���������������

em precioso cotejo com as disposições correspondentes do Código Civil em vigor e
dos Anteprojetos anteriores, com oportunas remissões a Códigos alienígenas. Essa
publicação, na qual figuram as Exposições de Motivos iniciais dos membros da
Comissão Revisora e Elaboradora do Código Civil, além de outros seus estudos
complementares, constituirá inestimável subsídio para nossos parlamentares quan-
do lhes couber o exame da matéria.

Era natural que o Anteprojeto de 1972 sucitasse inúmeras sugestões e críticas, as
quais abrangeram todos os seus livros, sem que houvesse, todavia, objeção de maior
monta quanto à estruturação dada à matéria, merecedora que foi, ao contrário, de
gerais aplausos.

Não cabe, nos limites desta exposição, referir, uma a uma, as numerosas emendas
recebidas, objeto da mais cuidadosa análise, nem falar nas modificações e acrésci-
mos que constituíram, por assim dizer, o resultado de “autocrítica” por parte da
própria Comissão, representando talvez cerca de metade das modificações introduzidas
no texto.

Por outro lado, inclusive por motivos de ordem sistemática, mais perceptíveis por
quem se acha empenhado na reelaboração global do ordenamento, as emendas,
mesmo quando válidas quanto ao conteúdo, tiveram que passar pelo crivo da natural
adaptação. Outras vezes, a crítica ao texto era procedente, mas inaceitável a proposta
substitutiva, o que levou a Comissão a oferecer outras soluções, superando ou
corrigindo sua posição inicial.

Sobretudo no que se refere à redação, adotou-se o critério de rever o texto toda
vez que das manifestações recebidas se pudesse inferir a existência de lacuna ou
obscuridade.

Lembro tais fatos para demostrar com que isenção procuramos proceder, dando
ao primeiro Anteprojeto o “valor de uma hipótese de trabalho”, para seguirmos a
sábia lição metodológica traçada por CLAUDE BERNARD.

Para confirmar ainda mais o caráter “experiencial” da obra legislativa em curso, foi
o texto, devidamente revisto, republicado em junho de 1974, para nova manifestação
dos círculos culturais do País, o que promoveu o aparecimento de livros, artigos em
revistas especializadas e jornais, bem como a realização, em todo País, de ciclos de
conferências e seminários, dos quais participaram, com entusiasmo, os membros da
Comissão. Nem faltaram lisongeiros pronunciamentos no exterior, não só quanto à
estrutura do Projeto como no concernente a várias de suas inovações.

Novas sugestões e emendas;  novo trabalho de paciente reexame, elaboradas que
foram cerca de 300 emendas, de fundo ou de forma, com as quais a Comissão dá por
concluída sua tarefa, com a apresentação a Vossa Excelência do Anteprojeto de
Código Civil anexo, o qual, repito, transcende a pessoa de seus autores, tão signifi-
cativa foi a colaboração dos meios sociais, científicos e econômicos, que nos honra-
ram com as suas ponderações e críticas construtivas.
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Se o Direito é, antes de tudo, fruto da experiência, bem se pode afirmar que o
nosso trabalho traz a marca dessa orientação metodológica essencial.

ESTRUTURA E ESPÍRITO DO ANTEPROJETO

10.  As considerações expendidas já elucidam, de certo modo, quais as linhas domi-
nantes da codificação proposta, mas a matéria, por sua relevância, reclama esclareci-
mentos complementares.

Em primeiro lugar, cabe observar que, ao contrário do que poderia parecer, não
nos subordinamos a teses abstratas, visando a elaborar, sob a denominação de
“Código Civil”, um  “Código de Direito Privado”, o qual, se possível fora, seria de
discutível utilidade ou conveniência.

Na realidade, o que se realizou, no âmbito do Código Civil, foi a unidade do Direito
das Obrigações, de conformidade com a linha de pensamento prevalecente na Ciên-
cia Jurídica pátria, desde TEIXEIRA DE FREITAS e  INGLEZ DE SOUSA até os já
referidos Anteprojetos de Código das Obrigações de 1941 e 1964.

Essa unificação seria imperfeita ou claudicante se não a integrassem preceitos
que disciplinam, de maneira geral, os títulos de crédito e as atividades negociais.

Note-se que me refiro aos títulos de crédito em geral, pois no Anteprojeto não
figuram senão as regras básicas comuns a todas as categorias de títulos de crédito,
como tipos formais que são do Direito obrigacional. Os títulos cambiais constituem
espécie desse gênero, e, quer por suas implicações de caráter internacional, como o
atesta a Lei comum de Genebra, quer pela especificidade e variabilidade de seus
dispositivos, melhor é que sejam disciplinados por lei aditiva. Lembro tal fato como
exemplo de orientação por nós seguida, acorde com uma das diretrizes fundamentais
supra discriminadas.

Pela mesma razão, embora de início prevalecesse opinião diversa, foi transferido
para a legislação especial o problema das sociedades anônimas, assim como já quedara
fora do Código toda matéria de natureza falimentar.

Não há, pois, que falar em unificação do Direito Privado a não ser em suas matri-
zes, isto é, com referência aos institutos básicos, pois nada impede que do tronco
comum se alonguem e se desdobrem, sem se desprenderem, ramos normativos espe-
cíficos, que, com aquelas matrizes, continuam a compor o sistema científico do Direi-
to Civil ou Comercial. Como foi dito com relação ao Código Civil italiano de 1942, a
unificação do Direito Civil e do Direito Comercial, no campo das obrigações, é de
alcance legislativo, e não doutrinário, sem afetar a autonomia daquelas disciplinas.
No caso do Anteprojeto ora apresentado, tal autonomia ainda mais se preserva, pela
adoção da “técnica da legislação aditiva”, onde e quando julgada conveniente.

Não é demais advertir, consoante acentua  SYLVIO MARCONDES, na Exposição
de Motivos que acompanha o Anteprojeto de 1974, a unidade do Direito obrigacional
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já é uma realidade no Brasil, no plano prático, pois o Código Comercial de 1850
preceitua, em seu art. 121, que, salvo as restrições estabelecidas, “as regras e dispo-
sições do Direito Civil para os contratos em geral são aplicáveis aos contratos mer-
cantis”. Com o advento do Código Civil de 1916, dava-se prosseguimento à mesma
linha unificadora, pela aplicação de seus preceitos às atividades negociais, sempre
que não houvesse normas de natureza específica.

11.  Restrito o plano unificador à matéria obrigacional e seus corolários imediatos,
não havia que cuidar, como não se cuidou, de normas gerais sobre a vigência das leis
e sua eficácia no espaço e no tempo, tanto no Direito Interno como no Direito Inter-
nacional, matéria esta objeto da chamada Lei de Introdução ao Código Civil, mas que,
consoante ensinamento inesquecível de TEIXEIRA DE FREITAS, melhor corresponde
a uma Lei Geral, na qual se contenham os dispositivos do Direito Internacional Priva-
do, o que tudo demonstra que não nos tentou veleidade de traçar um “Código de
Direito Privado”.

12.  Pois bem, se o Anteprojeto coincide, em parte, com os modelos suíço e italiano
no que tange à unificação das obrigações, a sua ordenação  da matéria obedece a
orientação própria inconfundível, vinculada às mais gloriosas tradições de nosso
Direito.

Deve-se, com efeito, recordar que, mais de quatro décadas antes do Código Civil
alemão de 1900, o mais genial de nossos jurisconsultos, TEIXEIRA DE FREITAS, já
firmara a tese de uma Parte Geral como elemento básico da sistemática do Direito
privado. Obedece a esse critério a Consolidação das Leis Civis, de autoria daquele
ínclito jurista, consoante texto aprovado pelo Governo Imperial de 1858. Não aban-
donam essa orientação as edições seguintes da Consolidação, as de 1865 e 1875,
figurando, com roupagens científico-doutrinárias do mais alto alcance, no malogrado
Esboço de Código Civil, ponto culminante na Dogmática Jurídica nacional.

Se lembrarmos que os Anteprojetos de Código Civil dos eminentes juristas
FELICIO DOS SANTOS, de 1881, e COELHO RODRIGUES, de 1893, conservam a
Parte Geral no plano ordenador da matéria; e se, sobretudo, tivermos presente que a
Parte Geral compõe e governa o sistema do Código Civil vigente, graças à lúcida
colocação dos problemas feita por CLÓVIS BEVILÁQUA, facilmente se compreende
por qual motivo a idéia de abandonar tão conspícuo valor de nossa tradição jurídica
não favorecia a reforma programada em 1963/64.

Ora, basta a existência de uma Parte Geral para desfazer a increpação de que
teríamos seguido o modelo italiano de 1942, o qual a não possui. Além do mais, no
Código Civil peninsular figura toda a disciplina do Direito do Trabalho, que não
integra o nosso Anteprojeto, por tratar-se prevalecentemente de matéria de Direito
público, equacionável segundo outros ditames e parâmetros.

Pode dizer-se, por conseguinte, que a estrutura do Anteprojeto corresponde a um
plano original, como desdobramento de uma diretriz que caracteriza e enobrece a
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experiência jurídica pátria, tanto no que se refere à Parte Geral, seguida de cinco
livros especiais, como no concernente ao tratamento unitário dos institutos mais
consolidados do Direito das Obrigações.

13.  Não procede a alegação de que uma Parte Geral, como a do Código Civil alemão,
ou do nosso, de 1916, não representa mais que uma experiência acadêmica de
distínguos conceituais, como fruto tardio da pandectística do século passado. Quando
a Parte Geral, além de fixar as linhas ordenadoras do sistema, firma os princípios
ético-jurídicos essenciais, ela se torna instrumento indispensável e sobremaneira
fecundo na tela da hermenêutica e da aplicação do Direito. Essa função positiva
ainda mais se confirma quando a orientação legislativa obedece a imperativos de
socialidade e concreção, tal como se dá no presente Anteprojeto.

Não é sem motivos que reitero esses dois princípios, essencialmente complemen-
tares, pois o grande risco de tão reclamada socialização do Direito consiste na
perda dos valores particulares dos indivíduos e dos grupos; e o risco não menor da
concretude jurídica reside na abstração e olvido de características transpessoais ou
comuns aos atos humanos, sendo indispensável, ao contrário, que o individual ou
o concreto se balance e se dinamize com o serial ou o coletivo, numa unidade
superior de sentido ético.

Tal compreensão dinâmica do que deva ser um Código implica uma atitude de
natureza operacional, sem quebra do rigor conceitual, no sentido de se preferir sem-
pre configurar os modelos jurídicos com amplitude de repertório, de modo a possibi-
litar a sua adaptação às esperadas mudanças sociais, graças ao trabalho criador da
Hermenêutica, que nenhum jurista bem informado há de considerar tarefa passiva e
subordinada. Daí o cuidado em salvaguardar, nas distintas partes do Código, o sen-
tido plástico e operacional das normas, conforme inicialmente assente como pressu-
posto metodológico comum, fazendo-se, para tal fim, as modificações e acréscimos
que o confronto dos textos revela.

O que se tem em vista é, em suma, uma estrutura normativa concreta, isto é,
destituída de qualquer apego a meros valores formais e abstratos. Esse objetivo de
concretude impõe soluções que deixam margem ao juiz e à doutrina, com freqüente
apelo a conceitos integradores da compreensão ética, tal como os de boa-fé, eqüida-
de, probidade, finalidade social do direito, equivalência de prestações etc., o que
talvez não seja do agrado dos partidários de uma concepção mecânica ou naturalística
do Direito, mas este é incompatível com leis rígidas de tipo físico-matemático. A
“exigência de concreção” surge exatamente da contingência insuperável de perma-
nente adequação dos modelos jurídicos aos fatos sociais “in fieri”.

A estrutura do Código – e já se percebeu que quando emprego o termo estrutura
não me refiro ao arcabouço extrínseco de suas normas, mas às normas mesmas na sua
íntima e complementar unidade, ou à sua forma substancial e global – essa estrutura
é, por conseguinte, baseada no propósito que anima a Ciência do Direito, tal como se
configura em nossos dias, isto é, como ciência de experiência social concreta.
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O PROBLEMA DA LINGUAGEM

14.  O problema da linguagem do Anteprojeto preocupou, desde o início, os membros
da Comissão, lembrados de que, quando da elaboração do Código de 1916, tais
questões prevaleceram, como com sutil ironia foi sublinhado por CLÓVIS, numa
preferência pela forma, “ em detrimento da matéria jurídica”.

Embora seja belo ideal a ser atingido – o da composição  dos valores formais com
os da técnica jurídica –, nem sempre será possível atendê-lo, não se podendo deixar
de dar preferência, vez por outra, à linguagem do jurista, sempre vinculada a exigên-
cias inamovíveis de certeza e segurança.

Essa dificuldade cresce de ponto se se lembrar que o Anteprojeto conserva,
imutáveis, centenas de dispositivos do Código Civil de 1916, onde o gênio de RUI
BARBOSA esculpiu as configurações normativas segundo impecável estrutura
indiomática. Coube-nos a tarefa ingrata de não destoar desse contexto, mas sem
certos preciosismos inadmissíveis em nosso tempo.

O problema da linguagem é inseparável do conteúdo essencial daquilo que se quer
comunicar, quando não se visa apenas a informar, mas também a fornecer modelos e
diretivas de ação. A linguagem de um Código não se dirige a meros espectadores, mas
se destina antes aos protagonistas prováveis da conduta regulada. Como o comporta-
mento deles implicará sanções premiais ou punitivas, mister é que a beleza formal dos
preceitos não comprometa a clareza e precisão daquilo que se enuncia e se exige.

Com essa compreensão da linguagem jurídica – e, consoante a atual Epistemologia,
toda ciência é, no fundo, a sua própria e irrenunciável linguagem –, ver-se-á que,
apesar de nosso propósito de elaborar uma legislação dotada de efetivo valor
operacional, não descuidamos da forma. Procuramos, em última análise, preservar a
beleza formal do Código de 1916, modelo insuperável da vernaculidade, reconhecen-
do que uma lei bela já é meio caminho andado para a comunicação da Justiça.

15.  Intimamente ligado ao problema da linguagem é o da manutenção, no Anteproje-
to, como já foi salientado, de centenas de artigos do Código Civil vigente.

Ao contrário do que poderia parecer, a um juízo superficial, o Código de 1916, não
obstante ter mais de meio século de vigência, conserva intactas, no fundo e na forma,
soluções dotadas de vitalidade atual, que seria erro substituir, só para atender ao
desejo de uma redação “modernizada”.

A modernidade de um preceito não depende tão-somente da linguagem emprega-
da, a não ser quando ocorreram mutações semânticas, alterando a acepção original.
Em casos que tais impunha-se a atualização do texto, e ela foi feita com critério e
prudência. Fazer alteração numa regra jurídica, por longo tempo trabalhada pela dou-
trina e pela jurisprudência, só se justifica quando postos em evidência os seus equí-
vocos e deficiências, inclusive  de ordem verbal, ou então, quando não mais compa-
tíveis com as necessidades sociais presentes. De outra forma, a alteração gratuita
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das palavras poderia induzir, erroneamente, o intérprete a buscar um sentido novo
que não estava nos propósitos do legislador.

Quanto às remissões de uns artigos a outros do Anteprojeto, preferiu-se fazê-lo
tão-somente quando a compreensão do dispositivo o impunha, e não apenas em
virtude da correlação da matéria. O problema das remissões é mais denso de
consequências do que à primeira vista parece, inclusive quando se tem por fim deter-
minar o sentido pleno dos dispositivos, correlacionando-os logicamente com os de
conotação complementar. Se o significado de um dispositivo legal depende da tota-
lidade do ordenamento, essa exigência hermenêutica cresce de ponto, particularizan-
do-se, quando o próprio legislador se refere a outros preceitos para a integração
normativa. É a razão pela qual o legislador deve vincular, com a devida parcimônia,
um artigo a outros, deixando essa tarefa à dinâmica criadora da doutrina, à luz dos
fatos e valores emergentes.

Cumpre, por fim, ressaltar que, não obstante seus méritos expressionais, justa-
mente louvados por sua correção e beleza de linguagem, não é menos certo, todavia,
que o Código atual carece, às vezes, de rigor técnico-conceitual, sobretudo se exami-
nado à luz das mais recentes conquistas da Teoria Geral do Direito.

Forçoso foi, por conseguinte, introduzir na sistemática do Código algumas distin-
ções básicas, como, por exemplo, entre validade e eficácia dos atos jurídicos; resolu-
ção e rescisão dos contratos; ou entre ratificação e confirmação, e outros mais, que
não são de mero alcance doutrinário, e muito menos acadêmico, por envolverem
antes conseqüências práticas, sobretudo para mais segura interpretação e aplicação
dos preceitos.

Ao terminar estas referências ao problema da linguagem, quero deixar assinalada
a valiosa colaboração do Prof. JOSÉ CARLOS MOREIRA ALVES, ao realizarmos a
revisão final dos textos, visando à unidade expressional compatível com a diversida-
de das questões abrangidas pelo Código.

PARTE GERAL

16.  Sendo esta Exposição de Motivos de caráter complementar, à vista das que
constam dos Anteprojetos de 1972 e 1974, às quais peço vênia para me reportar, vou
limitar-me a fixar os pontos capitais que distinguem a Parte Geral do Anteprojeto, em
confronto com a legislação vigente.

Mais do que em qualquer outra parte do Código, vale, nesta, a verdade de que, em
matéria de Direito Civil, as reformas mais aparatosas nem sempre são as mais ricas
consequências. É lícito dizer-se, parafraseando antiga parêmia, que uma pequena
alteração normativa “maximas inducit consequentias juris”. Basta, com efeito, a dis-
pensa de uma simples formalidade para favorecer o curso dos negócios e contribuir
ao desafogo do foro; a simples conversão de um ato jurídico nulo em anulável é
suficiente para alterar-se todo o sentido do ordenamento.
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Por outro lado, atendendo aos já apontados imperativos técnicos da linguagem
do Direito, é sobretudo na Parte Geral que, além de serem fixados os ângulos e
parâmetros do sistema, se elegem os termos adequados às distintas configurações
jurídicas, o que implicou rigorosa atualização do Código atual, onde não raro se
empregam, indiscriminadamente, palavras que devem ter sentido técnico unívoco.

Tal orientação importou, desde logo, uma tomada de posição que se reflete no
corpo todo do Projeto, quanto à delicada, mas não despicienda, necessidade de
distinguir-se entre validade e eficácia dos atos jurídicos em geral, e dos negócios
jurídicos em particular. Na terminologia do Anteprojeto, por validade se entende o
complexo de requisitos ou valores formais que determina a vigência de um ato, por
representar o seu elemento constitutivo, dada a sua conformação com uma norma
jurídica em vigor, seja ela imperativa ou dispositiva. Já a eficácia dos atos se refere à
produção dos efeitos, que podem existir ou não, sem prejuízo da validade, sendo
certo que a incapacidade de produzir efeitos pode ser coeva da ocorrência do ato ou
da estipulação do negócio, ou sobrevir em virtude de fatos e valores emergentes.

Quem analisar com cuidado a Parte Geral poderá notar o zelo e rigor com que se
procurou determinar a matéria relativa à validade e eficácia dos atos e negócios
jurídicos, assim como a pertinente aos valores da pessoa e dos bens.

17.  Relembradas essas diretrizes de ordem geral, será bastante focalizar alguns pon-
tos mais relevantes da reforma, abstração feita de aperfeiçoamentos outros de ordem
técnica ou dogmática, já apreciados por MOREIRA ALVES em exposições anteriores.

a) Substanical foi a alteração operada no concernente ao tormentoso problema
da capacidade da pessoa física ou natural, tão conhecidos são os contrastes da
doutrina e da jurisprudência na busca de critérios distintivos válidos entre incapaci-
dade absoluta e relativa. Após sucessivas revisões chegou-se, a final, a uma posição
fundada nos subsídios mais recentes da Psiquiatria e da Psicologia, distinguindo-se
entre “enfermidade ou retardamento mental” e “fraqueza da mente”, determinando
aquela a incapacidade absoluta, e esta a relativa.

b) Ainda no concernente ao mesmo tema, reconhece-se a incapacidade absoluta
dos que, ainda por causa transitória, não possam exprimir sua vontade, ao mesmo
tempo em que se declaram relativamente capazes, não apenas os surdos mudos, mas
todos “os excepcionais sem desenvolvimento mental completo”.

c) Todo um capítulo novo foi dedicado aos Direitos da personalidade, visando
à sua salvaguarda, sob múltiplos aspectos, desde a proteção dispensada ao nome e
à imagem até o direito de se dispor do próprio corpo para fins científicos ou altruísticos.
Tratando-se de matéria de per si complexa e de significação ética essencial, foi prefe-
rido o enunciado de poucas normas dotadas de rigor e clareza, cujos objetivos permi-
tirão os naturais desenvolvimentos da doutrina e jurisprudência.

d) Como continuidade lógica das questões atinentes à pessoa, cuidou-se de
regrar, na Parte Geral, a ausência, adotando-se critérios mais condizentes com as
facilidades de comunicação e informação próprias de nosso tempo.
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e) Tratamento novo foi dado ao tema pessoas jurídicas, um dos pontos em que o
Código Civil atual se revela lacunoso e vacilante. Fundamental, por sua repercussão
em todo sistema, é uma precisa distinção entre as pessoas jurídicas de fins não econô-
micos (associações e fundações) e as de escopo econômico (sociedade simples e
sociedade empresária), aplicando-se a estas, no que couber, as disposições concernentes
às associações. Revisto também foi todo capítulo relativo às fundações, restringindo-
se sua destinação a fins religiosos, morais, culturais, ou de assistência.

f) Daí as regras disciplinadoras da vida associativa em geral, com disposições
especiais sobre as causas e a forma de exclusão de associados, bem como quanto à
repressão do uso indevido da personalidade jurídica, quando esta for desviada de
seus objetivos sócio-econômicos para a prática de atos ilícitos, ou abusivos.

g) Foram reformulados os dispositivos concernentes às pessoas jurídicas de
Direito Público interno, inclusive para atender à situação dos Territórios, aos quais
se não pode recusar aquela qualidade, quando a possuem os municípios que os
integram. Os Territórios não são unidades político-administrativas dotadas de auto-
nomia, mas devem ser considerados pessoas jurídicas de Direito Público, dada a
extensão que tal conceito adquiriu no mundo contemporâneo, com o aparecimento
de entidades outras como as autarquias, fundações de Direito Público etc.

h) Mais precisa discriminação dos bens públicos, cuja imprescriptibilidade foi
mantida, inclusive quanto aos dominicais, mas com significativa ressalva do dispos-
to em leis especiais, destinadas a salvaguardar os interesses da Fazenda, mas sem
prejuízo de determinadas situações privadas merecedoras de amparo.

i) Atualização das normas referentes aos fatos jurídicos, dando-se preferência à
disciplina dos negócios jurídicos, com mais rigorosa determinação de sua constitui-
ção, de seus defeitos e de sua invalidade, fixadas, desse modo, as bases sobre que se
assenta toda a parte relativa ao Direito das Obrigações. Nesse, como em outros
pontos, procura-se obedecer a uma clara distinção entre validade e eficácia dos atos
jurídicos, evitando-se os equívocos em que se enreda a Dogmática Jurídica que
presidiu à feitura do Código de 1916.

j) As disposições relativas à lesão enorme, para considerar-se anulável o negócio
jurídico pelo qual uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se
obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta.

l) Correlação mais harmônica entre a disciplina dos atos ilícitos e a parte do
Direito das Obrigações pertinente à “responsabilidade civil”.

m) Maior distinção, sem perda do sentido de sua complementariedade, entre as
normas pertinentes à representação e ao mandato, as deste tranferidas para o Livro
do Direito da Obrigações.

n) Foi atualizada, de maneira geral, a terminologia do Código vigente, a começar
pelo superamento da obsoleta sinonímia entre “juridicidade” e “licitude”, por ser
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pacífico, na atual Teoria Geral do Direito, sobretudo a partir de HANS KELSEN, a tese
de que não podem deixar de ser considerados “jurídicos” os atos que, embora ilíci-
tos, produzem efeitos jurídicos. (Cfr. as considerações expendidas, sobre esse e
outros problemas técnico-dogmáticos nas Exposições de Motivos de MOREIRA
ALVES e do signatário, publicadas com o Anteprojeto de 1974).

o) Relevante alteração se fez no tocante ao instituto da simulação, que passa a
acarretar a nulidade do negócio jurídico simulado, subsistindo o dissimulado, se
válido for na substância e na forma.

p) Atendendo a justas ponderações, foi suprida relevante lacuna quanto à falta
de determinação normativa da “escritura pública”, até agora regida por usos e
costumes, que remontam às Ordenações do Reino, completados por disposições
regulamentares. No Projeto foram compendiados os requisitos essenciais desse ins-
trumento, a que os Códigos e as leis se referem, sem que houvessem sido claramente
fixadas as suas exigências formais, como meio fundamental de prova.

18.  Menção à parte merece o tratamento dado aos problemas da prescrição e deca-
dência, que, anos a fio, a doutrina e a jurisprudência tentaram em vão distinguir,
sendo adotadas, às vezes, num mesmo Tribunal, teses conflitantes, com grave dano
para a Justiça e assombro das partes.

Prescrição e decadência não se extremam segundo rigorosos critérios lógico-
formais, dependendo sua distinção, não raro, de motivos de conveniência e utilidade
social, reconhecidos pela Política legislativa.

Para por cobro a uma situação deveras desconcertante, optou a Comissão por
uma fórmula que espanca quaisquer dúvidas. Prazos de prescrição, no sistema do
Projeto, passam a ser, apenas e exclusivamente, os taxativamente discriminados na
Parte Geral, Título IV, Capítulo I, sendo de decadência todos os demais, estabeleci-
dos, em cada caso, isto é, como complemento de cada artigo que rege a matéria, tanto
na Parte Geral como na Especial.

19.  Ainda a propósito da prescrição, há um problema terminológico digno de especi-
al ressalte. Trata-se de saber se prescreve a ação ou a pretensão. Após amadureci-
dos estudos, preferiu-se a segunda solução, por ser considerada a mais condizente
com o Direito Processual contemporâneo, que de há muito superou a teoria da ação
como simples projeção de direitos subjetivos.

É claro que nas questões terminológicas pode haver certa margem de escolha
opcional, mas o indispensável, num sistema de leis, é que, eleita uma via, se mante-
nha fidelidade ao sentido técnico e unívoco atribuído às palavras, o que se procurou
satisfazer nas demais secções  do Anteprojeto.

20.  Finalmente, não posso deixar sem reparo a manutenção no Código Civil dos
dispositivos referentes às pessoas e bens públicos.
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Não há razão para considerar incabível a disciplina dessa matéria no âmbito da Lei
Civil. Não se trata de apego a uma concepção privatista do Direito Administrativo,
que está bem longe das conhecidas posições do autor desta Exposição, mas reflete,
antes de mais nada, a compreensão da Filosofia e Teoria Geral do Direito contempo-
râneo, as quais mantêm a distinção entre direito Público e Privado como duas pers-
pectivas ordenadoras da experiência jurídica, considerando-os distintos, mas subs-
tancialmente complementares e até mesmo dinamicamente reversíveis, e não duas
categorias absolutas e estanques. Abstração feita, porém, desse pressuposto de
ordem teórica, há que considerar outras razões não menos relevantes, que me limito
a sumariar. A permanência dessa matéria no Código Civil, além de obedecer à linha
tradicional de nosso Direito, explica-se:

1) Por ser grande número dos princípios e normas fixados na Parte Geral de larga
aplicação nos domínios do Direito Público, em geral, e Administrativo, em particular,
como o reconhece, entre tantos outros, o mestre GUIDO ZANOBINI, um dos mais
ardorosos defensores da autonomia dogmática de sua disciplina (Cfr. “Novissimo
Digesto Italiano”, vol. V, pag. 788).

2) Por melhor se determinarem os conceitos de personalidade e bens públicos e
privados, quando postos em confronto uns com os outros, dada a sua natural pola-
ridade.

3) Por inexistir um Código de Direito Administrativo, ainda de incerta elaboração,
sendo o Código Civil, sabidamente, a lei comum, que fixa os lineamentos lógico-
normativos da experiência jurídica.

4) Por resultarem da disciplina feita várias consequências relevantes na sistemá-
tica do Código, a começar pela atribuição ao Território, erigido à dignidade de pessoa
jurídica, de uma série de direitos antes conferidos à União.

5) Por serem aplicáveis as normas do Código Civil às entidades constituídas pelo
Poder Público em função ou para os fins de seus serviços, sempre que a lei que as
instituir não lhes der ordenação especial, o que se harmoniza com o que determina o
art. 170, § 2o da Constituição de 1969, segundo o qual “na exploração, pelo Estado, da
atividade econômica, as empresas públicas e as sociedades de economia mista reger-
se-ão pelas normas aplicáveis às empresas privadas”.

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
Do Direito das Obrigações

21.  Mantida, em linhas gerais, a sistematização da matéria proposta pelo ilustre Pro-
fessor AGOSTINHO ALVIM, e por ele tão minuciosa e objetivamente fundamentada,
apresenta a redação final do Projeto algumas modificações, resultantes da orientação
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seguida nas demais partes do sistema, bem como para acentuar a atendimento às já
apontadas exigências de socialidade e concreção, em consonância com o imperativo
da função social do contrato, “ad instar” do que se dá com o direito de propriedade.

Outras alterações resultaram do estudo de sugestões recebidas de órgãos repre-
sentativos de diversos “campos de interesse”, como se dá, por exemplo, quanto ao
contrato de empreitada. As reivindicações dos construtores foram atendidas, sem se
deixar de salvaguardar, concomitantemente, os direitos dos proprietários. Este é,
dentre muitos, um exemplo de como se procurou sempre compor os imperativos do
bem individual com os do bem comum.

Observo, outrossim, que, em mais de um passo, o Projeto final integra em seu
contexto algumas proposições normativas constantes dos Anteprojetos de Código
das Obrigações, de 1941 e 1965, às vezes sem lhes alterar a redação, assim como
adota outras soluções inspiradas nas mais recentes codificações ou reformas
legislativas estrangeiras aplicáveis às nossas circunstâncias.

Não me posso alongar nas razões determinantes das modificações ou acréscimos
propostos à legislação vigente, neste como nos demais Livros do Anteprojeto, mas
elas se explicam graças ao simples cotejo dos textos. Limito-me, pois, a lembrar os
pontos fundamentais, sem ser necessário fazer referências minuciosas às novas figu-
ras contratuais que vieram enriquecer o Direito das Obrigações, como os contratos
de comissão, de agência e distribuição, corretagem, incorporação edilícia, transporte
etc., aos quais foram dadas soluções inspiradas na experiência doutrinária e
jurisprudencial brasileira, indo-se além dos conhecidos modelos das mais recentes
codificações. Demonstração cabal de nosso cuidado em dotar o País de institutos
reclamados pelo estado atual de nosso desenvolvimento está no fato de, ainda ago-
ra, já em terceira revisão do texto, acrescentarmos um conjunto de normas discipli-
nando “o contrato sobre documentos” de grande relevância sobretudo no comércio
marítimo.

Por outro lado, firme consciência ética da realidade sócio-econômica norteia a
revisão das regras gerais sobre a formação dos contratos e a garantia de sua execu-
ção equitativa, bem como as regras sobre resolução  dos negócios jurídicos em
virtude de onerosidade excessiva, às quais vários dispositivos expressamente se
reportam, dando a medida do propósito de conferir aos contratos estrutura e finalida-
de sociais. É um dos tantos exemplos de atendimento da “socialidade” do Direito.

Além disso, entendeu-se conveniente dar diversa configuração aos contratos
aleatórios, nos quais não se prevê apenas a entrega de coisas futuras, mas toda e
qualquer prestação que, por sua natureza ou convenção, possa importar risco, expli-
cável em função da estrutura do negócio jurídico. O mesmo se diga quanto aos
contratos preliminares ou os estipulados com pessoa a declarar.

22.  Nesse contexto, bastará, por conseguinte, lembrar alguns outros pontos  funda-
mentais, a saber:
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a) Conservar a sistemática atual, pela disciplina das obrigações, a partir da dis-
criminação de suas modalidades, uma das mais elegantes contribuições do direito
pátrio, não obstante indispensáveis complementos e retificações, desprezando-se a
referência inicial ao sempre controvertido problema das fontes, e também em razão do
já disciplinado na Parte Geral.

b) Harmonizar a matéria relativa ao inadimplemento das obrigações (Título IV do
Livro I) com os demais artigos do Projeto que firmam novas diretrizes ético-sociais
em matéria de responsabilidade civil.

c) Tornar explícito, como princípio condicionador de todo o processo
hermenêutico, que a liberdade de contratar só pode ser exercida em consonância
com os fins sociais do contrato, implicando os valores primordiais da boa-fé e da
probidade. Trata-se de preceito fundamental, dispensável talvez sob o enfoque de
uma estreita compreensão positivista do Direito, mas essencial à adequação das
normas particulares à concreção ética da experiência jurídica.

d) Atualizar e reordenar as disposições gerais concernentes à compra e venda,
mantendo, sempre que possível, neste como em outros pontos do Projeto, uma rigo-
rosa distinção entre validade e eficácia dos negócios jurídicos. No tocante à ques-
tão do preço, foi dada, por exemplo, maior flexibilidade aos preceitos, prevendo-se,
tal como ocorre no plano do Direito Administrativo, a sua fixação mediante parâmetros.
Não é indispensável que o preço seja sempre predeterminado, bastando que seja
garantidamente determinável, de conformidade com crescentes exigências da vida
contemporânea. Tal modo de ver se impõe, aliás, pela unidade da disciplina das
atividades privadas, assente como base da codificação.

e) Prever, além da venda à vista de amostras, a que se realiza em função de
protótipos e modelos.

f) Conferir ao juiz poder moderador, no que se refere às penalidades resultantes
do inadimplemento dos contratos, como, por exemplo, nos de locação, sempre que
julgar excessiva a exigência do locador.

g) Incluir normas sobre contratos de adesão, visando a garantir o aderente peran-
te o ofertante, dotado de vantagens que sua posição superior lhe propicia.

h) Disciplinar a locação de serviços de maneira autônoma, em confronto com as
regras pertinentes ao Direito do Trabalho, prevendo-se, entre outros, os casos em
que se deverá considerar exigível a retribuição devida a quem prestar os serviços,
embora sem título de habilitação, com benefício real para a outra parte.

i) No capítulo relativo à empreitada, estabelecer disposições mais adequadas às
exigências tecnológicas hodiernas, de modo a atender às finalidades sociais do con-
trato e às relações de equilíbrio que devem existir entre o dono da obra, o projetista
e o construtor, tais como revelado pela experiência dos últimos anos.
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Por outro lado, os contratos de construção põem problemas novos, como os
concernentes aos direitos e deveres do projetista, distintos dos do construtor, supe-
rando-se, desse modo, sentida lacuna do Código atual. Também neste capítulo, como
nos demais, foi dada especial atenção aos casos de excessiva onerosidade, preven-
do-se  regras capazes de restabelecer o equilíbrio dos interesses em conflito, segun-
do critérios práticos para a sua solução. Embora se pudesse considerar tal matéria
implícita nos preceitos relativos à “resolução dos contratos por onerosidade exces-
siva”, atendeu-se a algumas particularidades da matéria no âmbito do negócio de
empreitada.

j) Dar novo tratamento ao contrato de seguros claramente distinto em “seguro de
pessoa” e “seguro de dano”, tendo sido aproveitadas, nesse ponto, as sugestões
oferecidas pelo Prof. FABIO KONDER COMPARATO, conforme estudo anexado ao
citado ofício de 9 de novembro de 1970. Nesse, como nos demais casos, procura o
projeto preservar a situação do segurado, sem prejuízo da certeza e segurança indis-
pensáveis a tal tipo de negócio.

l) Disciplinar o contrato de transporte que tem existido entre nós como simples
contrato inominado, com base em normas esparsas. A solução normativa oferecida
resulta dessa experiência, à luz dos modelos vigentes em outros países, com precisa
distinção entre transporte de pessoas e transporte de coisas.

m) Disciplinar, com a devida amplitude e precisão, a matéria relativa ao contrato de
incorporação de edifícios em condomínio, que se preferiu denominar contrato de
“incorporação edilícia”, discriminando as responsabilidades do incorporador, do cons-
trutor e de quantos participam do referido negócio.

n) Adotar as disposições sobre contratos bancários, salvo modificação de reda-
ção e alguns elementos complementares, constantes do Projeto de Código de Obri-
gações de 1965.

o) Dar à disciplina geral dos títulos de crédito um tratamento mais amplo, confor-
me sugestões oferecidas pelo Professor MAURO BRANDÃO LOPES, cujo antepro-
jeto e respectiva Exposição de motivos foram anexados ao ofício supra-referido.

p) Novo enfoque dado à matéria de responsabilidade civil, não só pela amplitude
dispensada ao conceito de dano, para abranger o dano moral, mas também por se
procurar situar, com o devido equilíbrio, o problema da responsabilidade objetiva.

q) Disciplina da venda com reserva de domínio, cuja regulamentação no Código
de Processo Civil mistura textos de direito substantivo com os de direito adjetivo.

r) Alteração substancial no Título pertinente aos atos unilaterais, por entender-
se, consoante sistematização proposta por AGOSTINHO ALVIM, que entre as obri-
gações originárias da declaração unilateral da vontade devem figurar a gestão de
negócios, o pagamento indevido e o enriquecimento sem causa.
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s) Aceitação da revalorização da moeda nas dívidas de valor, mas proibição de
cláusulas de correção monetária nos demais casos, com expressa ressalva, porém, da
validade da estipulação que prevê aumentos progressivos no caso de serem suces-
sivas as prestações.

t) Reformulação do contrato com pessoa a nomear, para dar-lhe maior aplicação
e amplitude, enquanto que, no Anteprojeto anterior, ficara preso, segundo o modelo
do Código Civil italiano de 1942, ao fato de já existir a pessoa no ato de conclusão do
contrato.

u) Limitação do poder de denúncia unilateral dos contratos por tempo
indeterminado, quando exigidos da outra parte investimentos de vulto, pressupondo
ela poder dispor de prazo razoável, compatível com as despesas feitas. Esta suges-
tão, por mim feita e acolhida pela Comissão, é um dos tantos exemplos da preocupa-
ção que tivemos no sentido de coarctar os abusos do poder econômico.

v) Inclusão, entre os casos de preempção ou preferência, de norma aplicável
quando o Poder Público não der à coisa expropriada o destino para que se desapro-
priou, ou não for utilizada em obras ou serviços públicos.

x) Reformulação do contrato de agência e distribuição para atender à lei especial
que disciplina a matéria sob o título impróprio de “representação comercial”. As
ponderações feitas pelos interessados foram levadas na devida conta, o que vem,
mais uma vez, confirmar a diretriz seguida no sentido de se procurar sempre a solução
normativa mais adequada aos distintos campos de atividade, conciliando-se os inte-
resses das categorias profissionais com as exigências da coletividade.

y) A idênticos propósitos obedeceu a revisão do contrato de transporte, que
também não pode dispensar a existência de lei especial, em virtude de problemas
conexos de Direito Administrativo ou Tributário. Isto não obstante, a Comissão
acolheu várias sugestões recebidas, visando a dar maior certeza a esse tipo de con-
trato, de modo a amparar os interesses dos transportadores e os dos usuários.

z) E, finalmente, para dar mais um exemplo do cunho de “socialidade” ou “justiça
social” que presidiu a elaboração do Projeto, em todas as suas fases, destaco a nova
redação do preceito que fixa a medida das indenizações: “Se houver excessiva des-
proporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, equitativamente,
a indenização.

23.  O método de submeter os Anteprojetos à aferição pública, ouvidas as categorias
profissionais, possibilitou a revisão dos textos “in concreto”, assim como revelou
imperfeições e lacunas no que se refere a determinados problemas postos pela unifi-
cação do Direito das Obrigações.

Verificada a inexistência de disposições capazes de atender a certos aspectos da
atividade negocial, houve sugestões no sentido de se acrescentarem regras especi-
ais sobre mandato ou depósito mercantis, como tipos autônomos de contrato, a fim
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de satisfazer a exigências da vida comercial ou empresária. Examinando detidamente
a matéria, cheguei à conclusão, compartilhada pelos demais companheiros de traba-
lho, de que o que se impunha era antes a revisão daqueles e outros institutos,
enriquecendo-se o Anteprojeto com normas capazes de resolver questões que não
podem, efetivamente, deixar de ser contempladas, uma vez fixada a diretriz unificadora
do Direito das Obrigações. A essa luz, o mandato ou depósito passaram a ser disci-
plinados sob o duplo aspecto de sua gratuidade ou onerosidade, segundo sejam
exercidos ou não em virtude de atividade profissional e para fins de lucro. Nessa obra
integradora ainda se revelaram, por sinal, de plena atualidade as disposições do
nosso Código de Comércio de 1850.

O mesmo se diga quanto aos preceitos que, no Projeto definitivo, vieram discipli-
nar a questão do lugar da tradição da coisa vendida. Desse modo, em função dos
ditames da experiência, completou-se a obra de integração das relações obrigacionais,
sem perda de seu sentido unitário e de suas naturais distinções.

LIVRO II
Da Atividade Negocial

24.  Como já foi ponderado, do corpo do Direito das Obrigações se desdobra, sem
solução de continuidade, a disciplina da Atividade Negocial. Naquele se regram os
negócios jurídicos; nesta se ordena a atividade enquanto se estrutura para exercício
habitual de negócios. Uma das formas dessa organização é representada pela empre-
sa, quando tem por escopo a produção ou a circulação de bens ou de serviços.

Apesar, porém, da relevância reconhecida à atividade empresarial, esta não abrange
outras formas habituais de atividade negocial, cujas peculiaridades o Anteprojeto
teve o cuidado de preservar, como se dá nos casos:

1) do pequeno empresário, caracterizado pela natureza artesanal da atividade, ou
a predominância do trabalho próprio, ou de familiares, em relação ao capital.

2) dos que exercem profissão intelectual de natureza científica, literária, ou artís-
tica, ainda que se organizem para tal fim.

3) do empresário rural, ao qual, porém, se faculta a inscrição no Registro das
Empresas, para se subordinar às normas que regem a atividade empresária como tal.

4) da sociedade simples, cujo escopo é a realização de operações econômicas de
natureza não empresarial. Como tal, não se vincula ao Registro das Empresas, mas
sim ao Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Note-se, outrossim, que uma atividade
de fins econômicos, mas não empresária, não se subordina às normas relativas ao
“empresário”, ainda que se constitua segundo uma das formas previstas para a
“sociedade empresária”, salvo se por ações.

Como se depreende do exposto, na empresa, no sentido jurídico deste termo,
reúnem-se e compõem-se três fatores, em unidade indecomponível: a habitualidade
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no exercício de negócios, que visem à produção ou à circulação de bens ou de
serviços; o escopo de lucro ou o resultado econômico; a organização ou estrutura
estável dessa atividade.

Não será demais advertir, para dissipar dúvidas e ter-se melhor entendimento da
matéria, que, na sistemática do Anteprojeto, empresa e estabelecimento são dois
conceitos diversos, embora essencialmente vinculados, distinguindo-se ambos do
empresário ou sociedade empresária que são “os titulares da empresa”.

Em linhas gerais, pode dizer-se que a empresa é, consoante acepção dominante
na doutrina, “a unidade econômica de produção”, ou “a atividade econômica
unitariamente estruturada para a produção ou a circulação de bens ou serviços”. A
empresa, desse modo conceituada, abrange, para a consecução de seus fins, um ou
mais “estabelecimentos”, os quais são complexos de bens ou “bens coletivos” que
se caracterizam por sua unidade de destinação, podendo, de per si, ser objeto unitá-
rio de direitos e de negócios jurídicos.

Dessarte, o tormentoso e jamais claramente determinado conceito de “ato de
comércio”, é substituído pelo de empresa, assim como a categoria de “fundo de
comércio” cede lugar à de “estabelecimento”. Consoante justa ponderação de RENÊ
SAVATIER,  a noção de “fundo de comércio” é uma concepção jurídica envelhecida
e superada, substituída com vantagem pelo conceito de estabelecimento, “que é o
corpo de um organismo vivo”, “todo o conjunto patrimonial organicamente grupado
para a produção.” (“La Théorie des Obligations”, Paris, 1967, pag. 124).

Disciplina especial recebem, no Projeto, os “titulares da empresa”, que podem ser
tanto uma pessoa física (o empresário) como uma pessoa jurídica (a sociedade
empresária).

Fixados esses pressupostos para a disciplina de todos os tipos de sociedade, fica
superada de vez a categoria imprópria, ora vigente, de “sociedade civil de fins eco-
nômicos”, pois, no âmbito do Código Civil unificado, são civis tanto as associações
como as sociedades, qualquer que seja a forma destas. Distinguem-se apenas as
sociedades em simples ou empresárias, de conformidade com o objetivo econômico
que tenham em vista e o modo de seu exercício.

25.  Reportando-me à ampla exposição feita pelo ilustre Professor SYLVIO
MARCONDES, bastará, penso eu, para ter-se uma idéia geral do Anteprojeto – obje-
tivo que me move neste trabalho –, salientar mais os seguintes tópicos:

a) Revisão dos tipos tradicionais de sociedade, para configurá-los com melhor
técnica, em função das características que a atividade negocial, em geral, e a empre-
sária, em particular, assume no mundo contemporâneo.

b) Fixação dos princípios que governam todas as formas de vida societária, em
complementariedade ao já estabelecido, na Parte Geral, quanto às associações.
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c) Com a instituição da sociedade simples, cria-se um modelo jurídico capaz de dar
abrigo ao amplo espectro das atividades de fins econômicos não empresariais, com
disposições de valor supletivo para todos os tipos de sociedade.

d) Minucioso tratamento dispensado à sociedade limitada, destinada a desempe-
nhar função cada vez mais relevante no setor empresarial, sobretudo em virtude das
transformações por que vêm passando as sociedades anônimas, a ponto de requere-
rem estas a edição de lei especial, por sua direta vinculação com a política financeira do
País.

Nessa linha de idéia, foi revista a matéria, prevendo-se a constituição de entidades de
maior porte do que as atualmente existentes, facultando-se-lhes a constituição de órgãos
complementares de administração, como o Conselho Fiscal, com responsabilidades ex-
pressas, sendo fixados com mais amplitude os poderes da assembléia dos sócios.

e) Fixação, em termos gerais, das normas caracterizadoras das sociedades anôni-
mas e das cooperativas, para ressalva de sua integração no sistema do Código Civil,
embora disciplinadas em lei especial.

f) Capítulo próprio destinado ao delicado e momentoso problema das sociedades
ligadas, distintas em controladas, filiadas e de simples participação, correspondendo
a cada uma dessas categorias estatuições e exigências diversas, sobretudo no que se
refere à obrigação ou não de publicação de balanços consolidados, patrimonial e de
resultado econômico.

g) Normas atualizadas sobre o processo de liquidação das sociedades, para pôr
termo às delongas e erosões que caracterizam, hoje em dia, essa fase sempre crítica,
quando não tormentosa, da vida societária.

h) Idem quanto aos processos de transformação, incorporação e fusão das socie-
dades.

i) Disciplina das sociedades dependentes de autorização, quer nacionais, quer
estrangeiras, com o que se preenche grave lacuna na legislação vigente.

j) Determinação das notas distintivas do “estabelecimento”, que, como já foi frisa-
do, representa o instrumento ou meio de ação da empresa.

l) Disposições especiais estabelecendo, com a devida prudência, as exigências
mínimas a que estão obrigados todos os empresários e sociedades empresárias em sua
escrituração.

m) Atualização, nesse sentido, do sistema de contabilidade, com a permissão de
processos mecanizados ou eletrônicos, o que foi alvo de referências economiásticas
por autores estrangeiros que trataram do assunto.

n) Elaboração de outros institutos complementares sobre Registro, Nome e Prepo-
sição, de modo a assegurar o pleno desenvolvimento de nossa vida empresarial.
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LIVRO III
Do Direito das Coisas

26.  Demonstração cabal da objetividade crítica, com que sempre procurou se con-
duzir na feitura do Anteprojeto, deu-a a Comissão ao restabelecer o art. 485 do
Código Civil atual em matéria de posse, não só para atender às objeções suscitadas
pelo novo texto proposto, mas também para salvaguardar o cabedal da valiosa
construção doutrinária e jurisprudencial resultante de mais de meio século de apli-
cação.

Nos demais pontos foi mantida, porém, a orientação do Anteprojeto, o qual
efetivamente dá contornos mais precisos e práticos a várias disposições sobre
posse, inspirando-se na experiência das últimas décadas.

A atualização do Direito das Coisas não é assunto opcional, em termos de mera
perfectibilidade teórica, mas sim imperativo de ordem social e econômica, que de-
corre do novo conceito constitucional de propriedade e da função que a esta se
atribui na sociedade hodierna.

Por essa razão, o Anteprojeto, tanto sob o ponto de vista técnico, quanto pelo
conteúdo de seus preceitos, inspira-se na compreensão solidária dos valores indi-
viduais e coletivos, que, longe de se conflitarem, devem se completar e se dinami-
zar reciprocamente, correspondendo, assim, ao desenvolvimento da sociedade bra-
sileira, bem como às exigências da Ciência Jurídica contemporânea.

Bastará, nesse sentido, atentar para o que o Anteprojeto dispõe sobre o exercí-
cio do direito de propriedade; o usucapião; os direitos de vizinhança, ou os limites
traçados aos direitos dos credores hipotecários ou pignoratíceos, para verificar-se
como é possível satisfazer aos superiores interesses coletivos com salvaguarda
dos direitos individuais.

27.  Em complemento às considerações expendidas pelo ilustre professor  EBERT
VIANNA CHAMOUN,  nas publicações anteriores, vou focalizar apenas alguns
aspectos mais salientes da reforma:

a) Em primeiro lugar, a substancial alteração feita na enumeração taxativa dos
direitos reais, entre eles se incluindo a superfície e o direito do promitente compra-
dor do imóvel.

b) O reconhecimento do direito de propriedade, que deve ser exercido em con-
sonância com as suas finalidades econômicas e sociais e de tal modo que sejam
preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna,
as belezas naturais e o equilíbrio ecológico, bem como evitada a poluição do ar e
das águas.

São defesos os atos que não trazem ao proprietário qualquer comodidade, ou
utilidade, e sejam animados pela intenção de prejudicar outrem.
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c) O proprietário também pode ser privado da coisa se o imóvel reivindicando
consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé, por mais de cinco anos,
de considerável número de pessoas, e estas nela houverem realizado, em conjunto
ou separadamente, obras e serviços considerados pelo juiz de interesse social e
econômico relevante. Nesse caso o juiz fixará a justa indenização devida ao proprie-
tário. Pago o preço, valerá a sentença como título para transcrição do imóvel em nome
dos possuidores. Trata-se, como se vê, de inovação do mais alto alcance, inspirada
no sentido social do direito de propriedade, implicando não só novo conceito desta,
mas também novo conceito de posse, que se poderia qualificar como sendo de posse-
trabalho, expressão pela primeira vez por mim empregada, em 1943, em parecer sobre
projeto de decreto-lei relativo às terras devolutas do Estado de São Paulo, quando
membro de seu “Conselho Administrativo”.

Na realidade, a lei deve outorgar especial proteção à posse que se traduz em
trabalho criador, quer este se corporifique na construção de uma residência, quer se
concretize em investimentos de caráter produtivo ou cultural. Não há como situar no
mesmo plano a posse, como simples poder manifestado sobre uma coisa, “como se”
fora atividade do proprietário, com a “posse qualificada”, enriquecida pelos valores
do trabalho. Este conceito fundante de “posse-trabalho” justifica e legitima que, ao
invés de reaver a coisa, dada a relevância dos interesse sociais em jogo, o titular da
propriedade reinvindicanda receba, em dinheiro, o seu pleno e justo valor, tal como
determina a Constituição.

Vale notar que, nessa hipótese, abre-se, nos domínios do Direito, uma via nova de
desapropriação que se não deve considerar prerrogativa exclusiva dos Poderes Exe-
cutivo ou Legislativo. Não há razão plausível para recusar ao Poder Judiciário o
exercício do poder expropriatório em casos concretos, como o que se contém na
espécie analisada.

d) As mesmas razões determinantes do dispositivo supra mencionado levaram a
Comissão a reduzir para quinze anos o usucapião extraordinário se, durante esse
tempo, o possuidor, houver pago os impostos relativos ao prédio, construindo no
mesmo a sua morada ou realizando obras ou serviços de caráter produtivo. Pareceu
mais conforme aos ditames sociais situar o problema em termos de “posse trabalho”,
que se manifesta através de obras e serviços realizados pelo possuidor. O mero
pagamento de tributos, máxime num país com áreas tão ralamente povoadas, poderia
propiciar direitos  a quem se não encontre em situação efetivamente merecedora do
amparo legal.

e) O mesmo se diga no concernente ao dispositivo que reduz a cinco anos o
usucapião fundado em justo título e boa-fé, quando o imóvel houver sido adquirido
onerosamente, com base em transcrição constante do registro de imóveis.

f) Por ter-se reconhecido o Território como pessoa jurídica de Direito Público
interno, passam os imóveis urbanos abandonados a caber aos respectivos Municí-
pios, tal como se dá quando estes integram os Estados. Exceção a essa regra geral é
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relativa a imóvel rústico abandonado, pois, nesse caso, é natural que seja destinado
à União para fins de política agrária.

g) A fim de dirimir dúvidas que têm causado graves danos, outorga-se ao propri-
etário do solo o direito de explorar recursos minerais de reduzido valor, indepen-
dente de autorização “in casu”, salvo o disposto em lei especial.

h) Tendo sido firmado o princípio da enumeração taxativa dos direitos reais foi
mister atender à chamada “concessão de uso”, tal como já se acha em vigor, “ex vi”
do Decreto-lei no 271, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre loteamento urba-
no. Trata-se de inovação recente de legislação pátria, mas com larga e benéfica
aplicação. Como a lei estende a “concessão de uso” às relações entre particulares,
não pode o Projeto deixar de contemplar a espécie. Consoante justa ponderação de
JOSÉ CARLOS DE MOREIRA ALVES, a “migração” desse modelo jurídico, que pas-
sou da esfera do Direito Administrativo para a do Direito Privado, veio restabelecer,
sob novo enfoque, o antigo instituto da superfície.

i) Na mesma linha de idéias, foram reexaminadas algumas questões pertinentes ao
direito de vizinhança, encontrando-se nova solução para o delicado problema das
construções erguidas em terreno limítrofe, caso em que é mister conciliar o direito do
proprietário, que sofreu a invasão, com o valor intrínseco do que se edificou. Pelas
normas adotadas, o acréscimo, resultante da utilização da área ocupada, passa, em
determinadas hipóteses, a ser computado no cálculo da indenização devida, distin-
guindo-se, outrossim, entre invasão de boa ou de má fé. Pode dizer-se que, desse
modo, se faz um “balanço de bens”, compondo-se o direito individual de propriedade
com o valor econômico do que se construiu.

j) Fundamentais foram também as alterações introduzidas no instituto que no
Projeto recebeu o nome de “condomínio edilício”. Este termo mereceu reparos, apo-
dado que foi de “barbarismo inútil”, quando, na realidade, vem de puríssima fonte
latina, e é o que melhor corresponde à natureza do instituto, mal caracterizado pelas
expressões “condomínio horizontal”, “condomínio especial”, ou “condomínio em
edifício”. Na realidade, é um condomínio que se constitui, objetivamente, como resul-
tado do ato de edificação, sendo, por tais motivos, denominado “edilício”. Esta
palavra vem de “aedilici (um)”, que não se refere apenas ao edil, consoante foi alega-
do, mas, como ensina o Mestre F. R. SANTOS SARAIVA,  também às suas atribui-
ções, dentre as quais sobrelevava a de fiscalizar as construções públicas e particulares.

A doutrina tem salientado que a disciplina dessa espécie de condomínio surgiu,
de início, vinculada à pessoa dos condôminos (concepção subjetiva) dando-se ênfa-
se ao que há de comum no edifício, para, depois, evoluir no sentido de uma concep-
ção objetiva, na qual prevalece o valor da unidade autônoma, em virtude da qual o
condomínio se instaura, numa relação de meio a fim. Donde ser necessário distinguir,
de maneira objetiva, entre os atos de instituição e os de constituição do condomí-
nio, tal como se configura no Projeto. Para expressar essa nova realidade institucional
é que se emprega o termo “condomínio edilício”, designação que se tornou de uso
corrente na linguagem jurídica italiana, que, consoante lição de RUI BARBOSA,  é a
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que mais guarda relação com a nossa. Esta, como outras questões de linguagem,
devem ser resolvidas em função das necessidades técnicas da Ciência Jurídica, e não
apenas à luz de critérios puramente gramaticais.

Ainda no concernente a essa matéria, apesar de expressa remissão à lei especial,
entendeu-se de bom alvitre incluir no Código alguns dispositivos regrando os direitos
e deveres dos condômios, bem como a competência das assembléias e dos síndicos.

l) De grande alcance prático é o instituto da propriedade fiduciária, disciplinado
consoante proposta feita pelo Prof.  JOSÉ CARLOS MOREIRA ALVES, que acolheu
sugestões recebidas do Banco Central do Brasil e analisou cuidadosamente ponde-
rações feitas por entidades de classe. Passou a ser considerada constituída a propri-
edade fiduciária com o arquivamento, no Registro de Títulos e Documentos do domi-
cílio do devedor, do contrato celebrado por instrumento público ou particular, que
lhe serve de título. Note-se que, em se tratando de veículos, além desse registro,
exige-se o arquivamento do contrato na repartição competente para o licenciamento,
fazendo-se a anotação no certificado de propriedade.

Os demais artigos, embora de maneira sucinta, compõem o essencial para a carac-
terização da propriedade fiduciária, de modo a permitir sua aplicação diversificada e
garantida no mundo dos negócios.

m) A igual exigência de certeza jurídica obedece a disposição segundo a qual o
penhor de veículos se constitui mediante instrumento público ou particular, também
inscrito no Registro de Títulos e Documentos, com a devida anotação no certificado
de propriedade.

n) Relativamente à proposta feita no sentido de se incluir no Código a normação
das letras hipotecárias, entendeu a Comissão preferível deixar o assunto para lei
aditiva, tal como está previsto no Projeto. O mesmo deverá ocorrer, aliás, com as
cédulas rurais pignoratícias, ou as de penhor industrial ou mercantil.

o) Foi mantida entre os direitos reais de garantia a anticrese, mas devidamente
atualizada e suscetível de servir como modelo jurídico de aplicação prática.

p) Atualizado foi o instituto da hipoteca, acolhendo-se valiosas propostas feitas
pelo Prof. CLOVIS DO COUTO E SILVA, consoante por mim lembrado na Exposição
que acompanha o Anteprojeto de 1972.

q) Finalmente, não se manteve o instituto da enfiteuse no que se refere aos bens
particulares.

LIVRO IV
Do Direito de Família

28.  A Comissão Revisora e Elaboradora do Código Civil, como já se terá notado, não
obstante o seu constante empenho em adequar a lei civil às exigências de nosso
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tempo, sempre preferiu preservar a estrutura da ora em vigor, enriquecendo os seus
títulos com novos institutos e figuras.

No caso, porém, do Direito de Família, deu-se razão ao Professor COUTO E SILVA
no sentido de se destinar um Título para reger o direito pessoal, e outro para discipli-
na do direito patrimonial de família. Na realidade é esse o Livro do Código atual que
mais se ressente de falta de harmonia sistemática, nem sempre se sucedendo os
capítulos segundo rigoroso desdobramento lógico. Todavia, os dispositivos refe-
rentes à tutela e à curatela compõem um Título à parte, tal a correlação que, nesses
institutos, existe entre os aspectos pessoais e patrimoniais.

29.  No que se refere ao conteúdo dos dispositivos, como era de se esperar, a parte
relativa ao Direito de Família foi a que mais suscitou divergências e críticas, resultan-
tes, quase sempre, de falha interpretação dos textos, inclusive pelo vezo de se anali-
sar um artigo sem situá-lo na totalidade do sistema.

Observe-se, desde logo, que algumas disposições foram alvo de críticas antagô-
nicas, uns entendendo que a Comissão assumira uma posição retrógrada, mesmo em
confronto com a legislação vigente, enquanto que outros a condenavam por desme-
didos excessos...

Tais contradições da crítica ocorreram especialmente no que se refere à posição
dos cônjuges, parecendo aos tradicionalistas um grave erro o abandono da natural
preeminência que deveria ser assegurada ao marido, a cobro de qualquer
contrasteação; em franco contraste, pois, com os defensores da absoluta igualdade
entre os esposos, a ponto de condenarem quaisquer disposições tendentes a prote-
ger a mulher no seio da família.

Entre esses dois extremos situa-se o Anteprojeto, que põe termo ao “poder mari-
tal”, pois não se pode dizer que este subsista só pelo fato de caber ao marido a
direção da sociedade conjugal, visto como ele só poderá exercer com a colaboração
da mulher, no interesse do casal e do filho.

Além do mais, essa direção sofre limitações expressas, conforme resulta da análi-
se conjunta das seguintes diretivas:

1) As questões essenciais são decididas em comum, sendo sempre necessária a
colaboração da mulher na direção da sociedade conjugal. A mulher, em suma, deixa de
ser simples colaboradora e companheira – consoante posição que lhe atribui a lei
vigente – para passar a ter “poder de decisão”, conjuntamente com o esposo.

2) Prevalecem as decisões tomadas pelo marido, em havendo divergência, mas
fica ressalvada à mulher a faculdade de recorrer ao juiz, desde que não se trate de
matéria personalíssima.

3) O domicílio do casal é escolhido por ambos os cônjuges, e não apenas pelo
marido, como dispõe o Código atual, que se limita a conferir à mulher a faculdade de
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recorrer ao juiz, no caso de deliberação que a prejudique, de conformidade com a
redação dada ao seu art. 233 pela Lei no 4.121, de 27 de agosto de 1962, que dispõe
sobre a situação jurídica da mulher casada.

4) Pode a mulher, assim como o marido, ausentar-se do domicílio conjugal para
atender a encargos públicos, ao exercício de sua profissão, ou a interesses particula-
res relevantes.

5) O exercício do pátrio poder compete a ambos os cônjuges, com a mesma confi-
guração jurídica consagrada pela lei atual.

6) Cabe à mulher, como norma geral, a administração dos bens próprios.

Posta essa questão nos seus devidos termos, outras alterações introduzidas no
Livro IV merecem referência, a começar pelas duas omissões que efetivamente não se
justificavam, uma no tocante à proibição de casamento do adúltero com o seu co-réu
por tal condenado; a outra relativa à possibilidade de dispensa de prazo para que
possa a viúva contrair novas núpcias, em se verificando ocorrência de gravidez.

30.  Abstração feita dessas duas lacunas, que resultaram de lapso na transposição de
artigos, parece-me bastante salientar mais alguns pontos, pois não caberia repetir o
que se acha minuciosamente exposto na Exposição de Motivos Complementar do
Prof. CLOVIS DO COUTO E SILVA,  ao Anteprojeto de 1974:

a) As normas sobre o registro civil do casamento religioso, de conformidade com
o que dispõe a Constituição, com os corolários indispensáveis para se por termo aos
abusos que ora se praticam.

b) Nova disciplina dada à matéria de invalidade do casamento. Segundo a nova
sistemática, que corresponde melhor à natureza das coisas, além de ser nulo de
pleno direito o casamento realizado com infringência de qualquer impedimento, tal
como já o declara o Código atual (arts. 183, I a VII e 207), também o será quando
contraído pelo enfermo mental sem o necessário discernimento para os atos da vida
civil. Todas as demais hipóteses passam a constituir motivo de anulação, como se
dá no caso de falta de idade mínima para casar; se o casamento for do incapaz de
consentir ou manifestar, de modo inequívoco, o consentimento; ou se incompetente
a autoridade celebrante.

c) Considerar erro essencial, quanto à pessoa do outro cônjuge, a ignorância,
anterior ao casamento, de doença mental grave, incurável e que, por sua natureza,
torne insuportável a vida em comum ao cônjuge enganado, caso em que o casamento
pode ser anulado.

d) Elevação para quatro anos do prazo de decadência para anulação do casamen-
to em virtude de coação.

e) Revisão dos preceitos pertinentes à contestação, pelo marido, da legitimidade
do filho nascido de sua mulher, ajustando-os à jurisprudência dominante.
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f) Direito reconhecido à mulher de retomar seu nome de solteira, se condenado o
marido na ação de desquite.

g) Previsão da hipótese de separação ininterrupta do casal, por mais de cinco
anos, para equipará-la ao desquite, tão-somente para fim de reconhecimento dos
filhos adulterinos.

h) Se não houver acordo entre os pais no tocante à autorização para o casamento
de filho menor de vinte e um anos, prevalecerá a opinião do pai, ressalvado à mãe o
direito de recorrer  ao juiz para solução de divergência em questões essenciais, ad
instar do que já dispõe o Projeto sobre a direção da sociedade conjugal, ou o exercí-
cio do pátrio poder.

i) Exigência de ação direta para decretação da nulidade do casamento.

j) A obrigação de ambos os cônjuges, quando casados no regime de separação,
de contribuir para as despesas do casal na proporção dos rendimentos de seu
trabalho e de seus bens, salvo estipulação em contrário no pacto antenupcial.

l) Nova disciplina do instituto da adoção, distinta em “adoção plena” e “adoção
restrita”, de sorte a permitir atendimento de situações distintas, prevendo-se, no
primeiro caso, a plena integração do adotado na família do adotante.

m) Homologação pelo juiz da escritura que institui a adoção restrita, reconhecen-
do-se que a dispensa de homologação poderia dar lugar a abusos.

n) Estabelecer, como regime legal, o da comunhão parcial com comunhão de aqüestos,
de conformidade com o que vinha sendo insistentemente reclamado pela doutrina. Faci-
lita-se, todavia, a adoção do regime da comunhão universal mediante simples declaração
dos nubentes, no ato de casar, desde que devidamente tomada por termo.

o) Sob a denominação de “regime de participação final nos aqüestos”, para
distingui-lo do regime de comunhão parcial, que implica aquela participação desde a
celebração do casamento, prevê-se um novo regime de bens que poderá atender a
situações especiais, tal como se verifica nas Nações que vão atingindo maior grau de
desenvolvimento, sendo freqüente o caso de ambos os cônjuges exercerem ativida-
des empresariais distintas.

p) Disciplina da prestação de alimentos segundo novo espírito, abandonando o
rígido critério da mera garantia de meios de subsistência.

q) Manter a instituição do bem de família, mas de modo a torná-lo suscetível de
realizar efetivamente a alta função social que o inspira, inclusive de uma forma que, a
meu ver, substitui, com vantagem, as soluções até agora oferecidas no Brasil ou no
estrangeiro, prevendo-se a formação de um patrimônio separado cuja renda se desti-
ne a efetiva salvaguarda da família.

r) Revisão das normas relativas à tutela, a fim de melhor disciplinar a competência
do tutor, tornando-a mais condizente com a realidade.
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s) Nova discriminação dos casos de curatela, em consonância com a disposição
da Parte Geral sobre incapacidade relativa, acrescentando-se a hipótese de curatela
do enfermo ou portador de deficiência física.

t) Transferência para lei especial da disciplina das relações patrimoniais entre
concubinos, a fim de que possam ser considerados outros aspectos da questão,
inclusive em termos de sociedade de fato, consoante vem sendo elaborado pela
jurisprudência.

31.  Antes de concluir estas notas sobre Direito de Família, cabe lembrar que se
estranhou houvesse sido previsto um “regime de participação final dos aqüestos”,
não correspondente a nenhum modelo alienígena. Trata-se, efetivamente, de contri-
buição original, que tem alguns pontos de contato com o estabelecido pela Lei que
entrou em vigor em Quebec, em julho de 1970. Na Exposição de Motivos ministerial
que precede este documento legal, é dito que esse novo regime “quer expressar uma
realidade profunda: dois seres, que se unem pelo casamento, contribuem, através
dos dias, cada um a seu modo, em forma diferente, à acumulação, salvaguarda e
acréscimo do patrimônio familiar. Parece, portanto, justo e eqüitativo que, ao terminar
a associação conjugal, os cônjuges possam, na ausência de convenções expressas
em contrário, dividir em dois o que houverem adquirido juntos”. Não obstante a
diferença entre os dois modelos, tais palavras servem de fundamento ao que se
disciplina no Anteprojeto.

Essa e outras contribuições, sem se olvidar as de natureza sistemática, como a
rigorosa distinção do Direito de Família em pessoal e patrimonial, demonstram que
o Livro IV do Anteprojeto foi elaborado não só com ciência, mas também com plena
consciência do valor social e espiritual da instituição da família, que constitui a base
inamovível dos valores mais altos da comunidade.

LIVRO V
Do Direito das Sucessões

32. As modificações operadas no Direito de Família implicaram correspondentes alte-
rações no Direito das Sucessões, cujos dispositivos foram também revistos para
atender a lacuna e deficiência do Código Civil atual, apontadas pela doutrina e a
jurisprudência.

Com a adoção do regime legal de separação parcial com comunhão de aqüestos,
entendeu a Comissão que especial atenção devia ser dada aos direitos do cônjuge
supérstite em matéria sucessória. Seria, com efeito, injustificado passar do regime da
comunhão universal, que importa a comunicação de todos os bens presentes e futu-
ros dos cônjuges, para o regime da comunhão parcial, sem se atribuir ao cônjuge
supérstite o direito de concorrer com descendentes e ascendentes. Para tal fim, pas-
sou o cônjuge a ser considerado herdeiro necessário, com todas as cautelas e limita-
ções compreensíveis em questão tão delicada e relevante, a qual comporta diversas
hipóteses que exigiram tratamento legal distinto.
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Por outro lado, havia necessidade de superar-se o individualismo que norteia a
legislação vigente em matéria de direito de testar, excluindo-se a possibilidade de ser
livremente imposta a cláusula de inalienabilidade à legítima. É, todavia, permitida
essa cláusula se houver justa causa devidamente expressa no testamento. Aliás, a
exigência de justa causa, em tais casos, era da tradição do Direito pátrio, antes do
sistema do Código vigente.

33.  Relembrados esses pontos capitais, reporto-me à Exposição de Motivos do ilus-
tre Professor TORQUATO CASTRO, limitando-me a salientar mais os seguintes as-
pectos não menos relevantes da reforma:

a) Mais precisa determinação do valor da aceitação e da renúncia da herança.

b) Legitimação para suceder, no tocante ao nasciturus conceptus e nondum
conceptus, estabelecendo-se prazo razoável para a consolidação da herança.

c) Disciplina da herança, enquanto indivisível, extremando-se as normas materi-
ais das de natureza processual.

d) Maior amparo aos filhos ilegítimos, aos quais tocarão dois terços da herança
cabível a cada um dos legítimos.

e) Novas normas no que se refere à situação do filho adotivo e do adotado,
conforme se trate de adoção plena ou restrita, quer em relação aos seus ascendentes
naturais, quer no tocante à pessoa do adotante.

f) Reexame das disposições relativas ao problema da colação e redução das
liberalidades feitas em vida pelo autor da herança, em virtude do princípio da
intangibilidade da legítima dos herdeiros necessários.

g) Simplificação, em geral, dos atos de testar, sem perda, todavia, dos valores de
certeza e segurança.

h) Melhor sistematização dos preceitos concernentes ao direito de acrescer en-
tre herdeiros e legatários.

i) A declaração de que o testamento é ato personalíssimo, suscetível de ser revo-
gado a qualquer tempo, numa fórmula concisa que evita a tão discutida definição
contida no Código Civil vigente.

j) Revisão das disposições relativas ao testamento cerrado, para admitir possa
ser feito por outra pessoa, a rogo do testador.

l) Manter os preceitos do Código atual relativos aos requisitos essenciais do
testamento particular, mas declarando que, para a sua confirmação, serão suficien-
tes duas testemunhas contestes.

m) Revisão do instituto do fideicomisso, inclusive prevendo-se o caso de sua
conversão em usufruto.
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n) O novo tratamento dado à arrecadação de herança jacente, bem como à
declaração de sua vacância, para atender ao disposto no novo Código de Processo
Civil.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

34. Breve referência desejo fazer a esta parte final do Projeto na qual, de maneira
concisa, evitando-se enumeração casuística, se estabelecem as normas que devem
presidir a passagem da antiga para a nova lei.

Nesse sentido, foi considerado de bom alvitre ressaltar a vigência das leis espe-
ciais relativas à locação de prédios urbanos, bem como a das disposições de natureza
processual, administrativa ou penal, constantes de leis, cujos preceitos de natureza
civil hajam sido incorporados ao novo Código.

Por outro lado, declarou-se proibida a constituição de enfiteuses e subenfiteuses,
regendo-se as ainda existentes pelas disposições do antigo Código, até que por
outra forma se discipline a matéria.

35.  São essas, Senhor Ministro, as considerações complementares com que subme-
to à alta apreciação de Vossa Excelância o texto revisto do Anteprojeto, esperando
que o Governo da República haja por bem submetê-lo à alta apreciação do Congresso
Nacional.

Ao fazer a entrega deste trabalho de equipe, ao qual foram incorporadas valiosas
contribuições oriundas das mais variadas fontes do sentir e do saber da comunidade
brasileira, conforta-me, bem como aos demais companheiros, a consciência de termos
agido com serena objetividade, procurando harmonizar, de maneira concreta e dinâmi-
ca, as idéias universais do Direito com as que distinguem e dignificam a cultura nacio-
nal; os princípios teóricos com as exigências de ordem prática; a salvaguarda dos
valores do indivíduo e da pessoa com os imperativos da solidariedade social; os pro-
gressos da ciência e da técnica com os bens que se preservam ao calor da tradição.

Quero, por fim, consignar os agradecimentos dos membros da Comissão
Elaboradora e Revisora do Código Civil ao ilustre Presidente ERNESTO GEISEL e a
Vossa Excelência, por nos terem confirmado na incumbência anteriormente recebida,
de elaborar a lei básica das relações privadas, numa demonstração de confiança que
constitui a melhor paga de quase seis anos de tão grandes preocupações quanto de
aturados estudos e pesquisas.

Muito cordialmente

São Paulo, 16 de janeiro de 1975

MIGUEL REALE – Supervisor da Comissão Elaboradora e Revisora do Código Civil
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LEI No 10.406,
DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
Das Pessoas

TÍTULO I
Das Pessoas Naturais

CAPÍTULO I
Da Personalidade e da Capacidade

Art. 1o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.

Art. 2o A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei
põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro.

Art. 3o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida
civil:

I – os menores de dezesseis anos;

II – os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário
discernimento para a prática desses atos;

III – os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade.

Art. 4o São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:

I – os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;

II – os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência
mental, tenham o discernimento reduzido;

III – os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo;

IV – os pródigos.

Parágrafo único. A capacidade dos índios será regulada por legislação especial.
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Art. 5o A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habi-
litada à prática de todos os atos da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
I – pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instru-

mento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz,
ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos;

II – pelo casamento;
III – pelo exercício de emprego público efetivo;
IV – pela colação de grau em curso de ensino superior;
V – pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de

emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha
economia própria.

Art. 6o A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, quanto
aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva.

Art. 7o Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação de ausência:
I – se for extremamente provável a morte de quem estava em perigo de vida;
II – se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, não for encontra-

do até dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses casos, somente pode-

rá ser requerida depois de esgotadas as buscas e averiguações, devendo a sentença
fixar a data provável do falecimento.

Art. 8o Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, não se podendo
averiguar se algum dos comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão simultanea-
mente mortos.

Art. 9o Serão registrados em registro público:
I – os nascimentos, casamentos e óbitos;
II – a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz;
III – a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV – a sentença declaratória de ausência e de morte presumida.

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I – das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do casamento, o divór-

cio, a separação judicial e o restabelecimento da sociedade conjugal;
II – dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a filiação;
III – dos atos judiciais ou extrajudiciais de adoção.

CAPÍTULO II
Dos Direitos da Personalidade

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são
intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária.
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Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalida-
de, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a
medida prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha
reta, ou colateral até o quarto grau.

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição do próprio
corpo, quando importar diminuição permanente da integridade física, ou contrariar
os bons costumes.

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido para fins de trans-
plante, na forma estabelecida em lei especial.

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a disposição gratuita do
próprio corpo, no todo ou em parte, para depois da morte.

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente revogado a qual-
quer tempo.

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, a
tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o
sobrenome.

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por outrem em publicações
ou representações que a exponham ao desprezo público, ainda quando não haja
intenção difamatória.

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em propaganda co-
mercial.

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da proteção que se
dá ao nome.

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça ou à
manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra,
ou a publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser
proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe
atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins
comerciais.

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são partes legítimas
para requerer essa proteção o cônjuge, os ascendentes ou os descendentes.

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a requerimento
do interessado, adotará as providências necessárias para impedir ou fazer cessar
ato contrário a esta norma.
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CAPÍTULO III
Da Ausência

SEÇÃO I
Da Curadoria dos Bens do Ausente

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela haver notícia, se
não houver deixado representante ou procurador a quem caiba administrar-lhe os
bens, o juiz, a requerimento de qualquer interessado ou do Ministério Público, decla-
rará a ausência, e nomear-lhe-á curador.

Art. 23. Também se declarará a ausência, e se nomeará curador, quando o ausente
deixar mandatário que não queira ou não possa exercer ou continuar o mandato, ou
se os seus poderes forem insuficientes.

Art. 24. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes e obrigações, confor-
me as circunstâncias, observando, no que for aplicável, o disposto a respeito dos
tutores e curadores.

Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que não esteja separado judicialmente, ou de
fato por mais de dois anos antes da declaração da ausência, será o seu legítimo curador.

§ 1o Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens do ausente incumbe aos pais ou aos
descendentes, nesta ordem, não havendo impedimento que os iniba de exercer o cargo.

§ 2o Entre os descendentes, os mais próximos precedem os mais remotos.

§ 3o Na falta das pessoas mencionadas, compete ao juiz a escolha do curador.

SEÇÃO II
Da Sucessão Provisória

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se ele deixou
representante ou procurador, em se passando três anos, poderão os interessados
requerer que se declare a ausência e se abra provisoriamente a sucessão.

Art. 27. Para o efeito previsto no artigo anterior, somente se consideram interes-
sados:

I – o cônjuge não separado judicialmente;

II – os herdeiros presumidos, legítimos ou testamentários;

III – os que tiverem sobre os bens do ausente direito dependente de sua morte;

IV – os credores de obrigações vencidas e não pagas.

Art. 28. A sentença que determinar a abertura da sucessão provisória só produzi-
rá efeito cento e oitenta dias depois de publicada pela imprensa; mas, logo que passe
em julgado, proceder-se-á à abertura do testamento, se houver, e ao inventário e
partilha dos bens, como se o ausente fosse falecido.
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§ 1o Findo o prazo a que se refere o art. 26, e não havendo interessados na
sucessão provisória, cumpre ao Ministério Público requerê-la ao juízo competente.

§ 2o Não comparecendo herdeiro ou interessado para requerer o inventário até
trinta dias depois de passar em julgado a sentença que mandar abrir a sucessão
provisória, proceder-se-á à arrecadação dos bens do ausente pela forma estabelecida
nos arts. 1.819 a 1.823.

Art. 29. Antes da partilha, o juiz, quando julgar conveniente, ordenará a conver-
são dos bens móveis, sujeitos a deterioração ou a extravio, em imóveis ou em títulos
garantidos pela União.

Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem na posse dos bens do ausente, darão ga-
rantias da restituição deles, mediante penhores ou hipotecas equivalentes aos qui-
nhões respectivos.

§ 1o Aquele que tiver direito à posse provisória, mas não puder prestar a garan-
tia exigida neste artigo, será excluído, mantendo-se os bens que lhe deviam caber sob
a administração do curador, ou de outro herdeiro designado pelo juiz, e que preste
essa garantia.

§ 2o Os ascendentes, os descendentes e o cônjuge, uma vez provada a sua
qualidade de herdeiros, poderão, independentemente de garantia, entrar na posse
dos bens do ausente.

Art. 31. Os imóveis do ausente só se poderão alienar, não sendo por desapropri-
ação, ou hipotecar, quando o ordene o juiz, para lhes evitar a ruína.

Art. 32. Empossados nos bens, os sucessores provisórios ficarão representando
ativa e passivamente o ausente, de modo que contra eles correrão as ações penden-
tes e as que de futuro àquele forem movidas.

Art. 33. O descendente, ascendente ou cônjuge que for sucessor provisório do
ausente, fará seus todos os frutos e rendimentos dos bens que a este couberem; os
outros sucessores, porém, deverão capitalizar metade desses frutos e rendimentos,
segundo o disposto no art. 29, de acordo com o representante do Ministério Público,
e prestar anualmente contas ao juiz competente.

Parágrafo único. Se o ausente aparecer, e ficar provado que a ausência foi
voluntária e injustificada, perderá ele, em favor do sucessor, sua parte nos frutos e
rendimentos.

Art. 34. O excluído, segundo o art. 30, da posse provisória poderá, justificando
falta de meios, requerer lhe seja entregue metade dos rendimentos do quinhão que
lhe tocaria.

Art. 35. Se durante a posse provisória se provar a época exata do falecimento do
ausente, considerar-se-á, nessa data, aberta a sucessão em favor dos herdeiros, que
o eram àquele tempo.
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Art. 36. Se o ausente aparecer, ou se lhe provar a existência, depois de estabelecida
a posse provisória, cessarão para logo as vantagens dos sucessores nela imitidos,
ficando, todavia, obrigados a tomar as medidas assecuratórias precisas, até a entrega
dos bens a seu dono.

SEÇÃO III
Da Sucessão Definitiva

Art. 37. Dez anos depois de passada em julgado a sentença que concede a aber-
tura da sucessão provisória, poderão os interessados requerer a sucessão definitiva
e o levantamento das cauções prestadas.

Art. 38. Pode-se requerer a sucessão definitiva, também, provando-se que o au-
sente conta oitenta anos de idade, e que de cinco datam as últimas notícias dele.

Art. 39. Regressando o ausente nos dez anos seguintes à abertura da sucessão
definitiva, ou algum de seus descendentes ou ascendentes, aquele ou estes haverão
só os bens existentes no estado em que se acharem, os sub-rogados em seu lugar, ou
o preço que os herdeiros e demais interessados houverem recebido pelos bens alie-
nados depois daquele tempo.

Parágrafo único. Se, nos dez anos a que se refere este artigo, o ausente não
regressar, e nenhum interessado promover a sucessão definitiva, os bens arrecada-
dos passarão ao domínio do Município ou do Distrito Federal, se localizados nas
respectivas circunscrições, incorporando-se ao domínio da União, quando situados
em território federal.

TÍTULO II
Das Pessoas Jurídicas

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno ou externo, e de
direito privado.

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:

I – a União;

II – os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;

III – os Municípios;

IV – as autarquias;

V – as demais entidades de caráter público criadas por lei.
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Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direi-
to público, a que se tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que cou-
ber, quanto ao seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os Estados estrangeiros
e todas as pessoas que forem regidas pelo direito internacional público.

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis
por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado
direito regressivo contra os causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou
dolo.

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado:

I – as associações;

II – as sociedades;

III – as fundações.

Parágrafo único. As disposições concernentes às associações aplicam-se,
subsidiariamente, às sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste
Código.

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a
inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário,
de autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as
alterações por que passar o ato constitutivo.

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das
pessoas jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo
da publicação de sua inscrição no registro.

Art. 46. O registro declarará:

I – a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o fundo social,
quando houver;

II – o nome e a individualização dos fundadores ou instituidores, e dos direto-
res;

III – o modo por que se administra e representa, ativa e passivamente, judicial
e extrajudicialmente;

IV – se o ato constitutivo é reformável no tocante à administração, e de que
modo;

V – se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações
sociais;

VI – as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio,
nesse caso.
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Art. 47. Obrigam a pessoa jurídica os atos dos administradores, exercidos nos
limites de seus poderes definidos no ato constitutivo.

Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as decisões se toma-
rão pela maioria de votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de
modo diverso.

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular as decisões a que se
refere este artigo, quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo,
simulação ou fraude.

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o juiz, a requerimento
de qualquer interessado, nomear-lhe-á administrador provisório.

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio
de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da
parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os
efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos
bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização
para seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se
conclua.

§ 1o Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação
de sua dissolução.

§ 2o As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que cou-
ber, às demais pessoas jurídicas de direito privado.

§ 3o Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da
pessoa jurídica.

Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a proteção dos direitos
da personalidade.

CAPÍTULO II
Das Associações

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem
para fins não econômicos.

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recípro-
cos.

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá:

I – a denominação, os fins e a sede da associação;

II – os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;
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III – os direitos e deveres dos associados;

IV – as fontes de recursos para sua manutenção;

V – o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos;

VI – as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a
dissolução.

Art. 55. Os associados devem ter iguais direitos, mas o estatuto poderá instituir
categorias com vantagens especiais.

Art. 56. A qualidade de associado é intransmissível, se o estatuto não dispuser
o contrário.

Parágrafo único. Se o associado for titular de quota ou fração ideal do
patrimônio da associação, a transferência daquela não importará, de per si, na
atribuição da qualidade de associado ao adquirente ou ao herdeiro, salvo disposi-
ção diversa do estatuto.

Art. 57. A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, obede-
cido o disposto no estatuto; sendo este omisso, poderá também ocorrer se for
reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela
maioria absoluta dos presentes à assembléia geral especialmente convocada para
esse fim.

Parágrafo único. Da decisão do órgão que, de conformidade com o estatuto,
decretar a exclusão, caberá sempre recurso à assembléia geral.

Art. 58. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função
que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma
previstos na lei ou no estatuto.

Art. 59. Compete privativamente à assembléia geral:

I – eleger os administradores;

II – destituir os administradores;

III – aprovar as contas;

IV – alterar o estatuto.

Parágrafo único. Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV é
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem
a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações
seguintes.

Art. 60. A convocação da assembléia geral far-se-á na forma do estatuto, garan-
tido a um quinto dos associados o direito de promovê-la.
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Art. 61. Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, de-
pois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo
único do art. 56, será destinado à entidade de fins não econômicos designada no
estatuto, ou, omisso este, por deliberação dos associados, à instituição municipal,
estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes.

§ 1o Por cláusula do estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos associa-
dos, podem estes, antes da destinação do remanescente referida neste artigo, rece-
ber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem pres-
tado ao patrimônio da associação.

§ 2o Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou no Território,
em que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas neste artigo, o
que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito
Federal ou da União.

CAPÍTULO III
Das Fundações

Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública ou
testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina, e
declarando, se quiser, a maneira de administrá-la.

Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se para fins religio-
sos, morais, culturais ou de assistência.

Art. 63. Quando insuficientes para constituir a fundação, os bens a ela destina-
dos serão, se de outro modo não dispuser o instituidor, incorporados em outra fun-
dação que se proponha a fim igual ou semelhante.

Art. 64. Constituída a fundação por negócio jurídico entre vivos, o instituidor é
obrigado a transferir-lhe a propriedade, ou outro direito real, sobre os bens dotados,
e, se não o fizer, serão registrados, em nome dela, por mandado judicial.

Art. 65. Aqueles a quem o instituidor cometer a aplicação do patrimônio, em tendo
ciência do encargo, formularão logo, de acordo com as suas bases (art. 62), o estatuto
da fundação projetada, submetendo-o, em seguida, à aprovação da autoridade com-
petente, com recurso ao juiz.

Parágrafo único. Se o estatuto não for elaborado no prazo assinado pelo
instituidor, ou, não havendo prazo, em cento e oitenta dias, a incumbência caberá ao
Ministério Público.

Art. 66. Velará pelas fundações o Ministério Público do Estado onde situadas.

§ 1o Se funcionarem no Distrito Federal, ou em Território, caberá o encargo ao
Ministério Público Federal.

§ 2o Se estenderem a atividade por mais de um Estado, caberá o encargo, em cada
um deles, ao respectivo Ministério Público.
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Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação é mister que a reforma:

I – seja deliberada por dois terços dos competentes para gerir e representar a
fundação;

II – não contrarie ou desvirtue o fim desta;

III – seja aprovada pelo órgão do Ministério Público, e, caso este a denegue,
poderá o juiz supri-la, a requerimento do interessado.

Art. 68. Quando a alteração não houver sido aprovada por votação unânime, os
administradores da fundação, ao submeterem o estatuto ao órgão do Ministério
Público, requererão que se dê ciência à minoria vencida para impugná-la, se quiser,
em dez dias.

Art. 69. Tornando-se ilícita, impossível ou inútil a finalidade a que visa a funda-
ção, ou vencido o prazo de sua existência, o órgão do Ministério Público, ou qual-
quer interessado, lhe promoverá a extinção, incorporando-se o seu patrimônio, salvo
disposição em contrário no ato constitutivo, ou no estatuto, em outra fundação,
designada pelo juiz, que se proponha a fim igual ou semelhante.

TÍTULO III
Do Domicílio

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residên-
cia com ânimo definitivo.

Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, alterna-
damente, viva, considerar-se-á domicílio seu qualquer delas.

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às relações concernentes à
profissão, o lugar onde esta é exercida.

Parágrafo único. Se a pessoa exercitar profissão em lugares diversos, cada um
deles constituirá domicílio para as relações que lhe corresponderem.

Art. 73. Ter-se-á por domicílio da pessoa natural, que não tenha residência habi-
tual, o lugar onde for encontrada.

Art. 74. Muda-se o domicílio, transferindo a residência, com a intenção manifesta
de o mudar.

Parágrafo único. A prova da intenção resultará do que declarar a pessoa às
municipalidades dos lugares, que deixa, e para onde vai, ou, se tais declarações não
fizer, da própria mudança, com as circunstâncias que a acompanharem.

Art. 75. Quanto às pessoas jurídicas, o domicílio é:

I – da União, o Distrito Federal;

II – dos Estados e Territórios, as respectivas capitais;
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III – do Município, o lugar onde funcione a administração municipal;

IV – das demais pessoas jurídicas, o lugar onde funcionarem as respectivas
diretorias e administrações, ou onde elegerem domicílio especial no seu estatuto ou
atos constitutivos.

§ 1o Tendo a pessoa jurídica diversos estabelecimentos em lugares diferentes,
cada um deles será considerado domicílio para os atos nele praticados.

§ 2o Se a administração, ou diretoria, tiver a sede no estrangeiro, haver-se-á por
domicílio da pessoa jurídica, no tocante às obrigações contraídas por cada uma das
suas agências, o lugar do estabelecimento, sito no Brasil, a que ela corresponder.

Art. 76. Têm domicílio necessário o incapaz, o servidor público, o militar, o maríti-
mo e o preso.

Parágrafo único. O domicílio do incapaz é o do seu representante ou assisten-
te; o do servidor público, o lugar em que exercer permanentemente suas funções; o
do militar, onde servir, e, sendo da Marinha ou da Aeronáutica, a sede do comando a
que se encontrar imediatamente subordinado; o do marítimo, onde o navio estiver
matriculado; e o do preso, o lugar em que cumprir a sentença.

Art. 77. O agente diplomático do Brasil, que, citado no estrangeiro, alegar
extraterritorialidade sem designar onde tem, no país, o seu domicílio, poderá ser
demandado no Distrito Federal ou no último ponto do território brasileiro onde o
teve.

Art. 78. Nos contratos escritos, poderão os contratantes especificar domicílio
onde se exercitem e cumpram os direitos e obrigações deles resultantes.

LIVRO II
Dos Bens

TÍTULO ÚNICO
Das Diferentes Classes de Bens

CAPÍTULO I
Dos Bens Considerados em Si Mesmos

SEÇÃO I
Dos Bens Imóveis

Art. 79. São bens imóveis o solo e tudo quanto se lhe incorporar natural ou artifi-
cialmente.

Art. 80. Consideram-se imóveis para os efeitos legais:
I – os direitos reais sobre imóveis e as ações que os asseguram;
II – o direito à sucessão aberta.
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Art. 81. Não perdem o caráter de imóveis:
I – as edificações que, separadas do solo, mas conservando a sua unidade,

forem removidas para outro local;
II – os materiais provisoriamente separados de um prédio, para nele se

reempregarem.

SEÇÃO II
Dos Bens Móveis

Art. 82. São móveis os bens suscetíveis de movimento próprio, ou de remoção
por força alheia, sem alteração da substância ou da destinação econômico-social.

Art. 83. Consideram-se móveis para os efeitos legais:
I – as energias que tenham valor econômico;
II – os direitos reais sobre objetos móveis e as ações correspondentes;
III – os direitos pessoais de caráter patrimonial e respectivas ações.

Art. 84. Os materiais destinados a alguma construção, enquanto não forem em-
pregados, conservam sua qualidade de móveis; readquirem essa qualidade os prove-
nientes da demolição de algum prédio.

SEÇÃO III
Dos Bens Fungíveis e Consumíveis

Art. 85. São fungíveis os móveis que podem substituir-se por outros da mesma
espécie, qualidade e quantidade.

Art. 86. São consumíveis os bens móveis cujo uso importa destruição imediata da
própria substância, sendo também considerados tais os destinados à alienação.

SEÇÃO IV
Dos Bens Divisíveis

Art. 87. Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua subs-
tância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam.

Art. 88. Os bens naturalmente divisíveis podem tornar-se indivisíveis por deter-
minação da lei ou por vontade das partes.

SEÇÃO V
Dos Bens Singulares e Coletivos

Art. 89. São singulares os bens que, embora reunidos, se consideram de per si,
independentemente dos demais.
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Art. 90. Constitui universalidade de fato a pluralidade de bens singulares que, perti-
nentes à mesma pessoa, tenham destinação unitária.

Parágrafo único. Os bens que formam essa universalidade podem ser objeto de
relações jurídicas próprias.

Art. 91. Constitui universalidade de direito o complexo de relações jurídicas, de uma
pessoa, dotadas de valor econômico.

CAPÍTULO II
Dos Bens Reciprocamente Considerados

Art. 92. Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou concretamente; acessório,
aquele cuja existência supõe a do principal.

Art. 93. São pertenças os bens que, não constituindo partes integrantes, se desti-
nam, de modo duradouro, ao uso, ao serviço ou ao aformoseamento de outro.

Art. 94. Os negócios jurídicos que dizem respeito ao bem principal não abrangem as
pertenças, salvo se o contrário resultar da lei, da manifestação de vontade, ou das
circunstâncias do caso.

Art. 95. Apesar de ainda não separados do bem principal, os frutos e produtos po-
dem ser objeto de negócio jurídico.

Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuárias, úteis ou necessárias.

§ 1o São voluptuárias as de mero deleite ou recreio, que não aumentam o uso
habitual do bem, ainda que o tornem mais agradável ou sejam de elevado valor.

§ 2o São úteis as que aumentam ou facilitam o uso do bem.

§ 3o São necessárias as que têm por fim conservar o bem ou evitar que se deteriore.

Art. 97. Não se consideram benfeitorias os melhoramentos ou acréscimos sobrevin-
dos ao bem sem a intervenção do proprietário, possuidor ou detentor.

CAPÍTULO III
Dos Bens Públicos

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídi-
cas de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a
que pertencerem.

Art. 99. São bens públicos:

I – os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;

II – os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço ou
estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os
de suas autarquias;
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III – os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de
direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais
os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado
estrutura de direito privado.

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso especial são
inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, observadas as exi-
gências da lei.

Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião.

Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou retribuído, confor-
me for estabelecido legalmente pela entidade a cuja administração pertencerem.

LIVRO III
Dos Fatos Jurídicos

TÍTULO I
Do  Negócio Jurídico

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer:

I – agente capaz;

II – objeto lícito, possível, determinado ou determinável;

III – forma prescrita ou não defesa em lei.

Art. 105. A incapacidade relativa de uma das partes não pode ser invocada pela
outra em benefício próprio, nem aproveita aos co-interessados capazes, salvo se,
neste caso, for indivisível o objeto do direito ou da obrigação comum.

Art. 106. A impossibilidade inicial do objeto não invalida o negócio jurídico se for
relativa, ou se cessar antes de realizada a condição a que ele estiver subordinado.

Art. 107. A validade da declaração de vontade não dependerá de forma especial,
senão quando a lei expressamente a exigir.

Art. 108. Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública é essencial à valida-
de dos negócios jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação ou
renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o maior
salário mínimo vigente no País.
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Art. 109. No negócio jurídico celebrado com a cláusula de não valer sem instru-
mento público, este é da substância do ato.

Art. 110. A manifestação de vontade subsiste ainda que o seu autor haja feito a
reserva mental de não querer o que manifestou, salvo se dela o destinatário tinha
conhecimento.

Art. 111. O silêncio importa anuência, quando as circunstâncias ou os usos o auto-
rizarem, e não for necessária a declaração de vontade expressa.

Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas consubs-
tanciada do que ao sentido literal da linguagem.

Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os
usos do lugar de sua celebração.

Art. 114. Os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se estritamente.

CAPÍTULO II
Da Representação

Art. 115. Os poderes de representação conferem-se por lei ou pelo interessado.

Art. 116. A manifestação de vontade pelo representante, nos limites de seus pode-
res, produz efeitos em relação ao representado.

Art. 117. Salvo se o permitir a lei ou o representado, é anulável o negócio jurídico
que o representante, no seu interesse ou por conta de outrem, celebrar consigo mes-
mo.

Parágrafo único. Para esse efeito, tem-se como celebrado pelo representante o
negócio realizado por aquele em quem os poderes houverem sido subestabelecidos.

Art. 118. O representante é obrigado a provar às pessoas, com quem tratar em
nome do representado, a sua qualidade e a extensão de seus poderes, sob pena de,
não o fazendo, responder pelos atos que a estes excederem.

Art. 119. É anulável o negócio concluído pelo representante em conflito de interes-
ses com o representado, se tal fato era ou devia ser do conhecimento de quem com
aquele tratou.

Parágrafo único. É de cento e oitenta dias, a contar da conclusão do negócio ou
da cessação da incapacidade, o prazo de decadência para pleitear-se a anulação pre-
vista neste artigo.

Art. 120. Os requisitos e os efeitos da representação legal são os estabelecidos
nas normas respectivas; os da representação voluntária são os da Parte Especial
deste Código.
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CAPÍTULO III
Da Condição, do Termo e do Encargo

Art. 121. Considera-se condição a cláusula que, derivando exclusivamente da von-
tade das partes, subordina o efeito do negócio jurídico a evento futuro e incerto.

Art. 122. São lícitas, em geral, todas as condições não contrárias à lei, à ordem
pública ou aos bons costumes; entre as condições defesas se incluem as que privarem
de todo efeito o negócio jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de uma das partes.

Art. 123. Invalidam os negócios jurídicos que lhes são subordinados:

I – as condições física ou juridicamente impossíveis, quando suspensivas;

II – as condições ilícitas, ou de fazer coisa ilícita;

III – as condições incompreensíveis ou contraditórias.

Art. 124. Têm-se por inexistentes as condições impossíveis, quando resolutivas, e
as de não fazer coisa impossível.

Art. 125. Subordinando-se a eficácia do negócio jurídico à condição suspensiva,
enquanto esta se não verificar, não se terá adquirido o direito, a que ele visa.

Art. 126. Se alguém dispuser de uma coisa sob condição suspensiva, e, pendente
esta, fizer quanto àquela novas disposições, estas não terão valor, realizada a condi-
ção, se com ela forem incompatíveis.

Art. 127. Se for resolutiva a condição, enquanto esta se não realizar, vigorará o
negócio jurídico, podendo exercer-se desde a conclusão deste o direito por ele esta-
belecido.

Art. 128. Sobrevindo a condição resolutiva, extingue-se, para todos os efeitos, o
direito a que ela se opõe; mas, se aposta a um negócio de execução continuada ou
periódica, a sua realização, salvo disposição em contrário, não tem eficácia quanto aos
atos já praticados, desde que compatíveis com a natureza da condição pendente e
conforme aos ditames de boa-fé.

Art. 129. Reputa-se verificada, quanto aos efeitos jurídicos, a condição cujo
implemento for maliciosamente obstado pela parte a quem desfavorecer, consideran-
do-se, ao contrário, não verificada a condição maliciosamente levada a efeito por aque-
le a quem aproveita o seu implemento.

Art. 130. Ao titular do direito eventual, nos casos de condição suspensiva ou
resolutiva, é permitido praticar os atos destinados a conservá-lo.

Art. 131. O termo inicial suspende o exercício, mas não a aquisição do direito.

Art. 132. Salvo disposição legal ou convencional em contrário, computam-se os
prazos, excluído o dia do começo, e incluído o do vencimento.



��� �������	
����
�
�����
���������������

§ 1o Se o dia do vencimento cair em feriado, considerar-se-á prorrogado o prazo
até o seguinte dia útil.

§ 2o Meado considera-se, em qualquer mês, o seu décimo quinto dia.

§ 3o Os prazos de meses e anos expiram no dia de igual número do de início, ou
no imediato, se faltar exata correspondência.

§ 4o Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a minuto.

Art. 133. Nos testamentos, presume-se o prazo em favor do herdeiro, e, nos contratos,
em proveito do devedor, salvo, quanto a esses, se do teor do instrumento, ou das circuns-
tâncias, resultar que se estabeleceu a benefício do credor, ou de ambos os contratantes.

Art. 134. Os negócios jurídicos entre vivos, sem prazo, são exeqüíveis desde
logo, salvo se a execução tiver de ser feita em lugar diverso ou depender de tempo.

Art. 135. Ao termo inicial e final aplicam-se, no que couber, as disposições relati-
vas à condição suspensiva e resolutiva.

Art. 136. O encargo não suspende a aquisição nem o exercício do direito, salvo
quando expressamente imposto no negócio jurídico, pelo disponente, como condi-
ção suspensiva.

Art. 137. Considera-se não escrito o encargo ilícito ou impossível, salvo se consti-
tuir o motivo determinante da liberalidade, caso em que se invalida o negócio jurídico.

CAPÍTULO IV
Dos Defeitos do Negócio Jurídico

SEÇÃO I
Do Erro ou Ignorância

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as declarações de vonta-
de emanarem de erro substancial que poderia ser percebido por pessoa de diligên-
cia normal, em face das circunstâncias do negócio.

Art. 139. O erro é substancial quando:

I – interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da declaração, ou a
alguma das qualidades a ele essenciais;

II – concerne à identidade ou à qualidade essencial da pessoa a quem se
refira a declaração de vontade, desde que tenha influído nesta de modo relevante;

III – sendo de direito e não implicando recusa à aplicação da lei, for o motivo
único ou principal do negócio jurídico.

Art. 140. O falso motivo só vicia a declaração de vontade quando expresso como
razão determinante.
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Art. 141. A transmissão errônea da vontade por meios interpostos é anulável nos
mesmos casos em que o é a declaração direta.

Art. 142. O erro de indicação da pessoa ou da coisa, a que se referir a declaração de
vontade, não viciará o negócio quando, por seu contexto e pelas circunstâncias, se
puder identificar a coisa ou pessoa cogitada.

Art. 143. O erro de cálculo apenas autoriza a retificação da declaração de vontade.

Art. 144. O erro não prejudica a validade do negócio jurídico quando a pessoa, a
quem a manifestação de vontade se dirige, se oferecer para executá-la na conformida-
de da vontade real do manifestante.

SEÇÃO II
Do Dolo

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, quando este for a sua
causa.

Art. 146. O dolo acidental só obriga à satisfação das perdas e danos, e é acidental
quando, a seu despeito, o negócio seria realizado, embora por outro modo.

Art. 147. Nos negócios jurídicos bilaterais, o silêncio intencional de uma das par-
tes a respeito de fato ou qualidade que a outra parte haja ignorado, constitui omissão
dolosa, provando-se que sem ela o negócio não se teria celebrado.

Art. 148. Pode também ser anulado o negócio jurídico por dolo de terceiro, se a
parte a quem aproveite dele tivesse ou devesse ter conhecimento; em caso contrário,
ainda que subsista o negócio jurídico, o terceiro responderá por todas as perdas e
danos da parte a quem ludibriou.

Art. 149. O dolo do representante legal de uma das partes só obriga o representa-
do a responder civilmente até a importância do proveito que teve; se, porém, o dolo for
do representante convencional, o representado responderá solidariamente com ele
por perdas e danos.

Art. 150. Se ambas as partes procederem com dolo, nenhuma pode alegá-lo para
anular o negócio, ou reclamar indenização.

SEÇÃO III
Da Coação

Art. 151. A coação, para viciar a declaração da vontade, há de ser tal que incuta ao
paciente fundado temor de dano iminente e considerável à sua pessoa, à sua família,
ou aos seus bens.

Parágrafo único. Se disser respeito a pessoa não pertencente à família do paci-
ente, o juiz, com base nas circunstâncias, decidirá se houve coação.
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Art. 152. No apreciar a coação, ter-se-ão em conta o sexo, a idade, a condição, a
saúde, o temperamento do paciente e todas as demais circunstâncias que possam
influir na gravidade dela.

Art. 153. Não se considera coação a ameaça do exercício normal de um direito,
nem o simples temor reverencial.

Art. 154. Vicia o negócio jurídico a coação exercida por terceiro, se dela tivesse ou
devesse ter conhecimento a parte a que aproveite, e esta responderá solidariamente
com aquele por perdas e danos.

Art. 155. Subsistirá o negócio jurídico, se a coação decorrer de terceiro, sem que
a parte a que aproveite dela tivesse ou devesse ter conhecimento; mas o autor da
coação responderá por todas as perdas e danos que houver causado ao coacto.

SEÇÃO IV
Do Estado de Perigo

Art. 156. Configura-se o estado de perigo quando alguém, premido da necessida-
de de salvar-se, ou a pessoa de sua família, de grave dano conhecido pela outra
parte, assume obrigação excessivamente onerosa.

Parágrafo único. Tratando-se de pessoa não pertencente à família do decla-
rante, o juiz decidirá segundo as circunstâncias.

SEÇÃO V
Da Lesão

Art. 157. Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por
inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da
prestação oposta.

§ 1o Aprecia-se a desproporção das prestações segundo os valores vigentes ao
tempo em que foi celebrado o negócio jurídico.

§ 2o Não se decretará a anulação do negócio, se for oferecido suplemento sufi-
ciente, ou se a parte favorecida concordar com a redução do proveito.

SEÇÃO VI
Da Fraude contra Credores

Art. 158. Os negócios de transmissão gratuita de bens ou remissão de dívida, se
os praticar o devedor já insolvente, ou por eles reduzido à insolvência, ainda quando
o ignore, poderão ser anulados pelos credores quirografários, como lesivos dos seus
direitos.

§ 1o Igual direito assiste aos credores cuja garantia se tornar insuficiente.

§ 2o Só os credores que já o eram ao tempo daqueles atos podem pleitear a
anulação deles.
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Art. 159. Serão igualmente anuláveis os contratos onerosos do devedor insol-
vente, quando a insolvência for notória, ou houver motivo para ser conhecida do
outro contratante.

Art. 160. Se o adquirente dos bens do devedor insolvente ainda não tiver pago o
preço e este for, aproximadamente, o corrente, desobrigar-se-á depositando-o em
juízo, com a citação de todos os interessados.

Parágrafo único. Se inferior, o adquirente, para conservar os bens, poderá
depositar o preço que lhes corresponda ao valor real.

Art. 161. A ação, nos casos dos arts. 158 e 159, poderá ser intentada contra o
devedor insolvente, a pessoa que com ele celebrou a estipulação considerada frau-
dulenta, ou terceiros adquirentes que hajam procedido de má-fé.

Art. 162. O credor quirografário, que receber do devedor insolvente o pagamento
da dívida ainda não vencida, ficará obrigado a repor, em proveito do acervo sobre
que se tenha de efetuar o concurso de credores, aquilo que recebeu.

Art. 163. Presumem-se fraudatórias dos direitos dos outros credores as garantias
de dívidas que o devedor insolvente tiver dado a algum credor.

Art. 164. Presumem-se, porém, de boa-fé e valem os negócios ordinários indis-
pensáveis à manutenção de estabelecimento mercantil, rural, ou industrial, ou à sub-
sistência do devedor e de sua família.

Art. 165. Anulados os negócios fraudulentos, a vantagem resultante reverterá
em proveito do acervo sobre que se tenha de efetuar o concurso de credores.

Parágrafo único. Se esses negócios tinham por único objeto atribuir direitos
preferenciais, mediante hipoteca, penhor ou anticrese, sua invalidade importará so-
mente na anulação da preferência ajustada.

CAPÍTULO V
Da Invalidade do Negócio Jurídico

Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando:

I – celebrado por pessoa absolutamente incapaz;

II – for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto;

III – o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito;

IV – não revestir a forma prescrita em lei;

V – for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua
validade;

VI – tiver por objetivo fraudar lei imperativa;

VII – a lei taxativamente o declarar nulo, ou proibir-lhe a prática, sem cominar
sanção.
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Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou,
se válido for na substância e na forma.

§ 1o Haverá simulação nos negócios jurídicos quando:

I – aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às
quais realmente se conferem, ou transmitem;

II – contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira;

III – os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados.

§ 2o Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face dos contraentes do
negócio jurídico simulado.

Art. 168. As nulidades dos artigos antecedentes podem ser alegadas por qualquer
interessado, ou pelo Ministério Público, quando lhe couber intervir.

Parágrafo único. As nulidades devem ser pronunciadas pelo juiz, quando co-
nhecer do negócio jurídico ou dos seus efeitos e as encontrar provadas, não lhe
sendo permitido supri-las, ainda que a requerimento das partes.

Art. 169. O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, nem convalesce
pelo decurso do tempo.

Art. 170. Se, porém, o negócio jurídico nulo contiver os requisitos de outro, sub-
sistirá este quando o fim a que visavam as partes permitir supor que o teriam querido,
se houvessem previsto a nulidade.

Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o negócio
jurídico:

I – por incapacidade relativa do agente;

II – por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude
contra credores.

Art. 172. O negócio anulável pode ser confirmado pelas partes, salvo direito de
terceiro.

Art. 173. O ato de confirmação deve conter a substância do negócio celebrado e a
vontade expressa de mantê-lo.

Art. 174. É escusada a confirmação expressa, quando o negócio já foi cumprido em
parte pelo devedor, ciente do vício que o inquinava.

Art. 175. A confirmação expressa, ou a execução voluntária de negócio anulável,
nos termos dos arts. 172 a 174, importa a extinção de todas as ações, ou exceções, de
que contra ele dispusesse o devedor.

Art. 176. Quando a anulabilidade do ato resultar da falta de autorização de terceiro,
será validado se este a der posteriormente.
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Art. 177. A anulabilidade não tem efeito antes de julgada por sentença, nem se
pronuncia de ofício; só os interessados a podem alegar, e aproveita exclusivamente
aos que a alegarem, salvo o caso de solidariedade ou indivisibilidade.

Art. 178. É de quatro anos o prazo de decadência para pleitear-se a anulação do
negócio jurídico, contado:

I – no caso de coação, do dia em que ela cessar;

II – no de erro, dolo, fraude contra credores, estado de perigo ou lesão, do dia
em que se realizou o negócio jurídico;

III – no de atos de incapazes, do dia em que cessar a incapacidade.

Art. 179. Quando a lei dispuser que determinado ato é anulável, sem estabelecer
prazo para pleitear-se a anulação, será este de dois anos, a contar da data da conclu-
são do ato.

Art. 180. O menor, entre dezesseis e dezoito anos, não pode, para eximir-se de
uma obrigação, invocar a sua idade se dolosamente a ocultou quando inquirido pela
outra parte, ou se, no ato de obrigar-se, declarou-se maior.

Art. 181. Ninguém pode reclamar o que, por uma obrigação anulada, pagou a um
incapaz, se não provar que reverteu em proveito dele a importância paga.

Art. 182. Anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes ao estado em que
antes dele se achavam, e, não sendo possível restituí-las, serão indenizadas com o
equivalente.

Art. 183. A invalidade do instrumento não induz a do negócio jurídico sempre que
este puder provar-se por outro meio.

Art. 184. Respeitada a intenção das partes, a invalidade parcial de um negócio
jurídico não o prejudicará na parte válida, se esta for separável; a invalidade da
obrigação principal implica a das obrigações acessórias, mas a destas não induz a da
obrigação principal.

TÍTULO II
Dos Atos Jurídicos Lícitos

Art. 185. Aos atos jurídicos lícitos, que não sejam negócios jurídicos, aplicam-se,
no que couber, as disposições do Título anterior.

TÍTULO III
Dos Atos Ilícitos

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudên-
cia, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato
ilícito.
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Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo,
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela
boa-fé ou pelos bons costumes.

Art. 188. Não constituem atos ilícitos:
I – os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito

reconhecido;
II – a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim

de remover perigo iminente.
Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as

circunstâncias o tornarem absolutamente necessário, não excedendo os limites do
indispensável para a remoção do perigo.

TÍTULO IV
Da Prescrição e da Decadência

CAPÍTULO I
Da Prescrição

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue,
pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206.

Art. 190. A exceção prescreve no mesmo prazo em que a pretensão.

Art. 191. A renúncia da prescrição pode ser expressa ou tácita, e só valerá,
sendo feita, sem prejuízo de terceiro, depois que a prescrição se consumar; tácita é
a renúncia quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis com a pres-
crição.

Art. 192. Os prazos de prescrição não podem ser alterados por acordo das partes.

Art. 193. A prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição, pela
parte a quem aproveita.

Art. 194. O juiz não pode suprir, de ofício, a alegação de prescrição, salvo se
favorecer a absolutamente incapaz.

Art. 195. Os relativamente incapazes e as pessoas jurídicas têm ação contra os
seus assistentes ou representantes legais, que derem causa à prescrição, ou não a
alegarem oportunamente.

Art. 196. A prescrição iniciada contra uma pessoa continua a correr contra o
seu sucessor.
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SEÇÃO II
Das Causas que Impedem ou Suspendem a Prescrição

Art. 197. Não corre a prescrição:

I – entre os cônjuges, na constância da sociedade conjugal;

II – entre ascendentes e descendentes, durante o poder familiar;

III – entre tutelados ou curatelados e seus tutores ou curadores, durante a tutela
ou curatela.

Art. 198. Também não corre a prescrição:

I – contra os incapazes de que trata o art. 3o;

II – contra os ausentes do País em serviço público da União, dos Estados ou dos
Municípios;

III – contra os que se acharem servindo nas Forças Armadas, em tempo de guerra.

Art. 199. Não corre igualmente a prescrição:

I – pendendo condição suspensiva;

II – não estando vencido o prazo;

III – pendendo ação de evicção.

Art. 200. Quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo criminal,
não correrá a prescrição antes da respectiva sentença definitiva.

Art. 201. Suspensa a prescrição em favor de um dos credores solidários, só aprovei-
tam os outros se a obrigação for indivisível.

SEÇÃO III
Das Causas que Interrompem a Prescrição

Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á:

I – por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o interes-
sado a promover no prazo e na forma da lei processual;

II – por protesto, nas condições do inciso antecedente;

III – por protesto cambial;

IV – pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em concurso
de credores;

V – por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

VI – por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconheci-
mento do direito pelo devedor.

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a
interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper.
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Art. 203. A prescrição pode ser interrompida por qualquer interessado.

Art. 204. A interrupção da prescrição por um credor não aproveita aos outros;
semelhantemente, a interrupção operada contra o co-devedor, ou seu herdeiro, não pre-
judica aos demais coobrigados.

§ 1o A interrupção por um dos credores solidários aproveita aos outros; assim como
a interrupção efetuada contra o devedor solidário envolve os demais e seus herdeiros.

§ 2o A interrupção operada contra um dos herdeiros do devedor solidário não preju-
dica os outros herdeiros ou devedores, senão quando se trate de obrigações e direitos
indivisíveis.

§ 3o A interrupção produzida contra o principal devedor prejudica o fiador.

SEÇÃO IV
Dos Prazos da Prescrição

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo
menor.

Art. 206. Prescreve:

§ 1o Em um ano:

I – a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consu-
mo no próprio estabelecimento, para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos;

II – a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, conta-
do o prazo:

a) para o segurado, no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que
é citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da
data que a este indeniza, com a anuência do segurador;

b) quanto aos demais seguros, da ciência do fato gerador da pretensão;

III – a pretensão dos tabeliães, auxiliares da justiça, serventuários judiciais, árbi-
tros e peritos, pela percepção de emolumentos, custas e honorários;

IV – a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a
formação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia
que aprovar o laudo;

V – a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os
liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da
sociedade.

§ 2o Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares, a partir da data em
que se vencerem.

§ 3o Em três anos:

I – a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos;
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II – a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou
vitalícias;

III – a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessó-
rias, pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela;

IV – a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa;

V – a pretensão de reparação civil;

VI – a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé,
correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição;

VII – a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou
do estatuto, contado o prazo:

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anô-
nima;

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço
referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assem-
bléia geral que dela deva tomar conhecimento;

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação;

VIII – a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do
vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial;

IX – a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado,
no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório.

§ 4o Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação
das contas.

§ 5o Em cinco anos:

I – a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento
público ou particular;

II – a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais,
curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos
serviços, da cessação dos respectivos contratos ou mandato;

III – a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo.

CAPÍTULO II
Da Decadência

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as nor-
mas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição.

Art. 208. Aplica-se à decadência o disposto nos arts. 195 e 198, inciso I.

Art. 209. É nula a renúncia à decadência fixada em lei.
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Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida
por lei.

Art. 211. Se a decadência for convencional, a parte a quem aproveita pode alegá-
la em qualquer grau de jurisdição, mas o juiz não pode suprir a alegação.

TÍTULO V
Da Prova

Art. 212. Salvo o negócio a que se impõe forma especial, o fato jurídico pode ser
provado mediante:

I – confissão;

II – documento;

III – testemunha;

IV – presunção;

V – perícia.

Art. 213. Não tem eficácia a confissão se provém de quem não é capaz de dispor
do direito a que se referem os fatos confessados.

Parágrafo único. Se feita a confissão por um representante, somente é eficaz
nos limites em que este pode vincular o representado.

Art. 214. A confissão é irrevogável, mas pode ser anulada se decorreu de erro
de fato ou de coação.

Art. 215. A escritura pública, lavrada em notas de tabelião, é documento dotado
de fé pública, fazendo prova plena.

§ 1o Salvo quando exigidos por lei outros requisitos, a escritura pública deve
conter:

I – data e local de sua realização;

II – reconhecimento da identidade e capacidade das partes e de quantos
hajam comparecido ao ato, por si, como representantes, intervenientes ou testemu-
nhas;

III – nome, nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio e residência das
partes e demais comparecentes, com a indicação, quando necessário, do regime de
bens do casamento, nome do outro cônjuge e filiação;

IV – manifestação clara da vontade das partes e dos intervenientes;

V – referência ao cumprimento das exigências legais e fiscais inerentes à
legitimidade do ato;

VI – declaração de ter sido lida na presença das partes e demais compare-
centes, ou de que todos a leram;
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VII – assinatura das partes e dos demais comparecentes, bem como a do
tabelião ou seu substituto legal, encerrando o ato.

§ 2o Se algum comparecente não puder ou não souber escrever, outra pessoa
capaz assinará por ele, a seu rogo.

§ 3o A escritura será redigida na língua nacional.

§ 4o Se qualquer dos comparecentes não souber a língua nacional e o tabelião
não entender o idioma em que se expressa, deverá comparecer tradutor público para
servir de intérprete, ou, não o havendo na localidade, outra pessoa capaz que, a juízo
do tabelião, tenha idoneidade e conhecimento bastantes.

§ 5o Se algum dos comparecentes não for conhecido do tabelião, nem puder
identificar-se por documento, deverão participar do ato pelo menos duas testemu-
nhas que o conheçam e atestem sua identidade.

Art. 216. Farão a mesma prova que os originais as certidões textuais de qualquer
peça judicial, do protocolo das audiências, ou de outro qualquer livro a cargo do
escrivão, sendo extraídas por ele, ou sob a sua vigilância, e por ele subscritas, assim
como os traslados de autos, quando por outro escrivão consertados.

Art. 217. Terão a mesma força probante os traslados e as certidões, extraídos por
tabelião ou oficial de registro, de instrumentos ou documentos lançados em suas
notas.

Art. 218. Os traslados e as certidões considerar-se-ão instrumentos públicos, se
os originais se houverem produzido em juízo como prova de algum ato.

Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se ver-
dadeiras em relação aos signatários.

Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições princi-
pais ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os
interessados em sua veracidade do ônus de prová-las.

Art. 220. A anuência ou a autorização de outrem, necessária à validade de um ato,
provar-se-á do mesmo modo que este, e constará, sempre que se possa, do próprio
instrumento.

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por
quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações
convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não
se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público.

Parágrafo único. A prova do instrumento particular pode suprir-se pelas ou-
tras de caráter legal.

Art. 222. O telegrama, quando lhe for contestada a autenticidade, faz prova medi-
ante conferência com o original assinado.
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Art. 223. A cópia fotográfica de documento, conferida por tabelião de notas, valerá
como prova de declaração da vontade, mas, impugnada sua autenticidade, deverá ser
exibido o original.

Parágrafo único. A prova não supre a ausência do título de crédito, ou do origi-
nal, nos casos em que a lei ou as circunstâncias condicionarem o exercício do direito à
sua exibição.

Art. 224. Os documentos redigidos em língua estrangeira serão traduzidos para o
português para ter efeitos legais no País.

Art. 225. As reproduções fotográficas, cinematográficas, os registros fonográficos
e, em geral, quaisquer outras reproduções mecânicas ou eletrônicas de fatos ou de
coisas fazem prova plena destes, se a parte, contra quem forem exibidos, não lhes
impugnar a exatidão.

Art. 226. Os livros e fichas dos empresários e sociedades provam contra as pessoas
a que pertencem, e, em seu favor, quando, escriturados sem vício extrínseco ou intrín-
seco, forem confirmados por outros subsídios.

Parágrafo único. A prova resultante dos livros e fichas não é bastante nos casos
em que a lei exige escritura pública, ou escrito particular revestido de requisitos espe-
ciais, e pode ser ilidida pela comprovação da falsidade ou inexatidão dos lançamentos.

Art. 227. Salvo os casos expressos, a prova exclusivamente testemunhal só se ad-
mite nos negócios jurídicos cujo valor não ultrapasse o décuplo do maior salário míni-
mo vigente no País ao tempo em que foram celebrados.

Parágrafo único. Qualquer que seja o valor do negócio jurídico, a prova testemu-
nhal é admissível como subsidiária ou complementar da prova por escrito.

Art. 228. Não podem ser admitidos como testemunhas:

I – os menores de dezesseis anos;

II – aqueles que, por enfermidade ou retardamento mental, não tiverem
discernimento para a prática dos atos da vida civil;

III – os cegos e surdos, quando a ciência do fato que se quer provar dependa
dos sentidos que lhes faltam;

IV – o interessado no litígio, o amigo íntimo ou o inimigo capital das partes;

V – os cônjuges, os ascendentes, os descendentes e os colaterais, até o terceiro
grau de alguma das partes, por consangüinidade, ou afinidade.

Parágrafo único. Para a prova de fatos que só elas conheçam, pode o juiz admitir
o depoimento das pessoas a que se refere este artigo.

Art. 229. Ninguém pode ser obrigado a depor sobre fato:

I – a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar segredo;
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II – a que não possa responder sem desonra própria, de seu cônjuge, parente
em grau sucessível, ou amigo íntimo;

III – que o exponha, ou às pessoas referidas no inciso antecedente, a perigo de
vida, de demanda, ou de dano patrimonial imediato.

Art. 230. As presunções, que não as legais, não se admitem nos casos em que a lei
exclui a prova testemunhal.

Art. 231. Aquele que se nega a submeter-se a exame médico necessário não pode-
rá aproveitar-se de sua recusa.

Art. 232. A recusa à perícia médica ordenada pelo juiz poderá suprir a prova que se
pretendia obter com o exame.

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
Do Direito das Obrigações

TÍTULO I
Das Modalidades das Obrigações

CAPÍTULO I
Das Obrigações de Dar

SEÇÃO I
Das Obrigações de Dar Coisa Certa

Art. 233. A obrigação de dar coisa certa abrange os acessórios dela embora não
mencionados, salvo se o contrário resultar do título ou das circunstâncias do caso.

Art. 234. Se, no caso do artigo antecedente, a coisa se perder, sem culpa do deve-
dor, antes da tradição, ou pendente a condição suspensiva, fica resolvida a obrigação
para ambas as partes; se a perda resultar de culpa do devedor, responderá este pelo
equivalente e mais perdas e danos.

Art. 235. Deteriorada a coisa, não sendo o devedor culpado, poderá o credor resol-
ver a obrigação, ou aceitar a coisa, abatido de seu preço o valor que perdeu.

Art. 236. Sendo culpado o devedor, poderá o credor exigir o equivalente, ou aceitar
a coisa no estado em que se acha, com direito a reclamar, em um ou em outro caso,
indenização das perdas e danos.

Art. 237. Até a tradição pertence ao devedor a coisa, com os seus melhoramentos
e acrescidos, pelos quais poderá exigir aumento no preço; se o credor não anuir,
poderá o devedor resolver a obrigação.
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Parágrafo único. Os frutos percebidos são do devedor, cabendo ao credor os
pendentes.

Art. 238. Se a obrigação for de restituir coisa certa, e esta, sem culpa do devedor, se
perder antes da tradição, sofrerá o credor a perda, e a obrigação se resolverá, ressalva-
dos os seus direitos até o dia da perda.

Art. 239. Se a coisa se perder por culpa do devedor, responderá este pelo equivalen-
te, mais perdas e danos.

Art. 240. Se a coisa restituível se deteriorar sem culpa do devedor, recebê-la-á o
credor, tal qual se ache, sem direito a indenização; se por culpa do devedor, observar-se-
á o disposto no art. 239.

Art. 241. Se, no caso do art. 238, sobrevier melhoramento ou acréscimo à coisa, sem
despesa ou trabalho do devedor, lucrará o credor, desobrigado de indenização.

Art. 242. Se para o melhoramento, ou aumento, empregou o devedor trabalho ou
dispêndio, o caso se regulará pelas normas deste Código atinentes às benfeitorias
realizadas pelo possuidor de boa-fé ou de má-fé.

Parágrafo único. Quanto aos frutos percebidos, observar-se-á, do mesmo modo,
o disposto neste Código, acerca do possuidor de boa-fé ou de má-fé.

SEÇÃO II
Das Obrigações de Dar Coisa Incerta

Art. 243. A coisa incerta será indicada, ao menos, pelo gênero e pela quantidade.

Art. 244. Nas coisas determinadas pelo gênero e pela quantidade, a escolha perten-
ce ao devedor, se o contrário não resultar do título da obrigação; mas não poderá dar a
coisa pior, nem será obrigado a prestar a melhor.

Art. 245. Cientificado da escolha o credor, vigorará o disposto na Seção antecedente.

Art. 246. Antes da escolha, não poderá o devedor alegar perda ou deterioração da
coisa, ainda que por força maior ou caso fortuito.

CAPÍTULO II
Das Obrigações de Fazer

Art. 247. Incorre na obrigação de indenizar perdas e danos o devedor que recusar a
prestação a ele só imposta, ou só por ele exeqüível.

Art. 248. Se a prestação do fato tornar-se impossível sem culpa do devedor, resolver-
se-á a obrigação; se por culpa dele, responderá por perdas e danos.

Art. 249. Se o fato puder ser executado por terceiro, será livre ao credor mandá-lo
executar à custa do devedor, havendo recusa ou mora deste, sem prejuízo da indeniza-
ção cabível.
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Parágrafo único. Em caso de urgência, pode o credor, independentemente de
autorização judicial, executar ou mandar executar o fato, sendo depois ressarcido.

CAPÍTULO III
Das Obrigações de Não Fazer

Art. 250. Extingue-se a obrigação de não fazer, desde que, sem culpa do devedor,
se lhe torne impossível abster-se do ato, que se obrigou a não praticar.

Art. 251. Praticado pelo devedor o ato, a cuja abstenção se obrigara, o credor pode
exigir dele que o desfaça, sob pena de se desfazer à sua custa, ressarcindo o culpado
perdas e danos.

Parágrafo único. Em caso de urgência, poderá o credor desfazer ou mandar
desfazer, independentemente de autorização judicial, sem prejuízo do ressarcimento
devido.

CAPÍTULO IV
Das Obrigações Alternativas

Art. 252. Nas obrigações alternativas, a escolha cabe ao devedor, se outra coisa
não se estipulou.

§ 1o Não pode o devedor obrigar o credor a receber parte em uma prestação e
parte em outra.

§ 2o Quando a obrigação for de prestações periódicas, a faculdade de opção
poderá ser exercida em cada período.

§ 3o No caso de pluralidade de optantes, não havendo acordo unânime entre
eles, decidirá o juiz, findo o prazo por este assinado para a deliberação.

§ 4o Se o título deferir a opção a terceiro, e este não quiser, ou não puder exercê-
la, caberá ao juiz a escolha se não houver acordo entre as partes.

Art. 253. Se uma das duas prestações não puder ser objeto de obrigação ou se
tornada inexeqüível, subsistirá o débito quanto à outra.

Art. 254. Se, por culpa do devedor, não se puder cumprir nenhuma das prestações,
não competindo ao credor a escolha, ficará aquele obrigado a pagar o valor da que por
último se impossibilitou, mais as perdas e danos que o caso determinar.

Art. 255. Quando a escolha couber ao credor e uma das prestações tornar-se im-
possível por culpa do devedor, o credor terá direito de exigir a prestação subsistente
ou o valor da outra, com perdas e danos; se, por culpa do devedor, ambas as presta-
ções se tornarem inexeqüíveis, poderá o credor reclamar o valor de qualquer das duas,
além da indenização por perdas e danos.

Art. 256. Se todas as prestações se tornarem impossíveis sem culpa do devedor,
extinguir-se-á a obrigação.
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CAPÍTULO V
Das Obrigações Divisíveis e Indivisíveis

Art. 257. Havendo mais de um devedor ou mais de um credor em obrigação divi-
sível, esta presume-se dividida em tantas obrigações, iguais e distintas, quantos os
credores ou devedores.

Art. 258. A obrigação é indivisível quando a prestação tem por objeto uma coisa
ou um fato não suscetíveis de divisão, por sua natureza, por motivo de ordem econô-
mica, ou dada a razão determinante do negócio jurídico.

Art. 259. Se, havendo dois ou mais devedores, a prestação não for divisível, cada
um será obrigado pela dívida toda.

Parágrafo único. O devedor, que paga a dívida, sub-roga-se no direito do cre-
dor em relação aos outros coobrigados.

Art. 260. Se a pluralidade for dos credores, poderá cada um destes exigir a dívida
inteira; mas o devedor ou devedores se desobrigarão, pagando:

I – a todos conjuntamente;

II – a um, dando este caução de ratificação dos outros credores.

Art. 261. Se um só dos credores receber a prestação por inteiro, a cada um dos
outros assistirá o direito de exigir dele em dinheiro a parte que lhe caiba no total.

Art. 262. Se um dos credores remitir a dívida, a obrigação não ficará extinta para
com os outros; mas estes só a poderão exigir, descontada a quota do credor remitente.

Parágrafo único. O mesmo critério se observará no caso de transação, novação,
compensação ou confusão.

Art. 263. Perde a qualidade de indivisível a obrigação que se resolver em perdas e
danos.

§ 1o Se, para efeito do disposto neste artigo, houver culpa de todos os devedo-
res, responderão todos por partes iguais.

§ 2o Se for de um só a culpa, ficarão exonerados os outros, respondendo só esse
pelas perdas e danos.

CAPÍTULO VI
Das Obrigações Solidárias

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 264. Há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um
credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigado, à dívida toda.
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Art. 265. A solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes.

Art. 266. A obrigação solidária pode ser pura e simples para um dos co-credores ou
co-devedores, e condicional, ou a prazo, ou pagável em lugar diferente, para o outro.

SEÇÃO II
Da Solidariedade Ativa

Art. 267. Cada um dos credores solidários tem direito a exigir do devedor o cum-
primento da prestação por inteiro.

Art. 268. Enquanto alguns dos credores solidários não demandarem o devedor
comum, a qualquer daqueles poderá este pagar.

Art. 269. O pagamento feito a um dos credores solidários extingue a dívida até o
montante do que foi pago.

Art. 270. Se um dos credores solidários falecer deixando herdeiros, cada um des-
tes só terá direito a exigir e receber a quota do crédito que corresponder ao seu
quinhão hereditário, salvo se a obrigação for indivisível.

Art. 271. Convertendo-se a prestação em perdas e danos, subsiste, para todos os
efeitos, a solidariedade.

Art. 272. O credor que tiver remitido a dívida ou recebido o pagamento responde-
rá aos outros pela parte que lhes caiba.

Art. 273. A um dos credores solidários não pode o devedor opor as exceções
pessoais oponíveis aos outros.

Art. 274. O julgamento contrário a um dos credores solidários não atinge os de-
mais; o julgamento favorável aproveita-lhes, a menos que se funde em exceção pes-
soal ao credor que o obteve.

SEÇÃO III
Da Solidariedade Passiva

Art. 275. O credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedo-
res, parcial ou totalmente, a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial, todos
os demais devedores continuam obrigados solidariamente pelo resto.

Parágrafo único. Não importará renúncia da solidariedade a propositura de
ação pelo credor contra um ou alguns dos devedores.

Art. 276. Se um dos devedores solidários falecer deixando herdeiros, nenhum
destes será obrigado a pagar senão a quota que corresponder ao seu quinhão here-
ditário, salvo se a obrigação for indivisível; mas todos reunidos serão considerados
como um devedor solidário em relação aos demais devedores.
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Art. 277. O pagamento parcial feito por um dos devedores e a remissão por ele
obtida não aproveitam aos outros devedores, senão até à concorrência da quantia
paga ou relevada.

Art. 278. Qualquer cláusula, condição ou obrigação adicional, estipulada entre
um dos devedores solidários e o credor, não poderá agravar a posição dos outros
sem consentimento destes.

Art. 279. Impossibilitando-se a prestação por culpa de um dos devedores solidá-
rios, subsiste para todos o encargo de pagar o equivalente; mas pelas perdas e danos
só responde o culpado.

Art. 280. Todos os devedores respondem pelos juros da mora, ainda que a ação
tenha sido proposta somente contra um; mas o culpado responde aos outros pela
obrigação acrescida.

Art. 281. O devedor demandado pode opor ao credor as exceções que lhe forem
pessoais e as comuns a todos; não lhe aproveitando as exceções pessoais a outro
co-devedor.

Art. 282. O credor pode renunciar à solidariedade em favor de um, de alguns ou
de todos os devedores.

Parágrafo único. Se o credor exonerar da solidariedade um ou mais devedores,
subsistirá a dos demais.

Art. 283. O devedor que satisfez a dívida por inteiro tem direito a exigir de cada um
dos co-devedores a sua quota, dividindo-se igualmente por todos a do insolvente,
se o houver, presumindo-se iguais, no débito, as partes de todos os co-devedores.

Art. 284. No caso de rateio entre os co-devedores, contribuirão também os exone-
rados da solidariedade pelo credor, pela parte que na obrigação incumbia ao insol-
vente.

Art. 285. Se a dívida solidária interessar exclusivamente a um dos devedores,
responderá este por toda ela para com aquele que pagar.

TÍTULO II
Da Transmissão das Obrigações

CAPÍTULO I
Da Cessão de Crédito

Art. 286. O credor pode ceder o seu crédito, se a isso não se opuser a natureza da
obrigação, a lei, ou a convenção com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não
poderá ser oposta ao cessionário de boa-fé, se não constar do instrumento da obri-
gação.
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Art. 287. Salvo disposição em contrário, na cessão de um crédito abrangem-se
todos os seus acessórios.

Art. 288. É ineficaz, em relação a terceiros, a transmissão de um crédito, se não
celebrar-se mediante instrumento público, ou instrumento particular revestido das
solenidades do § 1o do art. 654.

Art. 289. O cessionário de crédito hipotecário tem o direito de fazer averbar a
cessão no registro do imóvel.

Art. 290. A cessão do crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão
quando a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em escrito
público ou particular, se declarou ciente da cessão feita.

Art. 291. Ocorrendo várias cessões do mesmo crédito, prevalece a que se com-
pletar com a tradição do título do crédito cedido.

Art. 292. Fica desobrigado o devedor que, antes de ter conhecimento da ces-
são, paga ao credor primitivo, ou que, no caso de mais de uma cessão notificada,
paga ao cessionário que lhe apresenta, com o título de cessão, o da obrigação
cedida; quando o crédito constar de escritura pública, prevalecerá a prioridade da
notificação.

Art. 293. Independentemente do conhecimento da cessão pelo devedor, pode o
cessionário exercer os atos conservatórios do direito cedido.

Art. 294. O devedor pode opor ao cessionário as exceções que lhe competirem,
bem como as que, no momento em que veio a ter conhecimento da cessão, tinha
contra o cedente.

Art. 295. Na cessão por título oneroso, o cedente, ainda que não se responsabi-
lize, fica responsável ao cessionário pela existência do crédito ao tempo em que lhe
cedeu; a mesma responsabilidade lhe cabe nas cessões por título gratuito, se tiver
procedido de má-fé.

Art. 296. Salvo estipulação em contrário, o cedente não responde pela solvên-
cia do devedor.

Art. 297. O cedente, responsável ao cessionário pela solvência do devedor, não
responde por mais do que daquele recebeu, com os respectivos juros; mas tem de
ressarcir-lhe as despesas da cessão e as que o cessionário houver feito com a
cobrança.

Art. 298. O crédito, uma vez penhorado, não pode mais ser transferido pelo
credor que tiver conhecimento da penhora; mas o devedor que o pagar, não tendo
notificação dela, fica exonerado, subsistindo somente contra o credor os direitos
de terceiro.
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CAPÍTULO II
Da Assunção de Dívida

Art. 299. É facultado a terceiro assumir a obrigação do devedor, com o consenti-
mento expresso do credor, ficando exonerado o devedor primitivo, salvo se aquele,
ao tempo da assunção, era insolvente e o credor o ignorava.

Parágrafo único. Qualquer das partes pode assinar prazo ao credor para que
consinta na assunção da dívida, interpretando-se o seu silêncio como recusa.

Art. 300. Salvo assentimento expresso do devedor primitivo, consideram-se ex-
tintas, a partir da assunção da dívida, as garantias especiais por ele originariamente
dadas ao credor.

Art. 301. Se a substituição do devedor vier a ser anulada, restaura-se o débito,
com todas as suas garantias, salvo as garantias prestadas por terceiros, exceto se
este conhecia o vício que inquinava a obrigação.

Art. 302. O novo devedor não pode opor ao credor as exceções pessoais que
competiam ao devedor primitivo.

Art. 303. O adquirente de imóvel hipotecado pode tomar a seu cargo o pagamento
do crédito garantido; se o credor, notificado, não impugnar em trinta dias a transfe-
rência do débito, entender-se-á dado o assentimento.

TÍTULO III
Do Adimplemento e Extinção das Obrigações

CAPÍTULO I
Do Pagamento

SEÇÃO I
De Quem Deve Pagar

Art. 304. Qualquer interessado na extinção da dívida pode pagá-la, usando, se o
credor se opuser, dos meios conducentes à exoneração do devedor.

Parágrafo único. Igual direito cabe ao terceiro não interessado, se o fizer em
nome e à conta do devedor, salvo oposição deste.

Art. 305. O terceiro não interessado, que paga a dívida em seu próprio nome, tem
direito a reembolsar-se do que pagar; mas não se sub-roga nos direitos do credor.

Parágrafo único. Se pagar antes de vencida a dívida, só terá direito ao reembol-
so no vencimento.

Art. 306. O pagamento feito por terceiro, com desconhecimento ou oposição do
devedor, não obriga a reembolsar aquele que pagou, se o devedor tinha meios para
ilidir a ação.
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Art. 307. Só terá eficácia o pagamento que importar transmissão da propriedade,
quando feito por quem possa alienar o objeto em que ele consistiu.

Parágrafo único. Se se der em pagamento coisa fungível, não se poderá mais
reclamar do credor que, de boa-fé, a recebeu e consumiu, ainda que o solvente não
tivesse o direito de aliená-la.

SEÇÃO II
Daqueles a Quem se Deve Pagar

Art. 308. O pagamento deve ser feito ao credor ou a quem de direito o represen-
te, sob pena de só valer depois de por ele ratificado, ou tanto quanto reverter em
seu proveito.

Art. 309. O pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é válido, ainda provado
depois que não era credor.

Art. 310. Não vale o pagamento cientemente feito ao credor incapaz de quitar, se
o devedor não provar que em benefício dele efetivamente reverteu.

Art. 311. Considera-se autorizado a receber o pagamento o portador da quitação,
salvo se as circunstâncias contrariarem a presunção daí resultante.

Art. 312. Se o devedor pagar ao credor, apesar de intimado da penhora feita sobre
o crédito, ou da impugnação a ele oposta por terceiros, o pagamento não valerá
contra estes, que poderão constranger o devedor a pagar de novo, ficando-lhe res-
salvado o regresso contra o credor.

SEÇÃO III
Do Objeto do Pagamento e Sua Prova

Art. 313. O credor não é obrigado a receber prestação diversa da que lhe é devida,
ainda que mais valiosa.

Art. 314. Ainda que a obrigação tenha por objeto prestação divisível, não pode o
credor ser obrigado a receber, nem o devedor a pagar, por partes, se assim não se
ajustou.

Art. 315. As dívidas em dinheiro deverão ser pagas no vencimento, em moeda
corrente e pelo valor nominal, salvo o disposto nos artigos subseqüentes.

Art. 316. É lícito convencionar o aumento progressivo de prestações sucessivas.

Art. 317. Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier desproporção manifesta
entre o valor da prestação devida e o do momento de sua execução, poderá o juiz
corrigi-lo, a pedido da parte, de modo que assegure, quanto possível, o valor real da
prestação.
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Art. 318. São nulas as convenções de pagamento em ouro ou em moeda estran-
geira, bem como para compensar a diferença entre o valor desta e o da moeda nacio-
nal, excetuados os casos previstos na legislação especial.

Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, e pode reter o paga-
mento, enquanto não lhe seja dada.

Art. 320. A quitação, que sempre poderá ser dada por instrumento particular, desig-
nará o valor e a espécie da dívida quitada, o nome do devedor, ou quem por este pagou,
o tempo e o lugar do pagamento, com a assinatura do credor, ou do seu representante.

Parágrafo único. Ainda sem os requisitos estabelecidos neste artigo valerá a
quitação, se de seus termos ou das circunstâncias resultar haver sido paga a dívida.

Art. 321. Nos débitos, cuja quitação consista na devolução do título, perdido
este, poderá o devedor exigir, retendo o pagamento, declaração do credor que inuti-
lize o título desaparecido.

Art. 322. Quando o pagamento for em quotas periódicas, a quitação da última
estabelece, até prova em contrário, a presunção de estarem solvidas as anteriores.

Art. 323. Sendo a quitação do capital sem reserva dos juros, estes presumem-se
pagos.

Art. 324. A entrega do título ao devedor firma a presunção do pagamento.

Parágrafo único. Ficará sem efeito a quitação assim operada se o credor pro-
var, em sessenta dias, a falta do pagamento.

Art. 325. Presumem-se a cargo do devedor as despesas com o pagamento e a
quitação; se ocorrer aumento por fato do credor, suportará este a despesa acrescida.

Art. 326. Se o pagamento se houver de fazer por medida, ou peso, entender-se-á,
no silêncio das partes, que aceitaram os do lugar da execução.

SEÇÃO IV
Do Lugar do Pagamento

Art. 327. Efetuar-se-á o pagamento no domicílio do devedor, salvo se as partes
convencionarem diversamente, ou se o contrário resultar da lei, da natureza da obri-
gação ou das circunstâncias.

Parágrafo único. Designados dois ou mais lugares, cabe ao credor escolher
entre eles.

Art. 328. Se o pagamento consistir na tradição de um imóvel, ou em prestações
relativas a imóvel, far-se-á no lugar onde situado o bem.

Art. 329. Ocorrendo motivo grave para que se não efetue o pagamento no lugar
determinado, poderá o devedor fazê-lo em outro, sem prejuízo para o credor.
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Art. 330. O pagamento reiteradamente feito em outro local faz presumir renúncia
do credor relativamente ao previsto no contrato.

SEÇÃO V
Do Tempo do Pagamento

Art. 331. Salvo disposição legal em contrário, não tendo sido ajustada época para
o pagamento, pode o credor exigi-lo imediatamente.

Art. 332. As obrigações condicionais cumprem-se na data do implemento da con-
dição, cabendo ao credor a prova de que deste teve ciência o devedor.

Art. 333. Ao credor assistirá o direito de cobrar a dívida antes de vencido o prazo
estipulado no contrato ou marcado neste Código:

I – no caso de falência do devedor, ou de concurso de credores;

II – se os bens, hipotecados ou empenhados, forem penhorados em execução
por outro credor;

III – se cessarem, ou se se tornarem insuficientes, as garantias do débito,
fidejussórias, ou reais, e o devedor, intimado, se negar a reforçá-las.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, se houver, no débito, solidariedade
passiva, não se reputará vencido quanto aos outros devedores solventes.

CAPÍTULO II
Do Pagamento em Consignação

Art. 334. Considera-se pagamento, e extingue a obrigação, o depósito judicial ou
em estabelecimento bancário da coisa devida, nos casos e forma legais.

Art. 335. A consignação tem lugar:

I – se o credor não puder, ou, sem justa causa, recusar receber o pagamento,
ou dar quitação na devida forma;

II – se o credor não for, nem mandar receber a coisa no lugar, tempo e condição
devidos;

III – se o credor for incapaz de receber, for desconhecido, declarado ausente,
ou residir em lugar incerto ou de acesso perigoso ou difícil;

IV – se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do
pagamento;

V – se pender litígio sobre o objeto do pagamento.

Art. 336. Para que a consignação tenha força de pagamento, será mister concor-
ram, em relação às pessoas, ao objeto, modo e tempo, todos os requisitos sem os
quais não é válido o pagamento.
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Art. 337. O depósito requerer-se-á no lugar do pagamento, cessando, tanto que
se efetue, para o depositante, os juros da dívida e os riscos, salvo se for julgado
improcedente.

Art. 338. Enquanto o credor não declarar que aceita o depósito, ou não o impug-
nar, poderá o devedor requerer o levantamento, pagando as respectivas despesas, e
subsistindo a obrigação para todas as conseqüências de direito.

Art. 339. Julgado procedente o depósito, o devedor já não poderá levantá-lo,
embora o credor consinta, senão de acordo com os outros devedores e fiadores.

Art. 340. O credor que, depois de contestar a lide ou aceitar o depósito, aquiescer
no levantamento, perderá a preferência e a garantia que lhe competiam com respeito
à coisa consignada, ficando para logo desobrigados os co-devedores e fiadores que
não tenham anuído.

Art. 341. Se a coisa devida for imóvel ou corpo certo que deva ser entregue no
mesmo lugar onde está, poderá o devedor citar o credor para vir ou mandar recebê-la,
sob pena de ser depositada.

Art. 342. Se a escolha da coisa indeterminada competir ao credor, será ele citado
para esse fim, sob cominação de perder o direito e de ser depositada a coisa que o
devedor escolher; feita a escolha pelo devedor, proceder-se-á como no artigo antece-
dente.

Art. 343. As despesas com o depósito, quando julgado procedente, correrão à
conta do credor, e, no caso contrário, à conta do devedor.

Art. 344. O devedor de obrigação litigiosa exonerar-se-á mediante consignação,
mas, se pagar a qualquer dos pretendidos credores, tendo conhecimento do litígio,
assumirá o risco do pagamento.

Art. 345. Se a dívida se vencer, pendendo litígio entre credores que se pretendem
mutuamente excluir, poderá qualquer deles requerer a consignação.

CAPÍTULO III
Do Pagamento com Sub-rogação

Art. 346. A sub-rogação opera-se, de pleno direito, em favor:

I – do credor que paga a dívida do devedor comum;

II – do adquirente do imóvel hipotecado, que paga a credor hipotecário, bem
como do terceiro que efetiva o pagamento para não ser privado de direito sobre imóvel;

III – do terceiro interessado, que paga a dívida pela qual era ou podia ser
obrigado, no todo ou em parte.

Art. 347. A sub-rogação é convencional:
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I – quando o credor recebe o pagamento de terceiro e expressamente lhe trans-
fere todos os seus direitos;

II – quando terceira pessoa empresta ao devedor a quantia precisa para solver
a dívida, sob a condição expressa de ficar o mutuante sub-rogado nos direitos do
credor satisfeito.

Art. 348. Na hipótese do inciso I do artigo antecedente, vigorará o disposto quan-
to à cessão do crédito.

Art. 349. A sub-rogação transfere ao novo credor todos os direitos, ações, privilé-
gios e garantias do primitivo, em relação à dívida, contra o devedor principal e os
fiadores.

Art. 350. Na sub-rogação legal o sub-rogado não poderá exercer os direitos e as
ações do credor, senão até à soma que tiver desembolsado para desobrigar o devedor.

Art. 351. O credor originário, só em parte reembolsado, terá preferência ao sub-
rogado, na cobrança da dívida restante, se os bens do devedor não chegarem para
saldar inteiramente o que a um e outro dever.

CAPÍTULO IV
Da Imputação do Pagamento

Art. 352. A pessoa obrigada por dois ou mais débitos da mesma natureza, a um só
credor, tem o direito de indicar a qual deles oferece pagamento, se todos forem líqui-
dos e vencidos.

Art. 353. Não tendo o devedor declarado em qual das dívidas líquidas e vencidas
quer imputar o pagamento, se aceitar a quitação de uma delas, não terá direito a
reclamar contra a imputação feita pelo credor, salvo provando haver ele cometido
violência ou dolo.

Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros
vencidos, e depois no capital, salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a
quitação por conta do capital.

Art. 355. Se o devedor não fizer a indicação do art. 352, e a quitação for omissa
quanto à imputação, esta se fará nas dívidas líquidas e vencidas em primeiro lugar. Se
as dívidas forem todas líquidas e vencidas ao mesmo tempo, a imputação far-se-á na
mais onerosa.

CAPÍTULO V
Da Dação em Pagamento

Art. 356. O credor pode consentir em receber prestação diversa da que lhe é
devida.
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Art. 357. Determinado o preço da coisa dada em pagamento, as relações entre
as partes regular-se-ão pelas normas do contrato de compra e venda.

Art. 358. Se for título de crédito a coisa dada em pagamento, a transferência
importará em cessão.

Art. 359. Se o credor for evicto da coisa recebida em pagamento, restabelecer-
se-á a obrigação primitiva, ficando sem efeito a quitação dada, ressalvados os
direitos de terceiros.

CAPÍTULO VI
Da Novação

Art. 360. Dá-se a novação:

I – quando o devedor contrai com o credor nova dívida para extinguir e
substituir a anterior;

II – quando novo devedor sucede ao antigo, ficando este quite com o
credor;

III – quando, em virtude de obrigação nova, outro credor é substituído ao
antigo, ficando o devedor quite com este.

Art. 361. Não havendo ânimo de novar, expresso ou tácito mas inequívoco, a
segunda obrigação confirma simplesmente a primeira.

Art. 362. A novação por substituição do devedor pode ser efetuada indepen-
dentemente de consentimento deste.

Art. 363. Se o novo devedor for insolvente, não tem o credor, que o aceitou,
ação regressiva contra o primeiro, salvo se este obteve por má-fé a substituição.

Art. 364. A novação extingue os acessórios e garantias da dívida, sempre que
não houver estipulação em contrário. Não aproveitará, contudo, ao credor ressal-
var o penhor, a hipoteca ou a anticrese, se os bens dados em garantia pertencerem
a terceiro que não foi parte na novação.

Art. 365. Operada a novação entre o credor e um dos devedores solidários,
somente sobre os bens do que contrair a nova obrigação subsistem as preferênci-
as e garantias do crédito novado. Os outros devedores solidários ficam por esse
fato exonerados.

Art. 366. Importa exoneração do fiador a novação feita sem seu consenso com
o devedor principal.

Art. 367. Salvo as obrigações simplesmente anuláveis, não podem ser objeto
de novação obrigações nulas ou extintas.
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CAPÍTULO VII
Da Compensação

Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra,
as duas obrigações extinguem-se, até onde se compensarem.

Art. 369. A compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas
fungíveis.

Art. 370. Embora sejam do mesmo gênero as coisas fungíveis, objeto das duas
prestações, não se compensarão, verificando-se que diferem na qualidade, quando
especificada no contrato.

Art. 371. O devedor somente pode compensar com o credor o que este lhe dever;
mas o fiador pode compensar sua dívida com a de seu credor ao afiançado.

Art. 372. Os prazos de favor, embora consagrados pelo uso geral, não obstam a
compensação.

Art. 373. A diferença de causa nas dívidas não impede a compensação, exceto:
I – se provier de esbulho, furto ou roubo;
II – se uma se originar de comodato, depósito ou alimentos;
III – se uma for de coisa não suscetível de penhora.

Art. 374.37 (Revogado)

Art. 375. Não haverá compensação quando as partes, por mútuo acordo, a exclu-
írem, ou no caso de renúncia prévia de uma delas.

Art. 376. Obrigando-se por terceiro uma pessoa, não pode compensar essa dívida
com a que o credor dele lhe dever.

Art. 377. O devedor que, notificado, nada opõe à cessão que o credor faz a tercei-
ros dos seus direitos, não pode opor ao cessionário a compensação, que antes da
cessão teria podido opor ao cedente. Se, porém, a cessão lhe não tiver sido notifi-
cada, poderá opor ao cessionário compensação do crédito que antes tinha contra o
cedente.

Art. 378. Quando as duas dívidas não são pagáveis no mesmo lugar, não se po-
dem compensar sem dedução das despesas necessárias à operação.

Art. 379. Sendo a mesma pessoa obrigada por várias dívidas compensáveis, se-
rão observadas, no compensá-las, as regras estabelecidas quanto à imputação do
pagamento.

37 Lei no 10.677/2003.
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Art. 380. Não se admite a compensação em prejuízo de direito de terceiro. O devedor
que se torne credor do seu credor, depois de penhorado o crédito deste, não pode opor
ao exeqüente a compensação, de que contra o próprio credor disporia.

CAPÍTULO VIII
Da Confusão

Art. 381. Extingue-se a obrigação, desde que na mesma pessoa se confundam as
qualidades de credor e devedor.

Art. 382. A confusão pode verificar-se a respeito de toda a dívida, ou só de parte dela.

Art. 383. A confusão operada na pessoa do credor ou devedor solidário só extingue
a obrigação até a concorrência da respectiva parte no crédito, ou na dívida, subsistindo
quanto ao mais a solidariedade.

Art. 384. Cessando a confusão, para logo se restabelece, com todos os seus acessó-
rios, a obrigação anterior.

CAPÍTULO IX
Da Remissão das Dívidas

Art. 385. A remissão da dívida, aceita pelo devedor, extingue a obrigação, mas sem
prejuízo de terceiro.

Art. 386. A devolução voluntária do título da obrigação, quando por escrito particu-
lar, prova desoneração do devedor e seus co-obrigados, se o credor for capaz de alienar,
e o devedor capaz de adquirir.

Art. 387. A restituição voluntária do objeto empenhado prova a renúncia do credor
à garantia real, não a extinção da dívida.

Art. 388. A remissão concedida a um dos co-devedores extingue a dívida na parte a
ele correspondente; de modo que, ainda reservando o credor a solidariedade contra os
outros, já lhes não pode cobrar o débito sem dedução da parte remitida.

TÍTULO IV
Do Inadimplemento das Obrigações

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais
juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e
honorários de advogado.
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Art. 390. Nas obrigações negativas o devedor é havido por inadimplente desde o dia
em que executou o ato de que se devia abster.

Art. 391. Pelo inadimplemento das obrigações respondem todos os bens do deve-
dor.

Art. 392. Nos contratos benéficos, responde por simples culpa o contratante, a quem
o contrato aproveite, e por dolo aquele a quem não favoreça. Nos contratos onerosos,
responde cada uma das partes por culpa, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou
força maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado.

Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário,
cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

CAPÍTULO II
Da Mora

Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento e o credor
que não quiser recebê-lo no tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer.

Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros,
atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente estabeleci-
dos, e honorários de advogado.

Parágrafo único. Se a prestação, devido à mora, se tornar inútil ao credor, este
poderá enjeitá-la, e exigir a satisfação das perdas e danos.

Art. 396. Não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em
mora.

Art. 397. O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu termo, constitui
de pleno direito em mora o devedor.

Parágrafo único. Não havendo termo, a mora se constitui mediante interpelação
judicial ou extrajudicial.

Art. 398. Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em
mora, desde que o praticou.

Art. 399. O devedor em mora responde pela impossibilidade da prestação, embora
essa impossibilidade resulte de caso fortuito ou de força maior, se estes ocorrerem
durante o atraso; salvo se provar isenção de culpa, ou que o dano sobreviria ainda
quando a obrigação fosse oportunamente desempenhada.

Art. 400. A mora do credor subtrai o devedor isento de dolo à responsabilidade
pela conservação da coisa, obriga o credor a ressarcir as despesas empregadas em
conservá-la, e sujeita-o a recebê-la pela estimação mais favorável ao devedor, se o
seu valor oscilar entre o dia estabelecido para o pagamento e o da sua efetivação.
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Art. 401. Purga-se a mora:

I – por parte do devedor, oferecendo este a prestação mais a importância dos
prejuízos decorrentes do dia da oferta;

II – por parte do credor, oferecendo-se este a receber o pagamento e sujeitan-
do-se aos efeitos da mora até a mesma data.

CAPÍTULO III
Das Perdas e Danos

Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos
devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavel-
mente deixou de lucrar.

Art. 403. Ainda que a inexecução resulte de dolo do devedor, as perdas e danos
só incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes por efeito dela direto e imedi-
ato, sem prejuízo do disposto na lei processual.

Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão
pagas com atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabeleci-
dos, abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena
convencional.

Parágrafo único. Provado que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e
não havendo pena convencional, pode o juiz conceder ao credor indenização
suplementar.

Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a citação inicial.

CAPÍTULO IV
Dos Juros Legais

Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem
taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a
taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda
Nacional.

Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da
mora que se contarão assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra
natureza, uma vez que lhes esteja fixado o valor pecuniário por sentença judicial,
arbitramento, ou acordo entre as partes.

CAPÍTULO V
Da Cláusula Penal

Art. 408. Incorre de pleno direito o devedor na cláusula penal, desde que,
culposamente, deixe de cumprir a obrigação ou se constitua em mora.
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Art. 409. A cláusula penal estipulada conjuntamente com a obrigação, ou em ato
posterior, pode referir-se à inexecução completa da obrigação, à de alguma cláusula
especial ou simplesmente à mora.

Art. 410. Quando se estipular a cláusula penal para o caso de total inadimplemento
da obrigação, esta converter-se-á em alternativa a benefício do credor.

Art. 411. Quando se estipular a cláusula penal para o caso de mora, ou em segu-
rança especial de outra cláusula determinada, terá o credor o arbítrio de exigir a
satisfação da pena cominada, juntamente com o desempenho da obrigação principal.

Art. 412. O valor da cominação imposta na cláusula penal não pode exceder o da
obrigação principal.

Art. 413. A penalidade deve ser reduzida eqüitativamente pelo juiz se a obrigação
principal tiver sido cumprida em parte, ou se o montante da penalidade for manifesta-
mente excessivo, tendo-se em vista a natureza e a finalidade do negócio.

Art. 414. Sendo indivisível a obrigação, todos os devedores, caindo em falta um
deles, incorrerão na pena; mas esta só se poderá demandar integralmente do culpa-
do, respondendo cada um dos outros somente pela sua quota.

Parágrafo único. Aos não culpados fica reservada a ação regressiva contra
aquele que deu causa à aplicação da pena.

Art. 415. Quando a obrigação for divisível, só incorre na pena o devedor ou o
herdeiro do devedor que a infringir, e proporcionalmente à sua parte na obrigação.

Art. 416. Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor alegue
prejuízo.

Parágrafo único. Ainda que o prejuízo exceda ao previsto na cláusula penal,
não pode o credor exigir indenização suplementar se assim não foi convencionado.
Se o tiver sido, a pena vale como mínimo da indenização, competindo ao credor
provar o prejuízo excedente.

CAPÍTULO VI
Das Arras ou Sinal

Art. 417. Se, por ocasião da conclusão do contrato, uma parte der à outra, a título
de arras, dinheiro ou outro bem móvel, deverão as arras, em caso de execução, ser
restituídas ou computadas na prestação devida, se do mesmo gênero da principal.

Art. 418. Se a parte que deu as arras não executar o contrato, poderá a outra tê-lo
por desfeito, retendo-as; se a inexecução for de quem recebeu as arras, poderá quem
as deu haver o contrato por desfeito, e exigir sua devolução mais o equivalente, com
atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, juros e
honorários de advogado.
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Art. 419. A parte inocente pode pedir indenização suplementar, se provar maior
prejuízo, valendo as arras como taxa mínima. Pode, também, a parte inocente exigir a
execução do contrato, com as perdas e danos, valendo as arras como o mínimo da
indenização.

Art. 420. Se no contrato for estipulado o direito de arrependimento para qualquer
das partes, as arras ou sinal terão função unicamente indenizatória. Neste caso, quem
as deu perdê-las-á em benefício da outra parte; e quem as recebeu devolvê-las-á, mais
o equivalente. Em ambos os casos não haverá direito a indenização suplementar.

TÍTULO V
Dos Contratos em Geral

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

SEÇÃO I
Preliminares

Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites da função
social do contrato.

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contra-
to, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé.

Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas ou contradi-
tórias, dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao aderente.

Art. 424. Nos contratos de adesão, são nulas as cláusulas que estipulem a renún-
cia antecipada do aderente a direito resultante da natureza do negócio.

Art. 425. É lícito às partes estipular contratos atípicos, observadas as normas
gerais fixadas neste Código.

Art. 426. Não pode ser objeto de contrato a herança de pessoa viva.

SEÇÃO II
Da Formação dos Contratos

Art. 427. A proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar
dos termos dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso.

Art. 428. Deixa de ser obrigatória a proposta:

I – se, feita sem prazo a pessoa presente, não foi imediatamente aceita. Consi-
dera-se também presente a pessoa que contrata por telefone ou por meio de comuni-
cação semelhante;
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II – se, feita sem prazo a pessoa ausente, tiver decorrido tempo suficiente para
chegar a resposta ao conhecimento do proponente;

III – se, feita a pessoa ausente, não tiver sido expedida a resposta dentro do
prazo dado;

IV – se, antes dela, ou simultaneamente, chegar ao conhecimento da outra
parte a retratação do proponente.

Art. 429. A oferta ao público equivale a proposta quando encerra os requisitos
essenciais ao contrato, salvo se o contrário resultar das circunstâncias ou dos usos.

Parágrafo único. Pode revogar-se a oferta pela mesma via de sua divulgação,
desde que ressalvada esta faculdade na oferta realizada.

Art. 430. Se a aceitação, por circunstância imprevista, chegar tarde ao conheci-
mento do proponente, este comunicá-lo-á imediatamente ao aceitante, sob pena de
responder por perdas e danos.

Art. 431. A aceitação fora do prazo, com adições, restrições, ou modificações,
importará nova proposta.

Art. 432. Se o negócio for daqueles em que não seja costume a aceitação expres-
sa, ou o proponente a tiver dispensado, reputar-se-á concluído o contrato, não che-
gando a tempo a recusa.

Art. 433. Considera-se inexistente a aceitação, se antes dela ou com ela chegar ao
proponente a retratação do aceitante.

Art. 434. Os contratos entre ausentes tornam-se perfeitos desde que a aceitação
é expedida, exceto:

I – no caso do artigo antecedente;

II – se o proponente se houver comprometido a esperar resposta;

III – se ela não chegar no prazo convencionado.

Art. 435. Reputar-se-á celebrado o contrato no lugar em que foi proposto.

SEÇÃO III
Da Estipulação em Favor de Terceiro

Art. 436. O que estipula em favor de terceiro pode exigir o cumprimento da obriga-
ção.

Parágrafo único. Ao terceiro, em favor de quem se estipulou a obrigação, tam-
bém é permitido exigi-la, ficando, todavia, sujeito às condições e normas do contrato,
se a ele anuir, e o estipulante não o inovar nos termos do art. 438.

Art. 437. Se ao terceiro, em favor de quem se fez o contrato, se deixar o direito de
reclamar-lhe a execução, não poderá o estipulante exonerar o devedor.
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Art. 438. O estipulante pode reservar-se o direito de substituir o terceiro desig-
nado no contrato, independentemente da sua anuência e da do outro contratante.

Parágrafo único. A substituição pode ser feita por ato entre vivos ou por
disposição de última vontade.

SEÇÃO IV
Da Promessa de Fato de Terceiro

Art. 439. Aquele que tiver prometido fato de terceiro responderá por perdas e
danos, quando este o não executar.

Parágrafo único. Tal responsabilidade não existirá se o terceiro for o cônjuge
do promitente, dependendo da sua anuência o ato a ser praticado, e desde que, pelo
regime do casamento, a indenização, de algum modo, venha a recair sobre os seus
bens.

Art. 440. Nenhuma obrigação haverá para quem se comprometer por outrem, se
este, depois de se ter obrigado, faltar à prestação.

SEÇÃO V
Dos Vícios Redibitórios

Art. 441. A coisa recebida em virtude de contrato comutativo pode ser enjeitada
por vícios ou defeitos ocultos, que a tornem imprópria ao uso a que é destinada, ou
lhe diminuam o valor.

Parágrafo único. É aplicável a disposição deste artigo às doações onerosas.

Art. 442. Em vez de rejeitar a coisa, redibindo o contrato (art. 441), pode o
adquirente reclamar abatimento no preço.

Art. 443. Se o alienante conhecia o vício ou defeito da coisa, restituirá o que
recebeu com perdas e danos; se o não conhecia, tão-somente restituirá o valor
recebido, mais as despesas do contrato.

Art. 444. A responsabilidade do alienante subsiste ainda que a coisa pereça em
poder do alienatário, se perecer por vício oculto, já existente ao tempo da tradição.

Art. 445. O adquirente decai do direito de obter a redibição ou abatimento no
preço no prazo de trinta dias se a coisa for móvel, e de um ano se for imóvel, contado
da entrega efetiva; se já estava na posse, o prazo conta-se da alienação, reduzido à
metade.

§ 1o Quando o vício, por sua natureza, só puder ser conhecido mais tarde, o
prazo contar-se-á do momento em que dele tiver ciência, até o prazo máximo de
cento e oitenta dias, em se tratando de bens móveis; e de um ano, para os imóveis.

§ 2o Tratando-se de venda de animais, os prazos de garantia por vícios ocul-
tos serão os estabelecidos em lei especial, ou, na falta desta, pelos usos locais,
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aplicando-se o disposto no parágrafo antecedente se não houver regras discipli-
nando a matéria.

Art. 446. Não correrão os prazos do artigo antecedente na constância de cláusula
de garantia; mas o adquirente deve denunciar o defeito ao alienante nos trinta dias
seguintes ao seu descobrimento, sob pena de decadência.

SEÇÃO VI
Da Evicção

Art. 447. Nos contratos onerosos, o alienante responde pela evicção. Subsiste
esta garantia ainda que a aquisição se tenha realizado em hasta pública.

Art. 448. Podem as partes, por cláusula expressa, reforçar, diminuir ou excluir a
responsabilidade pela evicção.

Art. 449. Não obstante a cláusula que exclui a garantia contra a evicção, se esta
se der, tem direito o evicto a receber o preço que pagou pela coisa evicta, se não
soube do risco da evicção, ou, dele informado, não o assumiu.

Art. 450. Salvo estipulação em contrário, tem direito o evicto, além da restituição
integral do preço ou das quantias que pagou:

I – à indenização dos frutos que tiver sido obrigado a restituir;
II – à indenização pelas despesas dos contratos e pelos prejuízos que direta-

mente resultarem da evicção;
III – às custas judiciais e aos honorários do advogado por ele constituído.

Parágrafo único. O preço, seja a evicção total ou parcial, será o do valor da
coisa, na época em que se evenceu, e proporcional ao desfalque sofrido, no caso de
evicção parcial.

Art. 451. Subsiste para o alienante esta obrigação, ainda que a coisa alienada
esteja deteriorada, exceto havendo dolo do adquirente.

Art. 452. Se o adquirente tiver auferido vantagens das deteriorações, e não tiver
sido condenado a indenizá-las, o valor das vantagens será deduzido da quantia que
lhe houver de dar o alienante.

Art. 453. As benfeitorias necessárias ou úteis, não abonadas ao que sofreu a
evicção, serão pagas pelo alienante.

Art. 454. Se as benfeitorias abonadas ao que sofreu a evicção tiverem sido feitas
pelo alienante, o valor delas será levado em conta na restituição devida.

Art. 455. Se parcial, mas considerável, for a evicção, poderá o evicto optar entre a
rescisão do contrato e a restituição da parte do preço correspondente ao desfalque
sofrido. Se não for considerável, caberá somente direito a indenização.
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Art. 456. Para poder exercitar o direito que da evicção lhe resulta, o adquirente
notificará do litígio o alienante imediato, ou qualquer dos anteriores, quando e como
lhe determinarem as leis do processo.

Parágrafo único. Não atendendo o alienante à denunciação da lide, e sendo
manifesta a procedência da evicção, pode o adquirente deixar de oferecer contesta-
ção, ou usar de recursos.

Art. 457. Não pode o adquirente demandar pela evicção, se sabia que a coisa era
alheia ou litigiosa.

SEÇÃO VII
Dos Contratos Aleatórios

Art. 458. Se o contrato for aleatório, por dizer respeito a coisas ou fatos futuros,
cujo risco de não virem a existir um dos contratantes assuma, terá o outro direito de
receber integralmente o que lhe foi prometido, desde que de sua parte não tenha
havido dolo ou culpa, ainda que nada do avençado venha a existir.

Art. 459. Se for aleatório, por serem objeto dele coisas futuras, tomando o
adquirente a si o risco de virem a existir em qualquer quantidade, terá também direito
o alienante a todo o preço, desde que de sua parte não tiver concorrido culpa, ainda
que a coisa venha a existir em quantidade inferior à esperada.

Parágrafo único. Mas, se da coisa nada vier a existir, alienação não haverá, e o
alienante restituirá o preço recebido.

Art. 460. Se for aleatório o contrato, por se referir a coisas existentes, mas expos-
tas a risco, assumido pelo adquirente, terá igualmente direito o alienante a todo o
preço, posto que a coisa já não existisse, em parte, ou de todo, no dia do contrato.

Art. 461. A alienação aleatória a que se refere o artigo antecedente poderá ser
anulada como dolosa pelo prejudicado, se provar que o outro contratante não igno-
rava a consumação do risco, a que no contrato se considerava exposta a coisa.

SEÇÃO VIII
Do Contrato Preliminar

Art. 462. O contrato preliminar, exceto quanto à forma, deve conter todos os re-
quisitos essenciais ao contrato a ser celebrado.

Art. 463. Concluído o contrato preliminar, com observância do disposto no artigo
antecedente, e desde que dele não conste cláusula de arrependimento, qualquer das
partes terá o direito de exigir a celebração do definitivo, assinando prazo à outra para
que o efetive.
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Parágrafo único. O contrato preliminar deverá ser levado ao registro compe-
tente.

Art. 464. Esgotado o prazo, poderá o juiz, a pedido do interessado, suprir a von-
tade da parte inadimplente, conferindo caráter definitivo ao contrato preliminar, sal-
vo se a isto se opuser a natureza da obrigação.

Art. 465. Se o estipulante não der execução ao contrato preliminar, poderá a outra
parte considerá-lo desfeito, e pedir perdas e danos.

Art. 466. Se a promessa de contrato for unilateral, o credor, sob pena de ficar a
mesma sem efeito, deverá manifestar-se no prazo nela previsto, ou, inexistindo este,
no que lhe for razoavelmente assinado pelo devedor.

SEÇÃO IX
Do Contrato com Pessoa a Declarar

Art. 467. No momento da conclusão do contrato, pode uma das partes reservar-
se a faculdade de indicar a pessoa que deve adquirir os direitos e assumir as obriga-
ções dele decorrentes.

Art. 468. Essa indicação deve ser comunicada à outra parte no prazo de cinco
dias da conclusão do contrato, se outro não tiver sido estipulado.

Parágrafo único. A aceitação da pessoa nomeada não será eficaz se não se
revestir da mesma forma que as partes usaram para o contrato.

Art. 469. A pessoa, nomeada de conformidade com os artigos antecedentes, ad-
quire os direitos e assume as obrigações decorrentes do contrato, a partir do momen-
to em que este foi celebrado.

Art. 470. O contrato será eficaz somente entre os contratantes originários:
I – se não houver indicação de pessoa, ou se o nomeado se recusar a aceitá-la;
II – se a pessoa nomeada era insolvente, e a outra pessoa o desconhecia no

momento da indicação.

Art. 471. Se a pessoa a nomear era incapaz ou insolvente no momento da nomea-
ção, o contrato produzirá seus efeitos entre os contratantes originários.

CAPÍTULO II
Da Extinção do Contrato

SEÇÃO I
Do Distrato

Art. 472. O distrato faz-se pela mesma forma exigida para o contrato.
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Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamen-
te o permita, opera mediante denúncia notificada à outra parte.

Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato, uma das partes
houver feito investimentos consideráveis para a sua execução, a denúncia unilate-
ral só produzirá efeito depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o
vulto dos investimentos.

SEÇÃO II
Da Cláusula Resolutiva

Art. 474. A cláusula resolutiva expressa opera de pleno direito; a tácita depen-
de de interpelação judicial.

Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contra-
to, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos,
indenização por perdas e danos.

SEÇÃO III
Da Exceção de Contrato Não Cumprido

Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida
a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro.

Art. 477. Se, depois de concluído o contrato, sobrevier a uma das partes con-
tratantes diminuição em seu patrimônio capaz de comprometer ou tornar duvido-
sa a prestação pela qual se obrigou, pode a outra recusar-se à prestação que lhe
incumbe, até que aquela satisfaça a que lhe compete ou dê garantia bastante de
satisfazê-la.

SEÇÃO IV
Da Resolução por Onerosidade Excessiva

Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a prestação de
uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com extrema vantagem para a
outra, em virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá o de-
vedor pedir a resolução do contrato. Os efeitos da sentença que a decretar
retroagirão à data da citação.

Art. 479. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o réu a modificar eqüi-
tativamente as condições do contrato.

Art. 480. Se no contrato as obrigações couberem a apenas uma das partes,
poderá ela pleitear que a sua prestação seja reduzida, ou alterado o modo de executá-
la, a fim de evitar a onerosidade excessiva.
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TÍTULO VI
Das Várias Espécies de Contrato

CAPÍTULO I
Da Compra e Venda

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 481. Pelo contrato de compra e venda, um dos contratantes se obriga a transfe-
rir o domínio de certa coisa, e o outro, a pagar-lhe certo preço em dinheiro.

Art. 482. A compra e venda, quando pura, considerar-se-á obrigatória e perfeita,
desde que as partes acordarem no objeto e no preço.

Art. 483. A compra e venda pode ter por objeto coisa atual ou futura. Neste caso,
ficará sem efeito o contrato se esta não vier a existir, salvo se a intenção das partes era
de concluir contrato aleatório.

Art. 484. Se a venda se realizar à vista de amostras, protótipos ou modelos, enten-
der-se-á que o vendedor assegura ter a coisa as qualidades que a elas correspondem.

Parágrafo único. Prevalece a amostra, o protótipo ou o modelo, se houver
contradição ou diferença com a maneira pela qual se descreveu a coisa no contrato.

Art. 485. A fixação do preço pode ser deixada ao arbítrio de terceiro, que os contra-
tantes logo designarem ou prometerem designar. Se o terceiro não aceitar a incumbên-
cia, ficará sem efeito o contrato, salvo quando acordarem os contratantes designar
outra pessoa.

Art. 486. Também se poderá deixar a fixação do preço à taxa de mercado ou de bolsa,
em certo e determinado dia e lugar.

Art. 487. É lícito às partes fixar o preço em função de índices ou parâmetros, desde
que suscetíveis de objetiva determinação.

Art. 488. Convencionada a venda sem fixação de preço ou de critérios para a sua
determinação, se não houver tabelamento oficial, entende-se que as partes se sujeita-
ram ao preço corrente nas vendas habituais do vendedor.

Parágrafo único. Na falta de acordo, por ter havido diversidade de preço, preva-
lecerá o termo médio.

Art. 489. Nulo é o contrato de compra e venda, quando se deixa ao arbítrio exclusivo
de uma das partes a fixação do preço.

Art. 490. Salvo cláusula em contrário, ficarão as despesas de escritura e registro a
cargo do comprador, e a cargo do vendedor as da tradição.
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Art. 491. Não sendo a venda a crédito, o vendedor não é obrigado a entregar
a coisa antes de receber o preço.

Art. 492. Até o momento da tradição, os riscos da coisa correm por conta do
vendedor, e os do preço por conta do comprador.

§ 1o Todavia, os casos fortuitos, ocorrentes no ato de contar, marcar ou
assinalar coisas, que comumente se recebem, contando, pesando, medindo ou
assinalando, e que já tiverem sido postas à disposição do comprador, correrão
por conta deste.

§ 2o Correrão também por conta do comprador os riscos das referidas coi-
sas, se estiver em mora de as receber, quando postas à sua disposição no tempo,
lugar e pelo modo ajustados.

Art. 493. A tradição da coisa vendida, na falta de estipulação expressa, dar-
se-á no lugar onde ela se encontrava, ao tempo da venda.

Art. 494. Se a coisa for expedida para lugar diverso, por ordem do comprador,
por sua conta correrão os riscos, uma vez entregue a quem haja de transportá-la,
salvo se das instruções dele se afastar o vendedor.

Art. 495. Não obstante o prazo ajustado para o pagamento, se antes da tradi-
ção o comprador cair em insolvência, poderá o vendedor sobrestar na entrega da
coisa, até que o comprador lhe dê caução de pagar no tempo ajustado.

Art. 496. É anulável a venda de ascendente a descendente, salvo se os outros
descendentes e o cônjuge do alienante expressamente houverem consentido.

Parágrafo único. Em ambos os casos, dispensa-se o consentimento do côn-
juge se o regime de bens for o da separação obrigatória.

Art. 497. Sob pena de nulidade, não podem ser comprados, ainda que em has-
ta pública:

I – pelos tutores, curadores, testamenteiros e administradores, os bens
confiados à sua guarda ou administração;

II – pelos servidores públicos, em geral, os bens ou direitos da pessoa
jurídica a que servirem, ou que estejam sob sua administração direta ou indireta;

III – pelos juízes, secretários de tribunais, arbitradores, peritos e outros
serventuários ou auxiliares da justiça, os bens ou direitos sobre que se litigar em
tribunal, juízo ou conselho, no lugar onde servirem, ou a que se estender a sua
autoridade;

IV – pelos leiloeiros e seus prepostos, os bens de cuja venda estejam
encarregados.

Parágrafo único. As proibições deste artigo estendem-se à cessão de cré-
dito.
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Art. 498. A proibição contida no inciso III do artigo antecedente, não compre-
ende os casos de compra e venda ou cessão entre co-herdeiros, ou em pagamen-
to de dívida, ou para garantia de bens já pertencentes a pessoas designadas no
referido inciso.

Art. 499. É lícita a compra e venda entre cônjuges, com relação a bens excluí-
dos da comunhão.

Art. 500. Se, na venda de um imóvel, se estipular o preço por medida de exten-
são, ou se determinar a respectiva área, e esta não corresponder, em qualquer dos
casos, às dimensões dadas, o comprador terá o direito de exigir o complemento
da área, e, não sendo isso possível, o de reclamar a resolução do contrato ou
abatimento proporcional ao preço.

§ 1o Presume-se que a referência às dimensões foi simplesmente enunciativa,
quando a diferença encontrada não exceder de um vigésimo da área total enunci-
ada, ressalvado ao comprador o direito de provar que, em tais circunstâncias,
não teria realizado o negócio.

§ 2o Se em vez de falta houver excesso, e o vendedor provar que tinha moti-
vos para ignorar a medida exata da área vendida, caberá ao comprador, à sua
escolha, completar o valor correspondente ao preço ou devolver o excesso.

§ 3o Não haverá complemento de área, nem devolução de excesso, se o imó-
vel for vendido como coisa certa e discriminada, tendo sido apenas enunciativa
a referência às suas dimensões, ainda que não conste, de modo expresso, ter sido
a venda ad corpus.

Art. 501. Decai do direito de propor as ações previstas no artigo antecedente
o vendedor ou o comprador que não o fizer no prazo de um ano, a contar do
registro do título.

Parágrafo único. Se houver atraso na imissão de posse no imóvel, atribuí-
vel ao alienante, a partir dela fluirá o prazo de decadência.

Art. 502. O vendedor, salvo convenção em contrário, responde por todos os
débitos que gravem a coisa até o momento da tradição.

Art. 503. Nas coisas vendidas conjuntamente, o defeito oculto de uma não
autoriza a rejeição de todas.

Art. 504. Não pode um condômino em coisa indivisível vender a sua parte a
estranhos, se outro consorte a quiser, tanto por tanto. O condômino, a quem não se
der conhecimento da venda, poderá, depositando o preço, haver para si a parte
vendida a estranhos, se o requerer no prazo de cento e oitenta dias, sob pena de
decadência.

Parágrafo único. Sendo muitos os condôminos, preferirá o que tiver
benfeitorias de maior valor e, na falta de benfeitorias, o de quinhão maior. Se as
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partes forem iguais, haverão a parte vendida os comproprietários, que a quise-
rem, depositando previamente o preço.

SEÇÃO II
Das Cláusulas Especiais à Compra e Venda

SUBSEÇÃO I
Da Retrovenda

Art. 505. O vendedor de coisa imóvel pode reservar-se o direito de recobrá-la no
prazo máximo de decadência de três anos, restituindo o preço recebido e reembolsando
as despesas do comprador, inclusive as que, durante o período de resgate, se efetua-
ram com a sua autorização escrita, ou para a realização de benfeitorias necessárias.

Art. 506. Se o comprador se recusar a receber as quantias a que faz jus, o vende-
dor, para exercer o direito de resgate, as depositará judicialmente.

Parágrafo único. Verificada a insuficiência do depósito judicial, não será o
vendedor restituído no domínio da coisa, até e enquanto não for integralmente pago
o comprador.

Art. 507. O direito de retrato, que é cessível e transmissível a herdeiros e legatári-
os, poderá ser exercido contra o terceiro adquirente.

Art. 508. Se a duas ou mais pessoas couber o direito de retrato sobre o mesmo
imóvel, e só uma o exercer, poderá o comprador intimar as outras para nele acordarem,
prevalecendo o pacto em favor de quem haja efetuado o depósito, contanto que seja
integral.

SUBSEÇÃO II
Da Venda a Contento e da Sujeita a Prova

Art. 509. A venda feita a contento do comprador entende-se realizada sob condi-
ção suspensiva, ainda que a coisa lhe tenha sido entregue; e não se reputará perfeita,
enquanto o adquirente não manifestar seu agrado.

Art. 510. Também a venda sujeita a prova presume-se feita sob a condição
suspensiva de que a coisa tenha as qualidades asseguradas pelo vendedor e seja
idônea para o fim a que se destina.

Art. 511. Em ambos os casos, as obrigações do comprador, que recebeu, sob
condição suspensiva, a coisa comprada, são as de mero comodatário, enquanto não
manifeste aceitá-la.

Art. 512. Não havendo prazo estipulado para a declaração do comprador, o ven-
dedor terá direito de intimá-lo, judicial ou extrajudicialmente, para que o faça em prazo
improrrogável.
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SUBSEÇÃO III
Da Preempção ou Preferência

Art. 513. A preempção, ou preferência, impõe ao comprador a obrigação de oferecer
ao vendedor a coisa que aquele vai vender, ou dar em pagamento, para que este use de
seu direito de prelação na compra, tanto por tanto.

Parágrafo único. O prazo para exercer o direito de preferência não poderá exce-
der a cento e oitenta dias, se a coisa for móvel, ou a dois anos, se imóvel.

Art. 514. O vendedor pode também exercer o seu direito de prelação, intimando o
comprador, quando lhe constar que este vai vender a coisa.

Art. 515. Aquele que exerce a preferência está, sob pena de a perder, obrigado a
pagar, em condições iguais, o preço encontrado, ou o ajustado.

Art. 516. Inexistindo prazo estipulado, o direito de preempção caducará, se a coisa
for móvel, não se exercendo nos três dias, e, se for imóvel, não se exercendo nos
sessenta dias subseqüentes à data em que o comprador tiver notificado o vendedor.

Art. 517. Quando o direito de preempção for estipulado a favor de dois ou mais
indivíduos em comum, só pode ser exercido em relação à coisa no seu todo. Se alguma
das pessoas, a quem ele toque, perder ou não exercer o seu direito, poderão as demais
utilizá-lo na forma sobredita.

Art. 518. Responderá por perdas e danos o comprador, se alienar a coisa sem ter
dado ao vendedor ciência do preço e das vantagens que por ela lhe oferecem. Respon-
derá solidariamente o adquirente, se tiver procedido de má-fé.

Art. 519. Se a coisa expropriada para fins de necessidade ou utilidade pública, ou
por interesse social, não tiver o destino para que se desapropriou, ou não for utilizada
em obras ou serviços públicos, caberá ao expropriado direito de preferência, pelo preço
atual da coisa.

Art. 520. O direito de preferência não se pode ceder nem passa aos herdeiros.

SUBSEÇÃO IV
Da Venda com Reserva de Domínio

Art. 521. Na venda de coisa móvel, pode o vendedor reservar para si a propriedade,
até que o preço esteja integralmente pago.

Art. 522. A cláusula de reserva de domínio será estipulada por escrito e depende de
registro no domicílio do comprador para valer contra terceiros.

Art. 523. Não pode ser objeto de venda com reserva de domínio a coisa insuscetível
de caracterização perfeita, para estremá-la de outras congêneres. Na dúvida, decide-se
a favor do terceiro adquirente de boa-fé.
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Art. 524. A transferência de propriedade ao comprador dá-se no momento em que
o preço esteja integralmente pago. Todavia, pelos riscos da coisa responde o com-
prador, a partir de quando lhe foi entregue.

Art. 525. O vendedor somente poderá executar a cláusula de reserva de domínio
após constituir o comprador em mora, mediante protesto do título ou interpelação
judicial.

Art. 526. Verificada a mora do comprador, poderá o vendedor mover contra ele a
competente ação de cobrança das prestações vencidas e vincendas e o mais que lhe
for devido; ou poderá recuperar a posse da coisa vendida.

Art. 527. Na segunda hipótese do artigo antecedente, é facultado ao vendedor
reter as prestações pagas até o necessário para cobrir a depreciação da coisa, as
despesas feitas e o mais que de direito lhe for devido. O excedente será devolvido ao
comprador; e o que faltar lhe será cobrado, tudo na forma da lei processual.

Art. 528. Se o vendedor receber o pagamento à vista, ou, posteriormente, median-
te financiamento de instituição do mercado de capitais, a esta caberá exercer os
direitos e ações decorrentes do contrato, a benefício de qualquer outro. A operação
financeira e a respectiva ciência do comprador constarão do registro do contrato.

SUBSEÇÃO V
Da Venda sobre Documentos

Art. 529. Na venda sobre documentos, a tradição da coisa é substituída pela
entrega do seu título representativo e dos outros documentos exigidos pelo contrato
ou, no silêncio deste, pelos usos.

Parágrafo único. Achando-se a documentação em ordem, não pode o compra-
dor recusar o pagamento, a pretexto de defeito de qualidade ou do estado da coisa
vendida, salvo se o defeito já houver sido comprovado.

Art. 530. Não havendo estipulação em contrário, o pagamento deve ser efetuado
na data e no lugar da entrega dos documentos.

Art. 531. Se entre os documentos entregues ao comprador figurar apólice de se-
guro que cubra os riscos do transporte, correm estes à conta do comprador, salvo se,
ao ser concluído o contrato, tivesse o vendedor ciência da perda ou avaria da coisa.

Art. 532. Estipulado o pagamento por intermédio de estabelecimento bancário,
caberá a este efetuá-lo contra a entrega dos documentos, sem obrigação de verificar
a coisa vendida, pela qual não responde.

Parágrafo único. Nesse caso, somente após a recusa do estabelecimento
bancário a efetuar o pagamento, poderá o vendedor pretendê-lo, diretamente do
comprador.
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CAPÍTULO II
Da Troca ou Permuta

Art. 533. Aplicam-se à troca as disposições referentes à compra e venda, com as
seguintes modificações:

I – salvo disposição em contrário, cada um dos contratantes pagará por meta-
de as despesas com o instrumento da troca;

II – é anulável a troca de valores desiguais entre ascendentes e descendentes,
sem consentimento dos outros descendentes e do cônjuge do alienante.

CAPÍTULO III
Do Contrato Estimatório

Art. 534. Pelo contrato estimatório, o consignante entrega bens móveis ao
consignatário, que fica autorizado a vendê-los, pagando àquele o preço ajustado,
salvo se preferir, no prazo estabelecido, restituir-lhe a coisa consignada.

Art. 535. O consignatário não se exonera da obrigação de pagar o preço, se a
restituição da coisa, em sua integridade, se tornar impossível, ainda que por fato a ele
não imputável.

Art. 536. A coisa consignada não pode ser objeto de penhora ou seqüestro pelos
credores do consignatário, enquanto não pago integralmente o preço.

Art. 537. O consignante não pode dispor da coisa antes de lhe ser restituída ou
de lhe ser comunicada a restituição.

CAPÍTULO IV
Da Doação

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 538. Considera-se doação o contrato em que uma pessoa, por liberalidade,
transfere do seu patrimônio bens ou vantagens para o de outra.

Art. 539. O doador pode fixar prazo ao donatário, para declarar se aceita ou não a
liberalidade. Desde que o donatário, ciente do prazo, não faça, dentro dele, a declara-
ção, entender-se-á que aceitou, se a doação não for sujeita a encargo.

Art. 540. A doação feita em contemplação do merecimento do donatário não per-
de o caráter de liberalidade, como não o perde a doação remuneratória, ou a gravada,
no excedente ao valor dos serviços remunerados ou ao encargo imposto.

Art. 541. A doação far-se-á por escritura pública ou instrumento particular.
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Parágrafo único. A doação verbal será válida, se, versando sobre bens móveis e
de pequeno valor, se lhe seguir incontinenti a tradição.

Art. 542. A doação feita ao nascituro valerá, sendo aceita pelo seu representante
legal.

Art. 543. Se o donatário for absolutamente incapaz, dispensa-se a aceitação, desde
que se trate de doação pura.

Art. 544. A doação de ascendentes a descendentes, ou de um cônjuge a outro,
importa adiantamento do que lhes cabe por herança.

Art. 545. A doação em forma de subvenção periódica ao beneficiado extingue-se
morrendo o doador, salvo se este outra coisa dispuser, mas não poderá ultrapassar a
vida do donatário.

Art. 546. A doação feita em contemplação de casamento futuro com certa e determi-
nada pessoa, quer pelos nubentes entre si, quer por terceiro a um deles, a ambos, ou
aos filhos que, de futuro, houverem um do outro, não pode ser impugnada por falta de
aceitação, e só ficará sem efeito se o casamento não se realizar.

Art. 547. O doador pode estipular que os bens doados voltem ao seu patrimônio, se
sobreviver ao donatário.

Parágrafo único. Não prevalece cláusula de reversão em favor de terceiro.

Art. 548. É nula a doação de todos os bens sem reserva de parte, ou renda suficiente
para a subsistência do doador.

Art. 549. Nula é também a doação quanto à parte que exceder à de que o doador, no
momento da liberalidade, poderia dispor em testamento.

Art. 550. A doação do cônjuge adúltero ao seu cúmplice pode ser anulada pelo
outro cônjuge, ou por seus herdeiros necessários, até dois anos depois de dissolvida
a sociedade conjugal.

Art. 551. Salvo declaração em contrário, a doação em comum a mais de uma pessoa
entende-se distribuída entre elas por igual.

Parágrafo único. Se os donatários, em tal caso, forem marido e mulher, subsistirá
na totalidade a doação para o cônjuge sobrevivo.

Art. 552. O doador não é obrigado a pagar juros moratórios, nem é sujeito às conse-
qüências da evicção ou do vício redibitório. Nas doações para casamento com certa e
determinada pessoa, o doador ficará sujeito à evicção, salvo convenção em contrário.

Art. 553. O donatário é obrigado a cumprir os encargos da doação, caso forem a
benefício do doador, de terceiro, ou do interesse geral.

Parágrafo único. Se desta última espécie for o encargo, o Ministério Público
poderá exigir sua execução, depois da morte do doador, se este não tiver feito.
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Art. 554. A doação a entidade futura caducará se, em dois anos, esta não estiver
constituída regularmente.

SEÇÃO II
Da Revogação da Doação

Art. 555. A doação pode ser revogada por ingratidão do donatário, ou por
inexecução do encargo.

Art. 556. Não se pode renunciar antecipadamente o direito de revogar a liberali-
dade por ingratidão do donatário.

Art. 557. Podem ser revogadas por ingratidão as doações:

I – se o donatário atentou contra a vida do doador ou cometeu crime de
homicídio doloso contra ele;

II – se cometeu contra ele ofensa física;

III – se o injuriou gravemente ou o caluniou;

IV – se, podendo ministrá-los, recusou ao doador os alimentos de que este
necessitava.

Art. 558. Pode ocorrer também a revogação quando o ofendido, nos casos do
artigo anterior, for o cônjuge, ascendente, descendente, ainda que adotivo, ou irmão
do doador.

Art. 559. A revogação por qualquer desses motivos deverá ser pleiteada dentro
de um ano, a contar de quando chegue ao conhecimento do doador o fato que a
autorizar, e de ter sido o donatário o seu autor.

Art. 560. O direito de revogar a doação não se transmite aos herdeiros do doador,
nem prejudica os do donatário. Mas aqueles podem prosseguir na ação iniciada pelo
doador, continuando-a contra os herdeiros do donatário, se este falecer depois de
ajuizada a lide.

Art. 561. No caso de homicídio doloso do doador, a ação caberá aos seus herdei-
ros, exceto se aquele houver perdoado.

Art. 562. A doação onerosa pode ser revogada por inexecução do encargo, se o
donatário incorrer em mora. Não havendo prazo para o cumprimento, o doador pode-
rá notificar judicialmente o donatário, assinando-lhe prazo razoável para que cumpra
a obrigação assumida.

Art. 563. A revogação por ingratidão não prejudica os direitos adquiridos por
terceiros, nem obriga o donatário a restituir os frutos percebidos antes da citação
válida; mas sujeita-o a pagar os posteriores, e, quando não possa restituir em espécie
as coisas doadas, a indenizá-la pelo meio termo do seu valor.
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Art. 564. Não se revogam por ingratidão:

I – as doações puramente remuneratórias;

II – as oneradas com encargo já cumprido;

III – as que se fizerem em cumprimento de obrigação natural;

IV – as feitas para determinado casamento.

CAPÍTULO V
Da Locação de Coisas

Art. 565. Na locação de coisas, uma das partes se obriga a ceder à outra, por tempo
determinado ou não, o uso e gozo de coisa não fungível, mediante certa retribuição.

Art. 566. O locador é obrigado:

I – a entregar ao locatário a coisa alugada, com suas pertenças, em estado de
servir ao uso a que se destina, e a mantê-la nesse estado, pelo tempo do contrato,
salvo cláusula expressa em contrário;

II – a garantir-lhe, durante o tempo do contrato, o uso pacífico da coisa.

Art. 567. Se, durante a locação, se deteriorar a coisa alugada, sem culpa do loca-
tário, a este caberá pedir redução proporcional do aluguel, ou resolver o contrato,
caso já não sirva a coisa para o fim a que se destinava.

Art. 568. O locador resguardará o locatário dos embaraços e turbações de tercei-
ros, que tenham ou pretendam ter direitos sobre a coisa alugada, e responderá pelos
seus vícios, ou defeitos, anteriores à locação.

Art. 569. O locatário é obrigado:

I – a servir-se da coisa alugada para os usos convencionados ou presumidos,
conforme a natureza dela e as circunstâncias, bem como tratá-la com o mesmo cuida-
do como se sua fosse;

II – a pagar pontualmente o aluguel nos prazos ajustados, e, em falta de ajuste,
segundo o costume do lugar;

III – a levar ao conhecimento do locador as turbações de terceiros, que se
pretendam fundadas em direito;

IV – a restituir a coisa, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as
deteriorações naturais ao uso regular.

Art. 570. Se o locatário empregar a coisa em uso diverso do ajustado, ou do a que
se destina, ou se ela se danificar por abuso do locatário, poderá o locador, além de
rescindir o contrato, exigir perdas e danos.

Art. 571. Havendo prazo estipulado à duração do contrato, antes do vencimento
não poderá o locador reaver a coisa alugada, senão ressarcindo ao locatário as
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perdas e danos resultantes, nem o locatário devolvê-la ao locador, senão pagando,
proporcionalmente, a multa prevista no contrato.

Parágrafo único. O locatário gozará do direito de retenção, enquanto não for
ressarcido.

Art. 572. Se a obrigação de pagar o aluguel pelo tempo que faltar constituir inde-
nização excessiva, será facultado ao juiz fixá-la em bases razoáveis.

Art. 573. A locação por tempo determinado cessa de pleno direito findo o prazo
estipulado, independentemente de notificação ou aviso.

Art. 574. Se, findo o prazo, o locatário continuar na posse da coisa alugada, sem
oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a locação pelo mesmo aluguel, mas
sem prazo determinado.

Art. 575. Se, notificado o locatário, não restituir a coisa, pagará, enquanto a tiver
em seu poder, o aluguel que o locador arbitrar, e responderá pelo dano que ela venha
a sofrer, embora proveniente de caso fortuito.

Parágrafo único. Se o aluguel arbitrado for manifestamente excessivo, poderá
o juiz reduzi-lo, mas tendo sempre em conta o seu caráter de penalidade.

Art. 576. Se a coisa for alienada durante a locação, o adquirente não ficará obriga-
do a respeitar o contrato, se nele não for consignada a cláusula da sua vigência no
caso de alienação, e não constar de registro.

§ 1o O registro a que se refere este artigo será o de Títulos e Documentos do
domicílio do locador, quando a coisa for móvel; e será o Registro de Imóveis da
respectiva circunscrição, quando imóvel.

§ 2o Em se tratando de imóvel, e ainda no caso em que o locador não esteja
obrigado a respeitar o contrato, não poderá ele despedir o locatário, senão observa-
do o prazo de noventa dias após a notificação.

Art. 577. Morrendo o locador ou o locatário, transfere-se aos seus herdeiros a
locação por tempo determinado.

Art. 578. Salvo disposição em contrário, o locatário goza do direito de retenção,
no caso de benfeitorias necessárias, ou no de benfeitorias úteis, se estas houverem
sido feitas com expresso consentimento do locador.

CAPÍTULO VI
Do Empréstimo

SEÇÃO I
Do Comodato

Art. 579. O comodato é o empréstimo gratuito de coisas não fungíveis. Perfaz-se
com a tradição do objeto.
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Art. 580. Os tutores, curadores e em geral todos os administradores de bens alheios
não poderão dar em comodato, sem autorização especial, os bens confiados à sua
guarda.

Art. 581. Se o comodato não tiver prazo convencional, presumir-se-lhe-á o neces-
sário para o uso concedido; não podendo o comodante, salvo necessidade imprevis-
ta e urgente, reconhecida pelo juiz, suspender o uso e gozo da coisa emprestada,
antes de findo o prazo convencional, ou o que se determine pelo uso outorgado.

Art. 582. O comodatário é obrigado a conservar, como se sua própria fora, a coisa
emprestada, não podendo usá-la senão de acordo com o contrato ou a natureza dela,
sob pena de responder por perdas e danos. O comodatário constituído em mora, além
de por ela responder, pagará, até restituí-la, o aluguel da coisa que for arbitrado pelo
comodante.

Art. 583. Se, correndo risco o objeto do comodato juntamente com outros do
comodatário, antepuser este a salvação dos seus abandonando o do comodante,
responderá pelo dano ocorrido, ainda que se possa atribuir a caso fortuito, ou força
maior.

Art. 584. O comodatário não poderá jamais recobrar do comodante as despesas
feitas com o uso e gozo da coisa emprestada.

Art. 585. Se duas ou mais pessoas forem simultaneamente comodatárias de uma
coisa, ficarão solidariamente responsáveis para com o comodante.

SEÇÃO II
Do Mútuo

Art. 586. O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis. O mutuário é obrigado a
restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e
quantidade.

Art. 587. Este empréstimo transfere o domínio da coisa emprestada ao mutuário,
por cuja conta correm todos os riscos dela desde a tradição.

Art. 588. O mútuo feito a pessoa menor, sem prévia autorização daquele sob cuja
guarda estiver, não pode ser reavido nem do mutuário, nem de seus fiadores.

Art. 589. Cessa a disposição do artigo antecedente:

I – se a pessoa, de cuja autorização necessitava o mutuário para contrair o
empréstimo, o ratificar posteriormente;

II – se o menor, estando ausente essa pessoa, se viu obrigado a contrair o
empréstimo para os seus alimentos habituais;

III – se o menor tiver bens ganhos com o seu trabalho. Mas, em tal caso, a
execução do credor não lhes poderá ultrapassar as forças;
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IV – se o empréstimo reverteu em benefício do menor;

V – se o menor obteve o empréstimo maliciosamente.

Art. 590. O mutuante pode exigir garantia da restituição, se antes do vencimento
o mutuário sofrer notória mudança em sua situação econômica.

Art. 591. Destinando-se o mútuo a fins econômicos, presumem-se devidos juros,
os quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere o art. 406,
permitida a capitalização anual.

Art. 592. Não se tendo convencionado expressamente, o prazo do mútuo será:

I – até a próxima colheita, se o mútuo for de produtos agrícolas, assim para o
consumo, como para semeadura;

II – de trinta dias, pelo menos, se for de dinheiro;

III – do espaço de tempo que declarar o mutuante, se for de qualquer outra
coisa fungível.

CAPÍTULO VII
Da Prestação de Serviço

Art. 593. A prestação de serviço, que não estiver sujeita às leis trabalhistas ou a
lei especial, reger-se-á pelas disposições deste Capítulo.

Art. 594. Toda a espécie de serviço ou trabalho lícito, material ou imaterial, pode
ser contratada mediante retribuição.

Art. 595. No contrato de prestação de serviço, quando qualquer das partes não
souber ler, nem escrever, o instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por
duas testemunhas.

Art. 596. Não se tendo estipulado, nem chegado a acordo as partes, fixar-se-á por
arbitramento a retribuição, segundo o costume do lugar, o tempo de serviço e sua
qualidade.

Art. 597. A retribuição pagar-se-á depois de prestado o serviço, se, por conven-
ção, ou costume, não houver de ser adiantada, ou paga em prestações.

Art. 598. A prestação de serviço não se poderá convencionar por mais de quatro
anos, embora o contrato tenha por causa o pagamento de dívida de quem o presta, ou
se destine à execução de certa e determinada obra. Neste caso, decorridos quatro
anos, dar-se-á por findo o contrato, ainda que não concluída a obra.

Art. 599. Não havendo prazo estipulado, nem se podendo inferir da natureza do
contrato, ou do costume do lugar, qualquer das partes, a seu arbítrio, mediante pré-
vio aviso, pode resolver o contrato.
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Parágrafo único. Dar-se-á o aviso:

I – com antecedência de oito dias, se o salário se houver fixado por tempo
de um mês, ou mais;

II – com antecipação de quatro dias, se o salário se tiver ajustado por
semana, ou quinzena;

III – de véspera, quando se tenha contratado por menos de sete dias.

Art. 600. Não se conta no prazo do contrato o tempo em que o prestador de
serviço, por culpa sua, deixou de servir.

Art. 601. Não sendo o prestador de serviço contratado para certo e determina-
do trabalho, entender-se-á que se obrigou a todo e qualquer serviço compatível
com as suas forças e condições.

Art. 602. O prestador de serviço contratado por tempo certo, ou por obra
determinada, não se pode ausentar, ou despedir, sem justa causa, antes de preen-
chido o tempo, ou concluída a obra.

Parágrafo único. Se se despedir sem justa causa, terá direito à retribuição
vencida, mas responderá por perdas e danos. O mesmo dar-se-á, se despedido
por justa causa.

Art. 603. Se o prestador de serviço for despedido sem justa causa, a outra
parte será obrigada a pagar-lhe por inteiro a retribuição vencida, e por metade a
que lhe tocaria de então ao termo legal do contrato.

Art. 604. Findo o contrato, o prestador de serviço tem direito a exigir da outra
parte a declaração de que o contrato está findo. Igual direito lhe cabe, se for
despedido sem justa causa, ou se tiver havido motivo justo para deixar o serviço.

Art. 605. Nem aquele a quem os serviços são prestados, poderá transferir a
outrem o direito aos serviços ajustados, nem o prestador de serviços, sem
aprazimento da outra parte, dar substituto que os preste.

Art. 606. Se o serviço for prestado por quem não possua título de habilitação,
ou não satisfaça requisitos outros estabelecidos em lei, não poderá quem os
prestou cobrar a retribuição normalmente correspondente ao trabalho executado.
Mas se deste resultar benefício para a outra parte, o juiz atribuirá a quem o
prestou uma compensação razoável, desde que tenha agido com boa-fé.

Parágrafo único. Não se aplica a segunda parte deste artigo, quando a
proibição da prestação de serviço resultar de lei de ordem pública.

Art. 607. O contrato de prestação de serviço acaba com a morte de qualquer
das partes. Termina, ainda, pelo escoamento do prazo, pela conclusão da obra,
pela rescisão do contrato mediante aviso prévio, por inadimplemento de qual-
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quer das partes ou pela impossibilidade da continuação do contrato, motivada
por força maior.

Art. 608. Aquele que aliciar pessoas obrigadas em contrato escrito a prestar
serviço a outrem pagará a este a importância que ao prestador de serviço, pelo
ajuste desfeito, houvesse de caber durante dois anos.

Art. 609. A alienação do prédio agrícola, onde a prestação dos serviços se ope-
ra, não importa a rescisão do contrato, salvo ao prestador opção entre continuá-lo
com o adquirente da propriedade ou com o primitivo contratante.

CAPÍTULO VIII
Da Empreitada

Art. 610. O empreiteiro de uma obra pode contribuir para ela só com seu traba-
lho ou com ele e os materiais.

§ 1o A obrigação de fornecer os materiais não se presume; resulta da lei ou da
vontade das partes.

§ 2o O contrato para elaboração de um projeto não implica a obrigação de
executá-lo, ou de fiscalizar-lhe a execução.

Art. 611. Quando o empreiteiro fornece os materiais, correm por sua conta os
riscos até o momento da entrega da obra, a contento de quem a encomendou, se
este não estiver em mora de receber. Mas se estiver, por sua conta correrão os
riscos.

Art. 612. Se o empreiteiro só forneceu mão-de-obra, todos os riscos em que não
tiver culpa correrão por conta do dono.

Art. 613. Sendo a empreitada unicamente de lavor (art. 610), se a coisa perecer
antes de entregue, sem mora do dono nem culpa do empreiteiro, este perderá a
retribuição, se não provar que a perda resultou de defeito dos materiais e que em
tempo reclamara contra a sua quantidade ou qualidade.

Art. 614. Se a obra constar de partes distintas, ou for de natureza das que se
determinam por medida, o empreiteiro terá direito a que também se verifique por
medida, ou segundo as partes em que se dividir, podendo exigir o pagamento na
proporção da obra executada.

§ 1o Tudo o que se pagou presume-se verificado.

§ 2o O que se mediu presume-se verificado se, em trinta dias, a contar da
medição, não forem denunciados os vícios ou defeitos pelo dono da obra ou por
quem estiver incumbido da sua fiscalização.

Art. 615. Concluída a obra de acordo com o ajuste, ou o costume do lugar, o
dono é obrigado a recebê-la. Poderá, porém, rejeitá-la, se o empreiteiro se afastou
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das instruções recebidas e dos planos dados, ou das regras técnicas em trabalhos
de tal natureza.

Art. 616. No caso da segunda parte do artigo antecedente, pode quem enco-
mendou a obra, em vez de enjeitá-la, recebê-la com abatimento no preço.

Art. 617. O empreiteiro é obrigado a pagar os materiais que recebeu, se por
imperícia ou negligência os inutilizar.

Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções con-
sideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo
irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão
dos materiais, como do solo.

Parágrafo único. Decairá do direito assegurado neste artigo o dono da
obra que não propuser a ação contra o empreiteiro, nos cento e oitenta dias
seguintes ao aparecimento do vício ou defeito.

Art. 619. Salvo estipulação em contrário, o empreiteiro que se incumbir de
executar uma obra, segundo plano aceito por quem a encomendou, não terá direi-
to a exigir acréscimo no preço, ainda que sejam introduzidas modificações no
projeto, a não ser que estas resultem de instruções escritas do dono da obra.

Parágrafo único. Ainda que não tenha havido autorização escrita, o dono
da obra é obrigado a pagar ao empreiteiro os aumentos e acréscimos, segundo o
que for arbitrado, se, sempre presente à obra, por continuadas visitas, não podia
ignorar o que se estava passando, e nunca protestou.

Art. 620. Se ocorrer diminuição no preço do material ou da mão-de-obra supe-
rior a um décimo do preço global convencionado, poderá este ser revisto, a
pedido do dono da obra, para que se lhe assegure a diferença apurada.

Art. 621. Sem anuência de seu autor, não pode o proprietário da obra introdu-
zir modificações no projeto por ele aprovado, ainda que a execução seja confiada
a terceiros, a não ser que, por motivos supervenientes ou razões de ordem técni-
ca, fique comprovada a inconveniência ou a excessiva onerosidade de execução
do projeto em sua forma originária.

Parágrafo único. A proibição deste artigo não abrange alterações de pouca
monta, ressalvada sempre a unidade estética da obra projetada.

Art. 622. Se a execução da obra for confiada a terceiros, a responsabilidade do
autor do projeto respectivo, desde que não assuma a direção ou fiscalização
daquela, ficará limitada aos danos resultantes de defeitos previstos no art. 618 e
seu parágrafo único.

Art. 623. Mesmo após iniciada a construção, pode o dono da obra suspendê-
la, desde que pague ao empreiteiro as despesas e lucros relativos aos serviços já
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feitos, mais indenização razoável, calculada em função do que ele teria ganho, se
concluída a obra.

Art. 624. Suspensa a execução da empreitada sem justa causa, responde o em-
preiteiro por perdas e danos.

Art. 625. Poderá o empreiteiro suspender a obra:

I – por culpa do dono, ou por motivo de força maior;

II – quando, no decorrer dos serviços, se manifestarem dificuldades
imprevisíveis de execução, resultantes de causas geológicas ou hídricas, ou outras
semelhantes, de modo que torne a empreitada excessivamente onerosa, e o dono da
obra se opuser ao reajuste do preço inerente ao projeto por ele elaborado, observa-
dos os preços;

III – se as modificações exigidas pelo dono da obra, por seu vulto e natureza,
forem desproporcionais ao projeto aprovado, ainda que o dono se disponha a arcar
com o acréscimo de preço.

Art. 626. Não se extingue o contrato de empreitada pela morte de qualquer das
partes, salvo se ajustado em consideração às qualidades pessoais do empreiteiro.

CAPÍTULO IX
Do Depósito

SEÇÃO I
Do Depósito Voluntário

Art. 627. Pelo contrato de depósito recebe o depositário um objeto móvel, para
guardar, até que o depositante o reclame.

Art. 628. O contrato de depósito é gratuito, exceto se houver convenção em con-
trário, se resultante de atividade negocial ou se o depositário o praticar por profis-
são.

Parágrafo único. Se o depósito for oneroso e a retribuição do depositário não
constar de lei, nem resultar de ajuste, será determinada pelos usos do lugar, e, na falta
destes, por arbitramento.

Art. 629. O depositário é obrigado a ter na guarda e conservação da coisa depo-
sitada o cuidado e diligência que costuma com o que lhe pertence, bem como a
restituí-la, com todos os frutos e acrescidos, quando o exija o depositante.

Art. 630. Se o depósito se entregou fechado, colado, selado, ou lacrado, nesse
mesmo estado se manterá.

Art. 631. Salvo disposição em contrário, a restituição da coisa deve dar-se no
lugar em que tiver de ser guardada.As despesas de restituição correm por conta do
depositante.
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Art. 632. Se a coisa houver sido depositada no interesse de terceiro, e o deposi-
tário tiver sido cientificado deste fato pelo depositante, não poderá ele exonerar-se
restituindo a coisa a este, sem consentimento daquele.

Art. 633. Ainda que o contrato fixe prazo à restituição, o depositário entregará o
depósito logo que se lhe exija, salvo se tiver o direito de retenção a que se refere o art.
644, se o objeto for judicialmente embargado, se sobre ele pender execução, notifica-
da ao depositário, ou se houver motivo razoável de suspeitar que a coisa foi
dolosamente obtida.

Art. 634. No caso do artigo antecedente, última parte, o depositário, expondo o
fundamento da suspeita, requererá que se recolha o objeto ao Depósito Público.

Art. 635. Ao depositário será facultado, outrossim, requerer depósito judicial da
coisa, quando, por motivo plausível, não a possa guardar, e o depositante não queira
recebê-la.

Art. 636. O depositário, que por força maior houver perdido a coisa depositada e
recebido outra em seu lugar, é obrigado a entregar a segunda ao depositante, e ceder-
lhe as ações que no caso tiver contra o terceiro responsável pela restituição da
primeira.

Art. 637. O herdeiro do depositário, que de boa-fé vendeu a coisa depositada, é
obrigado a assistir o depositante na reivindicação, e a restituir ao comprador o preço
recebido.

Art. 638. Salvo os casos previstos nos arts. 633 e 634, não poderá o depositário
furtar-se à restituição do depósito, alegando não pertencer a coisa ao depositante,
ou opondo compensação, exceto se noutro depósito se fundar.

Art. 639. Sendo dois ou mais depositantes, e divisível a coisa, a cada um só
entregará o depositário a respectiva parte, salvo se houver entre eles solidariedade.

Art. 640. Sob pena de responder por perdas e danos, não poderá o depositário,
sem licença expressa do depositante, servir-se da coisa depositada, nem a dar em
depósito a outrem.

Parágrafo único. Se o depositário, devidamente autorizado, confiar a coisa em
depósito a terceiro, será responsável se agiu com culpa na escolha deste.

Art. 641. Se o depositário se tornar incapaz, a pessoa que lhe assumir a adminis-
tração dos bens diligenciará imediatamente restituir a coisa depositada e, não que-
rendo ou não podendo o depositante recebê-la, recolhê-la-á ao Depósito Público ou
promoverá nomeação de outro depositário.

Art. 642. O depositário não responde pelos casos de força maior; mas, para que
lhe valha a escusa, terá de prová-los.
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Art. 643. O depositante é obrigado a pagar ao depositário as despesas feitas com
a coisa, e os prejuízos que do depósito provierem.

Art. 644. O depositário poderá reter o depósito até que se lhe pague a retribuição
devida, o líquido valor das despesas, ou dos prejuízos a que se refere o artigo ante-
rior, provando imediatamente esses prejuízos ou essas despesas.

Parágrafo único. Se essas dívidas, despesas ou prejuízos não forem provados
suficientemente, ou forem ilíquidos, o depositário poderá exigir caução idônea do
depositante ou, na falta desta, a remoção da coisa para o Depósito Público, até que
se liquidem.

Art. 645. O depósito de coisas fungíveis, em que o depositário se obrigue a resti-
tuir objetos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo disposto
acerca do mútuo.

Art. 646. O depósito voluntário provar-se-á por escrito.

SEÇÃO II
Do Depósito Necessário

Art. 647. É depósito necessário:

I – o que se faz em desempenho de obrigação legal;

II – o que se efetua por ocasião de alguma calamidade, como o incêndio, a
inundação, o naufrágio ou o saque.

Art. 648. O depósito a que se refere o inciso I do artigo antecedente, reger-se-á
pela disposição da respectiva lei, e, no silêncio ou deficiência dela, pelas concernentes
ao depósito voluntário.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se aos depósitos pre-
vistos no inciso II do artigo antecedente, podendo estes certificarem-se por qualquer
meio de prova.

Art. 649. Aos depósitos previstos no artigo antecedente é equiparado o das ba-
gagens dos viajantes ou hóspedes nas hospedarias onde estiverem.

Parágrafo único. Os hospedeiros responderão como depositários, assim como
pelos furtos e roubos que perpetrarem as pessoas empregadas ou admitidas nos
seus estabelecimentos.

Art. 650. Cessa, nos casos do artigo antecedente, a responsabilidade dos hospe-
deiros, se provarem que os fatos prejudiciais aos viajantes ou hóspedes não podiam
ter sido evitados.

Art. 651. O depósito necessário não se presume gratuito. Na hipótese do art. 649,
a remuneração pelo depósito está incluída no preço da hospedagem.
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Art. 652. Seja o depósito voluntário ou necessário, o depositário que não o restituir
quando exigido será compelido a fazê-lo mediante prisão não excedente a um ano, e
ressarcir os prejuízos.

CAPÍTULO X
Do Mandato

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 653. Opera-se o mandato quando alguém recebe de outrem poderes para, em
seu nome, praticar atos ou administrar interesses. A procuração é o instrumento do
mandato.

Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas para dar procuração mediante instru-
mento particular, que valerá desde que tenha a assinatura do outorgante.

§ 1o O instrumento particular deve conter a indicação do lugar onde foi passado,
a qualificação do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos.

§ 2o O terceiro com quem o mandatário tratar poderá exigir que a procuração traga
a firma reconhecida.

Art. 655. Ainda quando se outorgue mandato por instrumento público, pode
substabelecer-se mediante instrumento particular.

Art. 656. O mandato pode ser expresso ou tácito, verbal ou escrito.

Art. 657. A outorga do mandato está sujeita à forma exigida por lei para o ato a ser
praticado. Não se admite mandato verbal quando o ato deva ser celebrado por escrito.

Art. 658. O mandato presume-se gratuito quando não houver sido estipulada retri-
buição, exceto se o seu objeto corresponder ao daqueles que o mandatário trata por
ofício ou profissão lucrativa.

Parágrafo único. Se o mandato for oneroso, caberá ao mandatário a retribuição
prevista em lei ou no contrato. Sendo estes omissos, será ela determinada pelos usos
do lugar, ou, na falta destes, por arbitramento.

Art. 659. A aceitação do mandato pode ser tácita, e resulta do começo de execução.

Art. 660. O mandato pode ser especial a um ou mais negócios determinadamente,
ou geral a todos os do mandante.

Art. 661. O mandato em termos gerais só confere poderes de administração.
§ 1o Para alienar, hipotecar, transigir, ou praticar outros quaisquer atos que exorbitem

da administração ordinária, depende a procuração de poderes especiais e expressos.
§ 2o O poder de transigir não importa o de firmar compromisso.
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Art. 662. Os atos praticados por quem não tenha mandato, ou o tenha sem pode-
res suficientes, são ineficazes em relação àquele em cujo nome foram praticados,
salvo se este os ratificar.

Parágrafo único. A ratificação há de ser expressa, ou resultar de ato inequívo-
co, e retroagirá à data do ato.

Art. 663. Sempre que o mandatário estipular negócios expressamente em nome
do mandante, será este o único responsável; ficará, porém, o mandatário pessoal-
mente obrigado, se agir no seu próprio nome, ainda que o negócio seja de conta do
mandante.

Art. 664. O mandatário tem o direito de reter, do objeto da operação que lhe foi
cometida, quanto baste para pagamento de tudo que lhe for devido em conseqüência
do mandato.

Art. 665. O mandatário que exceder os poderes do mandato, ou proceder contra
eles, será considerado mero gestor de negócios, enquanto o mandante lhe não ratifi-
car os atos.

Art. 666. O maior de dezesseis e menor de dezoito anos não emancipado pode ser
mandatário, mas o mandante não tem ação contra ele senão de conformidade com as
regras gerais, aplicáveis às obrigações contraídas por menores.

SEÇÃO II
Das Obrigações do Mandatário

Art. 667. O mandatário é obrigado a aplicar toda sua diligência habitual na execu-
ção do mandato, e a indenizar qualquer prejuízo causado por culpa sua ou daquele a
quem substabelecer, sem autorização, poderes que devia exercer pessoalmente.

§ 1o Se, não obstante proibição do mandante, o mandatário se fizer substituir na
execução do mandato, responderá ao seu constituinte pelos prejuízos ocorridos sob
a gerência do substituto, embora provenientes de caso fortuito, salvo provando que
o caso teria sobrevindo, ainda que não tivesse havido substabelecimento.

§ 2o Havendo poderes de substabelecer, só serão imputáveis ao mandatário os
danos causados pelo substabelecido, se tiver agido com culpa na escolha deste ou
nas instruções dadas a ele.

§ 3o Se a proibição de substabelecer constar da procuração, os atos praticados
pelo substabelecido não obrigam o mandante, salvo ratificação expressa, que
retroagirá à data do ato.

§ 4o Sendo omissa a procuração quanto ao substabelecimento, o procurador
será responsável se o substabelecido proceder culposamente.

Art. 668. O mandatário é obrigado a dar contas de sua gerência ao mandante,
transferindo-lhe as vantagens provenientes do mandato, por qualquer título que seja.
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Art. 669. O mandatário não pode compensar os prejuízos a que deu causa com os
proveitos que, por outro lado, tenha granjeado ao seu constituinte.

Art. 670. Pelas somas que devia entregar ao mandante ou recebeu para despesa, mas
empregou em proveito seu, pagará o mandatário juros, desde o momento em que abusou.

Art. 671. Se o mandatário, tendo fundos ou crédito do mandante, comprar, em nome
próprio, algo que devera comprar para o mandante, por ter sido expressamente designado
no mandato, terá este ação para obrigá-lo à entrega da coisa comprada.

Art. 672. Sendo dois ou mais os mandatários nomeados no mesmo instrumento, qual-
quer deles poderá exercer os poderes outorgados, se não forem expressamente declarados
conjuntos, nem especificamente designados para atos diferentes, ou subordinados a atos
sucessivos. Se os mandatários forem declarados conjuntos, não terá eficácia o ato pratica-
do sem interferência de todos, salvo havendo ratificação, que retroagirá à data do ato.

Art. 673. O terceiro que, depois de conhecer os poderes do mandatário, com ele cele-
brar negócio jurídico exorbitante do mandato, não tem ação contra o mandatário, salvo se
este lhe prometeu ratificação do mandante ou se responsabilizou pessoalmente.

Art. 674. Embora ciente da morte, interdição ou mudança de estado do mandante, deve
o mandatário concluir o negócio já começado, se houver perigo na demora.

SEÇÃO III
Das Obrigações do Mandante

Art. 675. O mandante é obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo
mandatário, na conformidade do mandato conferido, e adiantar a importância das despe-
sas necessárias à execução dele, quando o mandatário lho pedir.

Art. 676. É obrigado o mandante a pagar ao mandatário a remuneração ajustada e as
despesas da execução do mandato, ainda que o negócio não surta o esperado efeito, salvo
tendo o mandatário culpa.

Art. 677. As somas adiantadas pelo mandatário, para a execução do mandato, vencem
juros desde a data do desembolso.

Art. 678. É igualmente obrigado o mandante a ressarcir ao mandatário as perdas que
este sofrer com a execução do mandato, sempre que não resultem de culpa sua ou de
excesso de poderes.

Art. 679. Ainda que o mandatário contrarie as instruções do mandante, se não exceder
os limites do mandato, ficará o mandante obrigado para com aqueles com quem o seu
procurador contratou; mas terá contra este ação pelas perdas e danos resultantes da
inobservância das instruções.

Art. 680. Se o mandato for outorgado por duas ou mais pessoas, e para negócio co-
mum, cada uma ficará solidariamente responsável ao mandatário por todos os compromis-
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sos e efeitos do mandato, salvo direito regressivo, pelas quantias que pagar, contra os
outros mandantes.

Art. 681. O mandatário tem sobre a coisa de que tenha a posse em virtude do
mandato, direito de retenção, até se reembolsar do que no desempenho do encargo
despendeu.

SEÇÃO IV
Da Extinção do Mandato

Art. 682. Cessa o mandato:
I – pela revogação ou pela renúncia;
II – pela morte ou interdição de uma das partes;
III – pela mudança de estado que inabilite o mandante a conferir os poderes,

ou o mandatário para os exercer;
IV – pelo término do prazo ou pela conclusão do negócio.

Art. 683. Quando o mandato contiver a cláusula de irrevogabilidade e o mandante
o revogar, pagará perdas e danos.

Art. 684. Quando a cláusula de irrevogabilidade for condição de um negócio bila-
teral, ou tiver sido estipulada no exclusivo interesse do mandatário, a revogação do
mandato será ineficaz.

Art. 685. Conferido o mandato com a cláusula “em causa própria”, a sua revoga-
ção não terá eficácia, nem se extinguirá pela morte de qualquer das partes, ficando o
mandatário dispensado de prestar contas, e podendo transferir para si os bens mó-
veis ou imóveis objeto do mandato, obedecidas as formalidades legais.

Art. 686. A revogação do mandato, notificada somente ao mandatário, não se
pode opor aos terceiros que, ignorando-a, de boa-fé com ele trataram; mas ficam
salvas ao constituinte as ações que no caso lhe possam caber contra o procurador.

Parágrafo único. É irrevogável o mandato que contenha poderes de cumpri-
mento ou confirmação de negócios encetados, aos quais se ache vinculado.

Art. 687. Tanto que for comunicada ao mandatário a nomeação de outro, para o
mesmo negócio, considerar-se-á revogado o mandato anterior.

Art. 688. A renúncia do mandato será comunicada ao mandante, que, se for prejudi-
cado pela sua inoportunidade, ou pela falta de tempo, a fim de prover à substituição do
procurador, será indenizado pelo mandatário, salvo se este provar que não podia con-
tinuar no mandato sem prejuízo considerável, e que não lhe era dado substabelecer.

Art. 689. São válidos, a respeito dos contratantes de boa-fé, os atos com estes
ajustados em nome do mandante pelo mandatário, enquanto este ignorar a morte
daquele ou a extinção do mandato, por qualquer outra causa.
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Art. 690. Se falecer o mandatário, pendente o negócio a ele cometido, os herdei-
ros, tendo ciência do mandato, avisarão o mandante, e providenciarão a bem dele,
como as circunstâncias exigirem.

Art. 691. Os herdeiros, no caso do artigo antecedente, devem limitar-se às medi-
das conservatórias, ou continuar os negócios pendentes que se não possam demo-
rar sem perigo, regulando-se os seus serviços dentro desse limite, pelas mesmas
normas a que os do mandatário estão sujeitos.

SEÇÃO V
Do Mandato Judicial

Art. 692. O mandato judicial fica subordinado às normas que lhe dizem respeito,
constantes da legislação processual, e, supletivamente, às estabelecidas neste Código.

CAPÍTULO XI
Da Comissão

Art. 693. O contrato de comissão tem por objeto a aquisição ou a venda de bens
pelo comissário, em seu próprio nome, à conta do comitente.

Art. 694. O comissário fica diretamente obrigado para com as pessoas com quem
contratar, sem que estas tenham ação contra o comitente, nem este contra elas, salvo
se o comissário ceder seus direitos a qualquer das partes.

Art. 695. O comissário é obrigado a agir de conformidade com as ordens e instru-
ções do comitente, devendo, na falta destas, não podendo pedi-las a tempo, proce-
der segundo os usos em casos semelhantes.

Parágrafo único. Ter-se-ão por justificados os atos do comissário, se deles
houver resultado vantagem para o comitente, e ainda no caso em que, não admitindo
demora a realização do negócio, o comissário agiu de acordo com os usos.

Art. 696. No desempenho das suas incumbências o comissário é obrigado a agir
com cuidado e diligência, não só para evitar qualquer prejuízo ao comitente, mas
ainda para lhe proporcionar o lucro que razoavelmente se podia esperar do negócio.

Parágrafo único. Responderá o comissário, salvo motivo de força maior, por
qualquer prejuízo que, por ação ou omissão, ocasionar ao comitente.

Art. 697. O comissário não responde pela insolvência das pessoas com quem
tratar, exceto em caso de culpa e no do artigo seguinte.

Art. 698. Se do contrato de comissão constar a cláusula del credere, responderá
o comissário solidariamente com as pessoas com que houver tratado em nome do
comitente, caso em que, salvo estipulação em contrário, o comissário tem direito a
remuneração mais elevada, para compensar o ônus assumido.
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Art. 699. Presume-se o comissário autorizado a conceder dilação do prazo para
pagamento, na conformidade dos usos do lugar onde se realizar o negócio, se não
houver instruções diversas do comitente.

Art. 700. Se houver instruções do comitente proibindo prorrogação de prazos
para pagamento, ou se esta não for conforme os usos locais, poderá o comitente
exigir que o comissário pague incontinenti ou responda pelas conseqüências da
dilação concedida, procedendo-se de igual modo se o comissário não der ciência ao
comitente dos prazos concedidos e de quem é seu beneficiário.

Art. 701. Não estipulada a remuneração devida ao comissário, será ela arbitrada
segundo os usos correntes no lugar.

Art. 702. No caso de morte do comissário, ou, quando, por motivo de força maior,
não puder concluir o negócio, será devida pelo comitente uma remuneração propor-
cional aos trabalhos realizados.

Art. 703. Ainda que tenha dado motivo à dispensa, terá o comissário direito a ser
remunerado pelos serviços úteis prestados ao comitente, ressalvado a este o direito
de exigir daquele os prejuízos sofridos.

Art. 704. Salvo disposição em contrário, pode o comitente, a qualquer tempo,
alterar as instruções dadas ao comissário, entendendo-se por elas regidos também
os negócios pendentes.

Art. 705. Se o comissário for despedido sem justa causa, terá direito a ser remune-
rado pelos trabalhos prestados, bem como a ser ressarcido pelas perdas e danos
resultantes de sua dispensa.

Art. 706. O comitente e o comissário são obrigados a pagar juros um ao outro; o
primeiro pelo que o comissário houver adiantado para cumprimento de suas ordens;
e o segundo pela mora na entrega dos fundos que pertencerem ao comitente.

Art. 707. O crédito do comissário, relativo a comissões e despesas feitas, goza de
privilégio geral, no caso de falência ou insolvência do comitente.

Art. 708. Para reembolso das despesas feitas, bem como para recebimento das
comissões devidas, tem o comissário direito de retenção sobre os bens e valores em
seu poder em virtude da comissão.

Art. 709. São aplicáveis à comissão, no que couber, as regras sobre mandato.

CAPÍTULO XII
Da Agência e Distribuição

Art. 710. Pelo contrato de agência, uma pessoa assume, em caráter não eventual
e sem vínculos de dependência, a obrigação de promover, à conta de outra, mediante
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retribuição, a realização de certos negócios, em zona determinada, caracterizando-se
a distribuição quando o agente tiver à sua disposição a coisa a ser negociada.

Parágrafo único. O proponente pode conferir poderes ao agente para que este
o represente na conclusão dos contratos.

Art. 711. Salvo ajuste, o proponente não pode constituir, ao mesmo tempo, mais
de um agente, na mesma zona, com idêntica incumbência; nem pode o agente
assumir o encargo de nela tratar de negócios do mesmo gênero, à conta de outros
proponentes.

Art. 712. O agente, no desempenho que lhe foi cometido, deve agir com toda
diligência, atendo-se às instruções recebidas do proponente.

Art. 713. Salvo estipulação diversa, todas as despesas com a agência ou distri-
buição correm a cargo do agente ou distribuidor.

Art. 714. Salvo ajuste, o agente ou distribuidor terá direito à remuneração corres-
pondente aos negócios concluídos dentro de sua zona, ainda que sem a sua interfe-
rência.

Art. 715. O agente ou distribuidor tem direito à indenização se o proponente, sem
justa causa, cessar o atendimento das propostas ou reduzi-lo tanto que se torna
antieconômica a continuação do contrato.

Art. 716. A remuneração será devida ao agente também quando o negócio deixar
de ser realizado por fato imputável ao proponente.

Art. 717. Ainda que dispensado por justa causa, terá o agente direito a ser remu-
nerado pelos serviços úteis prestados ao proponente, sem embargo de haver este
perdas e danos pelos prejuízos sofridos.

Art. 718. Se a dispensa se der sem culpa do agente, terá ele direito à remuneração
até então devida, inclusive sobre os negócios pendentes, além das indenizações
previstas em lei especial.

Art. 719. Se o agente não puder continuar o trabalho por motivo de força maior,
terá direito à remuneração correspondente aos serviços realizados, cabendo esse
direito aos herdeiros no caso de morte.

Art. 720. Se o contrato for por tempo indeterminado, qualquer das partes poderá
resolvê-lo, mediante aviso prévio de noventa dias, desde que transcorrido prazo
compatível com a natureza e o vulto do investimento exigido do agente.

Parágrafo único. No caso de divergência entre as partes, o juiz decidirá da
razoabilidade do prazo e do valor devido.

Art. 721. Aplicam-se ao contrato de agência e distribuição, no que couber, as
regras concernentes ao mandato e à comissão e as constantes de lei especial.
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CAPÍTULO XIII
Da Corretagem

Art. 722. Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada a outra em virtude
de mandato, de prestação de serviços ou por qualquer relação de dependência,
obriga-se a obter para a segunda um ou mais negócios, conforme as instruções
recebidas.

Art. 723. O corretor é obrigado a executar a mediação com a diligência e prudência
que o negócio requer, prestando ao cliente, espontaneamente, todas as informações
sobre o andamento dos negócios; deve, ainda, sob pena de responder por perdas e
danos, prestar ao cliente todos os esclarecimentos que estiverem ao seu alcance,
acerca da segurança ou risco do negócio, das alterações de valores e do mais que
possa influir nos resultados da incumbência.

Art. 724. A remuneração do corretor, se não estiver fixada em lei, nem ajustada
entre as partes, será arbitrada segundo a natureza do negócio e os usos locais.

Art. 725. A remuneração é devida ao corretor uma vez que tenha conseguido o
resultado previsto no contrato de mediação, ou ainda que este não se efetive em
virtude de arrependimento das partes.

Art. 726. Iniciado e concluído o negócio diretamente entre as partes, nenhuma
remuneração será devida ao corretor; mas se, por escrito, for ajustada a corretagem
com exclusividade, terá o corretor direito à remuneração integral, ainda que realizado
o negócio sem a sua mediação, salvo se comprovada sua inércia ou ociosidade.

Art. 727. Se, por não haver prazo determinado, o dono do negócio dispensar o
corretor, e o negócio se realizar posteriormente, como fruto da sua mediação, a corre-
tagem lhe será devida; igual solução se adotará se o negócio se realizar após a
decorrência do prazo contratual, mas por efeito dos trabalhos do corretor.

Art. 728. Se o negócio se concluir com a intermediação de mais de um corretor, a
remuneração será paga a todos em partes iguais, salvo ajuste em contrário.

Art. 729. Os preceitos sobre corretagem constantes deste Código não excluem a
aplicação de outras normas da legislação especial.

CAPÍTULO XIV
Do Transporte

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 730. Pelo contrato de transporte alguém se obriga, mediante retribuição, a
transportar, de um lugar para outro, pessoas ou coisas.
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Art. 731. O transporte exercido em virtude de autorização, permissão ou conces-
são, rege-se pelas normas regulamentares e pelo que for estabelecido naqueles atos,
sem prejuízo do disposto neste Código.

Art. 732. Aos contratos de transporte, em geral, são aplicáveis, quando couber,
desde que não contrariem as disposições deste Código, os preceitos constantes da
legislação especial e de tratados e convenções internacionais.

Art. 733. Nos contratos de transporte cumulativo, cada transportador se obriga a
cumprir o contrato relativamente ao respectivo percurso, respondendo pelos danos
nele causados a pessoas e coisas.

§ 1o O dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem, será determinado
em razão da totalidade do percurso.

§ 2o Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do per-
curso, a responsabilidade solidária estender-se-á ao substituto.

SEÇÃO II
Do Transporte de Pessoas

Art. 734. O transportador responde pelos danos causados às pessoas transpor-
tadas e suas bagagens, salvo motivo de força maior, sendo nula qualquer cláusula
excludente da responsabilidade.

Parágrafo único. É lícito ao transportador exigir a declaração do valor da baga-
gem a fim de fixar o limite da indenização.

Art. 735. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o pas-
sageiro não é elidida por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva.

Art. 736. Não se subordina às normas do contrato de transporte o feito gratuita-
mente, por amizade ou cortesia.

Parágrafo único. Não se considera gratuito o transporte quando, embora feito
sem remuneração, o transportador auferir vantagens indiretas.

Art. 737. O transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob
pena de responder por perdas e danos, salvo motivo de força maior.

Art. 738. A pessoa transportada deve sujeitar-se às normas estabelecidas pelo
transportador, constantes no bilhete ou afixadas à vista dos usuários, abstendo-se
de quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos passageiros, danifiquem o
veículo, ou dificultem ou impeçam a execução normal do serviço.

Parágrafo único. Se o prejuízo sofrido pela pessoa transportada for atribuível
à transgressão de normas e instruções regulamentares, o juiz reduzirá eqüitativamen-
te a indenização, na medida em que a vítima houver concorrido para a ocorrência do
dano.
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Art. 739. O transportador não pode recusar passageiros, salvo os casos previs-
tos nos regulamentos, ou se as condições de higiene ou de saúde do interessado o
justificarem.

Art. 740. O passageiro tem direito a rescindir o contrato de transporte antes de
iniciada a viagem, sendo-lhe devida a restituição do valor da passagem, desde que
feita a comunicação ao transportador em tempo de ser renegociada.

§ 1o Ao passageiro é facultado desistir do transporte, mesmo depois de iniciada
a viagem, sendo-lhe devida a restituição do valor correspondente ao trecho não
utilizado, desde que provado que outra pessoa haja sido transportada em seu lugar.

§ 2o Não terá direito ao reembolso do valor da passagem o usuário que deixar de
embarcar, salvo se provado que outra pessoa foi transportada em seu lugar, caso em
que lhe será restituído o valor do bilhete não utilizado.

§ 3o Nas hipóteses previstas neste artigo, o transportador terá direito de reter
até cinco por cento da importância a ser restituída ao passageiro, a título de multa
compensatória.

Art. 741. Interrompendo-se a viagem por qualquer motivo alheio à vontade do
transportador, ainda que em conseqüência de evento imprevisível, fica ele obrigado
a concluir o transporte contratado em outro veículo da mesma categoria, ou, com a
anuência do passageiro, por modalidade diferente, à sua custa, correndo também por
sua conta as despesas de estada e alimentação do usuário, durante a espera de novo
transporte.

Art. 742. O transportador, uma vez executado o transporte, tem direito de reten-
ção sobre a bagagem de passageiro e outros objetos pessoais deste, para garantir-se
do pagamento do valor da passagem que não tiver sido feito no início ou durante o
percurso.

SEÇÃO III
Do Transporte de Coisas

Art. 743. A coisa, entregue ao transportador, deve estar caracterizada pela sua
natureza, valor, peso e quantidade, e o mais que for necessário para que não se
confunda com outras, devendo o destinatário ser indicado ao menos pelo nome e
endereço.

Art. 744. Ao receber a coisa, o transportador emitirá conhecimento com a menção
dos dados que a identifiquem, obedecido o disposto em lei especial.

Parágrafo único. O transportador poderá exigir que o remetente lhe entregue,
devidamente assinada, a relação discriminada das coisas a serem transportadas, em
duas vias, uma das quais, por ele devidamente autenticada, ficará fazendo parte
integrante do conhecimento.
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Art. 745. Em caso de informação inexata ou falsa descrição no documento a que
se refere o artigo antecedente, será o transportador indenizado pelo prejuízo que
sofrer, devendo a ação respectiva ser ajuizada no prazo de cento e vinte dias, a contar
daquele ato, sob pena de decadência.

Art. 746. Poderá o transportador recusar a coisa cuja embalagem seja inadequa-
da, bem como a que possa pôr em risco a saúde das pessoas, ou danificar o veículo
e outros bens.

Art. 747. O transportador deverá obrigatoriamente recusar a coisa cujo transpor-
te ou comercialização não sejam permitidos, ou que venha desacompanhada dos
documentos exigidos por lei ou regulamento.

Art. 748. Até a entrega da coisa, pode o remetente desistir do transporte e pedi-la
de volta, ou ordenar seja entregue a outro destinatário, pagando, em ambos os casos,
os acréscimos de despesa decorrentes da contra-ordem, mais as perdas e danos que
houver.

Art. 749. O transportador conduzirá a coisa ao seu destino, tomando todas as
cautelas necessárias para mantê-la em bom estado e entregá-la no prazo ajustado ou
previsto.

Art. 750. A responsabilidade do transportador, limitada ao valor constante do
conhecimento, começa no momento em que ele, ou seus prepostos, recebem a coisa;
termina quando é entregue ao destinatário, ou depositada em juízo, se aquele não for
encontrado.

Art. 751. A coisa, depositada ou guardada nos armazéns do transportador, em
virtude de contrato de transporte, rege-se, no que couber, pelas disposições relati-
vas a depósito.

Art. 752. Desembarcadas as mercadorias, o transportador não é obrigado a dar
aviso ao destinatário, se assim não foi convencionado, dependendo também de
ajuste a entrega a domicílio, e devem constar do conhecimento de embarque as
cláusulas de aviso ou de entrega a domicílio.

Art. 753. Se o transporte não puder ser feito ou sofrer longa interrupção, o trans-
portador solicitará, incontinenti, instruções ao remetente, e zelará pela coisa, por
cujo perecimento ou deterioração responderá, salvo força maior.

§ 1o Perdurando o impedimento, sem motivo imputável ao transportador e sem
manifestação do remetente, poderá aquele depositar a coisa em juízo, ou vendê-la,
obedecidos os preceitos legais e regulamentares, ou os usos locais, depositando o
valor.

§ 2o Se o impedimento for responsabilidade do transportador, este poderá depo-
sitar a coisa, por sua conta e risco, mas só poderá vendê-la se perecível.
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§ 3o Em ambos os casos, o transportador deve informar o remetente da efetivação
do depósito ou da venda.

§ 4o Se o transportador mantiver a coisa depositada em seus próprios armazéns,
continuará a responder pela sua guarda e conservação, sendo-lhe devida, porém,
uma remuneração pela custódia, a qual poderá ser contratualmente ajustada ou se
conformará aos usos adotados em cada sistema de transporte.

Art. 754. As mercadorias devem ser entregues ao destinatário, ou a quem apre-
sentar o conhecimento endossado, devendo aquele que as receber conferi-las e
apresentar as reclamações que tiver, sob pena de decadência dos direitos.

Parágrafo único. No caso de perda parcial ou de avaria não perceptível à pri-
meira vista, o destinatário conserva a sua ação contra o transportador, desde que
denuncie o dano em dez dias a contar da entrega.

Art. 755. Havendo dúvida acerca de quem seja o destinatário, o transportador
deve depositar a mercadoria em juízo, se não lhe for possível obter instruções do
remetente; se a demora puder ocasionar a deterioração da coisa, o transportador
deverá vendê-la, depositando o saldo em juízo.

Art. 756. No caso de transporte cumulativo, todos os transportadores respondem
solidariamente pelo dano causado perante o remetente, ressalvada a apuração final da
responsabilidade entre eles, de modo que o ressarcimento recaia, por inteiro, ou pro-
porcionalmente, naquele ou naqueles em cujo percurso houver ocorrido o dano.

CAPÍTULO XV
Do Seguro

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento
do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa,
contra riscos predeterminados.

Parágrafo único. Somente pode ser parte, no contrato de seguro, como segu-
rador, entidade para tal fim legalmente autorizada.

Art. 758. O contrato de seguro prova-se com a exibição da apólice ou do bilhete
do seguro, e, na falta deles, por documento comprobatório do pagamento do respec-
tivo prêmio.

Art. 759. A emissão da apólice deverá ser precedida de proposta escrita com a
declaração dos elementos essenciais do interesse a ser garantido e do risco.

Art. 760. A apólice ou o bilhete de seguro serão nominativos, à ordem ou ao
portador, e mencionarão os riscos assumidos, o início e o fim de sua validade, o
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limite da garantia e o prêmio devido, e, quando for o caso, o nome do segurado e o
do beneficiário.

Parágrafo único. No seguro de pessoas, a apólice ou o bilhete não podem ser
ao portador.

Art. 761. Quando o risco for assumido em co-seguro, a apólice indicará o segura-
dor que administrará o contrato e representará os demais, para todos os seus efeitos.

Art. 762. Nulo será o contrato para garantia de risco proveniente de ato doloso
do segurado, do beneficiário, ou de representante de um ou de outro.

Art. 763. Não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora no paga-
mento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação.

Art. 764. Salvo disposição especial, o fato de se não ter verificado o risco, em
previsão do qual se faz o seguro, não exime o segurado de pagar o prêmio.

Art. 765. O segurado e o segurador são obrigados a guardar na conclusão e na
execução do contrato, a mais estrita boa-fé e veracidade, tanto a respeito do objeto
como das circunstâncias e declarações a ele concernentes.

Art. 766. Se o segurado, por si ou por seu representante, fizer declarações inexa-
tas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou na taxa
do prêmio, perderá o direito à garantia, além de ficar obrigado ao prêmio vencido.

Parágrafo único. Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de
má-fé do segurado, o segurador terá direito a resolver o contrato, ou a cobrar, mesmo
após o sinistro, a diferença do prêmio.

Art. 767. No seguro à conta de outrem, o segurador pode opor ao segurado quais-
quer defesas que tenha contra o estipulante, por descumprimento das normas de
conclusão do contrato, ou de pagamento do prêmio.

Art. 768. O segurado perderá o direito à garantia se agravar intencionalmente o
risco objeto do contrato.

Art. 769. O segurado é obrigado a comunicar ao segurador, logo que saiba, todo
incidente suscetível de agravar consideravelmente o risco coberto, sob pena de
perder o direito à garantia, se provar que silenciou de má-fé.

§ 1o O segurador, desde que o faça nos quinze dias seguintes ao recebimento do
aviso da agravação do risco sem culpa do segurado, poderá dar-lhe ciência, por
escrito, de sua decisão de resolver o contrato.

§ 2o A resolução só será eficaz trinta dias após a notificação, devendo ser resti-
tuída pelo segurador a diferença do prêmio.

Art. 770. Salvo disposição em contrário, a diminuição do risco no curso do con-
trato não acarreta a redução do prêmio estipulado; mas, se a redução do risco for
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considerável, o segurado poderá exigir a revisão do prêmio, ou a resolução do con-
trato.

Art. 771. Sob pena de perder o direito à indenização, o segurado participará o
sinistro ao segurador, logo que o saiba, e tomará as providências imediatas para
minorar-lhe as conseqüências.

Parágrafo único. Correm à conta do segurador, até o limite fixado no contrato,
as despesas de salvamento conseqüente ao sinistro.

Art. 772. A mora do segurador em pagar o sinistro obriga à atualização monetária
da indenização devida segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, sem
prejuízo dos juros moratórios.

Art. 773. O segurador que, ao tempo do contrato, sabe estar passado o risco de
que o segurado se pretende cobrir, e, não obstante, expede a apólice, pagará em
dobro o prêmio estipulado.

Art. 774. A recondução tácita do contrato pelo mesmo prazo, mediante expressa
cláusula contratual, não poderá operar mais de uma vez.

Art. 775. Os agentes autorizados do segurador presumem-se seus representan-
tes para todos os atos relativos aos contratos que agenciarem.

Art. 776. O segurador é obrigado a pagar em dinheiro o prejuízo resultante do
risco assumido, salvo se convencionada a reposição da coisa.

Art. 777. O disposto no presente Capítulo aplica-se, no que couber, aos seguros
regidos por leis próprias.

SEÇÃO II
Do Seguro de Dano

Art. 778. Nos seguros de dano, a garantia prometida não pode ultrapassar o valor
do interesse segurado no momento da conclusão do contrato, sob pena do disposto
no art. 766, e sem prejuízo da ação penal que no caso couber.

Art. 779. O risco do seguro compreenderá todos os prejuízos resultantes ou con-
seqüentes, como sejam os estragos ocasionados para evitar o sinistro, minorar o
dano, ou salvar a coisa.

Art. 780. A vigência da garantia, no seguro de coisas transportadas, começa no
momento em que são pelo transportador recebidas, e cessa com a sua entrega ao
destinatário.

Art. 781. A indenização não pode ultrapassar o valor do interesse segurado no
momento do sinistro, e, em hipótese alguma, o limite máximo da garantia fixado na
apólice, salvo em caso de mora do segurador.
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Art. 782. O segurado que, na vigência do contrato, pretender obter novo seguro
sobre o mesmo interesse, e contra o mesmo risco junto a outro segurador, deve
previamente comunicar sua intenção por escrito ao primeiro, indicando a soma por
que pretende segurar-se, a fim de se comprovar a obediência ao disposto no art. 778.

Art. 783. Salvo disposição em contrário, o seguro de um interesse por menos do
que valha acarreta a redução proporcional da indenização, no caso de sinistro parci-
al.

Art. 784. Não se inclui na garantia o sinistro provocado por vício intrínseco da
coisa segurada, não declarado pelo segurado.

Parágrafo único. Entende-se por vício intrínseco o defeito próprio da coisa,
que se não encontra normalmente em outras da mesma espécie.

Art. 785. Salvo disposição em contrário, admite-se a transferência do contrato a
terceiro com a alienação ou cessão do interesse segurado.

§ 1o Se o instrumento contratual é nominativo, a transferência só produz efeitos
em relação ao segurador mediante aviso escrito assinado pelo cedente e pelo
cessionário.

§ 2o A apólice ou o bilhete à ordem só se transfere por endosso em preto, datado
e assinado pelo endossante e pelo endossatário.

Art. 786. Paga a indenização, o segurador sub-roga-se, nos limites do valor res-
pectivo, nos direitos e ações que competirem ao segurado contra o autor do dano.

§ 1o Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar se o dano foi causado pelo cônju-
ge do segurado, seus descendentes ou ascendentes, consangüíneos ou afins.

§ 2o É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este artigo.

Art. 787. No seguro de responsabilidade civil, o segurador garante o pagamento
de perdas e danos devidos pelo segurado a terceiro.

§ 1o Tão logo saiba o segurado das conseqüências de ato seu, suscetível de lhe
acarretar a responsabilidade incluída na garantia, comunicará o fato ao segurador.

§ 2o É defeso ao segurado reconhecer sua responsabilidade ou confessar a ação,
bem como transigir com o terceiro prejudicado, ou indenizá-lo diretamente, sem
anuência expressa do segurador.

§ 3o Intentada a ação contra o segurado, dará este ciência da lide ao segurador.

§ 4o Subsistirá a responsabilidade do segurado perante o terceiro, se o segura-
dor for insolvente.

Art. 788. Nos seguros de responsabilidade legalmente obrigatórios, a indeniza-
ção por sinistro será paga pelo segurador diretamente ao terceiro prejudicado.
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Parágrafo único. Demandado em ação direta pela vítima do dano, o segurador
não poderá opor a exceção de contrato não cumprido pelo segurado, sem promover
a citação deste para integrar o contraditório.

SEÇÃO III
Do Seguro de Pessoa

Art. 789. Nos seguros de pessoas, o capital segurado é livremente estipulado
pelo proponente, que pode contratar mais de um seguro sobre o mesmo interesse,
com o mesmo ou diversos seguradores.

Art. 790. No seguro sobre a vida de outros, o proponente é obrigado a declarar,
sob pena de falsidade, o seu interesse pela preservação da vida do segurado.

Parágrafo único. Até prova em contrário, presume-se o interesse, quando o
segurado é cônjuge, ascendente ou descendente do proponente.

Art. 791. Se o segurado não renunciar à faculdade, ou se o seguro não tiver como
causa declarada a garantia de alguma obrigação, é lícita a substituição do beneficiário,
por ato entre vivos ou de última vontade.

Parágrafo único. O segurador, que não for cientificado oportunamente da subs-
tituição, desobrigar-se-á pagando o capital segurado ao antigo beneficiário.

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer
motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao
cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obede-
cida a ordem da vocação hereditária.

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão benefi-
ciários os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários à
subsistência.

Art. 793. É válida a instituição do companheiro como beneficiário, se ao tempo do
contrato o segurado era separado judicialmente, ou já se encontrava separado de
fato.

Art. 794. No seguro de vida ou de acidentes pessoais para o caso de morte, o
capital estipulado não está sujeito às dívidas do segurado, nem se considera herança
para todos os efeitos de direito.

Art. 795. É nula, no seguro de pessoa, qualquer transação para pagamento redu-
zido do capital segurado.

Art. 796. O prêmio, no seguro de vida, será conveniado por prazo limitado, ou por
toda a vida do segurado.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, no seguro individual, o segurador não
terá ação para cobrar o prêmio vencido, cuja falta de pagamento, nos prazos previs-
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tos, acarretará, conforme se estipular, a resolução do contrato, com a restituição da
reserva já formada, ou a redução do capital garantido proporcionalmente ao prêmio
pago.

Art. 797. No seguro de vida para o caso de morte, é lícito estipular-se um prazo
de carência, durante o qual o segurador não responde pela ocorrência do sinistro.

Parágrafo único. No caso deste artigo o segurador é obrigado a devolver ao
beneficiário o montante da reserva técnica já formada.

Art. 798. O beneficiário não tem direito ao capital estipulado quando o segura-
do se suicida nos primeiros dois anos de vigência inicial do contrato, ou da sua
recondução depois de suspenso, observado o disposto no parágrafo único do
artigo antecedente.

Parágrafo único. Ressalvada a hipótese prevista neste artigo, é nula a cláu-
sula contratual que exclui o pagamento do capital por suicídio do segurado.

Art. 799. O segurador não pode eximir-se ao pagamento do seguro, ainda que
da apólice conste a restrição, se a morte ou a incapacidade do segurado provier da
utilização de meio de transporte mais arriscado, da prestação de serviço militar, da
prática de esporte, ou de atos de humanidade em auxílio de outrem.

Art. 800. Nos seguros de pessoas, o segurador não pode sub-rogar-se nos
direitos e ações do segurado, ou do beneficiário, contra o causador do sinistro.

Art. 801. O seguro de pessoas pode ser estipulado por pessoa natural ou jurídi-
ca em proveito de grupo que a ela, de qualquer modo, se vincule.

§ 1o O estipulante não representa o segurador perante o grupo segurado, e é
o único responsável, para com o segurador, pelo cumprimento de todas as obriga-
ções contratuais.

§ 2o A modificação da apólice em vigor dependerá da anuência expressa de
segurados que representem três quartos do grupo.

Art. 802. Não se compreende nas disposições desta Seção a garantia do reem-
bolso de despesas hospitalares ou de tratamento médico, nem o custeio das despe-
sas de luto e de funeral do segurado.

CAPÍTULO XVI
Da Constituição de Renda

Art. 803. Pode uma pessoa, pelo contrato de constituição de renda, obrigar-se
para com outra a uma prestação periódica, a título gratuito.

Art. 804. O contrato pode ser também a título oneroso, entregando-se bens
móveis ou imóveis à pessoa que se obriga a satisfazer as prestações a favor do
credor ou de terceiros.
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Art. 805. Sendo o contrato a título oneroso, pode o credor, ao contratar, exigir que
o rendeiro lhe preste garantia real, ou fidejussória.

Art. 806. O contrato de constituição de renda será feito a prazo certo, ou por vida,
podendo ultrapassar a vida do devedor mas não a do credor, seja ele o contratante,
seja terceiro.

Art. 807. O contrato de constituição de renda requer escritura pública.

Art. 808. É nula a constituição de renda em favor de pessoa já falecida, ou que, nos
trinta dias seguintes, vier a falecer de moléstia que já sofria, quando foi celebrado o
contrato.

Art. 809. Os bens dados em compensação da renda caem, desde a tradição, no
domínio da pessoa que por aquela se obrigou.

Art. 810. Se o rendeiro, ou censuário, deixar de cumprir a obrigação estipulada,
poderá o credor da renda acioná-lo, tanto para que lhe pague as prestações atrasadas
como para que lhe dê garantias das futuras, sob pena de rescisão do contrato.

Art. 811. O credor adquire o direito à renda dia a dia, se a prestação não houver de
ser paga adiantada, no começo de cada um dos períodos prefixos.

Art. 812. Quando a renda for constituída em benefício de duas ou mais pessoas, sem
determinação da parte de cada uma, entende-se que os seus direitos são iguais; e, salvo
estipulação diversa, não adquirirão os sobrevivos direito à parte dos que morrerem.

Art. 813. A renda constituída por título gratuito pode, por ato do instituidor, ficar
isenta de todas as execuções pendentes e futuras.

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo prevalece de pleno direito em
favor dos montepios e pensões alimentícias.

CAPÍTULO XVII
Do Jogo e da Aposta

Art. 814. As dívidas de jogo ou de aposta não obrigam a pagamento; mas não se
pode recobrar a quantia, que voluntariamente se pagou, salvo se foi ganha por dolo,
ou se o perdente é menor ou interdito.

§ 1o Estende-se esta disposição a qualquer contrato que encubra ou envolva
reconhecimento, novação ou fiança de dívida de jogo; mas a nulidade resultante não
pode ser oposta ao terceiro de boa-fé.

§ 2o O preceito contido neste artigo tem aplicação, ainda que se trate de jogo
não proibido, só se excetuando os jogos e apostas legalmente permitidos.

§ 3o Excetuam-se, igualmente, os prêmios oferecidos ou prometidos para o ven-
cedor em competição de natureza esportiva, intelectual ou artística, desde que os
interessados se submetam às prescrições legais e regulamentares.
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Art. 815. Não se pode exigir reembolso do que se emprestou para jogo ou aposta,
no ato de apostar ou jogar.

Art. 816. As disposições dos arts. 814 e 815 não se aplicam aos contratos sobre
títulos de bolsa, mercadorias ou valores, em que se estipulem a liquidação exclusiva-
mente pela diferença entre o preço ajustado e a cotação que eles tiverem no venci-
mento do ajuste.

Art. 817. O sorteio para dirimir questões ou dividir coisas comuns considera-se
sistema de partilha ou processo de transação, conforme o caso.

CAPÍTULO XVIII
Da Fiança

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 818. Pelo contrato de fiança, uma pessoa garante satisfazer ao credor uma
obrigação assumida pelo devedor, caso este não a cumpra.

Art. 819. A fiança dar-se-á por escrito, e não admite interpretação extensiva.

Art. 820. Pode-se estipular a fiança, ainda que sem consentimento do devedor ou
contra a sua vontade.

Art. 821. As dívidas futuras podem ser objeto de fiança; mas o fiador, neste caso,
não será demandado senão depois que se fizer certa e líquida a obrigação do princi-
pal devedor.

Art. 822. Não sendo limitada, a fiança compreenderá todos os acessórios da dívi-
da principal, inclusive as despesas judiciais, desde a citação do fiador.

Art. 823. A fiança pode ser de valor inferior ao da obrigação principal e contraída
em condições menos onerosas, e, quando exceder o valor da dívida, ou for mais
onerosa que ela, não valerá senão até ao limite da obrigação afiançada.

Art. 824. As obrigações nulas não são suscetíveis de fiança, exceto se a nulidade
resultar apenas de incapacidade pessoal do devedor.

Parágrafo único. A exceção estabelecida neste artigo não abrange o caso de
mútuo feito a menor.

Art. 825. Quando alguém houver de oferecer fiador, o credor não pode ser obriga-
do a aceitá-lo se não for pessoa idônea, domiciliada no município onde tenha de
prestar a fiança, e não possua bens suficientes para cumprir a obrigação.

Art. 826. Se o fiador se tornar insolvente ou incapaz, poderá o credor exigir que
seja substituído.
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SEÇÃO II
Dos Efeitos da Fiança

Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a
contestação da lide, que sejam primeiro executados os bens do devedor.

Parágrafo único. O fiador que alegar o benefício de ordem, a que se refere este
artigo, deve nomear bens do devedor, sitos no mesmo município, livres e desembar-
gados, quantos bastem para solver o débito.

Art. 828. Não aproveita este benefício ao fiador:

I – se ele o renunciou expressamente;

II – se se obrigou como principal pagador, ou devedor solidário;

III – se o devedor for insolvente, ou falido.

Art. 829. A fiança conjuntamente prestada a um só débito por mais de uma pessoa
importa o compromisso de solidariedade entre elas, se declaradamente não se reser-
varem o benefício de divisão.

Parágrafo único. Estipulado este benefício, cada fiador responde unicamente
pela parte que, em proporção, lhe couber no pagamento.

Art. 830. Cada fiador pode fixar no contrato a parte da dívida que toma sob sua
responsabilidade, caso em que não será por mais obrigado.

Art. 831. O fiador que pagar integralmente a dívida fica sub-rogado nos direitos
do credor; mas só poderá demandar a cada um dos outros fiadores pela respectiva
quota.

Parágrafo único. A parte do fiador insolvente distribuir-se-á pelos outros.

Art. 832. O devedor responde também perante o fiador por todas as perdas e
danos que este pagar, e pelos que sofrer em razão da fiança.

Art. 833. O fiador tem direito aos juros do desembolso pela taxa estipulada na
obrigação principal, e, não havendo taxa convencionada, aos juros legais da mora.

Art. 834. Quando o credor, sem justa causa, demorar a execução iniciada contra o
devedor, poderá o fiador promover-lhe o andamento.

Art. 835. O fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação
de tempo, sempre que lhe convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança,
durante sessenta dias após a notificação do credor.

Art. 836. A obrigação do fiador passa aos herdeiros; mas a responsabilidade da
fiança se limita ao tempo decorrido até a morte do fiador, e não pode ultrapassar as
forças da herança.
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SEÇÃO III
Da Extinção da Fiança

Art. 837. O fiador pode opor ao credor as exceções que lhe forem pessoais, e as
extintivas da obrigação que competem ao devedor principal, se não provierem sim-
plesmente de incapacidade pessoal, salvo o caso do mútuo feito a pessoa menor.

Art. 838. O fiador, ainda que solidário, ficará desobrigado:

I – se, sem consentimento seu, o credor conceder moratória ao devedor;

II – se, por fato do credor, for impossível a sub-rogação nos seus direitos e
preferências;

III – se o credor, em pagamento da dívida, aceitar amigavelmente do devedor
objeto diverso do que este era obrigado a lhe dar, ainda que depois venha a perdê-lo
por evicção.

Art. 839. Se for invocado o benefício da excussão e o devedor, retardando-se a
execução, cair em insolvência, ficará exonerado o fiador que o invocou, se provar que
os bens por ele indicados eram, ao tempo da penhora, suficientes para a solução da
dívida afiançada.

CAPÍTULO XIX
Da Transação

Art. 840. É lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio mediante
concessões mútuas.

Art. 841. Só quanto a direitos patrimoniais de caráter privado se permite a transa-
ção.

Art. 842. A transação far-se-á por escritura pública, nas obrigações em que a lei o
exige, ou por instrumento particular, nas em que ela o admite; se recair sobre direitos
contestados em juízo, será feita por escritura pública, ou por termo nos autos, assina-
do pelos transigentes e homologado pelo juiz.

Art. 843. A transação interpreta-se restritivamente, e por ela não se transmitem,
apenas se declaram ou reconhecem direitos.

Art. 844. A transação não aproveita, nem prejudica senão aos que nela intervie-
rem, ainda que diga respeito a coisa indivisível.

§ 1o Se for concluída entre o credor e o devedor, desobrigará o fiador.

§ 2o Se entre um dos credores solidários e o devedor, extingue a obrigação deste
para com os outros credores.

§ 3o Se entre um dos devedores solidários e seu credor, extingue a dívida em
relação aos co-devedores.
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Art. 845. Dada a evicção da coisa renunciada por um dos transigentes, ou por ele
transferida à outra parte, não revive a obrigação extinta pela transação; mas ao evicto
cabe o direito de reclamar perdas e danos.

Parágrafo único. Se um dos transigentes adquirir, depois da transação, novo direi-
to sobre a coisa renunciada ou transferida, a transação feita não o inibirá de exercê-lo.

Art. 846. A transação concernente a obrigações resultantes de delito não extingue
a ação penal pública.

Art. 847. É admissível, na transação, a pena convencional.

Art. 848. Sendo nula qualquer das cláusulas da transação, nula será esta.

Parágrafo único. Quando a transação versar sobre diversos direitos contesta-
dos, independentes entre si, o fato de não prevalecer em relação a um não prejudicará
os demais.

Art. 849. A transação só se anula por dolo, coação, ou erro essencial quanto à
pessoa ou coisa controversa.

Parágrafo único. A transação não se anula por erro de direito a respeito das
questões que foram objeto de controvérsia entre as partes.

Art. 850. É nula a transação a respeito do litígio decidido por sentença passada em
julgado, se dela não tinha ciência algum dos transatores, ou quando, por título ulterior-
mente descoberto, se verificar que nenhum deles tinha direito sobre o objeto da transação.

CAPÍTULO XX
Do Compromisso

Art. 851. É admitido compromisso, judicial ou extrajudicial, para resolver litígios
entre pessoas que podem contratar.

Art. 852. É vedado compromisso para solução de questões de estado, de direito
pessoal de família e de outras que não tenham caráter estritamente patrimonial.

Art. 853. Admite-se nos contratos a cláusula compromissória, para resolver diver-
gências mediante juízo arbitral, na forma estabelecida em lei especial.

TÍTULO VII
Dos Atos Unilaterais

CAPÍTULO I
Da Promessa de Recompensa

Art. 854. Aquele que, por anúncios públicos, se comprometer a recompensar, ou
gratificar, a quem preencha certa condição, ou desempenhe certo serviço, contrai obri-
gação de cumprir o prometido.
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Art. 855. Quem quer que, nos termos do artigo antecedente, fizer o serviço, ou
satisfizer a condição, ainda que não pelo interesse da promessa, poderá exigir a recom-
pensa estipulada.

Art. 856. Antes de prestado o serviço ou preenchida a condição, pode o promitente
revogar a promessa, contanto que o faça com a mesma publicidade; se houver assina-
do prazo à execução da tarefa, entender-se-á que renuncia o arbítrio de retirar, durante
ele, a oferta.

Parágrafo único. O candidato de boa-fé, que houver feito despesas, terá direito
a reembolso.

Art. 857. Se o ato contemplado na promessa for praticado por mais de um indivíduo,
terá direito à recompensa o que primeiro o executou.

Art. 858. Sendo simultânea a execução, a cada um tocará quinhão igual na recom-
pensa; se esta não for divisível, conferir-se-á por sorteio, e o que obtiver a coisa dará ao
outro o valor de seu quinhão.

Art. 859. Nos concursos que se abrirem com promessa pública de recompensa, é
condição essencial, para valerem, a fixação de um prazo, observadas também as dispo-
sições dos parágrafos seguintes.

§ 1o A decisão da pessoa nomeada, nos anúncios, como juiz, obriga os interessados.
§ 2o Em falta de pessoa designada para julgar o mérito dos trabalhos que se apre-

sentarem, entender-se-á que o promitente se reservou essa função.
§ 3o Se os trabalhos tiverem mérito igual, proceder-se-á de acordo com os arts.

857 e 858.

Art. 860. As obras premiadas, nos concursos de que trata o artigo antecedente, só
ficarão pertencendo ao promitente, se assim for estipulado na publicação da promessa.

CAPÍTULO II
Da Gestão de Negócios

Art. 861. Aquele que, sem autorização do interessado, intervém na gestão de negó-
cio alheio, dirigi-lo-á segundo o interesse e a vontade presumível de seu dono, ficando
responsável a este e às pessoas com que tratar.

Art. 862. Se a gestão foi iniciada contra a vontade manifesta ou presumível do
interessado, responderá o gestor até pelos casos fortuitos, não provando que teriam
sobrevindo, ainda quando se houvesse abatido.

Art. 863. No caso do artigo antecedente, se os prejuízos da gestão excederem o seu
proveito, poderá o dono do negócio exigir que o gestor restitua as coisas ao estado
anterior, ou o indenize da diferença.

Art. 864. Tanto que se possa, comunicará o gestor ao dono do negócio a gestão
que assumiu, aguardando-lhe a resposta, se da espera não resultar perigo.
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Art. 865. Enquanto o dono não providenciar, velará o gestor pelo negócio, até o
levar a cabo, esperando, se aquele falecer durante a gestão, as instruções dos herdeiros,
sem se descuidar, entretanto, das medidas que o caso reclame.

Art. 866. O gestor envidará toda sua diligência habitual na administração do negó-
cio, ressarcindo ao dono o prejuízo resultante de qualquer culpa na gestão.

Art. 867. Se o gestor se fizer substituir por outrem, responderá pelas faltas do subs-
tituto, ainda que seja pessoa idônea, sem prejuízo da ação que a ele, ou ao dono do
negócio, contra ela possa caber.

Parágrafo único. Havendo mais de um gestor, solidária será a sua responsabilida-
de.

Art. 868. O gestor responde pelo caso fortuito quando fizer operações arriscadas,
ainda que o dono costumasse fazê-las, ou quando preterir interesse deste em proveito
de interesses seus.

Parágrafo único. Querendo o dono aproveitar-se da gestão, será obrigado a inde-
nizar o gestor das despesas necessárias, que tiver feito, e dos prejuízos, que por motivo
da gestão, houver sofrido.

Art. 869. Se o negócio for utilmente administrado, cumprirá ao dono as obrigações
contraídas em seu nome, reembolsando ao gestor as despesas necessárias ou úteis que
houver feito, com os juros legais, desde o desembolso, respondendo ainda pelos preju-
ízos que este houver sofrido por causa da gestão.

§ 1o A utilidade, ou necessidade, da despesa, apreciar-se-á não pelo resultado
obtido, mas segundo as circunstâncias da ocasião em que se fizerem.

§ 2o Vigora o disposto neste artigo, ainda quando o gestor, em erro quanto ao dono
do negócio, der a outra pessoa as contas da gestão.

Art. 870. Aplica-se a disposição do artigo antecedente, quando a gestão se propo-
nha a acudir a prejuízos iminentes, ou redunde em proveito do dono do negócio ou da
coisa; mas a indenização ao gestor não excederá, em importância, as vantagens obtidas
com a gestão.

Art. 871. Quando alguém, na ausência do indivíduo obrigado a alimentos, por ele os
prestar a quem se devem, poder-lhes-á reaver do devedor a importância, ainda que este
não ratifique o ato.

Art. 872. Nas despesas do enterro, proporcionadas aos usos locais e à condição do
falecido, feitas por terceiro, podem ser cobradas da pessoa que teria a obrigação de
alimentar a que veio a falecer, ainda mesmo que esta não tenha deixado bens.

Parágrafo único. Cessa o disposto neste artigo e no antecedente, em se provan-
do que o gestor fez essas despesas com o simples intento de bem-fazer.

Art. 873. A ratificação pura e simples do dono do negócio retroage ao dia do começo
da gestão, e produz todos os efeitos do mandato.
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Art. 874. Se o dono do negócio, ou da coisa, desaprovar a gestão, considerando-
a contrária aos seus interesses, vigorará o disposto nos arts. 862 e 863, salvo o
estabelecido nos arts. 869 e 870.

Art. 875. Se os negócios alheios forem conexos ao do gestor, de tal arte que se não
possam gerir separadamente, haver-se-á o gestor por sócio daquele cujos interesses
agenciar de envolta com os seus.

Parágrafo único. No caso deste artigo, aquele em cujo benefício interveio o
gestor só é obrigado na razão das vantagens que lograr.

CAPÍTULO III
Do Pagamento Indevido

Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a resti-
tuir; obrigação que incumbe àquele que recebe dívida condicional antes de cumprida
a condição.

Art. 877. Àquele que voluntariamente pagou o indevido incumbe a prova de tê-lo
feito por erro.

Art. 878. Aos frutos, acessões, benfeitorias e deteriorações sobrevindas à coisa
dada em pagamento indevido, aplica-se o disposto neste Código sobre o possuidor
de boa-fé ou de má-fé, conforme o caso.

Art. 879. Se aquele que indevidamente recebeu um imóvel o tiver alienado em boa-
fé, por título oneroso, responde somente pela quantia recebida; mas, se agiu de má-fé,
além do valor do imóvel, responde por perdas e danos.

Parágrafo único. Se o imóvel foi alienado por título gratuito, ou se, alienado por
título oneroso, o terceiro adquirente agiu de má-fé, cabe ao que pagou por erro o
direito de reivindicação.

Art. 880. Fica isento de restituir pagamento indevido aquele que, recebendo-o
como parte de dívida verdadeira, inutilizou o título, deixou prescrever a pretensão ou
abriu mão das garantias que asseguravam seu direito; mas aquele que pagou dispõe
de ação regressiva contra o verdadeiro devedor e seu fiador.

Art. 881. Se o pagamento indevido tiver consistido no desempenho de obrigação
de fazer ou para eximir-se da obrigação de não fazer, aquele que recebeu a prestação
fica na obrigação de indenizar o que a cumpriu, na medida do lucro obtido.

Art. 882. Não se pode repetir o que se pagou para solver dívida prescrita, ou
cumprir obrigação judicialmente inexigível.

Art. 883. Não terá direito à repetição aquele que deu alguma coisa para obter fim
ilícito, imoral, ou proibido por lei.

Parágrafo único. No caso deste artigo, o que se deu reverterá em favor de
estabelecimento local de beneficência, a critério do juiz.
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CAPÍTULO IV
Do Enriquecimento sem Causa

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obriga-
do a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários.

Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a
recebeu é obrigado a restituí-la, e, se a coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo
valor do bem na época em que foi exigido.

Art. 885. A restituição é devida, não só quando não tenha havido causa que justifi-
que o enriquecimento, mas também se esta deixou de existir.

Art. 886. Não caberá a restituição por enriquecimento, se a lei conferir ao lesado
outros meios para se ressarcir do prejuízo sofrido.

TÍTULO VIII
Dos Títulos de Crédito

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 887. O título de crédito, documento necessário ao exercício do direito literal e
autônomo nele contido, somente produz efeito quando preencha os requisitos da lei.

Art. 888. A omissão de qualquer requisito legal, que tire ao escrito a sua validade
como título de crédito, não implica a invalidade do negócio jurídico que lhe deu origem.

Art. 889. Deve o título de crédito conter a data da emissão, a indicação precisa dos
direitos que confere, e a assinatura do emitente.

§ 1o É à vista o título de crédito que não contenha indicação de vencimento.

§ 2o Considera-se lugar de emissão e de pagamento, quando não indicado no títu-
lo, o domicílio do emitente.

§ 3o O título poderá ser emitido a partir dos caracteres criados em computador ou
meio técnico equivalente e que constem da escrituração do emitente, observados os
requisitos mínimos previstos neste artigo.

Art. 890. Consideram-se não escritas no título a cláusula de juros, a proibitiva de
endosso, a excludente de responsabilidade pelo pagamento ou por despesas, a que
dispense a observância de termos e formalidade prescritas, e a que, além dos limites
fixados em lei, exclua ou restrinja direitos e obrigações.

Art. 891. O título de crédito, incompleto ao tempo da emissão, deve ser preenchido
de conformidade com os ajustes realizados.

Parágrafo único. O descumprimento dos ajustes previstos neste artigo pelos que
deles participaram, não constitui motivo de oposição ao terceiro portador, salvo se este,
ao adquirir o título, tiver agido de má-fé.
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Art. 892. Aquele que, sem ter poderes, ou excedendo os que tem, lança a sua
assinatura em título de crédito, como mandatário ou representante de outrem, fica
pessoalmente obrigado, e, pagando o título, tem ele os mesmos direitos que teria o
suposto mandante ou representado.

Art. 893. A transferência do título de crédito implica a de todos os direitos que lhe
são inerentes.

Art. 894. O portador de título representativo de mercadoria tem o direito de trans-
feri-lo, de conformidade com as normas que regulam a sua circulação, ou de receber
aquela independentemente de quaisquer formalidades, além da entrega do título
devidamente quitado.

Art. 895. Enquanto o título de crédito estiver em circulação, só ele poderá ser
dado em garantia, ou ser objeto de medidas judiciais, e não, separadamente, os
direitos ou mercadorias que representa.

Art. 896. O título de crédito não pode ser reivindicado do portador que o adquiriu
de boa-fé e na conformidade das normas que disciplinam a sua circulação.

Art. 897. O pagamento de título de crédito, que contenha obrigação de pagar
soma determinada, pode ser garantido por aval.

Parágrafo único. É vedado o aval parcial.

Art. 898. O aval deve ser dado no verso ou no anverso do próprio título.

§ 1o Para a validade do aval, dado no anverso do título, é suficiente a simples
assinatura do avalista.

§ 2o Considera-se não escrito o aval cancelado.

Art. 899. O avalista equipara-se àquele cujo nome indicar; na falta de indicação,
ao emitente ou devedor final.

§ 1o Pagando o título, tem o avalista ação de regresso contra o seu avalizado e
demais coobrigados anteriores.

§ 2o Subsiste a responsabilidade do avalista, ainda que nula a obrigação daque-
le a quem se equipara, a menos que a nulidade decorra de vício de forma.

Art. 900. O aval posterior ao vencimento produz os mesmos efeitos do anterior-
mente dado.

Art. 901. Fica validamente desonerado o devedor que paga título de crédito ao
legítimo portador, no vencimento, sem oposição, salvo se agiu de má-fé.

Parágrafo único. Pagando, pode o devedor exigir do credor, além da entrega do
título, quitação regular.

Art. 902. Não é o credor obrigado a receber o pagamento antes do vencimento do
título, e aquele que o paga, antes do vencimento, fica responsável pela validade do
pagamento.
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§ 1o No vencimento, não pode o credor recusar pagamento, ainda que parcial.

§ 2o No caso de pagamento parcial, em que se não opera a tradição do título,
além da quitação em separado, outra deverá ser firmada no próprio título.

Art. 903. Salvo disposição diversa em lei especial, regem-se os títulos de crédi-
to pelo disposto neste Código.

CAPÍTULO II
Do Título ao Portador

Art. 904. A transferência de título ao portador se faz por simples tradição.

Art. 905. O possuidor de título ao portador tem direito à prestação nele indicada,
mediante a sua simples apresentação ao devedor.

Parágrafo único. A prestação é devida ainda que o título tenha entrado em
circulação contra a vontade do emitente.

Art. 906. O devedor só poderá opor ao portador exceção fundada em direito
pessoal, ou em nulidade de sua obrigação.

Art. 907. É nulo o título ao portador emitido sem autorização de lei especial.

Art. 908. O possuidor de título dilacerado, porém identificável, tem direito a
obter do emitente a substituição do anterior, mediante a restituição do primeiro e o
pagamento das despesas.

Art. 909. O proprietário, que perder ou extraviar título, ou for injustamente
desapossado dele, poderá obter novo título em juízo, bem como impedir sejam
pagos a outrem capital e rendimentos.

Parágrafo único. O pagamento, feito antes de ter ciência da ação referida
neste artigo, exonera o devedor, salvo se se provar que ele tinha conhecimento do
fato.

CAPÍTULO III
Do Título à Ordem

Art. 910. O endosso deve ser lançado pelo endossante no verso ou anverso do
próprio título.

§ 1o Pode o endossante designar o endossatário, e para validade do endosso,
dado no verso do título, é suficiente a simples assinatura do endossante.

§ 2o A transferência por endosso completa-se com a tradição do título.
§ 3o Considera-se não escrito o endosso cancelado, total ou parcialmente.

Art. 911. Considera-se legítimo possuidor o portador do título à ordem com
série regular e ininterrupta de endossos, ainda que o último seja em branco.
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Parágrafo único. Aquele que paga o título está obrigado a verificar a regulari-
dade da série de endossos, mas não a autenticidade das assinaturas.

Art. 912. Considera-se não escrita no endosso qualquer condição a que o subor-
dine o endossante.

Parágrafo único. É nulo o endosso parcial.

Art. 913. O endossatário de endosso em branco pode mudá-lo para endosso em
preto, completando-o com o seu nome ou de terceiro; pode endossar novamente o
título, em branco ou em preto; ou pode transferi-lo sem novo endosso.

Art. 914. Ressalvada cláusula expressa em contrário, constante do endosso, não
responde o endossante pelo cumprimento da prestação constante do título.

§ 1o Assumindo responsabilidade pelo pagamento, o endossante se torna de-
vedor solidário.

§ 2o Pagando o título, tem o endossante ação de regresso contra os coobrigados
anteriores.

Art. 915. O devedor, além das exceções fundadas nas relações pessoais que tiver
com o portador, só poderá opor a este as exceções relativas à forma do título e ao seu
conteúdo literal, à falsidade da própria assinatura, a defeito de capacidade ou de
representação no momento da subscrição, e à falta de requisito necessário ao exercí-
cio da ação.

Art. 916. As exceções, fundadas em relação do devedor com os portadores prece-
dentes, somente poderão ser por ele opostas ao portador, se este, ao adquirir o título,
tiver agido de má-fé.

Art. 917. A cláusula constitutiva de mandato, lançada no endosso, confere ao
endossatário o exercício dos direitos inerentes ao título, salvo restrição expressa-
mente estatuída.

§ 1o O endossatário de endosso-mandato só pode endossar novamente o título
na qualidade de procurador, com os mesmos poderes que recebeu.

§ 2o Com a morte ou a superveniente incapacidade do endossante, não perde
eficácia o endosso-mandato.

§ 3o Pode o devedor opor ao endossatário de endosso-mandato somente as
exceções que tiver contra o endossante.

Art. 918. A cláusula constitutiva de penhor, lançada no endosso, confere ao
endossatário o exercício dos direitos inerentes ao título.

§ 1o O endossatário de endosso-penhor só pode endossar novamente o título
na qualidade de procurador.

§ 2o Não pode o devedor opor ao endossatário de endosso-penhor as exceções
que tinha contra o endossante, salvo se aquele tiver agido de má-fé.
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Art. 919. A aquisição de título à ordem, por meio diverso do endosso, tem efeito de
cessão civil.

Art. 920. O endosso posterior ao vencimento produz os mesmos efeitos do anterior.

CAPÍTULO IV
Do Título Nominativo

Art. 921. É título nominativo o emitido em favor de pessoa cujo nome conste no
registro do emitente.

Art. 922. Transfere-se o título nominativo mediante termo, em registro do emitente,
assinado pelo proprietário e pelo adquirente.

Art. 923. O título nominativo também pode ser transferido por endosso que conte-
nha o nome do endossatário.

§ 1o A transferência mediante endosso só tem eficácia perante o emitente, uma vez
feita a competente averbação em seu registro, podendo o emitente exigir do endossatário
que comprove a autenticidade da assinatura do endossante.

§ 2o O endossatário, legitimado por série regular e ininterrupta de endossos, tem o
direito de obter a averbação no registro do emitente, comprovada a autenticidade das
assinaturas de todos os endossantes.

§ 3o Caso o título original contenha o nome do primitivo proprietário, tem direito o
adquirente a obter do emitente novo título, em seu nome, devendo a emissão do novo
título constar no registro do emitente.

Art. 924. Ressalvada proibição legal, pode o título nominativo ser transformado em
à ordem ou ao portador, a pedido do proprietário e à sua custa.

Art. 925. Fica desonerado de responsabilidade o emitente que de boa-fé fizer a trans-
ferência pelos modos indicados nos artigos antecedentes.

Art. 926. Qualquer negócio ou medida judicial, que tenha por objeto o título, só
produz efeito perante o emitente ou terceiros, uma vez feita a competente averbação no
registro do emitente.

TÍTULO IX
Da Responsabilidade Civil

CAPÍTULO I
Da Obrigação de Indenizar

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica
obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de
culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvi-
da pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.
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Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele res-
ponsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes.

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo, que deverá ser eqüitativa,
não terá lugar se privar do necessário o incapaz ou as pessoas que dele dependem.

Art. 929. Se a pessoa lesada, ou o dono da coisa, no caso do inciso II do art. 188, não
forem culpados do perigo, assistir-lhes-á direito à indenização do prejuízo que sofreram.

Art. 930. No caso do inciso II do art. 188, se o perigo ocorrer por culpa de terceiro,
contra este terá o autor do dano ação regressiva para haver a importância que tiver
ressarcido ao lesado.

Parágrafo único. A mesma ação competirá contra aquele em defesa de quem se
causou o dano (art. 188, inciso I).

Art. 931. Ressalvados outros casos previstos em lei especial, os empresários indivi-
duais e as empresas respondem independentemente de culpa pelos danos causados
pelos produtos postos em circulação.

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil:

I – os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua
companhia;

II – o tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, que se acharem nas mesmas
condições;

III – o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no
exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele;

IV – os donos de hotéis, hospedarias, casas ou estabelecimentos onde se alber-
gue por dinheiro, mesmo para fins de educação, pelos seus hóspedes, moradores e
educandos;

V – os que gratuitamente houverem participado nos produtos do crime, até a
concorrente quantia.

Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a V do artigo antecedente, ainda que
não haja culpa de sua parte, responderão pelos atos praticados pelos terceiros ali refe-
ridos.

Art. 934. Aquele que ressarcir o dano causado por outrem pode reaver o que houver
pago daquele por quem pagou, salvo se o causador do dano for descendente seu,
absoluta ou relativamente incapaz.

Art. 935. A responsabilidade civil é independente da criminal, não se podendo ques-
tionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor, quando estas
questões se acharem decididas no juízo criminal.

Art. 936. O dono, ou detentor, do animal ressarcirá o dano por este causado, se não
provar culpa da vítima ou força maior.
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Art. 937. O dono de edifício ou construção responde pelos danos que resultarem de
sua ruína, se esta provier de falta de reparos, cuja necessidade fosse manifesta.

Art. 938. Aquele que habitar prédio, ou parte dele, responde pelo dano proveniente
das coisas que dele caírem ou forem lançadas em lugar indevido.

Art. 939. O credor que demandar o devedor antes de vencida a dívida, fora dos casos
em que a lei o permita, ficará obrigado a esperar o tempo que faltava para o vencimento, a
descontar os juros correspondentes, embora estipulados, e a pagar as custas em dobro.

Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar
as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor,
no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que
dele exigir, salvo se houver prescrição.

Art. 941. As penas previstas nos arts. 939 e 940 não se aplicarão quando o autor
desistir da ação antes de contestada a lide, salvo ao réu o direito de haver indenização por
algum prejuízo que prove ter sofrido.

Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam
sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos respon-
derão solidariamente pela reparação.

Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com os autores os co-autores e
as pessoas designadas no art. 932.

Art. 943. O direito de exigir reparação e a obrigação de prestá-la transmitem-se com a
herança.

CAPÍTULO II
Da Indenização

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o
dano, poderá o juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização.

Art. 945. Se a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua inde-
nização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do
autor do dano.

Art. 946. Se a obrigação for indeterminada, e não houver na lei ou no contrato disposi-
ção fixando a indenização devida pelo inadimplente, apurar-se-á o valor das perdas e
danos na forma que a lei processual determinar.

Art. 947. Se o devedor não puder cumprir a prestação na espécie ajustada, substituir-
se-á pelo seu valor, em moeda corrente.

Art. 948. No caso de homicídio, a indenização consiste, sem excluir outras repara-
ções:
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I – no pagamento das despesas com o tratamento da vítima, seu funeral e o
luto da família;

II – na prestação de alimentos às pessoas a quem o morto os devia, levando-
se em conta a duração provável da vida da vítima.

Art. 949. No caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor indenizará o ofen-
dido das despesas do tratamento e dos lucros cessantes até ao fim da convalescen-
ça, além de algum outro prejuízo que o ofendido prove haver sofrido.

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o
seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização,
além das despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença,
incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que se inabilitou, ou
da depreciação que ele sofreu.

Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a indenização
seja arbitrada e paga de uma só vez.

Art. 951. O disposto nos arts. 948, 949 e 950 aplica-se ainda no caso de indeniza-
ção devida por aquele que, no exercício de atividade profissional, por negligência,
imprudência ou imperícia, causar a morte do paciente, agravar-lhe o mal, causar-lhe
lesão, ou inabilitá-lo para o trabalho.

Art. 952. Havendo usurpação ou esbulho do alheio, além da restituição da coisa,
a indenização consistirá em pagar o valor das suas deteriorações e o devido a título
de lucros cessantes; faltando a coisa, dever-se-á reembolsar o seu equivalente ao
prejudicado.

Parágrafo único. Para se restituir o equivalente, quando não exista a própria
coisa, estimar-se-á ela pelo seu preço ordinário e pelo de afeição, contanto que este
não se avantaje àquele.

Art. 953. A indenização por injúria, difamação ou calúnia consistirá na reparação
do dano que delas resulte ao ofendido.

Parágrafo único. Se o ofendido não puder provar prejuízo material, caberá ao
juiz fixar, eqüitativamente, o valor da indenização, na conformidade das circunstânci-
as do caso.

Art. 954. A indenização por ofensa à liberdade pessoal consistirá no pagamento
das perdas e danos que sobrevierem ao ofendido, e se este não puder provar preju-
ízo, tem aplicação o disposto no parágrafo único do artigo antecedente.

Parágrafo único. Consideram-se ofensivos da liberdade pessoal:

I – o cárcere privado;

II – a prisão por queixa ou denúncia falsa e de má-fé;

III – a prisão ilegal.
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TÍTULO X
Das Preferências e Privilégios Creditórios

Art. 955. Procede-se à declaração de insolvência toda vez que as dívidas excedam
à importância dos bens do devedor.

Art. 956. A discussão entre os credores pode versar quer sobre a preferência entre
eles disputada, quer sobre a nulidade, simulação, fraude, ou falsidade das dívidas e
contratos.

Art. 957. Não havendo título legal à preferência, terão os credores igual direito
sobre os bens do devedor comum.

Art. 958. Os títulos legais de preferência são os privilégios e os direitos reais.

Art. 959. Conservam seus respectivos direitos os credores, hipotecários ou privi-
legiados:

I – sobre o preço do seguro da coisa gravada com hipoteca ou privilégio, ou
sobre a indenização devida, havendo responsável pela perda ou danificação da coisa;

II – sobre o valor da indenização, se a coisa obrigada a hipoteca ou privilégio
for desapropriada.

Art. 960. Nos casos a que se refere o artigo antecedente, o devedor do seguro, ou
da indenização, exonera-se pagando sem oposição dos credores hipotecários ou pri-
vilegiados.

Art. 961. O crédito real prefere ao pessoal de qualquer espécie; o crédito pessoal
privilegiado, ao simples; e o privilégio especial, ao geral.

Art. 962. Quando concorrerem aos mesmos bens, e por título igual, dois ou mais
credores da mesma classe especialmente privilegiados, haverá entre eles rateio pro-
porcional ao valor dos respectivos créditos, se o produto não bastar para o pagamen-
to integral de todos.

Art. 963. O privilégio especial só compreende os bens sujeitos, por expressa dis-
posição de lei, ao pagamento do crédito que ele favorece; e o geral, todos os bens não
sujeitos a crédito real nem a privilégio especial.

Art. 964. Têm privilégio especial:

I – sobre a coisa arrecadada e liquidada, o credor de custas e despesas judiciais
feitas com a arrecadação e liquidação;

II – sobre a coisa salvada, o credor por despesas de salvamento;

III – sobre a coisa beneficiada, o credor por benfeitorias necessárias ou úteis;

IV – sobre os prédios rústicos ou urbanos, fábricas, oficinas, ou quaisquer
outras construções, o credor de materiais, dinheiro, ou serviços para a sua edificação,
reconstrução, ou melhoramento;
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V – sobre os frutos agrícolas, o credor por sementes, instrumentos e serviços à
cultura, ou à colheita;

VI – sobre as alfaias e utensílios de uso doméstico, nos prédios rústicos ou urba-
nos, o credor de aluguéis, quanto às prestações do ano corrente e do anterior;

VII – sobre os exemplares da obra existente na massa do editor, o autor dela, ou
seus legítimos representantes, pelo crédito fundado contra aquele no contrato da edição;

VIII – sobre o produto da colheita, para a qual houver concorrido com o seu
trabalho, e precipuamente a quaisquer outros créditos, ainda que reais, o trabalhador
agrícola, quanto à dívida dos seus salários.

Art. 965. Goza de privilégio geral, na ordem seguinte, sobre os bens do devedor:

I – o crédito por despesa de seu funeral, feito segundo a condição do morto e o
costume do lugar;

II – o crédito por custas judiciais, ou por despesas com a arrecadação e liquidação
da massa;

III – o crédito por despesas com o luto do cônjuge sobrevivo e dos filhos do
devedor falecido, se foram moderadas;

IV – o crédito por despesas com a doença de que faleceu o devedor, no semestre
anterior à sua morte;

V – o crédito pelos gastos necessários à mantença do devedor falecido e sua
família, no trimestre anterior ao falecimento;

VI – o crédito pelos impostos devidos à Fazenda Pública, no ano corrente e no
anterior;

VII – o crédito pelos salários dos empregados do serviço doméstico do devedor,
nos seus derradeiros seis meses de vida;

VIII – os demais créditos de privilégio geral.

LIVRO II
Do Direito de Empresa

TÍTULO I
Do Empresário

CAPÍTULO I
Da Caracterização e da Inscrição

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômi-
ca organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços.

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de
natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaborado-
res, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa.
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Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de Empresas
Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade.

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que contenha:

I – o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se casado, o regime de bens;

II – a firma, com a respectiva assinatura autógrafa;

III – o capital;

IV – o objeto e a sede da empresa.

§ 1o Com as indicações estabelecidas neste artigo, a inscrição será tomada por
termo no livro próprio do Registro Público de Empresas Mercantis, e obedecerá a núme-
ro de ordem contínuo para todos os empresários inscritos.

§ 2o À margem da inscrição, e com as mesmas formalidades, serão averbadas quais-
quer modificações nela ocorrentes.

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em lugar sujeito à
jurisdição de outro Registro Público de Empresas Mercantis, neste deverá também
inscrevê-la, com a prova da inscrição originária.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do estabelecimento secundá-
rio deverá ser averbada no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede.

Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao em-
presário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí decorrentes.

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, pode,
observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer inscrição
no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que, depois de
inscrito, ficará equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro.

CAPÍTULO II
Da Capacidade

Art. 972. Podem exercer a atividade de empresário os que estiverem em pleno gozo
da capacidade civil e não forem legalmente impedidos.

Art. 973. A pessoa legalmente impedida de exercer atividade própria de empresário,
se a exercer, responderá pelas obrigações contraídas.

Art. 974. Poderá o incapaz, por meio de representante ou devidamente assistido,
continuar a empresa antes exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo autor
de herança.

§ 1o Nos casos deste artigo, precederá autorização judicial, após exame das cir-
cunstâncias e dos riscos da empresa, bem como da conveniência em continuá-la, po-
dendo a autorização ser revogada pelo juiz, ouvidos os pais, tutores ou representantes
legais do menor ou do interdito, sem prejuízo dos direitos adquiridos por terceiros.
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§ 2o Não ficam sujeitos ao resultado da empresa os bens que o incapaz já pos-
suía, ao tempo da sucessão ou da interdição, desde que estranhos ao acervo daque-
la, devendo tais fatos constar do alvará que conceder a autorização.

Art. 975. Se o representante ou assistente do incapaz for pessoa que, por dispo-
sição de lei, não puder exercer atividade de empresário, nomeará, com a aprovação do
juiz, um ou mais gerentes.

§ 1o Do mesmo modo será nomeado gerente em todos os casos em que o juiz
entender ser conveniente.

§ 2o A aprovação do juiz não exime o representante ou assistente do menor ou
do interdito da responsabilidade pelos atos dos gerentes nomeados.

Art. 976. A prova da emancipação e da autorização do incapaz, nos casos do art.
974, e a de eventual revogação desta, serão inscritas ou averbadas no Registro
Público de Empresas Mercantis.

Parágrafo único. O uso da nova firma caberá, conforme o caso, ao gerente; ou
ao representante do incapaz; ou a este, quando puder ser autorizado.

Art. 977. Faculta-se aos cônjuges contratar sociedade, entre si ou com terceiros,
desde que não tenham casado no regime da comunhão universal de bens, ou no da
separação obrigatória.

Art. 978. O empresário casado pode, sem necessidade de outorga conjugal, qual-
quer que seja o regime de bens, alienar os imóveis que integrem o patrimônio da
empresa ou gravá-los de ônus real.

Art. 979. Além de no Registro Civil, serão arquivados e averbados, no Registro
Público de Empresas Mercantis, os pactos e declarações antenupciais do empresá-
rio, o título de doação, herança, ou legado, de bens clausulados de incomunicabilidade
ou inalienabilidade.

Art. 980. A sentença que decretar ou homologar a separação judicial do empresá-
rio e o ato de reconciliação não podem ser opostos a terceiros, antes de arquivados
e averbados no Registro Público de Empresas Mercantis.

TÍTULO II
Da Sociedade

CAPÍTULO ÚNICO
Disposições Gerais

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obri-
gam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a
partilha, entre si, dos resultados.
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Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais
negócios determinados.

Art. 982. Salvo as exceções expressas, considera-se empresária a sociedade que
tem por objeto o exercício de atividade própria de empresário sujeito a registro (art.
967); e, simples, as demais.

Parágrafo único. Independentemente de seu objeto, considera-se empresária
a sociedade por ações; e, simples, a cooperativa.

Art. 983. A sociedade empresária deve constituir-se segundo um dos tipos re-
gulados nos arts. 1.039 a 1.092; a sociedade simples pode constituir-se de confor-
midade com um desses tipos, e, não o fazendo, subordina-se às normas que lhe são
próprias.

Parágrafo único. Ressalvam-se as disposições concernentes à sociedade em
conta de participação e à cooperativa, bem como as constantes de leis especiais que,
para o exercício de certas atividades, imponham a constituição da sociedade segun-
do determinado tipo.

Art. 984. A sociedade que tenha por objeto o exercício de atividade própria de
empresário rural e seja constituída, ou transformada, de acordo com um dos tipos de
sociedade empresária, pode, com as formalidades do art. 968, requerer inscrição no
Registro Público de Empresas Mercantis da sua sede, caso em que, depois de inscri-
ta, ficará equiparada, para todos os efeitos, à sociedade empresária.

Parágrafo único. Embora já constituída a sociedade segundo um daqueles ti-
pos, o pedido de inscrição se subordinará, no que for aplicável, às normas que regem
a transformação.

Art. 985. A sociedade adquire personalidade jurídica com a inscrição, no registro
próprio e na forma da lei, dos seus atos constitutivos (arts. 45 e 1.150).

SUBTÍTULO I
Da Sociedade Não Personificada

CAPÍTULO I
Da Sociedade em Comum

Art. 986. Enquanto não inscritos os atos constitutivos, reger-se-á a sociedade,
exceto por ações em organização, pelo disposto neste Capítulo, observadas,
subsidiariamente e no que com ele forem compatíveis, as normas da sociedade
simples.

Art. 987. Os sócios, nas relações entre si ou com terceiros, somente por escrito
podem provar a existência da sociedade, mas os terceiros podem prová-la de qual-
quer modo.



��� �������	
����
�
�����
���������������

Art. 988. Os bens e dívidas sociais constituem patrimônio especial, do qual os
sócios são titulares em comum.

Art. 989. Os bens sociais respondem pelos atos de gestão praticados por qual-
quer dos sócios, salvo pacto expresso limitativo de poderes, que somente terá eficá-
cia contra o terceiro que o conheça ou deva conhecer.

Art. 990. Todos os sócios respondem solidária e ilimitadamente pelas obrigações
sociais, excluído do benefício de ordem, previsto no art. 1.024, aquele que contratou
pela sociedade.

CAPÍTULO II
Da Sociedade em Conta de Participação

Art. 991. Na sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do obje-
to social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em seu nome individual e sob
sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os demais dos resultados cor-
respondentes.

Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro tão-somente o sócio ostensivo; e,
exclusivamente perante este, o sócio participante, nos termos do contrato social.

Art. 992. A constituição da sociedade em conta de participação independe de
qualquer formalidade e pode provar-se por todos os meios de direito.

Art. 993. O contrato social produz efeito somente entre os sócios, e a eventual
inscrição de seu instrumento em qualquer registro não confere personalidade jurídi-
ca à sociedade.

Parágrafo único. Sem prejuízo do direito de fiscalizar a gestão dos negócios
sociais, o sócio participante não pode tomar parte nas relações do sócio ostensivo
com terceiros, sob pena de responder solidariamente com este pelas obrigações em
que intervier.

Art. 994. A contribuição do sócio participante constitui, com a do sócio ostensivo,
patrimônio especial, objeto da conta de participação relativa aos negócios sociais.

§ 1o A especialização patrimonial somente produz efeitos em relação aos sócios.

§ 2o A falência do sócio ostensivo acarreta a dissolução da sociedade e a liqui-
dação da respectiva conta, cujo saldo constituirá crédito quirografário.

§ 3o Falindo o sócio participante, o contrato social fica sujeito às normas que
regulam os efeitos da falência nos contratos bilaterais do falido.

Art. 995. Salvo estipulação em contrário, o sócio ostensivo não pode admitir novo
sócio sem o consentimento expresso dos demais.

Art. 996. Aplica-se à sociedade em conta de participação, subsidiariamente e no
que com ela for compatível, o disposto para a sociedade simples, e a sua liquidação
rege-se pelas normas relativas à prestação de contas, na forma da lei processual.
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Parágrafo único. Havendo mais de um sócio ostensivo, as respectivas contas
serão prestadas e julgadas no mesmo processo.

SUBTÍTULO II
Da Sociedade Personificada

CAPÍTULO I
Da Sociedade Simples

SEÇÃO I
Do Contrato Social

Art. 997. A sociedade constitui-se mediante contrato escrito, particular ou públi-
co, que, além de cláusulas estipuladas pelas partes, mencionará:

I – nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos sócios, se
pessoas naturais, e a firma ou a denominação, nacionalidade e sede dos sócios, se
jurídicas;

II – denominação, objeto, sede e prazo da sociedade;

III – capital da sociedade, expresso em moeda corrente, podendo compreen-
der qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária;

IV – a quota de cada sócio no capital social, e o modo de realizá-la;

V – as prestações a que se obriga o sócio, cuja contribuição consista em
serviços;

VI – as pessoas naturais incumbidas da administração da sociedade, e seus
poderes e atribuições;

VII – a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas;

VIII – se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações
sociais.

Parágrafo único. É ineficaz em relação a terceiros qualquer pacto separado,
contrário ao disposto no instrumento do contrato.

Art. 998. Nos trinta dias subseqüentes à sua constituição, a sociedade deverá
requerer a inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede.

§ 1o O pedido de inscrição será acompanhado do instrumento autenticado do
contrato, e, se algum sócio nele houver sido representado por procurador, o da
respectiva procuração, bem como, se for o caso, da prova de autorização da autorida-
de competente.

§ 2o Com todas as indicações enumeradas no artigo antecedente, será a inscri-
ção tomada por termo no livro de registro próprio, e obedecerá a número de ordem
contínua para todas as sociedades inscritas.
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Art. 999. As modificações do contrato social, que tenham por objeto matéria
indicada no art. 997, dependem do consentimento de todos os sócios; as demais
podem ser decididas por maioria absoluta de votos, se o contrato não determinar a
necessidade de deliberação unânime.

Parágrafo único. Qualquer modificação do contrato social será averbada, cum-
prindo-se as formalidades previstas no artigo antecedente.

Art. 1.000. A sociedade simples que instituir sucursal, filial ou agência na cir-
cunscrição de outro Registro Civil das Pessoas Jurídicas, neste deverá também
inscrevê-la, com a prova da inscrição originária.

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição da sucursal, filial ou agên-
cia deverá ser averbada no Registro Civil da respectiva sede.

SEÇÃO II
Dos Direitos e Obrigações dos Sócios

Art. 1.001. As obrigações dos sócios começam imediatamente com o contrato, se
este não fixar outra data, e terminam quando, liquidada a sociedade, se extinguirem as
responsabilidades sociais.

Art. 1.002. O sócio não pode ser substituído no exercício das suas funções, sem
o consentimento dos demais sócios, expresso em modificação do contrato social.

Art. 1.003. A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação
do contrato social com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto
a estes e à sociedade.

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato,
responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e tercei-
ros, pelas obrigações que tinha como sócio.

Art. 1.004. Os sócios são obrigados, na forma e prazo previstos, às contribuições
estabelecidas no contrato social, e aquele que deixar de fazê-lo, nos trinta dias se-
guintes ao da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo dano emer-
gente da mora.

Parágrafo único. Verificada a mora, poderá a maioria dos demais sócios prefe-
rir, à indenização, a exclusão do sócio remisso, ou reduzir-lhe a quota ao montante já
realizado, aplicando-se, em ambos os casos, o disposto no § 1o do art. 1.031.

Art. 1.005. O sócio que, a título de quota social, transmitir domínio, posse ou uso,
responde pela evicção; e pela solvência do devedor, aquele que transferir crédito.

Art. 1.006. O sócio, cuja contribuição consista em serviços, não pode, salvo con-
venção em contrário, empregar-se em atividade estranha à sociedade, sob pena de
ser privado de seus lucros e dela excluído.
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Art. 1.007. Salvo estipulação em contrário, o sócio participa dos lucros e das
perdas, na proporção das respectivas quotas, mas aquele, cuja contribuição consiste
em serviços, somente participa dos lucros na proporção da média do valor das quo-
tas.

Art. 1.008. É nula a estipulação contratual que exclua qualquer sócio de participar
dos lucros e das perdas.

Art. 1.009. A distribuição de lucros ilícitos ou fictícios acarreta responsabilidade
solidária dos administradores que a realizarem e dos sócios que os receberem, conhe-
cendo ou devendo conhecer-lhes a ilegitimidade.

SEÇÃO III
Da Administração

Art. 1.010. Quando, por lei ou pelo contrato social, competir aos sócios decidir
sobre os negócios da sociedade, as deliberações serão tomadas por maioria de vo-
tos, contados segundo o valor das quotas de cada um.

§ 1o Para formação da maioria absoluta são necessários votos correspondentes
a mais de metade do capital.

§ 2o Prevalece a decisão sufragada por maior número de sócios no caso de
empate, e, se este persistir, decidirá o juiz.

§ 3o Responde por perdas e danos o sócio que, tendo em alguma operação
interesse contrário ao da sociedade, participar da deliberação que a aprove graças a
seu voto.

Art. 1.011. O administrador da sociedade deverá ter, no exercício de suas funções,
o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na admi-
nistração de seus próprios negócios.

§ 1o Não podem ser administradores, além das pessoas impedidas por lei espe-
cial, os condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou
a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação.

§ 2o Aplicam-se à atividade dos administradores, no que couber, as disposições
concernentes ao mandato.

Art. 1.012. O administrador, nomeado por instrumento em separado, deve averbá-
lo à margem da inscrição da sociedade, e, pelos atos que praticar, antes de requerer a
averbação, responde pessoal e solidariamente com a sociedade.

Art. 1.013. A administração da sociedade, nada dispondo o contrato social, com-
pete separadamente a cada um dos sócios.
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§ 1o Se a administração competir separadamente a vários administradores, cada
um pode impugnar operação pretendida por outro, cabendo a decisão aos sócios,
por maioria de votos.

§ 2o Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que
realizar operações, sabendo ou devendo saber que estava agindo em desacordo com
a maioria.

Art. 1.014. Nos atos de competência conjunta de vários administradores, torna-
se necessário o concurso de todos, salvo nos casos urgentes, em que a omissão ou
retardo das providências possa ocasionar dano irreparável ou grave.

Art. 1.015. No silêncio do contrato, os administradores podem praticar todos os
atos pertinentes à gestão da sociedade; não constituindo objeto social, a oneração
ou a venda de bens imóveis depende do que a maioria dos sócios decidir.

Parágrafo único. O excesso por parte dos administradores somente pode ser
oposto a terceiros se ocorrer pelo menos uma das seguintes hipóteses:

I – se a limitação de poderes estiver inscrita ou averbada no registro próprio
da sociedade;

II – provando-se que era conhecida do terceiro;

III – tratando-se de operação evidentemente estranha aos negócios da soci-
edade.

Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e
os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções.

Art. 1.017. O administrador que, sem consentimento escrito dos sócios, aplicar
créditos ou bens sociais em proveito próprio ou de terceiros, terá de restituí-los à
sociedade, ou pagar o equivalente, com todos os lucros resultantes, e, se houver
prejuízo, por ele também responderá.

Parágrafo único. Fica sujeito às sanções o administrador que, tendo em qual-
quer operação interesse contrário ao da sociedade, tome parte na correspondente
deliberação.

Art. 1.018. Ao administrador é vedado fazer-se substituir no exercício de suas
funções, sendo-lhe facultado, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar.

Art. 1.019. São irrevogáveis os poderes do sócio investido na administração por
cláusula expressa do contrato social, salvo justa causa, reconhecida judicialmente, a
pedido de qualquer dos sócios.

Parágrafo único. São revogáveis, a qualquer tempo, os poderes conferidos a
sócio por ato separado, ou a quem não seja sócio.
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Art. 1.020. Os administradores são obrigados a prestar aos sócios contas
justificadas de sua administração, e apresentar-lhes o inventário anualmente, bem
como o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

Art. 1.021. Salvo estipulação que determine época própria, o sócio pode, a qual-
quer tempo, examinar os livros e documentos, e o estado da caixa e da carteira da
sociedade.

SEÇÃO IV
Das Relações com Terceiros

Art. 1.022. A sociedade adquire direitos, assume obrigações e procede judicial-
mente, por meio de administradores com poderes especiais, ou, não os havendo, por
intermédio de qualquer administrador.

Art. 1.023. Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respondem os
sócios pelo saldo, na proporção em que participem das perdas sociais, salvo cláusula
de responsabilidade solidária.

Art. 1.024. Os bens particulares dos sócios não podem ser executados por dívi-
das da sociedade, senão depois de executados os bens sociais.

Art. 1.025. O sócio, admitido em sociedade já constituída, não se exime das dívi-
das sociais anteriores à admissão.

Art. 1.026. O credor particular de sócio pode, na insuficiência de outros bens do
devedor, fazer recair a execução sobre o que a este couber nos lucros da sociedade,
ou na parte que lhe tocar em liquidação.

Parágrafo único. Se a sociedade não estiver dissolvida, pode o credor requerer a
liquidação da quota do devedor, cujo valor, apurado na forma do art. 1.031, será depo-
sitado em dinheiro, no juízo da execução, até noventa dias após aquela liquidação.

Art. 1.027. Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou
judicialmente, não podem exigir desde logo a parte que lhes couber na quota social,
mas concorrer à divisão periódica dos lucros, até que se liquide a sociedade.

SEÇÃO V
Da Resolução da Sociedade em Relação a um Sócio

Art. 1.028. No caso de morte de sócio, liquidar-se-á sua quota, salvo:

I – se o contrato dispuser diferentemente;

II – se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade;

III – se, por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio
falecido.
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Art. 1.029. Além dos casos previstos na lei ou no contrato, qualquer sócio pode
retirar-se da sociedade; se de prazo indeterminado, mediante notificação aos demais
sócios, com antecedência mínima de sessenta dias; se de prazo determinado, provan-
do judicialmente justa causa.

Parágrafo único. Nos trinta dias subseqüentes à notificação, podem os demais
sócios optar pela dissolução da sociedade.

Art. 1.030. Ressalvado o disposto no art. 1.004 e seu parágrafo único, pode o
sócio ser excluído judicialmente, mediante iniciativa da maioria dos demais sócios,
por falta grave no cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por incapacidade
superveniente.

Parágrafo único. Será de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado
falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada nos termos do parágrafo único do
art. 1.026.

Art. 1.031. Nos casos em que a sociedade se resolver em relação a um sócio, o
valor da sua quota, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á,
salvo disposição contratual em contrário, com base na situação patrimonial da soci-
edade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

§ 1o O capital social sofrerá a correspondente redução, salvo se os demais sóci-
os suprirem o valor da quota.

§ 2o A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo de noventa dias, a partir
da liquidação, salvo acordo, ou estipulação contratual em contrário.

Art. 1.032. A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdei-
ros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após
averbada a resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores
e em igual prazo, enquanto não se requerer a averbação.

SEÇÃO VI
Da Dissolução

Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer:

I – o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição
de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, caso em que se prorrogará por tempo
indeterminado;

II – o consenso unânime dos sócios;

III – a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo
indeterminado;

IV – a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e
oitenta dias;

V – a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.
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Art. 1.034. A sociedade pode ser dissolvida judicialmente, a requerimento de qual-
quer dos sócios, quando:

I – anulada a sua constituição;

II – exaurido o fim social, ou verificada a sua inexeqüibilidade.

Art. 1.035. O contrato pode prever outras causas de dissolução, a serem verificadas
judicialmente quando contestadas.

Art. 1.036. Ocorrida a dissolução, cumpre aos administradores providenciar ime-
diatamente a investidura do liquidante, e restringir a gestão própria aos negócios
inadiáveis, vedadas novas operações, pelas quais responderão solidária e ilimitada-
mente.

Parágrafo único. Dissolvida de pleno direito a sociedade, pode o sócio reque-
rer, desde logo, a liquidação judicial.

Art. 1.037. Ocorrendo a hipótese prevista no inciso V do art. 1.033, o Ministério
Público, tão logo lhe comunique a autoridade competente, promoverá a liquidação
judicial da sociedade, se os administradores não o tiverem feito nos trinta dias se-
guintes à perda da autorização, ou se o sócio não houver exercido a faculdade asse-
gurada no parágrafo único do artigo antecedente.

Parágrafo único. Caso o Ministério Público não promova a liquidação judicial
da sociedade nos quinze dias subseqüentes ao recebimento da comunicação, a auto-
ridade competente para conceder a autorização nomeará interventor com poderes
para requerer a medida e administrar a sociedade até que seja nomeado o liquidante.

Art. 1.038. Se não estiver designado no contrato social, o liquidante será eleito por
deliberação dos sócios, podendo a escolha recair em pessoa estranha à sociedade.

§ 1o O liquidante pode ser destituído, a todo tempo:

I – se eleito pela forma prevista neste artigo, mediante deliberação dos sócios;

II – em qualquer caso, por via judicial, a requerimento de um ou mais sócios,
ocorrendo justa causa.

§ 2o A liquidação da sociedade se processa de conformidade com o disposto no
Capítulo IX, deste Subtítulo.

CAPÍTULO II
Da Sociedade em Nome Coletivo

Art. 1.039. Somente pessoas físicas podem tomar parte na sociedade em nome coleti-
vo, respondendo todos os sócios, solidária e ilimitadamente, pelas obrigações sociais.

Parágrafo único. Sem prejuízo da responsabilidade perante terceiros, podem
os sócios, no ato constitutivo, ou por unânime convenção posterior, limitar entre si a
responsabilidade de cada um.
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Art. 1.040. A sociedade em nome coletivo se rege pelas normas deste Capítulo e,
no que seja omisso, pelas do Capítulo antecedente.

Art. 1.041. O contrato deve mencionar, além das indicações referidas no art. 997,
a firma social.

Art. 1.042. A administração da sociedade compete exclusivamente a sócios, sen-
do o uso da firma, nos limites do contrato, privativo dos que tenham os necessários
poderes.

Art. 1.043. O credor particular de sócio não pode, antes de dissolver-se a socie-
dade, pretender a liquidação da quota do devedor.

Parágrafo único. Poderá fazê-lo quando:

I – a sociedade houver sido prorrogada tacitamente;

II – tendo ocorrido prorrogação contratual, for acolhida judicialmente oposi-
ção do credor, levantada no prazo de noventa dias, contado da publicação do ato
dilatório.

Art. 1.044. A sociedade se dissolve de pleno direito por qualquer das causas
enumeradas no art. 1.033 e, se empresária, também pela declaração da falência.

CAPÍTULO III
Da Sociedade em Comandita Simples

Art. 1.045. Na sociedade em comandita simples tomam parte sócios de duas cate-
gorias: os comanditados, pessoas físicas, responsáveis solidária e ilimitadamente pe-
las obrigações sociais; e os comanditários, obrigados somente pelo valor de sua quota.

Parágrafo único. O contrato deve discriminar os comanditados e os coman-
ditários.

Art. 1.046. Aplicam-se à sociedade em comandita simples as normas da socieda-
de em nome coletivo, no que forem compatíveis com as deste Capítulo.

Parágrafo único. Aos comanditados cabem os mesmos direitos e obrigações
dos sócios da sociedade em nome coletivo.

Art. 1.047. Sem prejuízo da faculdade de participar das deliberações da sociedade
e de lhe fiscalizar as operações, não pode o comanditário praticar qualquer ato de
gestão, nem ter o nome na firma social, sob pena de ficar sujeito às responsabilidades
de sócio comanditado.

Parágrafo único. Pode o comanditário ser constituído procurador da socieda-
de, para negócio determinado e com poderes especiais.

Art. 1.048. Somente após averbada a modificação do contrato, produz efeito, quan-
to a terceiros, a diminuição da quota do comanditário, em conseqüência de ter sido
reduzido o capital social, sempre sem prejuízo dos credores preexistentes.
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Art. 1.049. O sócio comanditário não é obrigado à reposição de lucros recebidos
de boa-fé e de acordo com o balanço.

Parágrafo único. Diminuído o capital social por perdas supervenientes, não
pode o comanditário receber quaisquer lucros, antes de reintegrado aquele.

Art. 1.050. No caso de morte de sócio comanditário, a sociedade, salvo disposi-
ção do contrato, continuará com os seus sucessores, que designarão quem os repre-
sente.

Art. 1.051. Dissolve-se de pleno direito a sociedade:

I – por qualquer das causas previstas no art. 1.044;

II – quando por mais de cento e oitenta dias perdurar a falta de uma das
categorias de sócio.

Parágrafo único. Na falta de sócio comanditado, os comanditários nomearão
administrador provisório para praticar, durante o período referido no inciso II e sem
assumir a condição de sócio, os atos de administração.

CAPÍTULO IV
Da Sociedade Limitada

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

Art. 1.052. Na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

Art. 1.053. A sociedade limitada rege-se, nas omissões deste Capítulo, pelas nor-
mas da sociedade simples.

Parágrafo único. O contrato social poderá prever a regência supletiva da soci-
edade limitada pelas normas da sociedade anônima.

Art. 1.054. O contrato mencionará, no que couber, as indicações do art. 997, e, se
for o caso, a firma social.

SEÇÃO II
Das Quotas

Art. 1.055. O capital social divide-se em quotas, iguais ou desiguais, cabendo
uma ou diversas a cada sócio.

§ 1o Pela exata estimação de bens conferidos ao capital social respondem soli-
dariamente todos os sócios, até o prazo de cinco anos da data do registro da socie-
dade.

§ 2o É vedada contribuição que consista em prestação de serviços.
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Art. 1.056. A quota é indivisível em relação à sociedade, salvo para efeito de
transferência, caso em que se observará o disposto no artigo seguinte.

§ 1o No caso de condomínio de quota, os direitos a ela inerentes somente po-
dem ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do espólio
de sócio falecido.

§ 2o Sem prejuízo do disposto no art. 1.052, os condôminos de quota indivisa
respondem solidariamente pelas prestações necessárias à sua integralização.

Art. 1.057. Na omissão do contrato, o sócio pode ceder sua quota, total ou parci-
almente, a quem seja sócio, independentemente de audiência dos outros, ou a estra-
nho, se não houver oposição de titulares de mais de um quarto do capital social.

Parágrafo único. A cessão terá eficácia quanto à sociedade e terceiros, inclusi-
ve para os fins do parágrafo único do art. 1.003, a partir da averbação do respectivo
instrumento, subscrito pelos sócios anuentes.

Art. 1.058. Não integralizada a quota de sócio remisso, os outros sócios podem, sem
prejuízo do disposto no art. 1.004 e seu parágrafo único, tomá-la para si ou transferi-la a
terceiros, excluindo o primitivo titular e devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos
os juros da mora, as prestações estabelecidas no contrato mais as despesas.

Art. 1.059. Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias
retiradas, a qualquer título, ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros
ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital.

SEÇÃO III
Da Administração

Art. 1.060. A sociedade limitada é administrada por uma ou mais pessoas desig-
nadas no contrato social ou em ato separado.

Parágrafo único. A administração atribuída no contrato a todos os sócios não
se estende de pleno direito aos que posteriormente adquiram essa qualidade.

Art. 1.061. Se o contrato permitir administradores não sócios, a designação deles
dependerá de aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver
integralizado, e de dois terços, no mínimo, após a integralização.

Art. 1.062. O administrador designado em ato separado investir-se-á no cargo
mediante termo de posse no livro de atas da administração.

§ 1o Se o termo não for assinado nos trinta dias seguintes à designação, esta se
tornará sem efeito.

§ 2o Nos dez dias seguintes ao da investidura, deve o administrador requerer
seja averbada sua nomeação no registro competente, mencionando o seu nome,
nacionalidade, estado civil, residência, com exibição de documento de identidade, o
ato e a data da nomeação e o prazo de gestão.
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Art. 1.063. O exercício do cargo de administrador cessa pela destituição, em qual-
quer tempo, do titular, ou pelo término do prazo se, fixado no contrato ou em ato
separado, não houver recondução.

§ 1o Tratando-se de sócio nomeado administrador no contrato, sua destituição
somente se opera pela aprovação de titulares de quotas correspondentes, no míni-
mo, a dois terços do capital social, salvo disposição contratual diversa.

§ 2o A cessação do exercício do cargo de administrador deve ser averbada no
registro competente, mediante requerimento apresentado nos dez dias seguintes ao
da ocorrência.

§ 3o A renúncia de administrador torna-se eficaz, em relação à sociedade, desde
o momento em que esta toma conhecimento da comunicação escrita do renunciante;
e, em relação a terceiros, após a averbação e publicação.

Art. 1.064. O uso da firma ou denominação social é privativo dos administradores
que tenham os necessários poderes.

Art. 1.065. Ao término de cada exercício social, proceder-se-á à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

SEÇÃO IV
Do Conselho Fiscal

Art. 1.066. Sem prejuízo dos poderes da assembléia dos sócios, pode o contrato
instituir conselho fiscal composto de três ou mais membros e respectivos suplentes,
sócios ou não, residentes no País, eleitos na assembléia anual prevista no art. 1.078.

§ 1o Não podem fazer parte do conselho fiscal, além dos inelegíveis enumerados
no § 1o do art. 1.011, os membros dos demais órgãos da sociedade ou de outra por
ela controlada, os empregados de quaisquer delas ou dos respectivos administrado-
res, o cônjuge ou parente destes até o terceiro grau.

§ 2o É assegurado aos sócios minoritários, que representarem pelo menos um
quinto do capital social, o direito de eleger, separadamente, um dos membros do
conselho fiscal e o respectivo suplente.

Art. 1.067. O membro ou suplente eleito, assinando termo de posse lavrado no
livro de atas e pareceres do conselho fiscal, em que se mencione o seu nome,
nacionalidade, estado civil, residência e a data da escolha, ficará investido nas
suas funções, que exercerá, salvo cessação anterior, até a subseqüente assembléia
anual.

Parágrafo único. Se o termo não for assinado nos trinta dias seguintes ao da
eleição, esta se tornará sem efeito.

Art. 1.068. A remuneração dos membros do conselho fiscal será fixada, anual-
mente, pela assembléia dos sócios que os eleger.
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Art. 1.069. Além de outras atribuições determinadas na lei ou no contrato social,
aos membros do conselho fiscal incumbem, individual ou conjuntamente, os deveres
seguintes:

I – examinar, pelo menos trimestralmente, os livros e papéis da sociedade e o
estado da caixa e da carteira, devendo os administradores ou liquidantes prestar-lhes
as informações solicitadas;

II – lavrar no livro de atas e pareceres do conselho fiscal o resultado dos
exames referidos no inciso I deste artigo;

III – exarar no mesmo livro e apresentar à assembléia anual dos sócios parecer
sobre os negócios e as operações sociais do exercício em que servirem, tomando por
base o balanço patrimonial e o de resultado econômico;

IV – denunciar os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, sugerindo provi-
dências úteis à sociedade;

V – convocar a assembléia dos sócios se a diretoria retardar por mais de trinta
dias a sua convocação anual, ou sempre que ocorram motivos graves e urgentes;

VI – praticar, durante o período da liquidação da sociedade, os atos a que se
refere este artigo, tendo em vista as disposições especiais reguladoras da liquidação.

Art. 1.070. As atribuições e poderes conferidos pela lei ao conselho fiscal não
podem ser outorgados a outro órgão da sociedade, e a responsabilidade de seus
membros obedece à regra que define a dos administradores (art. 1.016).

Parágrafo único. O conselho fiscal poderá escolher para assisti-lo no exame
dos livros, dos balanços e das contas, contabilista legalmente habilitado, mediante
remuneração aprovada pela assembléia dos sócios.

SEÇÃO V
Das Deliberações dos Sócios

Art. 1.071. Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas
na lei ou no contrato:

I – a aprovação das contas da administração;

II – a designação dos administradores, quando feita em ato separado;

III – a destituição dos administradores;

IV – o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;

V – a modificação do contrato social;

VI – a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do
estado de liquidação;

VII – a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;

VIII – o pedido de concordata.
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Art. 1.072. As deliberações dos sócios, obedecido o disposto no art. 1.010,
serão tomadas em reunião ou em assembléia, conforme previsto no contrato social,
devendo ser convocadas pelos administradores nos casos previstos em lei ou no
contrato.

§ 1o A deliberação em assembléia será obrigatória se o número dos sócios for
superior a dez.

§ 2o Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no § 3o do art.
1.152, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes
do local, data, hora e ordem do dia.

§ 3o A reunião ou a assembléia tornam-se dispensáveis quando todos os sóci-
os decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas.

§ 4o No caso do inciso VIII do artigo antecedente, os administradores, se
houver urgência e com autorização de titulares de mais da metade do capital social,
podem requerer concordata preventiva.

§ 5o As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato vincu-
lam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

§ 6o Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos no contrato, o dis-
posto na presente Seção sobre a assembléia.

Art. 1.073. A reunião ou a assembléia podem também ser convocadas:

I – por sócio, quando os administradores retardarem a convocação, por mais
de sessenta dias, nos casos previstos em lei ou no contrato, ou por titulares de
mais de um quinto do capital, quando não atendido, no prazo de oito dias, pedido
de convocação fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas;

II – pelo conselho fiscal, se houver, nos casos a que se refere o inciso V do
art. 1.069.

Art. 1.074. A assembléia dos sócios instala-se com a presença, em primeira con-
vocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social, e, em segunda,
com qualquer número.

§ 1o O sócio pode ser representado na assembléia por outro sócio, ou por
advogado, mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados,
devendo o instrumento ser levado a registro, juntamente com a ata.

§ 2o Nenhum sócio, por si ou na condição de mandatário, pode votar matéria
que lhe diga respeito diretamente.

Art. 1.075. A assembléia será presidida e secretariada por sócios escolhidos
entre os presentes.

§ 1o Dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas da assembléia,
ata assinada pelos membros da mesa e por sócios participantes da reunião, quantos
bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que queiram assiná-la.
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§ 2o Cópia da ata autenticada pelos administradores, ou pela mesa, será, nos vinte
dias subseqüentes à reunião, apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis
para arquivamento e averbação.

§ 3o Ao sócio, que a solicitar, será entregue cópia autenticada da ata.

Art. 1.076. Ressalvado o disposto no art. 1.061 e no § 1o do art. 1.063, as deliberações
dos sócios serão tomadas:

I – pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos
casos previstos nos incisos V e VI do art. 1.071;

II – pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos
previstos nos incisos II, III, IV e VIII do art. 1.071;

III – pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou no
contrato, se este não exigir maioria mais elevada.

Art. 1.077. Quando houver modificação do contrato, fusão da sociedade, incorpora-
ção de outra, ou dela por outra, terá o sócio que dissentiu o direito de retirar-se da
sociedade, nos trinta dias subseqüentes à reunião, aplicando-se, no silêncio do contra-
to social antes vigente, o disposto no art. 1.031.

Art. 1.078. A assembléia dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos
quatro meses seguintes à ao término do exercício social, com o objetivo de:

I – tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial
e o de resultado econômico;

II – designar administradores, quando for o caso;

III – tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

§ 1o Até trinta dias antes da data marcada para a assembléia, os documentos refe-
ridos no inciso I deste artigo devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo
recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

§ 2o Instalada a assembléia, proceder-se-á à leitura dos documentos referidos no
parágrafo antecedente, os quais serão submetidos, pelo presidente, a discussão e vota-
ção, nesta não podendo tomar parte os membros da administração e, se houver, os do
conselho fiscal.

§ 3o A aprovação, sem reserva, do balanço patrimonial e do de resultado econômi-
co, salvo erro, dolo ou simulação, exonera de responsabilidade os membros da adminis-
tração e, se houver, os do conselho fiscal.

§ 4o Extingue-se em dois anos o direito de anular a aprovação a que se refere o
parágrafo antecedente.

Art. 1.079. Aplica-se às reuniões dos sócios, nos casos omissos no contrato, o
estabelecido nesta Seção sobre a assembléia, obedecido o disposto no § 1o do art. 1.072.

Art. 1.080. As deliberações infringentes do contrato ou da lei tornam ilimitada a
responsabilidade dos que expressamente as aprovaram.
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SEÇÃO VI
Do Aumento e da Redução do Capital

Art. 1.081. Ressalvado o disposto em lei especial, integralizadas as quotas, pode
ser o capital aumentado, com a correspondente modificação do contrato.

§ 1o Até trinta dias após a deliberação, terão os sócios preferência para participar
do aumento, na proporção das quotas de que sejam titulares.

§ 2o À cessão do direito de preferência, aplica-se o disposto no caput do art.
1.057.

§ 3o Decorrido o prazo da preferência, e assumida pelos sócios, ou por terceiros, a
totalidade do aumento, haverá reunião ou assembléia dos sócios, para que seja apro-
vada a modificação do contrato.

Art. 1.082. Pode a sociedade reduzir o capital, mediante a correspondente modifica-
ção do contrato:

I – depois de integralizado, se houver perdas irreparáveis;

II – se excessivo em relação ao objeto da sociedade.

Art. 1.083. No caso do inciso I do artigo antecedente, a redução do capital será
realizada com a diminuição proporcional do valor nominal das quotas, tornando-se
efetiva a partir da averbação, no Registro Público de Empresas Mercantis, da ata da
assembléia que a tenha aprovado.

Art. 1.084. No caso do inciso II do art. 1.082, a redução do capital será feita restituin-
do-se parte do valor das quotas aos sócios, ou dispensando-se as prestações ainda
devidas, com diminuição proporcional, em ambos os casos, do valor nominal das quotas.

§ 1o No prazo de noventa dias, contado da data da publicação da ata da assem-
bléia que aprovar a redução, o credor quirografário, por título líquido anterior a essa
data, poderá opor-se ao deliberado.

§ 2o A redução somente se tornará eficaz se, no prazo estabelecido no parágrafo
antecedente, não for impugnada, ou se provado o pagamento da dívida ou o depósito
judicial do respectivo valor.

§ 3o Satisfeitas as condições estabelecidas no parágrafo antecedente, proceder-
se-á à averbação, no Registro Público de Empresas Mercantis, da ata que tenha apro-
vado a redução.

SEÇÃO VII
Da Resolução da Sociedade em
Relação a Sócios Minoritários

Art. 1.085. Ressalvado o disposto no art. 1.030, quando a maioria dos sócios, repre-
sentativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão
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pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade,
poderá excluí-los da sociedade, mediante alteração do contrato social, desde que pre-
vista neste a exclusão por justa causa.

Parágrafo único. A exclusão somente poderá ser determinada em reunião ou
assembléia especialmente convocada para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil
para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa.

Art. 1.086. Efetuado o registro da alteração contratual, aplicar-se-á o disposto
nos arts. 1.031 e 1.032.

SEÇÃO VIII
Da Dissolução

Art. 1.087. A sociedade dissolve-se, de pleno direito, por qualquer das causas
previstas no art. 1.044.

CAPÍTULO V
Da Sociedade Anônima

SEÇÃO ÚNICA
Da Caracterização

Art. 1.088. Na sociedade anônima ou companhia, o capital divide-se em ações,
obrigando-se cada sócio ou acionista somente pelo preço de emissão das ações que
subscrever ou adquirir.

Art. 1.089. A sociedade anônima rege-se por lei especial, aplicando-se-lhe, nos
casos omissos, as disposições deste Código.

CAPÍTULO VI
Da Sociedade em Comandita por Ações

Art. 1.090. A sociedade em comandita por ações tem o capital dividido em ações,
regendo-se pelas normas relativas à sociedade anônima, sem prejuízo das modifica-
ções constantes deste Capítulo, e opera sob firma ou denominação.

Art. 1.091. Somente o acionista tem qualidade para administrar a sociedade e,
como diretor, responde subsidiária e ilimitadamente pelas obrigações da sociedade.

§ 1o Se houver mais de um diretor, serão solidariamente responsáveis, depois de
esgotados os bens sociais.

§ 2o Os diretores serão nomeados no ato constitutivo da sociedade, sem limita-
ção de tempo, e somente poderão ser destituídos por deliberação de acionistas que
representem no mínimo dois terços do capital social.
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§ 3o O diretor destituído ou exonerado continua, durante dois anos, responsá-
vel pelas obrigações sociais contraídas sob sua administração.

Art. 1.092. A assembléia geral não pode, sem o consentimento dos diretores,
mudar o objeto essencial da sociedade, prorrogar-lhe o prazo de duração, aumentar
ou diminuir o capital social, criar debêntures, ou partes beneficiárias.

CAPÍTULO VII
Da Sociedade Cooperativa

Art. 1.093. A sociedade cooperativa reger-se-á pelo disposto no presente Capítu-
lo, ressalvada a legislação especial.

Art. 1.094. São características da sociedade cooperativa:

I – variabilidade, ou dispensa do capital social;

II – concurso de sócios em número mínimo necessário a compor a administra-
ção da sociedade, sem limitação de número máximo;

III – limitação do valor da soma de quotas do capital social que cada sócio
poderá tomar;

IV – intransferibilidade das quotas do capital a terceiros estranhos à socieda-
de, ainda que por herança;

V – quorum, para a assembléia geral funcionar e deliberar, fundado no número
de sócios presentes à reunião, e não no capital social representado;

VI – direito de cada sócio a um só voto nas deliberações, tenha ou não capital
a sociedade, e qualquer que seja o valor de sua participação;

VII – distribuição dos resultados, proporcionalmente ao valor das operações
efetuadas pelo sócio com a sociedade, podendo ser atribuído juro fixo ao capital
realizado;

VIII – indivisibilidade do fundo de reserva entre os sócios, ainda que em caso
de dissolução da sociedade.

Art. 1.095. Na sociedade cooperativa, a responsabilidade dos sócios pode ser
limitada ou ilimitada.

§ 1o É limitada a responsabilidade na cooperativa em que o sócio responde so-
mente pelo valor de suas quotas e pelo prejuízo verificado nas operações sociais,
guardada a proporção de sua participação nas mesmas operações.

§ 2o É ilimitada a responsabilidade na cooperativa em que o sócio responde
solidária e ilimitadamente pelas obrigações sociais.

Art. 1.096. No que a lei for omissa, aplicam-se as disposições referentes à socie-
dade simples, resguardadas as características estabelecidas no art. 1.094.
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CAPÍTULO VIII
Das Sociedades Coligadas

Art. 1.097. Consideram-se coligadas as sociedades que, em suas relações de capital,
são controladas, filiadas, ou de simples participação, na forma dos artigos seguintes.

Art. 1.098. É controlada:

I – a sociedade de cujo capital outra sociedade possua a maioria dos votos nas
deliberações dos quotistas ou da assembléia geral e o poder de eleger a maioria dos
administradores;

II – a sociedade cujo controle, referido no inciso antecedente, esteja em poder de
outra, mediante ações ou quotas possuídas por sociedades ou sociedades por esta já
controladas.

Art. 1.099. Diz-se coligada ou filiada a sociedade de cujo capital outra sociedade
participa com dez por cento ou mais, do capital da outra, sem controlá-la.

Art. 1.100. É de simples participação a sociedade de cujo capital outra sociedade
possua menos de dez por cento do capital com direito de voto.

Art. 1.101. Salvo disposição especial de lei, a sociedade não pode participar de ou-
tra, que seja sua sócia, por montante superior, segundo o balanço, ao das próprias
reservas, excluída a reserva legal.

Parágrafo único. Aprovado o balanço em que se verifique ter sido excedido esse
limite, a sociedade não poderá exercer o direito de voto correspondente às ações ou
quotas em excesso, as quais devem ser alienadas nos cento e oitenta dias seguintes
àquela aprovação.

CAPÍTULO IX
Da Liquidação da Sociedade

Art. 1.102. Dissolvida a sociedade e nomeado o liquidante na forma do disposto
neste Livro, procede-se à sua liquidação, de conformidade com os preceitos deste
Capítulo, ressalvado o disposto no ato constitutivo ou no instrumento da dissolução.

Parágrafo único. O liquidante, que não seja administrador da sociedade, investir-
se-á nas funções, averbada a sua nomeação no registro próprio.

Art. 1.103. Constituem deveres do liquidante:

I – averbar e publicar a ata, sentença ou instrumento de dissolução da sociedade;

II – arrecadar os bens, livros e documentos da sociedade, onde quer que estejam;

III – proceder, nos quinze dias seguintes ao da sua investidura e com a assis-
tência, sempre que possível, dos administradores, à elaboração do inventário e do
balanço geral do ativo e do passivo;
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IV – ultimar os negócios da sociedade, realizar o ativo, pagar o passivo e
partilhar o remanescente entre os sócios ou acionistas;

V – exigir dos quotistas, quando insuficiente o ativo à solução do passivo, a
integralização de suas quotas e, se for o caso, as quantias necessárias, nos limites da
responsabilidade de cada um e proporcionalmente à respectiva participação nas
perdas, repartindo-se, entre os sócios solventes e na mesma proporção, o devido
pelo insolvente;

VI – convocar assembléia dos quotistas, cada seis meses, para apresentar
relatório e balanço do estado da liquidação, prestando conta dos atos praticados
durante o semestre, ou sempre que necessário;

VII – confessar a falência da sociedade e pedir concordata, de acordo com as
formalidades prescritas para o tipo de sociedade liquidanda;

VIII – finda a liquidação, apresentar aos sócios o relatório da liquidação e as
suas contas finais;

IX – averbar a ata da reunião ou da assembléia, ou o instrumento firmado
pelos sócios, que considerar encerrada a liquidação.

Parágrafo único. Em todos os atos, documentos ou publicações, o liquidante
empregará a firma ou denominação social sempre seguida da cláusula “em liquida-
ção” e de sua assinatura individual, com a declaração de sua qualidade.

Art. 1.104. As obrigações e a responsabilidade do liquidante regem-se pelos pre-
ceitos peculiares às dos administradores da sociedade liquidanda.

Art. 1.105. Compete ao liquidante representar a sociedade e praticar todos os
atos necessários à sua liquidação, inclusive alienar bens móveis ou imóveis, transi-
gir, receber e dar quitação.

Parágrafo único. Sem estar expressamente autorizado pelo contrato social, ou
pelo voto da maioria dos sócios, não pode o liquidante gravar de ônus reais os
móveis e imóveis, contrair empréstimos, salvo quando indispensáveis ao pagamento
de obrigações inadiáveis, nem prosseguir, embora para facilitar a liquidação, na ativi-
dade social.

Art. 1.106. Respeitados os direitos dos credores preferenciais, pagará o liquidante
as dívidas sociais proporcionalmente, sem distinção entre vencidas e vincendas,
mas, em relação a estas, com desconto.

Parágrafo único. Se o ativo for superior ao passivo, pode o liquidante, sob sua
responsabilidade pessoal, pagar integralmente as dívidas vencidas.

Art. 1.107. Os sócios podem resolver, por maioria de votos, antes de ultimada a
liquidação, mas depois de pagos os credores, que o liquidante faça rateios por ante-
cipação da partilha, à medida em que se apurem os haveres sociais.

Art. 1.108. Pago o passivo e partilhado o remanescente, convocará o liquidante
assembléia dos sócios para a prestação final de contas.
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Art. 1.109. Aprovadas as contas, encerra-se a liquidação, e a sociedade se extingue,
ao ser averbada no registro próprio a ata da assembléia.

Parágrafo único. O dissidente tem o prazo de trinta dias, a contar da publicação
da ata, devidamente averbada, para promover a ação que couber.

Art. 1.110. Encerrada a liquidação, o credor não satisfeito só terá direito a exigir dos
sócios, individualmente, o pagamento do seu crédito, até o limite da soma por eles
recebida em partilha, e a propor contra o liquidante ação de perdas e danos.

Art. 1.111. No caso de liquidação judicial, será observado o disposto na lei proces-
sual.

Art. 1.112. No curso de liquidação judicial, o juiz convocará, se necessário, reunião
ou assembléia para deliberar sobre os interesses da liquidação, e as presidirá, resolven-
do sumariamente as questões suscitadas.

Parágrafo único. As atas das assembléias serão, em cópia autêntica, apensadas
ao processo judicial.

CAPÍTULO X
Da Transformação, da Incorporação,
da Fusão e da Cisão das Sociedades

Art. 1.113. O ato de transformação independe de dissolução ou liquidação da socie-
dade, e obedecerá aos preceitos reguladores da constituição e inscrição próprios do
tipo em que vai converter-se.

Art. 1.114. A transformação depende do consentimento de todos os sócios, salvo se
prevista no ato constitutivo, caso em que o dissidente poderá retirar-se da sociedade,
aplicando-se, no silêncio do estatuto ou do contrato social, o disposto no art. 1.031.

Art. 1.115. A transformação não modificará nem prejudicará, em qualquer caso, os
direitos dos credores.

Parágrafo único. A falência da sociedade transformada somente produzirá efeitos
em relação aos sócios que, no tipo anterior, a eles estariam sujeitos, se o pedirem os
titulares de créditos anteriores à transformação, e somente a estes beneficiará.

Art. 1.116. Na incorporação, uma ou várias sociedades são absorvidas por outra,
que lhes sucede em todos os direitos e obrigações, devendo todas aprová-la, na forma
estabelecida para os respectivos tipos.

Art. 1.117. A deliberação dos sócios da sociedade incorporada deverá aprovar as
bases da operação e o projeto de reforma do ato constitutivo.

§ 1o A sociedade que houver de ser incorporada tomará conhecimento desse ato,
e, se o aprovar, autorizará os administradores a praticar o necessário à incorporação,
inclusive a subscrição em bens pelo valor da diferença que se verificar entre o ativo e o
passivo.
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§ 2o A deliberação dos sócios da sociedade incorporadora compreenderá a nome-
ação dos peritos para a avaliação do patrimônio líquido da sociedade, que tenha de ser
incorporada.

Art. 1.118. Aprovados os atos da incorporação, a incorporadora declarará extinta a
incorporada, e promoverá a respectiva averbação no registro próprio.

Art. 1.119. A fusão determina a extinção das sociedades que se unem, para formar
sociedade nova, que a elas sucederá nos direitos e obrigações.

Art. 1.120. A fusão será decidida, na forma estabelecida para os respectivos tipos,
pelas sociedades que pretendam unir-se.

§ 1o Em reunião ou assembléia dos sócios de cada sociedade, deliberada a fusão e
aprovado o projeto do ato constitutivo da nova sociedade, bem como o plano de distri-
buição do capital social, serão nomeados os peritos para a avaliação do patrimônio da
sociedade.

§ 2o Apresentados os laudos, os administradores convocarão reunião ou assem-
bléia dos sócios para tomar conhecimento deles, decidindo sobre a constituição defini-
tiva da nova sociedade.

§ 3o É vedado aos sócios votar o laudo de avaliação do patrimônio da sociedade de
que façam parte.

Art. 1.121. Constituída a nova sociedade, aos administradores incumbe fazer inscre-
ver, no registro próprio da sede, os atos relativos à fusão.

Art. 1.122. Até noventa dias após publicados os atos relativos à incorporação, fu-
são ou cisão, o credor anterior, por ela prejudicado, poderá promover judicialmente a
anulação deles.

§ 1o A consignação em pagamento prejudicará a anulação pleiteada.

§ 2o Sendo ilíquida a dívida, a sociedade poderá garantir-lhe a execução, suspen-
dendo-se o processo de anulação.

§ 3o Ocorrendo, no prazo deste artigo, a falência da sociedade incorporadora, da
sociedade nova ou da cindida, qualquer credor anterior terá direito a pedir a separação
dos patrimônios, para o fim de serem os créditos pagos pelos bens das respectivas
massas.

CAPÍTULO XI
Da Sociedade Dependente de Autorização

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 1.123. A sociedade que dependa de autorização do Poder Executivo para
funcionar reger-se-á por este título, sem prejuízo do disposto em lei especial.
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Parágrafo único. A competência para a autorização será sempre do Poder Exe-
cutivo federal.

Art. 1.124. Na falta de prazo estipulado em lei ou em ato do poder público, será
considerada caduca a autorização se a sociedade não entrar em funcionamento nos
doze meses seguintes à respectiva publicação.

Art. 1.125. Ao Poder Executivo é facultado, a qualquer tempo, cassar a autoriza-
ção concedida a sociedade nacional ou estrangeira que infringir disposição de ordem
pública ou praticar atos contrários aos fins declarados no seu estatuto.

SEÇÃO II
Da Sociedade Nacional

Art. 1.126. É nacional a sociedade organizada de conformidade com a lei brasileira
e que tenha no País a sede de sua administração.

Parágrafo único. Quando a lei exigir que todos ou alguns sócios sejam brasilei-
ros, as ações da sociedade anônima revestirão, no silêncio da lei, a forma nominativa.
Qualquer que seja o tipo da sociedade, na sua sede ficará arquivada cópia autêntica
do documento comprobatório da nacionalidade dos sócios.

Art. 1.127. Não haverá mudança de nacionalidade de sociedade brasileira sem o
consentimento unânime dos sócios ou acionistas.

Art. 1.128. O requerimento de autorização de sociedade nacional deve ser acompa-
nhado de cópia do contrato, assinada por todos os sócios, ou, tratando-se de sociedade
anônima, de cópia, autenticada pelos fundadores, dos documentos exigidos pela lei
especial.

Parágrafo único. Se a sociedade tiver sido constituída por escritura pública,
bastará juntar-se ao requerimento a respectiva certidão.

Art. 1.129. Ao Poder Executivo é facultado exigir que se procedam a alterações ou
aditamento no contrato ou no estatuto, devendo os sócios, ou, tratando-se de soci-
edade anônima, os fundadores, cumprir as formalidades legais para revisão dos atos
constitutivos, e juntar ao processo prova regular.

Art. 1.130. Ao Poder Executivo é facultado recusar a autorização, se a sociedade
não atender às condições econômicas, financeiras ou jurídicas especificadas em lei.

Art. 1.131. Expedido o decreto de autorização, cumprirá à sociedade publicar os
atos referidos nos arts. 1.128 e 1.129, em trinta dias, no órgão oficial da União, cujo
exemplar representará prova para inscrição, no registro próprio, dos atos constitutivos
da sociedade.

Parágrafo único. A sociedade promoverá, também no órgão oficial da União e
no prazo de trinta dias, a publicação do termo de inscrição.
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Art. 1.132. As sociedades anônimas nacionais, que dependam de autorização do
Poder Executivo para funcionar, não se constituirão sem obtê-la, quando seus funda-
dores pretenderem recorrer a subscrição pública para a formação do capital.

§ 1o Os fundadores deverão juntar ao requerimento cópias autênticas do proje-
to do estatuto e do prospecto.

§ 2o Obtida a autorização e constituída a sociedade, proceder-se-á à inscrição
dos seus atos constitutivos.

Art. 1.133. Dependem de aprovação as modificações do contrato ou do estatuto
de sociedade sujeita a autorização do Poder Executivo, salvo se decorrerem de au-
mento do capital social, em virtude de utilização de reservas ou reavaliação do ativo.

SEÇÃO III
Da Sociedade Estrangeira

Art. 1.134. A sociedade estrangeira, qualquer que seja o seu objeto, não pode,
sem autorização do Poder Executivo, funcionar no País, ainda que por estabelecimen-
tos subordinados, podendo, todavia, ressalvados os casos expressos em lei, ser
acionista de sociedade anônima brasileira.

§ 1o Ao requerimento de autorização devem juntar-se:

I – prova de se achar a sociedade constituída conforme a lei de seu país;

II – inteiro teor do contrato ou do estatuto;

III – relação dos membros de todos os órgãos da administração da sociedade,
com nome, nacionalidade, profissão, domicílio e, salvo quanto a ações ao portador, o
valor da participação de cada um no capital da sociedade;

IV – cópia do ato que autorizou o funcionamento no Brasil e fixou o capital
destinado às operações no território nacional;

V – prova de nomeação do representante no Brasil, com poderes expressos
para aceitar as condições exigidas para a autorização;

VI – último balanço.

§ 2o Os documentos serão autenticados, de conformidade com a lei nacional da
sociedade requerente, legalizados no consulado brasileiro da respectiva sede e acom-
panhados de tradução em vernáculo.

Art. 1.135. É facultado ao Poder Executivo, para conceder a autorização, estabele-
cer condições convenientes à defesa dos interesses nacionais.

Parágrafo único. Aceitas as condições, expedirá o Poder Executivo decreto de
autorização, do qual constará o montante de capital destinado às operações no País,
cabendo à sociedade promover a publicação dos atos referidos no art. 1.131 e no § 1o do
art. 1.134.
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Art. 1.136. A sociedade autorizada não pode iniciar sua atividade antes de inscri-
ta no registro próprio do lugar em que se deva estabelecer.

§ 1o O requerimento de inscrição será instruído com exemplar da publicação
exigida no parágrafo único do artigo antecedente, acompanhado de documento do
depósito em dinheiro, em estabelecimento bancário oficial, do capital ali mencionado.

§ 2o Arquivados esses documentos, a inscrição será feita por termo em livro
especial para as sociedades estrangeiras, com número de ordem contínuo para todas
as sociedades inscritas; no termo constarão:

I – nome, objeto, duração e sede da sociedade no estrangeiro;

II – lugar da sucursal, filial ou agência, no País;

III – data e número do decreto de autorização;

IV – capital destinado às operações no País;

V – individuação do seu representante permanente.

§ 3o Inscrita a sociedade, promover-se-á a publicação determinada no parágrafo
único do art. 1.131.

Art. 1.137. A sociedade estrangeira autorizada a funcionar ficará sujeita às leis e
aos tribunais brasileiros, quanto aos atos ou operações praticados no Brasil.

Parágrafo único. A sociedade estrangeira funcionará no território nacional com
o nome que tiver em seu país de origem, podendo acrescentar as palavras “do Brasil”
ou “para o Brasil”.

Art. 1.138. A sociedade estrangeira autorizada a funcionar é obrigada a ter, per-
manentemente, representante no Brasil, com poderes para resolver quaisquer ques-
tões e receber citação judicial pela sociedade.

Parágrafo único. O representante somente pode agir perante terceiros depois
de arquivado e averbado o instrumento de sua nomeação.

Art. 1.139. Qualquer modificação no contrato ou no estatuto dependerá da apro-
vação do Poder Executivo, para produzir efeitos no território nacional.

Art. 1.140. A sociedade estrangeira deve, sob pena de lhe ser cassada a autoriza-
ção, reproduzir no órgão oficial da União, e do Estado, se for o caso, as publicações
que, segundo a sua lei nacional, seja obrigada a fazer relativamente ao balanço
patrimonial e ao de resultado econômico, bem como aos atos de sua administração.

Parágrafo único. Sob pena, também, de lhe ser cassada a autorização, a socie-
dade estrangeira deverá publicar o balanço patrimonial e o de resultado econômico
das sucursais, filiais ou agências existentes no País.

Art. 1.141. Mediante autorização do Poder Executivo, a sociedade estrangeira
admitida a funcionar no País pode nacionalizar-se, transferindo sua sede para o
Brasil.
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§ 1o Para o fim previsto neste artigo, deverá a sociedade, por seus representan-
tes, oferecer, com o requerimento, os documentos exigidos no art. 1.134, e ainda a
prova da realização do capital, pela forma declarada no contrato, ou no estatuto, e do
ato em que foi deliberada a nacionalização.

§ 2o O Poder Executivo poderá impor as condições que julgar convenientes à
defesa dos interesses nacionais.

§ 3o Aceitas as condições pelo representante, proceder-se-á, após a expedição
do decreto de autorização, à inscrição da sociedade e publicação do respectivo termo.

TÍTULO III
Do Estabelecimento

CAPÍTULO ÚNICO
Disposições Gerais

Art. 1.142. Considera-se estabelecimento todo complexo de bens organizado, para
exercício da empresa, por empresário, ou por sociedade empresária.

Art. 1.143. Pode o estabelecimento ser objeto unitário de direitos e de negócios
jurídicos, translativos ou constitutivos, que sejam compatíveis com a sua natureza.

Art. 1.144. O contrato que tenha por objeto a alienação, o usufruto ou arrenda-
mento do estabelecimento, só produzirá efeitos quanto a terceiros depois de averbado
à margem da inscrição do empresário, ou da sociedade empresária, no Registro Públi-
co de Empresas Mercantis, e de publicado na imprensa oficial.

Art. 1.145. Se ao alienante não restarem bens suficientes para solver o seu passi-
vo, a eficácia da alienação do estabelecimento depende do pagamento de todos os
credores, ou do consentimento destes, de modo expresso ou tácito, em trinta dias a
partir de sua notificação.

Art. 1.146. O adquirente do estabelecimento responde pelo pagamento dos débi-
tos anteriores à transferência, desde que regularmente contabilizados, continuando
o devedor primitivo solidariamente obrigado pelo prazo de um ano, a partir, quanto
aos créditos vencidos, da publicação, e, quanto aos outros, da data do vencimento.

Art. 1.147. Não havendo autorização expressa, o alienante do estabelecimen-
to não pode fazer concorrência ao adquirente, nos cinco anos subseqüentes à
transferência.

Parágrafo único. No caso de arrendamento ou usufruto do estabelecimento, a
proibição prevista neste artigo persistirá durante o prazo do contrato.

Art. 1.148. Salvo disposição em contrário, a transferência importa a sub-rogação
do adquirente nos contratos estipulados para exploração do estabelecimento, se não
tiverem caráter pessoal, podendo os terceiros rescindir o contrato em noventa dias a
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contar da publicação da transferência, se ocorrer justa causa, ressalvada, neste caso,
a responsabilidade do alienante.

Art. 1.149. A cessão dos créditos referentes ao estabelecimento transferido pro-
duzirá efeito em relação aos respectivos devedores, desde o momento da publicação
da transferência, mas o devedor ficará exonerado se de boa-fé pagar ao cedente.

TÍTULO IV
Dos Institutos Complementares

CAPÍTULO I
Do Registro

Art. 1.150. O empresário e a sociedade empresária vinculam-se ao Registro Públi-
co de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, e a sociedade simples ao
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, o qual deverá obedecer às normas fixadas para
aquele registro, se a sociedade simples adotar um dos tipos de sociedade empresária.

Art. 1.151. O registro dos atos sujeitos à formalidade exigida no artigo antece-
dente será requerido pela pessoa obrigada em lei, e, no caso de omissão ou demora,
pelo sócio ou qualquer interessado.

§ 1o Os documentos necessários ao registro deverão ser apresentados no prazo
de trinta dias, contado da lavratura dos atos respectivos.

§ 2o Requerido além do prazo previsto neste artigo, o registro somente produzi-
rá efeito a partir da data de sua concessão.

§ 3o As pessoas obrigadas a requerer o registro responderão por perdas e da-
nos, em caso de omissão ou demora.

Art. 1.152. Cabe ao órgão incumbido do registro verificar a regularidade das publi-
cações determinadas em lei, de acordo com o disposto nos parágrafos deste artigo.

§ 1o Salvo exceção expressa, as publicações ordenadas neste Livro serão feitas
no órgão oficial da União ou do Estado, conforme o local da sede do empresário ou
da sociedade, e em jornal de grande circulação.

§ 2o As publicações das sociedades estrangeiras serão feitas nos órgãos ofici-
ais da União e do Estado onde tiverem sucursais, filiais ou agências.

§ 3o O anúncio de convocação da assembléia de sócios será publicado por três
vezes, ao menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da realização
da assembléia, o prazo mínimo de oito dias, para a primeira convocação, e de cinco
dias, para as posteriores.

Art. 1.153. Cumpre à autoridade competente, antes de efetivar o registro, verificar a
autenticidade e a legitimidade do signatário do requerimento, bem como fiscalizar a ob-
servância das prescrições legais concernentes ao ato ou aos documentos apresentados.
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Parágrafo único. Das irregularidades encontradas deve ser notificado o reque-
rente, que, se for o caso, poderá saná-las, obedecendo às formalidades da lei.

Art. 1.154. O ato sujeito a registro, ressalvadas disposições especiais da lei, não
pode, antes do cumprimento das respectivas formalidades, ser oposto a terceiro,
salvo prova de que este o conhecia.

Parágrafo único. O terceiro não pode alegar ignorância, desde que cumpridas
as referidas formalidades.

CAPÍTULO II
Do Nome Empresarial

Art. 1.155. Considera-se nome empresarial a firma ou a denominação adotada, de
conformidade com este Capítulo, para o exercício de empresa.

Parágrafo único. Equipara-se ao nome empresarial, para os efeitos da proteção
da lei, a denominação das sociedades simples, associações e fundações.

Art. 1.156. O empresário opera sob firma constituída por seu nome, completo ou
abreviado, aditando-lhe, se quiser, designação mais precisa da sua pessoa ou do
gênero de atividade.

Art. 1.157. A sociedade em que houver sócios de responsabilidade ilimitada ope-
rará sob firma, na qual somente os nomes daqueles poderão figurar, bastando para
formá-la aditar ao nome de um deles a expressão “e companhia” ou sua abreviatura.

Parágrafo único. Ficam solidária e ilimitadamente responsáveis pelas obriga-
ções contraídas sob a firma social aqueles que, por seus nomes, figurarem na firma da
sociedade de que trata este artigo.

Art. 1.158. Pode a sociedade limitada adotar firma ou denominação, integradas
pela palavra final “limitada” ou a sua abreviatura.

§ 1o A firma será composta com o nome de um ou mais sócios, desde que pesso-
as físicas, de modo indicativo da relação social.

§ 2o A denominação deve designar o objeto da sociedade, sendo permitido nela
figurar o nome de um ou mais sócios.

§ 3o A omissão da palavra “limitada” determina a responsabilidade solidária e
ilimitada dos administradores que assim empregarem a firma ou a denominação da
sociedade.

Art. 1.159. A sociedade cooperativa funciona sob denominação integrada pelo
vocábulo “cooperativa”.

Art. 1.160. A sociedade anônima opera sob denominação designativa do objeto
social, integrada pelas expressões “sociedade anônima” ou “companhia”, por exten-
so ou abreviadamente.
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Parágrafo único. Pode constar da denominação o nome do fundador, acionis-
ta, ou pessoa que haja concorrido para o bom êxito da formação da empresa.

Art. 1.161. A sociedade em comandita por ações pode, em lugar de firma, adotar
denominação designativa do objeto social, aditada da expressão “comandita por
ações”.

Art. 1.162. A sociedade em conta de participação não pode ter firma ou denomi-
nação.

Art. 1.163. O nome de empresário deve distinguir-se de qualquer outro já inscrito
no mesmo registro.

Parágrafo único. Se o empresário tiver nome idêntico ao de outros já inscritos,
deverá acrescentar designação que o distinga.

Art. 1.164. O nome empresarial não pode ser objeto de alienação.

Parágrafo único. O adquirente de estabelecimento, por ato entre vivos, pode,
se o contrato o permitir, usar o nome do alienante, precedido do seu próprio, com a
qualificação de sucessor.

Art. 1.165. O nome de sócio que vier a falecer, for excluído ou se retirar, não pode
ser conservado na firma social.

Art. 1.166. A inscrição do empresário, ou dos atos constitutivos das pessoas
jurídicas, ou as respectivas averbações, no registro próprio, asseguram o uso exclu-
sivo do nome nos limites do respectivo Estado.

Parágrafo único. O uso previsto neste artigo estender-se-á a todo o território
nacional, se registrado na forma da lei especial.

Art. 1.167. Cabe ao prejudicado, a qualquer tempo, ação para anular a inscrição
do nome empresarial feita com violação da lei ou do contrato.

Art. 1.168. A inscrição do nome empresarial será cancelada, a requerimento de
qualquer interessado, quando cessar o exercício da atividade para que foi adotado,
ou quando ultimar-se a liquidação da sociedade que o inscreveu.

CAPÍTULO III
Dos Prepostos

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 1.169. O preposto não pode, sem autorização escrita, fazer-se substituir no
desempenho da preposição, sob pena de responder pessoalmente pelos atos do
substituto e pelas obrigações por ele contraídas.
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Art. 1.170. O preposto, salvo autorização expressa, não pode negociar por conta
própria ou de terceiro, nem participar, embora indiretamente, de operação do mesmo
gênero da que lhe foi cometida, sob pena de responder por perdas e danos e de serem
retidos pelo preponente os lucros da operação.

Art. 1.171. Considera-se perfeita a entrega de papéis, bens ou valores ao preposto,
encarregado pelo preponente, se os recebeu sem protesto, salvo nos casos em que
haja prazo para reclamação.

SEÇÃO II
Do Gerente

Art. 1.172. Considera-se gerente o preposto permanente no exercício da empresa,
na sede desta, ou em sucursal, filial ou agência.

Art. 1.173. Quando a lei não exigir poderes especiais, considera-se o gerente au-
torizado a praticar todos os atos necessários ao exercício dos poderes que lhe foram
outorgados.

Parágrafo único. Na falta de estipulação diversa, consideram-se solidários os
poderes conferidos a dois ou mais gerentes.

Art. 1.174. As limitações contidas na outorga de poderes, para serem opostas a
terceiros, dependem do arquivamento e averbação do instrumento no Registro Públi-
co de Empresas Mercantis, salvo se provado serem conhecidas da pessoa que tratou
com o gerente.

Parágrafo único. Para o mesmo efeito e com idêntica ressalva, deve a modifica-
ção ou revogação do mandato ser arquivada e averbada no Registro Público de
Empresas Mercantis.

Art. 1.175. O preponente responde com o gerente pelos atos que este pratique em
seu próprio nome, mas à conta daquele.

Art. 1.176. O gerente pode estar em juízo em nome do preponente, pelas obriga-
ções resultantes do exercício da sua função.

SEÇÃO III
Do Contabilista e Outros Auxiliares

Art. 1.177. Os assentos lançados nos livros ou fichas do preponente, por qual-
quer dos prepostos encarregados de sua escrituração, produzem, salvo se houver
procedido de má-fé, os mesmos efeitos como se o fossem por aquele.

Parágrafo único. No exercício de suas funções, os prepostos são pessoalmen-
te responsáveis, perante os preponentes, pelos atos culposos; e, perante terceiros,
solidariamente com o preponente, pelos atos dolosos.
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Art. 1.178. Os preponentes são responsáveis pelos atos de quaisquer prepostos,
praticados nos seus estabelecimentos e relativos à atividade da empresa, ainda
que não autorizados por escrito.

Parágrafo único. Quando tais atos forem praticados fora do estabelecimen-
to, somente obrigarão o preponente nos limites dos poderes conferidos por escri-
to, cujo instrumento pode ser suprido pela certidão ou cópia autêntica do seu teor.

CAPÍTULO IV
Da Escrituração

Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um
sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme
de seus livros, em correspondência com a documentação respectiva, e a levantar
anualmente o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

§ 1o Salvo o disposto no art. 1.180, o número e a espécie de livros ficam a
critério dos interessados.

§ 2o É dispensado das exigências deste artigo o pequeno empresário a que se
refere o art. 970.

Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário,
que pode ser substituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou eletrô-
nica.

Parágrafo único. A adoção de fichas não dispensa o uso de livro apropriado
para o lançamento do balanço patrimonial e do de resultado econômico.

Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se for o
caso, as fichas, antes de postos em uso, devem ser autenticados no Registro Públi-
co de Empresas Mercantis.

Parágrafo único. A autenticação não se fará sem que esteja inscrito o empresá-
rio, ou a sociedade empresária, que poderá fazer autenticar livros não obrigatórios.

Art. 1.182. Sem prejuízo do disposto no art. 1.174, a escrituração ficará sob a
responsabilidade de contabilista legalmente habilitado, salvo se nenhum houver
na localidade.

Art. 1.183. A escrituração será feita em idioma e moeda corrente nacionais e em
forma contábil, por ordem cronológica de dia, mês e ano, sem intervalos em branco,
nem entrelinhas, borrões, rasuras, emendas ou transportes para as margens.

Parágrafo único. É permitido o uso de código de números ou de abreviatu-
ras, que constem de livro próprio, regularmente autenticado.

Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, clareza e caracterização
do documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou reprodução, todas as
operações relativas ao exercício da empresa.
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§ 1o Admite-se a escrituração resumida do Diário, com totais que não excedam o
período de trinta dias, relativamente a contas cujas operações sejam numerosas ou
realizadas fora da sede do estabelecimento, desde que utilizados livros auxiliares
regularmente autenticados, para registro individualizado, e conservados os docu-
mentos que permitam a sua perfeita verificação.

§ 2o Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o de resultado econômico,
devendo ambos ser assinados por técnico em Ciências Contábeis legalmente habili-
tado e pelo empresário ou sociedade empresária.

Art. 1.185. O empresário ou sociedade empresária que adotar o sistema de fichas
de lançamentos poderá substituir o livro Diário pelo livro Balancetes Diários e Balan-
ços, observadas as mesmas formalidades extrínsecas exigidas para aquele.

Art. 1.186. O livro Balancetes Diários e Balanços será escriturado de modo que
registre:

I – a posição diária de cada uma das contas ou títulos contábeis, pelo respec-
tivo saldo, em forma de balancetes diários;

II – o balanço patrimonial e o de resultado econômico, no encerramento do
exercício.

Art. 1.187. Na coleta dos elementos para o inventário serão observados os crité-
rios de avaliação a seguir determinados:

I – os bens destinados à exploração da atividade serão avaliados pelo custo
de aquisição, devendo, na avaliação dos que se desgastam ou depreciam com o uso,
pela ação do tempo ou outros fatores, atender-se à desvalorização respectiva, crian-
do-se fundos de amortização para assegurar-lhes a substituição ou a conservação
do valor;

II – os valores mobiliários, matéria-prima, bens destinados à alienação, ou
que constituem produtos ou artigos da indústria ou comércio da empresa, podem
ser estimados pelo custo de aquisição ou de fabricação, ou pelo preço corrente,
sempre que este for inferior ao preço de custo, e quando o preço corrente ou venal
estiver acima do valor do custo de aquisição, ou fabricação, e os bens forem ava-
liados pelo preço corrente, a diferença entre este e o preço de custo não será levada
em conta para a distribuição de lucros, nem para as percentagens referentes a
fundos de reserva;

III – o valor das ações e dos títulos de renda fixa pode ser determinado com
base na respectiva cotação da Bolsa de Valores; os não cotados e as participações
não acionárias serão considerados pelo seu valor de aquisição;

IV – os créditos serão considerados de conformidade com o presumível valor
de realização, não se levando em conta os prescritos ou de difícil liqüidação, salvo se
houver, quanto aos últimos, previsão equivalente.

Parágrafo único. Entre os valores do ativo podem figurar, desde que se prece-
da, anualmente, à sua amortização:
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I – as despesas de instalação da sociedade, até o limite correspondente a dez
por cento do capital social;

II – os juros pagos aos acionistas da sociedade anônima, no período antece-
dente ao início das operações sociais, à taxa não superior a doze por cento ao ano,
fixada no estatuto;

III – a quantia efetivamente paga a título de aviamento de estabelecimento
adquirido pelo empresário ou sociedade.

Art. 1.188. O balanço patrimonial deverá exprimir, com fidelidade e clareza, a situ-
ação real da empresa e, atendidas as peculiaridades desta, bem como as disposições
das leis especiais, indicará, distintamente, o ativo e o passivo.

Parágrafo único. Lei especial disporá sobre as informações que acompanha-
rão o balanço patrimonial, em caso de sociedades coligadas.

Art. 1.189. O balanço de resultado econômico, ou demonstração da conta de
lucros e perdas, acompanhará o balanço patrimonial e dele constarão crédito e débi-
to, na forma da lei especial.

Art. 1.190. Ressalvados os casos previstos em lei, nenhuma autoridade, juiz ou
tribunal, sob qualquer pretexto, poderá fazer ou ordenar diligência para verificar se o
empresário ou a sociedade empresária observam, ou não, em seus livros e fichas, as
formalidades prescritas em lei.

Art. 1.191. O juiz só poderá autorizar a exibição integral dos livros e papéis de
escrituração quando necessária para resolver questões relativas a sucessão, comu-
nhão ou sociedade, administração ou gestão à conta de outrem, ou em caso de
falência.

§ 1o O juiz ou tribunal que conhecer de medida cautelar ou de ação pode, a requeri-
mento ou de ofício, ordenar que os livros de qualquer das partes, ou de ambas, sejam
examinados na presença do empresário ou da sociedade empresária a que pertencerem,
ou de pessoas por estes nomeadas, para deles se extrair o que interessar à questão.

§ 2o Achando-se os livros em outra jurisdição, nela se fará o exame, perante o
respectivo juiz.

Art. 1.192. Recusada a apresentação dos livros, nos casos do artigo antecedente,
serão apreendidos judicialmente e, no do seu § 1o, ter-se-á como verdadeiro o alega-
do pela parte contrária para se provar pelos livros.

Parágrafo único. A confissão resultante da recusa pode ser elidida por prova
documental em contrário.

Art. 1.193. As restrições estabelecidas neste Capítulo ao exame da escrituração,
em parte ou por inteiro, não se aplicam às autoridades fazendárias, no exercício da
fiscalização do pagamento de impostos, nos termos estritos das respectivas leis
especiais.
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Art. 1.194. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a conservar em
boa guarda toda a escrituração, correspondência e mais papéis concernentes à sua
atividade, enquanto não ocorrer prescrição ou decadência no tocante aos atos neles
consignados.

Art. 1.195. As disposições deste Capítulo aplicam-se às sucursais, filiais ou agên-
cias, no Brasil, do empresário ou sociedade com sede em país estrangeiro.

LIVRO III
Do Direito das Coisas

TÍTULO I
Da posse

CAPÍTULO I
Da Posse e Sua Classificação

Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercício, pleno
ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade.

Art. 1.197. A posse direta, de pessoa que tem a coisa em seu poder, temporaria-
mente, em virtude de direito pessoal, ou real, não anula a indireta, de quem aquela foi
havida, podendo o possuidor direto defender a sua posse contra o indireto.

Art. 1.198. Considera-se detentor aquele que, achando-se em relação de depen-
dência para com outro, conserva a posse em nome deste e em cumprimento de ordens
ou instruções suas.

Parágrafo único. Aquele que começou a comportar-se do modo como prescre-
ve este artigo, em relação ao bem e à outra pessoa, presume-se detentor, até que
prove o contrário.

Art. 1.199. Se duas ou mais pessoas possuírem coisa indivisa, poderá cada uma
exercer sobre ela atos possessórios, contanto que não excluam os dos outros com-
possuidores.

Art. 1.200. É justa a posse que não for violenta, clandestina ou precária.

Art. 1.201. É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vício, ou o obstáculo que
impede a aquisição da coisa.

Parágrafo único. O possuidor com justo título tem por si a presunção de boa-fé,
salvo prova em contrário, ou quando a lei expressamente não admite esta presunção.

Art. 1.202. A posse de boa-fé só perde este caráter no caso e desde o momento em
que as circunstâncias façam presumir que o possuidor não ignora que possui
indevidamente.
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Art. 1.203. Salvo prova em contrário, entende-se manter a posse o mesmo caráter
com que foi adquirida.

CAPÍTULO II
Da Aquisição da Posse

Art. 1.204. Adquire-se a posse desde o momento em que se torna possível o
exercício, em nome próprio, de qualquer dos poderes inerentes à propriedade.

Art. 1.205. A posse pode ser adquirida:

I – pela própria pessoa que a pretende ou por seu representante;

II – por terceiro sem mandato, dependendo de ratificação.

Art. 1.206. A posse transmite-se aos herdeiros ou legatários do possuidor com os
mesmos caracteres.

Art. 1.207. O sucessor universal continua de direito a posse do seu antecessor; e
ao sucessor singular é facultado unir sua posse à do antecessor, para os efeitos
legais.

Art. 1.208. Não induzem posse os atos de mera permissão ou tolerância assim
como não autorizam a sua aquisição os atos violentos, ou clandestinos, senão de-
pois de cessar a violência ou a clandestinidade.

Art. 1.209. A posse do imóvel faz presumir, até prova contrária, a das coisas mó-
veis que nele estiverem.

CAPÍTULO III
Dos Efeitos da Posse

Art. 1.210. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em caso de turbação,
restituído no de esbulho, e segurado de violência iminente, se tiver justo receio de ser
molestado.

§ 1o O possuidor turbado, ou esbulhado, poderá manter-se ou restituir-se por
sua própria força, contanto que o faça logo; os atos de defesa, ou de desforço, não
podem ir além do indispensável à manutenção, ou restituição da posse.

§ 2o Não obsta à manutenção ou reintegração na posse a alegação de proprieda-
de, ou de outro direito sobre a coisa.

Art. 1.211. Quando mais de uma pessoa se disser possuidora, manter-se-á provi-
soriamente a que tiver a coisa, se não estiver manifesto que a obteve de alguma das
outras por modo vicioso.

Art. 1.212. O possuidor pode intentar a ação de esbulho, ou a de indenização,
contra o terceiro, que recebeu a coisa esbulhada sabendo que o era.
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Art. 1.213. O disposto nos artigos antecedentes não se aplica às servidões não
aparentes, salvo quando os respectivos títulos provierem do possuidor do prédio
serviente, ou daqueles de quem este o houve.

Art. 1.214. O possuidor de boa-fé tem direito, enquanto ela durar, aos frutos
percebidos.

Parágrafo único. Os frutos pendentes ao tempo em que cessar a boa-fé de-
vem ser restituídos, depois de deduzidas as despesas da produção e custeio; de-
vem ser também restituídos os frutos colhidos com antecipação.

Art. 1.215. Os frutos naturais e industriais reputam-se colhidos e percebidos,
logo que são separados; os civis reputam-se percebidos dia por dia.

Art. 1.216. O possuidor de má-fé responde por todos os frutos colhidos e
percebidos, bem como pelos que, por culpa sua, deixou de perceber, desde o
momento em que se constituiu de má-fé; tem direito às despesas da produção e
custeio.

Art. 1.217. O possuidor de boa-fé não responde pela perda ou deterioração da
coisa, a que não der causa.

Art. 1.218. O possuidor de má-fé responde pela perda, ou deterioração da coisa,
ainda que acidentais, salvo se provar que de igual modo se teriam dado, estando
ela na posse do reivindicante.

Art. 1.219. O possuidor de boa-fé tem direito à indenização das benfeitorias
necessárias e úteis, bem como, quanto às voluptuárias, se não lhe forem pagas, a
levantá-las, quando o puder sem detrimento da coisa, e poderá exercer o direito de
retenção pelo valor das benfeitorias necessárias e úteis.

Art. 1.220. Ao possuidor de má-fé serão ressarcidas somente as benfeitorias
necessárias; não lhe assiste o direito de retenção pela importância destas, nem o de
levantar as voluptuárias.

Art. 1.221. As benfeitorias compensam-se com os danos, e só obrigam ao res-
sarcimento se ao tempo da evicção ainda existirem.

Art. 1.222. O reivindicante, obrigado a indenizar as benfeitorias ao possuidor
de má-fé, tem o direito de optar entre o seu valor atual e o seu custo; ao possuidor
de boa-fé indenizará pelo valor atual.

CAPÍTULO IV
Da Perda da Posse

Art. 1.223. Perde-se a posse quando cessa, embora contra a vontade do possui-
dor, o poder sobre o bem, ao qual se refere o art. 1.196.
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Art. 1.224. Só se considera perdida a posse para quem não presenciou o esbulho,
quando, tendo notícia dele, se abstém de retornar a coisa, ou, tentando recuperá-la,
é violentamente repelido.

TÍTULO II
Dos Direitos Reais

CAPÍTULO ÚNICO
Disposições Gerais

Art. 1.225. São direitos reais:

I – a propriedade;

II – a superfície;

III – as servidões;

IV – o usufruto;

V – o uso;

VI – a habitação;

VII – o direito do promitente comprador do imóvel;

VIII – o penhor;

IX – a hipoteca;

X – a anticrese.

Art. 1.226. Os direitos reais sobre coisas móveis, quando constituídos, ou trans-
mitidos por atos entre vivos, só se adquirem com a tradição.

Art. 1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos
entre vivos, só se adquirem com o registro no Cartório de Registro de Imóveis dos
referidos títulos (arts. 1.245 a 1.247), salvo os casos expressos neste Código.

TÍTULO III
Da Propriedade

CAPÍTULO I
Da Propriedade em Geral

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o
direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha.
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§ 1o O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas
finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformi-
dade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o
equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a polui-
ção do ar e das águas.

§ 2o São defesos os atos que não trazem ao proprietário qualquer comodida-
de, ou utilidade, e sejam animados pela intenção de prejudicar outrem.

§ 3o O proprietário pode ser privado da coisa, nos casos de desapropriação,
por necessidade ou utilidade pública ou interesse social, bem como no de requisi-
ção, em caso de perigo público iminente.

§ 4o O proprietário também pode ser privado da coisa se o imóvel reivindicado
consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-fé, por mais de cinco
anos, de considerável número de pessoas, e estas nela houverem realizado, em
conjunto ou separadamente, obras e serviços considerados pelo juiz de interesse
social e econômico relevante.

§ 5o No caso do parágrafo antecedente, o juiz fixará a justa indenização devida
ao proprietário; pago o preço, valerá a sentença como título para o registro do
imóvel em nome dos possuidores.

Art. 1.229. A propriedade do solo abrange a do espaço aéreo e subsolo corres-
pondentes, em altura e profundidade úteis ao seu exercício, não podendo o propri-
etário opor-se a atividades que sejam realizadas, por terceiros, a uma altura ou
profundidade tais, que não tenha ele interesse legítimo em impedi-las.

Art. 1.230. A propriedade do solo não abrange as jazidas, minas e demais recur-
sos minerais, os potenciais de energia hidráulica, os monumentos arqueológicos e
outros bens referidos por leis especiais.

Parágrafo único. O proprietário do solo tem o direito de explorar os recursos
minerais de emprego imediato na construção civil, desde que não submetidos a
transformação industrial, obedecido o disposto em lei especial.

Art. 1.231. A propriedade presume-se plena e exclusiva, até prova em contrário.

Art. 1.232. Os frutos e mais produtos da coisa pertencem, ainda quando separa-
dos, ao seu proprietário, salvo se, por preceito jurídico especial, couberem a ou-
trem.

SEÇÃO II
Da Descoberta

Art. 1.233. Quem quer que ache coisa alheia perdida há de restituí-la ao dono ou
legítimo possuidor.

Parágrafo único. Não o conhecendo, o descobridor fará por encontrá-lo, e,
se não o encontrar, entregará a coisa achada à autoridade competente.



��� �������	
����
�
�����
���������������

Art. 1.234. Aquele que restituir a coisa achada, nos termos do artigo antecedente,
terá direito a uma recompensa não inferior a cinco por cento do seu valor, e à indenização
pelas despesas que houver feito com a conservação e transporte da coisa, se o dono
não preferir abandoná-la.

Parágrafo único. Na determinação do montante da recompensa, considerar-se-á o
esforço desenvolvido pelo descobridor para encontrar o dono, ou o legítimo possuidor,
as possibilidades que teria este de encontrar a coisa e a situação econômica de ambos.

Art. 1.235. O descobridor responde pelos prejuízos causados ao proprietário ou
possuidor legítimo, quando tiver procedido com dolo.

Art. 1.236. A autoridade competente dará conhecimento da descoberta através da
imprensa e outros meios de informação, somente expedindo editais se o seu valor os
comportar.

Art. 1.237. Decorridos sessenta dias da divulgação da notícia pela imprensa, ou do
edital, não se apresentando quem comprove a propriedade sobre a coisa, será esta
vendida em hasta pública e, deduzidas do preço as despesas, mais a recompensa do
descobridor, pertencerá o remanescente ao Município em cuja circunscrição se deparou
o objeto perdido.

Parágrafo único. Sendo de diminuto valor, poderá o Município abandonar a coisa
em favor de quem a achou.

CAPÍTULO II
Da Aquisição da Propriedade Imóvel

SEÇÃO I
Da Usucapião

Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir
como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-fé;
podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de título para
o registro no Cartório de Registro de Imóveis.

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o
possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado
obras ou serviços de caráter produtivo.

Art. 1.239. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua
como sua, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, área de terra em zona rural não
superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família,
tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade.

Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinqüenta
metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para
sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário
de outro imóvel urbano ou rural.
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§ 1o O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.

§ 2o O direito previsto no parágrafo antecedente não será reconhecido ao mesmo
possuidor mais de uma vez.

Art. 1.241. Poderá o possuidor requerer ao juiz seja declarada adquirida, mediante
usucapião, a propriedade imóvel.

Parágrafo único. A declaração obtida na forma deste artigo constituirá título hábil
para o registro no Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 1.242. Adquire também a propriedade do imóvel aquele que, contínua e
incontestadamente, com justo título e boa-fé, o possuir por dez anos.

Parágrafo único. Será de cinco anos o prazo previsto neste artigo se o imóvel
houver sido adquirido, onerosamente, com base no registro constante do respectivo
cartório, cancelada posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem estabeleci-
do a sua moradia, ou realizado investimentos de interesse social e econômico.

Art. 1.243. O possuidor pode, para o fim de contar o tempo exigido pelos artigos
antecedentes, acrescentar à sua posse a dos seus antecessores (art.1.207), contanto
que todas sejam contínuas, pacíficas e, nos casos do art. 1.242, com justo título e de boa-
fé.

Art. 1.244. Estende-se ao possuidor o disposto quanto ao devedor acerca das cau-
sas que obstam, suspendem ou interrompem a prescrição, as quais também se aplicam à
usucapião.

SEÇÃO II
Da Aquisição pelo Registro do Título

Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título
translativo no Registro de Imóveis.

§ 1o Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havi-
do como dono do imóvel.

§ 2o Enquanto não se promover, por meio de ação própria, a decretação de invalidade
do registro, e o respectivo cancelamento, o adquirente continua a ser havido como dono
do imóvel.

Art. 1.246. O registro é eficaz desde o momento em que se apresentar o título ao
oficial do registro, e este o prenotar no protocolo.

Art. 1.247. Se o teor do registro não exprimir a verdade, poderá o interessado recla-
mar que se retifique ou anule.

Parágrafo único. Cancelado o registro, poderá o proprietário reivindicar o imóvel,
independentemente da boa-fé ou do título do terceiro adquirente.
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SEÇÃO III
Da Aquisição por Acessão

Art. 1.248. A acessão pode dar-se:

I – por formação de ilhas;

II – por aluvião;

III – por avulsão;

IV – por abandono de álveo;

V – por plantações ou construções.

SUBSEÇÃO I
Das Ilhas

Art. 1.249. As ilhas que se formarem em correntes comuns ou particulares perten-
cem aos proprietários ribeirinhos fronteiros, observadas as regras seguintes:

I – as que se formarem no meio do rio consideram-se acréscimos sobrevindos
aos terrenos ribeirinhos fronteiros de ambas as margens, na proporção de suas testa-
das, até a linha que dividir o álveo em duas partes iguais;

II – as que se formarem entre a referida linha e uma das margens consideram-se
acréscimos aos terrenos ribeirinhos fronteiros desse mesmo lado;

III – as que se formarem pelo desdobramento de um novo braço do rio continu-
am a pertencer aos proprietários dos terrenos à custa dos quais se constituíram.

SUBSEÇÃO II
Da Aluvião

Art. 1.250. Os acréscimos formados, sucessiva e imperceptivelmente, por depósi-
tos e aterros naturais ao longo das margens das correntes, ou pelo desvio das águas
destas, pertencem aos donos dos terrenos marginais, sem indenização.

Parágrafo único. O terreno aluvial, que se formar em frente de prédios de propri-
etários diferentes, dividir-se-á entre eles, na proporção da testada de cada um sobre a
antiga margem.

SUBSEÇÃO III
Da Avulsão

Art. 1.251. Quando, por força natural violenta, uma porção de terra se destacar de um
prédio e se juntar a outro, o dono deste adquirirá a propriedade do acréscimo, se indenizar
o dono do primeiro ou, sem indenização, se, em um ano, ninguém houver reclamado.

Parágrafo único. Recusando-se ao pagamento de indenização, o dono do pré-
dio a que se juntou a porção de terra deverá aquiescer a que se remova a parte
acrescida.
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SUBSEÇÃO IV
Do Álveo Abandonado

Art. 1.252. O álveo abandonado de corrente pertence aos proprietários ribeiri-
nhos das duas margens, sem que tenham indenização os donos dos terrenos por
onde as águas abrirem novo curso, entendendo-se que os prédios marginais se
estendem até o meio do álveo.

SUBSEÇÃO V
Das Construções e Plantações

Art. 1.253. Toda construção ou plantação existente em um terreno presume-se
feita pelo proprietário e à sua custa, até que se prove o contrário.

Art. 1.254. Aquele que semeia, planta ou edifica em terreno próprio com semen-
tes, plantas ou materiais alheios, adquire a propriedade destes; mas fica obrigado a
pagar-lhes o valor, além de responder por perdas e danos, se agiu de má-fé.

Art. 1.255. Aquele que semeia, planta ou edifica em terreno alheio perde, em pro-
veito do proprietário, as sementes, plantas e construções; se procedeu de boa-fé,
terá direito a indenização.

Parágrafo único. Se a construção ou a plantação exceder consideravelmente o
valor do terreno, aquele que, de boa-fé, plantou ou edificou, adquirirá a propriedade
do solo, mediante pagamento da indenização fixada judicialmente, se não houver
acordo.

Art. 1.256. Se de ambas as partes houve má-fé, adquirirá o proprietário as semen-
tes, plantas e construções, devendo ressarcir o valor das acessões.

Parágrafo único. Presume-se má-fé no proprietário, quando o trabalho de cons-
trução, ou lavoura, se fez em sua presença e sem impugnação sua.

Art. 1.257. O disposto no artigo antecedente aplica-se ao caso de não pertence-
rem as sementes, plantas ou materiais a quem de boa-fé os empregou em solo alheio.

Parágrafo único. O proprietário das sementes, plantas ou materiais poderá
cobrar do proprietário do solo a indenização devida, quando não puder havê-la do
plantador ou construtor.

Art. 1.258. Se a construção, feita parcialmente em solo próprio, invade solo alheio
em proporção não superior à vigésima parte deste, adquire o construtor de boa-fé a
propriedade da parte do solo invadido, se o valor da construção exceder o dessa
parte, e responde por indenização que represente, também, o valor da área perdida e
a desvalorização da área remanescente.

Parágrafo único. Pagando em décuplo as perdas e danos previstos neste artigo,
o construtor de má-fé adquire a propriedade da parte do solo que invadiu, se em propor-
ção à vigésima parte deste e o valor da construção exceder consideravelmente o dessa
parte e não se puder demolir a porção invasora sem grave prejuízo para a construção.
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Art. 1.259. Se o construtor estiver de boa-fé, e a invasão do solo alheio exceder a
vigésima parte deste, adquire a propriedade da parte do solo invadido, e responde
por perdas e danos que abranjam o valor que a invasão acrescer à construção, mais
o da área perdida e o da desvalorização da área remanescente; se de má-fé, é obrigado
a demolir o que nele construiu, pagando as perdas e danos apurados, que serão
devidos em dobro.

CAPÍTULO III
Da Aquisição da Propriedade Móvel

SEÇÃO I
Da Usucapião

Art. 1.260. Aquele que possuir coisa móvel como sua, contínua e incontestada-
mente durante três anos, com justo título e boa-fé, adquirir-lhe-á a propriedade.

Art. 1.261. Se a posse da coisa móvel se prolongar por cinco anos, produzirá
usucapião, independentemente de título ou boa-fé.

Art. 1.262. Aplica-se à usucapião das coisas móveis o disposto nos arts. 1.243 e 1.244.

SEÇÃO II
Da Ocupação

Art. 1.263. Quem se assenhorear de coisa sem dono para logo lhe adquire a pro-
priedade, não sendo essa ocupação defesa por lei.

SEÇÃO III
Do Achado do Tesouro

Art. 1.264. O depósito antigo de coisas preciosas, oculto e de cujo dono não haja
memória, será dividido por igual entre o proprietário do prédio e o que achar o tesou-
ro casualmente.

Art. 1.265. O tesouro pertencerá por inteiro ao proprietário do prédio, se for acha-
do por ele, ou em pesquisa que ordenou, ou por terceiro não autorizado.

Art. 1.266. Achando-se em terreno aforado, o tesouro será dividido por igual
entre o descobridor e o enfiteuta, ou será deste por inteiro quando ele mesmo seja o
descobridor.

SEÇÃO IV
Da Tradição

Art. 1.267. A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos
antes da tradição.
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Parágrafo único. Subentende-se a tradição quando o transmitente continua a
possuir pelo constituto possessório; quando cede ao adquirente o direito à restitui-
ção da coisa, que se encontra em poder de terceiro; ou quando o adquirente já está na
posse da coisa, por ocasião do negócio jurídico.

Art. 1.268. Feita por quem não seja proprietário, a tradição não aliena a proprieda-
de, exceto se a coisa, oferecida ao público, em leilão ou estabelecimento comercial,
for transferida em circunstâncias tais que, ao adquirente de boa-fé, como a qualquer
pessoa, o alienante se afigurar dono.

§ 1o Se o adquirente estiver de boa-fé e o alienante adquirir depois a proprie-
dade, considera-se realizada a transferência desde o momento em que ocorreu a
tradição.

§ 2o Não transfere a propriedade a tradição, quando tiver por título um negócio
jurídico nulo.

SEÇÃO V
Da Especificação

Art. 1.269. Aquele que, trabalhando em matéria-prima em parte alheia, obtiver
espécie nova, desta será proprietário, se não se puder restituir à forma anterior.

Art. 1.270. Se toda a matéria for alheia, e não se puder reduzir à forma precedente,
será do especificador de boa-fé a espécie nova.

§ 1o Sendo praticável a redução, ou quando impraticável, se a espécie nova se
obteve de má-fé, pertencerá ao dono da matéria-prima.

§ 2o Em qualquer caso, inclusive o da pintura em relação à tela, da escultura,
escritura e outro qualquer trabalho gráfico em relação à matéria-prima, a espécie nova
será do especificador, se o seu valor exceder consideravelmente o da matéria-prima.

Art. 1.271. Aos prejudicados, nas hipóteses dos arts. 1.269 e 1.270, se ressarcirá
o dano que sofrerem, menos ao especificador de má-fé, no caso do § 1o do artigo
antecedente, quando irredutível a especificação.

SEÇÃO VI
Da Confusão, da Comissão e da Adjunção

Art. 1.272. As coisas pertencentes a diversos donos, confundidas, misturadas
ou adjuntadas sem o consentimento deles, continuam a pertencer-lhes, sendo possí-
vel separá-las sem deterioração.

§ 1o Não sendo possível a separação das coisas, ou exigindo dispêndio excessi-
vo, subsiste indiviso o todo, cabendo a cada um dos donos quinhão proporcional ao
valor da coisa com que entrou para a mistura ou agregado.

§ 2o Se uma das coisas puder considerar-se principal, o dono sê-lo-á do todo,
indenizando os outros.



��� �������	
����
�
�����
���������������

Art. 1.273. Se a confusão, comissão ou adjunção se operou de má-fé, à outra
parte caberá escolher entre adquirir a propriedade do todo, pagando o que não for
seu, abatida a indenização que lhe for devida, ou renunciar ao que lhe pertencer,
caso em que será indenizado.

Art. 1.274. Se da união de matérias de natureza diversa se formar espécie nova,
à confusão, comissão ou adjunção aplicam-se as normas dos arts. 1.272 e 1.273.

CAPÍTULO IV
Da Perda da Propriedade

Art. 1.275. Além das causas consideradas neste Código, perde-se a propriedade:

I – por alienação;

II – pela renúncia;

III – por abandono;

IV – por perecimento da coisa;

V – por desapropriação.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos I e II, os efeitos da perda da propri-
edade imóvel serão subordinados ao registro do título transmissivo ou do ato
renunciativo no Registro de Imóveis.

Art. 1.276. O imóvel urbano que o proprietário abandonar, com a intenção de
não mais o conservar em seu patrimônio, e que se não encontrar na posse de
outrem, poderá ser arrecadado, como bem vago, e passar, três anos depois, à pro-
priedade do Município ou à do Distrito Federal, se se achar nas respectivas cir-
cunscrições.

§ 1o O imóvel situado na zona rural, abandonado nas mesmas circunstâncias,
poderá ser arrecadado, como bem vago, e passar, três anos depois, à propriedade
da União, onde quer que ele se localize.

§ 2o Presumir-se-á de modo absoluto a intenção a que se refere este artigo,
quando, cessados os atos de posse, deixar o proprietário de satisfazer os ônus
fiscais.

CAPÍTULO V
Dos Direitos de Vizinhança

SEÇÃO I
Do Uso Anormal da Propriedade

Art. 1.277. O proprietário ou o possuidor de um prédio tem o direito de fazer
cessar as interferências prejudiciais à segurança, ao sossego e à saúde dos que o
habitam, provocadas pela utilização de propriedade vizinha.
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Parágrafo único. Proíbem-se as interferências considerando-se a natureza da
utilização, a localização do prédio, atendidas as normas que distribuem as edificações
em zonas, e os limites ordinários de tolerância dos moradores da vizinhança.

Art. 1.278. O direito a que se refere o artigo antecedente não prevalece quando as
interferências forem justificadas por interesse público, caso em que o proprietário ou
o possuidor, causador delas, pagará ao vizinho indenização cabal.

Art. 1.279. Ainda que por decisão judicial devam ser toleradas as interferências, po-
derá o vizinho exigir a sua redução, ou eliminação, quando estas se tornarem possíveis.

Art. 1.280. O proprietário ou o possuidor tem direito a exigir do dono do prédio
vizinho a demolição, ou a reparação deste, quando ameace ruína, bem como que lhe
preste caução pelo dano iminente.

Art. 1.281. O proprietário ou o possuidor de um prédio, em que alguém tenha
direito de fazer obras, pode, no caso de dano iminente, exigir do autor delas as
necessárias garantias contra o prejuízo eventual.

SEÇÃO II
Das Árvores Limítrofes

Art. 1.282. A árvore, cujo tronco estiver na linha divisória, presume-se pertencer
em comum aos donos dos prédios confinantes.

Art. 1.283. As raízes e os ramos de árvore, que ultrapassarem a estrema do prédio,
poderão ser cortados, até o plano vertical divisório, pelo proprietário do terreno
invadido.

Art. 1.284. Os frutos caídos de árvore do terreno vizinho pertencem ao dono do
solo onde caíram, se este for de propriedade particular.

SEÇÃO III
Da Passagem Forçada

Art. 1.285. O dono do prédio que não tiver acesso a via pública, nascente ou
porto, pode, mediante pagamento de indenização cabal, constranger o vizinho a lhe
dar passagem, cujo rumo será judicialmente fixado, se necessário.

§ 1o Sofrerá o constrangimento o vizinho cujo imóvel mais natural e facilmente
se prestar à passagem.

§ 2o Se ocorrer alienação parcial do prédio, de modo que uma das partes perca o
acesso a via pública, nascente ou porto, o proprietário da outra deve tolerar a passagem.

§ 3o Aplica-se o disposto no parágrafo antecedente ainda quando, antes da
alienação, existia passagem através de imóvel vizinho, não estando o proprietário
deste constrangido, depois, a dar uma outra.
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SEÇÃO IV
Da Passagem de Cabos e Tubulações

Art. 1.286. Mediante recebimento de indenização que atenda, também, à desvalo-
rização da área remanescente, o proprietário é obrigado a tolerar a passagem, através
de seu imóvel, de cabos, tubulações e outros condutos subterrâneos de serviços de
utilidade pública, em proveito de proprietários vizinhos, quando de outro modo for
impossível ou excessivamente onerosa.

Parágrafo único. O proprietário prejudicado pode exigir que a instalação seja
feita de modo menos gravoso ao prédio onerado, bem como, depois, seja removida,
à sua custa, para outro local do imóvel.

Art. 1.287. Se as instalações oferecerem grave risco, será facultado ao proprietá-
rio do prédio onerado exigir a realização de obras de segurança.

SEÇÃO V
Das Águas

Art. 1.288. O dono ou o possuidor do prédio inferior é obrigado a receber as
águas que correm naturalmente do superior, não podendo realizar obras que embara-
cem o seu fluxo; porém a condição natural e anterior do prédio inferior não pode ser
agravada por obras feitas pelo dono ou possuidor do prédio superior.

Art. 1.289. Quando as águas, artificialmente levadas ao prédio superior, ou aí
colhidas, correrem dele para o inferior, poderá o dono deste reclamar que se desviem,
ou se lhe indenize o prejuízo que sofrer.

Parágrafo único. Da indenização será deduzido o valor do benefício obtido.

Art. 1.290. O proprietário de nascente, ou do solo onde caem águas pluviais,
satisfeitas as necessidades de seu consumo, não pode impedir, ou desviar o curso
natural das águas remanescentes pelos prédios inferiores.

Art. 1.291. O possuidor do imóvel superior não poderá poluir as águas indispen-
sáveis às primeiras necessidades da vida dos possuidores dos imóveis inferiores; as
demais, que poluir, deverá recuperar, ressarcindo os danos que estes sofrerem, se
não for possível a recuperação ou o desvio do curso artificial das águas.

Art. 1.292. O proprietário tem direito de construir barragens, açudes, ou outras
obras para represamento de água em seu prédio; se as águas represadas invadirem
prédio alheio, será o seu proprietário indenizado pelo dano sofrido, deduzido o valor
do benefício obtido.

Art. 1.293. É permitido a quem quer que seja, mediante prévia indenização aos
proprietários prejudicados, construir canais, através de prédios alheios, para receber
as águas a que tenha direito, indispensáveis às primeiras necessidades da vida, e,
desde que não cause prejuízo considerável à agricultura e à indústria, bem como para
o escoamento de águas supérfluas ou acumuladas, ou a drenagem de terrenos.
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§ 1o Ao proprietário prejudicado, em tal caso, também assiste direito a ressarci-
mento pelos danos que de futuro lhe advenham da infiltração ou irrupção das águas,
bem como da deterioração das obras destinadas a canalizá-las.

§ 2o O proprietário prejudicado poderá exigir que seja subterrânea a canalização
que atravessa áreas edificadas, pátios, hortas, jardins ou quintais.

§ 3o O aqueduto será construído de maneira que cause o menor prejuízo aos
proprietários dos imóveis vizinhos, e a expensas do seu dono, a quem incumbem
também as despesas de conservação.

Art. 1.294. Aplica-se ao direito de aqueduto o disposto nos arts. 1.286 e 1.287.

Art. 1.295. O aqueduto não impedirá que os proprietários cerquem os imóveis e
construam sobre ele, sem prejuízo para a sua segurança e conservação; os proprietári-
os dos imóveis poderão usar das águas do aqueduto para as primeiras necessidades
da vida.

Art. 1.296. Havendo no aqueduto águas supérfluas, outros poderão canalizá-
las, para os fins previstos no art. 1.293, mediante pagamento de indenização aos
proprietários prejudicados e ao dono do aqueduto, de importância equivalente às
despesas que então seriam necessárias para a condução das águas até o ponto de
derivação.

Parágrafo único. Têm preferência os proprietários dos imóveis atravessados
pelo aqueduto.

SEÇÃO VI
Dos Limites entre Prédios
e do Direito de Tapagem

Art. 1.297. O proprietário tem direito a cercar, murar, valar ou tapar de qualquer
modo o seu prédio, urbano ou rural, e pode constranger o seu confinante a proceder
com ele à demarcação entre os dois prédios, a aviventar rumos apagados e a renovar
marcos destruídos ou arruinados, repartindo-se proporcionalmente entre os interes-
sados as respectivas despesas.

§ 1o Os intervalos, muros, cercas e os tapumes divisórios, tais como sebes vi-
vas, cercas de arame ou de madeira, valas ou banquetas, presumem-se, até prova em
contrário, pertencer a ambos os proprietários confinantes, sendo estes obrigados, de
conformidade com os costumes da localidade, a concorrer, em partes iguais, para as
despesas de sua construção e conservação.

§ 2o As sebes vivas, as árvores, ou plantas quaisquer, que servem de marco divi-
sório, só podem ser cortadas, ou arrancadas, de comum acordo entre proprietários.

§ 3o A construção de tapumes especiais para impedir a passagem de animais de
pequeno porte, ou para outro fim, pode ser exigida de quem provocou a necessidade
deles, pelo proprietário, que não está obrigado a concorrer para as despesas.
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Art. 1.298. Sendo confusos, os limites, em falta de outro meio, se determinarão de
conformidade com a posse justa; e, não se achando ela provada, o terreno contesta-
do se dividirá por partes iguais entre os prédios, ou, não sendo possível a divisão
cômoda, se adjudicará a um deles, mediante indenização ao outro.

SEÇÃO VII
Do Direito de Construir

Art. 1.299. O proprietário pode levantar em seu terreno as construções que lhe
aprouver, salvo o direito dos vizinhos e os regulamentos administrativos.

Art. 1.300. O proprietário construirá de maneira que o seu prédio não despeje
águas, diretamente, sobre o prédio vizinho.

Art. 1.301. É defeso abrir janelas, ou fazer eirado, terraço ou varanda, a menos de
metro e meio do terreno vizinho.

§ 1o As janelas cuja visão não incida sobre a linha divisória, bem como as per-
pendiculares, não poderão ser abertas a menos de setenta e cinco centímetros.

§ 2o As disposições deste artigo não abrangem as aberturas para luz ou ventila-
ção, não maiores de dez centímetros de largura sobre vinte de comprimento e
construídas a mais de dois metros de altura de cada piso.

Art. 1.302. O proprietário pode, no lapso de ano e dia após a conclusão da obra,
exigir que se desfaça janela, sacada, terraço ou goteira sobre o seu prédio; escoado
o prazo, não poderá, por sua vez, edificar sem atender ao disposto no artigo antece-
dente, nem impedir, ou dificultar, o escoamento das águas da goteira, com prejuízo
para o prédio vizinho.

Parágrafo único. Em se tratando de vãos, ou aberturas para luz, seja qual for a
quantidade, altura e disposição, o vizinho poderá, a todo tempo, levantar a sua
edificação, ou contramuro, ainda que lhes vede a claridade.

Art. 1.303. Na zona rural, não será permitido levantar edificações a menos de três
metros do terreno vizinho.

Art. 1.304. Nas cidades, vilas e povoados cuja edificação estiver adstrita a ali-
nhamento, o dono de um terreno pode nele edificar, madeirando na parede divisória
do prédio contíguo, se ela suportar a nova construção; mas terá de embolsar ao
vizinho metade do valor da parede e do chão correspondentes.

Art. 1.305. O confinante, que primeiro construir, pode assentar a parede divisória
até meia espessura no terreno contíguo, sem perder por isso o direito a haver meio
valor dela se o vizinho a travejar, caso em que o primeiro fixará a largura e a profundi-
dade do alicerce.

Parágrafo único. Se a parede divisória pertencer a um dos vizinhos, e não tiver
capacidade para ser travejada pelo outro, não poderá este fazer-lhe alicerce ao pé
sem prestar caução àquele, pelo risco a que expõe a construção anterior.
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Art. 1.306. O condômino da parede-meia pode utilizá-la até ao meio da espessura,
não pondo em risco a segurança ou a separação dos dois prédios, e avisando previ-
amente o outro condômino das obras que ali tenciona fazer; não pode sem consenti-
mento do outro, fazer, na parede-meia, armários, ou obras semelhantes, correspondendo
a outras, da mesma natureza, já feitas do lado oposto.

Art. 1.307. Qualquer dos confinantes pode altear a parede divisória, se necessá-
rio reconstruindo-a, para suportar o alteamento; arcará com todas as despesas, inclu-
sive de conservação, ou com metade, se o vizinho adquirir meação também na parte
aumentada.

Art. 1.308. Não é lícito encostar à parede divisória chaminés, fogões, fornos ou
quaisquer aparelhos ou depósitos suscetíveis de produzir infiltrações ou interferên-
cias prejudiciais ao vizinho.

Parágrafo único. A disposição anterior não abrange as chaminés ordinárias e
os fogões de cozinha.

Art. 1.309. São proibidas construções capazes de poluir, ou inutilizar, para uso
ordinário, a água do poço, ou nascente alheia, a elas preexistentes.

Art. 1.310. Não é permitido fazer escavações ou quaisquer obras que tirem ao
poço ou à nascente de outrem a água indispensável às suas necessidades normais.

Art. 1.311. Não é permitida a execução de qualquer obra ou serviço suscetível de
provocar desmoronamento ou deslocação de terra, ou que comprometa a segurança
do prédio vizinho, senão após haverem sido feitas as obras acautelatórias.

Parágrafo único. O proprietário do prédio vizinho tem direito a ressarcimento
pelos prejuízos que sofrer, não obstante haverem sido realizadas as obras
acautelatórias.

Art. 1.312. Todo aquele que violar as proibições estabelecidas nesta Seção é
obrigado a demolir as construções feitas, respondendo por perdas e danos.

Art. 1.313. O proprietário ou ocupante do imóvel é obrigado a tolerar que o vizi-
nho entre no prédio, mediante prévio aviso, para:

I – dele temporariamente usar, quando indispensável à reparação, construção,
reconstrução ou limpeza de sua casa ou do muro divisório;

II – apoderar-se de coisas suas, inclusive animais que aí se encontrem casual-
mente.

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se aos casos de limpeza ou reparação de
esgotos, goteiras, aparelhos higiênicos, poços e nascentes e ao aparo de cerca viva.

§ 2o Na hipótese do inciso II, uma vez entregues as coisas buscadas pelo vizi-
nho, poderá ser impedida a sua entrada no imóvel.

§ 3o Se do exercício do direito assegurado neste artigo provier dano, terá o
prejudicado direito a ressarcimento.
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CAPÍTULO VI
Do Condomínio Geral

SEÇÃO I
Do Condomínio Voluntário

SUBSEÇÃO I
Dos Direitos e Deveres dos Condôminos

Art. 1.314. Cada condômino pode usar da coisa conforme sua destinação, sobre
ela exercer todos os direitos compatíveis com a indivisão, reivindicá-la de terceiro,
defender a sua posse e alhear a respectiva parte ideal, ou gravá-la.

Parágrafo único. Nenhum dos condôminos pode alterar a destinação da coisa
comum, nem dar posse, uso ou gozo dela a estranhos, sem o consenso dos outros.

Art. 1.315. O condômino é obrigado, na proporção de sua parte, a concorrer para as
despesas de conservação ou divisão da coisa, e a suportar os ônus a que estiver
sujeita.

Parágrafo único. Presumem-se iguais as partes ideais dos condôminos.

Art. 1.316. Pode o condômino eximir-se do pagamento das despesas e dívidas,
renunciando à parte ideal.

§ 1o Se os demais condôminos assumem as despesas e as dívidas, a renúncia
lhes aproveita, adquirindo a parte ideal de quem renunciou, na proporção dos paga-
mentos que fizerem.

§ 2o Se não há condômino que faça os pagamentos, a coisa comum será dividida.

Art. 1.317. Quando a dívida houver sido contraída por todos os condôminos,
sem se discriminar a parte de cada um na obrigação, nem se estipular solidariedade,
entende-se que cada qual se obrigou proporcionalmente ao seu quinhão na coisa
comum.

Art. 1.318. As dívidas contraídas por um dos condôminos em proveito da comu-
nhão, e durante ela, obrigam o contratante; mas terá este ação regressiva contra os
demais.

Art. 1.319. Cada condômino responde aos outros pelos frutos que percebeu da
coisa e pelo dano que lhe causou.

Art. 1.320. A todo tempo será lícito ao condômino exigir a divisão da coisa co-
mum, respondendo o quinhão de cada um pela sua parte nas despesas da divisão.

§ 1o Podem os condôminos acordar que fique indivisa a coisa comum por prazo
não maior de cinco anos, suscetível de prorrogação ulterior.

§ 2o Não poderá exceder de cinco anos a indivisão estabelecida pelo doador ou
pelo testador.
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§ 3o A requerimento de qualquer interessado e se graves razões o aconselha-
rem, pode o juiz determinar a divisão da coisa comum antes do prazo.

Art. 1.321. Aplicam-se à divisão do condomínio, no que couber, as regras de
partilha de herança (arts. 2.013 a 2.022).

Art. 1.322. Quando a coisa for indivisível, e os consortes não quiserem adjudicá-
la a um só, indenizando os outros, será vendida e repartido o apurado, preferindo-se,
na venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre os
condôminos aquele que tiver na coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo,
o de quinhão maior.

Parágrafo único. Se nenhum dos condôminos tem benfeitorias na coisa comum
e participam todos do condomínio em partes iguais, realizar-se-á licitação entre estra-
nhos e, antes de adjudicada a coisa àquele que ofereceu maior lanço, proceder-se-á à
licitação entre os condôminos, a fim de que a coisa seja adjudicada a quem afinal
oferecer melhor lanço, preferindo, em condições iguais, o condômino ao estranho.

SUBSEÇÃO II
Da Administração do Condomínio

Art. 1.323. Deliberando a maioria sobre a administração da coisa comum, escolhe-
rá o administrador, que poderá ser estranho ao condomínio; resolvendo alugá-la,
preferir-se-á, em condições iguais, o condômino ao que não o é.

Art. 1.324. O condômino que administrar sem oposição dos outros presume-se
representante comum.

Art. 1.325. A maioria será calculada pelo valor dos quinhões.

§ 1o As deliberações serão obrigatórias, sendo tomadas por maioria absoluta.

§ 2o Não sendo possível alcançar maioria absoluta, decidirá o juiz, a requerimen-
to de qualquer condômino, ouvidos os outros.

§ 3o Havendo dúvida quanto ao valor do quinhão, será este avaliado judicialmente.

Art. 1.326. Os frutos da coisa comum, não havendo em contrário estipulação ou
disposição de última vontade, serão partilhados na proporção dos quinhões.

SEÇÃO II
Do Condomínio Necessário

Art. 1.327. O condomínio por meação de paredes, cercas, muros e valas regula-se
pelo disposto neste Código (arts. 1.297 e 1.298; 1.304 a 1.307).

Art. 1.328. O proprietário que tiver direito a estremar um imóvel com paredes,
cercas, muros, valas ou valados, tê-lo-á igualmente a adquirir meação na parede,
muro, valado ou cerca do vizinho, embolsando-lhe metade do que atualmente valer a
obra e o terreno por ela ocupado (art. 1.297).
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Art. 1.329. Não convindo os dois no preço da obra, será este arbitrado por peri-
tos, a expensas de ambos os confinantes.

Art. 1.330. Qualquer que seja o valor da meação, enquanto aquele que pretender
a divisão não o pagar ou depositar, nenhum uso poderá fazer na parede, muro, vala,
cerca ou qualquer outra obra divisória.

CAPÍTULO VII
Do Condomínio Edilício

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 1.331. Pode haver, em edificações, partes que são propriedade exclusiva, e
partes que são propriedade comum dos condôminos.

§ 1o As partes suscetíveis de utilização independente, tais como apartamentos,
escritórios, salas, lojas, sobrelojas ou abrigos para veículos, com as respectivas
frações ideais no solo e nas outras partes comuns, sujeitam-se a propriedade exclu-
siva, podendo ser alienadas e gravadas livremente por seus proprietários.

§ 2o O solo, a estrutura do prédio, o telhado, a rede geral de distribuição de água,
esgoto, gás e eletricidade, a calefação e refrigeração centrais, e as demais partes
comuns, inclusive o acesso ao logradouro público, são utilizados em comum pelos
condôminos, não podendo ser alienados separadamente, ou divididos.

§ 3o A fração ideal no solo e nas outras partes comuns é proporcional ao valor
da unidade imobiliária, o qual se calcula em relação ao conjunto da edificação.

§ 4o Nenhuma unidade imobiliária pode ser privada do acesso ao logradouro
público.

§ 5o O terraço de cobertura é parte comum, salvo disposição contrária da escri-
tura de constituição do condomínio.

Art. 1.332. Institui-se o condomínio edilício por ato entre vivos ou testamento,
registrado no Cartório de Registro de Imóveis, devendo constar daquele ato, além do
disposto em lei especial:

I – a discriminação e individualização das unidades de propriedade exclusiva,
estremadas uma das outras e das partes comuns;

II – a determinação da fração ideal atribuída a cada unidade, relativamente ao
terreno e partes comuns;

III – o fim a que as unidades se destinam.

Art. 1.333. A convenção que constitui o condomínio edilício deve ser subscrita
pelos titulares de, no mínimo, dois terços das frações ideais e torna-se, desde logo,
obrigatória para os titulares de direito sobre as unidades, ou para quantos sobre elas
tenham posse ou detenção.
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Parágrafo único. Para ser oponível contra terceiros, a convenção do condomí-
nio deverá ser registrada no Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 1.334. Além das cláusulas referidas no art. 1.332 e das que os interessados
houverem por bem estipular, a convenção determinará:

I – a quota proporcional e o modo de pagamento das contribuições dos
condôminos para atender às despesas ordinárias e extraordinárias do condomínio;

II – sua forma de administração;

III – a competência das assembléias, forma de sua convocação e quorum
exigido para as deliberações;

IV – as sanções a que estão sujeitos os condôminos, ou possuidores;

V – o regimento interno.

§ 1o A convenção poderá ser feita por escritura pública ou por instrumento
particular.

§ 2o São equiparados aos proprietários, para os fins deste artigo, salvo disposi-
ção em contrário, os promitentes compradores e os cessionários de direitos relativos
às unidades autônomas.

Art. 1.335. São direitos do condômino:

I – usar, fruir e livremente dispor das suas unidades;

II – usar das partes comuns, conforme a sua destinação, e contanto que não
exclua a utilização dos demais compossuidores;

III – votar nas deliberações da assembléia e delas participar, estando quite.

Art. 1.336. São deveres do condômino:

I – Contribuir para as despesas do condomínio, na proporção de suas frações
ideais;

II – não realizar obras que comprometam a segurança da edificação;

III – não alterar a forma e a cor da fachada, das partes e esquadrias externas;

IV – dar às suas partes a mesma destinação que tem a edificação, e não as
utilizar de maneira prejudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores,
ou aos bons costumes.

§ 1o O condômino que não pagar a sua contribuição ficará sujeito aos juros
moratórios convencionados ou, não sendo previstos, os de um por cento ao mês e
multa de até dois por cento sobre o débito.

§ 2o O condômino, que não cumprir qualquer dos deveres estabelecidos nos
incisos II a IV, pagará a multa prevista no ato constitutivo ou na convenção, não
podendo ela ser superior a cinco vezes o valor de suas contribuições mensais, inde-
pendentemente das perdas e danos que se apurarem; não havendo disposição ex-
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pressa, caberá à assembléia geral, por dois terços no mínimo dos condôminos restan-
tes, deliberar sobre a cobrança da multa.

Art. 1337. O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os
seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos
condôminos restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao
quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, confor-
me a gravidade das faltas e a reiteração, independentemente das perdas e danos que
se apurem.

Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado comporta-
mento anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condôminos
ou possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo
do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, até ulterior delibe-
ração da assembléia.

Art. 1.338. Resolvendo o condômino alugar área no abrigo para veículos, prefe-
rir-se-á, em condições iguais, qualquer dos condôminos a estranhos, e, entre todos,
os possuidores.

Art. 1.339. Os direitos de cada condômino às partes comuns são inseparáveis de
sua propriedade exclusiva; são também inseparáveis das frações ideais correspon-
dentes as unidades imobiliárias, com as suas partes acessórias.

§ 1o Nos casos deste artigo é proibido alienar ou gravar os bens em separado.

§ 2o É permitido ao condômino alienar parte acessória de sua unidade imobiliária
a outro condômino, só podendo fazê-lo a terceiro se essa faculdade constar do ato
constitutivo do condomínio, e se a ela não se opuser a respectiva assembléia geral.

Art. 1.340. As despesas relativas a partes comuns de uso exclusivo de um
condômino, ou de alguns deles, incumbem a quem delas se serve.

Art. 1.341. A realização de obras no condomínio depende:

I – se voluptuárias, de voto de dois terços dos condôminos;

II – se úteis, de voto da maioria dos condôminos.

§ 1o As obras ou reparações necessárias podem ser realizadas, independente-
mente de autorização, pelo síndico, ou, em caso de omissão ou impedimento deste,
por qualquer condômino.

§ 2o Se as obras ou reparos necessários forem urgentes e importarem em despe-
sas excessivas, determinada sua realização, o síndico ou o condômino que tomou a
iniciativa delas dará ciência à assembléia, que deverá ser convocada imediatamente.

§ 3o Não sendo urgentes, as obras ou reparos necessários, que importarem em
despesas excessivas, somente poderão ser efetuadas após autorização da assem-
bléia, especialmente convocada pelo síndico, ou, em caso de omissão ou impedimen-
to deste, por qualquer dos condôminos.
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§ 4o O condômino que realizar obras ou reparos necessários será reembolsado
das despesas que efetuar, não tendo direito à restituição das que fizer com obras ou
reparos de outra natureza, embora de interesse comum.

Art. 1.342. A realização de obras, em partes comuns, em acréscimo às já existen-
tes, a fim de lhes facilitar ou aumentar a utilização, depende da aprovação de dois
terços dos votos dos condôminos, não sendo permitidas construções, nas partes
comuns, suscetíveis de prejudicar a utilização, por qualquer dos condôminos, das
partes próprias, ou comuns.

Art. 1.343. A construção de outro pavimento, ou, no solo comum, de outro edifí-
cio, destinado a conter novas unidades imobiliárias, depende da aprovação da una-
nimidade dos condôminos.

Art. 1.344. Ao proprietário do terraço de cobertura incumbem as despesas da sua
conservação, de modo que não haja danos às unidades imobiliárias inferiores.

Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em
relação ao condomínio, inclusive multas e juros moratórios.

Art. 1.346. É obrigatório o seguro de toda a edificação contra o risco de incêndio
ou destruição, total ou parcial.

SEÇÃO II
Da Administração do Condomínio

Art. 1.347. A assembléia escolherá um síndico, que poderá não ser condômino,
para administrar o condomínio, por prazo não superior a dois anos, o qual poderá
renovar-se.

Art. 1.348. Compete ao síndico:

I – convocar a assembléia dos condôminos;

II – representar, ativa e passivamente, o condomínio, praticando, em juízo ou
fora dele, os atos necessários à defesa dos interesses comuns;

III – dar imediato conhecimento à assembléia da existência de procedimento
judicial ou administrativo, de interesse do condomínio;

IV – cumprir e fazer cumprir a convenção, o regimento interno e as determina-
ções da assembléia;

V – diligenciar a conservação e a guarda das partes comuns e zelar pela
prestação dos serviços que interessem aos possuidores;

VI – elaborar o orçamento da receita e da despesa relativa a cada ano;

VII – cobrar dos condôminos as suas contribuições, bem como impor e cobrar
as multas devidas;

VIII – prestar contas à assembléia, anualmente e quando exigidas;
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IX – realizar o seguro da edificação.

§ 1o Poderá a assembléia investir outra pessoa, em lugar do síndico, em poderes
de representação.

§ 2o O síndico pode transferir a outrem, total ou parcialmente, os poderes de
representação ou as funções administrativas, mediante aprovação da assembléia,
salvo disposição em contrário da convenção.

Art. 1.349. A assembléia, especialmente convocada para o fim estabelecido no §
2o do artigo antecedente, poderá, pelo voto da maioria absoluta de seus membros,
destituir o síndico que praticar irregularidades, não prestar contas, ou não adminis-
trar convenientemente o condomínio.

Art. 1.350. Convocará o síndico, anualmente, reunião da assembléia dos
condôminos, na forma prevista na convenção, a fim de aprovar o orçamento das
despesas, as contribuições dos condôminos e a prestação de contas, e eventualmen-
te eleger-lhe o substituto e alterar o regimento interno.

§ 1o Se o síndico não convocar a assembléia, um quarto dos condôminos pode-
rá fazê-lo.

§ 2o Se a assembléia não se reunir, o juiz decidirá, a requerimento de qualquer
condômino.

Art. 1.351. Depende da aprovação de dois terços dos votos dos condôminos a
alteração da convenção e do regimento interno; a mudança da destinação do edifício,
ou da unidade imobiliária, depende de aprovação pela unanimidade dos condôminos.

Art. 1.352. Salvo quando exigido quorum especial, as deliberações da assembléia
serão tomadas, em primeira convocação, por maioria de votos dos condôminos pre-
sentes que representem pelo menos metade das frações ideais.

Parágrafo único. Os votos serão proporcionais às frações ideais no solo e nas
outras partes comuns pertencentes a cada condômino, salvo disposição diversa da
convenção de constituição do condomínio.

Art. 1.353. Em segunda convocação, a assembléia poderá deliberar por maioria
dos votos dos presentes, salvo quando exigido quorum especial.

Art. 1.354. A assembléia não poderá deliberar se todos os condôminos não forem
convocados para a reunião.

Art. 1.355. Assembléias extraordinárias poderão ser convocadas pelo síndico ou
por um quarto dos condôminos.

Art. 1.356. Poderá haver no condomínio um conselho fiscal, composto de três
membros, eleitos pela assembléia, por prazo não superior a dois anos, ao qual compe-
te dar parecer sobre as contas do síndico.
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SEÇÃO III
Da Extinção do Condomínio

Art. 1.357. Se a edificação for total ou consideravelmente destruída, ou ameace
ruína, os condôminos deliberarão em assembléia sobre a reconstrução, ou venda,
por votos que representem metade mais uma das frações ideais.

§ 1o Deliberada a reconstrução, poderá o condômino eximir-se do pagamento
das despesas respectivas, alienando os seus direitos a outros condôminos, medi-
ante avaliação judicial.

§ 2o Realizada a venda, em que se preferirá, em condições iguais de oferta, o
condômino ao estranho, será repartido o apurado entre os condôminos, proporci-
onalmente ao valor das suas unidades imobiliárias.

Art. 1.358. Se ocorrer desapropriação, a indenização será repartida na propor-
ção a que se refere o § 2o do artigo antecedente.

CAPÍTULO VIII
Da Propriedade Resolúvel

Art. 1.359. Resolvida a propriedade pelo implemento da condição ou pelo ad-
vento do termo, entendem-se também resolvidos os direitos reais concedidos na
sua pendência, e o proprietário, em cujo favor se opera a resolução, pode reivindi-
car a coisa do poder de quem a possua ou detenha.

Art. 1.360. Se a propriedade se resolver por outra causa superveniente, o possui-
dor, que a tiver adquirido por título anterior à sua resolução, será considerado propri-
etário perfeito, restando à pessoa, em cujo benefício houve a resolução, ação contra
aquele cuja propriedade se resolveu para haver a própria coisa ou o seu valor.

CAPÍTULO IX
Da Propriedade Fiduciária

Art. 1.361. Considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de coisa móvel
infungível que o devedor, com escopo de garantia, transfere ao credor.

§ 1o Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, celebra-
do por instrumento público ou particular, que lhe serve de título, no Registro de
Títulos e Documentos do domicílio do devedor, ou, em se tratando de veículos, na
repartição competente para o licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado
de registro.

§ 2o Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da
posse, tornando-se o devedor possuidor direto da coisa.

§ 3o A propriedade superveniente, adquirida pelo devedor, torna eficaz, desde
o arquivamento, a transferência da propriedade fiduciária.
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Art. 1.362. O contrato, que serve de título à propriedade fiduciária, conterá:

I – o total da dívida, ou sua estimativa;

II – o prazo, ou a época do pagamento;

III – a taxa de juros, se houver;

IV – a descrição da coisa objeto da transferência, com os elementos indis-
pensáveis à sua identificação.

Art. 1.363. Antes de vencida a dívida, o devedor, a suas expensas e risco,
pode usar a coisa segundo sua destinação, sendo obrigado, como depositário:

I – a empregar na guarda da coisa a diligência exigida por sua natureza;

II – a entregá-la ao credor, se a dívida não for paga no vencimento.

Art. 1.364. Vencida a dívida, e não paga, fica o credor obrigado a vender,
judicial ou extrajudicialmente, a coisa a terceiros, a aplicar o preço no pagamento
de seu crédito e das despesas de cobrança, e a entregar o saldo, se houver, ao
devedor.

Art. 1.365. É nula a cláusula que autoriza o proprietário fiduciário a ficar com
a coisa alienada em garantia, se a dívida não for paga no vencimento.

Parágrafo único. O devedor pode, com a anuência do credor, dar seu direi-
to eventual à coisa em pagamento da dívida, após o vencimento desta.

Art. 1.366. Quando, vendida a coisa, o produto não bastar para o pagamento
da dívida e das despesas de cobrança, continuará o devedor obrigado pelo res-
tante.

Art. 1.367. Aplica-se à propriedade fiduciária, no que couber, o disposto nos
arts. 1.421, 1.425, 1.426, 1.427 e 1.436.

Art. 1.368. O terceiro, interessado ou não, que pagar a dívida, se sub-rogará
de pleno direito no crédito e na propriedade fiduciária.

TÍTULO IV
Da Superfície

Art. 1.369. O proprietário pode conceder a outrem o direito de construir ou de
plantar em seu terreno, por tempo determinado, mediante escritura pública devi-
damente registrada no Cartório de Registro de Imóveis.

Parágrafo único. O direito de superfície não autoriza obra no subsolo, sal-
vo se for inerente ao objeto da concessão.

Art. 1.370. A concessão da superfície será gratuita ou onerosa; se onerosa,
estipularão as partes se o pagamento será feito de uma só vez, ou parceladamente.
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Art. 1.371. O superficiário responderá pelos encargos e tributos que incidirem
sobre o imóvel.

Art. 1.372. O direito de superfície pode transferir-se a terceiros e, por morte
do superficiário, aos seus herdeiros.

Parágrafo único. Não poderá ser estipulado pelo concedente, a nenhum
título, qualquer pagamento pela transferência.

Art. 1.373. Em caso de alienação do imóvel ou do direito de superfície, o
superficiário ou o proprietário tem direito de preferência, em igualdade de condi-
ções.

Art. 1.374. Antes do termo final, resolver-se-á a concessão se o superficiário
der ao terreno destinação diversa daquela para que foi concedida.

Art. 1.375. Extinta a concessão, o proprietário passará a ter a propriedade
plena sobre o terreno, construção ou plantação, independentemente de indeniza-
ção, se as partes não houverem estipulado o contrário.

Art. 1.376. No caso de extinção do direito de superfície em conseqüência de
desapropriação, a indenização cabe ao proprietário e ao superficiário, no valor
correspondente ao direito real de cada um.

Art. 1.377. O direito de superfície, constituído por pessoa jurídica de direito
público interno, rege-se por este Código, no que não for diversamente disciplina-
do em lei especial.

TÍTULO V
Das Servidões

CAPÍTULO I
Da Constituição das Servidões

Art. 1.378. A servidão proporciona utilidade para o prédio dominante, e grava
o prédio serviente, que pertence a diverso dono, e constitui-se mediante declara-
ção expressa dos proprietários, ou por testamento, e subseqüente registro no
Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 1.379. O exercício incontestado e contínuo de uma servidão aparente,
por dez anos, nos termos do art. 1.242, autoriza o interessado a registrá-la em seu
nome no Registro de Imóveis, valendo-lhe como título a sentença que julgar
consumado a usucapião.

Parágrafo único. Se o possuidor não tiver título, o prazo da usucapião será
de vinte anos.
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CAPÍTULO II
Do Exercício das Servidões

Art. 1.380. O dono de uma servidão pode fazer todas as obras necessárias à sua
conservação e uso, e, se a servidão pertencer a mais de um prédio, serão as despesas
rateadas entre os respectivos donos.

Art. 1.381. As obras a que se refere o artigo antecedente devem ser feitas pelo
dono do prédio dominante, se o contrário não dispuser expressamente o título.

Art. 1.382. Quando a obrigação incumbir ao dono do prédio serviente, este
poderá exonerar-se, abandonando, total ou parcialmente, a propriedade ao dono
do dominante.

Parágrafo único. Se o proprietário do prédio dominante se recusar a receber a
propriedade do serviente, ou parte dela, caber-lhe-á custear as obras.

Art. 1.383. O dono do prédio serviente não poderá embaraçar de modo algum o
exercício legítimo da servidão.

Art. 1.384. A servidão pode ser removida, de um local para outro, pelo dono do
prédio serviente e à sua custa, se em nada diminuir as vantagens do prédio dominan-
te, ou pelo dono deste e à sua custa, se houver considerável incremento da utilidade
e não prejudicar o prédio serviente.

Art. 1.385. Restringir-se-á o exercício da servidão às necessidades do prédio do-
minante, evitando-se, quanto possível, agravar o encargo ao prédio serviente.

§ 1o Constituída para certo fim, a servidão não se pode ampliar a outro.

§ 2o Nas servidões de trânsito, a de maior inclui a de menor ônus, e a menor
exclui a mais onerosa.

§ 3o Se as necessidades da cultura, ou da indústria, do prédio dominante impu-
serem à servidão maior largueza, o dono do serviente é obrigado a sofrê-la; mas tem
direito a ser indenizado pelo excesso.

Art. 1.386. As servidões prediais são indivisíveis, e subsistem, no caso de divi-
são dos imóveis, em benefício de cada uma das porções do prédio dominante, e
continuam a gravar cada uma das do prédio serviente, salvo se, por natureza, ou
destino, só se aplicarem a certa parte de um ou de outro.

CAPÍTULO III
Da Extinção das Servidões

Art. 1.387. Salvo nas desapropriações, a servidão, uma vez registrada, só se ex-
tingue, com respeito a terceiros, quando cancelada.

Parágrafo único. Se o prédio dominante estiver hipotecado, e a servidão se
mencionar no título hipotecário, será também preciso, para a cancelar, o consenti-
mento do credor.
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Art. 1.388. O dono do prédio serviente tem direito, pelos meios judiciais, ao can-
celamento do registro, embora o dono do prédio dominante lho impugne:

I – quando o titular houver renunciado a sua servidão;

II – quando tiver cessado, para o prédio dominante, a utilidade ou a comodi-
dade, que determinou a constituição da servidão;

III – quando o dono do prédio serviente resgatar a servidão.

Art. 1.389. Também se extingue a servidão, ficando ao dono do prédio serviente a
faculdade de fazê-la cancelar, mediante a prova da extinção:

I – pela reunião dos dois prédios no domínio da mesma pessoa;

II – pela supressão das respectivas obras por efeito de contrato, ou de outro
título expresso;

III – pelo não uso, durante dez anos contínuos.

TÍTULO VI
Do Usufruto

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1.390. O usufruto pode recair em um ou mais bens, móveis ou imóveis, em um
patrimônio inteiro, ou parte deste, abrangendo-lhe, no todo ou em parte, os frutos e
utilidades.

Art. 1.391. O usufruto de imóveis, quando não resulte de usucapião, constituir-
se-á mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 1.392. Salvo disposição em contrário, o usufruto estende-se aos acessórios
da coisa e seus acrescidos.

§ 1o Se, entre os acessórios e os acrescidos, houver coisas consumíveis, terá o
usufrutuário o dever de restituir, findo o usufruto, as que ainda houver e, das outras,
o equivalente em gênero, qualidade e quantidade, ou, não sendo possível, o seu
valor, estimado ao tempo da restituição.

§ 2o Se há no prédio em que recai o usufruto florestas ou os recursos minerais a
que se refere o art. 1.230, devem o dono e o usufrutuário prefixar-lhe a extensão do
gozo e a maneira de exploração.

§ 3o Se o usufruto recai sobre universalidade ou quota-parte de bens, o usufru-
tuário tem direito à parte do tesouro achado por outrem, e ao preço pago pelo vizinho
do prédio usufruído, para obter meação em parede, cerca, muro, vala ou valado.

Art. 1.393. Não se pode transferir o usufruto por alienação; mas o seu exercício
pode ceder-se por título gratuito ou oneroso.
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CAPÍTULO II
Dos Direitos do Usufrutuário

Art. 1.394. O usufrutuário tem direito à posse, uso, administração e percepção
dos frutos.

Art. 1.395. Quando o usufruto recai em títulos de crédito, o usufrutuário tem
direito a perceber os frutos e a cobrar as respectivas dívidas.

Parágrafo único. Cobradas as dívidas, o usufrutuário aplicará, de imediato, a im-
portância em títulos da mesma natureza, ou em títulos da dívida pública federal, com
cláusula de atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos.

Art. 1.396. Salvo direito adquirido por outrem, o usufrutuário faz seus os frutos
naturais, pendentes ao começar o usufruto, sem encargo de pagar as despesas de
produção.

Parágrafo único. Os frutos naturais, pendentes ao tempo em que cessa o usu-
fruto, pertencem ao dono, também sem compensação das despesas.

Art. 1.397. As crias dos animais pertencem ao usufrutuário, deduzidas quantas
bastem para inteirar as cabeças de gado existentes ao começar o usufruto.

Art. 1.398. Os frutos civis, vencidos na data inicial do usufruto, pertencem ao
proprietário, e ao usufrutuário os vencidos na data em que cessa o usufruto.

Art. 1.399. O usufrutuário pode usufruir em pessoa, ou mediante arrendamento, o
prédio, mas não mudar-lhe a destinação econômica, sem expressa autorização do
proprietário.

CAPÍTULO III
Dos Deveres do Usufrutuário

Art. 1.400. O usufrutuário, antes de assumir o usufruto, inventariará, à sua custa,
os bens que receber, determinando o estado em que se acham, e dará caução,
fidejussória ou real, se lha exigir o dono, de velar-lhes pela conservação, e entregá-
los findo o usufruto.

Parágrafo único. Não é obrigado à caução o doador que se reservar o usufruto
da coisa doada.

Art. 1.401. O usufrutuário que não quiser ou não puder dar caução suficiente
perderá o direito de administrar o usufruto; e, neste caso, os bens serão administra-
dos pelo proprietário, que ficará obrigado, mediante caução, a entregar ao usufrutu-
ário o rendimento deles, deduzidas as despesas de administração, entre as quais se
incluirá a quantia fixada pelo juiz como remuneração do administrador.

Art. 1.402. O usufrutuário não é obrigado a pagar as deteriorações resultantes do
exercício regular do usufruto.
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Art. 1.403. Incumbem ao usufrutuário:

I – as despesas ordinárias de conservação dos bens no estado em que os
recebeu;

II – as prestações e os tributos devidos pela posse ou rendimento da coisa
usufruída.

Art. 1.404. Incumbem ao dono as reparações extraordinárias e as que não forem
de custo módico; mas o usufrutuário lhe pagará os juros do capital despendido com
as que forem necessárias à conservação, ou aumentarem o rendimento da coisa
usufruída.

§ 1o Não se consideram módicas as despesas superiores a dois terços do líqui-
do rendimento em um ano.

§ 2o Se o dono não fizer as reparações a que está obrigado, e que são indispen-
sáveis à conservação da coisa, o usufrutuário pode realizá-las, cobrando daquele a
importância despendida.

Art. 1.405. Se o usufruto recair num patrimônio, ou parte deste, será o usufrutuá-
rio obrigado aos juros da dívida que onerar o patrimônio ou a parte dele.

Art. 1.406. O usufrutuário é obrigado a dar ciência ao dono de qualquer lesão
produzida contra a posse da coisa, ou os direitos deste.

Art. 1.407. Se a coisa estiver segurada, incumbe ao usufrutuário pagar, durante o
usufruto, as contribuições do seguro.

§ 1o Se o usufrutuário fizer o seguro, ao proprietário caberá o direito dele resul-
tante contra o segurador.

§ 2o Em qualquer hipótese, o direito do usufrutuário fica sub-rogado no valor da
indenização do seguro.

Art. 1.408. Se um edifício sujeito a usufruto for destruído sem culpa do proprietá-
rio, não será este obrigado a reconstruí-lo, nem o usufruto se restabelecerá, se o
proprietário reconstruir à sua custa o prédio; mas se a indenização do seguro for
aplicada à reconstrução do prédio, restabelecer-se-á o usufruto.

Art. 1.409. Também fica sub-rogada no ônus do usufruto, em lugar do prédio, a
indenização paga, se ele for desapropriado, ou a importância do dano, ressarcido
pelo terceiro responsável no caso de danificação ou perda.

CAPÍTULO IV
Da Extinção do Usufruto

Art. 1.410. O usufruto extingue-se, cancelando-se o registro no Cartório de Re-
gistro de Imóveis:

I – pela renúncia ou morte do usufrutuário;



��� �������	
����
�
�����
���������������

II – pelo termo de sua duração;

III – pela extinção da pessoa jurídica, em favor de quem o usufruto foi constitu-
ído, ou, se ela perdurar, pelo decurso de trinta anos da data em que se começou a
exercer;

IV – pela cessação do motivo de que se origina;

V – pela destruição da coisa, guardadas as disposições dos arts. 1.407, 1.408,
2a parte, e 1.409;

VI – pela consolidação;

VII – por culpa do usufrutuário, quando aliena, deteriora, ou deixa arruinar os
bens, não lhes acudindo com os reparos de conservação, ou quando, no usufruto de
títulos de crédito, não dá às importâncias recebidas a aplicação prevista no parágrafo
único do art. 1.395;

VIII – Pelo não uso, ou não fruição, da coisa em que o usufruto recai (arts.
1.390 e 1.399).

Art. 1.411. Constituído o usufruto em favor de duas ou mais pessoas, extinguir-
se-á a parte em relação a cada uma das que falecerem, salvo se, por estipulação
expressa, o quinhão desses couber ao sobrevivente.

TÍTULO VII
Do Uso

Art. 1.412. O usuário usará da coisa e perceberá os seus frutos, quanto o exigirem
as necessidades suas e de sua família.

§ 1o Avaliar-se-ão as necessidades pessoais do usuário conforme a sua condi-
ção social e o lugar onde viver.

§ 2o As necessidades da família do usuário compreendem as de seu cônjuge,
dos filhos solteiros e das pessoas de seu serviço doméstico.

Art. 1.413. São aplicáveis ao uso, no que não for contrário à sua natureza, as
disposições relativas ao usufruto.

TÍTULO VIII
Da Habitação

Art. 1.414. Quando o uso consistir no direito de habitar gratuitamente casa alheia,
o titular deste direito não a pode alugar, nem emprestar, mas simplesmente ocupá-la
com sua família.

Art. 1.415. Se o direito real de habitação for conferido a mais de uma pessoa, qual-
quer delas que sozinha habite a casa não terá de pagar aluguel à outra, ou às outras,
mas não as pode inibir de exercerem, querendo, o direito, que também lhes compete, de
habitá-la.



����������	
����
�
�����
���������������

Art. 1.416. São aplicáveis à habitação, no que não for contrário à sua natureza, as
disposições relativas ao usufruto.

TÍTULO IX
Do Direito do Promitente Comprador

Art. 1.417. Mediante promessa de compra e venda, em que se não pactuou arrepen-
dimento, celebrada por instrumento público ou particular, e registrada no Cartório de
Registro de Imóveis, adquire o promitente comprador direito real à aquisição do imóvel.

Art. 1.418. O promitente comprador, titular de direito real, pode exigir do promitente
vendedor, ou de terceiros, a quem os direitos deste forem cedidos, a outorga da
escritura definitiva de compra e venda, conforme o disposto no instrumento prelimi-
nar; e, se houver recusa, requerer ao juiz a adjudicação do imóvel.

TÍTULO X
Do Penhor, da Hipoteca e da Anticrese

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1.419. Nas dívidas garantidas por penhor, anticrese ou hipoteca, o bem dado
em garantia fica sujeito, por vínculo real, ao cumprimento da obrigação.

Art. 1.420. Só aquele que pode alienar poderá empenhar, hipotecar ou dar em
anticrese; só os bens que se podem alienar poderão ser dados em penhor, anticrese
ou hipoteca.

§ 1o A propriedade superveniente torna eficaz, desde o registro, as garantias
reais estabelecidas por quem não era dono.

§ 2o A coisa comum a dois ou mais proprietários não pode ser dada em garantia
real, na sua totalidade, sem o consentimento de todos; mas cada um pode individu-
almente dar em garantia real a parte que tiver.

Art. 1.421. O pagamento de uma ou mais prestações da dívida não importa exone-
ração correspondente da garantia, ainda que esta compreenda vários bens, salvo
disposição expressa no título ou na quitação.

Art. 1.422. O credor hipotecário e o pignoratício têm o direito de excutir a coisa
hipotecada ou empenhada, e preferir, no pagamento, a outros credores, observada,
quanto à hipoteca, a prioridade no registro.

Parágrafo único. Excetuam-se da regra estabelecida neste artigo as dívidas que,
em virtude de outras leis, devam ser pagas precipuamente a quaisquer outros créditos.

Art. 1.423. O credor anticrético tem direito a reter em seu poder o bem, enquanto
a dívida não for paga; extingue-se esse direito decorridos quinze anos da data de sua
constituição.



��� �������	
����
�
�����
���������������

Art. 1.424. Os contratos de penhor, anticrese ou hipoteca declararão, sob pena de
não terem eficácia:

I – o valor do crédito, sua estimação, ou valor máximo;

II – o prazo fixado para pagamento;

III – a taxa dos juros, se houver;

IV – o bem dado em garantia com as suas especificações.

Art. 1.425. A dívida considera-se vencida:

I – se, deteriorando-se, ou depreciando-se o bem dado em segurança, desfal-
car a garantia, e o devedor, intimado, não a reforçar ou substituir;

II – se o devedor cair em insolvência ou falir;

III – se as prestações não forem pontualmente pagas, toda vez que deste
modo se achar estipulado o pagamento. Neste caso, o recebimento posterior da
prestação atrasada importa renúncia do credor ao seu direito de execução imediata;

IV – se perecer o bem dado em garantia, e não for substituído;

V – se se desapropriar o bem dado em garantia, hipótese na qual se depositará
a parte do preço que for necessária para o pagamento integral do credor.

§ 1o Nos casos de perecimento da coisa dada em garantia, esta se sub-rogará na
indenização do seguro, ou no ressarcimento do dano, em benefício do credor, a quem
assistirá sobre ela preferência até seu completo reembolso.

§ 2o Nos casos dos incisos IV e V, só se vencerá a hipoteca antes do prazo
estipulado, se o perecimento, ou a desapropriação recair sobre o bem dado em
garantia, e esta não abranger outras; subsistindo, no caso contrário, a dívida redu-
zida, com a respectiva garantia sobre os demais bens, não desapropriados ou
destruídos.

Art. 1.426. Nas hipóteses do artigo anterior, de vencimento antecipado da dívida,
não se compreendem os juros correspondentes ao tempo ainda não decorrido.

Art. 1.427. Salvo cláusula expressa, o terceiro que presta garantia real por dívida
alheia não fica obrigado a substituí-la, ou reforçá-la, quando, sem culpa sua, se
perca, deteriore, ou desvalorize.

Art. 1.428. É nula a cláusula que autoriza o credor pignoratício, anticrético ou
hipotecário a ficar com o objeto da garantia, se a dívida não for paga no vencimento.

Parágrafo único. Após o vencimento, poderá o devedor dar a coisa em paga-
mento da dívida.

Art. 1.429. Os sucessores do devedor não podem remir parcialmente o penhor ou
a hipoteca na proporção dos seus quinhões; qualquer deles, porém, pode fazê-lo no
todo.
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Parágrafo único. O herdeiro ou sucessor que fizer a remição fica sub-rogado
nos direitos do credor pelas quotas que houver satisfeito.

Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não
bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obriga-
do pessoalmente pelo restante.

CAPÍTULO II
Do Penhor

SEÇÃO I
Da Constituição do Penhor

Art. 1.431. Constitui-se o penhor pela transferência efetiva da posse que, em
garantia do débito ao credor ou a quem o represente, faz o devedor, ou alguém por
ele, de uma coisa móvel, suscetível de alienação.

Parágrafo único. No penhor rural, industrial, mercantil e de veículos, as coisas
empenhadas continuam em poder do devedor, que as deve guardar e conservar.

Art. 1.432. O instrumento do penhor deverá ser levado a registro, por qualquer
dos contratantes; o do penhor comum será registrado no Cartório de Títulos e Docu-
mentos.

SEÇÃO II
Dos Direitos do Credor Pignoratício

Art. 1.433. O credor pignoratício tem direito:

I – à posse da coisa empenhada;

II – à retenção dela, até que o indenizem das despesas devidamente justificadas,
que tiver feito, não sendo ocasionadas por culpa sua;

III – ao ressarcimento do prejuízo que houver sofrido por vício da coisa empe-
nhada;

IV – a promover a execução judicial, ou a venda amigável, se lhe permitir
expressamente o contrato, ou lhe autorizar o devedor mediante procuração;

V – a apropriar-se dos frutos da coisa empenhada que se encontra em seu
poder;

VI – a promover a venda antecipada, mediante prévia autorização judicial,
sempre que haja receio fundado de que a coisa empenhada se perca ou deteriore,
devendo o preço ser depositado. O dono da coisa empenhada pode impedir a venda
antecipada, substituindo-a, ou oferecendo outra garantia real idônea.

Art. 1.434. O credor não pode ser constrangido a devolver a coisa empenhada, ou
uma parte dela, antes de ser integralmente pago, podendo o juiz, a requerimento do
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proprietário, determinar que seja vendida apenas uma das coisas, ou parte da coisa
empenhada, suficiente para o pagamento do credor.

SEÇÃO III
Das Obrigações do Credor Pignoratício

Art. 1.435. O credor pignoratício é obrigado:

I – à custódia da coisa, como depositário, e a ressarcir ao dono a perda ou
deterioração de que for culpado, podendo ser compensada na dívida, até a concor-
rente quantia, a importância da responsabilidade;

II – à defesa da posse da coisa empenhada e a dar ciência, ao dono dela, das
circunstâncias que tornarem necessário o exercício de ação possessória;

III – a imputar o valor dos frutos, de que se apropriar (art. 1.433, inciso V)
nas despesas de guarda e conservação, nos juros e no capital da obrigação garan-
tida, sucessivamente;

IV – a restituí-la, com os respectivos frutos e acessões, uma vez paga a
dívida;

V – a entregar o que sobeje do preço, quando a dívida for paga, no caso do
inciso IV do art. 1.433.

SEÇÃO IV
Da Extinção do Penhor

Art. 1.436. Extingue-se o penhor:

I – extinguindo-se a obrigação;

II – perecendo a coisa;

III – renunciando o credor;

IV – confundindo-se na mesma pessoa as qualidades de credor e de dono da
coisa;

V – dando-se a adjudicação judicial, a remissão ou a venda da coisa empe-
nhada, feita pelo credor ou por ele autorizada.

§ 1o Presume-se a renúncia do credor quando consentir na venda particular
do penhor sem reserva de preço, quando restituir a sua posse ao devedor, ou
quando anuir à sua substituição por outra garantia.

§ 2o Operando-se a confusão tão-somente quanto a parte da dívida pignoratícia,
subsistirá inteiro o penhor quanto ao resto.

Art. 1.437. Produz efeitos a extinção do penhor depois de averbado o cancela-
mento do registro, à vista da respectiva prova.
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SEÇÃO V
Do Penhor Rural

SUBSEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público ou particu-
lar, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição em que estiverem
situadas as coisas empenhadas.

Parágrafo único. Prometendo pagar em dinheiro a dívida, que garante com
penhor rural, o devedor poderá emitir, em favor do credor, cédula rural pignoratícia,
na forma determinada em lei especial.

Art. 1.439. O penhor agrícola e o penhor pecuário somente podem ser conven-
cionados, respectivamente, pelos prazos máximos de três e quatro anos, prorrogá-
veis, uma só vez, até o limite de igual tempo.

§ 1o Embora vencidos os prazos, permanece a garantia, enquanto subsistirem
os bens que a constituem.

§ 2o A prorrogação deve ser averbada à margem do registro respectivo, median-
te requerimento do credor e do devedor.

Art. 1.440. Se o prédio estiver hipotecado, o penhor rural poderá constituir-se
independentemente da anuência do credor hipotecário, mas não lhe prejudica o direi-
to de preferência, nem restringe a extensão da hipoteca, ao ser executada.

Art. 1.441. Tem o credor direito a verificar o estado das coisas empenhadas, ins-
pecionando-as onde se acharem, por si ou por pessoa que credenciar.

SUBSEÇÃO II
Do Penhor Agrícola

Art. 1.442. Podem ser objeto de penhor:

I – máquinas e instrumentos de agricultura;

II – colheitas pendentes, ou em via de formação;

III – frutos acondicionados ou armazenados;

IV – lenha cortada e carvão vegetal;

V – animais do serviço ordinário de estabelecimento agrícola.

Art. 1.443. O penhor agrícola que recai sobre colheita pendente, ou em via de
formação, abrange a imediatamente seguinte, no caso de frustrar-se ou ser insufici-
ente a que se deu em garantia.

Parágrafo único. Se o credor não financiar a nova safra, poderá o devedor
constituir com outrem novo penhor, em quantia máxima equivalente à do primeiro; o
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segundo penhor terá preferência sobre o primeiro, abrangendo este apenas o exces-
so apurado na colheita seguinte.

SUBSEÇÃO III
Do Penhor Pecuário

Art. 1.444. Podem ser objeto de penhor os animais que integram a atividade pas-
toril, agrícola ou de lacticínios.

Art. 1.445. O devedor não poderá alienar os animais empenhados sem prévio
consentimento, por escrito, do credor.

Parágrafo único. Quando o devedor pretende alienar o gado empenhado ou,
por negligência, ameace prejudicar o credor, poderá este requerer se depositem os
animais sob a guarda de terceiro, ou exigir que se lhe pague a dívida de imediato.

Art. 1.446. Os animais da mesma espécie, comprados para substituir os mortos,
ficam sub-rogados no penhor.

Parágrafo único. Presume-se a substituição prevista neste artigo, mas não terá
eficácia contra terceiros, se não constar de menção adicional ao respectivo contrato,
a qual deverá ser averbada.

SEÇÃO VI
Do Penhor Industrial e Mercantil

Art. 1.447. Podem ser objeto de penhor máquinas, aparelhos, materiais, instru-
mentos, instalados e em funcionamento, com os acessórios ou sem eles; animais,
utilizados na indústria; sal e bens destinados à exploração das salinas; produtos de
suinocultura, animais destinados à industrialização de carnes e derivados; matérias-
primas e produtos industrializados.

Parágrafo único. Regula-se pelas disposições relativas aos armazéns gerais o
penhor das mercadorias neles depositadas.

Art. 1.448. Constitui-se o penhor industrial, ou o mercantil, mediante instrumento
público ou particular, registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição
onde estiverem situadas as coisas empenhadas.

Parágrafo único. Prometendo pagar em dinheiro a dívida, que garante com
penhor industrial ou mercantil, o devedor poderá emitir, em favor do credor, cédula
do respectivo crédito, na forma e para os fins que a lei especial determinar.

Art. 1.449. O devedor não pode, sem o consentimento por escrito do credor, alte-
rar as coisas empenhadas ou mudar-lhes a situação, nem delas dispor. O devedor
que, anuindo o credor, alienar as coisas empenhadas, deverá repor outros bens da
mesma natureza, que ficarão sub-rogados no penhor.

Art. 1.450. Tem o credor direito a verificar o estado das coisas empenhadas, ins-
pecionando-as onde se acharem, por si ou por pessoa que credenciar.
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SEÇÃO VII
Do Penhor de Direitos e Títulos de Crédito

Art. 1.451. Podem ser objeto de penhor direitos, suscetíveis de cessão, sobre
coisas móveis.

Art. 1.452. Constitui-se o penhor de direito mediante instrumento público ou par-
ticular, registrado no Registro de Títulos e Documentos.

Parágrafo único. O titular de direito empenhado deverá entregar ao credor
pignoratício os documentos comprobatórios desse direito, salvo se tiver interesse
legítimo em conservá-los.

Art. 1.453. O penhor de crédito não tem eficácia senão quando notificado ao
devedor; por notificado tem-se o devedor que, em instrumento público ou particular,
declarar-se ciente da existência do penhor.

Art. 1.454. O credor pignoratício deve praticar os atos necessários à conservação
e defesa do direito empenhado e cobrar os juros e mais prestações acessórias com-
preendidas na garantia.

Art. 1.455. Deverá o credor pignoratício cobrar o crédito empenhado, assim que
se torne exigível. Se este consistir numa prestação pecuniária, depositará a impor-
tância recebida, de acordo com o devedor pignoratício, ou onde o juiz determinar; se
consistir na entrega da coisa, nesta se sub-rogará o penhor.

Parágrafo único. Estando vencido o crédito pignoratício, tem o credor direito a
reter, da quantia recebida, o que lhe é devido, restituindo o restante ao devedor; ou
a excutir a coisa a ele entregue.

Art. 1.456. Se o mesmo crédito for objeto de vários penhores, só ao credor
pignoratício, cujo direito prefira aos demais, o devedor deve pagar; responde por
perdas e danos aos demais credores o credor preferente que, notificado por qualquer
um deles, não promover oportunamente a cobrança.

Art. 1.457. O titular do crédito empenhado só pode receber o pagamento com a
anuência, por escrito, do credor pignoratício, caso em que o penhor se extinguirá.

Art. 1.458. O penhor, que recai sobre título de crédito, constitui-se mediante ins-
trumento público ou particular ou endosso pignoratício, com a tradição do título ao
credor, regendo-se pelas Disposições Gerais deste Título e, no que couber, pela
presente Seção.

Art. 1.459. Ao credor, em penhor de título de crédito, compete o direito de:

I – conservar a posse do título e recuperá-la de quem quer que o detenha;

II – usar dos meios judiciais convenientes para assegurar os seus direitos, e
os do credor do título empenhado;
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III – fazer intimar ao devedor do título que não pague ao seu credor, enquanto
durar o penhor;

IV – receber a importância consubstanciada no título e os respectivos juros,
se exigíveis, restituindo o título ao devedor, quando este solver a obrigação.

Art. 1.460. O devedor do título empenhado que receber a intimação prevista no
inciso III do artigo antecedente, ou se der por ciente do penhor, não poderá pagar ao
seu credor. Se o fizer, responderá solidariamente por este, por perdas e danos,
perante o credor pignoratício.

Parágrafo único. Se o credor der quitação ao devedor do título empenhado,
deverá saldar imediatamente a dívida, em cuja garantia se constituiu o penhor.

SEÇÃO VIII
Do Penhor de Veículos

Art. 1.461. Podem ser objeto de penhor os veículos empregados em qualquer
espécie de transporte ou condução.

Art. 1.462. Constitui-se o penhor, a que se refere o artigo antecedente, mediante
instrumento público ou particular, registrado no Cartório de Títulos e Documentos
do domicílio do devedor, e anotado no certificado de propriedade.

Parágrafo único. Prometendo pagar em dinheiro a dívida garantida com o pe-
nhor, poderá o devedor emitir cédula de crédito, na forma e para os fins que a lei
especial determinar.

Art. 1.463. Não se fará o penhor de veículos sem que estejam previamente segu-
rados contra furto, avaria, perecimento e danos causados a terceiros.

Art. 1.464. Tem o credor direito a verificar o estado do veículo empenhado, inspe-
cionando-o onde se achar, por si ou por pessoa que credenciar.

Art. 1.465. A alienação, ou a mudança, do veículo empenhado sem prévia comu-
nicação ao credor importa no vencimento antecipado do crédito pignoratício.

Art. 1.466. O penhor de veículos só se pode convencionar pelo prazo máximo de
dois anos, prorrogável até o limite de igual tempo, averbada a prorrogação à margem
do registro respectivo.

SEÇÃO IX
Do Penhor Legal

Art. 1.467. São credores pignoratícios, independentemente de convenção:

I – os hospedeiros, ou fornecedores de pousada ou alimento, sobre as bagagens,
móveis, jóias ou dinheiro que os seus consumidores ou fregueses tiverem consigo nas
respectivas casas ou estabelecimentos, pelas despesas ou consumo que aí tiverem feito;
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II – o dono do prédio rústico ou urbano, sobre os bens móveis que o rendei-
ro ou inquilino tiver guarnecendo o mesmo prédio, pelos aluguéis ou rendas.

Art. 1.468. A conta das dívidas enumeradas no inciso I do artigo antecedente
será extraída conforme a tabela impressa, prévia e ostensivamente exposta na casa,
dos preços de hospedagem, da pensão ou dos gêneros fornecidos, sob pena de
nulidade do penhor.

Art. 1.469. Em cada um dos casos do art. 1.467, o credor poderá tomar em garan-
tia um ou mais objetos até o valor da dívida.

Art. 1.470. Os credores, compreendidos no art. 1.467, podem fazer efetivo o
penhor, antes de recorrerem à autoridade judiciária, sempre que haja perigo na
demora, dando aos devedores comprovante dos bens de que se apossarem.

Art. 1.471. Tomado o penhor, requererá o credor, ato contínuo, a sua homologa-
ção judicial.

Art. 1.472. Pode o locatário impedir a constituição do penhor mediante caução
idônea.

CAPÍTULO III
Da Hipoteca

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 1.473. Podem ser objeto de hipoteca:

I – os imóveis e os acessórios dos imóveis conjuntamente com eles;

II – o domínio direto;

III – o domínio útil;

IV – as estradas de ferro;

V – os recursos naturais a que se refere o art. 1.230, independentemente do
solo onde se acham;

VI – os navios;

VII – as aeronaves.

Parágrafo único. A hipoteca dos navios e das aeronaves reger-se-á pelo
disposto em lei especial.

Art. 1.474. A hipoteca abrange todas as acessões, melhoramentos ou constru-
ções do imóvel. Subsistem os ônus reais constituídos e registrados, anteriormente
à hipoteca, sobre o mesmo imóvel.
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Art. 1.475. É nula a cláusula que proíbe ao proprietário alienar imóvel hipotecado.

Parágrafo único. Pode convencionar-se que vencerá o crédito hipotecário, se
o imóvel for alienado.

Art. 1.476. O dono do imóvel hipotecado pode constituir outra hipoteca sobre
ele, mediante novo título, em favor do mesmo ou de outro credor.

Art. 1.477. Salvo o caso de insolvência do devedor, o credor da segunda hipote-
ca, embora vencida, não poderá executar o imóvel antes de vencida a primeira.

Parágrafo único. Não se considera insolvente o devedor por faltar ao paga-
mento das obrigações garantidas por hipotecas posteriores à primeira.

Art. 1.478. Se o devedor da obrigação garantida pela primeira hipoteca não se
oferecer, no vencimento, para pagá-la, o credor da segunda pode promover-lhe a
extinção, consignando a importância e citando o primeiro credor para recebê-la e o
devedor para pagá-la; se este não pagar, o segundo credor, efetuando o pagamento,
se sub-rogará nos direitos da hipoteca anterior, sem prejuízo dos que lhe competirem
contra o devedor comum.

Parágrafo único. Se o primeiro credor estiver promovendo a execução da hipo-
teca, o credor da segunda depositará a importância do débito e as despesas judiciais.

Art. 1.479. O adquirente do imóvel hipotecado, desde que não se tenha obrigado
pessoalmente a pagar as dívidas aos credores hipotecários, poderá exonerar-se da
hipoteca, abandonando-lhes o imóvel.

Art. 1.480. O adquirente notificará o vendedor e os credores hipotecários, defe-
rindo-lhes, conjuntamente, a posse do imóvel, ou o depositará em juízo.

Parágrafo único. Poderá o adquirente exercer a faculdade de abandonar o imó-
vel hipotecado, até as vinte e quatro horas subseqüentes à citação, com que se inicia
o procedimento executivo.

Art. 1.481. Dentro em trinta dias, contados do registro do título aquisitivo, tem o
adquirente do imóvel hipotecado o direito de remi-lo, citando os credores hipotecá-
rios e propondo importância não inferior ao preço por que o adquiriu.

§ 1o Se o credor impugnar o preço da aquisição ou a importância oferecida,
realizar-se-á licitação, efetuando-se a venda judicial a quem oferecer maior preço,
assegurada preferência ao adquirente do imóvel.

§ 2o Não impugnado pelo credor, o preço da aquisição ou o preço proposto pelo
adquirente, haver-se-á por definitivamente fixado para a remissão do imóvel, que
ficará livre de hipoteca, uma vez pago ou depositado o preço.

§ 3o Se o adquirente deixar de remir o imóvel, sujeitando-o a execução, ficará
obrigado a ressarcir os credores hipotecários da desvalorização que, por sua culpa,
o mesmo vier a sofrer, além das despesas judiciais da execução.
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§ 4o Disporá de ação regressiva contra o vendedor o adquirente que ficar priva-
do do imóvel em conseqüência de licitação ou penhora, o que pagar a hipoteca, o
que, por causa de adjudicação ou licitação, desembolsar com o pagamento da hipo-
teca importância excedente à da compra e o que suportar custas e despesas judiciais.

Art. 1.482. Realizada a praça, o executado poderá, até a assinatura do auto de
arrematação ou até que seja publicada a sentença de adjudicação, remir o imóvel
hipotecado, oferecendo preço igual ao da avaliação, se não tiver havido licitantes,
ou ao do maior lance oferecido. Igual direito caberá ao cônjuge, aos descendentes
ou ascendentes do executado.

Art. 1.483. No caso de falência, ou insolvência, do devedor hipotecário, o direito
de remição defere-se à massa, ou aos credores em concurso, não podendo o credor
recusar o preço da avaliação do imóvel.

Parágrafo único. Pode o credor hipotecário, para pagamento de seu crédito,
requerer a adjudicação do imóvel avaliado em quantia inferior àquele, desde que dê
quitação pela sua totalidade.

Art. 1.484. É lícito aos interessados fazer constar das escrituras o valor entre si
ajustado dos imóveis hipotecados, o qual, devidamente atualizado, será a base para
as arrematações, adjudicações e remições, dispensada a avaliação.

Art. 1.485. Mediante simples averbação, requerida por ambas as partes, poderá
prorrogar-se a hipoteca, até perfazer vinte anos, da data do contrato. Desde que
perfaça esse prazo, só poderá subsistir o contrato de hipoteca, reconstituindo-se por
novo título e novo registro; e, nesse caso, lhe será mantida a precedência, que então
lhe competir.

Art. 1.486. Podem o credor e o devedor, no ato constitutivo da hipoteca, autorizar
a emissão da correspondente cédula hipotecária, na forma e para os fins previstos em
lei especial.

Art. 1.487. A hipoteca pode ser constituída para garantia de dívida futura ou
condicionada, desde que determinado o valor máximo do crédito a ser garantido.

§ 1o Nos casos deste artigo, a execução da hipoteca dependerá de prévia e
expressa concordância do devedor quanto à verificação da condição, ou ao montan-
te da dívida.

§ 2o Havendo divergência entre o credor e o devedor, caberá àquele fazer
prova de seu crédito. Reconhecido este, o devedor responderá, inclusive, por
perdas e danos, em razão da superveniente desvalorização do imóvel.

Art. 1.488. Se o imóvel, dado em garantia hipotecária, vier a ser loteado, ou se
nele se constituir condomínio edilício, poderá o ônus ser dividido, gravando cada
lote ou unidade autônoma, se o requererem ao juiz o credor, o devedor ou os
donos, obedecida a proporção entre o valor de cada um deles e o crédito.



��� �������	
����
�
�����
���������������

§ 1o O credor só poderá se opor ao pedido de desmembramento do ônus, pro-
vando que o mesmo importa em diminuição de sua garantia.

§ 2o Salvo convenção em contrário, todas as despesas judiciais ou extrajudiciais
necessárias ao desmembramento do ônus correm por conta de quem o requerer.

§ 3o O desmembramento do ônus não exonera o devedor originário da respon-
sabilidade a que se refere o art. 1.430, salvo anuência do credor.

SEÇÃO II
Da Hipoteca Legal

Art. 1.489. A lei confere hipoteca:

I – às pessoas de direito público interno (art. 41) sobre os imóveis pertencentes
aos encarregados da cobrança, guarda ou administração dos respectivos fundos e ren-
das;

II – aos filhos, sobre os imóveis do pai ou da mãe que passar a outras núpcias,
antes de fazer o inventário do casal anterior;

III – ao ofendido, ou aos seus herdeiros, sobre os imóveis do delinqüente,
para satisfação do dano causado pelo delito e pagamento das despesas judiciais;

IV – ao co-herdeiro, para garantia do seu quinhão ou torna da partilha, sobre
o imóvel adjudicado ao herdeiro reponente;

V – ao credor sobre o imóvel arrematado, para garantia do pagamento do
restante do preço da arrematação.

Art. 1.490. O credor da hipoteca legal, ou quem o represente, poderá, provando a
insuficiência dos imóveis especializados, exigir do devedor que seja reforçado com
outros.

Art. 1.491. A hipoteca legal pode ser substituída por caução de títulos da dívida
pública federal ou estadual, recebidos pelo valor de sua cotação mínima no ano
corrente; ou por outra garantia, a critério do juiz, a requerimento do devedor.

SEÇÃO III
Do Registro da Hipoteca

Art. 1.492. As hipotecas serão registradas no cartório do lugar do imóvel, ou no
de cada um deles, se o título se referir a mais de um.

Parágrafo único. Compete aos interessados, exibido o título, requerer o regis-
tro da hipoteca.

Art. 1.493. Os registros e averbações seguirão a ordem em que forem requeridas,
verificando-se ela pela da sua numeração sucessiva no protocolo.

Parágrafo único. O número de ordem determina a prioridade, e esta a preferên-
cia entre as hipotecas.
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Art. 1.494. Não se registrarão no mesmo dia duas hipotecas, ou uma hipoteca e
outro direito real, sobre o mesmo imóvel, em favor de pessoas diversas, salvo se as
escrituras, do mesmo dia, indicarem a hora em que foram lavradas.

Art. 1.495. Quando se apresentar ao oficial do registro título de hipoteca que
mencione a constituição de anterior, não registrada, sobrestará ele na inscrição da
nova, depois de a prenotar, até trinta dias, aguardando que o interessado inscreva a
precedente; esgotado o prazo, sem que se requeira a inscrição desta, a hipoteca
ulterior será registrada e obterá preferência.

Art. 1.496. Se tiver dúvida sobre a legalidade do registro requerido, o oficial fará,
ainda assim, a prenotação do pedido. Se a dúvida, dentro em noventa dias, for julgada
improcedente, o registro efetuar-se-á com o mesmo número que teria na data da
prenotação; no caso contrário, cancelada esta, receberá o registro o número corres-
pondente à data em que se tornar a requerer.

Art. 1.497. As hipotecas legais, de qualquer natureza, deverão ser registradas e
especializadas.

§ 1o O registro e a especialização das hipotecas legais incumbem a quem está
obrigado a prestar a garantia, mas os interessados podem promover a inscrição
delas, ou solicitar ao Ministério Público que o faça.

§ 2o As pessoas, às quais incumbir o registro e a especialização das hipotecas
legais, estão sujeitas a perdas e danos pela omissão.

Art. 1.498. Vale o registro da hipoteca, enquanto a obrigação perdurar; mas a
especialização, em completando vinte anos, deve ser renovada.

SEÇÃO IV
Da Extinção da Hipoteca

Art. 1.499. A hipoteca extingue-se:

I – pela extinção da obrigação principal;

II – pelo perecimento da coisa;

III – pela resolução da propriedade;

IV – pela renúncia do credor;

V – pela remição;

VI – pela arrematação ou adjudicação.

Art. 1.500. Extingue-se ainda a hipoteca com a averbação, no Registro de Imó-
veis, do cancelamento do registro, à vista da respectiva prova.

Art. 1.501. Não extinguirá a hipoteca, devidamente registrada, a arrematação ou
adjudicação, sem que tenham sido notificados judicialmente os respectivos credores
hipotecários, que não forem de qualquer modo partes na execução.
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SEÇÃO V
Da Hipoteca de Vias Férreas

Art. 1.502. As hipotecas sobre as estradas de ferro serão registradas no Municí-
pio da estação inicial da respectiva linha.

Art. 1.503. Os credores hipotecários não podem embaraçar a exploração da linha,
nem contrariar as modificações, que a administração deliberar, no leito da estrada, em
suas dependências, ou no seu material.

Art. 1.504. A hipoteca será circunscrita à linha ou às linhas especificadas na
escritura e ao respectivo material de exploração, no estado em que ao tempo da
execução estiverem; mas os credores hipotecários poderão opor-se à venda da
estrada, à de suas linhas, de seus ramais ou de parte considerável do material de
exploração; bem como à fusão com outra empresa, sempre que com isso a garantia
do débito enfraquecer.

Art. 1.505. Na execução das hipotecas será intimado o representante da União ou
do Estado, para, dentro em quinze dias, remir a estrada de ferro hipotecada, pagando
o preço da arrematação ou da adjudicação.

CAPÍTULO IV
Da Anticrese

Art. 1.506. Pode o devedor ou outrem por ele, com a entrega do imóvel ao credor,
ceder-lhe o direito de perceber, em compensação da dívida, os frutos e rendimentos.

§ 1o É permitido estipular que os frutos e rendimentos do imóvel sejam perce-
bidos pelo credor à conta de juros, mas se o seu valor ultrapassar a taxa máxima
permitida em lei para as operações financeiras, o remanescente será imputado ao
capital.

§ 2o Quando a anticrese recair sobre bem imóvel, este poderá ser hipotecado
pelo devedor ao credor anticrético, ou a terceiros, assim como o imóvel hipotecado
poderá ser dado em anticrese.

Art. 1.507. O credor anticrético pode administrar os bens dados em anticrese e
fruir seus frutos e utilidades, mas deverá apresentar anualmente balanço, exato e fiel,
de sua administração.

§ 1o Se o devedor anticrético não concordar com o que se contém no balanço,
por ser inexato, ou ruinosa a administração, poderá impugná-lo, e, se o quiser, reque-
rer a transformação em arrendamento, fixando o juiz o valor mensal do aluguel, o qual
poderá ser corrigido anualmente.

§ 2o O credor anticrético pode, salvo pacto em sentido contrário, arrendar os
bens dados em anticrese a terceiro, mantendo, até ser pago, direito de retenção
do imóvel, embora o aluguel desse arrendamento não seja vinculativo para o
devedor.
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Art. 1.508. O credor anticrético responde pelas deteriorações que, por culpa sua,
o imóvel vier a sofrer, e pelos frutos e rendimentos que, por sua negligência, deixar de
perceber.

Art. 1.509. O credor anticrético pode vindicar os seus direitos contra o adquirente
dos bens, os credores quirografários e os hipotecários posteriores ao registro da
anticrese.

§ 1o Se executar os bens por falta de pagamento da dívida, ou permitir que outro
credor o execute, sem opor o seu direito de retenção ao exeqüente, não terá preferên-
cia sobre o preço.

§ 2o O credor anticrético não terá preferência sobre a indenização do seguro,
quando o prédio seja destruído, nem, se forem desapropriados os bens, com relação
à desapropriação.

Art. 1.510. O adquirente dos bens dados em anticrese poderá remi-los, antes do
vencimento da dívida, pagando a sua totalidade à data do pedido de remição e imitir-
se-á, se for o caso, na sua posse.

LIVRO IV
Do Direito de Família

TÍTULO I
Do Direito Pessoal

SUBTÍTULO I
Do Casamento

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1.511. O casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na igual-
dade de direitos e deveres dos cônjuges.

Art. 1.512. O casamento é civil e gratuita a sua celebração.

Parágrafo único. A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certi-
dão serão isentos de selos, emolumentos e custas, para as pessoas cuja pobreza for
declarada, sob as penas da lei.

Art. 1.513. É defeso a qualquer pessoa, de direito público ou privado, interferir na
comunhão de vida instituída pela família.

Art. 1.514. O casamento se realiza no momento em que o homem e a mulher manifes-
tam, perante o juiz, a sua vontade de estabelecer vínculo conjugal, e o juiz os declara
casados.
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Art. 1.515. O casamento religioso, que atender às exigências da lei para a
validade do casamento civil, equipara-se a este, desde que registrado no registro
próprio, produzindo efeitos a partir da data de sua celebração.

Art. 1.516. O registro do casamento religioso submete-se aos mesmos requi-
sitos exigidos para o casamento civil.

§ 1o O registro civil do casamento religioso deverá ser promovido dentro de
noventa dias de sua realização, mediante comunicação do celebrante ao ofício
competente, ou por iniciativa de qualquer interessado, desde que haja sido ho-
mologada previamente a habilitação regulada neste Código. Após o referido pra-
zo, o registro dependerá de nova habilitação.

§ 2o O casamento religioso, celebrado sem as formalidades exigidas neste
Código, terá efeitos civis se, a requerimento do casal, for registrado, a qualquer
tempo, no registro civil, mediante prévia habilitação perante a autoridade compe-
tente e observado o prazo do art. 1.532.

§ 3o Será nulo o registro civil do casamento religioso se, antes dele, qual-
quer dos consorciados houver contraído com outrem casamento civil.

CAPÍTULO II
Da Capacidade para o Casamento

Art. 1.517. O homem e a mulher com dezesseis anos podem casar, exigindo-se
autorização de ambos os pais, ou de seus representantes legais, enquanto não
atingida a maioridade civil.

Parágrafo único. Se houver divergência entre os pais, aplica-se o disposto
no parágrafo único do art. 1.631.

Art. 1.518. Até à celebração do casamento podem os pais, tutores ou curadores
revogar a autorização.

Art. 1.519. A denegação do consentimento, quando injusta, pode ser suprida
pelo juiz.

Art. 1.520. Excepcionalmente, será permitido o casamento de quem ainda não
alcançou a idade núbil (art. 1517), para evitar imposição ou cumprimento de pena
criminal ou em caso de gravidez.

CAPÍTULO III
Dos Impedimentos

Art. 1.521. Não podem casar:

I – os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou
civil;
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II – os afins em linha reta;

III – o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem
o foi do adotante;

IV – os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro
grau inclusive;

V – o adotado com o filho do adotante;

VI – as pessoas casadas;

VII – o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa
de homicídio contra o seu consorte.

Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o momento da celebra-
ção do casamento, por qualquer pessoa capaz.

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento da
existência de algum impedimento, será obrigado a declará-lo.

CAPÍTULO IV
Das Causas Suspensivas

Art. 1.523. Não devem casar:

I – o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não
fizer inventário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros;

II – a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter sido
anulado, até dez meses depois do começo da viuvez, ou da dissolução da socie-
dade conjugal;

III – o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a
partilha dos bens do casal;

IV – o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, irmãos,
cunhados ou sobrinhos, com a pessoa tutelada ou curatelada, enquanto não
cessar a tutela ou curatela, e não estiverem saldadas as respectivas contas.

Parágrafo único. É permitido aos nubentes solicitar ao juiz que não lhes
sejam aplicadas as causas suspensivas previstas nos incisos I, III e IV deste
artigo, provando-se a inexistência de prejuízo, respectivamente, para o herdeiro,
para o ex-cônjuge e para a pessoa tutelada ou curatelada; no caso do inciso II, a
nubente deverá provar nascimento de filho, ou inexistência de gravidez, na fluên-
cia do prazo.

Art. 1.524. As causas suspensivas da celebração do casamento podem ser
argüidas pelos parentes em linha reta de um dos nubentes, sejam consangüíneos
ou afins, e pelos colaterais em segundo grau, sejam também consangüíneos ou
afins.
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CAPÍTULO V
Do Processo de Habilitação para o Casamento

Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o casamento será firmado por am-
bos os nubentes, de próprio punho, ou, a seu pedido, por procurador, e deve ser
instruído com os seguintes documentos:

I – certidão de nascimento ou documento equivalente;

II – autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal estive-
rem, ou ato judicial que a supra;

III – declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que atestem
conhecê-los e afirmem não existir impedimento que os iniba de casar;

IV – declaração do estado civil, do domicílio e da residência atual dos
contraentes e de seus pais, se forem conhecidos;

V – certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença declaratória de nulida-
de ou de anulação de casamento, transitada em julgado, ou do registro da sentença
de divórcio.

Art. 1.526. A habilitação será feita perante o oficial do Registro Civil e, após a
audiência do Ministério Público, será homologada pelo juiz.

Art. 1.527. Estando em ordem a documentação, o oficial extrairá o edital, que se
afixará durante quinze dias nas circunscrições do Registro Civil de ambos os nubentes,
e, obrigatoriamente, se publicará na imprensa local, se houver.

Parágrafo único. A autoridade competente, havendo urgência, poderá dispen-
sar a publicação.

Art. 1.528. É dever do oficial do registro esclarecer os nubentes a respeito dos
fatos que podem ocasionar a invalidade do casamento, bem como sobre os diversos
regimes de bens.

Art. 1.529. Tanto os impedimentos quanto as causas suspensivas serão opostos
em declaração escrita e assinada, instruída com as provas do fato alegado, ou com a
indicação do lugar onde possam ser obtidas.

Art. 1.530. O oficial do registro dará aos nubentes ou a seus representantes nota
da oposição, indicando os fundamentos, as provas e o nome de quem a ofereceu.

Parágrafo único. Podem os nubentes requerer prazo razoável para fazer prova
contrária aos fatos alegados, e promover as ações civis e criminais contra o oponente
de má-fé.

Art. 1.531. Cumpridas as formalidades dos arts. 1.526 e 1.527 e verificada a
inexistência de fato obstativo, o oficial do registro extrairá o certificado de habilitação.

Art. 1.532. A eficácia da habilitação será de noventa dias, a contar da data em que
foi extraído o certificado.



����������	
����
�
�����
���������������

CAPÍTULO VI
Da Celebração do Casamento

Art. 1.533. Celebrar-se-á o casamento, no dia, hora e lugar previamente designa-
dos pela autoridade que houver de presidir o ato, mediante petição dos contraentes,
que se mostrem habilitados com a certidão do art. 1.531.

Art. 1.534. A solenidade realizar-se-á na sede do cartório, com toda publicidade, a
portas abertas, presentes pelo menos duas testemunhas, parentes ou não dos con-
traentes, ou, querendo as partes e consentindo a autoridade celebrante, noutro edi-
fício público ou particular.

§ 1o Quando o casamento for em edifício particular, ficará este de portas abertas
durante o ato.

§ 2o Serão quatro as testemunhas na hipótese do parágrafo anterior e se algum
dos contraentes não souber ou não puder escrever.

Art. 1.535. Presentes os contraentes, em pessoa ou por procurador especial, jun-
tamente com as testemunhas e o oficial do registro, o presidente do ato, ouvida aos
nubentes a afirmação de que pretendem casar por livre e espontânea vontade, decla-
rará efetuado o casamento, nestes termos:

“De acordo com a vontade que ambos acabais de afirmar perante mim, de vos
receberdes por marido e mulher, eu, em nome da lei, vos declaro casados.”

Art. 1.536. Do casamento, logo depois de celebrado, lavrar-se-á o assento no
livro de registro. No assento, assinado pelo presidente do ato, pelos cônjuges, as
testemunhas, e o oficial do registro, serão exarados:

I – os prenomes, sobrenomes, datas de nascimento, profissão, domicílio e
residência atual dos cônjuges;

II – os prenomes, sobrenomes, datas de nascimento ou de morte, domicílio e
residência atual dos pais;

III – o prenome e sobrenome do cônjuge precedente e a data da dissolução do
casamento anterior;

IV – a data da publicação dos proclamas e da celebração do casamento;

V – a relação dos documentos apresentados ao oficial do registro;

VI – o prenome, sobrenome, profissão, domicílio e residência atual das teste-
munhas;

VII – o regime do casamento, com a declaração da data e do cartório em cujas
notas foi lavrada a escritura antenupcial, quando o regime não for o da comunhão
parcial, ou o obrigatoriamente estabelecido.

Art. 1.537. O instrumento da autorização para casar transcrever-se-á integralmen-
te na escritura antenupcial.
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Art. 1.538. A celebração do casamento será imediatamente suspensa se algum
dos contraentes:

I – recusar a solene afirmação da sua vontade;

II – declarar que esta não é livre e espontânea;

III – manifestar-se arrependido.

Parágrafo único. O nubente que, por algum dos fatos mencionados neste arti-
go, der causa à suspensão do ato, não será admitido a retratar-se no mesmo dia.

Art. 1.539. No caso de moléstia grave de um dos nubentes, o presidente do ato irá
celebrá-lo onde se encontrar o impedido, sendo urgente, ainda que à noite, perante
duas testemunhas que saibam ler e escrever.

§ 1o A falta ou impedimento da autoridade competente para presidir o casamen-
to suprir-se-á por qualquer dos seus substitutos legais, e a do oficial do Registro
Civil por outro ad hoc, nomeado pelo presidente do ato.

§ 2o O termo avulso, lavrado pelo oficial ad hoc, será registrado no respectivo
registro dentro em cinco dias, perante duas testemunhas, ficando arquivado.

Art. 1.540. Quando algum dos contraentes estiver em iminente risco de vida, não
obtendo a presença da autoridade à qual incumba presidir o ato, nem a de seu subs-
tituto, poderá o casamento ser celebrado na presença de seis testemunhas, que com
os nubentes não tenham parentesco em linha reta, ou, na colateral, até segundo grau.

Art. 1.541. Realizado o casamento, devem as testemunhas comparecer perante a
autoridade judicial mais próxima, dentro em dez dias, pedindo que lhes tome por
termo a declaração de:

I – que foram convocadas por parte do enfermo;

II – que este parecia em perigo de vida, mas em seu juízo;

III – que, em sua presença, declararam os contraentes, livre e espontaneamen-
te, receber-se por marido e mulher.

§ 1o Autuado o pedido e tomadas as declarações, o juiz procederá às diligências
necessárias para verificar se os contraentes podiam ter-se habilitado, na forma ordi-
nária, ouvidos os interessados que o requererem, dentro em quinze dias.

§ 2o Verificada a idoneidade dos cônjuges para o casamento, assim o decidirá a
autoridade competente, com recurso voluntário às partes.

§ 3o Se da decisão não se tiver recorrido, ou se ela passar em julgado, apesar dos
recursos interpostos, o juiz mandará registrá-la no livro do Registro dos Casamentos.

§ 4o O assento assim lavrado retrotrairá os efeitos do casamento, quanto ao
estado dos cônjuges, à data da celebração.

§ 5o Serão dispensadas as formalidades deste e do artigo antecedente, se o
enfermo convalescer e puder ratificar o casamento na presença da autoridade compe-
tente e do oficial do registro.
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Art. 1.542. O casamento pode celebrar-se mediante procuração, por instrumento
público, com poderes especiais.

§ 1o A revogação do mandato não necessita chegar ao conhecimento do manda-
tário; mas, celebrado o casamento sem que o mandatário ou o outro contraente
tivessem ciência da revogação, responderá o mandante por perdas e danos.

§ 2o O nubente que não estiver em iminente risco de vida poderá fazer-se repre-
sentar no casamento nuncupativo.

§ 3o A eficácia do mandato não ultrapassará noventa dias.

§ 4o Só por instrumento público se poderá revogar o mandato.

CAPÍTULO VII
Das Provas do Casamento

Art. 1.543. O casamento celebrado no Brasil prova-se pela certidão do registro.

Parágrafo único. Justificada a falta ou perda do registro civil, é admissível
qualquer outra espécie de prova.

Art. 1.544. O casamento de brasileiro, celebrado no estrangeiro, perante as res-
pectivas autoridades ou os cônsules brasileiros, deverá ser registrado em cento e
oitenta dias, a contar da volta de um ou de ambos os cônjuges ao Brasil, no cartório
do respectivo domicílio, ou, em sua falta, no 1o Ofício da Capital do Estado em que
passarem a residir.

Art. 1.545. O casamento de pessoas que, na posse do estado de casadas, não
possam manifestar vontade, ou tenham falecido, não se pode contestar em prejuízo
da prole comum, salvo mediante certidão do Registro Civil que prove que já era
casada alguma delas, quando contraiu o casamento impugnado.

Art. 1.546. Quando a prova da celebração legal do casamento resultar de proces-
so judicial, o registro da sentença no livro do Registro Civil produzirá, tanto no que
toca aos cônjuges como no que respeita aos filhos, todos os efeitos civis desde a
data do casamento.

Art. 1.547. Na dúvida entre as provas favoráveis e contrárias, julgar-se-á pelo
casamento, se os cônjuges, cujo casamento se impugna, viverem ou tiverem vivido
na posse do estado de casados.

CAPÍTULO VIII
Da Invalidade do Casamento

Art. 1.548. É nulo o casamento contraído:

I – pelo enfermo mental sem o necessário discernimento para os atos da vida
civil;

II – por infringência de impedimento.
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Art. 1.549. A decretação de nulidade de casamento, pelos motivos previstos no
artigo antecedente, pode ser promovida mediante ação direta, por qualquer interes-
sado, ou pelo Ministério Público.

Art. 1.550. É anulável o casamento:

I – de quem não completou a idade mínima para casar;

II – do menor em idade núbil, quando não autorizado por seu representante legal;

III – por vício da vontade, nos termos dos arts. 1.556 a 1.558;

IV – do incapaz de consentir ou manifestar, de modo inequívoco, o consenti-
mento;

V – realizado pelo mandatário, sem que ele ou o outro contraente soubesse da
revogação do mandato, e não sobrevindo coabitação entre os cônjuges;

VI – por incompetência da autoridade celebrante.

Parágrafo único. Equipara-se à revogação a invalidade do mandato judicial-
mente decretada.

Art. 1.551. Não se anulará, por motivo de idade, o casamento de que resultou
gravidez.

Art. 1.552. A anulação do casamento dos menores de dezesseis anos será
requerida:

I – pelo próprio cônjuge menor;

II – por seus representantes legais;

III – por seus ascendentes.

Art. 1.553. O menor que não atingiu a idade núbil poderá, depois de completá-la,
confirmar seu casamento, com a autorização de seus representantes legais, se neces-
sária, ou com suprimento judicial.

Art. 1.554. Subsiste o casamento celebrado por aquele que, sem possuir a compe-
tência exigida na lei, exercer publicamente as funções de juiz de casamentos e, nessa
qualidade, tiver registrado o ato no Registro Civil.

Art. 1.555. O casamento do menor em idade núbil, quando não autorizado por seu
representante legal, só poderá ser anulado se a ação for proposta em cento e oitenta
dias, por iniciativa do incapaz, ao deixar de sê-lo, de seus representantes legais ou de
seus herdeiros necessários.

§ 1o O prazo estabelecido neste artigo será contado do dia em que cessou a
incapacidade, no primeiro caso; a partir do casamento, no segundo; e, no terceiro, da
morte do incapaz.

§ 2o Não se anulará o casamento quando à sua celebração houverem assistido
os representantes legais do incapaz, ou tiverem, por qualquer modo, manifestado sua
aprovação.
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Art. 1.556. O casamento pode ser anulado por vício da vontade, se houve por
parte de um dos nubentes, ao consentir, erro essencial quanto à pessoa do outro.

Art. 1.557. Considera-se erro essencial sobre a pessoa do outro cônjuge:

I – o que diz respeito à sua identidade, sua honra e boa fama, sendo esse erro
tal que o seu conhecimento ulterior torne insuportável a vida em comum ao cônjuge
enganado;

II – a ignorância de crime, anterior ao casamento, que, por sua natureza, torne
insuportável a vida conjugal;

III – a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico irremediável, ou de
moléstia grave e transmissível, pelo contágio ou herança, capaz de pôr em risco a
saúde do outro cônjuge ou de sua descendência;

IV – a ignorância, anterior ao casamento, de doença mental grave que, por sua
natureza, torne insuportável a vida em comum ao cônjuge enganado.

Art. 1.558. É anulável o casamento em virtude de coação, quando o consenti-
mento de um ou de ambos os cônjuges houver sido captado mediante fundado
temor de mal considerável e iminente para a vida, a saúde e a honra, sua ou de seus
familiares.

Art. 1.559. Somente o cônjuge que incidiu em erro, ou sofreu coação, pode de-
mandar a anulação do casamento; mas a coabitação, havendo ciência do vício, valida
o ato, ressalvadas as hipóteses dos incisos III e IV do art. 1.557.

Art. 1.560. O prazo para ser intentada a ação de anulação do casamento, a contar
da data da celebração, é de:

I – cento e oitenta dias, no caso do inciso IV do art. 1.550;

II – dois anos, se incompetente a autoridade celebrante;

III – três anos, nos casos dos incisos I a IV do art. 1.557;

IV – quatro anos, se houver coação.

§ 1o Extingue-se, em cento e oitenta dias, o direito de anular o casamento dos
menores de dezesseis anos, contado o prazo para o menor do dia em que perfez essa
idade; e da data do casamento, para seus representantes legais ou ascendentes.

§ 2o Na hipótese do inciso V do art. 1.550, o prazo para anulação do casamento
é de cento e oitenta dias, a partir da data em que o mandante tiver conhecimento da
celebração.

Art. 1.561. Embora anulável ou mesmo nulo, se contraído de boa-fé por ambos os
cônjuges, o casamento, em relação a estes como aos filhos, produz todos os efeitos
até o dia da sentença anulatória.

§ 1o Se um dos cônjuges estava de boa-fé ao celebrar o casamento, os seus
efeitos civis só a ele e aos filhos aproveitarão.
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§ 2o Se ambos os cônjuges estavam de má-fé ao celebrar o casamento, os seus
efeitos civis só aos filhos aproveitarão.

Art. 1.562. Antes de mover a ação de nulidade do casamento, a de anulação, a de
separação judicial, a de divórcio direto ou a de dissolução de união estável, poderá
requerer a parte, comprovando sua necessidade, a separação de corpos, que será
concedida pelo juiz com a possível brevidade.

Art. 1.563. A sentença que decretar a nulidade do casamento retroagirá à data da
sua celebração, sem prejudicar a aquisição de direitos, a título oneroso, por terceiros
de boa-fé, nem a resultante de sentença transitada em julgado.

Art. 1.564. Quando o casamento for anulado por culpa de um dos cônjuges, este
incorrerá:

I – na perda de todas as vantagens havidas do cônjuge inocente;

II – na obrigação de cumprir as promessas que lhe fez no contrato antenupcial.

CAPÍTULO IX
Da Eficácia do Casamento

Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a condição de
consortes, companheiros e responsáveis pelos encargos da família.

§ 1o Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o sobrenome do
outro.

§ 2o O planejamento familiar é de livre decisão do casal, competindo ao Estado
propiciar recursos educacionais e financeiros para o exercício desse direito, vedado
qualquer tipo de coerção por parte de instituições privadas ou públicas.

Art. 1.566. São deveres de ambos os cônjuges:

I – fidelidade recíproca;

II – vida em comum, no domicílio conjugal;

III – mútua assistência;

IV – sustento, guarda e educação dos filhos;

V – respeito e consideração mútuos.

Art. 1.567. A direção da sociedade conjugal será exercida, em colaboração, pelo
marido e pela mulher, sempre no interesse do casal e dos filhos.

Parágrafo único. Havendo divergência, qualquer dos cônjuges poderá recor-
rer ao juiz, que decidirá tendo em consideração aqueles interesses.

Art. 1.568. Os cônjuges são obrigados a concorrer, na proporção de seus bens e
dos rendimentos do trabalho, para o sustento da família e a educação dos filhos,
qualquer que seja o regime patrimonial.
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Art. 1.569. O domicílio do casal será escolhido por ambos os cônjuges, mas um e
outro podem ausentar-se do domicílio conjugal para atender a encargos públicos, ao
exercício de sua profissão, ou a interesses particulares relevantes.

Art. 1.570. Se qualquer dos cônjuges estiver em lugar remoto ou não sabido,
encarcerado por mais de cento e oitenta dias, interditado judicialmente ou privado,
episodicamente, de consciência, em virtude de enfermidade ou de acidente, o outro
exercerá com exclusividade a direção da família, cabendo-lhe a administração dos
bens.

CAPÍTULO X
Da Dissolução da Sociedade

e do Vínculo Conjugal

Art. 1.571. A sociedade conjugal termina:

I – pela morte de um dos cônjuges;

II – pela nulidade ou anulação do casamento;

III – pela separação judicial;

IV – pelo divórcio.

§ 1o O casamento válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo
divórcio, aplicando-se a presunção estabelecida neste Código quanto ao ausente.

§ 2o Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou por conversão, o cônjuge
poderá manter o nome de casado; salvo, no segundo caso, dispondo em contrário a
sentença de separação judicial.

Art. 1.572. Qualquer dos cônjuges poderá propor a ação de separação judicial,
imputando ao outro qualquer ato que importe grave violação dos deveres do casa-
mento e torne insuportável a vida em comum.

§ 1o A separação judicial pode também ser pedida se um dos cônjuges provar
ruptura da vida em comum há mais de um ano e a impossibilidade de sua reconstituição.

§ 2o O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro estiver
acometido de doença mental grave, manifestada após o casamento, que torne impos-
sível a continuação da vida em comum, desde que, após uma duração de dois anos,
a enfermidade tenha sido reconhecida de cura improvável.

§ 3o No caso do parágrafo 2o, reverterão ao cônjuge enfermo, que não houver
pedido a separação judicial, os remanescentes dos bens que levou para o casamento,
e se o regime dos bens adotado o permitir, a meação dos adquiridos na constância da
sociedade conjugal.

Art. 1.573. Podem caracterizar a impossibilidade da comunhão de vida a ocorrên-
cia de algum dos seguintes motivos:

I – adultério;
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II – tentativa de morte;

III – sevícia ou injúria grave;

IV – abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo;

V – condenação por crime infamante;

VI – conduta desonrosa.

Parágrafo único. O juiz poderá considerar outros fatos que tornem evidente a
impossibilidade da vida em comum.

Art. 1.574. Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos cônjuges
se forem casados por mais de um ano e o manifestarem perante o juiz, sendo por ele
devidamente homologada a convenção.

Parágrafo único. O juiz pode recusar a homologação e não decretar a separa-
ção judicial se apurar que a convenção não preserva suficientemente os interesses
dos filhos ou de um dos cônjuges.

Art. 1.575. A sentença de separação judicial importa a separação de corpos e a
partilha de bens.

Parágrafo único. A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta dos
cônjuges e homologada pelo juiz ou por este decidida.

Art. 1.576. A separação judicial põe termo aos deveres de coabitação e fidelidade
recíproca e ao regime de bens.

Parágrafo único. O procedimento judicial da separação caberá somente aos
cônjuges, e, no caso de incapacidade, serão representados pelo curador, pelo ascen-
dente ou pelo irmão.

Art. 1.577. Seja qual for a causa da separação judicial e o modo como esta se faça, é
lícito aos cônjuges restabelecer, a todo tempo, a sociedade conjugal, por ato regular em
juízo.

Parágrafo único. A reconciliação em nada prejudicará o direito de terceiros,
adquirido antes e durante o estado de separado, seja qual for o regime de bens.

Art. 1.578. O cônjuge declarado culpado na ação de separação judicial perde o
direito de usar o sobrenome do outro, desde que expressamente requerido pelo
cônjuge inocente e se a alteração não acarretar:

I – evidente prejuízo para a sua identificação;

II – manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos filhos havidos da
união dissolvida;

III – dano grave reconhecido na decisão judicial.

§ 1o O cônjuge inocente na ação de separação judicial poderá renunciar, a qual-
quer momento, ao direito de usar o sobrenome do outro.

§ 2o Nos demais casos caberá a opção pela conservação do nome de casado.
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Art. 1.579. O divórcio não modificará os direitos e deveres dos pais em relação
aos filhos.

Parágrafo único. Novo casamento de qualquer dos pais, ou de ambos, não
poderá importar restrições aos direitos e deveres previstos neste artigo.

Art. 1.580. Decorrido um ano do trânsito em julgado da sentença que houver
decretado a separação judicial, ou da decisão concessiva da medida cautelar de
separação de corpos, qualquer das partes poderá requerer sua conversão em divór-
cio.

§ 1o A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges será decreta-
da por sentença, da qual não constará referência à causa que a determinou.

§ 2o O divórcio poderá ser requerido, por um ou por ambos os cônjuges, no caso
de comprovada separação de fato por mais de dois anos.

Art. 1.581. O divórcio pode ser concedido sem que haja prévia partilha de bens.

Art. 1.582. O pedido de divórcio somente competirá aos cônjuges.

Parágrafo único. Se o cônjuge for incapaz para propor a ação ou defender-se,
poderá fazê-lo o curador, o ascendente ou o irmão.

CAPÍTULO XI
Da Proteção da Pessoa dos Filhos

Art. 1.583. No caso de dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal pela
separação judicial por mútuo consentimento ou pelo divórcio direto consensual,
observar-se-á o que os cônjuges acordarem sobre a guarda dos filhos.

Art. 1.584. Decretada a separação judicial ou o divórcio, sem que haja entre as
partes acordo quanto à guarda dos filhos, será ela atribuída a quem revelar melhores
condições para exercê-la.

Parágrafo único. Verificando que os filhos não devem permanecer sob a guar-
da do pai ou da mãe, o juiz deferirá a sua guarda à pessoa que revele compatibilidade
com a natureza da medida, de preferência levando em conta o grau de parentesco e
relação de afinidade e afetividade, de acordo com o disposto na lei específica.

Art. 1.585. Em sede de medida cautelar de separação de corpos, aplica-se quanto
à guarda dos filhos as disposições do artigo antecedente.

Art. 1.586. Havendo motivos graves, poderá o juiz, em qualquer caso, a bem dos
filhos, regular de maneira diferente da estabelecida nos artigos antecedentes a situ-
ação deles para com os pais.

Art. 1.587. No caso de invalidade do casamento, havendo filhos comuns, obser-
var-se-á o disposto nos arts. 1.584 e 1.586.
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Art. 1.588. O pai ou a mãe que contrair novas núpcias não perde o direito de ter
consigo os filhos, que só lhe poderão ser retirados por mandado judicial, provado
que não são tratados convenientemente.

Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, poderá visitá-los
e tê-los em sua companhia, segundo o que acordar com o outro cônjuge, ou for fixado
pelo juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e educação.

Art. 1.590. As disposições relativas à guarda e prestação de alimentos aos filhos
menores estendem-se aos maiores incapazes.

SUBTÍTULO II
Das Relações de Parentesco

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1.591. São parentes em linha reta as pessoas que estão umas para com as
outras na relação de ascendentes e descendentes.

Art. 1.592. São parentes em linha colateral ou transversal, até o quarto grau, as
pessoas provenientes de um só tronco, sem descenderem uma da outra.

Art. 1.593. O parentesco é natural ou civil, conforme resulte de consangüinidade
ou outra origem.

Art. 1.594. Contam-se, na linha reta, os graus de parentesco pelo número de gera-
ções, e, na colateral, também pelo número delas, subindo de um dos parentes até ao
ascendente comum, e descendo até encontrar o outro parente.

Art. 1.595. Cada cônjuge ou companheiro é aliado aos parentes do outro pelo
vínculo da afinidade.

§ 1o O parentesco por afinidade limita-se aos ascendentes, aos descendentes e
aos irmãos do cônjuge ou companheiro.

§ 2o Na linha reta, a afinidade não se extingue com a dissolução do casamento
ou da união estável.

CAPÍTULO II
Da Filiação

Art. 1.596. Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção,
terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações
discriminatórias relativas à filiação.

Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos:
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I – nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a convi-
vência conjugal;

II – nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade
conjugal, por morte, separação judicial, nulidade e anulação do casamento;

III – havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o marido;

IV – havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários,
decorrentes de concepção artificial homóloga;

V – havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha prévia
autorização do marido.

Art. 1.598. Salvo prova em contrário, se, antes de decorrido o prazo previsto no
inciso II do art. 1.523, a mulher contrair novas núpcias e lhe nascer algum filho, este
se presume do primeiro marido, se nascido dentro dos trezentos dias a contar da data
do falecimento deste e, do segundo, se o nascimento ocorrer após esse período e já
decorrido o prazo a que se refere o inciso I do art. 1597.

Art. 1.599. A prova da impotência do cônjuge para gerar, à época da concepção,
ilide a presunção da paternidade.

Art. 1.600. Não basta o adultério da mulher, ainda que confessado, para ilidir a
presunção legal da paternidade.

Art. 1.601. Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nasci-
dos de sua mulher, sendo tal ação imprescritível.

Parágrafo único. Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante têm direito
de prosseguir na ação.

Art. 1.602. Não basta a confissão materna para excluir a paternidade.

Art. 1.603. A filiação prova-se pela certidão do termo de nascimento registrada no
Registro Civil.

Art. 1.604. Ninguém pode vindicar estado contrário ao que resulta do registro de
nascimento, salvo provando-se erro ou falsidade do registro.

Art. 1.605. Na falta, ou defeito, do termo de nascimento, poderá provar-se a filiação
por qualquer modo admissível em direito:

I – quando houver começo de prova por escrito, proveniente dos pais, con-
junta ou separadamente;

II – quando existirem veementes presunções resultantes de fatos já certos.

Art. 1.606. A ação de prova de filiação compete ao filho, enquanto viver, passan-
do aos herdeiros, se ele morrer menor ou incapaz.
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Parágrafo único. Se iniciada a ação pelo filho, os herdeiros poderão continuá-
la, salvo se julgado extinto o processo.

CAPÍTULO III
Do Reconhecimento dos Filhos

Art. 1.607. O filho havido fora do casamento pode ser reconhecido pelos pais,
conjunta ou separadamente.

Art. 1.608. Quando a maternidade constar do termo do nascimento do filho, a mãe só
poderá contestá-la, provando a falsidade do termo, ou das declarações nele contidas.

Art. 1.609. O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável
e será feito:

I – no registro do nascimento;

II – por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório;

III – por testamento, ainda que incidentalmente manifestado;

IV – por manifestação direta e expressa perante o juiz, ainda que o reconheci-
mento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou
ser posterior ao seu falecimento, se ele deixar descendentes.

Art. 1.610. O reconhecimento não pode ser revogado, nem mesmo quando feito
em testamento.

Art. 1.611. O filho havido fora do casamento, reconhecido por um dos cônjuges,
não poderá residir no lar conjugal sem o consentimento do outro.

Art. 1.612. O filho reconhecido, enquanto menor, ficará sob a guarda do genitor
que o reconheceu, e, se ambos o reconheceram e não houver acordo, sob a de quem
melhor atender aos interesses do menor.

Art. 1.613. São ineficazes a condição e o termo apostos ao ato de reconhecimento
do filho.

Art. 1.614. O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu consentimento, e o
menor pode impugnar o reconhecimento, nos quatro anos que se seguirem à maiori-
dade, ou à emancipação.

Art. 1.615. Qualquer pessoa, que justo interesse tenha, pode contestar a ação de
investigação de paternidade, ou maternidade.

Art. 1.616. A sentença que julgar procedente a ação de investigação produzirá os
mesmos efeitos do reconhecimento; mas poderá ordenar que o filho se crie e eduque
fora da companhia dos pais ou daquele que lhe contestou essa qualidade.
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Art. 1.617. A filiação materna ou paterna pode resultar de casamento declarado
nulo, ainda mesmo sem as condições do putativo.

CAPÍTULO IV
Da Adoção

Art. 1.618. Só a pessoa maior de dezoito anos pode adotar.

Parágrafo único. A adoção por ambos os cônjuges ou companheiros poderá
ser formalizada, desde que um deles tenha completado dezoito anos de idade, com-
provada a estabilidade da família.

Art. 1.619. O adotante há de ser pelo menos dezesseis anos mais velho que o adotado.

Art. 1.620. Enquanto não der contas de sua administração e não saldar o débito,
não poderá o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o curatelado.

Art. 1.621. A adoção depende de consentimento dos pais ou dos representantes
legais, de quem se deseja adotar, e da concordância deste, se contar mais de doze anos.

§ 1o O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos
pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar.

§ 2o O consentimento previsto no caput é revogável até a publicação da senten-
ça constitutiva da adoção.

Art. 1.622. Ninguém pode ser adotado por duas pessoas, salvo se forem marido e
mulher, ou se viverem em união estável.

Parágrafo único. Os divorciados e os judicialmente separados poderão adotar
conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e o regime de visitas, e desde
que o estágio de convivência tenha sido iniciado na constância da sociedade conjugal.

Art. 1.623. A adoção obedecerá a processo judicial, observados os requisitos
estabelecidos neste Código.

Parágrafo único. A adoção de maiores de dezoito anos dependerá, igualmente,
da assistência efetiva do Poder Público e de sentença constitutiva.

Art. 1.624. Não há necessidade do consentimento do representante legal do menor,
se provado que se trata de infante exposto, ou de menor cujos pais sejam desconheci-
dos, estejam desaparecidos, ou tenham sido destituídos do poder familiar, sem nome-
ação de tutor; ou de órfão não reclamado por qualquer parente, por mais de um ano.

Art. 1.625. Somente será admitida a adoção que constituir efetivo benefício para
o adotando.

Art. 1.626. A adoção atribui a situação de filho ao adotado, desligando-o de qual-
quer vínculo com os pais e parentes consangüíneos, salvo quanto aos impedimentos
para o casamento.
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Parágrafo único. Se um dos cônjuges ou companheiros adota o filho do outro,
mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou companheiro do
adotante e os respectivos parentes.

Art. 1.627. A decisão confere ao adotado o sobrenome do adotante, podendo
determinar a modificação de seu prenome, se menor, a pedido do adotante ou do
adotado.

Art. 1.628. Os efeitos da adoção começam a partir do trânsito em julgado da sen-
tença, exceto se o adotante vier a falecer no curso do procedimento, caso em que terá
força retroativa à data do óbito. As relações de parentesco se estabelecem não só
entre o adotante e o adotado, como também entre aquele e os descendentes deste e
entre o adotado e todos os parentes do adotante.

Art. 1.629. A adoção por estrangeiro obedecerá aos casos e condições que forem
estabelecidos em lei.

CAPÍTULO V
Do Poder Familiar

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 1.630. Os filhos estão sujeitos ao poder familiar, enquanto menores.

Art. 1.631. Durante o casamento e a união estável, compete o poder familiar aos
pais; na falta ou impedimento de um deles, o outro o exercerá com exclusividade.

Parágrafo único. Divergindo os pais quanto ao exercício do poder familiar, é
assegurado a qualquer deles recorrer ao juiz para solução do desacordo.

Art. 1.632. A separação judicial, o divórcio e a dissolução da união estável não
alteram as relações entre pais e filhos senão quanto ao direito, que aos primeiros
cabe, de terem em sua companhia os segundos.

Art. 1.633. O filho, não reconhecido pelo pai, fica sob poder familiar exclusivo da
mãe; se a mãe não for conhecida ou capaz de exercê-lo, dar-se-á tutor ao menor.

SEÇÃO II
Do Exercício do Poder Familiar

Art. 1.634. Compete aos pais, quanto à pessoa dos filhos menores:

I – dirigir-lhes a criação e educação;

II – tê-los em sua companhia e guarda;

III – conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem;
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IV – nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro
dos pais não lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar;

V – representá-los, até aos dezesseis anos, nos atos da vida civil, e assisti-
los, após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o consentimen-
to;

VI – reclamá-los de quem ilegalmente os detenha;

VII – exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de
sua idade e condição.

SEÇÃO III
Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar

Art. 1.635. Extingue-se o poder familiar:

I – pela morte dos pais ou do filho;

II – pela emancipação, nos termos do art. 5o, parágrafo único;

III – pela maioridade;

IV – pela adoção;

V – por decisão judicial, na forma do artigo 1.638.

Art. 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união
estável, não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direitos ao
poder familiar, exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge ou com-
panheiro.

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao pai
ou à mãe solteiros que casarem ou estabelecerem união estável.

Art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua autoridade, faltando aos deveres a
eles inerentes ou arruinando os bens dos filhos, cabe ao juiz, requerendo algum
parente, ou o Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça reclamada pela
segurança do menor e seus haveres, até suspendendo o poder familiar, quando
convenha.

Parágrafo único. Suspende-se igualmente o exercício do poder familiar ao pai
ou à mãe condenados por sentença irrecorrível, em virtude de crime cuja pena
exceda a dois anos de prisão.

Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que:

I – castigar imoderadamente o filho;

II – deixar o filho em abandono;

III – praticar atos contrários à moral e aos bons costumes;

IV – incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo antecedente.
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TÍTULO II
Do Direito Patrimonial

SUBTÍTULO I
Do Regime de Bens entre os Cônjuges

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1.639. É lícito aos nubentes, antes de celebrado o casamento, estipular, quanto
aos seus bens, o que lhes aprouver.

§ 1o O regime de bens entre os cônjuges começa a vigorar desde a data do
casamento.

§ 2o É admissível alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em
pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas
e ressalvados os direitos de terceiros.

Art. 1.640. Não havendo convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, vigorará,
quanto aos bens entre os cônjuges, o regime da comunhão parcial.

Parágrafo único. Poderão os nubentes, no processo de habilitação, optar por
qualquer dos regimes que este código regula. Quanto à forma, reduzir-se-á a termo a
opção pela comunhão parcial, fazendo-se o pacto antenupcial por escritura pública,
nas demais escolhas.

Art. 1.641. É obrigatório o regime da separação de bens no casamento:

I – das pessoas que o contraírem com inobservância das causas suspensivas
da celebração do casamento;

II – da pessoa maior de sessenta anos;

III – de todos os que dependerem, para casar, de suprimento judicial.

Art. 1.642. Qualquer que seja o regime de bens, tanto o marido quanto a mulher
podem livremente:

I – praticar todos os atos de disposição e de administração necessários ao
desempenho de sua profissão, com as limitações estabelecida no inciso I do art.
1.647;

II – administrar os bens próprios;

III – desobrigar ou reivindicar os imóveis que tenham sido gravados ou alie-
nados sem o seu consentimento ou sem suprimento judicial;

IV – demandar a rescisão dos contratos de fiança e doação, ou a invalidação
do aval, realizados pelo outro cônjuge com infração do disposto nos incisos III e IV
do art. 1.647;
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V – reivindicar os bens comuns, móveis ou imóveis, doados ou transferidos
pelo outro cônjuge ao concubino, desde que provado que os bens não foram adqui-
ridos pelo esforço comum destes, se o casal estiver separado de fato por mais de
cinco anos;

VI – praticar todos os atos que não lhes forem vedados expressamente.

Art. 1.643. Podem os cônjuges, independentemente de autorização um do outro:

I – comprar, ainda a crédito, as coisas necessárias à economia doméstica;

II – obter, por empréstimo, as quantias que a aquisição dessas coisas possa
exigir.

Art. 1.644. As dívidas contraídas para os fins do artigo antecedente obrigam
solidariamente ambos os cônjuges.

Art. 1.645. As ações fundadas nos incisos III, IV e V do art. 1.642 competem ao
cônjuge prejudicado e a seus herdeiros.

Art. 1.646. No caso dos incisos III e IV do art. 1.642, o terceiro, prejudicado com
a sentença favorável ao autor, terá direito regressivo contra o cônjuge, que realizou
o negócio jurídico, ou seus herdeiros.

Art. 1.647. Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos cônjuges pode, sem
autorização do outro, exceto no regime da separação absoluta:

I – alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis;

II – pleitear, como autor ou réu, acerca desses bens ou direitos;

III – prestar fiança ou aval;

IV – fazer doação, não sendo remuneratória, de bens comuns, ou dos que
possam integrar futura meação.

Parágrafo único. São válidas as doações nupciais feitas aos filhos quando
casarem ou estabelecerem economia separada.

Art. 1.648. Cabe ao juiz, nos casos do artigo antecedente, suprir a outorga, quan-
do um dos cônjuges a denegue sem motivo justo, ou lhe seja impossível concedê-la.

Art. 1.649. A falta de autorização, não suprida pelo juiz, quando necessária (art.
1.647), tornará anulável o ato praticado, podendo o outro cônjuge pleitear-lhe a
anulação, até dois anos depois de terminada a sociedade conjugal.

Parágrafo único. A aprovação torna válido o ato, desde que feita por instru-
mento público, ou particular, autenticado.

Art. 1.650. A decretação de invalidade dos atos praticados sem outorga, sem
consentimento, ou sem suprimento do juiz, só poderá ser demandada pelo cônjuge a
quem cabia concedê-la, ou por seus herdeiros.
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Art. 1.651. Quando um dos cônjuges não puder exercer a administração dos bens
que lhe incumbe, segundo o regime de bens, caberá ao outro:

I – gerir os bens comuns e os do consorte;

II – alienar os bens móveis comuns;

III – alienar os imóveis comuns e os móveis ou imóveis do consorte, mediante
autorização judicial.

Art. 1.652. O cônjuge, que estiver na posse dos bens particulares do outro, será
para com este e seus herdeiros responsável:

I – como usufrutuário, se o rendimento for comum;

II – como procurador, se tiver mandato expresso ou tácito para os administrar;

III – como depositário, se não for usufrutuário, nem administrador.

CAPÍTULO II
Do Pacto Antenupcial

Art. 1.653. É nulo o pacto antenupcial se não for feito por escritura pública, e
ineficaz se não lhe seguir o casamento.

Art. 1.654. A eficácia do pacto antenupcial, realizado por menor, fica condiciona-
da à aprovação de seu representante legal, salvo as hipóteses de regime obrigatório
de separação de bens.

Art. 1.655. É nula a convenção ou cláusula dela que contravenha disposição
absoluta de lei.

Art. 1.656. No pacto antenupcial, que adotar o regime de participação final nos
aqüestos, poder-se-á convencionar a livre disposição dos bens imóveis, desde que
particulares.

Art. 1.657. As convenções antenupciais não terão efeito perante terceiros senão
depois de registradas, em livro especial, pelo oficial do Registro de Imóveis do domi-
cílio dos cônjuges.

CAPÍTULO III
Do Regime de Comunhão Parcial

Art. 1.658. No regime de comunhão parcial, comunicam-se os bens que sobrevie-
rem ao casal, na constância do casamento, com as exceções dos artigos seguintes.

Art. 1.659. Excluem-se da comunhão:

I – os bens que cada cônjuge possuir ao casar, e os que lhe sobrevierem, na
constância do casamento, por doação ou sucessão, e os sub-rogados em seu lugar;
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II – os bens adquiridos com valores exclusivamente pertencentes a um dos
cônjuges em sub-rogação dos bens particulares;

III – as obrigações anteriores ao casamento;

IV – as obrigações provenientes de atos ilícitos, salvo reversão em proveito
do casal;

V – os bens de uso pessoal, os livros e instrumentos de profissão;

VI – os proventos do trabalho pessoal de cada cônjuge;

VII – as pensões, meios-soldos, montepios e outras rendas semelhantes.

Art. 1.660. Entram na comunhão:

I – os bens adquiridos na constância do casamento por título oneroso, ainda
que só em nome de um dos cônjuges;

II – os bens adquiridos por fato eventual, com ou sem o concurso de trabalho
ou despesa anterior;

III – os bens adquiridos por doação, herança ou legado, em favor de ambos os
cônjuges;

IV – as benfeitorias em bens particulares de cada cônjuge;

V – os frutos dos bens comuns, ou dos particulares de cada cônjuge, percebi-
dos na constância do casamento, ou pendentes ao tempo de cessar a comunhão.

Art. 1.661. São incomunicáveis os bens cuja aquisição tiver por título uma causa
anterior ao casamento.

Art. 1.662. No regime da comunhão parcial, presumem-se adquiridos na constân-
cia do casamento os bens móveis, quando não se provar que o foram em data anterior.

Art. 1.663. A administração do patrimônio comum compete a qualquer dos cônjuges.

§ 1o As dívidas contraídas no exercício da administração obrigam os bens co-
muns e particulares do cônjuge que os administra, e os do outro na razão do proveito
que houver auferido.

§ 2o A anuência de ambos os cônjuges é necessária para os atos, a título gratui-
to, que impliquem cessão do uso ou gozo dos bens comuns.

§ 3o Em caso de malversação dos bens, o juiz poderá atribuir a administração a
apenas um dos cônjuges.

Art. 1.664. Os bens da comunhão respondem pelas obrigações contraídas pelo
marido ou pela mulher para atender aos encargos da família, às despesas de adminis-
tração e às decorrentes de imposição legal.

Art. 1.665. A administração e a disposição dos bens constitutivos do patrimônio
particular competem ao cônjuge proprietário, salvo convenção diversa em pacto
antenupcial.
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Art. 1.666. As dívidas, contraídas por qualquer dos cônjuges na administração
de seus bens particulares e em benefício destes, não obrigam os bens comuns.

CAPÍTULO IV
Do Regime de Comunhão Universal

Art. 1.667. O regime de comunhão universal importa a comunicação de todos os
bens presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas, com as exceções do
artigo seguinte.

Art. 1.668. São excluídos da comunhão:

I – os bens doados ou herdados com a cláusula de incomunicabilidade e os
sub-rogados em seu lugar;

II – os bens gravados de fideicomisso e o direito do herdeiro fideicomissário,
antes de realizada a condição suspensiva;

III – as dívidas anteriores ao casamento, salvo se provierem de despesas com
seus aprestos, ou reverterem em proveito comum;

IV – as doações antenupciais feitas por um dos cônjuges ao outro com a
cláusula de incomunicabilidade;

V – Os bens referidos nos incisos V a VII do art. 1.659.

Art. 1.669. A incomunicabilidade dos bens enumerados no artigo antecedente
não se estende aos frutos, quando se percebam ou vençam durante o casamento.

Art. 1.670. Aplica-se ao regime da comunhão universal o disposto no Capítulo
antecedente, quanto à administração dos bens.

Art. 1.671. Extinta a comunhão, e efetuada a divisão do ativo e do passivo, cessa-
rá a responsabilidade de cada um dos cônjuges para com os credores do outro.

CAPÍTULO V
Do Regime de Participação Final nos Aqüestos

Art. 1.672. No regime de participação final nos aqüestos, cada cônjuge possui
patrimônio próprio, consoante disposto no artigo seguinte, e lhe cabe, à época da
dissolução da sociedade conjugal, direito à metade dos bens adquiridos pelo casal,
a título oneroso, na constância do casamento.

Art. 1.673. Integram o patrimônio próprio os bens que cada cônjuge possuía ao
casar e os por ele adquiridos, a qualquer título, na constância do casamento.

Parágrafo único. A administração desses bens é exclusiva de cada cônjuge,
que os poderá livremente alienar, se forem móveis.

Art. 1.674. Sobrevindo a dissolução da sociedade conjugal, apurar-se-á o mon-
tante dos aqüestos, excluindo-se da soma dos patrimônios próprios:
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I – os bens anteriores ao casamento e os que em seu lugar se sub-rogaram;

II – os que sobrevieram a cada cônjuge por sucessão ou liberalidade;

III – as dívidas relativas a esses bens.

Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presumem-se adquiridos durante o
casamento os bens móveis.

Art. 1.675. Ao determinar-se o montante dos aqüestos, computar-se-á o valor das
doações feitas por um dos cônjuges, sem a necessária autorização do outro; nesse
caso, o bem poderá ser reivindicado pelo cônjuge prejudicado ou por seus herdeiros,
ou declarado no monte partilhável, por valor equivalente ao da época da dissolução.

Art. 1.676. Incorpora-se ao monte o valor dos bens alienados em detrimento da
meação, se não houver preferência do cônjuge lesado, ou de seus herdeiros, de os
reivindicar.

Art. 1.677. Pelas dívidas posteriores ao casamento, contraídas por um dos cônju-
ges, somente este responderá, salvo prova de terem revertido, parcial ou totalmente,
em benefício do outro.

Art. 1.678. Se um dos cônjuges solveu uma dívida do outro com bens do seu
patrimônio, o valor do pagamento deve ser atualizado e imputado, na data da dissolu-
ção, à meação do outro cônjuge.

Art. 1.679. No caso de bens adquiridos pelo trabalho conjunto, terá cada um dos
cônjuges uma quota igual no condomínio ou no crédito por aquele modo estabelecido.

Art. 1.680. As coisas móveis, em face de terceiros, presumem-se do domínio do
cônjuge devedor, salvo se o bem for de uso pessoal do outro.

Art. 1.681. Os bens imóveis são de propriedade do cônjuge cujo nome constar no
registro.

Parágrafo único. Impugnada a titularidade, caberá ao cônjuge proprietário pro-
var a aquisição regular dos bens.

Art. 1.682. O direito à meação não é renunciável, cessível ou penhorável na vigên-
cia do regime matrimonial.

Art. 1.683. Na dissolução do regime de bens por separação judicial ou por divórcio,
verificar-se-á o montante dos aqüestos à data em que cessou a convivência.

Art. 1.684. Se não for possível nem conveniente a divisão de todos os bens em
natureza, calcular-se-á o valor de alguns ou de todos para reposição em dinheiro ao
cônjuge não-proprietário.

Parágrafo único. Não se podendo realizar a reposição em dinheiro, serão avalia-
dos e, mediante autorização judicial, alienados tantos bens quantos bastarem.



��� �������	
����
�
�����
���������������

Art. 1.685. Na dissolução da sociedade conjugal por morte, verificar-se-á a meação
do cônjuge sobrevivente de conformidade com os artigos antecedentes, deferindo-
se a herança aos herdeiros na forma estabelecida neste Código.

Art. 1.686. As dívidas de um dos cônjuges, quando superiores à sua meação, não
obrigam ao outro, ou a seus herdeiros.

CAPÍTULO VI
Do Regime de Separação de Bens

Art. 1.687. Estipulada a separação de bens, estes permanecerão sob a administra-
ção exclusiva de cada um dos cônjuges, que os poderá livremente alienar ou gravar
de ônus real.

Art. 1.688. Ambos os cônjuges são obrigados a contribuir para as despesas do
casal na proporção dos rendimentos de seu trabalho e de seus bens, salvo estipula-
ção em contrário no pacto antenupcial.

SUBTÍTULO II
Do Usufruto e da Administração

dos Bens de Filhos Menores

Art. 1.689. O pai e a mãe, enquanto no exercício do poder familiar:

I – são usufrutuários dos bens dos filhos;

II – têm a administração dos bens dos filhos menores sob sua autoridade.

Art. 1.690. Compete aos pais, e na falta de um deles ao outro, com exclusividade,
representar os filhos menores de dezesseis anos, bem como assisti-los até completa-
rem a maioridade ou serem emancipados.

Parágrafo único. Os pais devem decidir em comum as questões relativas aos
filhos e a seus bens; havendo divergência, poderá qualquer deles recorrer ao juiz
para a solução necessária.

Art. 1.691. Não podem os pais alienar, ou gravar de ônus real os imóveis dos
filhos, nem contrair, em nome deles, obrigações que ultrapassem os limites da simples
administração, salvo por necessidade ou evidente interesse da prole, mediante pré-
via autorização do juiz.

Parágrafo único. Podem pleitear a declaração de nulidade dos atos previstos
neste artigo:

I – os filhos;

II – os herdeiros;

III – o representante legal.

Art. 1.692. Sempre que no exercício do poder familiar colidir o interesse dos pais com
o do filho, a requerimento deste ou do Ministério Público o juiz lhe dará curador especial.
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Art. 1.693. Excluem-se do usufruto e da administração dos pais:

I – os bens adquiridos pelo filho havido fora do casamento, antes do reconhe-
cimento;

II – os valores auferidos pelo filho maior de dezesseis anos, no exercício de
atividade profissional e os bens com tais recursos adquiridos;

III – os bens deixados ou doados ao filho, sob a condição de não serem
usufruídos, ou administrados, pelos pais;

IV – os bens que aos filhos couberem na herança, quando os pais forem
excluídos da sucessão.

SUBTÍTULO III
Dos Alimentos

Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos ou-
tros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua con-
dição social, inclusive para atender às necessidades de sua educação.

§ 1o Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do recla-
mante e dos recursos da pessoa obrigada.

§ 2o Os alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, quando a
situação de necessidade resultar de culpa de quem os pleiteia.

Art. 1.695. São devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens
suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de
quem se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento.

Art. 1.696. O direito à prestação de alimentos é recíproco entre pais e filhos, e
extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau,
uns em falta de outros.

Art. 1.697. Na falta dos ascendentes cabe a obrigação aos descendentes, guardada
a ordem de sucessão e, faltando estes, aos irmãos, assim germanos como unilaterais.

Art. 1.698. Se o parente, que deve alimentos em primeiro lugar, não estiver em
condições de suportar totalmente o encargo, serão chamados a concorrer os de grau
imediato; sendo várias as pessoas obrigadas a prestar alimentos, todas devem con-
correr na proporção dos respectivos recursos, e, intentada ação contra uma delas,
poderão as demais ser chamadas a integrar a lide.

Art. 1.699. Se, fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira de
quem os supre, ou na de quem os recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz,
conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo.

Art. 1.700. A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do deve-
dor, na forma do art. 1.694.
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Art. 1.701. A pessoa obrigada a suprir alimentos poderá pensionar o alimentan-
do, ou dar-lhe hospedagem e sustento, sem prejuízo do dever de prestar o necessário
à sua educação, quando menor.

Parágrafo único. Compete ao juiz, se as circunstâncias o exigirem, fixar a forma
do cumprimento da prestação.

Art. 1.702. Na separação judicial litigiosa, sendo um dos cônjuges inocente e
desprovido de recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão alimentícia que o juiz fixar,
obedecidos os critérios estabelecidos no art. 1.694.

Art. 1.703. Para a manutenção dos filhos, os cônjuges separados judicialmente
contribuirão na proporção de seus recursos.

Art. 1.704. Se um dos cônjuges separados judicialmente vier a necessitar de ali-
mentos, será o outro obrigado a prestá-los mediante pensão a ser fixada pelo juiz,
caso não tenha sido declarado culpado na ação de separação judicial.

Parágrafo único. Se o cônjuge declarado culpado vier a necessitar de alimen-
tos, e não tiver parentes em condições de prestá-los, nem aptidão para o trabalho, o
outro cônjuge será obrigado a assegurá-los, fixando o juiz o valor indispensável à
sobrevivência.

Art. 1.705. Para obter alimentos, o filho havido fora do casamento pode acionar o
genitor, sendo facultado ao juiz determinar, a pedido de qualquer das partes, que a
ação se processe em segredo de justiça.

Art. 1.706. Os alimentos provisionais serão fixados pelo juiz, nos termos da lei
processual.

Art. 1.707. Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o direito a ali-
mentos, sendo o respectivo crédito insuscetível de cessão, compensação ou penhora.

Art. 1.708. Com o casamento, a união estável ou o concubinato do credor, cessa
o dever de prestar alimentos.

Parágrafo único. Com relação ao credor cessa, também, o direito a alimentos,
se tiver procedimento indigno em relação ao devedor.

Art. 1.709. O novo casamento do cônjuge devedor não extingue a obrigação cons-
tante da sentença de divórcio.

Art. 1.710. As prestações alimentícias, de qualquer natureza, serão atualizadas
segundo índice oficial regularmente estabelecido.

SUBTÍTULO IV
Do Bem de Família

Art. 1.711. Podem os cônjuges, ou a entidade familiar, mediante escritura pública
ou testamento, destinar parte de seu patrimônio para instituir bem de família, desde
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que não ultrapasse um terço do patrimônio líquido existente ao tempo da instituição,
mantidas as regras sobre a impenhorabilidade do imóvel residencial estabelecida em
lei especial.

Parágrafo único. O terceiro poderá igualmente instituir bem de família por tes-
tamento ou doação, dependendo a eficácia do ato da aceitação expressa de ambos os
cônjuges beneficiados ou da entidade familiar beneficiada.

Art. 1.712. O bem de família consistirá em prédio residencial urbano ou rural, com
suas pertenças e acessórios, destinando-se em ambos os casos a domicílio familiar, e
poderá abranger valores mobiliários, cuja renda será aplicada na conservação do
imóvel e no sustento da família.

Art. 1.713. Os valores mobiliários, destinados aos fins previstos no artigo ante-
cedente, não poderão exceder o valor do prédio instituído em bem de família, à época
de sua instituição.

§ 1o Deverão os valores mobiliários ser devidamente individualizados no instru-
mento de instituição do bem de família.

§ 2o Se se tratar de títulos nominativos, a sua instituição como bem de família
deverá constar dos respectivos livros de registro.

§ 3o O instituidor poderá determinar que a administração dos valores mobiliári-
os seja confiada a instituição financeira, bem como disciplinar a forma de pagamento
da respectiva renda aos beneficiários, caso em que a responsabilidade dos adminis-
tradores obedecerá às regras do contrato de depósito.

Art. 1.714. O bem de família, quer instituído pelos cônjuges ou por terceiro, cons-
titui-se pelo registro de seu título no Registro de Imóveis.

Art. 1.715. O bem de família é isento de execução por dívidas posteriores à sua
instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao prédio, ou de despesas
de condomínio.

Parágrafo único. No caso de execução pelas dívidas referidas neste artigo, o
saldo existente será aplicado em outro prédio, como bem de família, ou em títulos da
dívida pública, para sustento familiar, salvo se motivos relevantes aconselharem
outra solução, a critério do juiz.

Art. 1.716. A isenção de que trata o artigo antecedente durará enquanto viver um
dos cônjuges, ou, na falta destes, até que os filhos completem a maioridade.

Art. 1.717. O prédio e os valores mobiliários, constituídos como bem da família,
não podem ter destino diverso do previsto no art. 1.712 ou serem alienados sem o
consentimento dos interessados e seus representantes legais, ouvido o Ministério
Público.

Art. 1.718. Qualquer forma de liquidação da entidade administradora, a que se
refere o § 3o do art. 1.713, não atingirá os valores a ela confiados, ordenando o juiz a
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sua transferência para outra instituição semelhante, obedecendo-se, no caso de fa-
lência, ao disposto sobre pedido de restituição.

Art. 1.719. Comprovada a impossibilidade da manutenção do bem de família nas
condições em que foi instituído, poderá o juiz, a requerimento dos interessados,
extingui-lo ou autorizar a sub-rogação dos bens que o constituem em outros, ouvi-
dos o instituidor e o Ministério Público.

Art. 1.720. Salvo disposição em contrário do ato de instituição, a administração
do bem de família compete a ambos os cônjuges, resolvendo o juiz em caso de
divergência.

Parágrafo único. Com o falecimento de ambos os cônjuges, a administração
passará ao filho mais velho, se for maior, e, do contrário, a seu tutor.

Art. 1.721. A dissolução da sociedade conjugal não extingue o bem de família.

Parágrafo único. Dissolvida a sociedade conjugal pela morte de um dos cônju-
ges, o sobrevivente poderá pedir a extinção do bem de família, se for o único bem do
casal.

Art. 1.722. Extingue-se, igualmente, o bem de família com a morte de ambos os
cônjuges e a maioridade dos filhos, desde que não sujeitos a curatela.

TÍTULO III
Da União Estável

Art. 1.723.  É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o homem e
a mulher, configurada na convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida
com o objetivo de constituição de família.

§ 1o A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do art.
1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar
separada de fato ou judicialmente.

§ 2o As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização da
união estável.

Art. 1.724. As relações pessoais entre os companheiros obedecerão aos deveres
de lealdade, respeito e assistência, e de guarda, sustento e educação dos filhos.

Art. 1.725. Na união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros, apli-
ca-se às relações patrimoniais, no que couber, o regime da comunhão parcial de bens.

Art. 1.726. A união estável poderá converter-se em casamento, mediante pedido
dos companheiros ao juiz e assento no Registro Civil.

Art. 1.727. As relações não eventuais entre o homem e a mulher, impedidos de
casar, constituem concubinato.
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TÍTULO IV
Da Tutela e da Curatela

CAPÍTULO I
Da Tutela

SEÇÃO I
Dos Tutores

Art. 1.728. Os filhos menores são postos em tutela:

I – com o falecimento dos pais, ou sendo estes julgados ausentes;

II – em caso de os pais decaírem do poder familiar.

Art. 1.729. O direito de nomear tutor compete aos pais, em conjunto.

Parágrafo único. A nomeação deve constar de testamento ou de qualquer
outro documento autêntico.

Art. 1.730. É nula a nomeação de tutor pelo pai ou pela mãe que, ao tempo de
sua morte, não tinha o poder familiar.

Art. 1.731. Em falta de tutor nomeado pelos pais incumbe a tutela aos parentes
consangüíneos do menor, por esta ordem:

I – aos ascendentes, preferindo o de grau mais próximo ao mais remoto;

II – aos colaterais até o terceiro grau, preferindo os mais próximos aos mais
remotos, e, no mesmo grau, os mais velhos aos mais moços; em qualquer dos
casos, o juiz escolherá entre eles o mais apto a exercer a tutela em benefício do
menor.

Art. 1.732. O juiz nomeará tutor idôneo e residente no domicílio do menor:

I – na falta de tutor testamentário ou legítimo;

II – quando estes forem excluídos ou escusados da tutela;

III – quando removidos por não idôneos o tutor legítimo e o testamentário.

Art. 1.733. Aos irmãos órfãos dar-se-á um só tutor.

§ 1o No caso de ser nomeado mais de um tutor por disposição testamentária
sem indicação de precedência, entende-se que a tutela foi cometida ao primeiro, e
que os outros lhe sucederão pela ordem de nomeação, se ocorrer morte, incapaci-
dade, escusa ou qualquer outro impedimento.

§ 2o Quem institui um menor herdeiro, ou legatário seu, poderá nomear-lhe
curador especial para os bens deixados, ainda que o beneficiário se encontre sob o
poder familiar, ou tutela.
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Art. 1.734. Os menores abandonados terão tutores nomeados pelo juiz, ou serão
recolhidos a estabelecimento público para este fim destinado, e, na falta desse esta-
belecimento, ficam sob a tutela das pessoas que, voluntária e gratuitamente, se en-
carregarem da sua criação.

SEÇÃO II
Dos Incapazes de Exercer a Tutela

Art. 1.735. Não podem ser tutores e serão exonerados da tutela, caso a exerçam:

I – aqueles que não tiverem a livre administração de seus bens;

II – aqueles que, no momento de lhes ser deferida a tutela, se acharem consti-
tuídos em obrigação para com o menor, ou tiverem que fazer valer direitos contra
este, e aqueles cujos pais, filhos ou cônjuges tiverem demanda contra o menor;

III – os inimigos do menor, ou de seus pais, ou que tiverem sido por estes
expressamente excluídos da tutela;

IV – os condenados por crime de furto, roubo, estelionato, falsidade, contra a
família ou os costumes, tenham ou não cumprido pena;

V – as pessoas de mau procedimento, ou falhas em probidade, e as culpadas
de abuso em tutorias anteriores;

VI – aqueles que exercerem função pública incompatível com a boa adminis-
tração da tutela.

SEÇÃO III
Da Escusa dos Tutores

Art. 1.736. Podem escusar-se da tutela:

I – mulheres casadas;

II – maiores de sessenta anos;

III – aqueles que tiverem sob sua autoridade mais de três filhos;

IV – os impossibilitados por enfermidade;

V – aqueles que habitarem longe do lugar onde se haja de exercer a tutela;

VI – aqueles que já exercerem tutela ou curatela;

VII – militares em serviço.

Art. 1.737. Quem não for parente do menor não poderá ser obrigado a aceitar a
tutela, se houver no lugar parente idôneo, consangüíneo ou afim, em condições de
exercê-la.

Art. 1.738. A escusa apresentar-se-á nos dez dias subseqüentes à designação,
sob pena de entender-se renunciado o direito de alegá-la; se o motivo escusatório
ocorrer depois de aceita a tutela, os dez dias contar-se-ão do em que ele sobrevier.
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Art. 1.739. Se o juiz não admitir a escusa, exercerá o nomeado a tutela, enquanto
o recurso interposto não tiver provimento, e responderá desde logo pelas perdas e
danos que o menor venha a sofrer.

SEÇÃO IV
Do Exercício da Tutela

Art. 1.740. Incumbe ao tutor, quanto à pessoa do menor:

I – dirigir-lhe a educação, defendê-lo e prestar-lhe alimentos, conforme os
seus haveres e condição;

II – reclamar do juiz que providencie, como houver por bem, quando o menor
haja mister correção;

III – adimplir os demais deveres que normalmente cabem aos pais, ouvida a
opinião do menor, se este já contar doze anos de idade.

Art. 1.741. Incumbe ao tutor, sob a inspeção do juiz, administrar os bens do tute-
lado, em proveito deste, cumprindo seus deveres com zelo e boa-fé.

Art. 1.742. Para fiscalização dos atos do tutor, pode o juiz nomear um protutor.

Art. 1.743. Se os bens e interesses administrativos exigirem conhecimentos técni-
cos, forem complexos, ou realizados em lugares distantes do domicílio do tutor, pode-
rá este, mediante aprovação judicial, delegar a outras pessoas físicas ou jurídicas o
exercício parcial da tutela.

Art. 1.744. A responsabilidade do juiz será:

I – direta e pessoal, quando não tiver nomeado o tutor, ou não o houver feito
oportunamente;

II – subsidiária, quando não tiver exigido garantia legal do tutor, nem o remo-
vido, tanto que se tornou suspeito.

Art. 1.745. Os bens do menor serão entregues ao tutor mediante termo especifica-
do deles e seus valores, ainda que os pais o tenham dispensado.

Parágrafo único. Se o patrimônio do menor for de valor considerável, poderá o
juiz condicionar o exercício da tutela à prestação de caução bastante, podendo
dispensá-la se o tutor for de reconhecida idoneidade.

Art. 1.746. Se o menor possuir bens, será sustentado e educado a expensas deles,
arbitrando o juiz para tal fim as quantias que lhe pareçam necessárias, considerado o
rendimento da fortuna do pupilo quando o pai ou a mãe não as houver fixado.

Art. 1.747. Compete mais ao tutor:

I – representar o menor, até os dezesseis anos, nos atos da vida civil, e assisti-
lo, após essa idade, nos atos em que for parte;
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II – receber as rendas e pensões do menor, e as quantias a ele devidas;

III – fazer-lhe as despesas de subsistência e educação, bem como as de admi-
nistração, conservação e melhoramentos de seus bens;

IV – alienar os bens do menor destinados a venda;

V – promover-lhe, mediante preço conveniente, o arrendamento de bens de
raiz.

Art. 1.748. Compete também ao tutor, com autorização do juiz:

I – pagar as dívidas do menor;

II – aceitar por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos;

III – transigir;

IV – vender-lhe os bens móveis, cuja conservação não convier, e os imóveis
nos casos em que for permitido;

V – propor em juízo as ações, ou nelas assistir o menor, e promover todas as
diligências a bem deste, assim como defendê-lo nos pleitos contra ele movidos.

Parágrafo único. No caso de falta de autorização, a eficácia de ato do tutor
depende da aprovação ulterior do juiz.

Art. 1.749. Ainda com a autorização judicial, não pode o tutor, sob pena de nuli-
dade:

I – adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular,
bens móveis ou imóveis pertencentes ao menor;

II – dispor dos bens do menor a título gratuito;

III – constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra o menor.

Art. 1.750. Os imóveis pertencentes aos menores sob tutela somente podem ser
vendidos quando houver manifesta vantagem, mediante prévia avaliação judicial e
aprovação do juiz.

Art. 1.751. Antes de assumir a tutela, o tutor declarará tudo o que o menor lhe
deva, sob pena de não lhe poder cobrar, enquanto exerça a tutoria, salvo provando
que não conhecia o débito quando a assumiu.

Art. 1.752. O tutor responde pelos prejuízos que, por culpa, ou dolo, causar ao
tutelado; mas tem direito a ser pago pelo que realmente despender no exercício da
tutela, salvo no caso do art. 1.734, e a perceber remuneração proporcional à importân-
cia dos bens administrados.

§ 1o Ao protutor será arbitrada uma gratificação módica pela fiscalização efe-
tuada.

§ 2o São solidariamente responsáveis pelos prejuízos as pessoas às quais com-
petia fiscalizar a atividade do tutor, e as que concorreram para o dano.
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SEÇÃO V
Dos Bens do Tutelado

Art. 1.753. Os tutores não podem conservar em seu poder dinheiro dos tutelados,
além do necessário para as despesas ordinárias com o seu sustento, a sua educação e
a administração de seus bens.

§ 1o Se houver necessidade, os objetos de ouro e prata, pedras preciosas e mó-
veis serão avaliados por pessoa idônea e, após autorização judicial, alienados, e o seu
produto convertido em títulos, obrigações e letras de responsabilidade direta ou indi-
reta da União ou dos Estados, atendendo-se preferentemente à rentabilidade, e recolhi-
dos ao estabelecimento bancário oficial ou aplicado na aquisição de imóveis, conforme
for determinado pelo juiz.

§ 2o O mesmo destino previsto no parágrafo antecedente terá o dinheiro proveni-
ente de qualquer outra procedência.

§ 3o Os tutores respondem pela demora na aplicação dos valores acima referidos,
pagando os juros legais desde o dia em que deveriam dar esse destino, o que não os
exime da obrigação, que o juiz fará efetiva, da referida aplicação.

Art. 1.754. Os valores que existirem em estabelecimento bancário oficial, na forma
do artigo antecedente, não se poderão retirar, senão mediante ordem do juiz, e somente:

I – para as despesas com o sustento e educação do tutelado, ou a administração
de seus bens;

II – para se comprarem bens imóveis e títulos, obrigações ou letras, nas condi-
ções previstas no § 1o do artigo antecedente;

III – para se empregarem em conformidade com o disposto por quem os houver
doado, ou deixado;

IV – para se entregarem aos órfãos, quando emancipados, ou maiores, ou, mor-
tos eles, aos seus herdeiros.

SEÇÃO VI
Da Prestação de Contas

Art. 1.755. Os tutores, embora o contrário tivessem disposto os pais dos tutelados,
são obrigados a prestar contas da sua administração.

Art. 1.756. No fim de cada ano de administração, os tutores submeterão ao juiz o
balanço respectivo, que, depois de aprovado, se anexará aos autos do inventário.

Art. 1.757. Os tutores prestarão contas de dois em dois anos, e também quando, por
qualquer motivo, deixarem o exercício da tutela ou toda vez que o juiz achar conveniente.

Parágrafo único. As contas serão prestadas em juízo, e julgadas depois da
audiência dos interessados, recolhendo o tutor imediatamente a estabelecimento
bancário oficial os saldos, ou adquirindo bens imóveis, ou títulos, obrigações ou
letras, na forma do § 1o do art. 1.753.
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Art. 1.758. Finda a tutela pela emancipação ou maioridade, a quitação do menor
não produzirá efeito antes de aprovadas as contas pelo juiz, subsistindo inteira, até
então, a responsabilidade do tutor.

Art. 1.759. Nos casos de morte, ausência, ou interdição do tutor, as contas serão
prestadas por seus herdeiros ou representantes.

Art. 1.760. Serão levadas a crédito do tutor todas as despesas justificadas e reco-
nhecidamente proveitosas ao menor.

Art. 1.761. As despesas com a prestação das contas serão pagas pelo tutelado.

Art. 1.762. O alcance do tutor, bem como o saldo contra o tutelado, são dívidas de
valor e vencem juros desde o julgamento definitivo das contas.

SEÇÃO VII
Da Cessação da Tutela

Art. 1.763. Cessa a condição de tutelado:

I – com a maioridade ou a emancipação do menor;

II – ao cair o menor sob o poder familiar, no caso de reconhecimento ou
adoção.

Art. 1.764. Cessam as funções do tutor:

I – ao expirar o termo, em que era obrigado a servir;

II – ao sobrevir escusa legítima;

III – ao ser removido.

Art. 1.765. O tutor é obrigado a servir por espaço de dois anos.

Parágrafo único. Pode o tutor continuar no exercício da tutela, além do prazo
previsto neste artigo, se o quiser e o juiz julgar conveniente ao menor.

Art. 1.766. Será destituído o tutor, quando negligente, prevaricador ou incurso
em incapacidade.

CAPÍTULO II
Da Curatela

SEÇÃO I
Dos Interditos

Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:

I – aqueles que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o neces-
sário discernimento para os atos da vida civil;



����������	
����
�
�����
���������������

II – aqueles que, por outra causa duradoura, não puderem exprimir a sua
vontade;

III – os deficientes mentais, os ébrios habituais e os viciados em tóxicos;

IV – os excepcionais sem completo desenvolvimento mental;

V – os pródigos.

Art. 1.768. A interdição deve ser promovida:

I – pelos pais ou tutores;

II – pelo cônjuge, ou por qualquer parente;

III – pelo Ministério Público.

Art. 1.769. O Ministério Público só promoverá interdição:

I – em caso de doença mental grave;

II – se não existir ou não promover a interdição alguma das pessoas designa-
das nos incisos I e II do artigo antecedente;

III – se, existindo, forem incapazes as pessoas mencionadas no inciso antece-
dente.

Art. 1.770. Nos casos em que a interdição for promovida pelo Ministério Público,
o juiz nomeará defensor ao suposto incapaz; nos demais casos o Ministério Público
será o defensor.

Art. 1.771. Antes de pronunciar-se acerca da interdição, o juiz, assistido por es-
pecialistas, examinará pessoalmente o argüido de incapacidade.

Art. 1.772. Pronunciada a interdição das pessoas a que se referem os incisos III e
IV do art. 1.767, o juiz assinará, segundo o estado ou o desenvolvimento mental do
interdito, os limites da curatela, que poderão circunscrever-se às restrições constan-
tes do art. 1.782.

Art. 1.773. A sentença que declara a interdição produz efeitos desde logo, embo-
ra sujeita a recurso.

Art. 1.774. Aplicam-se à curatela as disposições concernentes à tutela, com as
modificações dos artigos seguintes.

Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é,
de direito, curador do outro, quando interdito.

§1o Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na
falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto.

§ 2o Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos.

§ 3o Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha
do curador.
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Art. 1.776. Havendo meio de recuperar o interdito, o curador promover-lhe-á o
tratamento em estabelecimento apropriado.

Art. 1.777. Os interditos referidos nos incisos I, III e IV do art. 1.767 serão recolhidos
em estabelecimentos adequados, quando não se adaptarem ao convívio doméstico.

Art. 1.778. A autoridade do curador estende-se à pessoa e aos bens dos filhos do
curatelado, observado o art. 5o.

SEÇÃO II
Da Curatela do Nascituro e do Enfermo

ou Portador de Deficiência Física

Art. 1.779. Dar-se-á curador ao nascituro, se o pai falecer estando grávida a mu-
lher, e não tendo o poder familiar.

Parágrafo único. Se a mulher estiver interdita, seu curador será o do nascituro.

Art. 1.780. A requerimento do enfermo ou portador de deficiência física, ou, na
impossibilidade de fazê-lo, de qualquer das pessoas a que se refere o art. 1.768, dar-
se-lhe-á curador para cuidar de todos ou alguns de seus negócios ou bens.

SEÇÃO III
Do Exercício da Curatela

Art. 1.781. As regras a respeito do exercício da tutela aplicam-se ao da curatela,
com a restrição do art. 1.772 e as desta Seção.

Art. 1.782. A interdição do pródigo só o privará de, sem curador, emprestar, tran-
sigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em
geral, os atos que não sejam de mera administração.

Art. 1.783. Quando o curador for o cônjuge e o regime de bens do casamento for
de comunhão universal, não será obrigado à prestação de contas, salvo determina-
ção judicial.

LIVRO V
Do Direito das Sucessões

TÍTULO I
Da Sucessão em Geral

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1.784. Aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros
legítimos e testamentários.
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Art. 1.785. A sucessão abre-se no lugar do último domicílio do falecido.

Art. 1.786. A sucessão dá-se por lei ou por disposição de última vontade.

Art. 1.787. Regula a sucessão e a legitimação para suceder a lei vigente ao tempo
da abertura daquela.

Art. 1.788. Morrendo a pessoa sem testamento, transmite a herança aos herdeiros
legítimos; o mesmo ocorrerá quanto aos bens que não forem compreendidos no testa-
mento; e subsiste a sucessão legítima se o testamento caducar, ou for julgado nulo.

Art. 1.789. Havendo herdeiros necessários, o testador só poderá dispor da meta-
de da herança.

Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro,
quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condi-
ções seguintes:

I – se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que
por lei for atribuída ao filho;

II – se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a
metade do que couber a cada um daqueles;

III – se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da
herança;

IV – não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança.

CAPÍTULO II
Da Herança e de Sua Administração

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os
herdeiros.

Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à proprieda-
de e posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao
condomínio.

Art. 1.792. O herdeiro não responde por encargos superiores às forças da heran-
ça; incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver inventário que a escu-
se, demostrando o valor dos bens herdados.

Art. 1.793. O direito à sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o
co-herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura pública.

§ 1o Os direitos, conferidos ao herdeiro em conseqüência de substituição ou de
direito de acrescer, presumem-se não abrangidos pela cessão feita anteriormente.

§ 2o É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de seu direito hereditário sobre qual-
quer bem da herança considerado singularmente.
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§ 3o Ineficaz é a disposição, sem prévia autorização do juiz da sucessão, por qual-
quer herdeiro, de bem componente do acervo hereditário, pendente a indivisibilidade.

Art. 1.794. O co-herdeiro não poderá ceder a sua quota hereditária a pessoa estra-
nha à sucessão, se outro co-herdeiro a quiser, tanto por tanto.

Art. 1.795. O co-herdeiro, a quem não se der conhecimento da cessão, poderá,
depositado o preço, haver para si a quota cedida a estranho, se o requerer até cento
e oitenta dias após a transmissão.

Parágrafo único. Sendo vários os co-herdeiros a exercer a preferência, entre
eles se distribuirá o quinhão cedido, na proporção das respectivas quotas here-
ditárias.

Art. 1.796. No prazo de trinta dias, a contar da abertura da sucessão, instaurar-se-
á inventário do patrimônio hereditário, perante o juízo competente no lugar da suces-
são, para fins de liquidação e, quando for o caso, de partilha da herança.

Art. 1.797. Até o compromisso do inventariante, a administração da herança ca-
berá, sucessivamente:

I – ao cônjuge ou companheiro, se com o outro convivia ao tempo da abertura
da sucessão;

II – ao herdeiro que estiver na posse e administração dos bens, e, se houver
mais de um nessas condições, ao mais velho;

III – ao testamenteiro;

IV – a pessoa de confiança do juiz, na falta ou escusa das indicadas nos
incisos antecedentes, ou quando tiverem de ser afastadas por motivo grave levado
ao conhecimento do juiz.

CAPÍTULO III
Da Vocação Hereditária

Art. 1.798. Legitimam-se a suceder as pessoas nascidas ou já concebidas no mo-
mento da abertura da sucessão.

Art. 1.799. Na sucessão testamentária podem ainda ser chamados a suceder:

I – os filhos, ainda não concebidos, de pessoas indicadas pelo testador, des-
de que vivas estas ao abrir-se a sucessão;

II – as pessoas jurídicas;

III – as pessoas jurídicas, cuja organização for determinada pelo testador sob
a forma de fundação.

Art. 1.800. No caso do inciso I do artigo antecedente, os bens da herança serão
confiados, após a liquidação ou partilha, a curador nomeado pelo juiz.
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§ 1o Salvo disposição testamentária em contrário, a curatela caberá à pessoa cujo
filho o testador esperava ter por herdeiro, e, sucessivamente, às pessoas indicadas no
art. 1.775.

§ 2o Os poderes, deveres e responsabilidades do curador, assim nomeado, re-
gem-se pelas disposições concernentes à curatela dos incapazes, no que couber.

§ 3o Nascendo com vida o herdeiro esperado, ser-lhe-á deferida a sucessão, com
os frutos e rendimentos relativos à deixa, a partir da morte do testador.

§ 4o Se, decorridos dois anos após a abertura da sucessão, não for concebido o
herdeiro esperado, os bens reservados, salvo disposição em contrário do testador,
caberão aos herdeiros legítimos.

Art. 1.801. Não podem ser nomeados herdeiros nem legatários:

I – a pessoa que, a rogo, escreveu o testamento, nem o seu cônjuge ou compa-
nheiro, ou os seus ascendentes e irmãos;

II – as testemunhas do testamento;

III – o concubino do testador casado, salvo se este, sem culpa sua, estiver
separado de fato do cônjuge há mais de cinco anos;

IV – o tabelião, civil ou militar, ou o comandante ou escrivão, perante quem se
fizer, assim como o que fizer ou aprovar o testamento.

Art. 1.802. São nulas as disposições testamentárias em favor de pessoas não legi-
timadas a suceder, ainda quando simuladas sob a forma de contrato oneroso, ou feitas
mediante interposta pessoa.

Parágrafo único. Presumem-se pessoas interpostas os ascendentes, os des-
cendentes, os irmãos e o cônjuge ou companheiro do não legitimado a suceder.

Art. 1.803. É lícita a deixa ao filho do concubino, quando também o for do testador.

CAPÍTULO IV
Da Aceitação e Renúncia da Herança

Art. 1.804. Aceita a herança, torna-se definitiva a sua transmissão ao herdeiro,
desde a abertura da sucessão.

Parágrafo único. A transmissão tem-se por não verificada quando o herdeiro
renuncia à herança.

Art. 1.805. A aceitação da herança, quando expressa, faz-se por declaração escri-
ta; quando tácita, há de resultar tão-somente de atos próprios da qualidade de herdei-
ro.

§ 1o Não exprimem aceitação de herança os atos oficiosos, como o funeral do
finado, os meramente conservatórios, ou os de administração e guarda provisória.

§ 2o Não importa igualmente aceitação a cessão gratuita, pura e simples, da he-
rança, aos demais co-herdeiros.
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Art. 1.806. A renúncia da herança deve constar expressamente de instrumento públi-
co ou termo judicial.

Art. 1.807. O interessado em que o herdeiro declare se aceita, ou não, a herança,
poderá, vinte dias após aberta a sucessão, requerer ao juiz prazo razoável, não maior de
trinta dias, para, nele, se pronunciar o herdeiro, sob pena de se haver a herança por aceita.

Art. 1.808. Não se pode aceitar ou renunciar a herança em parte, sob condição ou
a termo.

§ 1o O herdeiro, a quem se testarem legados, pode aceitá-los, renunciando a heran-
ça; ou, aceitando-a, repudiá-los.

§ 2o O herdeiro, chamado, na mesma sucessão, a mais de um quinhão hereditário,
sob títulos sucessórios diversos, pode livremente deliberar quanto aos quinhões que
aceita e aos que renuncia.

Art. 1.809. Falecendo o herdeiro antes de declarar se aceita a herança, o poder de
aceitar passa-lhe aos herdeiros, a menos que se trate de vocação adstrita a uma condi-
ção suspensiva, ainda não verificada.

Parágrafo único. Os chamados à sucessão do herdeiro falecido antes da aceita-
ção, desde que concordem em receber a segunda herança, poderão aceitar ou renun-
ciar a primeira.

Art. 1.810. Na sucessão legítima, a parte do renunciante acresce à dos outros herdei-
ros da mesma classe e, sendo ele o único desta, devolve-se aos da subseqüente.

Art. 1.811. Ninguém pode suceder, representando herdeiro renunciante. Se, porém,
ele for o único legítimo da sua classe, ou se todos os outros da mesma classe renuncia-
rem a herança, poderão os filhos vir à sucessão, por direito próprio, e por cabeça.

Art. 1.812. São irrevogáveis os atos de aceitação ou de renúncia da herança.

Art. 1.813. Quando o herdeiro prejudicar os seus credores, renunciando à herança,
poderão eles, com autorização do juiz, aceitá-la em nome do renunciante.

§ 1o A habilitação dos credores se fará no prazo de trinta dias seguintes ao conhe-
cimento do fato.

§ 2o Pagas as dívidas do renunciante, prevalece a renúncia quanto ao remanescen-
te, que será devolvido aos demais herdeiros.

CAPÍTULO V
Dos Excluídos da Sucessão

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários:

I – que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso,
ou tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, compa-
nheiro, ascendente ou descendente;
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II – que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou
incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro;

III – que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da
herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade.

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de
indignidade, será declarada por sentença.

Parágrafo único. O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário
extingue-se em quatro anos, contados da abertura da sucessão.

Art. 1.816. São pessoais os efeitos da exclusão; os descendentes do herdeiro
excluído sucedem, como se ele morto fosse antes da abertura da sucessão.

Parágrafo único. O excluído da sucessão não terá direito ao usufruto ou à
administração dos bens que a seus sucessores couberem na herança, nem à suces-
são eventual desses bens.

Art. 1.817. São válidas as alienações onerosas de bens hereditários a terceiros de
boa-fé, e os atos de administração legalmente praticados pelo herdeiro, antes da
sentença de exclusão; mas aos herdeiros subsiste, quando prejudicados, o direito de
demandar-lhe perdas e danos.

Parágrafo único. O excluído da sucessão é obrigado a restituir os frutos e
rendimentos que dos bens da herança houver percebido, mas tem direito a ser inde-
nizado das despesas com a conservação deles.

Art. 1.818. Aquele que incorreu em atos que determinem a exclusão da herança
será admitido a suceder, se o ofendido o tiver expressamente reabilitado em testa-
mento, ou em outro ato autêntico.

Parágrafo único. Não havendo reabilitação expressa, o indigno, contemplado
em testamento do ofendido, quando o testador, ao testar, já conhecia a causa da
indignidade, pode suceder no limite da disposição testamentária.

CAPÍTULO VI
Da Herança Jacente

Art. 1.819. Falecendo alguém sem deixar testamento nem herdeiro legítimo noto-
riamente conhecido, os bens da herança, depois de arrecadados, ficarão sob a guar-
da e administração de um curador, até a sua entrega ao sucessor devidamente habi-
litado ou à declaração de sua vacância.

Art. 1.820. Praticadas as diligências de arrecadação e ultimado o inventário, se-
rão expedidos editais na forma da lei processual, e, decorrido um ano de sua primeira
publicação, sem que haja herdeiro habilitado, ou penda habilitação, será a herança
declarada vacante.

Art. 1.821. É assegurado aos credores o direito de pedir o pagamento das dívidas
reconhecidas, nos limites das forças da herança.
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Art. 1.822. A declaração de vacância da herança não prejudicará os herdeiros que
legalmente se habilitarem; mas, decorridos cinco anos da abertura da sucessão, os
bens arrecadados passarão ao domínio do Município ou do Distrito Federal, se
localizados nas respectivas circunscrições, incorporando-se ao domínio da União
quando situados em território federal.

Parágrafo único. Não se habilitando até a declaração de vacância, os colaterais
ficarão excluídos da sucessão.

Art. 1.823. Quando todos os chamados a suceder renunciarem à herança, será
esta desde logo declarada vacante.

CAPÍTULO VII
Da Petição de Herança

Art. 1.824. O herdeiro pode, em ação de petição de herança, demandar o reconhe-
cimento de seu direito sucessório, para obter a restituição da herança, ou de parte
dela, contra quem, na qualidade de herdeiro, ou mesmo sem título, a possua.

Art. 1.825. A ação de petição de herança, ainda que exercida por um só dos her-
deiros, poderá compreender todos os bens hereditários.

Art. 1.826. O possuidor da herança está obrigado à restituição dos bens do acer-
vo, fixando-se-lhe a responsabilidade segundo a sua posse, observado o disposto
nos arts. 1.214 a 1.222.

Parágrafo único. A partir da citação, a responsabilidade do possuidor se há de
aferir pelas regras concernentes à posse de má-fé e à mora.

Art. 1.827. O herdeiro pode demandar os bens da herança, mesmo em poder de
terceiros, sem prejuízo da responsabilidade do possuidor originário pelo valor dos
bens alienados.

Parágrafo único. São eficazes as alienações feitas, a título oneroso, pelo her-
deiro aparente a terceiro de boa-fé.

Art. 1.828. O herdeiro aparente, que de boa-fé houver pago um legado, não está
obrigado a prestar o equivalente ao verdadeiro sucessor, ressalvado a este o direito
de proceder contra quem o recebeu.

TÍTULO II
Da Sucessão Legítima

CAPÍTULO I
Da Ordem da Vocação Hereditária

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:
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I – aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se
casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação
obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão
parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares;

II – aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;

III – ao cônjuge sobrevivente;

IV – aos colaterais.

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente
se, ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separa-
dos de fato há mais de dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência
se tornara impossível sem culpa do sobrevivente.

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será
assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de
habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o
único daquela natureza a inventariar.

Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, inciso I) caberá ao
cônjuge quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, não podendo a sua quota ser
inferior à quarta parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com que concorrer.

Art. 1.833. Entre os descendentes, os em grau mais próximo excluem os mais
remotos, salvo o direito de representação.

Art. 1.834. Os descendentes da mesma classe têm os mesmos direitos à sucessão
de seus ascendentes.

Art. 1.835. Na linha descendente, os filhos sucedem por cabeça, e os outros des-
cendentes, por cabeça ou por estirpe, conforme se achem ou não no mesmo grau.

Art. 1.836. Na falta de descendentes, são chamados à sucessão os ascendentes,
em concorrência com o cônjuge sobrevivente.

§ 1o Na classe dos ascendentes, o grau mais próximo exclui o mais remoto, sem
distinção de linhas.

§ 2o Havendo igualdade em grau e diversidade em linha, os ascendentes da
linha paterna herdam a metade, cabendo a outra aos da linha materna.

Art. 1.837. Concorrendo com ascendente em primeiro grau, ao cônjuge tocará um
terço da herança; caber-lhe-á a metade desta se houver um só ascendente, ou se
maior for aquele grau.

Art. 1.838. Em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão por
inteiro ao cônjuge sobrevivente.
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Art. 1.839. Se não houver cônjuge sobrevivente, nas condições estabelecidas no
art. 1.830, serão chamados a suceder os colaterais até o quarto grau.

Art. 1.840. Na classe dos colaterais, os mais próximos excluem os mais remotos,
salvo o direito de representação concedido aos filhos de irmãos.

Art. 1.841. Concorrendo à herança do falecido irmãos bilaterais com irmãos unilate-
rais, cada um destes herdará metade do que cada um daqueles herdar.

Art. 1.842. Não concorrendo à herança irmão bilateral, herdarão, em partes iguais, os
unilaterais.

Art. 1.843. Na falta de irmãos, herdarão os filhos destes e, não os havendo, os tios.

§ 1o Se concorrerem à herança somente filhos de irmãos falecidos, herdarão por
cabeça.

§ 2o Se concorrem filhos de irmãos bilaterais com filhos de irmãos unilaterais, cada
um destes herdará a metade do que herdar cada um daqueles.

§ 3o Se todos forem filhos de irmãos bilaterais, ou todos de irmãos unilaterais,
herdarão por igual.

Art. 1.844. Não sobrevivendo cônjuge, ou companheiro, nem parente algum
sucessível, ou tendo eles renunciado a herança, esta se devolve ao Município ou ao
Distrito Federal, se localizada nas respectivas circunscrições, ou à União, quando situ-
ada em território federal.

CAPÍTULO II
Dos Herdeiros Necessários

Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e o cônjuge.

Art. 1.846. Pertence aos herdeiros necessários, de pleno direito, a metade dos bens
da herança, constituindo a legítima.

Art. 1.847. Calcula-se a legítima sobre o valor dos bens existentes na abertura da
sucessão, abatidas as dívidas e as despesas do funeral, adicionando-se, em seguida, o
valor dos bens sujeitos a colação.

Art. 1.848. Salvo se houver justa causa, declarada no testamento, não pode o testa-
dor estabelecer cláusula de inalienabilidade, impenhorabilidade, e de incomunicabilidade,
sobre os bens da legítima.

§ 1o Não é permitido ao testador estabelecer a conversão dos bens da legítima em
outros de espécie diversa.

§ 2o Mediante autorização judicial e havendo justa causa, podem ser alienados os
bens gravados, convertendo-se o produto em outros bens, que ficarão sub-rogados
nos ônus dos primeiros.
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Art. 1.849. O herdeiro necessário, a quem o testador deixar a sua parte disponí-
vel, ou algum legado, não perderá o direito à legítima.

Art. 1.850. Para excluir da sucessão os herdeiros colaterais, basta que o testa-
dor disponha de seu patrimônio sem os contemplar.

CAPÍTULO III
Do Direito de Representação

Art. 1.851. Dá-se o direito de representação, quando a lei chama certos paren-
tes do falecido a suceder em todos os direitos, em que ele sucederia, se vivo fosse.

Art. 1.852. O direito de representação dá-se na linha reta descendente, mas
nunca na ascendente.

Art. 1.853. Na linha transversal, somente se dá o direito de representação em
favor dos filhos de irmãos do falecido, quando com irmãos deste concorrerem.

Art. 1.854. Os representantes só podem herdar, como tais, o que herdaria o
representado, se vivo fosse.

Art. 1.855. O quinhão do representado partir-se-á por igual entre os represen-
tantes.

Art. 1.856. O renunciante à herança de uma pessoa poderá representá-la na
sucessão de outra.

TÍTULO III
Da Sucessão Testamentária

CAPÍTULO I
Do Testamento em Geral

Art. 1.857. Toda pessoa capaz pode dispor, por testamento, da totalidade dos
seus bens, ou de parte deles, para depois de sua morte.

§ 1o A legítima dos herdeiros necessários não poderá ser incluída no testa-
mento.

§ 2o São válidas as disposições testamentárias de caráter não patrimonial, ain-
da que o testador somente a elas se tenha limitado.

Art. 1.858. O testamento é ato personalíssimo, podendo ser mudado a qualquer
tempo.

Art. 1.859. Extingue-se em cinco anos o direito de impugnar a validade do testa-
mento, contado o prazo da data do seu registro.
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CAPÍTULO II
Da Capacidade de Testar

Art. 1.860. Além dos incapazes, não podem testar os que, no ato de fazê-lo, não
tiverem pleno discernimento.

Parágrafo único. Podem testar os maiores de dezesseis anos.

Art. 1.861. A incapacidade superveniente do testador não invalida o testamento,
nem o testamento do incapaz se valida com a superveniência da capacidade.

CAPÍTULO III
Das Formas Ordinárias do Testamento

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 1.862. São testamentos ordinários:

I – o público;

II – o cerrado;

III – o particular.

Art. 1.863. É proibido o testamento conjuntivo, seja simultâneo, recíproco ou
correspectivo.

SEÇÃO II
Do Testamento Público

Art. 1.864. São requisitos essenciais do testamento público:

I – ser escrito por tabelião ou por seu substituto legal em seu livro de notas, de
acordo com as declarações do testador, podendo este servir-se de minuta, notas ou
apontamentos;

II – lavrado o instrumento, ser lido em voz alta pelo tabelião ao testador e a
duas testemunhas, a um só tempo; ou pelo testador, se o quiser, na presença destas
e do oficial;

III – ser o instrumento, em seguida à leitura, assinado pelo testador, pelas
testemunhas e pelo tabelião.

Parágrafo único. O testamento público pode ser escrito manualmente ou mecani-
camente, bem como ser feito pela inserção da declaração de vontade em partes impressas
de livro de notas, desde que rubricadas todas as páginas pelo testador, se mais de uma.

Art. 1.865. Se o testador não souber, ou não puder assinar, o tabelião ou seu
substituto legal assim o declarará, assinando, neste caso, pelo testador, e, a seu
rogo, uma das testemunhas instrumentárias.
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Art. 1.866. O indivíduo inteiramente surdo, sabendo ler, lerá o seu testamento, e,
se não o souber, designará quem o leia em seu lugar, presentes as testemunhas.

Art. 1.867. Ao cego só se permite o testamento público, que lhe será lido, em voz
alta, duas vezes, uma pelo tabelião ou por seu substituto legal, e a outra por uma das
testemunhas, designada pelo testador, fazendo-se de tudo circunstanciada menção
no testamento.

SEÇÃO III
Do Testamento Cerrado

Art. 1.868. O testamento escrito pelo testador, ou por outra pessoa, a seu rogo, e
por aquele assinado, será válido se aprovado pelo tabelião ou seu substituto legal,
observadas as seguintes formalidades:

I – que o testador o entregue ao tabelião em presença de duas testemunhas;

II – que o testador declare que aquele é o seu testamento e quer que seja
aprovado;

III – que o tabelião lavre, desde logo, o auto de aprovação, na presença de
duas testemunhas, e o leia, em seguida, ao testador e testemunhas;

IV – que o auto de aprovação seja assinado pelo tabelião, pelas testemunhas
e pelo testador.

Parágrafo único. O testamento cerrado pode ser escrito mecanicamente, desde
que seu subscritor numere e autentique, com a sua assinatura, todas as páginas.

Art. 1.869. O tabelião deve começar o auto de aprovação imediatamente depois
da última palavra do testador, declarando, sob sua fé, que o testador lhe entregou
para ser aprovado na presença das testemunhas; passando a cerrar e coser o instru-
mento aprovado.

Parágrafo único. Se não houver espaço na última folha do testamento, para
início da aprovação, o tabelião aporá nele o seu sinal público, mencionando a cir-
cunstância no auto.

Art. 1.870. Se o tabelião tiver escrito o testamento a rogo do testador, poderá, não
obstante, aprová-lo.

Art. 1.871. O testamento pode ser escrito em língua nacional ou estrangeira, pelo
próprio testador, ou por outrem, a seu rogo.

Art. 1.872. Não pode dispor de seus bens em testamento cerrado quem não saiba
ou não possa ler.

Art. 1.873. Pode fazer testamento cerrado o surdo-mudo, contanto que o escreva
todo, e o assine de sua mão, e que, ao entregá-lo ao oficial público, ante as duas
testemunhas, escreva, na face externa do papel ou do envoltório, que aquele é o seu
testamento, cuja aprovação lhe pede.
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Art. 1.874. Depois de aprovado e cerrado, será o testamento entregue ao testa-
dor, e o tabelião lançará, no seu livro, nota do lugar, dia, mês e ano em que o testamen-
to foi aprovado e entregue.

Art. 1.875. Falecido o testador, o testamento será apresentado ao juiz, que o abri-
rá e o fará registrar, ordenando seja cumprido, se não achar vício externo que o torne
eivado de nulidade ou suspeito de falsidade.

SEÇÃO IV
Do Testamento Particular

Art. 1.876. O testamento particular pode ser escrito de próprio punho ou median-
te processo mecânico.

§ 1o Se escrito de próprio punho, são requisitos essenciais à sua validade seja
lido e assinado por quem o escreveu, na presença de pelo menos três testemunhas,
que o devem subscrever.

§ 2o Se elaborado por processo mecânico, não pode conter rasuras ou espaços
em branco, devendo ser assinado pelo testador, depois de o ter lido na presença de
pelo menos três testemunhas, que o subscreverão.

Art. 1.877. Morto o testador, publicar-se-á em juízo o testamento, com citação
dos herdeiros legítimos.

Art. 1.878. Se as testemunhas forem contestes sobre o fato da disposição, ou, ao
menos, sobre a sua leitura perante elas, e se reconhecerem as próprias assinaturas,
assim como a do testador, o testamento será confirmado.

Parágrafo único. Se faltarem testemunhas, por morte ou ausência, e se pelo
menos uma delas o reconhecer, o testamento poderá ser confirmado, se, a critério do
juiz, houver prova suficiente de sua veracidade.

Art. 1.879. Em circunstâncias excepcionais declaradas na cédula, o testamento
particular de próprio punho e assinado pelo testador, sem testemunhas, poderá ser
confirmado, a critério do juiz.

Art. 1.880. O testamento particular pode ser escrito em língua estrangeira, contanto
que as testemunhas a compreendam.

CAPÍTULO IV
Dos Codicilos

Art. 1.881. Toda pessoa capaz de testar poderá, mediante escrito particular seu,
datado e assinado, fazer disposições especiais sobre o seu enterro, sobre esmolas de
pouca monta a certas e determinadas pessoas, ou, indeterminadamente, aos pobres de
certo lugar, assim como legar móveis, roupas ou jóias, de pouco valor, de seu uso
pessoal.



����������	
����
�
�����
���������������

Art. 1.882. Os atos a que se refere o artigo antecedente, salvo direito de terceiro,
valerão como codicilos, deixe ou não testamento o autor.

Art. 1.883. Pelo modo estabelecido no art. 1.881, poder-se-ão nomear ou substi-
tuir testamenteiros.

Art. 1.884. Os atos previstos nos artigos antecedentes revogam-se por atos iguais,
e consideram-se revogados, se, havendo testamento posterior, de qualquer natureza,
este os não confirmar ou modificar.

Art. 1.885. Se estiver fechado o codicilo, abrir-se-á do mesmo modo que o testa-
mento cerrado.

CAPÍTULO V
Dos Testamentos Especiais

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 1.886. São testamentos especiais:

I – o marítimo;

II – o aeronáutico;

III – o militar.

Art. 1.887. Não se admitem outros testamentos especiais além dos contemplados
neste Código.

SEÇÃO II
Do Testamento Marítimo e do Testamento Aeronáutico

Art. 1.888. Quem estiver em viagem, a bordo de navio nacional, de guerra ou
mercante, pode testar perante o comandante, em presença de duas testemunhas, por
forma que corresponda ao testamento público ou ao cerrado.

Parágrafo único. O registro do testamento será feito no diário de bordo.

Art. 1.889. Quem estiver em viagem, a bordo de aeronave militar ou comercial,
pode testar perante pessoa designada pelo comandante, observado o disposto no
artigo antecedente.

Art. 1.890. O testamento marítimo ou aeronáutico ficará sob a guarda do coman-
dante, que o entregará às autoridades administrativas do primeiro porto ou aeroporto
nacional, contra recibo averbado no diário de bordo.

Art. 1.891. Caducará o testamento marítimo, ou aeronáutico, se o testador não
morrer na viagem, nem nos noventa dias subseqüentes ao seu desembarque em terra,
onde possa fazer, na forma ordinária, outro testamento.
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Art. 1.892. Não valerá o testamento marítimo, ainda que feito no curso de uma
viagem, se, ao tempo em que se fez, o navio estava em porto onde o testador pudesse
desembarcar e testar na forma ordinária.

SEÇÃO III
Do Testamento Militar

Art. 1.893. O testamento dos militares e demais pessoas a serviço das Forças
Armadas em campanha, dentro do País ou fora dele, assim como em praça sitiada, ou
que esteja de comunicações interrompidas, poderá fazer-se, não havendo tabelião ou
seu substituto legal, ante duas, ou três testemunhas, se o testador não puder, ou não
souber assinar, caso em que assinará por ele uma delas.

§ 1o Se o testador pertencer a corpo ou seção de corpo destacado, o testamento
será escrito pelo respectivo comandante, ainda que de graduação ou posto inferior.

§ 2o Se o testador estiver em tratamento em hospital, o testamento será escrito
pelo respectivo oficial de saúde, ou pelo diretor do estabelecimento.

§ 3o Se o testador for o oficial mais graduado, o testamento será escrito por
aquele que o substituir.

Art. 1.894. Se o testador souber escrever, poderá fazer o testamento de seu punho,
contanto que o date e assine por extenso, e o apresente aberto ou cerrado, na presença de
duas testemunhas ao auditor, ou ao oficial de patente, que lhe faça as vezes neste mister.

Parágrafo único. O auditor, ou o oficial a quem o testamento se apresente
notará, em qualquer parte dele, lugar, dia, mês e ano, em que lhe for apresentado, nota
esta que será assinada por ele e pelas testemunhas.

Art. 1.895. Caduca o testamento militar, desde que, depois dele, o testador esteja,
noventa dias seguidos, em lugar onde possa testar na forma ordinária, salvo se esse
testamento apresentar as solenidades prescritas no parágrafo único do artigo antece-
dente.

Art. 1.896. As pessoas designadas no art. 1.893, estando empenhadas em com-
bate, ou feridas, podem testar oralmente, confiando a sua última vontade a duas
testemunhas.

Parágrafo único. Não terá efeito o testamento se o testador não morrer na
guerra ou convalescer do ferimento.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Testamentárias

Art. 1.897. A nomeação de herdeiro, ou legatário, pode fazer-se pura e simples-
mente, sob condição, para certo fim ou modo, ou por certo motivo.

Art. 1.898. A designação do tempo em que deva começar ou cessar o direito do
herdeiro, salvo nas disposições fideicomissárias, ter-se-á por não escrita.
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Art. 1.899. Quando a cláusula testamentária for suscetível de interpretações dife-
rentes, prevalecerá a que melhor assegure a observância da vontade do testador.

Art. 1.900. É nula a disposição:

I – que institua herdeiro ou legatário sob a condição captatória de que este
disponha, também por testamento, em benefício do testador, ou de terceiro;

II – que se refira a pessoa incerta, cuja identidade não se possa averiguar;

III – que favoreça a pessoa incerta, cometendo a determinação de sua identi-
dade a terceiro;

IV – que deixe a arbítrio do herdeiro, ou de outrem, fixar o valor do legado;

V – que favoreça as pessoas a que se referem os arts. 1.801 e 1.802.

Art. 1.901. Valerá a disposição:

I – em favor de pessoa incerta que deva ser determinada por terceiro, dentre
duas ou mais pessoas mencionadas pelo testador, ou pertencentes a uma família, ou
a um corpo coletivo, ou a um estabelecimento por ele designado;

II – em remuneração de serviços prestados ao testador, por ocasião da molés-
tia de que faleceu, ainda que fique ao arbítrio do herdeiro ou de outrem determinar o
valor do legado.

Art. 1.902. A disposição geral em favor dos pobres, dos estabelecimentos par-
ticulares de caridade, ou dos de assistência pública, entender-se-á relativa aos
pobres do lugar do domicílio do testador ao tempo de sua morte, ou dos estabele-
cimentos aí sitos, salvo se manifestamente constar que tinha em mente beneficiar
os de outra localidade.

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, as instituições particulares preferirão
sempre às públicas.

Art. 1.903. O erro na designação da pessoa do herdeiro, do legatário, ou da coisa
legada anula a disposição, salvo se, pelo contexto do testamento, por outros docu-
mentos, ou por fatos inequívocos, se puder identificar a pessoa ou coisa a que o
testador queria referir-se.

Art. 1.904. Se o testamento nomear dois ou mais herdeiros, sem discriminar a
parte de cada um, partilhar-se-á por igual, entre todos, a porção disponível do testa-
dor.

Art. 1.905. Se o testador nomear certos herdeiros individualmente e outros cole-
tivamente, a herança será dividida em tantas quotas quantos forem os indivíduos e
os grupos designados.

Art. 1.906. Se forem determinadas as quotas de cada herdeiro, e não absorverem
toda a herança, o remanescente pertencerá aos herdeiros legítimos, segundo a ordem
da vocação hereditária.
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Art. 1.907. Se forem determinados os quinhões de uns e não os de outros herdei-
ros, distribuir-se-á por igual a estes últimos o que restar, depois de completas as
porções hereditárias dos primeiros.

Art. 1.908. Dispondo o testador que não caiba ao herdeiro instituído certo e de-
terminado objeto, dentre os da herança, tocará ele aos herdeiros legítimos.

Art. 1.909. São anuláveis as disposições testamentárias inquinadas de erro, dolo
ou coação.

Parágrafo único. Extingue-se em quatro anos o direito de anular a disposição,
contados de quando o interessado tiver conhecimento do vício.

Art. 1.910. A ineficácia de uma disposição testamentária importa a das outras
que, sem aquela, não teriam sido determinadas pelo testador.

Art. 1.911. A cláusula de inalienabilidade, imposta aos bens por ato de liberalida-
de, implica impenhorabilidade e incomunicabilidade.

Parágrafo único. No caso de desapropriação de bens clausulados, ou de sua
alienação, por conveniência econômica do donatário ou do herdeiro, mediante auto-
rização judicial, o produto da venda converter-se-á em outros bens, sobre os quais
incidirão as restrições apostas aos primeiros.

CAPÍTULO VII
Dos Legados

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 1.912. É ineficaz o legado de coisa certa que não pertença ao testador no
momento da abertura da sucessão.

Art. 1.913. Se o testador ordenar que o herdeiro ou legatário entregue coisa de
sua propriedade a outrem, não o cumprindo ele, entender-se-á que renunciou à he-
rança ou ao legado.

Art. 1.914. Se tão-somente em parte a coisa legada pertencer ao testador, ou, no
caso do artigo antecedente, ao herdeiro ou ao legatário, só quanto a essa parte valerá
o legado.

Art. 1.915. Se o legado for de coisa que se determine pelo gênero, será o mesmo
cumprido, ainda que tal coisa não exista entre os bens deixados pelo testador.

Art. 1.916. Se o testador legar coisa sua, singularizando-a, só terá eficácia o lega-
do se, ao tempo do seu falecimento, ela se achava entre os bens da herança; se a
coisa legada existir entre os bens do testador, mas em quantidade inferior à do lega-
do, este será eficaz apenas quanto à existente.
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Art. 1.917. O legado de coisa que deva encontrar-se em determinado lugar só terá
eficácia se nele for achada, salvo se removida a título transitório.

Art. 1.918. O legado de crédito, ou de quitação de dívida, terá eficácia somente
até a importância desta, ou daquele, ao tempo da morte do testador.

§ 1o Cumpre-se o legado, entregando o herdeiro ao legatário o título respectivo.

§ 2o Este legado não compreende as dívidas posteriores à data do testamento.

Art. 1.919. Não o declarando expressamente o testador, não se reputará compen-
sação da sua dívida o legado que ele faça ao credor.

Parágrafo único. Subsistirá integralmente o legado, se a dívida lhe foi posteri-
or, e o testador a solveu antes de morrer.

Art. 1.920. O legado de alimentos abrange o sustento, a cura, o vestuário e a casa,
enquanto o legatário viver, além da educação, se ele for menor.

Art. 1.921. O legado de usufruto, sem fixação de tempo, entende-se deixado ao
legatário por toda a sua vida.

Art. 1.922. Se aquele que legar um imóvel lhe ajuntar depois novas aquisições,
estas, ainda que contíguas, não se compreendem no legado, salvo expressa declara-
ção em contrário do testador.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo às benfeitorias neces-
sárias, úteis ou voluptuárias feitas no prédio legado.

SEÇÃO II
Dos Efeitos do Legado e do Seu Pagamento

Art. 1.923. Desde a abertura da sucessão, pertence ao legatário a coisa certa,
existente no acervo, salvo se o legado estiver sob condição suspensiva.

§ 1o Não se defere de imediato a posse da coisa, nem nela pode o legatário entrar
por autoridade própria.

§ 2o O legado de coisa certa existente na herança transfere também ao legatário
os frutos que produzir, desde a morte do testador, exceto se dependente de condição
suspensiva, ou de termo inicial.

Art. 1.924. O direito de pedir o legado não se exercerá, enquanto se litigue sobre
a validade do testamento, e, nos legados condicionais, ou a prazo, enquanto esteja
pendente a condição ou o prazo não se vença.

Art. 1.925. O legado em dinheiro só vence juros desde o dia em que se constituir
em mora a pessoa obrigada a prestá-lo.

Art. 1.926. Se o legado consistir em renda vitalícia ou pensão periódica, esta ou
aquela correrá da morte do testador.
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Art. 1.927. Se o legado for de quantidades certas, em prestações periódicas, data-
rá da morte do testador o primeiro período, e o legatário terá direito a cada prestação,
uma vez encetado cada um dos períodos sucessivos, ainda que venha a falecer antes
do termo dele.

Art. 1.928. Sendo periódicas as prestações, só no termo de cada período se pode-
rão exigir.

Parágrafo único. Se as prestações forem deixadas a título de alimentos, pagar-
se-ão no começo de cada período, sempre que outra coisa não tenha disposto o
testador.

Art. 1.929. Se o legado consiste em coisa determinada pelo gênero, ao herdeiro
tocará escolhê-la, guardando o meio-termo entre as congêneres da melhor e pior
qualidade.

Art. 1.930. O estabelecido no artigo antecedente será observado, quando a esco-
lha for deixada a arbítrio de terceiro; e, se este não a quiser ou não a puder exercer, ao
juiz competirá fazê-la, guardado o disposto na última parte do artigo antecedente.

Art. 1.931. Se a opção foi deixada ao legatário, este poderá escolher, do gênero
determinado, a melhor coisa que houver na herança; e, se nesta não existir coisa de
tal gênero, dar-lhe-á de outra congênere o herdeiro, observada a disposição na última
parte do art. 1.929.

Art. 1.932. No legado alternativo, presume-se deixada ao herdeiro a opção.

Art. 1.933. Se o herdeiro ou legatário a quem couber a opção falecer antes de
exercê-la, passará este poder aos seus herdeiros.

Art. 1.934. No silêncio do testamento, o cumprimento dos legados incumbe aos
herdeiros e, não os havendo, aos legatários, na proporção do que herdaram.

Parágrafo único. O encargo estabelecido neste artigo, não havendo disposi-
ção testamentária em contrário, caberá ao herdeiro ou legatário incumbido pelo testa-
dor da execução do legado; quando indicados mais de um, os onerados dividirão
entre si o ônus, na proporção do que recebam da herança.

Art. 1.935. Se algum legado consistir em coisa pertencente a herdeiro ou legatário
(art. 1.913), só a ele incumbirá cumpri-lo, com regresso contra os co-herdeiros, pela
quota de cada um, salvo se o contrário expressamente dispôs o testador.

Art. 1.936. As despesas e os riscos da entrega do legado correm à conta do
legatário, se não dispuser diversamente o testador.

Art. 1.937. A coisa legada entregar-se-á, com seus acessórios, no lugar e estado
em que se achava ao falecer o testador, passando ao legatário com todos os encargos
que a onerarem.



����������	
����
�
�����
���������������

Art. 1.938. Nos legados com encargo, aplica-se ao legatário o disposto neste
Código quanto às doações de igual natureza.

SEÇÃO III
Da Caducidade dos Legados

Art. 1.939. Caducará o legado:

I – se, depois do testamento, o testador modificar a coisa legada, ao ponto de
já não ter a forma nem lhe caber a denominação que possuía;

II – se o testador, por qualquer título, alienar no todo ou em parte a coisa
legada; nesse caso, caducará até onde ela deixou de pertencer ao testador;

III – se a coisa perecer ou for evicta, vivo ou morto o testador, sem culpa do
herdeiro ou legatário incumbido do seu cumprimento;

IV – se o legatário for excluído da sucessão, nos termos do art. 1.815;

V – se o legatário falecer antes do testador.

Art. 1.940. Se o legado for de duas ou mais coisas alternativamente, e algumas
delas perecerem, subsistirá quanto às restantes; perecendo parte de uma, valerá,
quanto ao seu remanescente, o legado.

CAPÍTULO VIII
Do Direito de Acrescer entre

Herdeiros e Legatários

Art. 1.941. Quando vários herdeiros, pela mesma disposição testamentária, forem
conjuntamente chamados à herança em quinhões não determinados, e qualquer de-
les não puder ou não quiser aceitá-la, a sua parte acrescerá à dos co-herdeiros, salvo
o direito do substituto.

Art. 1.942. O direito de acrescer competirá aos co-legatários, quando nomeados
conjuntamente a respeito de uma só coisa, determinada e certa, ou quando o objeto
do legado não puder ser dividido sem risco de desvalorização.

Art. 1.943. Se um dos co-herdeiros ou co-legatários, nas condições do artigo
antecedente, morrer antes do testador; se renunciar a herança ou legado, ou destes
for excluído, e, se a condição sob a qual foi instituído não se verificar, acrescerá o seu
quinhão, salvo o direito do substituto, à parte dos co-herdeiros ou co-legatários
conjuntos.

Parágrafo único. Os co-herdeiros ou co-legatários, aos quais acresceu o qui-
nhão daquele que não quis ou não pôde suceder, ficam sujeitos às obrigações ou
encargos que o oneravam.

Art. 1.944. Quando não se efetua o direito de acrescer, transmite-se aos herdeiros
legítimos a quota vaga do nomeado.
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Parágrafo único. Não existindo o direito de acrescer entre os co-legatários, a
quota do que faltar acresce ao herdeiro ou ao legatário incumbido de satisfazer esse
legado, ou a todos os herdeiros, na proporção dos seus quinhões, se o legado se
deduziu da herança.

Art. 1.945. Não pode o beneficiário do acréscimo repudiá-lo separadamente da
herança ou legado que lhe caiba, salvo se o acréscimo comportar encargos especiais
impostos pelo testador; nesse caso, uma vez repudiado, reverte o acréscimo para a
pessoa a favor de quem os encargos foram instituídos.

Art. 1.946. Legado um só usufruto conjuntamente a duas ou mais pessoas, a
parte da que faltar acresce aos co-legatários.

Parágrafo único. Se não houver conjunção entre os co-legatários, ou se, ape-
sar de conjuntos, só lhes foi legada certa parte do usufruto, consolidar-se-ão na
propriedade as quotas dos que faltarem, à medida que eles forem faltando.

CAPÍTULO IX
Das Substituições

SEÇÃO I
Da Substituição Vulgar e da Recíproca

Art. 1.947. O testador pode substituir outra pessoa ao herdeiro ou ao legatário
nomeado, para o caso de um ou outro não querer ou não poder aceitar a herança ou
o legado, presumindo-se que a substituição foi determinada para as duas alternati-
vas, ainda que o testador só a uma se refira.

Art. 1.948. Também é lícito ao testador substituir muitas pessoas por uma só, ou
vice-versa, e ainda substituir com reciprocidade ou sem ela.

Art. 1.949. O substituto fica sujeito à condição ou encargo imposto ao substitu-
ído, quando não for diversa a intenção manifestada pelo testador, ou não resultar
outra coisa da natureza da condição ou do encargo.

Art. 1.950. Se, entre muitos co-herdeiros ou legatários de partes desiguais, for
estabelecida substituição recíproca, a proporção dos quinhões fixada na primeira
disposição entender-se-á mantida na segunda; se, com as outras anteriormente no-
meadas, for incluída mais alguma pessoa na substituição, o quinhão vago pertencerá
em partes iguais aos substitutos.

SEÇÃO II
Da Substituição Fideicomissária

Art. 1.951. Pode o testador instituir herdeiros ou legatários, estabelecendo que,
por ocasião de sua morte, a herança ou o legado se transmita ao fiduciário, resolven-
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do-se o direito deste, por sua morte, a certo tempo ou sob certa condição, em favor de
outrem, que se qualifica de fideicomissário.

Art. 1.952. A substituição fideicomissária somente se permite em favor dos não
concebidos ao tempo da morte do testador.

Parágrafo único. Se, ao tempo da morte do testador, já houver nascido o
fideicomissário, adquirirá este a propriedade dos bens fideicometidos, convertendo-
se em usufruto o direito do fiduciário.

Art. 1.953. O fiduciário tem a propriedade da herança ou legado, mas restrita e
resolúvel.

Parágrafo único. O fiduciário é obrigado a proceder ao inventário dos bens
gravados, e a prestar caução de restituí-los se o exigir o fideicomissário.

Art. 1.954. Salvo disposição em contrário do testador, se o fiduciário renunciar a
herança ou o legado, defere-se ao fideicomissário o poder de aceitar.

Art. 1.955. O fideicomissário pode renunciar a herança ou o legado, e, neste caso,
o fideicomisso caduca, deixando de ser resolúvel a propriedade do fiduciário, se não
houver disposição contrária do testador.

Art. 1.956. Se o fideicomissário aceitar a herança ou o legado, terá direito à parte
que, ao fiduciário, em qualquer tempo acrescer.

Art. 1.957. Ao sobrevir a sucessão, o fideicomissário responde pelos encargos
da herança que ainda restarem.

Art. 1.958. Caduca o fideicomisso se o fideicomissário morrer antes do fiduciário,
ou antes de realizar-se a condição resolutória do direito deste último; nesse caso, a
propriedade consolida-se no fiduciário, nos termos do art. 1.955.

Art. 1.959. São nulos os fideicomissos além do segundo grau.

Art. 1.960. A nulidade da substituição ilegal não prejudica a instituição, que vale-
rá sem o encargo resolutório.

CAPÍTULO X
Da Deserdação

Art. 1.961. Os herdeiros necessários podem ser privados de sua legítima, ou
deserdados, em todos os casos em que podem ser excluídos da sucessão.

Art. 1.962. Além das causas mencionadas no art. 1.814, autorizam a deserdação
dos descendentes por seus ascendentes:

I – ofensa física;

II – injúria grave;
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III – relações ilícitas com a madrasta ou com o padrasto;

IV – desamparo do ascendente em alienação mental ou grave enfermidade.

Art. 1.963. Além das causas enumeradas no art.1.814, autorizam a deserdação
dos ascendentes pelos descendentes:

I – ofensa física;

II – injúria grave;

III – relações ilícitas com a mulher ou companheira do filho ou a do neto, ou
com o marido ou companheiro da filha ou o da neta;

IV – desamparo do filho ou neto com deficiência mental ou grave enfermidade.

Art. 1.964. Somente com expressa declaração de causa pode a deserdação ser
ordenada em testamento.

Art. 1.965. Ao herdeiro instituído, ou àquele a quem aproveite a deserdação,
incumbe provar a veracidade da causa alegada pelo testador.

Parágrafo único. O direito de provar a causa da deserdação extingue-se no
prazo de quatro anos, a contar da data da abertura do testamento.

CAPÍTULO XI
Da Redução das Disposições Testamentárias

Art. 1.966. O remanescente pertencerá aos herdeiros legítimos, quando o testa-
dor só em parte dispuser da quota hereditária disponível.

Art. 1.967. As disposições que excederem a parte disponível reduzir-se-ão aos
limites dela, de conformidade com o disposto nos parágrafos seguintes.

§ 1o Em se verificando excederem as disposições testamentárias a porção dis-
ponível, serão proporcionalmente reduzidas as quotas do herdeiro ou herdeiros
instituídos, até onde baste, e, não bastando, também os legados, na proporção do
seu valor.

§ 2o Se o testador, prevenindo o caso, dispuser que se inteirem, de preferên-
cia, certos herdeiros e legatários, a redução far-se-á nos outros quinhões ou lega-
dos, observando-se a seu respeito a ordem estabelecida no parágrafo antecedente.

Art. 1.968. Quando consistir em prédio divisível o legado sujeito a redução, far-
se-á esta dividindo-o proporcionalmente.

§ 1o Se não for possível a divisão, e o excesso do legado montar a mais de um
quarto do valor do prédio, o legatário deixará inteiro na herança o imóvel legado,
ficando com o direito de pedir aos herdeiros o valor que couber na parte disponí-
vel; se o excesso não for de mais de um quarto, aos herdeiros fará tornar em
dinheiro o legatário, que ficará com o prédio.
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§ 2o Se o legatário for ao mesmo tempo herdeiro necessário, poderá inteirar
sua legítima no mesmo imóvel, de preferencia aos outros, sempre que ela e a parte
subsistente do legado lhe absorverem o valor.

CAPÍTULO XII
Da Revogação do Testamento

Art. 1.969. O testamento pode ser revogado pelo mesmo modo e forma como
pode ser feito.

Art. 1.970. A revogação do testamento pode ser total ou parcial.

Parágrafo único. Se parcial, ou se o testamento posterior não contiver cláu-
sula revogatória expressa, o anterior subsiste em tudo que não for contrário ao
posterior.

Art. 1.971. A revogação produzirá seus efeitos, ainda quando o testamento,
que a encerra, vier a caducar por exclusão, incapacidade ou renúncia do herdeiro
nele nomeado; não valerá, se o testamento revogatório for anulado por omissão ou
infração de solenidades essenciais ou por vícios intrínsecos.

Art. 1.972. O testamento cerrado que o testador abrir ou dilacerar, ou for aberto
ou dilacerado com seu consentimento, haver-se-á como revogado.

CAPÍTULO XIII
Do Rompimento do Testamento

Art. 1.973. Sobrevindo descendente sucessível ao testador, que não o tinha ou
não o conhecia quando testou, rompe-se o testamento em todas as suas disposi-
ções, se esse descendente sobreviver ao testador.

Art. 1.974. Rompe-se também o testamento feito na ignorância de existirem ou-
tros herdeiros necessários.

Art. 1.975. Não se rompe o testamento, se o testador dispuser da sua metade,
não contemplando os herdeiros necessários de cuja existência saiba, ou quando os
exclua dessa parte.

CAPÍTULO XIV
Do Testamenteiro

Art. 1.976. O testador pode nomear um ou mais testamenteiros, conjuntos ou
separados, para lhe darem cumprimento às disposições de última vontade.

Art. 1.977. O testador pode conceder ao testamenteiro a posse e a administra-
ção da herança, ou de parte dela, não havendo cônjuge ou herdeiros necessários.
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Parágrafo único. Qualquer herdeiro pode requerer partilha imediata, ou devo-
lução da herança, habilitando o testamenteiro com os meios necessários para o cum-
primento dos legados, ou dando caução de prestá-los.

Art. 1.978. Tendo o testamenteiro a posse e a administração dos bens, incumbe-
lhe requerer inventário e cumprir o testamento.

Art. 1.979. O testamenteiro nomeado, ou qualquer parte interessada, pode reque-
rer, assim como o juiz pode ordenar, de ofício, ao detentor do testamento, que o leve
a registro.

Art. 1.980. O testamenteiro é obrigado a cumprir as disposições testamentárias,
no prazo marcado pelo testador, e a dar contas do que recebeu e despendeu, subsis-
tindo sua responsabilidade enquanto durar a execução do testamento.

Art. 1.981. Compete ao testamenteiro, com ou sem o concurso do inventariante e
dos herdeiros instituídos, defender a validade do testamento.

Art. 1.982. Além das atribuições exaradas nos artigos antecedentes, terá o
testamenteiro as que lhe conferir o testador, nos limites da lei.

Art. 1.983. Não concedendo o testador prazo maior, cumprirá o testamenteiro o
testamento e prestará contas em cento e oitenta dias, contados da aceitação da
testamentaria.

Parágrafo único. Pode esse prazo ser prorrogado se houver motivo suficiente.

Art. 1.984. Na falta de testamenteiro nomeado pelo testador, a execução testamen-
tária compete a um dos cônjuges, e, em falta destes, ao herdeiro nomeado pelo juiz.

Art. 1.985. O encargo da testamentaria não se transmite aos herdeiros do
testamenteiro, nem é delegável; mas o testamenteiro pode fazer-se representar em
juízo e fora dele, mediante mandatário com poderes especiais.

Art. 1.986. Havendo simultaneamente mais de um testamenteiro, que tenha
aceitado o cargo, poderá cada qual exercê-lo, em falta dos outros; mas todos ficam
solidariamente obrigados a dar conta dos bens que lhes forem confiados, salvo se
cada um tiver, pelo testamento, funções distintas, e a elas se limitar.

Art. 1.987. Salvo disposição testamentária em contrário, o testamenteiro, que não
seja herdeiro ou legatário, terá direito a um prêmio, que, se o testador não o houver
fixado, será de um a cinco por cento, arbitrado pelo juiz, sobre a herança líquida,
conforme a importância dela e maior ou menor dificuldade na execução do testamento.

Parágrafo único. O prêmio arbitrado será pago à conta da parte disponível,
quando houver herdeiro necessário.

Art. 1.988. O herdeiro ou o legatário nomeado testamenteiro poderá preferir o
prêmio à herança ou ao legado.
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Art. 1.989. Reverterá à herança o prêmio que o testamenteiro perder, por ser remo-
vido ou por não ter cumprido o testamento.

Art. 1.990. Se o testador tiver distribuído toda a herança em legados, exercerá o
testamenteiro as funções de inventariante.

TÍTULO IV
Do Inventário e da Partilha

CAPÍTULO I
Do Inventário

Art. 1.991. Desde a assinatura do compromisso até a homologação da partilha, a
administração da herança será exercida pelo inventariante.

CAPÍTULO II
Dos Sonegados

Art. 1.992. O herdeiro que sonegar bens da herança, não os descrevendo no
inventário quando estejam em seu poder, ou, com o seu conhecimento, no de outrem,
ou que os omitir na colação, a que os deva levar, ou que deixar de restituí-los, perderá
o direito que sobre eles lhe cabia.

Art. 1.993. Além da pena cominada no artigo antecedente, se o sonegador for o
próprio inventariante, remover-se-á, em se provando a sonegação, ou negando ele a
existência dos bens, quando indicados.

Art. 1.994. A pena de sonegados só se pode requerer e impor em ação movida
pelos herdeiros ou pelos credores da herança.

Parágrafo único. A sentença que se proferir na ação de sonegados, movida
por qualquer dos herdeiros ou credores, aproveita aos demais interessados.

Art. 1.995. Se não se restituírem os bens sonegados, por já não os ter o sonegador em
seu poder, pagará ele a importância dos valores que ocultou, mais as perdas e danos.

Art. 1.996. Só se pode argüir de sonegação o inventariante depois de encerrada a
descrição dos bens, com a declaração, por ele feita, de não existirem outros por
inventariar e partir, assim como argüir o herdeiro, depois de declarar-se no inventário
que não os possui.

CAPÍTULO III
Do Pagamento das Dívidas

Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas do falecido; mas,
feita a partilha, só respondem os herdeiros, cada qual em proporção da parte que na
herança lhe coube.
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§ 1o Quando, antes da partilha, for requerido no inventário o pagamento de
dívidas constantes de documentos, revestidos de formalidades legais, constituindo
prova bastante da obrigação, e houver impugnação, que não se funde na alegação de
pagamento, acompanhada de prova valiosa, o juiz mandará reservar, em poder do
inventariante, bens suficientes para solução do débito, sobre os quais venha a recair
oportunamente a execução.

§ 2o No caso previsto no parágrafo antecedente, o credor será obrigado a iniciar
a ação de cobrança no prazo de trinta dias, sob pena de se tornar de nenhum efeito a
providência indicada.

Art. 1.998. As despesas funerárias, haja ou não herdeiros legítimos, sairão do
monte da herança; mas as de sufrágios por alma do falecido só obrigarão a herança
quando ordenadas em testamento ou codicilo.

Art. 1.999. Sempre que houver ação regressiva de uns contra outros herdeiros, a
parte do co-herdeiro insolvente dividir-se-á em proporção entre os demais.

Art. 2.000. Os legatários e credores da herança podem exigir que do patrimônio
do falecido se discrimine o do herdeiro, e, em concurso com os credores deste, ser-
lhes-ão preferidos no pagamento.

Art. 2.001. Se o herdeiro for devedor ao espólio, sua dívida será partilhada igual-
mente entre todos, salvo se a maioria consentir que o débito seja imputado inteira-
mente no quinhão do devedor.

CAPÍTULO IV
Da Colação

Art. 2.002. Os descendentes que concorrerem à sucessão do ascendente comum
são obrigados, para igualar as legítimas, a conferir o valor das doações que dele em
vida receberam, sob pena de sonegação.

Parágrafo único. Para cálculo da legítima, o valor dos bens conferidos será
computado na parte indisponível, sem aumentar a disponível.

Art. 2.003. A colação tem por fim igualar, na proporção estabelecida neste Códi-
go, as legítimas dos descendentes e do cônjuge sobrevivente, obrigando também
os donatários que, ao tempo do falecimento do doador, já não possuírem os bens
doados.

Parágrafo único. Se, computados os valores das doações feitas em adiantamen-
to de legítima, não houver no acervo bens suficientes para igualar as legítimas dos
descendentes e do cônjuge, os bens assim doados serão conferidos em espécie, ou,
quando deles já não disponha o donatário, pelo seu valor ao tempo da liberalidade.

Art. 2.004. O valor de colação dos bens doados será aquele, certo ou estimativo,
que lhes atribuir o ato de liberalidade.
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§ 1o Se do ato de doação não constar valor certo, nem houver estimação feita
naquela época, os bens serão conferidos na partilha pelo que então se calcular
valessem ao tempo da liberalidade.

§ 2o Só o valor dos bens doados entrará em colação; não assim o das benfeitorias
acrescidas, as quais pertencerão ao herdeiro donatário, correndo também à conta
deste os rendimentos ou lucros, assim como os danos e perdas que eles sofrerem.

Art. 2.005. São dispensadas da colação as doações que o doador determinar sai-
am da parte disponível, contanto que não a excedam, computado o seu valor ao
tempo da doação.

Parágrafo único. Presume-se imputada na parte disponível a liberalidade feita
a descendente que, ao tempo do ato, não seria chamado à sucessão na qualidade de
herdeiro necessário.

Art. 2.006. A dispensa da colação pode ser outorgada pelo doador em testamen-
to, ou no próprio título de liberalidade.

Art. 2.007. São sujeitas à redução as doações em que se apurar excesso quanto
ao que o doador poderia dispor, no momento da liberalidade.

§ 1o O excesso será apurado com base no valor que os bens doados tinham, no
momento da liberalidade.

§ 2o A redução da liberalidade far-se-á pela restituição ao monte do excesso
assim apurado; a restituição será em espécie, ou, se não mais existir o bem em poder
do donatário, em dinheiro, segundo o seu valor ao tempo da abertura da sucessão,
observadas, no que forem aplicáveis, as regras deste Código sobre a redução das
disposições testamentárias.

§ 3o Sujeita-se a redução, nos termos do parágrafo antecedente, a parte da doa-
ção feita a herdeiros necessários que exceder a legítima e mais a quota disponível.

§ 4o Sendo várias as doações a herdeiros necessários, feitas em diferentes da-
tas, serão elas reduzidas a partir da última, até a eliminação do excesso.

Art. 2.008. Aquele que renunciou a herança ou dela foi excluído, deve, não obstante,
conferir as doações recebidas, para o fim de repor o que exceder o disponível.

Art. 2.009. Quando os netos, representando os seus pais, sucederem aos avós,
serão obrigados a trazer à colação, ainda que não o hajam herdado, o que os pais
teriam de conferir.

Art. 2.010. Não virão à colação os gastos ordinários do ascendente com o des-
cendente, enquanto menor, na sua educação, estudos, sustento, vestuário, trata-
mento nas enfermidades, enxoval, assim como as despesas de casamento, ou as
feitas no interesse de sua defesa em processo-crime.

Art. 2.011. As doações remuneratórias de serviços feitos ao ascendente também
não estão sujeitas a colação.
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Art. 2.012. Sendo feita a doação por ambos os cônjuges, no inventário de cada
um se conferirá por metade.

CAPÍTULO V
Da Partilha

Art. 2.013. O herdeiro pode sempre requerer a partilha, ainda que o testador o
proíba, cabendo igual faculdade aos seus cessionários e credores.

Art. 2.014. Pode o testador indicar os bens e valores que devem compor os qui-
nhões hereditários, deliberando ele próprio a partilha, que prevalecerá, salvo se o
valor dos bens não corresponder às quotas estabelecidas.

Art. 2.015. Se os herdeiros forem capazes, poderão fazer partilha amigável, por
escritura pública, termo nos autos do inventário, ou escrito particular, homologado
pelo juiz.

Art. 2.016. Será sempre judicial a partilha, se os herdeiros divergirem, assim como
se algum deles for incapaz.

Art. 2.017. No partilhar os bens, observar-se-á, quanto ao seu valor, natureza e
qualidade, a maior igualdade possível.

Art. 2.018. É válida a partilha feita por ascendente, por ato entre vivos ou de
última vontade, contanto que não prejudique a legítima dos herdeiros necessários.

Art. 2.019. Os bens insuscetíveis de divisão cômoda, que não couberem na meação
do cônjuge sobrevivente ou no quinhão de um só herdeiro, serão vendidos judicial-
mente, partilhando-se o valor apurado, a não ser que haja acordo para serem adjudi-
cados a todos.

§ 1o Não se fará a venda judicial se o cônjuge sobrevivente ou um ou mais
herdeiros requererem lhes seja adjudicado o bem, repondo aos outros, em dinheiro, a
diferença, após avaliação atualizada.

§ 2o Se a adjudicação for requerida por mais de um herdeiro, observar-se-á o
processo da licitação.

Art. 2.020. Os herdeiros em posse dos bens da herança, o cônjuge sobrevivente
e o inventariante são obrigados a trazer ao acervo os frutos que perceberam, desde a
abertura da sucessão; têm direito ao reembolso das despesas necessárias e úteis que
fizeram, e respondem pelo dano a que, por dolo ou culpa, deram causa.

Art. 2.021. Quando parte da herança consistir em bens remotos do lugar do in-
ventário, litigiosos, ou de liquidação morosa ou difícil, poderá proceder-se, no prazo
legal, à partilha dos outros, reservando-se aqueles para uma ou mais sobrepartilhas,
sob a guarda e a administração do mesmo ou diverso inventariante, e consentimento
da maioria dos herdeiros.
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Art. 2.022. Ficam sujeitos a sobrepartilha os bens sonegados e quaisquer outros
bens da herança de que se tiver ciência após a partilha.

CAPÍTULO VI
Da Garantia dos Quinhões Hereditários

Art. 2.023. Julgada a partilha, fica o direito de cada um dos herdeiros circunscrito
aos bens do seu quinhão.

Art. 2.024. Os co-herdeiros são reciprocamente obrigados a indenizar-se no caso
de evicção dos bens aquinhoados.

Art. 2.025. Cessa a obrigação mútua estabelecida no artigo antecedente, haven-
do convenção em contrário, e bem assim dando-se a evicção por culpa do evicto, ou
por fato posterior à partilha.

Art. 2.026. O evicto será indenizado pelos co-herdeiros na proporção de suas
quotas hereditárias, mas, se algum deles se achar insolvente, responderão os
demais na mesma proporção, pela parte desse, menos a quota que corresponderia
ao indenizado.

CAPÍTULO VII
Da Anulação da Partilha

Art. 2.027. A partilha, uma vez feita e julgada, só é anulável pelos vícios e defeitos
que invalidam, em geral, os negócios jurídicos.

Parágrafo único. Extingue-se em um ano o direito de anular a partilha.

LIVRO COMPLEMENTAR
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código,
e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo
estabelecido na lei revogada.

Art. 2.029. Até dois anos após a entrada em vigor deste Código, os prazos esta-
belecidos no parágrafo único do art.1.238 e no parágrafo único do art.1.242 serão
acrescidos de dois anos, qualquer que seja o tempo transcorrido na vigência do
anterior, Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916.

Art. 2.030. O acréscimo de que trata o artigo antecedente, será feito nos casos a
que se refere o § 4o do art.1.228.

Art. 2.031. As associações, sociedades e fundações, constituídas na forma das
leis anteriores, terão o prazo de um ano para se adaptarem às disposições deste
Código, a partir de sua vigência; igual prazo é concedido aos empresários.
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Art. 2.032. As fundações, instituídas segundo a legislação anterior, inclusive as
de fins diversos dos previstos no parágrafo único do art. 62, subordinam-se, quanto
ao seu funcionamento, ao disposto neste Código.

Art. 2.033. Salvo o disposto em lei especial, as modificações dos atos
constitutivos das pessoas jurídicas referidas no art. 44, bem como a sua transforma-
ção, incorporação, cisão ou fusão, regem-se desde logo por este Código.

Art. 2.034. A dissolução e a liquidação das pessoas jurídicas referidas no artigo
antecedente, quando iniciadas antes da vigência deste Código, obedecerão ao dis-
posto nas leis anteriores.

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes
da entrada em vigor deste Código, obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas
no art. 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste Código, aos
preceitos dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determina-
da forma de execução.

Parágrafo único. Nenhuma convenção prevalecerá se contrariar preceitos de
ordem pública, tais como os estabelecidos por este Código para assegurar a função
social da propriedade e dos contratos.

Art. 2.036. A locação de prédio urbano, que esteja sujeita à lei especial, por esta
continua a ser regida.

Art. 2.037. Salvo disposição em contrário, aplicam-se aos empresários e socieda-
des empresárias as disposições de lei não revogadas por este Código, referentes a
comerciantes, ou a sociedades comerciais, bem como a atividades mercantis.

Art. 2.038. Fica proibida a constituição de enfiteuses e subenfiteuses, subordi-
nando-se as existentes, até sua extinção, às disposições do Código Civil anterior, Lei
no 3.071, de 1o de janeiro de 1916, e leis posteriores.

§ 1o Nos aforamentos a que se refere este artigo é defeso:

I – cobrar laudêmio ou prestação análoga nas transmissões de bem aforado,
sobre o valor das construções ou plantações;

II – constituir subenfiteuse.

§ 2o A enfiteuse dos terrenos de marinha e acrescidos regula-se por lei especial.

Art. 2.039. O regime de bens nos casamentos celebrados na vigência do Código
Civil anterior, Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916, é o por ele estabelecido.

Art. 2.040. A hipoteca legal dos bens do tutor ou curador, inscrita em conformida-
de com o inciso IV do art. 827 do Código Civil anterior, Lei no 3.071, de 1o de janeiro de
1916, poderá ser cancelada, obedecido o disposto no parágrafo único do art. 1.745
deste Código.
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Art. 2.041. As disposições deste Código relativas à ordem da vocação hereditária
(arts. 1.829 a 1.844) não se aplicam à sucessão aberta antes de sua vigência, prevale-
cendo o disposto na lei anterior (Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916).

Art. 2.042. Aplica-se o disposto no caput do art. 1.848, quando aberta a sucessão
no prazo de um ano após a entrada em vigor deste Código, ainda que o testamento
tenha sido feito na vigência do anterior, Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916; se, no
prazo, o testador não aditar o testamento para declarar a justa causa de cláusula
aposta à legítima, não subsistirá a restrição.

Art. 2.043. Até que por outra forma se disciplinem, continuam em vigor as dispo-
sições de natureza processual, administrativa ou penal, constantes de leis cujos
preceitos de natureza civil hajam sido incorporados a este Código.

Art. 2.044. Este Código entrará em vigor 1 (um) ano após a sua publicação.

Art. 2.045. Revogam-se a Lei no 3.071, de 1o de janeiro de 1916 – Código Civil e a
Parte Primeira do Código Comercial, Lei no 556, de 25 de junho de 1850.

Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas legislativos, aos Códigos referidos no
artigo antecedente, consideram-se feitas às disposições correspondentes deste Código.

Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181o da Independência e 114o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Aloysio Nunes Ferreira Filho



Legislação
Correlata



��� �������	
����
�
�����
���������������



����������	
����
�
�����
���������������

LEI No 8.009,
DE 29 DE MARÇO DE 1990

Dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de
família.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória no 143,
de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1o O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável
e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária
ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam
seus proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o qual se
assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos
os equipamentos, inclusive os de uso profissional, ou móveis que guarnecem a casa,
desde que quitados.

Art. 2o Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte
e adornos suntuosos.

Parágrafo único. No caso de imóvel locado, a impenhorabilidade aplica-se aos
bens móveis quitados que guarneçam a residência e que sejam de propriedade do
locatário, observado o disposto neste artigo.

Art. 3o A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de execução civil,
fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido:

I – em razão dos créditos de trabalhadores da própria residência e das respec-
tivas contribuições previdenciárias;

II – pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado à constru-
ção ou à aquisição do imóvel, no limite dos créditos e acréscimos constituídos em
função do respectivo contrato;

III – pelo credor de pensão alimentícia;

IV – para cobrança de impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições
devidas em função do imóvel familiar;

V – para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real
pelo casal ou pela entidade familiar;

VI – por ter sido adquirido com produto de crime ou para execução de senten-
ça penal condenatória a ressarcimento, indenização ou perdimento de bens.
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38 Lei no 8.245/91.

VII38  – por obrigação decorrente da fiança concedida em contrato de locação.

Art. 4o Não se beneficiará do disposto nesta lei aquele que, sabendo-se insolven-
te, adquire de má-fé imóvel mais valioso para transferir a residência familiar, desfazen-
do-se ou não da moradia antiga.

§ 1o Neste caso, poderá o juiz, na respectiva ação do credor, transferir a
impenhorabilidade para a moradia familiar anterior, ou anular-lhe a venda, liberando a
mais valiosa para execução ou concurso, conforme a hipótese.

§ 2o Quando a residência familiar constituir-se em imóvel rural, a impe-
nhorabilidade restringir-se-á à sede de moradia, com os respectivos bens móveis, e,
nos casos do art. 5o, inciso XXVI, da Constituição, à área limitada como pequena
propriedade rural.

Art. 5o Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera-se
residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia
permanente.

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de
vários imóveis utilizados como residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de
menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imó-
veis e na forma do art. 70 do Código Civil.

Art. 6o São canceladas as execuções suspensas pela Medida Provisória no 143, de
8 de março de 1990, que deu origem a esta lei.

Art. 7o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 29 de março de 1990; 169o da Independência e 102o da República.

NELSON CARNEIRO
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LEI No 8.245,
DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e
os procedimentos a elas pertinentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
Da Locação

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

SEÇÃO I
Da Locação em Geral

Art. 1o A locação de imóvel urbano regula-se pelo disposto nesta lei:

Parágrafo único. Continuam regulados pelo Código Civil e pelas leis especiais:

a) as locações:

1. de imóveis de propriedade da União, dos Estados e dos Municípios, de
suas autarquias e fundações públicas;

2. de vagas autônomas de garagem ou de espaços para estacionamento de
veículos;

3. de espaços destinados à publicidade;

4. em apart-hotéis, hotéis-residência ou equiparados, assim considerados aque-
les que prestam serviços regulares a seus usuários e como tais sejam autorizados a
funcionar;

b) o arrendamento mercantil, em qualquer de suas modalidades.

Art. 2o Havendo mais de um locador ou mais de um locatário, entende-se que são
solidários se o contrário não se estipulou.

Parágrafo único. Os ocupantes de habitações coletivas multifamiliares presu-
mem-se locatários ou sublocatários.

Art. 3o O contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo, dependendo
de vênia conjugal, se igual ou superior a dez anos.

Parágrafo único. Ausente a vênia conjugal, o cônjuge não estará obrigado a
observar o prazo excedente.
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Art. 4o Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o loca-
dor reaver o imóvel alugado. O locatário, todavia, poderá devolvê-lo, pagando a
multa pactuada, segundo a proporção prevista no art. 924 do Código Civil e, na sua
falta, a que for judicialmente estipulada.

Parágrafo único. O locatário ficará dispensado da multa se a devolução do
imóvel decorrer de transferência, pelo seu empregador, privado ou público, para
prestar serviços em localidades diversas daquela do início do contrato, e se notificar,
por escrito, o locador com prazo de, no mínimo, trinta dias de antecedência.

Art. 5o Seja qual for o fundamento do término da locação, a ação do locador para
reaver o imóvel é a de despejo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica se a locação termina em
decorrência de desapropriação, com a missão do expropriante na posse do imóvel.

Art. 6o O locatário poderá denunciar a locação por prazo indeterminado mediante
aviso por escrito ao locador, com antecedência mínima de trinta dias.

Parágrafo único. Na ausência do aviso, o locador poderá exigir quantia corres-
pondente a um mês de aluguel e encargos, vigentes quando da resilição.

Art. 7o Nos casos de extinção de usufruto ou de fideicomisso, a locação celebrada
pelo usufrutuário ou fiduciário poderá ser denunciada, com o prazo de trinta dias
para a desocupação, salvo se tiver havido aquiescência escrita do  nuproprietário ou
do fideicomissário, ou se a propriedade estiver consolidada em mãos do usufrutuário
ou do fiduciário.

Parágrafo único. A denúncia deverá ser exercitada no prazo de noventa dias
contados da extinção do fideicomisso ou da averbação da extinção do usufruto,
presumindo-se, após esse prazo, a concordância na manutenção da locação.

Art. 8o Se o imóvel for alienado durante a locação, o adquirente poderá denunciar
o contrato, com o prazo de noventa dias para a desocupação, salvo se a locação for
por tempo determinado e o contrato contiver cláusula de vigência em caso de aliena-
ção e estiver averbado junto à matrícula do imóvel.

§ 1o Idêntico direito terá o promissário comprador e o promissário cessionário,
em caráter irrevogável, com imissão na posse do imóvel e título registrado junto à
matrícula do mesmo.

§ 2o A denúncia deverá ser exercitada no prazo de noventa dias contados do
registro da venda ou do compromisso, presumindo-se, após esse prazo, a concor-
dância na manutenção da locação.

Art. 9o A locação também poderá ser desfeita:

I – por mútuo acordo;

II – em decorrência da prática de infração legal ou contratual;
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III – em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos;

IV – para a realização de reparações urgentes determinadas pelo Poder Públi-
co, que não possam ser normalmente executadas com a permanência do locatário no
imóvel ou, podendo, ele se recuse a consenti-las.

Art. 10. Morrendo o locador, a locação transmite-se aos herdeiros.

Art. 11. Morrendo o locatário, ficarão sub-rogados nos seus direitos e obriga-
ções:

I – nas locações com finalidade residencial, o cônjuge sobrevivente ou o
companheiro e, sucessivamente, os herdeiros necessários e as pessoas que viviam
na dependência econômica do de cujus , desde que residentes no imóvel;

II – nas locações com finalidade não residencial, o espólio e, se for o caso, seu
sucessor no negócio.

Art. 12. Em casos de separação de fato, separação judicial, divórcio ou dissolu-
ção da sociedade concubinária, a locação prosseguirá automaticamente com o côn-
juge ou companheiro que permanecer no imóvel.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, a sub-rogação será
comunicada por escrito ao locador, o qual terá o direito de exigir, no prazo de trinta
dias, a substituição do fiador ou o oferecimento de qualquer das garantias previstas
nesta lei.

Art. 13. A cessão da locação, a sublocação e o empréstimo do imóvel, total ou
parcialmente, dependem do consentimento prévio e escrito do locador.

§ 1o Não se presume o consentimento pela simples demora do locador em mani-
festar formalmente a sua oposição.

§ 2o Desde que notificado por escrito pelo locatário, de ocorrência de uma das
hipóteses deste artigo, o locador terá o prazo de trinta dias para manifestar formal-
mente a sua oposição.

SEÇÃO II
Das Sublocações

Art. 14. Aplicam-se às sublocações, no que couber, as disposições relativas às
locações.

Art. 15. Rescindida ou finda a locação, qualquer que seja sua causa, resolvem-se
as sublocações, assegurado o direito de indenização do sublocatário contra o sublo-
cador.

Art. 16. O sublocatário responde subsidiariamente ao locador pela importância
que dever ao sublocador, quando este for demandado e, ainda, pelos aluguéis que se
vencerem durante a lide.
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SEÇÃO III
Do Aluguel

Art. 17. É livre a convenção do aluguel, vedada a sua estipulação em moeda es-
trangeira e a sua vinculação à variação cambial ou ao salário mínimo.

Parágrafo único. Nas locações residenciais serão observadas os critérios de
reajustes previstos na legislação específica.

Art. 18. É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo valor para o aluguel, bem
como inserir ou modificar cláusula de reajuste.

Art. 19. Não havendo acordo, o locador ou locatário, após três anos de vigência
do contrato ou do acordo anteriormente realizado, poderão pedir revisão judicial do
aluguel, a fim de ajustá-lo ao preço de mercado.

Art. 20. Salvo as hipóteses do art. 42 e da locação para temporada, o locador não
poderá exigir o pagamento antecipado do aluguel.

Art. 21. O aluguel da sublocação não poderá exceder o da locação; nas habita-
ções coletivas multifamiliares, a soma dos aluguéis não poderá ser superior ao dobro
do valor da locação.

Parágrafo único. O descumprimento deste artigo autoriza o sublocatário a re-
duzir o aluguel até os limites nele estabelecidos.

SEÇÃO IV
Dos Deveres do Locador e do Locatário

Art. 22. O locador é obrigado a:

I – entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se
destina;

II – garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

III – manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

IV – responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

V – fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do
imóvel, quando de sua entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

VI – fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por este pa-
gas, vedada a quitação genérica;

VII – pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações,
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do preten-
dente ou de seu fiador;

VIII – pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar
contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição ex-
pressa em contrário no contrato;
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IX – exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos às par-
celas que estejam sendo exigidas;

X – pagar as despesas extraordinárias de condomínio.

Parágrafo único. Por despesas extraordinárias de condomínio se entendem aque-
las que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente:

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;

b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como
das esquadrias externas;

c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;

d) indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;

e) instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;

f) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;

g) constituição de fundo de reserva.

Art. 23. O locatário é obrigado a:

I – pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratu-
almente exigíveis, no prazo estipulado ou, em sua falta, até o sexto dia útil do mês
seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando outro local não tiver sido indicado
no contrato;

II – servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível
com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo
cuidado como se fosse seu;

III – restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
deteriorações decorrentes do seu uso normal;

IV – levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qual-
quer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações
de terceiros;

V – realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocadas por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos;

VI – não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento
prévio e por escrito do locador;

VII – entregar imediatamente ao locador os documentos de cobrança de tribu-
tos e encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de
autoridade pública, ainda que dirigida a ele, locatário;

VIII – pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e
esgoto;
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IX – permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, median-
te combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e
examinado por terceiros, na hipótese prevista no art. 27;

X – cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos;

XI – pagar o prêmio do seguro de fiança;

XII – pagar as despesas ordinárias de condomínio.

§ 1o Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias à admi-
nistração respectiva, especialmente:

a) salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio;

b) consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c) limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

d) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e) manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f) manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

h) rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da
locação;

i) reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementação das despesas referidas nas alíneas anteriores, salvo se
referentes a período anterior ao início da locação.

§ 2o O locatário fica obrigado ao pagamento das despesas referidas no parágrafo
anterior, desde que comprovadas a previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo
exigir a qualquer tempo a comprovação das mesmas.

§ 3o No edifício constituído por unidades imobiliárias autônomas, de proprieda-
de da mesma pessoa, os locatários ficam obrigados ao pagamento das despesas
referidas no § 1o deste artigo, desde que comprovadas.

Art. 24. Nos imóveis utilizados como habitação coletiva multifamiliar, os locatári-
os ou sublocatários poderão depositar judicialmente o aluguel e encargos se a cons-
trução for considerada em condições precárias pelo Poder Público.

§ 1o O levantamento dos depósitos somente será deferido com a comunicação,
pela autoridade pública, da regularização do imóvel.
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§ 2o Os locatários ou sublocatários que deixarem o imóvel estarão desobrigados
do aluguel durante a execução das obras necessárias à regularização.

§ 3o Os depósitos efetuados em juízo pelos locatários e sublocatários poderão
ser levantados, mediante ordem judicial, para realização das obras ou serviços neces-
sários à regularização do imóvel.

Art. 25. Atribuída ao locatário a responsabilidade pelo pagamento dos tributos,
encargos e despesas ordinárias de condomínio, o locador poderá cobrar tais verbas
juntamente com o aluguel do mês a que se refiram.

Parágrafo único. Se o locador antecipar os pagamentos, a ele pertencerão as
vantagens daí advindas, salvo se o locatário reembolsá-lo integralmente.

Art. 26. Necessitando o imóvel de reparos urgentes, cuja realização incumba ao
locador, o locatário é obrigado a consenti-los.

Parágrafo único. Se os reparos durarem mais de dez dias, o locatário terá direi-
to ao abatimento do aluguel, proporcional ao período excedente; se mais de trinta
dias, poderá resilir o contrato.

SEÇÃO V
Do Direito de Preferência

Art. 27. No caso de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de
direitos ou dação em pagamento, o locatário tem preferência para adquirir o imóvel
locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo o locador dar-lhe conhe-
cimento do negócio mediante notificação judicial, extrajudicial ou outro meio de
ciência inequívoca.

Parágrafo único. A comunicação deverá conter todas as condições do negó-
cio e, em especial, o preço, a forma de pagamento, a existência de ônus reais, bem
como o local e horário em que pode ser examinada a documentação pertinente.

Art. 28. O direito de preferência do locatário caducará se não manifestada, de
maneira inequívoca, sua aceitação integral à proposta, no prazo de trinta dias.

Art. 29. Ocorrendo aceitação da proposta, pelo locatário, a posterior desistência
do negócio pelo locador acarreta, a este, responsabilidade pelos prejuízos ocasiona-
dos, inclusive lucros cessantes.

Art. 30. Estando o imóvel sublocado em sua totalidade, caberá a preferência ao
sublocatário e, em seguida, ao locatário. Se forem vários os sublocatários, a preferên-
cia caberá a todos, em comum, ou a qualquer deles, se um só for o interessado.

Parágrafo único. Havendo pluralidade de pretendentes, caberá a preferência
ao locatário mais antigo, e, se da mesma data, ao mais idoso.

Art. 31. Em se tratando de alienação de mais de uma unidade imobiliária, o direito
de preferência incidirá sobre a totalidade dos bens objeto da alienação.
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Art. 32. O direito de preferência não alcança os casos de perda da propriedade ou
venda por decisão judicial, permuta, doação, integralização de capital, cisão, fusão e
incorporação.

Art. 33. O locatário preterido no seu direito de preferência poderá reclamar do
alienante as perdas e danos ou, depositando o preço e demais despesas do ato de
transferência, haver para si o imóvel locado, se o requerer no prazo de seis meses, a
contar do registro do ato no cartório de imóveis, desde que o contrato de locação esteja
averbado pelo menos trinta dias antes da alienação junto à matrícula do imóvel.

Parágrafo único. A averbação far-se-á à vista de qualquer das vias do contrato
de locação desde que subscrito também por duas testemunhas.

Art. 34. Havendo condomínio no imóvel, a preferência do condômino terá priori-
dade sobre a do locatário.

SEÇÃO VI
Das Benfeitorias

Art. 35. Salvo expressa disposição contratual em contrário, as benfeitorias neces-
sárias introduzidas pelo locatário, ainda que não autorizadas pelo locador, bem como
as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito
de retenção.

Art. 36. As benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis, podendo ser levan-
tadas pelo locatário, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a
substância do imóvel.

SEÇÃO VII
Das Garantias Locatícias

Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as seguintes
modalidades de garantia:

I – caução;

II – fiança;

III – seguro de fiança locatícia.

Parágrafo único. É vedada, sob pena de nulidade, mais de uma das modalida-
des de garantia num mesmo contrato de locação.

Art. 38. A caução poderá ser em bens móveis ou imóveis.

§ 1o A caução em bens móveis deverá ser registrada em cartório de títulos e docu-
mentos; a em bens imóveis deverá ser averbada à margem da respectiva matrícula.

§ 2o A caução em dinheiro, que não poderá exceder o equivalente a três meses de
aluguel, será depositada em caderneta de poupança, autorizada, pelo Poder Público
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e por ele regulamentada, revertendo em benefício do locatário todas as vantagens
dela decorrentes por ocasião do levantamento da soma respectiva.

§ 3o A caução em títulos e ações deverá ser substituída, no prazo de trinta dias,
em caso de concordata, falência ou liquidação das sociedades emissoras.

Art. 39. Salvo disposição contratual em contrário, qualquer das garantias da loca-
ção se estende até a efetiva devolução do imóvel.

Art. 40. O locador poderá exigir novo fiador ou a substituição da modalidade de
garantia, nos seguintes casos:

I – morte do fiador;

II – ausência, interdição, falência ou insolvência do fiador, declaradas judici-
almente;

III – alienação ou gravação de todos os bens imóveis do fiador ou sua mudan-
ça de residência sem comunicação ao locador;

IV – exoneração do fiador;

V – prorrogação da locação por prazo indeterminado, sendo a fiança ajustada
por prazo certo;

VI – desaparecimento dos bens móveis;

VII – desapropriação ou alienação do imóvel.

Art. 41. O seguro de fiança locatícia abrangerá a totalidade das obrigações do
locatário.

Art. 42. Não estando a locação garantida por qualquer das modalidades, o loca-
dor poderá exigir do locatário o pagamento do aluguel e encargos até o sexto dia útil
do mês vincendo.

SEÇÃO VIII
Das Penalidades Criminais e Civis

Art. 43. Constitui contravenção penal, punível com prisão simples de cinco dias a
seis meses ou multa de três a doze meses do valor do último aluguel atualizado,
revertida em favor do locatário:

I – exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou valor além do
aluguel e encargos permitidos;

II – exigir, por motivo de locação ou sublocação, mais de uma modalidade de
garantia num mesmo contrato de locação;

III – cobrar antecipadamente o aluguel, salvo a hipótese do art. 42 e da loca-
ção para temporada.

Art. 44. Constitui crime de ação pública, punível com detenção de três meses a um
ano, que poderá ser substituída pela prestação de serviços à comunidade:
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I – recusar-se o locador ou sublocador, nas habitações coletivas multifamiliares,
a fornecer recibo discriminado do aluguel e encargos;

II – deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a entrega do
imóvel, no caso do inciso III do art. 47, de usá-lo para o fim declarado ou, usando-o,
não o fizer pelo prazo mínimo de um ano;

III – não iniciar o proprietário, promissário comprador ou promissário
cessionário, nos casos do inciso IV do art. 9o, inciso IV do art. 47, inciso I do art. 52
e inciso II do art. 53, a demolição ou a reparação do imóvel, dentro de sessenta dias
contados de sua entrega;

IV – executar o despejo com inobservância do disposto no § 2o do art. 65.

Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo,
poderá o prejudicado reclamar, em processo próprio, multa equivalente a um mínimo
de doze e um máximo de vinte e quatro meses do valor do último aluguel atualizado ou
do que esteja sendo cobrado do novo locatário, se realugado o imóvel.

SEÇÃO IX
Das Nulidades

Art. 45. São nulas de pleno direito as cláusulas do contrato de locação que visem
a elidir os objetivos da presente lei, notadamente as que proíbam a prorrogação
prevista no art. 47, ou que afastem o direito à renovação, na hipótese do art. 51, ou
que imponham obrigações pecuniárias para tanto.

CAPÍTULO II
Das Disposições Especiais

SEÇÃO I
Da Locação Residencial

Art. 46. Nas locações ajustadas por escrito e por prazo igual ou superior a trinta
meses, a resolução do contrato ocorrerá findo o prazo estipulado, independentemen-
te de notificação ou aviso.

§ 1o Findo o prazo ajustado, se o locatário continuar na posse do imóvel alugado
por mais de trinta dias sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a locação
por prazo indeterminado, mantidas as demais cláusulas e condições do contrato.

§ 2o Ocorrendo a prorrogação, o locador poderá denunciar o contrato a qualquer
tempo, concedido o prazo de trinta dias para desocupação.

Art. 47. Quando ajustada verbalmente ou por escrito e como prazo inferior a trinta
meses, findo o prazo estabelecido, a locação prorroga-se automaticamente, por prazo
indeterminado, somente podendo ser retomado o imóvel:

I – Nos casos do art. 9o;
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II – em decorrência de extinção do contrato de trabalho, se a ocupação do
imóvel pelo locatário relacionada com o seu emprego;

III – se for pedido para uso próprio, de seu cônjuge ou companheiro, ou para
uso residencial de ascendente ou descendente que não disponha, assim como seu
cônjuge ou companheiro, de imóvel residencial próprio;

IV – se for pedido para demolição e edificação licenciada ou para a realização
de obras aprovadas pelo Poder Público, que aumentem a área construída, em, no
mínimo, vinte por cento ou, se o imóvel for destinado a exploração de hotel ou
pensão, em cinqüenta por cento;

V – se a vigência ininterrupta da locação ultrapassar cinco anos.

§ 1o Na hipótese do inciso III, a necessidade deverá ser judicialmente demonstra-
da, se:

a) O retomante, alegando necessidade de usar o imóvel, estiver ocupando,
com a mesma finalidade, outro de sua propriedade situado nas mesma
localidade ou, residindo ou utilizando imóvel alheio, já tiver retomado o
imóvel anteriormente;

b) o ascendente ou descendente, beneficiário da retomada, residir em imóvel
próprio.

§ 2o Nas hipóteses dos incisos III e IV, o retomante deverá comprovar ser propri-
etário, promissário comprador ou promissário cessionário, em caráter irrevogável,
com imissão na posse do imóvel e título registrado junto à matrícula do mesmo.

SEÇÃO II
Da Locação para Temporada

Art. 48. Considera-se locação para temporada aquela destinada à residência tem-
porária do locatário, para prática de lazer, realização de cursos, tratamento de saúde,
feitura de obras em seu imóvel, e outros fatos que decorrem tão-somente de determi-
nado tempo, e contratada por prazo não superior a noventa dias, esteja ou não
mobiliado o imóvel.

Parágrafo único. No caso de a locação envolver imóvel mobiliado, constará do
contrato, obrigatoriamente, a descrição dos móveis e utensílios que o guarnecem,
bem como o estado em que se encontram.

Art. 49. O locador poderá receber de uma só vez e antecipadamente os aluguéis e
encargos, bem como exigir qualquer das modalidades de garantia previstas no art. 37
para atender as demais obrigações do contrato.

Art. 50. Findo o prazo ajustado, se o locatário permanecer no imóvel sem oposi-
ção do locador por mais de trinta dias, presumir-se-á prorrogada a locação por tempo
indeterminado, não mais sendo exigível o pagamento antecipado do aluguel e dos
encargos.



��� �������	
����
�
�����
���������������

Parágrafo único. Ocorrendo a prorrogação, o locador somente poderá denun-
ciar o contrato após trinta meses de seu início ou nas hipóteses do art. 47.

SEÇÃO III
Da Locação Não Residencial

Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o locatário terá direito
a renovação do contrato, por igual prazo, desde que, cumulativamente:

I – o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com prazo determi-
nado;

II – o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos ininterruptos
dos contratos escritos seja de cinco anos;

III – o locatário esteja explorando seu comércio, no mesmo ramo, pelo prazo
mínimo e ininterrupto de três anos.

§ 1o O direito assegurado neste artigo poderá ser exercido pelos cessionários ou
sucessores da locação; no caso de sublocação total do imóvel, o direito a renovação
somente poderá ser exercido pelo sublocatário.

§ 2o Quando o contrato autorizar que o locatário utilize o imóvel para as ativida-
des de sociedade de que faça parte e que a esta passe a pertencer o fundo de
comércio, o direito a renovação poderá ser exercido pelo locatário ou pela sociedade.

§ 3o Dissolvida a sociedade comercial por morte de um dos sócios, o sócio sobre-
vivente fica sub-rogado no direito a renovação, desde que continue no mesmo ramo.

§ 4o O direito a renovação do contrato estende-se às locações celebradas por
indústrias e sociedades civis com fim lucrativo, regularmente constituídas, desde
que ocorrentes os pressupostos previstos neste artigo.

§ 5o Do direito a renovação decai aquele que não propuser a ação no interregno
de um ano, no máximo, até seis meses, no mínimo, anteriores à data da finalização do
prazo do contrato em vigor.

Art. 52. O locador não estará obrigado a renovar o contrato se:

I – por determinação do Poder Público, tiver que realizar no imóvel obras que
importarem na sua radical transformação; ou para fazer modificações de tal natureza
que aumente o valor do negócio ou da propriedade;

II – o imóvel vier a ser utilizado por ele próprio ou para transferência de fundo
de comércio existente há mais de um ano, sendo detentor da maioria do capital o
locador, seu cônjuge, ascendente ou descendente.

§ 1o Na hipótese do inciso II, o imóvel não poderá ser destinado ao uso do
mesmo ramo do locatário, salvo se a locação também envolvia o fundo de comércio,
com as instalações e pertences.

§ 2o Nas locações de espaço em shopping centers, o locador não poderá recusar
a renovação do contrato com fundamento no inciso II deste artigo.
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§ 3o O locatário terá direito a indenização para ressarcimento dos prejuízos e dos
lucros cessantes que tiver que arcar com mudança, perda do lugar e desvalorização
do fundo de comércio, se a renovação não ocorrer em razão de proposta de terceiro,
em melhores condições, ou se o locador, no prazo de três meses da entrega do imóvel,
não der o destino alegado ou não iniciar as obras determinadas pelo Poder Público
ou que declarou pretender realizar.

Art. 53.39 Nas locações de imóveis utilizados por hospitais, unidades sanitárias
oficiais, asilos, estabelecimento de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo
Poder Público, bem como por entidades religiosas, o contrato somente poderá ser
rescindido:

I – nas hipóteses do art. 9o;

II – se o proprietário, promissário comprador ou promissário cessionário, em
caráter irrevogável e imitido na posse, com título registrado, que haja quitado o preço
da promessa ou que, não o tendo feito, seja autorizado pelo proprietário, pedir o
imóvel para demolição, edificação, licenciada ou reforma que venha a resultar em
aumento mínimo de cinqüenta por cento da área útil.

Art. 54. Nas relações entre lojistas e empreendedores de shopping center , preva-
lecerão as condições livremente pactuadas nos contratos de locação respectivos e
as disposições procedimentais previstas nesta lei.

§ 1o O empreendedor não poderá cobrar do locatário em shopping center :

a) as despesas referidas nas alíneas “a”, “b” e “d” do parágrafo único do art.
22; e

b) as despesas com obras ou substituições de equipamentos, que impliquem
modificar o projeto ou o memorial descritivo da data do habite-se e obras
de paisagismo nas partes de uso comum.

§ 2o As despesas cobradas do locatário devem ser previstas em orçamento, salvo
casos de urgência ou força maior, devidamente demonstradas, podendo o locatário, a
cada sessenta dias, por si ou entidade de classe exigir a comprovação das mesmas.

Art. 55. Considera-se locação não residencial quando o locatário for pessoa jurí-
dica e o imóvel, destinar-se ao uso de seus titulares, diretores, sócios, gerentes,
executivos ou empregados.

Art. 56. Nos demais casos de locação não residencial, o contrato por prazo deter-
minado cessa, de pleno direito, findo o prazo estipulado, independentemente de
notificação ou aviso.

Parágrafo único. Findo o prazo estipulado, se o locatário permanecer no imó-
vel por mais de trinta dias sem oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a
locação nas condições ajustadas, mas sem prazo determinado.
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Art. 57. O contrato de locação por prazo indeterminado pode ser denunciado por
escrito, pelo locador, concedidos ao locatário trinta dias para a desocupação.

TÍTULO II
Dos Procedimentos

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 58. Ressalvados os casos previstos no parágrafo único do art. 1o, nas ações
de despejo, consignação em pagamento de aluguel e acessório da locação, revisionais
de aluguel e renovatórias de locação, observar-se- á o seguinte:

I – os processos tramitam durante as férias forenses e não se suspendem pela
superveniência delas;

II – é competente para conhecer e julgar tais ações o foro do lugar da situação
do imóvel, salvo se outro houver sido eleito no contrato;

III – o valor da causa corresponderá a doze meses de aluguel, ou, na hipótese
do inciso II do art. 47, a três salários vigentes por ocasião do ajuizamento;

IV – desde que autorizado no contrato, a citação, intimação ou notificação far-
se-á mediante correspondência com aviso de recebimento, ou, tratando-se de pessoa
jurídica ou firma individual, também mediante telex ou fac-símile, ou, ainda, sendo
necessário, pelas demais formas previstas no Código de Processo Civil;

V – os recursos interpostos contra as sentenças terão efeito somente
devolutivo.

CAPÍTULO II
Das Ações de Despejo

Art. 59. Com as modificações constantes deste capítulo, as ações de despejo
terão o rito ordinário.

§ 1o Conceder-se-á liminar para desocupação em quinze dias, independentemen-
te da audiência da parte contrária e desde que prestada a caução no valor equivalente
a três meses de aluguel, nas ações que tiverem por fundamento exclusivo:

I – o descumprimento do mútuo acordo (art. 9o, inciso I), celebrado por escri-
to e assinado pelas partes e por duas testemunhas, no qual tenha sido ajustado o
prazo mínimo de seis meses para desocupação, contado da assinatura do instrumen-
to;

II – o disposto no inciso II do art. 47, havendo prova escrita da rescisão do
contrato de trabalho ou sendo ela demonstrada em audiência prévia;

III – o término do prazo da locação para temporada, tendo sido proposta a
ação de despejo em até trinta dias após o vencimento do contrato;



����������	
����
�
�����
���������������

IV – a morte do locatário sem deixar sucessor legítimo na locação, de acordo
com o referido no inciso I do art. 11, permanecendo no imóvel pessoas não autoriza-
das por lei;

V – a permanência do sublocatário no imóvel, extinta a locação, celebrada com
o locatário.

§ 2o Qualquer que seja o fundamento da ação dar-se-á ciência do pedido aos
sublocatários, que poderão intervir no processo como assistentes.

Art. 60. Nas ações de despejo fundadas no inciso IV do art. 9o, inciso IV do art. 47
e inciso II do art. 53, a petição inicial deverá ser instruída com prova da propriedade
do imóvel ou do compromisso registrado.

Art. 61. Nas ações fundadas no § 2o do art. 46 e nos incisos III e IV do art. 47, se
o locatário, no prazo da contestação, manifestar sua concordância com a desocupa-
ção do imóvel, o juiz acolherá o pedido fixando prazo de seis meses para a desocupa-
ção, contados da citação, impondo ao vencido a responsabilidade pelas custas e
honorários advocatícios de vinte por cento sobre o valor dado à causa. Se a desocu-
pação ocorrer dentro do prazo fixado, o réu ficará isento dessa responsabilidade;
caso contrário, será expedido mandado de despejo.

Art. 62. Nas ações de despejo fundadas na falta de pagamento de aluguel e aces-
sórios da locação, observar-se-á o seguinte:

I – o pedido de rescisão da locação poderá ser cumulado com o de cobrança
dos aluguéis e acessórios da locação, devendo ser apresentado, com a inicial, cálcu-
lo discriminado do valor do débito;

II – o locatário poderá evitar a rescisão da locação requerendo, no prazo da
contestação, autorização para o pagamento do débito atualizado, independentemen-
te de cálculo e mediante depósito judicial, incluídos:

a) os aluguéis e acessórios da locação que vencerem até a sua efetivação;

b) as multas ou penalidades contratuais, quando exigíveis;

c) os juros de mora;

d) as custas e os honorários do advogado do locador, fixados em dez por
cento sobre o montante devido, se do contrato não constar disposição diversa;

III – autorizada a emenda da mora e efetuado o depósito judicial até quinze
dias após a intimação do deferimento, se o locador alegar que a oferta não é integral,
justificando a diferença, o locatário poderá complementar o depósito no prazo de dez
dias, contados da ciência dessa manifestação;

IV – não sendo complementado o depósito, pedido de rescisão prosseguirá
pela diferença, podendo o locador levantar a quantia depositada;

V – os aluguéis que forem vencendo até a sentença deverão ser depositados
à disposição do juízo, nos respectivos vencimentos, podendo o locador levantá-los
desde que incontroversos;
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VI – havendo cumulação dos pedidos de rescisão da locação e cobrança dos
aluguéis, a execução desta pode ter início antes da desocupação do imóvel, caso
ambos tenham sido acolhidos.

Parágrafo único. Não se admitirá a emenda da mora se o locatário já houver
utilizado essa faculdade por duas vezes nos doze meses imediatamente anteriores à
propositura da ação.

Art. 63. Julgada procedente a ação de despejo, o juiz fixará prazo de trinta dias
para a desocupação voluntária, ressalvado o disposto nos parágrafos seguintes:

§ 1o O prazo será de quinze dias se:

a) entre a citação e a sentença de primeira instância houverem decorrido mais de
quatro meses; ou

b) o despejo houver sido decretado com fundamento nos incisos II e III do art.
9o ou no § 2o do art. 46.

§ 2o Tratando-se de estabelecimento de ensino autorizado e fiscalizado pelo
Poder Público, respeitado o prazo mínimo de seis meses e o máximo de um ano, o juiz
disporá de modo que a desocupação coincida com o período de férias escolares.

§ 3o40 Tratando-se de hospitais, repartições públicas, unidades sanitárias ofici-
ais, asilos, estabelecimentos de saúde e de ensino autorizados e fiscalizados pelo
Poder Público, bem como por entidades religiosas devidamente registradas, e o des-
pejo for decretado com fundamento no inciso IV do art. 9o ou no inciso II do art. 53,
o prazo será de um ano, exceto no caso em que entre a citação e a sentença de
primeira instância houver decorrido mais de um ano, hipótese em que o prazo será de
seis meses.

§ 4o A sentença que decretar o despejo fixará o valor da caução para o caso de ser
executada provisoriamente.

Art. 64. Salvo nas hipóteses das ações fundadas nos incisos I, II e IV do art. 9o, a
execução provisória do despejo dependerá de caução não inferior a doze meses e nem
superior a dezoito meses do aluguel, atualizado até a data do depósito da caução.

§ 1o A caução poderá ser real ou fidejussória e será prestada nos autos da execu-
ção provisória.

§ 2o Ocorrendo a reforma da sentença ou da decisão que concedeu liminarmente
o despejo, o valor da caução reverterá em favor do réu, como indenização mínima das
perdas e danos, podendo este reclamar, em ação própria, a diferença pelo que a
exceder.

Art. 65. Findo o prazo assinado para a desocupação, contado da data da notifica-
ção, será efetuado o despejo, se necessário com emprego de força, inclusive arrom-
bamento.
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§ 1o Os móveis e utensílios serão entregues à guarda de depositário, se não os
quiser retirar o despejado.

§ 2o O despejo não poderá ser executado até o trigésimo dia seguinte ao do
falecimento do cônjuge, ascendente, descendente ou irmão de qualquer das pessoas
que habitem o imóvel.

Art. 66. Quando o imóvel for abandonado após ajuizada a ação, o locador poderá
imitir-se na posse do imóvel.

CAPÍTULO III
Da Ação de Consignação de Aluguel e Acessórios da Locação

Art. 67. Na ação que objetivar o pagamento dos aluguéis e acessórios da locação
mediante consignação, será observado o seguinte:

I – a petição inicial, além dos requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de
Processo Civil, deverá especificar os aluguéis e acessórios da locação com indicação
dos respectivos valores;

II – determinada a citação do réu, o autor será intimado a, no prazo de vinte e
quatro horas, efetuar o depósito judicial da importância indicada na petição inicial,
sob pena de ser extinto o processo;

III – o pedido envolverá a quitação das obrigações que vencerem durante a
tramitação do feito e até ser prolatada a sentença de primeira instância, devendo o
autor promover os depósitos nos respectivos vencimentos;

IV – não sendo oferecida a contestação, ou se o locador receber os valores
depositados, o juiz acolherá o pedido, declarando quitadas as obrigações, conde-
nando o réu ao pagamento das custas e honorários de vinte por cento do valor dos
depósitos;

V – a contestação do locador, além da defesa de direito que possa caber, ficará
adstrita, quanto à matéria de fato, a:

a) não ter havido recusa ou mora em receber a quantia devida;

b) ter sido justa a recusa;

c) não ter sido efetuado o depósito no prazo ou no lugar do pagamento;

d) não ter sido o depósito integral;

VI – além de contestar, o réu poderá, em reconvenção, pedir o despejo e a
cobrança dos valores objeto da consignatória ou da diferença do depósito inicial, na
hipótese de ter sido alegado não ser o mesmo integral;

VII – o autor poderá complementar o depósito inicial, no prazo de cinco dias
contados da ciência do oferecimento da resposta, com acréscimo de dez por cento
sobre o valor da diferença. Se tal ocorrer, o juiz declarará quitadas as obrigações,
elidindo a rescisão da locação, mas imporá ao autor-reconvindo a responsabilidade
pelas custas e honorários advocatícios de vinte por cento sobre o valor dos depósitos;
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VIII – havendo, na reconvenção, cumulação dos pedidos de rescisão da loca-
ção e cobrança dos valores objeto da consignatória, a execução desta somente pode-
rá ter início após obtida a desocupação do imóvel, caso ambos tenham sido acolhi-
dos.

Parágrafo único. O réu poderá levantar a qualquer momento as importâncias
depositadas sobre as quais não penda controvérsia.

CAPÍTULO IV
Da Ação Revisional de Aluguel

Art. 68. Na ação revisional de aluguel, que terá o rito sumaríssimo, observar-se-á
o seguinte:

I – além dos requisitos exigidos pelos arts. 276 e 282 do Código de Processo
Civil, a petição inicial deverá indicar o valor do aluguel cuja fixação é pretendida;

II – ao designar a audiência de instrução e julgamento, o juiz, se houver
pedido e com base nos elementos fornecidos pelo autor ou nos que indicar, fixará
aluguel provisório, não excedente a oitenta por cento do pedido, que será devido
desde a citação;

III – sem prejuízo da contestação e até a audiência, o réu poderá pedir seja
revisto o aluguel provisório, fornecendo os elementos para tanto;

IV – na audiência de instrução e julgamento, apresentada a contestação, que
deverá conter contraproposta se houver discordância quanto ao valor pretendido, o
juiz tentará a conciliação e, não sendo esta possível, suspenderá o ato para a realiza-
ção de perícia, se necessária, designando, desde logo, audiência em continuação.

§ 1o Não caberá ação revisional na pendência de prazo para desocupação do
imóvel (arts. 46, parágrafo 2o e 57), ou quando tenha sido este estipulado amigável
ou judicialmente.

§ 2o No curso da ação de revisão, o aluguel provisório será reajustado na perio-
dicidade pactuada ou na fixada em lei.

Art. 69. O aluguel fixado na sentença retroage à citação, e as diferenças devidas
durante a ação de revisão, descontados os alugueres provisórios satisfeitos, serão
pagas corrigidas, exigíveis a partir do trânsito em julgado da decisão que fixar o novo
aluguel.

§ 1o Se pedido pelo locador, ou sublocador, a sentença poderá estabelecer peri-
odicidade de reajustamento do aluguel diversa daquela prevista no contrato revisan-
do, bem como adotar outro indexador para reajustamento do aluguel.

§ 2o A execução das diferenças será feita nos autos da ação de revisão.

Art. 70. Na ação de revisão do aluguel, o juiz poderá homologar acordo de deso-
cupação, que será executado mediante expedição de mandado de despejo.
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CAPÍTULO V
Da Ação Renovatória

Art. 71. Além dos demais requisitos exigidos no art. 282 do Código de Processo
Civil, a petição inicial da ação renovatória deverá ser instruída com:

I – prova do preenchimento dos requisitos dos incisos I, II e III do art. 51;

II – prova do exato cumprimento do contrato em curso;

III – prova da quitação dos impostos e taxas que incidiram sobre o imóvel e
cujo pagamento lhe incumbia;

IV – indicação clara e precisa das condições oferecidas para a renovação da
locação;

V – indicação de fiador quando houver no contrato a renovar e, quando não
for o mesmo, com indicação do nome ou denominação completa, número de sua
inscrição no Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, endereço e, tratando-
se de pessoa natural, a nacionalidade, o estado civil, a profissão e o número da
carteira de identidade, comprovando, em qualquer caso e desde logo, a idoneidade
financeira;

VI – prova de que o fiador do contrato ou o que o substituir na renovação
aceita os encargos da fiança, autorizado por seu cônjuge, se casado for;

VII – prova, quando for o caso, de ser cessionário ou sucessor, em virtude de
título oponível ao proprietário.

Parágrafo único. Proposta a ação pelo sublocatário do imóvel ou de parte dele,
serão citados o sublocador e o locador, como litisconsortes, salvo se, em virtude de
locação originária ou renovada, o sublocador dispuser de prazo que admita renovar
a sublocação; na primeira hipótese, procedente a ação, o proprietário ficará direta-
mente obrigado à renovação.

Art. 72. A contestação do locador, além da defesa de direito que possa caber,
ficará adstrita, quanto à matéria de fato, ao seguinte:

I – não preencher o autor os requisitos estabelecidos nesta lei;

II – não atender, a proposta do locatário, o valor locativo real do imóvel na
época da renovação, excluída a valorização trazida por aquele ao ponto ou lugar;

III – ter proposta de terceiro para a locação, em condições melhores;

IV – não estar obrigado a renovar a locação (incisos I e II do art. 52).

§ 1o No caso do inciso II, o locador deverá apresentar, em contraproposta, as
condições de locação que repute compatíveis com o valor locativo real e atual do
imóvel.

§ 2o No caso do inciso III, o locador deverá juntar prova documental da proposta
do terceiro, subscrita por este e por duas testemunhas, com clara indicação do ramo
a ser explorado, que não poderá ser o mesmo do locatário. Nessa hipótese, o locatário
poderá, em réplica, aceitar tais condições para obter a renovação pretendida.
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§ 3o No caso do inciso I do art. 52, a contestação deverá trazer prova da determi-
nação do Poder Público ou relatório pormenorizado das obras a serem realizadas e da
estimativa de valorização que sofrerá o imóvel, assinado por engenheiro devidamen-
te habilitado.

§ 4o Na contestação, o locador, ou sublocador, poderá pedir, ainda, a fixação de
aluguel provisório, para vigorar a partir do primeiro mês do prazo do contrato a ser
renovado, não excedente a oitenta por cento do pedido, desde que apresentados
elementos hábeis para aferição do justo valor do aluguel.

§ 5o Se pedido pelo locador, ou sublocador, a sentença poderá estabelecer peri-
odicidade de reajustamento do aluguel diversa daquela prevista no contrato reno-
vando, bem como adotar outro indexador para reajustamento do aluguel.

Art. 73. Renovada a locação, as diferenças dos aluguéis vencidos serão executa-
das nos próprios autos da ação e pagas de uma só vez.

Art. 74. Não sendo renovada a locação, o juiz fixará o prazo de até seis meses
após o trânsito em julgado da sentença para desocupação, se houver pedido na
contestação.

Art. 75. Na hipótese do inciso III do art. 72, a sentença fixará desde logo a inde-
nização devida ao locatário em conseqüência da não prorrogação da locação, solida-
riamente devida pelo locador e o proponente.

TÍTULO III
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 76. Não se aplicam as disposições desta lei aos processos em curso.

Art. 77. Todas as locações residenciais que tenham sido celebradas anteriormen-
te à vigência desta lei serão automaticamente prorrogadas por tempo indeterminado,
ao término do prazo ajustado no contrato.

Art. 78. As locações residenciais que tenham sido celebradas anteriormente à
vigência desta lei e que já vigorem ou venham a vigorar por prazo indeterminado,
poderão ser denunciadas pelo locador, concedido o prazo de doze meses para a
desocupação.

Parágrafo único. Na hipótese de ter havido revisão judicial ou amigável do
aluguel, atingindo o preço do mercado, a denúncia somente poderá ser exercitada
após vinte e quatro meses da data da revisão, se esta ocorreu nos doze meses
anteriores à data da vigência desta lei.

Art. 79. No que for omissa esta lei aplicam-se as normas do Código Civil e do
Código de Processo Civil.

Art. 80. Para os fins do inciso I do art. 98 da Constituição Federal, as ações de
despejo poderão ser consideradas como causas cíveis de menor complexidade.
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41 Lei no 9.267/96.

Art. 81. O inciso II do art. 167 e o art. 169 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de
1973, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 167.  ...........................................................................................................
II – .........................................................................................................................
16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de
preferência.”
“Art. 169. ............................................................................................................
.........................................................................................................................
III – o registro previsto no no 3 do inciso I do art. 167, e a averbação
prevista no no 16 do inciso II do art. 167 serão efetuados no cartório
onde o imóvel esteja matriculado mediante apresentação de qualquer
das vias do contrato, assinado pelas partes e subscrito por duas teste-
munhas, bastando a coincidência entre o nome de um dos proprietári-
os e o locador.”

Art. 82. O art. 3o da Lei no 8.009, de 29 de março de 1990, passa a vigorar acrescido
do seguinte inciso VII:

“Art. 3o  ...............................................................................................................
.........................................................................................................................
VII – por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de
locação.”

Art. 83. Ao art. 24 da Lei no 4.591, de 16 de dezembro de 1964 fica acrescido o
seguinte § 4o:

“Art. 24.  .............................................................................................................
.........................................................................................................................
§ 4o41 Nas decisões da assembléia que não envolvam despesas extraor-
dinárias do condomínio, o locatário poderá votar, caso o condomínio-
locador a ela não compareça.”

Art. 84. Reputam-se válidos os registros dos contratos de locação de imóveis,
realizados até a data da vigência desta lei.

Art. 85. Nas locações residenciais, é livre a convenção do aluguel quanto a preço,
periodicidade e indexador de reajustamento, vedada a vinculação à variação do salá-
rio mínimo, variação cambial e moeda estrangeira:

I – dos imóveis novos, com habite-se concedido a partir da entrada em vigor
desta lei;

II – dos demais imóveis não enquadrados no inciso anterior, em relação aos
contratos celebrados, após cinco anos de entrada em vigor desta lei.
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Art. 86. O art. 8o da Lei no 4.380, de 21 de agosto de 1964 passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 8o O sistema financeiro da habitação, destinado a facilitar e pro-
mover a construção e a aquisição da casa própria ou moradia, especi-
almente pelas classes de menor renda da população, será integrado.”

Art. 87. (Vetado).

Art. 88. (Vetado).

Art. 89. Esta lei entrará em vigor sessenta dias após a sua publicação.

Art. 90. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente:

I – o Decreto no 24.150, de 20 de abril de 1934;

II – a Lei no 6.239, de 19 de setembro de 1975;

III – a Lei no 6.649, de 16 de maio de 1979;

IV – a Lei no 6.698, de 15 de outubro de 1979;

V – a Lei no 7.355, de 31 de agosto de 1985;

VI – a Lei no 7.538, de 24 de setembro de 1986;

VII – a Lei no 7.612, de 9 de julho de 1987; e

VIII – a Lei no 8.157, de 3 de janeiro de 1991.

Brasília, 18 de outubro de 1991; 170o da Independência e 103o da República.

FERNANDO COLLOR – Jarbas Passarinho
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LEI No 8.935,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Regulamenta o art. 236 da Constituição Fe-
deral, dispondo sobre serviços notariais e de
registro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
Dos Serviços Notoriais e de Registros

CAPÍTULO I
Natureza e Fins

Art. 1o Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e adminis-
trativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos
atos jurídicos.

Art. 2o (Vetado).

Art. 3o Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais
do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial
e de registro.

Art. 4o Os serviços notariais e de registro serão prestados, de modo eficiente e
adequado, em dias e horários estabelecidos pelo juízo competente, atendidas as
peculiaridades locais, em local de fácil acesso ao público e que ofereça segurança
para o arquivamento de livros e documentos.

§ 1o O serviço de registro civil das pessoas naturais será prestado, também, nos
sábados, domingos e feriados pelo sistema de plantão.

§ 2o O atendimento ao público será, no mínimo, de seis horas diárias.

CAPÍTULO II
Dos Notários e Registradores

SEÇÃO I
Dos Titulares

Art. 5o Os titulares de serviços notariais e de registro são os:

I – tabeliães de notas;
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II – tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos;

III – tabeliães de protesto de títulos;

IV – oficiais de registro de imóveis;

V – oficiais de registro de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas;

VI – oficiais de registro civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas;

VII – oficiais de registro de distribuição.

SEÇÃO II
Das Atribuições e Competências dos Notários

Art. 6o Aos notários compete:

I – formalizar juridicamente a vontade das partes;

II – intervir nos atos e negócios jurídicos a que as partes devam ou queiram
dar forma legal ou autenticidade, autorizando a redação ou redigindo os instrumen-
tos adequados, conservando os originais e expedindo cópias fidedignas de seu
conteúdo;

III – autenticar fatos.

Art. 7o Aos tabeliães de notas compete com exclusividade:

I – lavrar escrituras e procurações, públicas;

II – lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados;

III – lavrar atas notariais;

IV – reconhecer firmas;

V – autenticar cópias.

Parágrafo único. É facultado aos tabeliães de notas realizar todas as ges-
tões e diligências necessárias ou convenientes ao preparo dos atos notariais,
requerendo o que couber, sem ônus maiores que os emolumentos devidos pelo
ato.

Art. 8o É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que seja o domicílio das
partes ou o lugar de situação dos bens objeto do ato ou negócio.

Art. 9o O tabelião de notas não poderá praticar atos de seu ofício fora do Muni-
cípio para o qual recebeu delegação.

Art. 10. Aos tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos compete:

I – lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a transações de embar-
cações a que as partes devam ou queiram dar forma legal de escritura pública;
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II – registrar os documentos da mesma natureza;

III – reconhecer firmas em documentos destinados a fins de direito maríti-
mo;

IV – expedir traslados e certidões.

Art. 11. Aos tabeliães de protesto de título compete privativamente:

I – protocolar de imediato os documentos de dívida, para prova do
descumprimento da obrigação;

II – intimar os devedores dos títulos para aceitá-los, devolvê-los ou pagá-
los, sob pena de protesto;

III – receber o pagamento dos títulos protocolizados, dando quitação;

IV – lavrar o protesto, registrando o ato em livro próprio, em microfilme ou
sob outra forma de documentação;

V – acatar o pedido de desistência do protesto formulado pelo apresentante;

VI – averbar:

a) o cancelamento do protesto;

b) as alterações necessárias para atualização dos registros efetuados;

VII – expedir certidões de atos e documentos que constem de seus regis-
tros e papéis.

Parágrafo único. Havendo mais de um tabelião de protestos na mesma loca-
lidade, será obrigatória a prévia distribuição dos títulos.

SEÇÃO III
Das Atribuições e Competências dos Oficiais de Registros

Art. 12. Aos oficiais de registro de imóveis, de títulos e documentos e civis das
pessoas jurídicas, civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas compete a
prática dos atos relacionados na legislação pertinente aos registros públicos, de
que são incumbidos, independentemente de prévia distribuição, mas sujeitos os
oficiais de registro de imóveis e civis das pessoas naturais às normas que defini-
rem as circunscrições geográficas.

Art. 13. Aos oficiais de registro de distribuição compete privativamente:

I – quando previamente exigida, proceder à distribuição eqüitativa pelos
serviços da mesma natureza, registrando os atos praticados; em caso contrário,
registrar as comunicações recebidas dos órgãos e serviços competentes;

II – efetuar as averbações e os cancelamentos de sua competência;

III – expedir certidões de atos e documentos que constem de seus registros
e papéis.
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42 Lei no 10.506/2002.

TÍTULO II
Das Normas Comuns

CAPÍTULO I
Do Ingresso na Atividade Notarial e de Registro

Art. 14. A delegação para o exercício da atividade notarial e de registro depende
dos seguintes requisitos:

I – habilitação em concurso público de provas e títulos;

II – nacionalidade brasileira;

III – capacidade civil;

IV – quitação com as obrigações eleitorais e militares;

V – diploma de bacharel em direito;

VI – verificação de conduta condigna para o exercício da profissão.

Art. 15. Os concursos serão realizados pelo Poder Judiciário, com a participação,
em todas as suas fases, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério Público,
de um notário e de um registrador.

§ 1o O concurso será aberto com a publicação de edital, dele constando os crité-
rios de desempate.

§ 2o Ao concurso público poderão concorrer candidatos não bacharéis em direi-
to que tenham completado, até a data da primeira publicação do edital do concurso
de provas e títulos, dez anos de exercício em serviço notarial ou de registro.

§ 3o (Vetado).

Art. 16.42 As vagas serão preenchidas alternadamente, duas terças partes por
concurso público de provas e títulos e uma terça parte por meio de remoção, median-
te concurso de títulos, não se permitindo que qualquer serventia notarial ou de
registro fique vaga, sem abertura de concurso de provimento inicial ou de remoção,
por mais de seis meses.

Parágrafo único. Para estabelecer o critério do preenchimento, tomar-se-á por
base a data de vacância da titularidade ou, quando vagas na mesma data, aquela da
criação do serviço.

Art. 17. Ao concurso de remoção somente serão admitidos titulares que exerçam
a atividade por mais de dois anos.

Art. 18. A legislação estadual disporá sobre as normas e os critérios para o con-
curso de remoção.
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Art. 19. Os candidatos serão declarados habilitados na rigorosa ordem de classi-
ficação no concurso.

CAPÍTULO II
Dos Prepostos

Art. 20. Os notários e os oficiais de registro poderão, para o desempenho de suas
funções, contratar escreventes, dentre eles escolhendo os substitutos, e auxiliares
como empregados, com remuneração livremente ajustada e sob o regime da legisla-
ção do trabalho.

§ 1o Em cada serviço notarial ou de registro haverá tantos substitutos, escreven-
tes e auxiliares quantos forem necessários, a critério de cada notário ou oficial de
registro.

§ 2o Os notários e os oficiais de registro encaminharão ao juízo competente os
nomes dos substitutos.

§ 3o Os escreventes poderão praticar somente os atos que o notário ou o oficial
de registro autorizar.

§ 4o Os substitutos poderão, simultaneamente com o notário ou o oficial de
registro, praticar todos os atos que lhe sejam próprios exceto, nos tabelionatos de
notas, lavrar testamentos.

§ 5o Dentre os substitutos, um deles será designado pelo notário ou oficial de
registro para responder pelo respectivo serviço nas ausências e nos impedimentos
do titular.

Art. 21. O gerenciamento administrativo e financeiro dos serviços notariais e de
registro é da responsabilidade exclusiva do respectivo titular, inclusive no que diz
respeito às despesas de custeio, investimento e pessoal, cabendo-lhe estabelecer
normas, condições e obrigações relativas à atribuição de funções e de remuneração
de seus prepostos de modo a obter a melhor qualidade na prestação dos serviços.

CAPÍTULO III
Da Responsabilidade Civil e Criminal

Art. 22. Os notários e oficiais de registro responderão pelos danos que eles e
seus prepostos causem a terceiros, na prática de atos próprios da serventia, assegu-
rado aos primeiros direito de regresso no caso de dolo ou culpa dos prepostos.

Art. 23. A responsabilidade civil independe da criminal.

Art. 24. A responsabilidade criminal será individualizada, aplicando-se, no que
couber, a legislação relativa aos crimes contra a administração pública.

Parágrafo único. A individualização prevista no caput não exime os notários e
os oficiais de registro de sua responsabilidade civil.
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CAPÍTULO IV
Das Incompatibilidades e dos Impedimentos

Art. 25. O exercício da atividade notarial e de registro é incompatível com o da
advocacia, o da intermediação de seus serviços ou o de qualquer cargo, emprego ou
função públicos, ainda que em comissão.

§ 1o (Vetado).

§ 2o A diplomação, na hipótese de mandato eletivo, e a posse, nos demais casos,
implicará no afastamento da atividade.

Art. 26. Não são acumuláveis os serviços enumerados no art. 5o.

Parágrafo único. Poderão, contudo, ser acumulados nos Municípios que não
comportarem, em razão do volume dos serviços ou da receita, a instalação de mais de
um dos serviços.

Art. 27. No serviço de que é titular, o notário e o registrador não poderão praticar,
pessoalmente, qualquer ato de seu interesse, ou de interesse de seu cônjuge ou de
parentes, na linha reta, ou na colateral, consangüíneos ou afins, até o terceiro grau.

CAPÍTULO V
Dos Direitos e Deveres

Art. 28. Os notários e oficiais de registro gozam de independência no exercício de
suas atribuições, têm direito à percepção dos emolumentos integrais pelos atos pra-
ticados na serventia e só perderão a delegação nas hipóteses previstas em lei.

Art. 29. São direitos do notário e do registrador:

I – exercer opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento de sua
serventia;

II – organizar associações ou sindicatos de classe e deles participar.

Art. 30. São deveres dos notários e dos oficiais de registro:

I – manter em ordem os livros, papéis e documentos de sua serventia, guar-
dando-os em locais seguros;

II – atender as partes com eficiência, urbanidade e presteza;

III – atender prioritariamente as requisições de papéis, documentos, informa-
ções ou providências que lhes forem solicitadas pelas autoridades judiciárias ou
administrativas para a defesa das pessoas jurídicas de direito público em juízo;

IV – manter em arquivo as leis, regulamentos, resoluções, provimentos, regi-
mentos, ordens de serviço e quaisquer outros atos que digam respeito à sua atividade;

V – proceder de forma a dignificar a função exercida, tanto nas atividades
profissionais como na vida privada;
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VI – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reserva-
da de que tenham conhecimento em razão do exercício de sua profissão;

VII – afixar em local visível, de fácil leitura e acesso ao público, as tabelas de
emolumentos em vigor;

VIII – observar os emolumentos fixados para a prática dos atos do seu ofício;

IX – dar recibo dos emolumentos percebidos;

X – observar os prazos legais fixados para a prática dos atos do seu ofício;

XI – fiscalizar o recolhimento dos impostos incidentes sobre os atos que
devem praticar;

XII – facilitar, por todos os meios, o acesso à documentação existente às
pessoas legalmente habilitadas;

XIII – encaminhar ao juízo competente as dúvidas levantadas pelos interessa-
dos, obedecida a sistemática processual fixada pela legislação respectiva;

XIV – observar as normas técnicas estabelecidas pelo juízo competente.

CAPÍTULO VI
Das Infrações Disciplinares e das Penalidades

Art. 31. São infrações disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de regis-
tro às penalidades previstas nesta lei:

I – a inobservância das prescrições legais ou normativas;

II – a conduta atentatória às instituições notariais e de registro;

III – a cobrança indevida ou excessiva de emolumentos, ainda que sob a
alegação de urgência;

IV – a violação do sigilo profissional;

V – o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30.

Art. 32. Os notários e os oficiais de registro estão sujeitos, pelas infrações que
praticarem, assegurado amplo direito de defesa, às seguintes penas:

I – repreensão;

II – multa;

III – suspensão por noventa dias, prorrogável por mais trinta;

IV – perda da delegação.

Art. 33. As penas serão aplicadas:

I – a de repreensão, no caso de falta leve;

II – a de multa, em caso de reincidência ou de infração que não configure falta
mais grave;
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III – a de suspensão, em caso de reiterado descumprimento dos deveres ou de
falta grave.

Art. 34. As penas serão impostas pelo juízo competente, independentemente da
ordem de gradação, conforme a gravidade do fato.

Art. 35. A perda da delegação dependerá:

I – de sentença judicial transitada em julgado; ou

II – de decisão decorrente de processo administrativo instaurado pelo juízo
competente, assegurado amplo direito de defesa.

§ 1o Quando o caso configurar a perda da delegação, o juízo competente suspen-
derá o notário ou oficial de registro, até a decisão final, e designará interventor,
observando-se o disposto no art. 36.

§ 2o (Vetado).

Art. 36. Quando, para a apuração de faltas imputadas a notários ou a oficiais de
registro, for necessário o afastamento do titular do serviço, poderá ele ser suspenso,
preventivamente, pelo prazo de noventa dias, prorrogável por mais trinta.

§ 1o Na hipótese do caput , o juízo competente designará interventor para res-
ponder pela serventia, quando o substituto também for acusado das faltas ou quan-
do a medida se revelar conveniente para os serviços.

§ 2o Durante o período de afastamento, o titular perceberá metade da renda líqui-
da da serventia; outra metade será depositada em conta bancária especial, com cor-
reção monetária.

§ 3o Absolvido o titular, receberá ele o montante dessa conta; condenado, cabe-
rá esse montante ao interventor.

CAPÍTULO VII
Da Fiscalização pelo Poder Judiciário

Art. 37. A fiscalização judiciária dos atos notariais e de registro, mencionados
nos arts. 6o a 13, será exercida pelo juízo competente, assim definido na órbita estadu-
al e do Distrito Federal, sempre que necessário, ou mediante representação de qual-
quer interessado, quando da inobservância de obrigação legal por parte de notário
ou de oficial de registro, ou de seus prepostos.

Parágrafo único. Quando, em autos ou papéis de que conhecer, o Juiz verificar
a existência de crime de ação pública, remeterá ao Ministério Público as cópias e os
documentos necessários ao oferecimento da denúncia.

Art. 38. O juízo competente zelará para que os serviços notariais e de registro
sejam prestados com rapidez, qualidade satisfatória e de modo eficiente, podendo
sugerir à autoridade competente a elaboração de planos de adequada e melhor pres-
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43 Lei no 9.812/99.

tação desses serviços, observados, também, critérios populacionais e sócio-econô-
micos, publicados regularmente pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística.

CAPÍTULO VIII
Da Extinção da Delegação

Art. 39. Extinguir-se-á a delegação a notário ou a oficial de registro por:

I – morte;

II – aposentadoria facultativa;

III – invalidez;

IV – renúncia;

V – perda, nos termos do art. 35.

VI43 – descumprimento, comprovado, da gratuidade estabelecida na Lei no

9.534, de 10 de dezembro de 1997.

§ 1o Dar-se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez nos termos da legislação
previdenciária federal.

§ 2o Extinta a delegação a notário ou a oficial de registro, a autoridade competen-
te declarará vago o respectivo serviço, designará o substituto mais antigo para res-
ponder pelo expediente e abrirá concurso.

CAPÍTULO IX
Da Seguridade Social

Art. 40. Os notários, oficiais de registro, escreventes e auxiliares são vinculados
à previdência social, de âmbito federal, e têm assegurada a contagem recíproca de
tempo de serviço em sistemas diversos.

Parágrafo único. Ficam assegurados, aos notários, oficiais de registro, escre-
ventes e auxiliares os direitos e vantagens previdenciários adquiridos até a data da
publicação desta lei.

TÍTULO III
Das Disposições Gerais

Art. 41. Incumbe aos notários e aos oficiais de registro praticar, independente-
mente de autorização, todos os atos previstos em lei necessários à organização e
execução dos serviços, podendo, ainda, adotar sistemas de computação, micro-
filmagem, disco ótico e outros meios de reprodução.
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44 Lei no 9.534/97.

Art. 42. Os papéis referentes aos serviços dos notários e dos oficiais de registro
serão arquivados mediante utilização de processos que facilitem as buscas.

Art. 43. Cada serviço notarial ou de registro funcionará em um só local, vedada a
instalação de sucursal.

Art. 44. Verificada a absoluta impossibilidade de se prover, através de concurso
público, a titularidade de serviço notarial ou de registro, por desinteresse ou inexistência
de candidatos, o juízo competente proporá à autoridade competente a extinção do
serviço e a anexação de suas atribuições ao serviço da mesma natureza mais próximo
ou àquele localizado na sede do respectivo Município ou de Município contíguo.

§ 1o (Vetado).

§ 2o Em cada sede municipal haverá no mínimo um registrador civil das pessoas
naturais.

§ 3o Nos municípios de significativa extensão territorial, a juízo do respectivo
Estado, cada sede distrital disporá no mínimo de um registrador civil das pessoas
naturais.

Art. 45.44 São gratuitos os assentos do registro civil de nascimento e de óbito,
bem como a primeira certidão respectiva.

Parágrafo único. Para os reconhecidamente pobres não serão cobrados
emolumentos pelas certidões a que se refere este artigo.

Art. 46. Os livros, fichas, documentos, papéis, microfilmes e sistemas de compu-
tação deverão permanecer sempre sob a guarda e responsabilidade do titular de
serviço notarial ou de registro, que zelará por sua ordem, segurança e conservação.

Parágrafo único. Se houver necessidade de serem periciados, o exame deverá
ocorrer na própria sede do serviço, em dia e hora adrede designados, com ciência do
titular e autorização do juízo competente.

TÍTULO IV
Das Disposições Transitórias

Art. 47. O notário e o oficial de registro, legalmente nomeados até 5 de outubro de
1988, detêm a delegação constitucional de que trata o art. 2o.

Art. 48. Os notários e os oficiais de registro poderão contratar, segundo a legislação
trabalhista, seus atuais escreventes e auxiliares de investidura estatutária ou em regime
especial desde que estes aceitem a transformação de seu regime jurídico, em opção
expressa, no prazo improrrogável de trinta dias, contados da publicação desta lei.

§ 1o Ocorrendo opção, o tempo de serviço prestado será integralmente conside-
rado, para todos os efeitos de direito.
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§ 2o Não ocorrendo opção, os escreventes e auxiliares de investidura estatutária
ou em regime especial continuarão regidos pelas normas aplicáveis aos funcionários
públicos ou pelas editadas pelo Tribunal de Justiça respectivo, vedadas novas ad-
missões por qualquer desses regimes, a partir da publicação desta lei.

Art. 49. Quando da primeira vacância da titularidade de serviço notarial ou de
registro, será procedida a desacumulação, nos termos do art. 26.

Art. 50. Em caso de vacância, os serviços notariais e de registro estatizados pas-
sarão automaticamente ao regime desta lei.

Art. 51. Aos atuais notários e oficiais de registro, quando da aposentadoria, fica
assegurado o direito de percepção de proventos de acordo com a legislação que
anteriormente os regia, desde que tenham mantido as contribuições nela estipuladas
até a data do deferimento do pedido ou de sua concessão.

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se aos escreventes e auxiliares de investidura
estatutária ou em regime especial que vierem a ser contratados em virtude da opção
de que trata o art. 48.

§ 2o Os proventos de que trata este artigo serão os fixados pela legislação
previdenciária aludida no caput .

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se também às pensões deixadas, por morte,
pelos notários, oficiais de registro, escreventes e auxiliares.

Art. 52. Nas unidades federativas onde já existia lei estadual específica, em vigor
na data de publicação desta lei, são competentes para a lavratura de instrumentos
traslatícios de direitos reais, procurações, reconhecimento de firmas e autenticação
de cópia reprográfica os serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais.

Art. 53. Nos Estados cujas organizações judiciárias, vigentes à época da publica-
ção desta lei, assim previrem, continuam em vigor as determinações relativas à fixa-
ção da área territorial de atuação dos tabeliães de protesto de títulos, a quem os
títulos serão distribuídos em obediência às respectivas zonas.

Parágrafo único. Quando da primeira vacância, aplicar-se-á à espécie o dis-
posto no parágrafo único do art. 11.

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de novembro de 1994; 173o da Independência e 106o da República.

ITAMAR FRANCO – Alexandre de Paula Dupeyrat Martins



��� �������	
����
�
�����
���������������

LEI No 8.971,
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994

Regula o direito dos companheiros a alimentos
e à sucessão.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1o A companheira comprovada de um homem solteiro, separado judicialmen-
te, divorciado ou viúvo, que com ele viva há mais de cinco anos, ou dele tenha prole,
poderá valer-se do disposto na Lei no 5.478, de 25 de julho de 1968, enquanto não
constituir nova união e desde que prove a necessidade.

Parágrafo único. Igual direito e nas mesmas condições é reconhecido ao com-
panheiro de mulher solteira, separada judicialmente, divorciada ou viúva.

Art. 2o As pessoas referidas no artigo anterior participarão da sucessão do(a)
companheiro(a) nas seguintes condições:

I – o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito enquanto não constituir
nova união, ao usufruto de quarta parte dos bens do de cujos , se houver filhos ou
comuns;

II – o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito, enquanto não constituir
nova união, ao usufruto da metade dos bens do de cujos , se não houver filhos,
embora sobrevivam ascendentes;

III – na falta de descendentes e de ascendentes, o(a) companheiro(a) sobrevi-
vente terá direito à totalidade da herança.

Art. 3o Quando os bens deixados pelo(a) autor(a) da herança resultarem de ativi-
dade em que haja colaboração do(a) companheiro, terá o sobrevivente direito à meta-
de dos bens.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1994; 173o da Independência e 106o da República.

ITAMAR FRANCO – Alexandre de Paula Dupeyrat Martins
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LEI No 9.093,
DE 12 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre feriados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o São feriados civis:

I – os declarados em lei federal;

II – a data magna do Estado fixada em lei estadual.

III45 – os dias do início e do término do ano do centenário de fundação do
Município, fixados em lei municipal.

Art. 2o São feriados religiosos os dias de guarda, declarados em lei municipal, de
acordo com a tradição local e em número não superior a quatro, neste incluída a
Sexta-Feira da Paixão.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. 11 da Lei no

605, de 5 de janeiro de 1949.

Brasília, 12 de setembro de 1995; 174o da Independência e 107o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Nelson  A. Jobim

45 Lei no 9.335/96.
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LEI No 9.099,
DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e
Criminais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1o Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, se-
rão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para
conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.

Art. 2o O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade,
informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a
conciliação ou a transação.

CAPÍTULO II
Dos Juizados Especiais Cíveis

SEÇÃO I
Da Competência

Art. 3o O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e
julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:

I – as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;

II – as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;

III – a ação de despejo para uso próprio;

IV – as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao
fixado no inciso I deste artigo.

§ 1o Compete ao Juizado Especial promover a execução:

I – dos seus julgados;

II – dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o
salário mínimo, observado o disposto no § 1o do art. 8o desta Lei.

§ 2o Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza
alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a
acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de
cunho patrimonial.
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§ 3o A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao
crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conci-
liação.

Art. 4o É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I – do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça
atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agên-
cia, sucursal ou escritório;

II – do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III – do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação
de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro
previsto no inciso I deste artigo.

SEÇÃO II
Do Juiz, Dos Conciliadores e Dos Juízes Leigos

Art. 5o O Juiz dirigirá o processo com liberdade para determinar as provas a serem
produzidas, para apreciá-las e para dar especial valor às regras de experiência comum
ou técnica.

Art. 6o O Juiz adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equânime,
atendendo aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum.

Art. 7o Os conciliadores e Juízes leigos são auxiliares da Justiça, recrutados, os
primeiros, preferentemente, entre os bacharéis em Direito, e os segundos, entre ad-
vogados com mais de cinco anos de experiência.

Parágrafo único. Os Juízes leigos ficarão impedidos de exercer a advocacia
perante os Juizados Especiais, enquanto no desempenho de suas funções.

SEÇÃO III
Das Partes

Art. 8o Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o
preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a
massa falida e o insolvente civil.

§ 1o Somente as pessoas físicas capazes serão admitidas a propor ação perante o
Juizado Especial, excluídos os cessionários de direito de pessoas jurídicas.

§ 2o O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistên-
cia, inclusive para fins de conciliação.

Art. 9o Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão
pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assis-
tência é obrigatória.
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§ 1o Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por
advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se
quiser, assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial,
na forma da lei local.

§ 2o O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quan-
do a causa o recomendar.

§ 3o O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes espe-
ciais.

§ 4o O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser repre-
sentado por preposto credenciado.

Art. 10. Não se admitirá, no processo, qualquer forma de intervenção de terceiro
nem de assistência. Admitir-se-á o litisconsórcio.

Art. 11. O Ministério Público intervirá nos casos previstos em lei.

SEÇÃO IV
Dos Atos Processuais

Art. 12. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário no-
turno, conforme dispuserem as normas de organização judiciária.

Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalida-
des para as quais forem realizados, atendidos os critérios indicados no art. 2o desta
Lei.

§ 1o Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo.

§ 2o A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por
qualquer meio idôneo de comunicação.

§ 3o Apenas os atos considerados essenciais serão registrados resumidamente,
em notas manuscritas, datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais
atos poderão ser gravados em fita magnética ou equivalente, que será inutilizada
após o trânsito em julgado da decisão.

§ 4o As normas locais disporão sobre a conservação das peças do processo e
demais documentos que o instruem.

SEÇÃO V
Do Pedido

Art. 14. O processo instaurar-se-á com a apresentação do pedido, escrito ou oral,
à Secretaria do Juizado.

§ 1o Do pedido constarão, de forma simples e em linguagem acessível:

I – o nome, a qualificação e o endereço das partes;
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II – os fatos e os fundamentos, de forma sucinta;

III – o objeto e seu valor.

§ 2o É lícito formular pedido genérico quando não for possível determinar, desde
logo, a extensão da obrigação.

§ 3o O pedido oral será reduzido a escrito pela Secretaria do Juizado, podendo ser
utilizado o sistema de fichas ou formulários impressos.

Art. 15. Os pedidos mencionados no art. 3o desta Lei poderão ser alternativos ou
cumulados; nesta última hipótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o
limite fixado naquele dispositivo.

Art. 16. Registrado o pedido, independentemente de distribuição e autuação, a
Secretaria do Juizado designará a sessão de conciliação, a realizar-se no prazo de
quinze dias.

Art. 17. Comparecendo inicialmente ambas as partes, instaurar-se-á, desde logo,
a sessão de conciliação, dispensados o registro prévio de pedido e a citação.

Parágrafo único. Havendo pedidos contrapostos, poderá ser dispensada a
contestação formal e ambos serão apreciados na mesma sentença.

SEÇÃO VI
Das Citações e Intimações

Art. 18. A citação far-se-á:

I – por correspondência, com aviso de recebimento em mão própria;

II – tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao
encarregado da recepção, que será obrigatoriamente identificado;

III – sendo necessário, por oficial de justiça, independentemente de mandado
ou carta precatória.

§ 1o A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora para comparecimento do
citando e advertência de que, não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras
as alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano.

§ 2o Não se fará citação por edital.

§ 3o O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou nulidade da citação.

Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista para citação, ou por qual-
quer outro meio idôneo de comunicação.

§ 1o Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão desde logo cientes as
partes.

§ 2o As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no
curso do processo, reputando-se eficazes as intimações enviadas ao local anterior-
mente indicado, na ausência da comunicação.
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SEÇÃO VII
Da Revelia

Art. 20. Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou à audiência
de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido
inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do Juiz.

SEÇÃO VIII
Da Conciliação e Do Juízo Arbitral

Art. 21. Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo esclarecerá as partes presentes
sobre as vantagens da conciliação, mostrando-lhes os riscos e as conseqüências do
litígio, especialmente quanto ao disposto no § 3o do art. 3o desta Lei.

Art. 22. A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou leigo ou por conciliador
sob sua orientação.

Parágrafo único. Obtida a conciliação, esta será reduzida a escrito e homologa-
da pelo Juiz togado, mediante sentença com eficácia de título executivo.

Art. 23. Não comparecendo o demandado, o Juiz togado proferirá sentença.

Art. 24. Não obtida a conciliação, as partes poderão optar, de comum acordo, pelo
juízo arbitral, na forma prevista nesta Lei.

§ 1o O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, independentemente de termo de
compromisso, com a escolha do árbitro pelas partes. Se este não estiver presente, o
Juiz convocá-lo-á e designará, de imediato, a data para a audiência de instrução.

§ 2o O árbitro será escolhido dentre os juízes leigos.

Art. 25. O árbitro conduzirá o processo com os mesmos critérios do Juiz, na forma
dos arts. 5o e 6o desta Lei, podendo decidir por eqüidade.

Art. 26. Ao término da instrução, ou nos cinco dias subseqüentes, o árbitro apre-
sentará o laudo ao Juiz togado para homologação por sentença irrecorrível.

SEÇÃO IX
Da Instrução e Julgamento

Art. 27. Não instituído o juízo arbitral, proceder-se-á imediatamente à audiência
de instrução e julgamento, desde que não resulte prejuízo para a defesa.

Parágrafo único. Não sendo possível a sua realização imediata, será a audiên-
cia designada para um dos quinze dias subseqüentes, cientes, desde logo, as partes
e testemunhas eventualmente presentes.

Art. 28. Na audiência de instrução e julgamento serão ouvidas as partes, colhida
a prova e, em seguida, proferida a sentença.
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Art. 29. Serão decididos de plano todos os incidentes que possam interferir no
regular prosseguimento da audiência. As demais questões serão decididas na sen-
tença.

Parágrafo único. Sobre os documentos apresentados por uma das partes, ma-
nifestar-se-á imediatamente a parte contrária, sem interrupção da audiência.

SEÇÃO X
Da Resposta do Réu

Art. 30. A contestação, que será oral ou escrita, conterá toda matéria de defesa,
exceto argüição de suspeição ou impedimento do Juiz, que se processará na forma da
legislação em vigor.

Art. 31. Não se admitirá a reconvenção. É lícito ao réu, na contestação, formular
pedido em seu favor, nos limites do art. 3o desta Lei, desde que fundado nos mesmos
fatos que constituem objeto da controvérsia.

Parágrafo único. O autor poderá responder ao pedido do réu na própria audi-
ência ou requerer a designação da nova data, que será desde logo fixada, cientes
todos os presentes.

SEÇÃO XI
Das Provas

Art. 32. Todos os meios de prova moralmente legítimos, ainda que não especifica-
dos em lei, são hábeis para provar a veracidade dos fatos alegados pelas partes.

Art. 33. Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamen-
to, ainda que não requeridas previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que
considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias.

Art. 34. As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à
audiência de instrução e julgamento levadas pela parte que as tenha arrolado, inde-
pendentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido.

§ 1o O requerimento para intimação das testemunhas será apresentado à Secreta-
ria no mínimo cinco dias antes da audiência de instrução e julgamento.

§ 2o Não comparecendo a testemunha intimada, o Juiz poderá determinar sua
imediata condução, valendo-se, se necessário, do concurso da força pública.

Art. 35. Quando a prova do fato exigir, o Juiz poderá inquirir técnicos de sua
confiança, permitida às partes a apresentação de parecer técnico.

Parágrafo único. No curso da audiência, poderá o Juiz, de ofício ou a requeri-
mento das partes, realizar inspeção em pessoas ou coisas, ou determinar que o faça
pessoa de sua confiança, que lhe relatará informalmente o verificado.
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Art. 36. A prova oral não será reduzida a escrito, devendo a sentença referir, no
essencial, os informes trazidos nos depoimentos.

Art. 37. A instrução poderá ser dirigida por Juiz leigo, sob a supervisão de Juiz
togado.

SEÇÃO XII
Da Sentença

Art. 38. A sentença mencionará os elementos de convicção do Juiz, com breve
resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o relatório.

Parágrafo único. Não se admitirá sentença condenatória por quantia ilíquida,
ainda que genérico o pedido.

Art. 39. É ineficaz a sentença condenatória na parte que exceder a alçada estabelecida
nesta Lei.

Art. 40. O Juiz leigo que tiver dirigido a instrução proferirá sua decisão e imediatamen-
te a submeterá ao Juiz togado, que poderá homologá-la, proferir outra em substituição ou,
antes de se manifestar, determinar a realização de atos probatórios indispensáveis.

Art. 41. Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral,
caberá recurso para o próprio Juizado.

§ 1o O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em
exercício no primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.

§ 2o No recurso, as partes serão obrigatoriamente representadas por advogado.

Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da
sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões e o pedido do recorrente.

§ 1o O preparo será feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito
horas seguintes à interposição, sob pena de deserção.

§ 2o Após o preparo, a Secretaria intimará o recorrido para oferecer resposta escrita
no prazo de dez dias.

Art. 43. O recurso terá somente efeito devolutivo, podendo o Juiz dar-lhe efeito
suspensivo, para evitar dano irreparável para a parte.

Art. 44. As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a
que alude o § 3o do art. 13 desta Lei, correndo por conta do requerente as despesas
respectivas.

Art. 45. As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento.

Art. 46. O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indica-
ção suficiente do processo, fundamentação sucinta e parte dispositiva. Se a sentença
for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão.
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Art. 47. (Vetado)

SEÇÃO XIII
Dos Embargos de Declaração

Art. 48. Caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, hou-
ver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.

Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.

Art. 49. Os embargos de declaração serão interpostos por escrito ou oralmente,
no prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão.

Art. 50. Quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração sus-
penderão o prazo para recurso.

SEÇÃO XIV
Da Extinção do Processo sem Julgamento do Mérito

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:

I – quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;

II – quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu pros-
seguimento, após a conciliação;

III – quando for reconhecida a incompetência territorial;

IV – quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no art. 8o desta
Lei;

V – quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se
der no prazo de trinta dias;

VI – quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos sucessores
no prazo de trinta dias da ciência do fato.

§ 1o A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia
intimação pessoal das partes.

§ 2o No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que a ausência decorre
de força maior, a parte poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas.

SEÇÃO XV
Da Execução

Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se,
no que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as seguintes alterações:

I – as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a conversão em
Bônus do Tesouro Nacional – BTN ou índice equivalente;
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II – os cálculos de conversão de índices, de honorários, de juros e de outras
parcelas serão efetuados por servidor judicial;

III – a intimação da sentença será feita, sempre que possível, na própria audi-
ência em que for proferida. Nessa intimação, o vencido será instado a cumprir a
sentença tão logo ocorra seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu
descumprimento (inciso V);

IV – não cumprida voluntariamente a sentença transitada em julgado, e tendo
havido solicitação do interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo
à execução, dispensada nova citação;

V – nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não fazer, o Juiz, na
sentença ou na fase de execução, cominará multa diária, arbitrada de acordo com as
condições econômicas do devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não cumpri-
da a obrigação, o credor poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da
condenação em perdas e danos, que o Juiz de imediato arbitrará, seguindo-se a
execução por quantia certa, incluída a multa vencida de obrigação de dar, quando
evidenciada a malícia do devedor na execução do julgado;

VI – na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o cumprimento por outrem,
fixado o valor que o devedor deve depositar para as despesas, sob pena de multa
diária;

VII – na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autorizar o devedor, o
credor ou terceira pessoa idônea a tratar da alienação do bem penhorado, a qual se
aperfeiçoará em juízo até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao
da avaliação, as partes serão ouvidas. Se o pagamento não for à vista, será oferecida
caução idônea, nos casos de alienação de bem móvel, ou hipotecado o imóvel;

VIII – é dispensada a publicação de editais em jornais, quando se tratar de
alienação de bens de pequeno valor;

IX – o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da execução, versando
sobre:

a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia;

b) manifesto excesso de execução;

c) erro de cálculo;

d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à
sentença.

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta
salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modi-
ficações introduzidas por esta Lei.

§ 1o Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de
conciliação, quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbal-
mente.
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§ 2o Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do
litígio, se possível com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor,
entre outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a prestação, a
dação em pagamento ou a imediata adjudicação do bem penhorado.

§ 3o Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes,
qualquer das partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do
parágrafo anterior.

§ 4o Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo
será imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.

SEÇÃO XVI
Das Despesas

Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdi-
ção, do pagamento de custas, taxas ou despesas.

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1o do art. 42 desta Lei,
compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em
primeiro grau de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.

Art. 55. A sentença de primeiro grau não condenará o vencido em custas e hono-
rários de advogado, ressalvados os casos de litigância de má-fé. Em segundo grau, o
recorrente, vencido, pagará as custas e honorários de advogado, que serão fixados
entre dez por cento e vinte por cento do valor de condenação ou, não havendo
condenação, do valor corrigido da causa.

Parágrafo único. Na execução não serão contadas custas, salvo quando:

I – reconhecida a litigância de má-fé;

II – improcedentes os embargos do devedor;

III – tratar-se de execução de sentença que tenha sido objeto de recurso
improvido do devedor.

SEÇÃO XVII
Disposições Finais

Art. 56. Instituído o Juizado Especial, serão implantadas as curadorias necessári-
as e o serviço de assistência judiciária.

Art. 57. O acordo extrajudicial, de qualquer natureza ou valor, poderá ser homolo-
gado, no juízo competente, independentemente de termo, valendo a sentença como
título executivo judicial.

Parágrafo único. Valerá como título extrajudicial o acordo celebrado pelas
partes, por instrumento escrito, referendado pelo órgão competente do Ministério
Público.
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Art. 58. As normas de organização judiciária local poderão estender a conciliação
prevista nos arts. 22 e 23 a causas não abrangidas por esta Lei.

Art. 59. Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao procedimento ins-
tituído por esta Lei.

CAPÍTULO III
Dos Juizados Especiais Criminais

Disposições Gerais

Art. 60. O Juizado Especial Criminal, provido por Juízes togados ou togados e
leigos, tem competência para a conciliação, o julgamento e a execução das infrações
penais de menor potencial ofensivo.

Art. 61. Consideram-se infrações penais de menor potencial ofensivo, para os
efeitos desta Lei, as contravenções penais e os crimes a que a lei comine pena máxima
não superior a um ano, excetuados os casos em que a lei preveja procedimento
especial.

Art. 62. O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á pelos critérios da
oralidade, informalidade, economia processual e celeridade, objetivando, sempre que
possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a aplicação de pena não
privativa de liberdade.

SEÇÃO I
Da Competência e Dos Atos Processuais

Art. 63. A competência do Juizado será determinada pelo lugar em que foi pratica-
da a infração penal.

Art. 64. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário no-
turno e em qualquer dia da semana, conforme dispuserem as normas de organização
judiciária.

Art. 65. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades
para as quais foram realizados, atendidos os critérios indicados no art. 62 desta Lei.

§ 1o Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo.

§ 2o A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por
qualquer meio hábil de comunicação.

§ 3o Serão objeto de registro escrito exclusivamente os atos havidos por essen-
ciais. Os atos realizados em audiência de instrução e julgamento poderão ser grava-
dos em fita magnética ou equivalente.

Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, sempre que possível,
ou por mandado.
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Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, o Juiz encaminha-
rá as peças existentes ao Juízo comum para adoção do procedimento previsto em lei.

Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso de recebimento pes-
soal ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao
encarregado da recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo neces-
sário, por oficial de justiça, independentemente de mandado ou carta precatória, ou
ainda por qualquer meio idôneo de comunicação.

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência considerar-se-ão desde
logo cientes as partes, os interessados e defensores.

Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de citação do acusa-
do, constará a necessidade de seu comparecimento acompanhado de advogado,
com a advertência de que, na sua falta, ser-lhe-á designado defensor público.

SEÇÃO II
Da Fase Preliminar

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará ter-
mo circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato
e a vítima, providenciando-se as requisições dos exames periciais necessários.

Parágrafo único.46 Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imedi-
atamente encaminhado ao Juizado ou assumir o compromisso de a ele comparecer,
não se imporá prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso de violência domés-
tica, o juiz poderá determinar, como medida de cautela, seu afastamento do lar, domi-
cílio ou local de convivência com a vítima.

Art. 70. Comparecendo o autor do fato e a vítima, e não sendo possível a realiza-
ção imediata da audiência preliminar, será designada data próxima, da qual ambos
sairão cientes.

Art. 71. Na falta do comparecimento de qualquer dos envolvidos, a Secretaria
providenciará sua intimação e, se for o caso, a do responsável civil, na forma dos
arts. 67 e 68 desta Lei.

Art. 72. Na audiência preliminar, presente o representante do Ministério Público,
o autor do fato e a vítima e, se possível, o responsável civil, acompanhados por seus
advogados, o Juiz esclarecerá sobre a possibilidade da composição dos danos e da
aceitação da proposta de aplicação imediata de pena não privativa de liberdade.

Art. 73. A conciliação será conduzida pelo Juiz ou por conciliador sob sua orien-
tação.

46 Lei no 10.455/2002.
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Parágrafo único. Os conciliadores são auxiliares da Justiça, recrutados, na forma
da lei local, preferentemente entre bacharéis em Direito, excluídos os que exerçam
funções na administração da Justiça Criminal.

Art. 74. A composição dos danos civis será reduzida a escrito e, homologada pelo
Juiz mediante sentença irrecorrível, terá eficácia de título a ser executado no juízo
civil competente.

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de iniciativa privada ou de ação
penal pública condicionada à representação, o acordo homologado acarreta a renún-
cia ao direito de queixa ou representação.

Art. 75. Não obtida a composição dos danos civis, será dada imediatamente ao
ofendido a oportunidade de exercer o direito de representação verbal, que será redu-
zida a termo.

Parágrafo único. O não oferecimento da representação na audiência preliminar
não implica decadência do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em lei.

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública
incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá pro-
por a aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na
proposta.

§ 1o Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-
la até a metade.

§ 2o Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:

I – ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena
privativa de liberdade, por sentença definitiva;

II – ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela
aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo;

III – não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do
agente, bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a ado-
ção da medida.

§ 3o Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à
apreciação do Juiz.

§ 4o Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o
Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência,
sendo registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de
cinco anos.

§ 5o Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no
art. 82 desta Lei.

§ 6o A imposição da sanção de que trata o § 4o deste artigo não constará de
certidão de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo,
e não terá efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível.
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  SEÇÃO III
Do Procedimento Sumaríssimo

Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de
pena, pela ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no
art. 76 desta Lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral,
se não houver necessidade de diligências imprescindíveis.

§ 1o Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de
ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescin-
dir-se-á do exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida
por boletim médico ou prova equivalente.

§ 2o Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da
denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças
existentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei.

§ 3o Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral,
cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam
a adoção das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.

Art. 78. Oferecida a denúncia ou queixa, será reduzida a termo, entregando-se
cópia ao acusado, que com ela ficará citado e imediatamente cientificado da designa-
ção de dia e hora para a audiência de instrução e julgamento, da qual também tomarão
ciência o Ministério Público, o ofendido, o responsável civil e seus advogados.

§ 1o Se o acusado não estiver presente, será citado na forma dos arts. 66 e 68
desta Lei e cientificado da data da audiência de instrução e julgamento, devendo a
ela trazer suas testemunhas ou apresentar requerimento para intimação, no mínimo
cinco dias antes de sua realização.

§ 2o Não estando presentes o ofendido e o responsável civil, serão intimados
nos termos do art. 77 desta Lei para comparecerem à audiência de instrução e julga-
mento.

§ 3o As testemunhas arroladas serão intimadas na forma prevista no art. 67 des-
ta Lei.

Art. 79. No dia e hora designados para a audiência de instrução e julgamento, se
na fase preliminar não tiver havido possibilidade de tentativa de conciliação e de
oferecimento de proposta pelo Ministério Público, proceder-se-á nos termos dos
arts. 72, 73, 74 e 75 desta Lei.

Art. 80. Nenhum ato será adiado, determinando o Juiz, quando imprescindível, a
condução coercitiva de quem deva comparecer.

Art. 81. Aberta a audiência, será dada a palavra ao defensor para responder à
acusação, após o que o Juiz receberá, ou não, a denúncia ou queixa; havendo recebi-
mento, serão ouvidas a vítima e as testemunhas de acusação e defesa, interrogando-
se a seguir o acusado, se presente, passando-se imediatamente aos debates orais e à
prolação da sentença.
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§ 1o Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento,
podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou
protelatórias.

§ 2o De todo o ocorrido na audiência será lavrado termo, assinado pelo Juiz e
pelas partes, contendo breve resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência e
a sentença.

§ 3o A sentença, dispensado o relatório, mencionará os elementos de convicção
do Juiz.

Art. 82. Da decisão de rejeição da denúncia ou queixa e da sentença caberá ape-
lação, que poderá ser julgada por turma composta de três Juízes em exercício no
primeiro grau de jurisdição, reunidos na sede do Juizado.

§ 1o A apelação será interposta no prazo de dez dias, contados da ciência da
sentença pelo Ministério Público, pelo réu e seu defensor, por petição escrita, da
qual constarão as razões e o pedido do recorrente.

§ 2o O recorrido será intimado para oferecer resposta escrita no prazo de dez dias.

§ 3o As partes poderão requerer a transcrição da gravação da fita magnética a
que alude o § 3o do art. 65 desta Lei.

§ 4o As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento pela imprensa.

§ 5o Se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula do
julgamento servirá de acórdão.

Art. 83. Caberão embargos de declaração quando, em sentença ou acórdão, hou-
ver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida.

§ 1o Os embargos de declaração serão opostos por escrito ou oralmente, no
prazo de cinco dias, contados da ciência da decisão.

§ 2o Quando opostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão
o prazo para o recurso.

§ 3o Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.

SEÇÃO IV
Da Execução

Art. 84. Aplicada exclusivamente pena de multa, seu cumprimento far-se-á medi-
ante pagamento na Secretaria do Juizado.

Parágrafo único. Efetuado o pagamento, o Juiz declarará extinta a punibilidade,
determinando que a condenação não fique constando dos registros criminais, exceto
para fins de requisição judicial.

Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, será feita a conversão em pena
privativa da liberdade, ou restritiva de direitos, nos termos previstos em lei.
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Art. 86. A execução das penas privativas de liberdade e restritivas de direitos, ou
de multa cumulada com estas, será processada perante o órgão competente, nos
termos da lei.

SEÇÃO V
Das Despesas Processuais

Art. 87. Nos casos de homologação do acordo civil e aplicação de pena restritiva
de direitos ou multa (arts. 74 e 76, § 4o), as despesas processuais serão reduzidas,
conforme dispuser lei estadual.

SEÇÃO VI
Disposições Finais

Art. 88. Além das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá
de representação a ação penal relativa aos crimes de lesões corporais leves e lesões
culposas.

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano,
abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá
propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não
esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os
demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (Art. 77 do
Código Penal).

§ 1o Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este,
recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a perí-
odo de prova, sob as seguintes condições:

I – reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;

II – proibição de freqüentar determinados lugares;

III – proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do
Juiz;

IV – comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para infor-
mar e justificar suas atividades.

§ 2o O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a suspen-
são, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.

§ 3o A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser
processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do
dano.

§ 4o A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no
curso do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.

§ 5o Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.
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47 Lei no 9.839/99.

§ 6o Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.

§ 7o Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo pros-
seguirá em seus ulteriores termos.

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja ins-
trução já estiver iniciada.

Art. 90-A.47  As disposições desta Lei não se aplicam no âmbito da justiça militar.

Art. 91. Nos casos em que esta Lei passa a exigir representação para a propositura
da ação penal pública, o ofendido ou seu representante legal será intimado para
oferecê-la no prazo de trinta dias, sob pena de decadência.

Art. 92. Aplicam-se subsidiariamente as disposições dos Códigos Penal e de Pro-
cesso Penal, no que não forem incompatíveis com esta Lei.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais Comuns

Art. 93. Lei Estadual disporá sobre o Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Cri-
minais, sua organização, composição e competência.

Art. 94. Os serviços de cartório poderão ser prestados, e as audiências realizadas
fora da sede da Comarca, em bairros ou cidades a ela pertencentes, ocupando insta-
lações de prédios públicos, de acordo com audiências previamente anunciadas.

Art. 95. Os Estados, Distrito Federal e Territórios criarão e instalarão os Juizados
Especiais no prazo de seis meses, a contar da vigência desta Lei.

Art. 96. Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias após a sua publicação.

Art. 97. Ficam revogadas a Lei no 4.611, de 2 de abril de 1965 e a Lei no 7.244, de 7
de novembro de 1984.

Brasília, 26 de setembro de 1995; 174o da Independência e 107o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Nelson A. Jobim
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LEI No 9.278,
DE 10 DE MAIO DE 1996

Regula o § 3o do art. 226 da Constituição Fe-
deral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pública e
continua de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de
família.

Art. 2o São direitos e deveres iguais dos conviventes:

I – respeito e consideração mútuos;

II – assistência moral e material recíproca;

III – guarda, sustento e educação dos filhos comuns.

Art. 3o (Vetado)

Art. 4o (Vetado)

Art. 5o Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por ambos os conviventes,
na constância da união estável e a título oneroso, são consideradas fruto do trabalho
e da colaboração comum, passando a pertencer a ambos, em condomínio e em partes
iguais, salvo estipulação contrária em contrato escrito.

§ 1o Cessa a presunção do caput deste artigo se a aquisição patrimonial ocorrer
com o produto de bens adquiridos anteriormente ao início da união.

§ 2o Administração do patrimônio comum dos conviventes compete a ambos,
salvo estipulação contrária em contrato escrito.

Art. 6o (Vetado)

Art. 7o Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência material prevista
nesta Lei será prestada por um dos conviventes ao que dela necessitar, a título de
alimentos.

Parágrafo único. Dissolvida a união estável por morte de um dos conviventes,
o sobrevivente terá direito real de habitação, enquanto viver ou não constituir nova
união ou casamento, relativamente ao imóvel destinado à residência da família.

Art. 8o Os conviventes poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, requerer a
conversão da união estável em casamento, por requerimento ao Oficial do Registro
Civil da Circunscrição de seu domicílio.
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Art. 9o Toda a matéria relativa à união estável é de competência do juízo da Vara de
Família, assegurado o segredo de justiça.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de maio de 1996; 175o da Independência e 108o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Milton Seligman
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LEI No 9.279,
DE 14 DE MAIO DE 1996

Regula direitos e obrigações relativos à proprie-
dade industrial

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.

Art. 2o A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, considerado o
seu interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País, efetua-se
mediante:

I – concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade;

II – concessão de registro de desenho industrial;

III – concessão de registro de marca;

IV – repressão às falsas indicações geográficas; e

V – repressão à concorrência desleal.

Art. 3o Aplica-se também o disposto nesta Lei:

I – ao pedido de patente ou de registro proveniente do exterior e depositado no
País por quem tenha proteção assegurada por tratado ou convenção em vigor no Brasil; e

II – aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos brasileiros
ou pessoas domiciliadas no Brasil a reciprocidade de direitos iguais ou equivalentes.

Art. 4o As disposições dos tratados em vigor no Brasil são aplicáveis, em igualdade
de condições, às pessoas físicas e jurídicas nacionais ou domiciliadas no País.

Art. 5o Consideram-se bens móveis, para os efeitos legais, os direitos de propriedade
industrial.

TÍTULO I
Das Patentes

CAPÍTULO I
Da Titularidade

Art. 6o Ao autor de invenção ou modelo de utilidade será assegurado o direito de
obter a patente que lhe garanta a propriedade, nas condições estabelecidas nesta Lei.
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§ 1o Salvo prova em contrário, presume-se o requerente legitimado a obter a
patente.

§ 2o A patente poderá ser requerida em nome próprio, pelos herdeiros ou suces-
sores do autor, pelo cessionário ou por aquele a quem a lei ou o contrato de trabalho
ou de prestação de serviços determinar que pertença a titularidade.

§ 3o Quando se tratar de invenção ou de modelo de utilidade realizado conjunta-
mente por duas ou mais pessoas, a patente poderá ser requerida por todas ou qual-
quer delas, mediante nomeação e qualificação das demais, para ressalva dos respec-
tivos direitos.

§ 4o O inventor será nomeado e qualificado, podendo requerer a não divulgação
de sua nomeação.

Art. 7o Se dois ou mais autores tiverem realizado a mesma invenção ou modelo de
utilidade, de forma independente, o direito de obter patente será assegurado àquele
que provar o depósito mais antigo, independentemente das datas de invenção ou
criação.

Parágrafo único. A retirada de depósito anterior sem produção de qualquer
efeito dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

CAPÍTULO II
Da Patenteabilidade

SEÇÃO I
Das Invenções e Dos Modelos de Utilidade Patenteáveis

Art. 8o É patenteável a invenção que atenda aos requisitos de novidade, atividade
inventiva e aplicação industrial.

Art. 9o É patenteável como modelo de utilidade o objeto de uso prático, ou parte
deste, suscetível de aplicação industrial, que apresente nova forma ou disposição,
envolvendo ato inventivo, que resulte em melhoria funcional no seu uso ou em sua
fabricação.

Art. 10. Não se considera invenção nem modelo de utilidade:

I – descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos;

II – concepções puramente abstratas;

III – esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis, finan-
ceiros, educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização;

IV – as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou qualquer
criação estética;

V – programas de computador em si;

VI – apresentação de informações;



����������	
����
�
�����
���������������

VII – regras de jogo;

VIII – técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, bem como métodos
terapêuticos ou de diagnóstico, para aplicação no corpo humano ou animal; e

IX – o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos encontra-
dos na natureza, ou ainda que dela isolados, inclusive o genoma ou germoplasma de
qualquer ser vivo natural e os processos biológicos naturais.

Art. 11. A invenção e o modelo de utilidade são considerados novos quando não
compreendidos no estado da técnica.

§ 1o O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível ao
público antes da data de depósito do pedido de patente, por descrição escrita ou
oral, por uso ou qualquer outro meio, no Brasil ou no exterior, ressalvado o disposto
nos arts. 12, 16 e 17.

§ 2o Para fins de aferição da novidade, o conteúdo completo de pedido deposita-
do no Brasil, e ainda não publicado, será considerado estado da técnica a partir da
data de depósito, ou da prioridade reivindicada, desde que venha a ser publicado,
mesmo que subseqüentemente.

§ 3o O disposto no parágrafo anterior será aplicado ao pedido internacional de
patente depositado segundo tratado ou convenção em vigor no Brasil, desde que
haja processamento nacional.

Art. 12. Não será considerada como estado da técnica a divulgação de invenção
ou modelo de utilidade, quando ocorrida durante os 12 (doze) meses que precederem
a data de depósito ou a da prioridade do pedido de patente, se promovida:

I – pelo inventor;

II – pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI, através de publi-
cação oficial do pedido de patente depositado sem o consentimento do inventor,
baseado em informações deste obtidas ou em decorrência de atos por ele realizados;
ou

III – por terceiros, com base em informações obtidas direta ou indiretamente
do inventor ou em decorrência de atos por este realizados.

Parágrafo único. O INPI poderá exigir do inventor declaração relativa à divulga-
ção, acompanhada ou não de provas, nas condições estabelecidas em regulamento.

Art. 13. A invenção é dotada de atividade inventiva sempre que, para um técnico
no assunto, não decorra de maneira evidente ou óbvia do estado da técnica.

Art. 14. O modelo de utilidade é dotado de ato inventivo sempre que, para um
técnico no assunto, não decorra de maneira comum ou vulgar do estado da técnica.

Art. 15. A invenção e o modelo de utilidade são considerados suscetíveis de
aplicação industrial quando possam ser utilizados ou produzidos em qualquer tipo
de indústria.
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SEÇÃO II
Da Prioridade

Art. 16. Ao pedido de patente depositado em país que mantenha acordo com o
Brasil, ou em organização internacional, que produza efeito de depósito nacional,
será assegurado direito de prioridade, nos prazos estabelecidos no acordo, não sen-
do o depósito invalidado nem prejudicado por fatos ocorridos nesses prazos.

§ 1o A reivindicação de prioridade será feita no ato de depósito, podendo ser
suplementada dentro de 60 (sessenta) dias por outras prioridades anteriores à data
do depósito no Brasil.

§ 2o A reivindicação de prioridade será comprovada por documento hábil da
origem, contendo número, data, título, relatório descritivo e, se for o caso, reivindica-
ções e desenhos, acompanhado de tradução simples da certidão de depósito ou
documento equivalente, contendo dados identificadores do pedido, cujo teor será
de inteira responsabilidade do depositante.

§ 3o Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá ocorrer em
até 180 (cento e oitenta) dias contados do depósito.

§ 4o Para os pedidos internacionais depositados em virtude de tratado em vigor
no Brasil, a tradução prevista no § 2o deverá ser apresentada no prazo de 60 (sessen-
ta) dias contados da data da entrada no processamento nacional.

§ 5o No caso de o pedido depositado no Brasil estar fielmente contido no docu-
mento da origem, será suficiente uma declaração do depositante a este respeito para
substituir a tradução simples.

§ 6o Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento correspondente
deverá ser apresentado dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados do depósito,
ou, se for o caso, em até 60 (sessenta) dias da data da entrada no processamento
nacional, dispensada a legalização consular no país de origem.

§ 7o A falta de comprovação nos prazos estabelecidos neste artigo acarretará a
perda da prioridade.

§ 8o Em caso de pedido depositado com reivindicação de prioridade, o requeri-
mento para antecipação de publicação deverá ser instruído com a comprovação da
prioridade.

Art. 17. O pedido de patente de invenção ou de modelo de utilidade depositado
originalmente no Brasil, sem reivindicação de prioridade e não publicado, assegurará
o direito de prioridade ao pedido posterior sobre a mesma matéria depositado no
Brasil pelo mesmo requerente ou sucessores, dentro do prazo de 1 (um) ano.

§ 1o A prioridade será admitida apenas para a matéria revelada no pedido anterior,
não se estendendo a matéria nova introduzida.

§ 2o O pedido anterior ainda pendente será considerado definitivamente arquivado.

§ 3o O pedido de patente originário de divisão de pedido anterior não poderá
servir de base a reivindicação de prioridade.
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SEÇÃO III
Das Invenções e Dos Modelos de Utilidade Não Patenteáveis

Art. 18. Não são patenteáveis:

I – o que for contrário à moral, aos bons costumes e à segurança, à ordem e à
saúde públicas;

II – as substâncias, matérias, misturas, elementos ou produtos de qualquer
espécie, bem como a modificação de suas propriedades físico-químicas e os respec-
tivos processos de obtenção ou modificação, quando resultantes de transformação
do núcleo atômico; e

III – o todo ou parte dos seres vivos, exceto os microorganismos transgênicos
que atendam aos três requisitos de patenteabilidade – novidade, atividade inventiva
e aplicação industrial – previstos no art. 8o e que não sejam mera descoberta.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, microorganismos transgênicos são
organismos, exceto o todo ou parte de plantas ou de animais, que expressem, median-
te intervenção humana direta em sua composição genética, uma característica nor-
malmente não alcançável pela espécie em condições naturais.

CAPÍTULO III
Do Pedido de Patente

SEÇÃO I
Do Depósito do Pedido

Art. 19. O pedido de patente, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá:

I – requerimento;

II – relatório descritivo;

III – reivindicações;

IV – desenhos, se for o caso;

V – resumo; e

VI – comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Art. 20. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preliminar e, se
devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data de depósito a da sua
apresentação.

Art. 21. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 19, mas que
contiver dados relativos ao objeto, ao depositante e ao inventor, poderá ser entre-
gue, mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a serem cumpri-
das, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de devolução ou arquivamento da docu-
mentação.
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Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado como
efetuado na data do recibo.

SEÇÃO II
Das Condições do Pedido

Art. 22. O pedido de patente de invenção terá de se referir a uma única invenção
ou a um grupo de invenções inter-relacionadas de maneira a compreenderem um
único conceito inventivo.

Art. 23. O pedido de patente de modelo de utilidade terá de se referir a um único
modelo principal, que poderá incluir uma pluralidade de elementos distintos, adicio-
nais ou variantes construtivas ou configurativas, desde que mantida a unidade téc-
nico-funcional e corporal do objeto.

Art. 24. O relatório deverá descrever clara e suficientemente o objeto, de modo a
possibilitar sua realização por técnico no assunto e indicar, quando for o caso, a
melhor forma de execução.

Parágrafo único. No caso de material biológico essencial à realização prática do
objeto do pedido, que não possa ser descrito na forma deste artigo e que não estiver
acessível ao público, o relatório será suplementado por depósito do material em
instituição autorizada pelo INPI ou indicada em acordo internacional.

Art. 25. As reivindicações deverão ser fundamentadas no relatório descritivo,
caracterizando as particularidades do pedido e definindo, de modo claro e preciso, a
matéria objeto da proteção.

Art. 26. O pedido de patente poderá ser dividido em dois ou mais, de ofício ou a
requerimento do depositante, até o final do exame, desde que o pedido dividido:

I – faça referência específica ao pedido original; e

II – não exceda à matéria revelada constante do pedido original.

Parágrafo único. O requerimento de divisão em desacordo com o disposto
neste artigo será arquivado.

Art. 27. Os pedidos divididos terão a data de depósito do pedido original e o
benefício de prioridade deste, se for o caso.

Art. 28. Cada pedido dividido estará sujeito a pagamento das retribuições corres-
pondentes.

Art. 29. O pedido de patente retirado ou abandonado será obrigatoriamente pu-
blicado.

§ 1o O pedido de retirada deverá ser apresentado em até 16 (dezesseis) meses,
contados da data do depósito ou da prioridade mais antiga.
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§ 2o A retirada de um depósito anterior sem produção de qualquer efeito dará
prioridade ao depósito imediatamente posterior.

SEÇÃO III
Do Processo e Do Exame do Pedido

Art. 30. O pedido de patente será mantido em sigilo durante 18 (dezoito) meses
contados da data de depósito ou da prioridade mais antiga, quando houver, após o
que será publicado, à exceção do caso previsto no art. 75.

§ 1o A publicação do pedido poderá ser antecipada a requerimento do
depositante.

§ 2o Da publicação deverão constar dados identificadores do pedido de paten-
te, ficando cópia do relatório descritivo, das reivindicações, do resumo e dos dese-
nhos à disposição do público no INPI.

§ 3o No caso previsto no parágrafo único do art. 24, o material biológico tor-
nar-se-á acessível ao público com a publicação de que trata este artigo.

Art. 31. Publicado o pedido de patente e até o final do exame, será facultada a
apresentação, pelos interessados, de documentos e informações para subsidiarem
o exame.

Parágrafo único. O exame não será iniciado antes de decorridos 60 (sessen-
ta) dias da publicação do pedido.

Art. 32. Para melhor esclarecer ou definir o pedido de patente, o depositante
poderá efetuar alterações até o requerimento do exame, desde que estas se limitem
à matéria inicialmente revelada no pedido.

Art. 33. O exame do pedido de patente deverá ser requerido pelo depositante ou
por qualquer interessado, no prazo de 36 (trinta e seis) meses contados da data do
depósito, sob pena do arquivamento do pedido.

Parágrafo único. O pedido de patente poderá ser desarquivado, se o
depositante assim o requerer, dentro de 60 (sessenta) dias contados do arquiva-
mento, mediante pagamento de uma retribuição específica, sob pena de arquiva-
mento definitivo.

Art. 34. Requerido o exame, deverão ser apresentados, no prazo de 60 (sessen-
ta) dias, sempre que solicitado, sob pena de arquivamento do pedido:

I – objeções, buscas de anterioridade e resultados de exame para concessão
de pedido correspondente em outros países, quando houver reivindicação de pri-
oridade;

II – documentos necessários à regularização do processo e exame do pedi-
do; e
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III – tradução simples do documento hábil referido no § 2o do art. 16, caso
esta tenha sido substituída pela declaração prevista no § 5o do mesmo artigo.

Art. 35. Por ocasião do exame técnico, será elaborado o relatório de busca e pare-
cer relativo a:

I – patenteabilidade do pedido;

II – adaptação do pedido à natureza reivindicada;

III – reformulação do pedido ou divisão; ou

IV – exigências técnicas.

Art. 36. Quando o parecer for pela não patenteabilidade ou pelo não enquadramento
do pedido na natureza reivindicada ou formular qualquer exigência, o depositante
será intimado para manifestar-se no prazo de 90 (noventa) dias.

§ 1o Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.

§ 2o Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada sua formu-
lação, e havendo ou não manifestação sobre a patenteabilidade ou o enquadramento,
dar-se-á prosseguimento ao exame.

Art. 37. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indeferindo o
pedido de patente.

CAPÍTULO IV
Da Concessão e Da Vigência da Patente

SEÇÃO I
Da Concessão da Patente

Art. 38. A patente será concedida depois de deferido o pedido, e comprovado o
pagamento da retribuição correspondente, expedindo-se a respectiva carta-patente.

§ 1o O pagamento da retribuição e respectiva comprovação deverão ser efetuados
no prazo de 60 (sessenta) dias contados do deferimento.

§ 2o A retribuição prevista neste artigo poderá ainda ser paga e comprovada
dentro de 30 (trinta) dias após o prazo previsto no parágrafo anterior, independente-
mente de notificação, mediante pagamento de retribuição específica, sob pena de
arquivamento definitivo do pedido.

§ 3o Reputa-se concedida a patente na data de publicação do respectivo ato.

Art. 39. Da carta-patente deverão constar o número, o título e a natureza respec-
tivos, o nome do inventor, observado o disposto no § 4o do art. 6o, a qualificação e o
domicílio do titular, o prazo de vigência, o relatório descritivo, as reivindicações e os
desenhos, bem como os dados relativos à prioridade.
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SEÇÃO II
Da Vigência da Patente

Art. 40. A patente de invenção vigorará pelo prazo de 20 (vinte) anos e a de modelo de
utilidade pelo prazo 15 (quinze) anos contados da data de depósito.

Parágrafo único. O prazo de vigência não será inferior a 10 (dez) anos para a
patente de invenção e a 7 (sete) anos para a patente de modelo de utilidade, a contar da
data de concessão, ressalvada a hipótese de o INPI estar impedido de proceder ao exame
de mérito do pedido, por pendência judicial comprovada ou por motivo de força maior.

CAPÍTULO V
Da Proteção Conferida pela Patente

SEÇÃO I
Dos Direitos

Art. 41. A extensão da proteção conferida pela patente será determinada pelo teor das
reivindicações, interpretado com base no relatório descritivo e nos desenhos.

Art. 42. A patente confere ao seu titular o direito de impedir terceiro, sem o seu con-
sentimento, de produzir, usar, colocar à venda, vender ou importar com estes propósitos:

I – produto objeto de patente;

II – processo ou produto obtido diretamente por processo patenteado.

§ 1o Ao titular da patente é assegurado ainda o direito de impedir que terceiros
contribuam para que outros pratiquem os atos referidos neste artigo.

§ 2o Ocorrerá violação de direito da patente de processo, a que se refere o inciso II,
quando o possuidor ou proprietário não comprovar, mediante determinação judicial es-
pecífica, que o seu produto foi obtido por processo de fabricação diverso daquele prote-
gido pela patente.

Art. 43. O disposto no artigo anterior não se aplica:

I – aos atos praticados por terceiros não autorizados, em caráter privado e sem
finalidade comercial, desde que não acarretem prejuízo ao interesse econômico do titular
da patente;

II – aos atos praticados por terceiros não autorizados, com finalidade experimen-
tal, relacionados a estudos ou pesquisas científicas ou tecnológicas;

III – à preparação de medicamento de acordo com prescrição médica para casos
individuais, executada por profissional habilitado, bem como ao medicamento assim pre-
parado;

IV – a produto fabricado de acordo com patente de processo ou de produto que
tiver sido colocado no mercado interno diretamente pelo titular da patente ou com seu
consentimento;
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V – a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva, utili-
zem, sem finalidade econômica, o produto patenteado como fonte inicial de variação
ou propagação para obter outros produtos; e

VI – a terceiros que, no caso de patentes relacionadas com matéria viva,
utilizem, ponham em circulação ou comercializem um produto patenteado que haja
sido introduzido licitamente no comércio pelo detentor da patente ou por detentor de
licença, desde que o produto patenteado não seja utilizado para multiplicação ou
propagação comercial da matéria viva em causa.

VII48 – aos atos praticados por terceiros não autorizados, relacionados à in-
venção protegida por patente, destinados exclusivamente à produção de informa-
ções, dados e resultados de testes, visando à obtenção do registro de comercialização,
no Brasil ou em outro país, para a exploração e comercialização do produto objeto da
patente, após a expiração dos prazos estipulados no art. 40.

Art. 44. Ao titular da patente é assegurado o direito de obter indenização pela
exploração indevida de seu objeto, inclusive em relação à exploração ocorrida entre a
data da publicação do pedido e a da concessão da patente.

§ 1o Se o infrator obteve, por qualquer meio, conhecimento do conteúdo do
pedido depositado, anteriormente à publicação, contar-se-á o período da exploração
indevida para efeito da indenização a partir da data de início da exploração.

§ 2o Quando o objeto do pedido de patente se referir a material biológico, depo-
sitado na forma do parágrafo único do art. 24, o direito à indenização será somente
conferido quando o material biológico se tiver tornado acessível ao público.

§ 3o O direito de obter indenização por exploração indevida, inclusive com rela-
ção ao período anterior à concessão da patente, está limitado ao conteúdo do seu
objeto, na forma do art. 41.

SEÇÃO II
Do Usuário Anterior

Art. 45. À pessoa de boa fé que, antes da data de depósito ou de prioridade de
pedido de patente, explorava seu objeto no País, será assegurado o direito de conti-
nuar a exploração, sem ônus, na forma e condição anteriores.

§ 1o O direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido juntamente
com o negócio ou empresa, ou parte desta que tenha direta relação com a exploração
do objeto da patente, por alienação ou arrendamento.

§ 2o O direito de que trata este artigo não será assegurado a pessoa que tenha
tido conhecimento do objeto da patente através de divulgação na forma do art. 12,
desde que o pedido tenha sido depositado no prazo de 1 (um) ano, contado da
divulgação.

48 Lei no 10.196/2001.
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CAPÍTULO VI
Da Nulidade da Patente

SEÇÃO I
Das Disposições Gerais

Art. 46. É nula a patente concedida contrariando as disposições desta Lei.

Art. 47. A nulidade poderá não incidir sobre todas as reivindicações, sendo con-
dição para a nulidade parcial o fato de as reivindicações subsistentes constituírem
matéria patenteável por si mesmas.

Art. 48. A nulidade da patente produzirá efeitos a partir da data do depósito do
pedido.

Art. 49. No caso de inobservância do disposto no art. 6o, o inventor poderá,
alternativamente, reivindicar, em ação judicial, a adjudicação da patente.

SEÇÃO II
Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 50. A nulidade da patente será declarada administrativamente quando:

I – não tiver sido atendido qualquer dos requisitos legais;

II – o relatório e as reivindicações não atenderem ao disposto nos arts. 24 e 25,
respectivamente;

III – o objeto da patente se estenda além do conteúdo do pedido originalmen-
te depositado; ou

IV – no seu processamento, tiver sido omitida qualquer das formalidades
essenciais, indispensáveis à concessão.

Art. 51. O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou mediante
requerimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo de 6 (seis) meses
contados da concessão da patente.

Parágrafo único. O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinta a pa-
tente.

Art. 52. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 53. Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fixado no artigo anteri-
or, o INPI emitirá parecer, intimando o titular e o requerente para se manifestarem no
prazo comum de 60 (sessenta) dias.

Art. 54. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apresentadas
as manifestações, o processo será decidido pelo Presidente do INPI, encerrando-se
a instância administrativa.
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Art. 55. Aplicam-se, no que couber, aos certificados de adição, as disposições
desta Seção.

SEÇÃO III
Da Ação de Nulidade

Art. 56. A ação de nulidade poderá ser proposta a qualquer tempo da vigência da
patente, pelo INPI ou por qualquer pessoa com legítimo interesse.

§ 1o A nulidade da patente poderá ser argüida, a qualquer tempo, como matéria
de defesa.

§ 2o O juiz poderá, preventiva ou incidentalmente, determinar a suspensão dos
efeitos da patente, atendidos os requisitos processuais próprios.

Art. 57. A ação de nulidade de patente será ajuizada no foro da Justiça Federal e
o INPI, quando não for autor, intervirá no feito.

§ 1o O prazo para resposta do réu titular da patente será de 60 (sessenta) dias.

§ 2o Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI publicará anota-
ção, para ciência de terceiros.

CAPÍTULO VII
Da Cessão e Das Anotações

Art. 58. O pedido de patente ou a patente, ambos de conteúdo indivisível, pode-
rão ser cedidos, total ou parcialmente.

Art. 59. O INPI fará as seguintes anotações:

I – da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;

II – de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou a patente; e

III – das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou titular.

Art. 60. As anotações produzirão efeito em relação a terceiros a partir da data de
sua publicação.

CAPÍTULO VIII
Das Licenças

SEÇÃO I
Da Licença Voluntária

Art. 61. O titular de patente ou o depositante poderá celebrar contrato de licença
para exploração.

Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titular de todos os
poderes para agir em defesa da patente.
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Art. 62. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que produza efeitos
em relação a terceiros.

§ 1o A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da data de sua
publicação.

§ 2o Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença não precisará
estar averbado no INPI.

Art. 63. O aperfeiçoamento introduzido em patente licenciada pertence a quem o
fizer, sendo assegurado à outra parte contratante o direito de preferência para seu
licenciamento.

SEÇÃO II
Da Oferta de Licença

Art. 64. O titular da patente poderá solicitar ao INPI que a coloque em oferta para
fins de exploração.

§ 1o O INPI promoverá a publicação da oferta.

§ 2o Nenhum contrato de licença voluntária de caráter exclusivo será averbado no
INPI sem que o titular tenha desistido da oferta.

§ 3o A patente sob licença voluntária, com caráter de exclusividade, não poderá ser
objeto de oferta.

§ 4o O titular poderá, a qualquer momento, antes da expressa aceitação de seus
termos pelo interessado, desistir da oferta, não se aplicando o disposto no art. 66.

Art. 65. Na falta de acordo entre o titular e o licenciado, as partes poderão requerer
ao INPI o arbitramento da remuneração.

§ 1o Para efeito deste artigo, o INPI observará o disposto no § 4o do art. 73.

§ 2o A remuneração poderá ser revista decorrido 1 (um) ano de sua fixação.

Art. 66. A patente em oferta terá sua anuidade reduzida à metade no período com-
preendido entre o oferecimento e a concessão da primeira licença, a qualquer título.

Art. 67. O titular da patente poderá requerer o cancelamento da licença se o licenci-
ado não der início à exploração efetiva dentro de 1 (um) ano da concessão, interromper
a exploração por prazo superior a 1 (um) ano, ou, ainda, se não forem obedecidas as
condições para a exploração.

SEÇÃO III
Da Licença Compulsória

Art. 68. O titular ficará sujeito a ter a patente licenciada compulsoriamente se exercer
os direitos dela decorrentes de forma abusiva, ou por meio dela praticar abuso de poder
econômico, comprovado nos termos da lei, por decisão administrativa ou judicial.
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§ 1o Ensejam, igualmente, licença compulsória:

I – a não exploração do objeto da patente no território brasileiro por falta de
fabricação ou fabricação incompleta do produto, ou, ainda, a falta de uso integral do
processo patenteado, ressalvados os casos de inviabilidade econômica, quando
será admitida a importação; ou

II – a comercialização que não satisfizer às necessidades do mercado.

§ 2o A licença só poderá ser requerida por pessoa com legítimo interesse e que
tenha capacidade técnica e econômica para realizar a exploração eficiente do objeto
da patente, que deverá destinar-se, predominantemente, ao mercado interno, extin-
guindo-se nesse caso a excepcionalidade prevista no inciso I do parágrafo anterior.

§ 3o No caso de a licença compulsória ser concedida em razão de abuso de poder
econômico, ao licenciado, que propõe fabricação local, será garantido um prazo,
limitado ao estabelecido no art. 74, para proceder à importação do objeto da licença,
desde que tenha sido colocado no mercado diretamente pelo titular ou com o seu
consentimento.

§ 4o No caso de importação para exploração de patente e no caso da importação
prevista no parágrafo anterior, será igualmente admitida a importação por terceiros de
produto fabricado de acordo com patente de processo ou de produto, desde que tenha
sido colocado no mercado diretamente pelo titular ou com o seu consentimento.

§ 5o A licença compulsória de que trata o § 1o somente será requerida após
decorridos 3 (três) anos da concessão da patente.

Art. 69. A licença compulsória não será concedida se, à data do requerimento, o
titular:

I – justificar o desuso por razões legítimas;

II – comprovar a realização de sérios e efetivos preparativos para a explora-
ção; ou

III – justificar a falta de fabricação ou comercialização por obstáculo de ordem
legal.

Art. 70. A licença compulsória será ainda concedida quando, cumulativamente,
se verificarem as seguintes hipóteses:

I – ficar caracterizada situação de dependência de uma patente em relação a
outra;

II – o objeto da patente dependente constituir substancial progresso técnico
em relação à patente anterior; e

III – o titular não realizar acordo com o titular da patente dependente para
exploração da patente anterior.

§ 1o Para os fins deste artigo considera-se patente dependente aquela cuja explo-
ração depende obrigatoriamente da utilização do objeto de patente anterior.



����������	
����
�
�����
���������������

§ 2o Para efeito deste artigo, uma patente de processo poderá ser considerada
dependente de patente do produto respectivo, bem como uma patente de produto
poderá ser dependente de patente de processo.

§ 3o O titular da patente licenciada na forma deste artigo terá direito a licença
compulsória cruzada da patente dependente.

Art. 71. Nos casos de emergência nacional ou interesse público, declarados em ato do
Poder Executivo Federal, desde que o titular da patente ou seu licenciado não atenda a
essa necessidade, poderá ser concedida, de ofício, licença compulsória, temporária e não
exclusiva, para a exploração da patente, sem prejuízo dos direitos do respectivo titular.

Parágrafo único. O ato de concessão da licença estabelecerá seu prazo de vigên-
cia e a possibilidade de prorrogação.

Art. 72. As licenças compulsórias serão sempre concedidas sem exclusividade, não
se admitindo o sublicenciamento.

Art. 73. O pedido de licença compulsória deverá ser formulado mediante indicação
das condições oferecidas ao titular da patente.

§ 1o Apresentado o pedido de licença, o titular será intimado para manifestar-se no
prazo de 60 (sessenta) dias, findo o qual, sem manifestação do titular, será considerada
aceita a proposta nas condições oferecidas.

§ 2o O requerente de licença que invocar abuso de direitos patentários ou abuso de
poder econômico deverá juntar documentação que o comprove.

§ 3o No caso de a licença compulsória ser requerida com fundamento na falta de
exploração, caberá ao titular da patente comprovar a exploração.

§ 4o Havendo contestação, o INPI poderá realizar as necessárias diligências, bem
como designar comissão, que poderá incluir especialistas não integrantes dos quadros
da autarquia, visando arbitrar a remuneração que será paga ao titular.

§ 5o Os órgãos e entidades da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual e municipal, prestarão ao INPI as informações solicitadas com o objetivo de
subsidiar o arbitramento da remuneração.

§ 6o No arbitramento da remuneração, serão consideradas as circunstâncias de cada
caso, levando-se em conta, obrigatoriamente, o valor econômico da licença concedida.

§ 7o Instruído o processo, o INPI decidirá sobre a concessão e condições da licen-
ça compulsória no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 8o O recurso da decisão que conceder a licença compulsória não terá efeito
suspensivo.

Art. 74. Salvo razões legítimas, o licenciado deverá iniciar a exploração do objeto da
patente no prazo de 1 (um) ano da concessão da licença, admitida a interrupção por
igual prazo.

§ 1o O titular poderá requerer a cassação da licença quando não cumprido o
disposto neste artigo.
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§ 2o O licenciado ficará investido de todos os poderes para agir em defesa da
patente.

§ 3o Após a concessão da licença compulsória, somente será admitida a sua
cessão quando realizada conjuntamente com a cessão, alienação ou arrendamento
da parte do empreendimento que a explore.

CAPÍTULO IX
Da Patente de Interesse da Defesa Nacional

Art. 75. O pedido de patente originário do Brasil cujo objeto interesse à defesa
nacional será processado em caráter sigiloso e não estará sujeito às publicações
previstas nesta Lei.

§ 1o O INPI encaminhará o pedido, de imediato, ao órgão competente do Poder
Executivo para, no prazo de 60 (sessenta) dias, manifestar-se sobre o caráter sigiloso.
Decorrido o prazo sem a manifestação do órgão competente, o pedido será processa-
do normalmente.

§ 2o É vedado o depósito no exterior de pedido de patente cujo objeto tenha sido
considerado de interesse da defesa nacional, bem como qualquer divulgação do
mesmo, salvo expressa autorização do órgão competente.

§ 3o A exploração e a cessão do pedido ou da patente de interesse da defesa
nacional estão condicionadas à prévia autorização do órgão competente, assegura-
da indenização sempre que houver restrição dos direitos do depositante ou do titular.

CAPÍTULO X
Do Certificado de Adição de Invenção

Art. 76. O depositante do pedido ou titular de patente de invenção poderá reque-
rer, mediante pagamento de retribuição específica, certificado de adição para prote-
ger aperfeiçoamento ou desenvolvimento introduzido no objeto da invenção, mesmo
que destituído de atividade inventiva, desde que a matéria se inclua no mesmo con-
ceito inventivo.

§ 1o Quando tiver ocorrido a publicação do pedido principal, o pedido de certifi-
cado de adição será imediatamente publicado.

§ 2o O exame do pedido de certificado de adição obedecerá ao disposto nos arts.
30 a 37, ressalvado o disposto no parágrafo anterior.

§ 3o O pedido de certificado de adição será indeferido se o seu objeto não apre-
sentar o mesmo conceito inventivo.

§ 4o O depositante poderá, no prazo do recurso, requerer a transformação do
pedido de certificado de adição em pedido de patente, beneficiando-se da data de
depósito do pedido de certificado, mediante pagamento das retribuições cabíveis.

Art. 77. O certificado de adição é acessório da patente, tem a data final de vigên-
cia desta e acompanha-a para todos os efeitos legais.
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Parágrafo único. No processo de nulidade, o titular poderá requerer que a
matéria contida no certificado de adição seja analisada para se verificar a possibilida-
de de sua subsistência, sem prejuízo do prazo de vigência da patente.

CAPÍTULO XI
Da Extinção da Patente

Art. 78. A patente extingue-se:

I – pela expiração do prazo de vigência;

II – pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;

III – pela caducidade;

IV – pela falta de pagamento da retribuição anual, nos prazos previstos no § 2o

do art. 84 e no art. 87; e

V – pela inobservância do disposto no art. 217.

Parágrafo único. Extinta a patente, o seu objeto cai em domínio público.

Art. 79. A renúncia só será admitida se não prejudicar direitos de terceiros.

Art. 80. Caducará a patente, de ofício ou a requerimento de qualquer pessoa com
legítimo interesse, se, decorridos 2 (dois) anos da concessão da primeira licença
compulsória, esse prazo não tiver sido suficiente para prevenir ou sanar o abuso ou
desuso, salvo motivos justificáveis.

§ 1o A patente caducará quando, na data do requerimento da caducidade ou da
instauração de ofício do respectivo processo, não tiver sido iniciada a exploração.

§ 2o No processo de caducidade instaurado a requerimento, o INPI poderá pros-
seguir se houver desistência do requerente.

Art. 81. O titular será intimado mediante publicação para se manifestar, no prazo
de 60 (sessenta) dias, cabendo-lhe o ônus da prova quanto à exploração.

Art. 82. A decisão será proferida dentro de 60 (sessenta) dias, contados do térmi-
no do prazo mencionado no artigo anterior.

Art. 83. A decisão da caducidade produzirá efeitos a partir da data do requerimen-
to ou da publicação da instauração de ofício do processo.

CAPÍTULO XII
Da Retribuição Anual

Art. 84. O depositante do pedido e o titular da patente estão sujeitos ao pagamen-
to de retribuição anual, a partir do início do terceiro ano da data do depósito.

§ 1o O pagamento antecipado da retribuição anual será regulado pelo INPI.
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§ 2o O pagamento deverá ser efetuado dentro dos primeiros 3 (três) meses de cada
período anual, podendo, ainda, ser feito, independente de notificação, dentro dos 6
(seis) meses subseqüentes, mediante pagamento de retribuição adicional.

Art. 85. O disposto no artigo anterior aplica-se aos pedidos internacionais deposita-
dos em virtude de tratado em vigor no Brasil, devendo o pagamento das retribuições
anuais vencidas antes da data da entrada no processamento nacional ser efetuado no
prazo de 3 (três) meses dessa data.

Art. 86. A falta de pagamento da retribuição anual, nos termos dos arts. 84 e 85,
acarretará o arquivamento do pedido ou a extinção da patente.

CAPÍTULO XIII
Da Restauração

Art. 87. O pedido de patente e a patente poderão ser restaurados, se o depositante ou
o titular assim o requerer, dentro de 3 (três) meses, contados da notificação do arquivamen-
to do pedido ou da extinção da patente, mediante pagamento de retribuição específica.

CAPÍTULO XIV
Da Invenção e Do Modelo de Utilidade Realizado

por Empregado ou Prestador de Serviço

Art. 88. A invenção e o modelo de utilidade pertencem exclusivamente ao emprega-
dor quando decorrerem de contrato de trabalho cuja execução ocorra no Brasil e que
tenha por objeto a pesquisa ou a atividade inventiva, ou resulte esta da natureza dos
serviços para os quais foi o empregado contratado.

§ 1o Salvo expressa disposição contratual em contrário, a retribuição pelo trabalho
a que se refere este artigo limita-se ao salário ajustado.

§ 2o Salvo prova em contrário, consideram-se desenvolvidos na vigência do contra-
to a invenção ou o modelo de utilidade, cuja patente seja requerida pelo empregado até
1 (um) ano após a extinção do vínculo empregatício.

Art. 89. O empregador, titular da patente, poderá conceder ao empregado, autor de
invento ou aperfeiçoamento, participação nos ganhos econômicos resultantes da ex-
ploração da patente, mediante negociação com o interessado ou conforme disposto em
norma da empresa.

Parágrafo único. A participação referida neste artigo não se incorpora, a qualquer
título, ao salário do empregado.

Art. 90. Pertencerá exclusivamente ao empregado a invenção ou o modelo de utilida-
de por ele desenvolvido, desde que desvinculado do contrato de trabalho e não decor-
rente da utilização de recursos, meios, dados, materiais, instalações ou equipamentos
do empregador.

Art. 91. A propriedade de invenção ou de modelo de utilidade será comum, em partes
iguais, quando resultar da contribuição pessoal do empregado e de recursos, dados,
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meios, materiais, instalações ou equipamentos do empregador, ressalvada expressa dis-
posição contratual em contrário.

§ 1o Sendo mais de um empregado, a parte que lhes couber será dividida igual-
mente entre todos, salvo ajuste em contrário.

§ 2o É garantido ao empregador o direito exclusivo de licença de exploração e
assegurada ao empregado a justa remuneração.

§ 3o A exploração do objeto da patente, na falta de acordo, deverá ser iniciada pelo
empregador dentro do prazo de 1 (um) ano, contado da data de sua concessão, sob
pena de passar à exclusiva propriedade do empregado a titularidade da patente, res-
salvadas as hipóteses de falta de exploração por razões legítimas.

§ 4o No caso de cessão, qualquer dos co-titulares, em igualdade de condições,
poderá exercer o direito de preferência.

Art. 92. O disposto nos artigos anteriores aplica-se, no que couber, às relações
entre o trabalhador autônomo ou o estagiário e a empresa contratante e entre empre-
sas contratantes e contratadas.

Art. 93. Aplica-se o disposto neste Capítulo, no que couber, às entidades da Admi-
nistração Pública, direta, indireta e fundacional, federal, estadual ou municipal.

Parágrafo único. Na hipótese do art. 88, será assegurada ao inventor, na forma
e condições previstas no estatuto ou regimento interno da entidade a que se refere
este artigo, premiação de parcela no valor das vantagens auferidas com o pedido ou
com a patente, a título de incentivo.

TÍTULO II
Dos Desenhos Industriais

CAPÍTULO I
Da Titularidade

Art. 94. Ao autor será assegurado o direito de obter registro de desenho industrial
que lhe confira a propriedade, nas condições estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Aplicam-se ao registro de desenho industrial, no que couber,
as disposições dos arts. 6o e 7o.

CAPÍTULO II
Da Registrabilidade

SEÇÃO I
Dos Desenhos Industriais Registráveis

Art. 95. Considera-se desenho industrial a forma plástica ornamental de um obje-
to ou o conjunto ornamental de linhas e cores que possa ser aplicado a um produto,
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proporcionando resultado visual novo e original na sua configuração externa e
que possa servir de tipo de fabricação industrial.

Art. 96. O desenho industrial é considerado novo quando não compreen-
dido no estado da técnica.

§ 1o O estado da técnica é constituído por tudo aquilo tornado acessível
ao público antes da data de depósito do pedido, no Brasil ou no exterior, por
uso ou qualquer outro meio, ressalvado o disposto no § 3o deste artigo e no
art. 99.

§ 2o Para aferição unicamente da novidade, o conteúdo completo de pedi-
do de patente ou de registro depositado no Brasil, e ainda não publicado,
será considerado como incluído no estado da técnica a partir da data de depó-
sito, ou da prioridade reivindicada, desde que venha a ser publicado, mesmo
que subseqüentemente.

§ 3o Não será considerado como incluído no estado da técnica o desenho
industrial cuja divulgação tenha ocorrido durante os 180 (cento e oitenta)
dias que precederem a data do depósito ou a da prioridade reivindicada, se
promovida nas situações previstas nos incisos I a III do art. 12.

Art. 97. O desenho industrial é considerado original quando dele resulte
uma configuração visual distintiva, em relação a outros objetos anteriores.

Parágrafo único. O resultado visual original poderá ser decorrente da
combinação de elementos conhecidos.

Art. 98. Não se considera desenho industrial qualquer obra de caráter pura-
mente artístico.

SEÇÃO II
Da Prioridade

Art. 99. Aplicam-se ao pedido de registro, no que couber, as disposições
do art. 16, exceto o prazo previsto no seu § 3o, que será de 90 (noventa) dias.

SEÇÃO III
Dos Desenhos Industriais Não Registráveis

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial:

I – o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a
honra ou imagem de pessoas, ou atente contra liberdade de consciência, crença,
culto religioso ou idéia e sentimentos dignos de respeito e veneração;

II – a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela
determinada essencialmente por considerações técnicas ou funcionais.
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CAPÍTULO III
Do Pedido de Registro

SEÇÃO I
Do Depósito do Pedido

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, con-
terá:

I – requerimento;

II – relatório descritivo, se for o caso;

III – reivindicações, se for o caso;

IV – desenhos ou fotografias;

V – campo de aplicação do objeto; e

VI – comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deve-
rão ser apresentados em língua portuguesa.

Art. 102. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preliminar
e, se devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data do depósito
a da sua apresentação.

Art. 103. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 101, mas
que contiver dados suficientes relativos ao depositante, ao desenho industrial e
ao autor, poderá ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá
as exigências a serem cumpridas, em 5 (cinco) dias, sob pena de ser considerado
inexistente.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado
como efetuado na data da apresentação do pedido.

SEÇÃO II
Das Condições do Pedido

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a um
único objeto, permitida uma pluralidade de variações, desde que se destinem ao
mesmo propósito e guardem entre si a mesma característica distintiva preponde-
rante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte) variações.

Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o
objeto e suas variações, se houver, de modo a possibilitar sua reprodução por
técnico no assunto.

Art. 105. Se solicitado o sigilo na forma do § 1o do art. 106, poderá o pedido
ser retirado em até 90 (noventa) dias contados da data do depósito.
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Parágrafo único. A retirada de um depósito anterior sem produção de qual-
quer efeito dará prioridade ao depósito imediatamente posterior.

SEÇÃO III
Do Processo e Do Exame do Pedido

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o
disposto nos arts. 100, 101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente
concedido o registro, expedindo-se o respectivo certificado.

§ 1o A requerimento do depositante, por ocasião do depósito, poderá ser manti-
do em sigilo o pedido, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data do
depósito, após o que será processado.

§ 2o Se o depositante se beneficiar do disposto no art. 99, aguardar-se-á a apre-
sentação do documento de prioridade para o processamento do pedido.

§ 3o Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, que
deverá ser respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo.

§ 4o Não atendido o disposto no art. 100, o pedido de registro será indeferido.

CAPÍTULO IV
Da Concessão e Da Vigência do Registro

Art. 107. Do certificado deverão constar o número e o título, nome do autor –
observado o disposto no § 4o do art. 6o, o nome, a nacionalidade e o domicílio do
titular, o prazo de vigência, os desenhos, os dados relativos à prioridade estrangeira,
e, quando houver, relatório descritivo e reivindicações.

Art. 108. O registro vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos contados da data do
depósito, prorrogável por 3 (três) períodos sucessivos de 5 (cinco) anos cada.

§ 1o O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano de
vigência do registro, instruído com o comprovante do pagamento da respectiva
retribuição.

§ 2o Se o pedido de prorrogação não tiver sido formulado até o termo final da
vigência do registro, o titular poderá fazê-lo nos 180 (cento e oitenta) dias subse-
qüentes, mediante o pagamento de retribuição adicional.

CAPÍTULO V
Da Proteção Conferida pelo Registro

Art. 109. A propriedade do desenho industrial adquire-se pelo registro validamente
concedido.

Parágrafo único. Aplicam-se ao registro do desenho industrial, no que couber,
as disposições do art. 42 e dos incisos I, II e IV do art. 43.
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Art. 110. À pessoa que, de boa fé, antes da data do depósito ou da prioridade do
pedido de registro explorava seu objeto no País, será assegurado o direito de conti-
nuar a exploração, sem ônus, na forma e condição anteriores.

§ 1o O direito conferido na forma deste artigo só poderá ser cedido juntamente
com o negócio ou empresa, ou parte deste, que tenha direta relação com a exploração
do objeto do registro, por alienação ou arrendamento.

§ 2o O direito de que trata este artigo não será assegurado a pessoa que tenha
tido conhecimento do objeto do registro através de divulgação nos termos do §
3o do art. 96, desde que o pedido tenha sido depositado no prazo de 6 (seis) meses
contados da divulgação.

CAPÍTULO VI
Do Exame de Mérito

Art. 111. O titular do desenho industrial poderá requerer o exame do objeto do
registro, a qualquer tempo da vigência, quanto aos aspectos de novidade e de origi-
nalidade.

Parágrafo único. O INPI emitirá parecer de mérito, que, se concluir pela ausên-
cia de pelo menos um dos requisitos definidos nos arts. 95 a 98, servirá de fundamen-
to para instauração de ofício de processo de nulidade do registro.

CAPÍTULO VII
Da Nulidade do Registro

SEÇÃO I
Das Disposições Gerais

Art. 112. É nulo o registro concedido em desacordo com as disposições desta Lei.

§ 1o A nulidade do registro produzirá efeitos a partir da data do depósito do
pedido.

§ 2o No caso de inobservância do disposto no art. 94, o autor poderá, alternati-
vamente, reivindicar a adjudicação do registro.

SEÇÃO II
Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 113. A nulidade do registro será declarada administrativamente quando tiver
sido concedido com infringência dos arts. 94 a 98.

§ 1o O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou mediante reque-
rimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo de 5 (cinco) anos con-
tados da concessão do registro, ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único
do art. 111.
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§ 2o O requerimento ou a instauração de ofício suspenderá os efeitos da conces-
são do registro se apresentada ou publicada no prazo de 60 (sessenta) dias da con-
cessão.

Art. 114. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias
contados da data da publicação.

Art. 115. Havendo ou não manifestação, decorrido o prazo fixado no artigo ante-
rior, o INPI emitirá parecer, intimando o titular e o requerente para se manifestarem no
prazo comum de 60 (sessenta) dias.

Art. 116. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apresenta-
das as manifestações, o processo será decidido pelo Presidente do INPI, encerrando-
se a instância administrativa.

Art. 117. O processo de nulidade prosseguirá, ainda que extinto o registro.

SEÇÃO III
Da Ação de Nulidade

Art. 118. Aplicam-se à ação de nulidade de registro de desenho industrial, no que
couber, as disposições dos arts. 56 e 57.

CAPÍTULO VIII
Da Extinção do Registro

Art. 119. O registro extingue-se:

I – pela expiração do prazo de vigência;

II – pela renúncia de seu titular, ressalvado o direito de terceiros;

III – pela falta de pagamento da retribuição prevista nos arts. 108 e 120; ou

IV – pela inobservância do disposto no art. 217.

CAPÍTULO IX
Da Retribuição Qüinqüenal

Art. 120. O titular do registro está sujeito ao pagamento de retribuição qüinqüenal,
a partir do segundo qüinqüênio da data do depósito.

§ 1o O pagamento do segundo qüinqüênio será feito durante o 5o (quinto) ano
da vigência do registro.

§ 2o O pagamento dos demais qüinqüênios será apresentado junto com o pedido
de prorrogação a que se refere o art. 108.

§ 3o O pagamento dos qüinqüênios poderá ainda ser efetuado dentro dos 6 (seis)
meses subseqüentes ao prazo estabelecido no parágrafo anterior, mediante paga-
mento de retribuição adicional.
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CAPÍTULO X
Das Disposições Finais

Art. 121. As disposições dos arts. 58 a 63 aplicam-se, no que couber, à matéria de
que trata o presente Título, disciplinando-se o direito do empregado ou prestador de
serviços pelas disposições dos arts. 88 a 93.

TÍTULO III
Das Marcas

CAPÍTULO I
Da Registrabilidade

SEÇÃO I
Dos Sinais Registráveis como Marca

Art. 122. São suscetíveis de registro como marca os sinais distintivos visualmen-
te perceptíveis, não compreendidos nas proibições legais.

Art. 123. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – marca de produto ou serviço: aquela usada para distinguir produto ou
serviço de outro idêntico, semelhante ou afim, de origem diversa;

II – marca de certificação: aquela usada para atestar a conformidade de um
produto ou serviço com determinadas normas ou especificações técnicas, notadamente
quanto à qualidade, natureza, material utilizado e metodologia empregada; e

III – marca coletiva: aquela usada para identificar produtos ou serviços pro-
vindos de membros de uma determinada entidade.

SEÇÃO II
Dos Sinais Não Registráveis como Marca

Art. 124. Não são registráveis como marca:

I – brasão, armas, medalha, bandeira, emblema, distintivo e monumento ofici-
ais, públicos, nacionais, estrangeiros ou internacionais, bem como a respectiva de-
signação, figura ou imitação;

II – letra, algarismo e data, isoladamente, salvo quando revestidos de sufici-
ente forma distintiva;

III – expressão, figura, desenho ou qualquer outro sinal contrário à moral e
aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas ou atente contra
liberdade de consciência, crença, culto religioso ou idéia e sentimento dignos de
respeito e veneração;

IV – designação ou sigla de entidade ou órgão público, quando não requerido
o registro pela própria entidade ou órgão público;
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V – reprodução ou imitação de elemento característico ou diferenciador de
título de estabelecimento ou nome de empresa de terceiros, suscetível de causar
confusão ou associação com estes sinais distintivos;

VI – sinal de caráter genérico, necessário, comum, vulgar ou simplesmente
descritivo, quando tiver relação com o produto ou serviço a distinguir, ou aquele
empregado comumente para designar uma característica do produto ou serviço, quanto
à natureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade e época de produção ou de presta-
ção do serviço, salvo quando revestidos de suficiente forma distintiva;

VII – sinal ou expressão empregada apenas como meio de propaganda;

VIII – cores e suas denominações, salvo se dispostas ou combinadas de
modo peculiar e distintivo;

IX – indicação geográfica, sua imitação suscetível de causar confusão ou
sinal que possa falsamente induzir indicação geográfica;

X – sinal que induza a falsa indicação quanto à origem, procedência, natureza,
qualidade ou utilidade do produto ou serviço a que a marca se destina;

XI – reprodução ou imitação de cunho oficial, regularmente adotada para
garantia de padrão de qualquer gênero ou natureza;

XII – reprodução ou imitação de sinal que tenha sido registrado como marca
coletiva ou de certificação por terceiro, observado o disposto no art. 154;

XIII – nome, prêmio ou símbolo de evento esportivo, artístico, cultural, social,
político, econômico ou técnico, oficial ou oficialmente reconhecido, bem como a
imitação suscetível de criar confusão, salvo quando autorizados pela autoridade
competente ou entidade promotora do evento;

XIV – reprodução ou imitação de título, apólice, moeda e cédula da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios, dos Municípios, ou de país;

XV – nome civil ou sua assinatura, nome de família ou patronímico e imagem
de terceiros, salvo com consentimento do titular, herdeiros ou sucessores;

XVI – pseudônimo ou apelido notoriamente conhecidos, nome artístico sin-
gular ou coletivo, salvo com consentimento do titular, herdeiros ou sucessores;

XVII – obra literária, artística ou científica, assim como os títulos que estejam
protegidos pelo direito autoral e sejam suscetíveis de causar confusão ou associa-
ção, salvo com consentimento do autor ou titular;

XVIII – termo técnico usado na indústria, na ciência e na arte, que tenha
relação com o produto ou serviço a distinguir;

XIX – reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com acréscimo,
de marca alheia registrada, para distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico,
semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou associação com marca alheia;

XX – dualidade de marcas de um só titular para o mesmo produto ou serviço,
salvo quando, no caso de marcas de mesma natureza, se revestirem de suficiente
forma distintiva;
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XXI – a forma necessária, comum ou vulgar do produto ou de acondiciona-
mento, ou, ainda, aquela que não possa ser dissociada de efeito técnico;

XXII – objeto que estiver protegido por registro de desenho industrial de
terceiro; e

XXIII – sinal que imite ou reproduza, no todo ou em parte, marca que o reque-
rente evidentemente não poderia desconhecer em razão de sua atividade, cujo titular
seja sediado ou domiciliado em território nacional ou em país com o qual o Brasil
mantenha acordo ou que assegure reciprocidade de tratamento, se a marca se desti-
nar a distinguir produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de cau-
sar confusão ou associação com aquela marca alheia.

SEÇÃO III
Marca de Alto Renome

Art. 125. À marca registrada no Brasil considerada de alto renome será assegura-
da proteção especial, em todos os ramos de atividade.

SEÇÃO IV
Marca Notoriamente Conhecida

Art. 126. A marca notoriamente conhecida em seu ramo de atividade nos termos
do art. 6o bis (I), da Convenção da União de Paris para Proteção da Propriedade
Industrial, goza de proteção especial, independentemente de estar previamente de-
positada ou registrada no Brasil.

§ 1o A proteção de que trata este artigo aplica-se também às marcas de serviço.

§ 2o O INPI poderá indeferir de ofício pedido de registro de marca que reproduza
ou imite, no todo ou em parte, marca notoriamente conhecida.

CAPÍTULO II
Prioridade

Art. 127. Ao pedido de registro de marca depositado em país que mantenha acordo
com o Brasil ou em organização internacional, que produza efeito de depósito nacional,
será assegurado direito de prioridade, nos prazos estabelecidos no acordo, não sendo
o depósito invalidado nem prejudicado por fatos ocorridos nesses prazos.

§ 1o A reivindicação da prioridade será feita no ato de depósito, podendo ser
suplementada dentro de 60 (sessenta) dias, por outras prioridades anteriores à data
do depósito no Brasil.

§ 2o A reivindicação da prioridade será comprovada por documento hábil da
origem, contendo o número, a data e a reprodução do pedido ou do registro, acompa-
nhado de tradução simples, cujo teor será de inteira responsabilidade do depositante.

§ 3o Se não efetuada por ocasião do depósito, a comprovação deverá ocorrer em
até 4 (quatro) meses, contados do depósito, sob pena de perda da prioridade.
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§ 4o Tratando-se de prioridade obtida por cessão, o documento correspondente
deverá ser apresentado junto com o próprio documento de prioridade.

CAPÍTULO III
Dos Requerentes de Registro

Art. 128. Podem requerer registro de marca as pessoas físicas ou jurídicas de direito
público ou de direito privado.

§ 1o As pessoas de direito privado só podem requerer registro de marca relativo à
atividade que exerçam efetiva e licitamente, de modo direto ou através de empresas que
controlem direta ou indiretamente, declarando, no próprio requerimento, esta condi-
ção, sob as penas da lei.

§ 2o O registro de marca coletiva só poderá ser requerido por pessoa jurídica repre-
sentativa de coletividade, a qual poderá exercer atividade distinta da de seus membros.

§ 3o O registro da marca de certificação só poderá ser requerido por pessoa sem
interesse comercial ou industrial direto no produto ou serviço atestado.

§ 4o A reivindicação de prioridade não isenta o pedido da aplicação dos dispositi-
vos constantes deste Título.

CAPÍTULO IV
Dos Direitos sobre a Marca

SEÇÃO I
Aquisição

Art. 129. A propriedade da marca adquire-se pelo registro validamente expedido,
conforme as disposições desta Lei, sendo assegurado ao titular seu uso exclusivo em
todo o território nacional, observado quanto às marcas coletivas e de certificação o
disposto nos arts. 147 e 148.

§ 1o Toda pessoa que, de boa fé, na data da prioridade ou depósito, usava no País,
há pelo menos 6 (seis) meses, marca idêntica ou semelhante, para distinguir ou certifi-
car produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, terá direito de precedência ao
registro.

§ 2o O direito de precedência somente poderá ser cedido juntamente com o negó-
cio da empresa, ou parte deste, que tenha direta relação com o uso da marca, por
alienação ou arrendamento.

SEÇÃO II
Da Proteção Conferida pelo Registro

Art. 130. Ao titular da marca ou ao depositante é ainda assegurado o direito de:

I – ceder seu registro ou pedido de registro;
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II – licenciar seu uso;

III – zelar pela sua integridade material ou reputação.

Art. 131. A proteção de que trata esta Lei abrange o uso da marca em papéis,
impressos, propaganda e documentos relativos à atividade do titular.

Art. 132. O titular da marca não poderá:

I – impedir que comerciantes ou distribuidores utilizem sinais distintivos que
lhes são próprios, juntamente com a marca do produto, na sua promoção e
comercialização;

II – impedir que fabricantes de acessórios utilizem a marca para indicar a
destinação do produto, desde que obedecidas as práticas leais de concorrência;

III – impedir a livre circulação de produto colocado no mercado interno, por si ou
por outrem com seu consentimento, ressalvado o disposto nos §§ 3o e 4o do art. 68; e

IV – impedir a citação da marca em discurso, obra científica ou literária ou
qualquer outra publicação, desde que sem conotação comercial e sem prejuízo para
seu caráter distintivo.

CAPÍTULO V
Da Vigência, Da Cessão e Das Anotações

SEÇÃO I
Da Vigência

Art. 133. O registro da marca vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da
data da concessão do registro, prorrogável por períodos iguais e sucessivos.

§ 1o O pedido de prorrogação deverá ser formulado durante o último ano de vigên-
cia do registro, instruído com o comprovante do pagamento da respectiva retribuição.

§ 2o Se o pedido de prorrogação não tiver sido efetuado até o termo final da
vigência do registro, o titular poderá fazê-lo nos 6 (seis) meses subseqüentes, medi-
ante o pagamento de retribuição adicional.

§ 3o A prorrogação não será concedida se não atendido o disposto no art. 128.

SEÇÃO II
Da Cessão

Art. 134. O pedido de registro e o registro poderão ser cedidos, desde que o
cessionário atenda aos requisitos legais para requerer tal registro.

Art. 135. A cessão deverá compreender todos os registros ou pedidos, em nome
do cedente, de marcas iguais ou semelhantes, relativas a produto ou serviço idênti-
co, semelhante ou afim, sob pena de cancelamento dos registros ou arquivamento
dos pedidos não cedidos.
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SEÇÃO III
Das Anotações

Art. 136. O INPI fará as seguintes anotações:

I – da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;

II – de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou registro; e

III – das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou titular.

Art. 137. As anotações produzirão efeitos em relação a terceiros a partir da data
de sua publicação.

Art. 138. Cabe recurso da decisão que:

I – indeferir anotação de cessão;

II – cancelar o registro ou arquivar o pedido, nos termos do art. 135.

SEÇÃO IV
Da Licença de Uso

Art. 139. O titular de registro ou o depositante de pedido de registro poderá
celebrar contrato de licença para uso da marca, sem prejuízo de seu direito de
exercer controle efetivo sobre as especificações, natureza e qualidade dos respec-
tivos produtos ou serviços.

Parágrafo único. O licenciado poderá ser investido pelo titular de todos os
poderes para agir em defesa da marca, sem prejuízo dos seus próprios direitos.

Art. 140. O contrato de licença deverá ser averbado no INPI para que produza
efeitos em relação a terceiros.

§ 1o A averbação produzirá efeitos em relação a terceiros a partir da data de sua
publicação.

§ 2o Para efeito de validade de prova de uso, o contrato de licença não precisa-
rá estar averbado no INPI.

Art. 141. Da decisão que indeferir a averbação do contrato de licença cabe re-
curso.

CAPÍTULO VI
Da Perda dos Direitos

Art. 142. O registro da marca extingue-se:

I – pela expiração do prazo de vigência;

II – pela renúncia, que poderá ser total ou parcial em relação aos produtos
ou serviços assinalados pela marca;
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III – pela caducidade; ou

IV – pela inobservância do disposto no art. 217.

Art. 143. Caducará o registro, a requerimento de qualquer pessoa com legíti-
mo interesse se, decorridos 5 (cinco) anos da sua concessão, na data do requeri-
mento:

I – o uso da marca não tiver sido iniciado no Brasil; ou

II – o uso da marca tiver sido interrompido por mais de 5 (cinco) anos
consecutivos, ou se, no mesmo prazo, a marca tiver sido usada com modificação
que implique alteração de seu caráter distintivo original, tal como constante do
certificado de registro.

§ 1o Não ocorrerá caducidade se o titular justificar o desuso da marca por
razões legítimas.

§ 2o O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias,
cabendo-lhe o ônus de provar o uso da marca ou justificar seu desuso por razões
legítimas.

Art. 144. O uso da marca deverá compreender produtos ou serviços constan-
tes do certificado, sob pena de caducar parcialmente o registro em relação aos
não semelhantes ou afins daqueles para os quais a marca foi comprovadamente
usada.

Art. 145. Não se conhecerá do requerimento de caducidade se o uso da marca
tiver sido comprovado ou justificado seu desuso em processo anterior, requerido
há menos de 5 (cinco) anos.

Art. 146. Da decisão que declarar ou denegar a caducidade caberá recurso.

CAPÍTULO VII
Das Marcas Coletivas e de Certificação

Art. 147. O pedido de registro de marca coletiva conterá regulamento de utili-
zação, dispondo sobre condições e proibições de uso da marca.

Parágrafo único. O regulamento de utilização, quando não acompanhar o
pedido, deverá ser protocolizado no prazo de 60 (sessenta) dias do depósito, sob
pena de arquivamento definitivo do pedido.

Art. 148. O pedido de registro da marca de certificação conterá:

I – as características do produto ou serviço objeto de certificação; e

II – as medidas de controle que serão adotadas pelo titular.

Parágrafo único. A documentação prevista nos incisos I e II deste artigo,
quando não acompanhar o pedido, deverá ser protocolizada no prazo de 60 (ses-
senta) dias, sob pena de arquivamento definitivo do pedido.
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Art. 149. Qualquer alteração no regulamento de utilização deverá ser comunicada
ao INPI, mediante petição protocolizada, contendo todas as condições alteradas,
sob pena de não ser considerada.

Art. 150. O uso da marca independe de licença, bastando sua autorização no
regulamento de utilização.

Art. 151. Além das causas de extinção estabelecidas no art. 142, o registro da
marca coletiva e de certificação extingue-se quando:

I – a entidade deixar de existir; ou

II – a marca for utilizada em condições outras que não aquelas previstas no
regulamento de utilização.

Art. 152. Só será admitida a renúncia ao registro de marca coletiva quando
requerida nos termos do contrato social ou estatuto da própria entidade, ou, ainda,
conforme o regulamento de utilização.

Art. 153. A caducidade do registro será declarada se a marca coletiva não for
usada por mais de uma pessoa autorizada, observado o disposto nos arts. 143 a 146.

Art. 154. A marca coletiva e a de certificação que já tenham sido usadas e cujos
registros tenham sido extintos não poderão ser registradas em nome de terceiro,
antes de expirado o prazo de 5 (cinco) anos, contados da extinção do registro.

CAPÍTULO VIII
Do Depósito

Art. 155. O pedido deverá referir-se a um único sinal distintivo e, nas condições
estabelecidas pelo INPI, conterá:

I – requerimento;

II – etiquetas, quando for o caso; e

III – comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito.

Parágrafo único. O requerimento e qualquer documento que o acompanhe de-
verão ser apresentados em língua portuguesa e, quando houver documento em lín-
gua estrangeira, sua tradução simples deverá ser apresentada no ato do depósito ou
dentro dos 60 (sessenta) dias subseqüentes, sob pena de não ser considerado o
documento.

Art. 156. Apresentado o pedido, será ele submetido a exame formal preliminar e,
se devidamente instruído, será protocolizado, considerada a data de depósito a da
sua apresentação.

Art. 157. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 155, mas que
contiver dados suficientes relativos ao depositante, sinal marcário e classe, poderá
ser entregue, mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a
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serem cumpridas pelo depositante, em 5 (cinco) dias, sob pena de ser considerado
inexistente.

Parágrafo único. Cumpridas as exigências, o depósito será considerado como
efetuado na data da apresentação do pedido.

CAPÍTULO IX
Do Exame

Art. 158. Protocolizado, o pedido será publicado para apresentação de oposição
no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 1o O depositante será intimado da oposição, podendo se manifestar no prazo
de 60 (sessenta) dias.

§ 2o Não se conhecerá da oposição, nulidade administrativa ou de ação de nuli-
dade se, fundamentada no inciso XXIII do art. 124 ou no art. 126, não se comprovar,
no prazo de 60 (sessenta) dias após a interposição, o depósito do pedido de registro
da marca na forma desta Lei.

Art. 159. Decorrido o prazo de oposição ou, se interposta esta, findo o prazo de
manifestação, será feito o exame, durante o qual poderão ser formuladas exigências,
que deverão ser respondidas no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 1o Não respondida a exigência, o pedido será definitivamente arquivado.

§ 2o Respondida a exigência, ainda que não cumprida, ou contestada a sua for-
mulação, dar-se-á prosseguimento ao exame.

Art. 160. Concluído o exame, será proferida decisão, deferindo ou indeferindo o
pedido de registro.

CAPÍTULO X
Da Expedição do Certificado de Registro

Art. 161. O certificado de registro será concedido depois de deferido o pedido e
comprovado o pagamento das retribuições correspondentes.

Art. 162. O pagamento das retribuições, e sua comprovação, relativas à expedi-
ção do certificado de registro e ao primeiro decênio de sua vigência, deverão ser
efetuados no prazo de 60 (sessenta) dias contados do deferimento.

Parágrafo único. A retribuição poderá ainda ser paga e comprovada dentro de
30 (trinta) dias após o prazo previsto neste artigo, independentemente de notifica-
ção, mediante o pagamento de retribuição específica, sob pena de arquivamento
definitivo do pedido.

Art. 163. Reputa-se concedido o certificado de registro na data da publicação do
respectivo ato.
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Art. 164. Do certificado deverão constar a marca, o número e data do registro, nome,
nacionalidade e domicílio do titular, os produtos ou serviços, as características do regis-
tro e a prioridade estrangeira.

CAPÍTULO XI
Da Nulidade do Registro

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 165. É nulo o registro que for concedido em desacordo com as disposições
desta Lei.

Parágrafo único. A nulidade do registro poderá ser total ou parcial, sendo condição
para a nulidade parcial o fato de a parte subsistente poder ser considerada registrável.

Art. 166. O titular de uma marca registrada em país signatário da Convenção da
União de Paris para Proteção da Propriedade Industrial poderá, alternativamente, reivin-
dicar, através de ação judicial, a adjudicação do registro, nos termos previstos no art. 6o

septies (1) daquela Convenção.

Art. 167. A declaração de nulidade produzirá efeito a partir da data do depósito do
pedido.

SEÇÃO II
Do Processo Administrativo de Nulidade

Art. 168. A nulidade do registro será declarada administrativamente quando tiver
sido concedida com infringência do disposto nesta Lei.

Art. 169. O processo de nulidade poderá ser instaurado de ofício ou mediante reque-
rimento de qualquer pessoa com legítimo interesse, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias contados da data da expedição do certificado de registro.

Art. 170. O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 171. Decorrido o prazo fixado no artigo anterior, mesmo que não apresentada a
manifestação, o processo será decidido pelo Presidente do INPI, encerrando-se a ins-
tância administrativa.

Art. 172. O processo de nulidade prosseguirá ainda que extinto o registro.

SEÇÃO III
Da Ação de Nulidade

Art. 173. A ação de nulidade poderá ser proposta pelo INPI ou por qualquer pessoa
com legítimo interesse.
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Parágrafo único. O juiz poderá, nos autos da ação de nulidade, determinar
liminarmente a suspensão dos efeitos do registro e do uso da marca, atendidos os
requisitos processuais próprios.

Art. 174. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para declarar a nulidade do registro,
contados da data da sua concessão.

Art. 175. A ação de nulidade do registro será ajuizada no foro da justiça federal e
o INPI, quando não for autor, intervirá no feito.

§ 1o O prazo para resposta do réu titular do registro será de 60 (sessenta) dias.

§ 2o Transitada em julgado a decisão da ação de nulidade, o INPI publicará ano-
tação, para ciência de terceiros.

TÍTULO IV
Das Indicações Geográficas

Art. 176. Constitui indicação geográfica a indicação de procedência ou a denomi-
nação de origem.

Art. 177. Considera-se indicação de procedência o nome geográfico de país, ci-
dade, região ou localidade de seu território, que se tenha tornado conhecido como
centro de extração, produção ou fabricação de determinado produto ou de prestação
de determinado serviço.

Art. 178. Considera-se denominação de origem o nome geográfico de país, cida-
de, região ou localidade de seu território, que designe produto ou serviço cujas
qualidades ou características se devam exclusiva ou essencialmente ao meio geográ-
fico, incluídos fatores naturais e humanos.

Art. 179. A proteção estender-se-á à representação gráfica ou figurativa da indi-
cação geográfica, bem como à representação geográfica de país, cidade, região ou
localidade de seu território cujo nome seja indicação geográfica.

Art. 180. Quando o nome geográfico se houver tornado de uso comum, desig-
nando produto ou serviço, não será considerado indicação geográfica.

Art. 181. O nome geográfico que não constitua indicação de procedência ou de-
nominação de origem poderá servir de elemento característico de marca para produto
ou serviço, desde que não induza falsa procedência.

Art. 182. O uso da indicação geográfica é restrito aos produtores e prestadores
de serviço estabelecidos no local, exigindo-se, ainda, em relação às denominações de
origem, o atendimento de requisitos de qualidade.

Parágrafo único. O INPI estabelecerá as condições de registro das indicações
geográficas.
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TÍTULO V
Dos Crimes contra a Propriedade Industrial

CAPÍTULO I
Dos Crimes contra as Patentes

Art. 183. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de utilidade
quem:

I – fabrica produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo de
utilidade, sem autorização do titular; ou

II – usa meio ou processo que seja objeto de patente de invenção, sem auto-
rização do titular.

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 184. Comete crime contra patente de invenção ou de modelo de utilidade
quem:

I – exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta ou
recebe, para utilização com fins econômicos, produto fabricado com violação de
patente de invenção ou de modelo de utilidade, ou obtido por meio ou processo
patenteado; ou

II – importa produto que seja objeto de patente de invenção ou de modelo de
utilidade ou obtido por meio ou processo patenteado no País, para os fins previstos
no inciso anterior, e que não tenha sido colocado no mercado externo diretamente
pelo titular da patente ou com seu consentimento.

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 185. Fornecer componente de um produto patenteado, ou material ou equi-
pamento para realizar um processo patenteado, desde que a aplicação final do com-
ponente, material ou equipamento induza, necessariamente, à exploração do objeto
da patente.

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 186. Os crimes deste Capítulo caracterizam-se ainda que a violação não atinja
todas as reivindicações da patente ou se restrinja à utilização de meios equivalentes
ao objeto da patente.

CAPÍTULO II
Dos Crimes contra os Desenhos Industriais

Art. 187. Fabricar, sem autorização do titular, produto que incorpore desenho in-
dustrial registrado, ou imitação substancial que possa induzir em erro ou confusão.

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.
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Art. 188. Comete crime contra registro de desenho industrial quem:

I – exporta, vende, expõe ou oferece à venda, tem em estoque, oculta ou
recebe, para utilização com fins econômicos, objeto que incorpore ilicitamente dese-
nho industrial registrado, ou imitação substancial que possa induzir em erro ou con-
fusão; ou

II – importa produto que incorpore desenho industrial registrado no País, ou
imitação substancial que possa induzir em erro ou confusão, para os fins previstos
no inciso anterior, e que não tenha sido colocado no mercado externo diretamente
pelo titular ou com seu consentimento.

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO III
Dos Crimes contra as Marcas

Art. 189. Comete crime contra registro de marca quem:

I – reproduz, sem autorização do titular, no todo ou em parte, marca registrada,
ou imita-a de modo que possa induzir confusão; ou

II – altera marca registrada de outrem já aposta em produto colocado no
mercado.

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

Art. 190. Comete crime contra registro de marca quem importa, exporta, vende,
oferece ou expõe à venda, oculta ou tem em estoque:

I – produto assinalado com marca ilicitamente reproduzida ou imitada, de
outrem, no todo ou em parte; ou

II – produto de sua indústria ou comércio, contido em vasilhame, recipiente
ou embalagem que contenha marca legítima de outrem.

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO IV
Dos Crimes Cometidos por meio de Marca, Título

de Estabelecimento e Sinal de Propaganda

Art. 191. Reproduzir ou imitar, de modo que possa induzir em erro ou confusão,
armas, brasões ou distintivos oficiais nacionais, estrangeiros ou internacionais, sem
a necessária autorização, no todo ou em parte, em marca, título de estabelecimento,
nome comercial, insígnia ou sinal de propaganda, ou usar essas reproduções ou
imitações com fins econômicos.

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou expõe ou oferece à
venda produtos assinalados com essas marcas.
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CAPÍTULO V
Dos Crimes contra Indicações Geográficas e Demais Indicações

Art. 192. Fabricar, importar, exportar, vender, expor ou oferecer à venda ou ter em
estoque produto que apresente falsa indicação geográfica.

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 193. Usar, em produto, recipiente, invólucro, cinta, rótulo, fatura, circular,
cartaz ou em outro meio de divulgação ou propaganda, termos retificativos, tais
como tipo, espécie, gênero, sistema, semelhante, sucedâneo, idêntico, ou equivalen-
te, não ressalvando a verdadeira procedência do produto.

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

Art. 194. Usar marca, nome comercial, título de estabelecimento, insígnia, expres-
são ou sinal de propaganda ou qualquer outra forma que indique procedência que
não a verdadeira, ou vender ou expor à venda produto com esses sinais.

Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa.

CAPÍTULO VI
Dos Crimes de Concorrência Desleal

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem:

I – publica, por qualquer meio, falsa afirmação, em detrimento de concorrente,
com o fim de obter vantagem;

II – presta ou divulga, acerca de concorrente, falsa informação, com o fim de
obter vantagem;

III – emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou alheio,
clientela de outrem;

IV – usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, de modo a
criar confusão entre os produtos ou estabelecimentos;

V – usa, indevidamente, nome comercial, título de estabelecimento ou insígnia
alheios ou vende, expõe ou oferece à venda ou tem em estoque produto com essas
referências;

VI – substitui, pelo seu próprio nome ou razão social, em produto de outrem,
o nome ou razão social deste, sem o seu consentimento;

VII – atribui-se, como meio de propaganda, recompensa ou distinção que não
obteve;

VIII – vende ou expõe ou oferece à venda, em recipiente ou invólucro de
outrem, produto adulterado ou falsificado, ou dele se utiliza para negociar com pro-
duto da mesma espécie, embora não adulterado ou falsificado, se o fato não constitui
crime mais grave;
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IX – dá ou promete dinheiro ou outra utilidade a empregado de concorrente,
para que o empregado, faltando ao dever do emprego, lhe proporcione vantagem;

X – recebe dinheiro ou outra utilidade, ou aceita promessa de paga ou recom-
pensa, para, faltando ao dever de empregado, proporcionar vantagem a concorrente
do empregador;

XI – divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos, infor-
mações ou dados confidenciais, utilizáveis na indústria, comércio ou prestação de
serviços, excluídos aqueles que sejam de conhecimento público ou que sejam evi-
dentes para um técnico no assunto, a que teve acesso mediante relação contratual ou
empregatícia, mesmo após o término do contrato;

XII – divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos ou
informações a que se refere o inciso anterior, obtidos por meios ilícitos ou a que teve
acesso mediante fraude; ou

XIII – vende, expõe ou oferece à venda produto, declarando ser objeto de
patente depositada, ou concedida, ou de desenho industrial registrado, que não o
seja, ou menciona-o, em anúncio ou papel comercial, como depositado ou patentea-
do, ou registrado, sem o ser;

XIV – divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de resultados de testes
ou outros dados não divulgados, cuja elaboração envolva esforço considerável e
que tenham sido apresentados a entidades governamentais como condição para
aprovar a comercialização de produtos.

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

§ 1o Inclui-se nas hipóteses a que se referem os incisos XI e XII o empregador,
sócio ou administrador da empresa, que incorrer nas tipificações estabelecidas nos
mencionados dispositivos.

§ 2o O disposto no inciso XIV não se aplica quanto à divulgação por órgão
governamental competente para autorizar a comercialização de produto, quando ne-
cessário para proteger o público,

CAPÍTULO VII
Das Disposições Gerais

Art. 196. As penas de detenção previstas nos Capítulos I, II e III deste Título
serão aumentadas de um terço à metade se:

I – o agente é ou foi representante, mandatário, preposto, sócio ou empregado
do titular da patente ou do registro, ou, ainda, do seu licenciado; ou

II – a marca alterada, reproduzida ou imitada for de alto renome, notoriamente
conhecida, de certificação ou coletiva.

Art. 197. As penas de multa previstas neste Título serão fixadas, no mínimo, em
10 (dez) e, no máximo, em 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, de acordo com a
sistemática do Código Penal.
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Parágrafo único. A multa poderá ser aumentada ou reduzida, em até 10 (dez) vezes,
em face das condições pessoais do agente e da magnitude da vantagem auferida, inde-
pendentemente da norma estabelecida no artigo anterior.

Art. 198. Poderão ser apreendidos, de ofício ou a requerimento do interessado, pelas
autoridades alfandegárias, no ato de conferência, os produtos assinalados com marcas
falsificadas, alteradas ou imitadas ou que apresentem falsa indicação de procedência.

Art. 199. Nos crimes previstos neste Título somente se procede mediante queixa,
salvo quanto ao crime do art. 191, em que a ação penal será pública.

Art. 200. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreensão, nos crimes
contra a propriedade industrial, regulam-se pelo disposto no Código de Processo Penal,
com as modificações constantes dos artigos deste Capítulo.

Art. 201. Na diligência de busca e apreensão, em crime contra patente que tenha por
objeto a invenção de processo, o oficial do juízo será acompanhado por perito, que
verificará, preliminarmente, a existência do ilícito, podendo o juiz ordenar a apreensão de
produtos obtidos pelo contrafator com o emprego do processo patenteado.

Art. 202. Além das diligências preliminares de busca e apreensão, o interessado po-
derá requerer:

I – apreensão de marca falsificada, alterada ou imitada onde for preparada ou onde
quer que seja encontrada, antes de utilizada para fins criminosos; ou

II – destruição de marca falsificada nos volumes ou produtos que a contiverem,
antes de serem distribuídos, ainda que fiquem destruídos os envoltórios ou os próprios
produtos.

Art. 203. Tratando-se de estabelecimentos industriais ou comerciais legalmente orga-
nizados e que estejam funcionando publicamente, as diligências preliminares limitar-se-
ão à vistoria e apreensão dos produtos, quando ordenadas pelo juiz, não podendo ser
paralisada a sua atividade licitamente exercida.

Art. 204. Realizada a diligência de busca e apreensão, responderá por perdas e danos
a parte que a tiver requerido de má-fé, por espírito de emulação, mero capricho ou erro
grosseiro.

Art. 205. Poderá constituir matéria de defesa na ação penal a alegação de nulidade da
patente ou registro em que a ação se fundar. A absolvição do réu, entretanto, não impor-
tará a nulidade da patente ou do registro, que só poderá ser demandada pela ação
competente.

Art. 206. Na hipótese de serem reveladas, em juízo, para a defesa dos interesses de
qualquer das partes, informações que se caracterizem como confidenciais, sejam segredo
de indústria ou de comércio, deverá o juiz determinar que o processo prossiga em segre-
do de justiça, vedado o uso de tais informações também à outra parte para outras finali-
dades.
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Art. 207. Independentemente da ação criminal, o prejudicado poderá intentar as ações
cíveis que considerar cabíveis na forma do Código de Processo Civil.

Art. 208. A indenização será determinada pelos benefícios que o prejudicado teria
auferido se a violação não tivesse ocorrido.

Art. 209. Fica ressalvado ao prejudicado o direito de haver perdas e danos em ressar-
cimento de prejuízos causados por atos de violação de direitos de propriedade industrial
e atos de concorrência desleal não previstos nesta Lei, tendentes a prejudicar a reputa-
ção ou os negócios alheios, a criar confusão entre estabelecimentos comerciais, industri-
ais ou prestadores de serviço, ou entre os produtos e serviços postos no comércio.

§ 1o Poderá o juiz, nos autos da própria ação, para evitar dano irreparável ou de difícil
reparação, determinar liminarmente a sustação da violação ou de ato que a enseje, antes
da citação do réu, mediante, caso julgue necessário, caução em dinheiro ou garantia
fidejussória.

§ 2o Nos casos de reprodução ou de imitação flagrante de marca registrada, o juiz
poderá determinar a apreensão de todas as mercadorias, produtos, objetos, embalagens,
etiquetas e outros que contenham a marca falsificada ou imitada.

Art. 210. Os lucros cessantes serão determinados pelo critério mais favorável ao pre-
judicado, dentre os seguintes:

I – os benefícios que o prejudicado teria auferido se a violação não tivesse ocor-
rido; ou

II – os benefícios que foram auferidos pelo autor da violação do direito; ou

III – a remuneração que o autor da violação teria pago ao titular do direito violado
pela concessão de uma licença que lhe permitisse legalmente explorar o bem.

TÍTULO VI
Da Transferência de Tecnologia e da Franquia

Art. 211. O INPI fará o registro dos contratos que impliquem transferência de tecnologia,
contratos de franquia e similares para produzirem efeitos em relação a terceiros.

Parágrafo único. A decisão relativa aos pedidos de registro de contratos de que
trata este artigo será proferida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do pedido de
registro.

TÍTULO VII
Das Disposições Gerais

CAPÍTULO I
Dos Recursos

Art. 212. Salvo expressa disposição em contrário, das decisões de que trata esta
Lei cabe recurso, que será interposto no prazo de 60 (sessenta) dias.
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§ 1o Os recursos serão recebidos nos efeitos suspensivo e devolutivo pleno,
aplicando-se todos os dispositivos pertinentes ao exame de primeira instância, no
que couber.

§ 2o Não cabe recurso da decisão que determinar o arquivamento definitivo de
pedido de patente ou de registro e da que deferir pedido de patente, de certificado de
adição ou de registro de marca.

§ 3o Os recursos serão decididos pelo Presidente do INPI, encerrando-se a ins-
tância administrativa.

Art. 213. Os interessados serão intimados para, no prazo de 60 (sessenta) dias,
oferecerem contra-razões ao recurso.

Art. 214. Para fins de complementação das razões oferecidas a título de recurso, o
INPI poderá formular exigências, que deverão ser cumpridas no prazo de 60 (sessen-
ta) dias.

Parágrafo único. Decorrido o prazo do caput, será decidido o recurso.

Art. 215. A decisão do recurso é final e irrecorrível na esfera administrativa.

CAPÍTULO II
Dos Atos das Partes

Art. 216. Os atos previstos nesta Lei serão praticados pelas partes ou por seus
procuradores, devidamente qualificados.

§ 1o O instrumento de procuração, no original, traslado ou fotocópia autentica-
da, deverá ser em língua portuguesa, dispensados a legalização consular e o reco-
nhecimento de firma.

§ 2o A procuração deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias contados da
prática do primeiro ato da parte no processo, independente de notificação ou exigên-
cia, sob pena de arquivamento, sendo definitivo o arquivamento do pedido de paten-
te, do pedido de registro de desenho industrial e de registro de marca.

Art. 217. A pessoa domiciliada no exterior deverá constituir e manter procurador
devidamente qualificado e domiciliado no País, com poderes para representá-la admi-
nistrativa e judicialmente, inclusive para receber citações.

Art. 218. Não se conhecerá da petição:

I – se apresentada fora do prazo legal; ou

II – se desacompanhada do comprovante da respectiva retribuição no valor
vigente à data de sua apresentação.

Art. 219. Não serão conhecidos a petição, a oposição e o recurso, quando:

I – apresentados fora do prazo previsto nesta Lei;



����������	
����
�
�����
���������������

II – não contiverem fundamentação legal; ou

III – desacompanhados do comprovante do pagamento da retribuição corres-
pondente.

Art. 220. O INPI aproveitará os atos das partes, sempre que possível, fazendo as
exigências cabíveis.

CAPÍTULO III
Dos Prazos

Art. 221. Os prazos estabelecidos nesta Lei são contínuos, extinguindo-se auto-
maticamente o direito de praticar o ato, após seu decurso, salvo se a parte provar que
não o realizou por justa causa.

§ 1o Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte e que
a impediu de praticar o ato.

§ 2o Reconhecida a justa causa, a parte praticará o ato no prazo que lhe for
concedido pelo INPI.

Art. 222. No cômputo dos prazos, exclui-se o dia do começo e inclui-se o do
vencimento.

Art. 223. Os prazos somente começam a correr a partir do primeiro dia útil após a
intimação, que será feita mediante publicação no órgão oficial do INPI.

Art. 224. Não havendo expressa estipulação nesta Lei, o prazo para a prática do
ato será de 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO IV
Da Prescrição

Art. 225. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para reparação de dano causado ao
direito de propriedade industrial.

CAPÍTULO V
Dos Atos do INPI

Art. 226. Os atos do INPI nos processos administrativos referentes à proprieda-
de industrial só produzem efeitos a partir da sua publicação no respectivo órgão
oficial, ressalvados:

I – os que expressamente independerem de notificação ou publicação por
força do disposto nesta Lei;

II – as decisões administrativas, quando feita notificação por via postal ou
por ciência dada ao interessado no processo; e
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III – os pareceres e despachos internos que não necessitem ser do conheci-
mento das partes.

CAPÍTULO VI
Das Classificações

Art 227. As classificações relativas às matérias dos Títulos I, II e III desta Lei
serão estabelecidas pelo INPI, quando não fixadas em tratado ou acordo internaci-
onal em vigor no Brasil.

CAPÍTULO VII
Da Retribuição

Art. 228. Para os serviços previstos nesta Lei será cobrada retribuição, cujo
valor e processo de recolhimento serão estabelecidos por ato do titular do órgão
da administração pública federal a que estiver vinculado o INPI.

TÍTULO VIII
Das Disposições Transitórias e Finais

Art. 229.49 Aos pedidos em andamento serão aplicadas as disposições desta
Lei, exceto quanto à patenteabilidade dos pedidos depositados até 31 de dezembro
de 1994, cujo objeto de proteção sejam substâncias, matérias ou produtos obtidos
por meios ou processos químicos ou substâncias, matérias, misturas ou produtos
alimentícios, químico-farmacêuticos e medicamentos de qualquer espécie, bem como
os respectivos processos de obtenção ou modificação e cujos depositantes não
tenham exercido a faculdade prevista nos arts. 230 e 231 desta Lei, os quais serão
considerados indeferidos, para todos os efeitos devendo o INPI publicar a comu-
nicação dos aludidos indeferimentos.

Parágrafo único. Aos pedidos relativos a produtos farmacêuticos e produ-
tos químicos para a agricultura, que tenham sido depositados entre 1o de janeiro
de 1995 e 14 de maio de 1997, aplicam-se os critérios de patenteabilidade desta Lei,
na data efetivado depósito do pedido no Brasil ou prioridade, se houver, assegu-
rando-se a proteção a partir da data da concessão da patente, pelo prazo remanes-
cente a contar do dia do depósito no Brasil, limitado ao prazo previsto no caput do
art. 40.

Art. 229-A.50 Consideram-se indeferidos os pedidos de patentes de processo
apresentados entre 1o de janeiro de 1995 e 14 de maio de 1997, aos quais o art. 9o ,
alínea “c”, da Lei no 5.772, de 21 de dezembro de 1971, não conferia proteção,
devendo o INPI publicar a comunicação dos aludidos indeferimentos.

49 Lei no 10.196/2001.
50 Lei no 10.196/2001.
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Art. 229-B.51 Os pedidos de patentes de produto apresentados entre 1o de janeiro
de 1995 e 14 de maio de 1997 aos quais o art. 9o , alíneas “b” e “c”, da Lei no 5.772; de
1971, não conferia proteção e cujos depositantes não tenham exercido a faculdade
prevista nos arts. 230 e 231, serão decididos até 31 de dezembro de 2004, em confor-
midade com esta Lei.

Art. 229-C.52 A concessão de patentes para produtos e processos farmacêuticos
dependerá da prévia anuência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

Art. 230. Poderá ser depositado pedido de patente relativo às substâncias, maté-
rias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos e as substâncias, matéri-
as, misturas ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e medicamentos de
qualquer espécie, bem como os respectivos processos de obtenção ou modificação,
por quem tenha proteção garantida em tratado ou convenção em vigor no Brasil,
ficando assegurada a data do primeiro depósito no exterior, desde que seu objeto não
tenha sido colocado em qualquer mercado, por iniciativa direta do titular ou por
terceiro com seu consentimento, nem tenham sido realizados, por terceiros, no País,
sérios e efetivos preparativos para a exploração do objeto do pedido ou da patente.

§ 1o O depósito deverá ser feito dentro do prazo de 1 (um) ano contado da
publicação desta Lei, e deverá indicar a data do primeiro depósito no exterior.

§ 2o O pedido de patente depositado com base neste artigo será automaticamen-
te publicado, sendo facultado a qualquer interessado manifestar-se, no prazo de 90
(noventa) dias, quanto ao atendimento do disposto no caput deste artigo.

§ 3o Respeitados os arts. 10 e 18 desta Lei, e uma vez atendidas as condições
estabelecidas neste artigo e comprovada a concessão da patente no país onde foi
depositado o primeiro pedido, será concedida a patente no Brasil, tal como concedi-
da no país de origem.

§ 4o Fica assegurado à patente concedida com base neste artigo o prazo rema-
nescente de proteção no país onde foi depositado o primeiro pedido, contado da
data do depósito no Brasil e limitado ao prazo previsto no art. 40, não se aplicando
o disposto no seu parágrafo único.

§ 5o O depositante que tiver pedido de patente em andamento, relativo às subs-
tâncias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos e as subs-
tâncias, matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e medi-
camentos de qualquer espécie, bem como os respectivos processos de obtenção ou
modificação, poderá apresentar novo pedido, no prazo e condições estabelecidos
neste artigo, juntando prova de desistência do pedido em andamento.

§ 6o Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, ao pedido depositado
e à patente concedida com base neste artigo.

51 Lei no 10.196/2001.
52 Lei no 10.196/2001.
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Art. 231. Poderá ser depositado pedido de patente relativo às matérias de que
trata o artigo anterior, por nacional ou pessoa domiciliada no País, ficando assegura-
da a data de divulgação do invento, desde que seu objeto não tenha sido colocado
em qualquer mercado, por iniciativa direta do titular ou por terceiro com seu consen-
timento, nem tenham sido realizados, por terceiros, no País, sérios e efetivos prepara-
tivos para a exploração do objeto do pedido.

§ 1o O depósito deverá ser feito dentro do prazo de 1 (um) ano contado da
publicação desta Lei.

§ 2o O pedido de patente depositado com base neste artigo será processado nos
termos desta Lei.

§ 3o Fica assegurado à patente concedida com base neste artigo o prazo rema-
nescente de proteção de 20 (vinte) anos contado da data da divulgação do invento,
a partir do depósito no Brasil.

§ 4o O depositante que tiver pedido de patente em andamento, relativo às maté-
rias de que trata o artigo anterior, poderá apresentar novo pedido, no prazo e condi-
ções estabelecidos neste artigo, juntando prova de desistência do pedido em anda-
mento.

Art. 232. A produção ou utilização, nos termos da legislação anterior, de substân-
cias, matérias ou produtos obtidos por meios ou processos químicos e as substânci-
as, matérias, misturas ou produtos alimentícios, químico-farmacêuticos e medica-
mentos de qualquer espécie, bem como os respectivos processos de obtenção ou
modificação, mesmo que protegidos por patente de produto ou processo em outro
país, de conformidade com tratado ou convenção em vigor no Brasil, poderão conti-
nuar, nas mesmas condições anteriores à aprovação desta Lei.

§ 1o Não será admitida qualquer cobrança retroativa ou futura, de qualquer valor,
a qualquer título, relativa a produtos produzidos ou processos utilizados no Brasil
em conformidade com este artigo.

§ 2o Não será igualmente admitida cobrança nos termos do parágrafo anterior,
caso, no período anterior à entrada em vigência desta Lei, tenham sido realizados
investimentos significativos para a exploração de produto ou de processo referidos
neste artigo, mesmo que protegidos por patente de produto ou de processo em outro
país.

Art. 233. Os pedidos de registro de expressão e sinal de propaganda e de declara-
ção de notoriedade serão definitivamente arquivados e os registros e declaração
permanecerão em vigor pelo prazo de vigência restante, não podendo ser prorroga-
dos.

Art. 234. Fica assegurada ao depositante a garantia de prioridade de que trata o
art. 7o da Lei no 5.772, de 21 de dezembro de 1971, até o término do prazo em curso.

Art. 235. É assegurado o prazo em curso concedido na vigência da Lei no 5.772, de
21 de dezembro de 1971.
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Art. 236. O pedido de patente de modelo ou de desenho industrial depositado na
vigência da Lei no 5.772, de 21 de dezembro de 1971, será automaticamente denomina-
do pedido de registro de desenho industrial, considerando-se, para todos os efeitos
legais, a publicação já feita.

Parágrafo único. Nos pedidos adaptados serão considerados os pagamentos
para efeito de cálculo de retribuição qüinqüenal devida.

Art. 237. Aos pedidos de patente de modelo ou de desenho industrial que tive-
rem sido objeto de exame na forma da Lei no 5.772, de 21 de dezembro de 1971, não se
aplicará o disposto no art. 111.

Art. 238. Os recursos interpostos na vigência da Lei no 5.772, de 21 de dezembro
de 1971, serão decididos na forma nela prevista.

Art. 239. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as necessárias transfor-
mações no INPI, para assegurar à Autarquia autonomia financeira e administrativa,
podendo esta:

I – contratar pessoal técnico e administrativo mediante concurso público;

II – fixar tabela de salários para os seus funcionários, sujeita à aprovação do
Ministério a que estiver vinculado o INPI; e

III – dispor sobre a estrutura básica e regimento interno, que serão aprovados
pelo Ministério a que estiver vinculado o INPI.

Parágrafo único. As despesas resultantes da aplicação deste artigo correrão
por conta de recursos próprios do INPI.

Art. 240. O art. 2o da Lei no 5.648, de 11 de dezembro de 1970, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 2o O INPI tem por finalidade principal executar, no âmbito nacio-
nal, as normas que regulam a propriedade industrial, tendo em vista a
sua função social, econômica, jurídica e técnica, bem como pronunci-
ar-se quanto à conveniência de assinatura, ratificação e denúncia de
convenções, tratados, convênios e acordos sobre propriedade indus-
trial.”

Art. 241. Fica o Poder Judiciário autorizado a criar juízos especiais para dirimir
questões relativas à propriedade intelectual.

Art. 242. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional projeto de lei des-
tinado a promover, sempre que necessário, a harmonização desta Lei com a política
para propriedade industrial adotada pelos demais países integrantes do MERCOSUL.

Art. 243. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação quanto às matérias
disciplinadas nos arts. 230, 231, 232 e 239, e 1 (um) ano após sua publicação quanto
aos demais artigos.
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Art. 244. Revogam-se a Lei no 5.772, de 21 de dezembro de 1971, a Lei no 6.348, de
7 de julho de 1976, os arts. 187 a 196 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de
1940, os arts. 169 a 189 do Decreto-Lei no 7.903, de 27 de agosto de 1945, e as demais
disposições em contrário.

Brasília, 14 de maio de 1996; 175o da Independência e 108o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Nelson A. Jobim – Sebastião do Rego Barros
Neto – Pedro Malan – Francisco Dornelles – José Israel Vargas
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LEI No 9.307,
DE 23 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a arbitragem.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1o As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para diri-
mir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.

Art. 2o A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.

§ 1o Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão aplica-
das na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.

§ 2o Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com
base nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacio-
nais de comércio.

CAPÍTULO II
Da Convenção de Arbitragem e Seus Efeitos

Art. 3o As partes interessadas podem submeter a solução de seus litígios ao juízo
arbitral mediante convenção de arbitragem, assim entendida a cláusula compromissória
e o compromisso arbitral.

Art. 4o A cláusula compromissória é a convenção através da qual as partes em um
contrato comprometem-se a submeter à arbitragem os litígios que possam vir a surgir,
relativamente a tal contrato.

§ 1o A cláusula compromissória deve ser estipulada por escrito, podendo estar
inserta no próprio contrato ou em documento apartado que a ele se refira.

§ 2o Nos contratos de adesão, a cláusula compromissória só terá eficácia se o
aderente tomar a iniciativa de instituir a arbitragem ou concordar, expressamente,
com a sua instituição, desde que por escrito em documento anexo ou em negrito, com
a assinatura ou visto especialmente para essa cláusula.

Art. 5o Reportando-se as partes, na cláusula compromissória, às regras de algum
órgão arbitral institucional ou entidade especializada, a arbitragem será instituída e
processada de acordo com tais regras, podendo, igualmente, as partes estabelecer na
própria cláusula, ou em outro documento, a forma convencionada para a instituição
da arbitragem.
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Art. 6o Não havendo acordo prévio sobre a forma de instituir a arbitragem, a parte
interessada manifestará à outra parte sua intenção de dar início à arbitragem, por via
postal ou por outro meio qualquer de comunicação, mediante comprovação de rece-
bimento, convocando-a para, em dia, hora e local certos, firmar o compromisso arbitral.

Parágrafo único. Não comparecendo a parte convocada ou, comparecendo,
recusar-se a firmar o compromisso arbitral, poderá a outra parte propor a demanda de
que trata o art. 7o desta Lei, perante o órgão do Poder Judiciário a que, originaria-
mente, tocaria o julgamento da causa.

Art. 7o Existindo cláusula compromissória e havendo resistência quanto à insti-
tuição da arbitragem, poderá a parte interessada requerer a citação da outra parte
para comparecer em juízo a fim de lavrar-se o compromisso, designando o juiz audiên-
cia especial para tal fim.

§ 1o O autor indicará, com precisão, o objeto da arbitragem, instruindo o pedido
com o documento que contiver a cláusula compromissória.

§ 2o Comparecendo as partes à audiência, o juiz tentará, previamente, a concilia-
ção acerca do litígio. Não obtendo sucesso, tentará o juiz conduzir as partes à cele-
bração, de comum acordo, do compromisso arbitral.

§ 3o Não concordando as partes sobre os termos do compromisso, decidirá o
juiz, após ouvir o réu, sobre seu conteúdo, na própria audiência ou no prazo de dez
dias, respeitadas as disposições da cláusula compromissória e atendendo ao dispos-
to nos arts. 10 e 21, § 2o, desta Lei.

§ 4o Se a cláusula compromissória nada dispuser sobre a nomeação de árbitros,
caberá ao juiz, ouvidas as partes, estatuir a respeito, podendo nomear árbitro único
para a solução do litígio.

§ 5o A ausência do autor, sem justo motivo, à audiência designada para a lavratura
do compromisso arbitral, importará a extinção do processo sem julgamento de mérito.

§ 6o Não comparecendo o réu à audiência, caberá ao juiz, ouvido o autor, estatuir
a respeito do conteúdo do compromisso, nomeando árbitro único.

§ 7o A sentença que julgar procedente o pedido valerá como compromisso arbitral.

Art. 8o A cláusula compromissória é autônoma em relação ao contrato em que
estiver inserta, de tal sorte que a nulidade deste não implica, necessariamente, a
nulidade da cláusula compromissória.

Parágrafo único. Caberá ao árbitro decidir de ofício, ou por provocação das
partes, as questões acerca da existência, validade e eficácia da convenção de arbitra-
gem e do contrato que contenha a cláusula compromissória.

Art. 9o O compromisso arbitral é a convenção através da qual as partes submetem
um litígio à arbitragem de uma ou mais pessoas, podendo ser judicial ou extrajudicial.

§ 1o O compromisso arbitral judicial celebrar-se-á por termo nos autos, perante o
juízo ou tribunal, onde tem curso a demanda.
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§ 2o O compromisso arbitral extrajudicial será celebrado por escrito particular,
assinado por duas testemunhas, ou por instrumento público.

Art. 10. Constará, obrigatoriamente, do compromisso arbitral:

I – o nome, profissão, estado civil e domicílio das partes;

II – o nome, profissão e domicílio do árbitro, ou dos árbitros, ou, se for o caso,
a identificação da entidade à qual as partes delegaram a indicação de árbitros;

III – a matéria que será objeto da arbitragem; e

IV – o lugar em que será proferida a sentença arbitral.

Art. 11. Poderá, ainda, o compromisso arbitral conter:

I – local, ou locais, onde se desenvolverá a arbitragem;

II – a autorização para que o árbitro ou os árbitros julguem por eqüidade, se
assim for convencionado pelas partes;

III – o prazo para apresentação da sentença arbitral;

IV – a indicação da lei nacional ou das regras corporativas aplicáveis à arbitra-
gem, quando assim convencionarem as partes;

V – a declaração da responsabilidade pelo pagamento dos honorários e das
despesas com a arbitragem; e

VI – a fixação dos honorários do árbitro, ou dos árbitros.

Parágrafo único. Fixando as partes os honorários do árbitro, ou dos árbitros,
no compromisso arbitral, este constituirá título executivo extrajudicial; não havendo
tal estipulação, o árbitro requererá ao órgão do Poder Judiciário que seria competen-
te para julgar, originariamente, a causa que os fixe por sentença.

Art. 12. Extingue-se o compromisso arbitral:

I – escusando-se qualquer dos árbitros, antes de aceitar a nomeação, desde
que as partes tenham declarado, expressamente, não aceitar substituto;

II – falecendo ou ficando impossibilitado de dar seu voto algum dos árbitros,
desde que as partes declarem, expressamente, não aceitar substituto; e

III – tendo expirado o prazo a que se refere o art. 11, inciso III, desde que a parte
interessada tenha notificado o árbitro, ou o presidente do tribunal arbitral, conceden-
do-lhe o prazo de dez dias para a prolação e apresentação da sentença arbitral.

CAPÍTULO III
Dos Árbitros

Art. 13. Pode ser árbitro qualquer pessoa capaz e que tenha a confiança das partes.

§ 1o As partes nomearão um ou mais árbitros, sempre em número ímpar, podendo
nomear, também, os respectivos suplentes.
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§ 2o Quando as partes nomearem árbitros em número par, estes estão autoriza-
dos, desde logo, a nomear mais um árbitro. Não havendo acordo, requererão as
partes ao órgão do Poder Judiciário a que tocaria, originariamente, o julgamento da
causa a nomeação do árbitro, aplicável, no que couber, o procedimento previsto no
art. 7o desta Lei.

§ 3o As partes poderão, de comum acordo, estabelecer o processo de escolha dos
árbitros, ou adotar as regras de um órgão arbitral institucional ou entidade especializada.

§ 4o Sendo nomeados vários árbitros, estes, por maioria, elegerão o presidente
do tribunal arbitral. Não havendo consenso, será designado presidente o mais idoso.

§ 5o O árbitro ou o presidente do tribunal designará, se julgar conveniente, um
secretário, que poderá ser um dos árbitros.

§ 6o No desempenho de sua função, o árbitro deverá proceder com imparcialida-
de, independência, competência, diligência e discrição.

§ 7o Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral determinar às partes o adiantamento de
verbas para despesas e diligências que julgar necessárias.

Art. 14. Estão impedidos de funcionar como árbitros as pessoas que tenham, com
as partes ou com o litígio que lhes for submetido, algumas das relações que caracte-
rizam os casos de impedimento ou suspeição de juízes, aplicando-se-lhes, no que
couber, os mesmos deveres e responsabilidades, conforme previsto no Código de
Processo Civil.

§ 1o As pessoas indicadas para funcionar como árbitro têm o dever de revelar,
antes da aceitação da função, qualquer fato que denote dúvida justificada quanto à
sua imparcialidade e independência.

§ 2o O árbitro somente poderá ser recusado por motivo ocorrido após sua nome-
ação. Poderá, entretanto, ser recusado por motivo anterior à sua nomeação, quando:

a) não for nomeado, diretamente, pela parte; ou

b) o motivo para a recusa do árbitro for conhecido posteriormente à sua
nomeação.

Art. 15. A parte interessada em argüir a recusa do árbitro apresentará, nos termos
do art. 20, a respectiva exceção, diretamente ao árbitro ou ao presidente do tribunal
arbitral, deduzindo suas razões e apresentando as provas pertinentes.

Parágrafo único. Acolhida a exceção, será afastado o árbitro suspeito ou impe-
dido, que será substituído, na forma do art. 16 desta Lei.

Art. 16. Se o árbitro escusar-se antes da aceitação da nomeação, ou, após a acei-
tação, vier a falecer, tornar-se impossibilitado para o exercício da função, ou for
recusado, assumirá seu lugar o substituto indicado no compromisso, se houver.

§ 1o Não havendo substituto indicado para o árbitro, aplicar-se-ão as regras do
órgão arbitral institucional ou entidade especializada, se as partes as tiverem invoca-
do na convenção de arbitragem.
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§ 2o Nada dispondo a convenção de arbitragem e não chegando as partes a um
acordo sobre a nomeação do árbitro a ser substituído, procederá a parte interessada
da forma prevista no art. 7o desta Lei, a menos que as partes tenham declarado,
expressamente, na convenção de arbitragem, não aceitar substituto.

Art. 17. Os árbitros, quando no exercício de suas funções ou em razão delas,
ficam equiparados aos funcionários públicos, para os efeitos da legislação penal.

Art. 18. O árbitro é juiz de fato e de direito, e a sentença que proferir não fica
sujeita a recurso ou a homologação pelo Poder Judiciário.

CAPÍTULO IV
Do Procedimento Arbitral

Art. 19. Considera-se instituída a arbitragem quando aceita a nomeação pelo árbi-
tro, se for único, ou por todos, se forem vários.

Parágrafo único. Instituída a arbitragem e entendendo o árbitro ou o tribunal
arbitral que há necessidade de explicitar alguma questão disposta na convenção de
arbitragem, será elaborado, juntamente com as partes, um adendo, firmado por todos,
que passará a fazer parte integrante da convenção de arbitragem.

Art. 20. A parte que pretender argüir questões relativas à competência, suspeição
ou impedimento do árbitro ou dos árbitros, bem como nulidade, invalidade ou inefi-
cácia da convenção de arbitragem, deverá fazê-lo na primeira oportunidade que tiver
de se manifestar, após a instituição da arbitragem.

§ 1o Acolhida a argüição de suspeição ou impedimento, será o árbitro substituí-
do nos termos do art. 16 desta Lei, reconhecida a incompetência do árbitro ou do
tribunal arbitral, bem como a nulidade, invalidade ou ineficácia da convenção de
arbitragem, serão as partes remetidas ao órgão do Poder Judiciário competente para
julgar a causa.

§ 2o Não sendo acolhida a argüição, terá normal prosseguimento a arbitragem,
sem prejuízo de vir a ser examinada a decisão pelo órgão do Poder Judiciário compe-
tente, quando da eventual propositura da demanda de que trata o art. 33 desta Lei.

Art. 21. A arbitragem obedecerá ao procedimento estabelecido pelas partes na
convenção de arbitragem, que poderá reportar-se às regras de um órgão arbitral
institucional ou entidade especializada, facultando-se, ainda, às partes delegar ao
próprio árbitro, ou ao tribunal arbitral, regular o procedimento.

§ 1o Não havendo estipulação acerca do procedimento, caberá ao árbitro ou ao
tribunal arbitral discipliná-lo.

§ 2o Serão, sempre, respeitados no procedimento arbitral os princípios do contraditó-
rio, da igualdade das partes, da imparcialidade do árbitro e de seu livre convencimento.

§ 3o As partes poderão postular por intermédio de advogado, respeitada, sem-
pre, a faculdade de designar quem as represente ou assista no procedimento arbitral.
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§ 4o Competirá ao árbitro ou ao tribunal arbitral, no inicio do procedimento, tentar
a conciliação das partes, aplicando-se, no que couber, o art. 28 desta Lei.

Art. 22. Poderá o árbitro ou o tribunal arbitral tomar o depoimento das partes,
ouvir testemunhas e determinar a realização de perícias ou outras provas que julgar
necessárias, mediante requerimento das partes ou de ofício.

§ 1o O depoimento das partes e das testemunhas será tomado em local, dia e hora
previamente comunicados, por escrito, e reduzido a termo, assinado pelo depoente,
ou a seu rogo, e pelos árbitros.

§ 2o Em caso de desatendimento, sem justa causa, da convocação para prestar
depoimento pessoal, o árbitro ou o tribunal arbitral levará em consideração o com-
portamento da parte faltosa, ao proferir sua sentença; se a ausência for de testemu-
nha, nas mesmas circunstâncias, poderá o árbitro ou o presidente do tribunal arbitral
requerer à autoridade judiciária que conduza a testemunha renitente, comprovando a
existência da convenção de arbitragem.

§ 3o A revelia da parte não impedirá que seja proferida a sentença arbitral.

§ 4o Ressalvado o disposto no § 2o, havendo necessidade de medidas coerciti-
vas ou cautelares, os árbitros poderão solicitá-las ao órgão do Poder Judiciário que
seria, originariamente, competente para julgar a causa.

§ 5o Se, durante o procedimento arbitral, um árbitro vier a ser substituído fica a
critério do substituto repetir as provas já produzidas.

CAPÍTULO V
Da Sentença Arbitral

Art. 23. A sentença arbitral será proferida no prazo estipulado pelas partes. Nada
tendo sido convencionado, o prazo para a apresentação da sentença é de seis meses,
contado da instituição da arbitragem ou da substituição do árbitro.

Parágrafo único. As partes e os árbitros, de comum acordo, poderão prorrogar
o prazo estipulado.

Art. 24. A decisão do árbitro ou dos árbitros será expressa em documento escrito.

§ 1o Quando forem vários os árbitros, a decisão será tomada por maioria. Se não
houver acordo majoritário, prevalecerá o voto do presidente do tribunal arbitral.

§ 2o O árbitro que divergir da maioria poderá, querendo, declarar seu voto em
separado.

Art. 25. Sobrevindo no curso da arbitragem controvérsia acerca de direitos indis-
poníveis e verificando-se que de sua existência, ou não, dependerá o julgamento, o
árbitro ou o tribunal arbitral remeterá as partes à autoridade competente do Poder
Judiciário, suspendendo o procedimento arbitral.

Parágrafo único. Resolvida a questão prejudicial e juntada aos autos a senten-
ça ou acórdão transitados em julgado, terá normal seguimento a arbitragem.
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Art. 26. São requisitos obrigatórios da sentença arbitral:

I – o relatório, que conterá os nomes das partes e um resumo do litígio;

II – os fundamentos da decisão, onde serão analisadas as questões de fato e
de direito, mencionando-se, expressamente, se os árbitros julgaram por eqüidade;

III – o dispositivo, em que os árbitros resolverão as questões que lhes forem
submetidas e estabelecerão o prazo para o cumprimento da decisão, se for o caso; e

IV – a data e o lugar em que foi proferida.

Parágrafo único. A sentença arbitral será assinada pelo árbitro ou por todos os
árbitros. Caberá ao presidente do tribunal arbitral, na hipótese de um ou alguns dos
árbitros não poder ou não querer assinar a sentença, certificar tal fato.

Art. 27. A sentença arbitral decidirá sobre a responsabilidade das partes acerca
das custas e despesas com a arbitragem, bem como sobre verba decorrente de litigância
de má-fé, se for o caso, respeitadas as disposições da convenção de arbitragem, se
houver.

Art. 28. Se, no decurso da arbitragem, as partes chegarem a acordo quanto ao
litígio, o árbitro ou o tribunal arbitral poderá, a pedido das partes, declarar tal fato
mediante sentença arbitral, que conterá os requisitos do art. 26 desta Lei.

Art. 29. Proferida a sentença arbitral, dá-se por finda a arbitragem, devendo o
árbitro, ou o presidente do tribunal arbitral, enviar cópia da decisão às partes, por via
postal ou por outro meio qualquer de comunicação, mediante comprovação de rece-
bimento, ou, ainda, entregando-a diretamente às partes, mediante recibo.

Art. 30. No prazo de cinco dias, a contar do recebimento da notificação ou da
ciência pessoal da sentença arbitral, a parte interessada, mediante comunicação à
outra parte, poderá solicitar ao árbitro ou ao tribunal arbitral que:

I – corrija qualquer erro material da sentença arbitral;

II – esclareça alguma obscuridade, dúvida ou contradição da sentença arbitral,
ou se pronuncie sobre ponto omitido a respeito do qual devia manifestar-se a decisão.

Parágrafo único. O árbitro ou o tribunal arbitral decidirá, no prazo de dez dias,
aditando a sentença arbitral e notificando as partes na forma do art. 29.

Art. 31. A sentença arbitral produz, entre as partes e seus sucessores, os mesmos
efeitos da sentença proferida pelos órgãos do Poder Judiciário e, sendo condenatória,
constitui título executivo.

Art. 32. É nula a sentença arbitral se:

I – for nulo o compromisso;

II – emanou de quem não podia ser árbitro;

III – não contiver os requisitos do art. 26 desta Lei;

IV – for proferida fora dos limites da convenção de arbitragem;
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V – não decidir todo o litígio submetido à arbitragem;

VI – comprovado que foi proferida por prevaricação, concussão ou corrupção
passiva;

VII – proferida fora do prazo, respeitado o disposto no art. 12, inciso III, desta
Lei; e

VIII – forem desrespeitados os princípios de que trata o art. 21, § 2o, desta Lei.

Art. 33. A parte interessada poderá pleitear ao órgão do Poder Judiciário compe-
tente a decretação da nulidade da sentença arbitral, nos casos previstos nesta Lei.

§ 1o A demanda para a decretação de nulidade da sentença arbitral seguirá o
procedimento comum, previsto no Código de Processo Civil, e deverá ser proposta
no prazo de até noventa dias após o recebimento da notificação da sentença arbitral
ou de seu aditamento.

§ 2o A sentença que julgar procedente o pedido:

I – decretará a nulidade da sentença arbitral, nos casos do art. 32, incisos I, II,
VI, VII e VIII;

II – determinará que o árbitro ou o tribunal arbitral profira novo laudo, nas
demais hipóteses.

§ 3o A decretação da nulidade da sentença arbitral também poderá ser argüida
mediante ação de embargos do devedor, conforme o art. 741 e seguintes do Código
de Processo Civil, se houver execução judicial.

CAPÍTULO VI
Do Reconhecimento e Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras

Art. 34. A sentença arbitral estrangeira será reconhecida ou executada no Brasil
de conformidade com os tratados internacionais com eficácia no ordenamento inter-
no e, na sua ausência, estritamente de acordo com os termos desta Lei.

Parágrafo único. Considera-se sentença arbitral estrangeira a que tenha sido
proferida fora do território nacional.

Art. 35. Para ser reconhecida ou executada no Brasil, a sentença arbitral estran-
geira está sujeita, unicamente, à homologação do Supremo Tribunal Federal.

Art. 36. Aplica-se à homologação para reconhecimento ou execução de sentença
arbitral estrangeira, no que couber, o disposto nos arts. 483 e 484 do Código de
Processo Civil.

Art. 37. A homologação de sentença arbitral estrangeira será requerida pela parte
interessada, devendo a petição inicial conter as indicações da lei processual, confor-
me o art. 282 do Código de Processo Civil, e ser instruída, necessariamente, com:

I – o original da sentença arbitral ou uma cópia devidamente certificada, au-
tenticada pelo consulado brasileiro e acompanhada de tradução oficial;



����������	
����
�
�����
���������������

II – o original da convenção de arbitragem ou cópia devidamente certificada,
acompanhada de tradução oficial.

Art. 38. Somente poderá ser negada a homologação para o reconhecimento ou
execução de sentença arbitral estrangeira, quando o réu demonstrar que:

I – as partes na convenção de arbitragem eram incapazes;

II – a convenção de arbitragem não era válida segundo a lei a qual as partes a
submeteram, ou, na falta de indicação, em virtude da lei do país onde a sentença
arbitral foi proferida;

III – não foi notificado da designação do árbitro ou do procedimento de
arbitragem, ou tenha sido violado o princípio do contraditório, impossibilitando a
ampla defesa;

IV – a sentença arbitral foi proferida fora dos limites da convenção de arbitra-
gem, e não foi possível separar a parte excedente daquela submetida à arbitragem;

V – a instituição da arbitragem não está de acordo com o compromisso arbitral
ou cláusula compromissória;

VI – a sentença arbitral não se tenha, ainda, tornado obrigatória para as par-
tes, tenha sido anulada, ou, ainda, tenha sido suspensa por órgão judicial do país
onde a sentença arbitral for prolatada.

Art. 39. Também será denegada a homologação para o reconhecimento ou execu-
ção da sentença arbitral estrangeira, se o Supremo Tribunal Federal constatar que:

I – segundo a lei brasileira, o objeto do litígio não é suscetível de ser resolvido
por arbitragem;

II – a decisão ofende a ordem pública nacional.

Parágrafo único. Não será considerada ofensa à ordem pública nacional a
efetivação da citação da parte residente ou domiciliada no Brasil, nos moldes da
convenção de arbitragem ou da lei processual do país onde se realizou a arbitragem,
admitindo-se, inclusive, a citação postal com prova inequívoca de recebimento, des-
de que assegure à parte brasileira tempo hábil para o exercício do direito de defesa.

Art. 40. A denegação da homologação para reconhecimento ou execução de sen-
tença arbitral estrangeira por vícios formais, não obsta que a parte interessada reno-
ve o pedido, uma vez sanados os vícios apresentados.

CAPÍTULO VII
Disposições Finais

Art. 41. Os arts. 267, inciso VII; 301, inciso IX; e 584, inciso III, do Código de
Processo Civil passam a ter a seguinte redação:

“Art. 267. ..........................................................................................
VII – pela convenção de arbitragem;”
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“Art. 301. ...........................................................................................
IX – convenção de arbitragem;”
“Art. 584. ..........................................................................................
III – a sentença arbitral e a sentença homologatória de transação ou de
conciliação;”

Art. 42. O art. 520 do Código de Processo Civil passa a ter mais um inciso, com a
seguinte redação:

“Art. 520. ..........................................................................................
VI – julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem.”

Art. 43. Esta Lei entrará em vigor sessenta dias após a data de sua publicação.

Art. 44. Ficam revogados os arts. 1.037 a 1.048 da Lei no 3.071, de 1o de janeiro de
1916, Código Civil Brasileiro; os arts. 101 e 1.072 a 1.102 da Lei no 5.869, de 11 de
janeiro de 1973, Código de Processo Civil; e demais disposições em contrário.

Brasília, 23 de setembro de 1996; 175o da Independência e 108o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Nelson  A. Jobim
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LEI No 9.454,
DE 7 DE ABRIL DE 1997

Institui o número único de Registro de Identi-
dade Civil e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É instituído o número único de Registro de Identidade Civil, pelo qual cada
cidadão brasileiro, nato ou naturalizado, será identificado em todas as suas relações
com a sociedade e com os organismos governamentais e privados.

Parágrafo único. (Vetado)

I – (Vetado)

II – (Vetado)

III – (Vetado)

Art. 2o É instituído o Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil, desti-
nado a conter o número único de Registro Civil acompanhado dos dados de identifi-
cação de cada cidadão.

Art. 3o O Poder Executivo definirá a entidade que centralizará as atividades de
implementação, coordenação e controle do Cadastro Nacional de Registro de Identi-
ficação Civil, que se constituirá em órgão central do Sistema Nacional de Registro de
Identificação Civil.

§ 1o O órgão central do Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil será
representado, na Capital de cada Unidade da Federação, por um órgão regional e, em
cada Município, por um órgão local.

§ 2o Os órgãos regionais exercerão a coordenação no âmbito de cada Unidade da
Federação, repassando aos órgãos locais as instruções do órgão central e reportan-
do a este as informações e dados daqueles.

§ 3o Os órgãos locais incumbir-se-ão de operacionalizar as normas definidas pelo
órgão central repassadas pelo órgão regional.

Art. 4o Será incluída, na proposta orçamentária do órgão central do sistema, a
provisão de meios necessários, acompanhada cronograma de implementação e ma-
nutenção do sistema.

Art. 5o O Poder Executivo providenciará, no prazo de cento e oitenta dias, a regu-
lamentação desta Lei e, no prazo de trezentos e sessenta dias, o início de sua
implementação.
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Art.  6o No prazo máximo de cinco anos da promulgação desta Lei, perderão a
validade todos os documentos de identificação que estiverem em desacordo com ela.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de abril de 1997; 176o da Independência e 109o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Nelson  A. Jobim
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LEI No 9.870,
DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999

Dispõe sobre o valor total das anuidades esco-
lares e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decre-
ta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O valor das anuidades ou das semestralidades escolares do ensino pré-
escolar, fundamental médio e superior, será contratado, nos termos desta Lei, no ato
da matrícula ou da sua renovação, entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai
do aluno ou o responsável.

§ 1o O valor anual ou semestral referido no caput deste artigo deverá ter como
base a última parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente fixada no ano
anterior, multiplicada pelo número de parcelas do período letivo.

§ 2o (Vetado)

§ 3o O valor total, anual ou semestral, apurado na forma dos parágrafos prece-
dentes terá vigência por um ano e será dividido em doze ou seis parcelas mensais
iguais, facultada a apresentação de planos de pagamento alternativos, desde que
não excedam ao valor total anual ou semestral apurado na forma dos parágrafos
anteriores.

§ 4o53 Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula contratual de revisão
ou reajustamento do valor das parcelas da anuidade ou semestralidade escolar em
prazo inferior a um ano a contar da data de sua fixação, salvo quando expressamente
prevista em lei.

Art. 2o O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao
público, o texto da proposta de contrato o valor apurado na forma do art. 1o e o
número de vagas por sala-classe, no período mínimo de quarenta e cinco dias antes
da data final para matrícula, conforme calendário e cronograma da instituição de
ensino.

Parágrafo único. (Vetado)

Art. 3o (Vetado)

Art. 4o A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, quando neces-
sário, poderá requerer, nos termos da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, e no
âmbito de suas atribuições, comprovação documental referente a qualquer cláusula

53  Dec no 3.274/99 (regulamentação).
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contratual, exceto dos estabelecimentos de ensino que tenham firmado acordo com
alunos, pais de alunos ou associações de pais e alunos, devidamente legalizadas,
bem como quando o valor arbitrado for decorrente da decisão do mediador.

Parágrafo único. Quando a documentação apresentada pelo estabelecimen-
to de ensino não corresponder às condições desta Lei o órgão de que trata este
artigo poderá tomar, dos interessados, termo de compromisso, na forma da legisla-
ção vigente.

Art. 5o Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à
renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, regimento
escolar ou cláusula contratual.

Art. 6o São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documen-
tos escolares ou a aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógicas por moti-
vo de inadimplemento, sujeitando-se contratante, no que couber, às sanções legais e
administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.
177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de
noventa dias.

§ 1o Os estabelecimentos de ensino fundamental, médio e superior deverão expe-
dir, a qualquer tempo, os documentos de transferência de seus alunos independente-
mente de sua adimplência ou da adoção de procedimentos legais de cobranças judi-
ciais.

§ 2o São asseguradas em estabelecimentos públicos de ensino fundamental e
médio as matrículas dos alunos, cujos contratos, celebrados por seus pais ou res-
ponsáveis para a prestação de serviços educacionais, tenham sido suspensos em
virtude de inadimplemento, nos termos do caput deste artigo.

§ 3o Na hipótese de os alunos a que se refere o § 2o, ou seus pais ou responsá-
veis, não terem providenciado a sua imediata matrícula em outro estabelecimento de
sua livre escolha, as Secretarias de Educação estaduais e municipais deverão
providenciá-la em estabelecimento de ensino da rede pública, em curso e série cor-
respondentes aos cursados na escola de origem, de forma a garantir a continuidade
de seus estudos no mesmo período letivo e a respeitar o disposto no inciso V do
art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 7o São legítimos à propositura das ações previstas na Lei no 8.078, de 1990,
para a defesa dos direitos assegurados por esta Lei e pela legislação vigente, as
associações de alunos, de pais de alunos e responsáveis, sendo indispensável, em
qualquer caso o apoio de, pelo menos, vinte por cento dos pais de alunos do estabe-
lecimento de ensino ou dos alunos, no caso de ensino superior.

Art. 8o O art. 39 da Lei no 8.078, de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte
inciso:

“XIII – aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contra-
tualmente estabelecido.”
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Art. 9o A Lei no 9131, de 24 de novembro de 1995, passa a vigorar acrescida dos
seguintes artigos:

“Art. 7o-A. As pessoa jurídicas de direito privado, mantenedoras de
instituições de ensino superior, previstas no inciso II do art. 19 da Lei
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, poderão assumir qualquer das
formas admitidas em direito, de natureza civil ou comercial e, quando
constituídas como fundações serão regidas pelo disposto no art. 24
do Código Civil Brasileiro.
Parágrafo único. Quaisquer alterações estatutárias na entidade
mantenedora, devidamente averbadas pelos órgãos competentes, de-
verão ser comunicadas ao Ministério da Educação, para as devidas
providências.
Art. 7o-B. As entidades mantenedoras de instituições de ensino su-
perior, sem finalidade lucrativa, deverão:
I – elaborar e publicar em cada execício social demonstrações financei-
ras, com o parecer do conselho fiscal, ou órgão similar;
II – manter escrituração completa e regular de todos os livros fiscais,
na forma da legislação pertinente bem como de quaisquer outros atos
ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial, em
livros revestudos de formalidades que assegurem a respectiva exati-
dão;
III – conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da
data de emissão, os documentos que comprovem a origem de suas
receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situ-
ação patrimonial;
IV – submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria pela Poder Público;
V – destinar seu patrimônio a outra instituição congênere ou ao Poder
Público, no caso de encerramento de suas atividades, promovendo, se
necessário, a alteração estatutária correspondente;
VI – comprovar, sempre que solicitada pelo órgão competente:
a) a aplicação dos seus excedentes financeiros para os fins da institui-
ção de ensino;
b) a não-remuneração ou concessão de vantagens ou benefícios, por
qualquer forma ou título, a seus instituidores, dirigentes, sócios, con-
selheiros ou equivalentes.
Parágrafo único. A comprovação do disposto neste artigo é indis-
pensável, para fins de credenciamento e recredenciamento da institui-
ção de ensino superior.
Art. 7o-C. As entidades mantenedoras de instituições privadas de
ensino superior comunitárias, confessionais e filantrópicas ou consti-
tuídas como fundações não poderão ter finalidade lucrativa e deverão
adotar os preceitos do art. 14 do Código Tributário Nacional e do
art. 55 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, além de atender ao
disposto no art. 7o-B.
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Art. 7o-D. As entidades mantenedoras de instituições de ensino
superior, com finalidade lucrativa, ainda que de natureza civil, deverão
elaborar, em cada exercício social, demonstrações financeiras atesta-
das por profissionais competentes.”

Art. 10. Continuam a produzir efeitos os atos com base na Medida Provisória no

1.890-66, de 24 de setembro de 1999, e nas suas antecessoras.

Art. 11. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se a Lei no 8.170, de 17 de janeiro de 1991; o art. 14 da Lei no

8.178, de 1o de março de 1991; e a Lei no 8.747, de 9 de dezembro de 1993.

Brasília, 23 de novembro de 1999; 178o da Independência e 111o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – José Carlos Dias – Pedro Malan – Paulo
Renato Souza
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LEI No 10.259,
DE 12 DE JULHO DE 200154

Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Fe-
deral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal,
aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei no 9.099, de
26 de setembro de 1995.

Art. 2o Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os feitos de
competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial ofensivo.

Parágrafo único. Consideram-se infrações de menor potencial ofensivo, para
os efeitos desta Lei, os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa.

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar
causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos,
bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

I – referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações
de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e demarcação, populares,
execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou
interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos;

II – sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais;

III – para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de
natureza previdenciária e o de lançamento fiscal;

IV – que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a
servidores públicos civis ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de
competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o
valor referido no art. 3o, caput.

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competên-
cia é absoluta.

54 Dec no 4.250/2002 (Regulamentação).
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Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas
cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença
definitiva.

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:

I – como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de peque-
no porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

II – como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.

Art. 7o As citações e intimações da União serão feitas na forma prevista nos arts.
35 a 38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993.

Parágrafo único. A citação das autarquias, fundações e empresas públicas será
feita na pessoa do representante máximo da entidade, no local onde proposta a
causa, quando ali instalado seu escritório ou representação; se não, na sede da
entidade.

Art. 8o As partes serão intimadas da sentença, quando não proferida esta na audi-
ência em que estiver presente seu representante, por ARMP (aviso de recebimento
em mão própria).

§ 1o As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou
dos Procuradores que oficiem nos respectivos autos, pessoalmente ou por via postal.

§ 2o Os tribunais poderão organizar serviço de intimação das partes e de recep-
ção de petições por meio eletrônico.

Art. 9o Não haverá prazo diferenciado para a prática de qualquer ato processual
pelas pessoas jurídicas de direito público, inclusive a interposição de recursos, de-
vendo a citação para audiência de conciliação ser efetuada com antecedência mínima
de trinta dias.

Art. 10. As partes poderão designar, por escrito, representantes para a causa,
advogado ou não.

Parágrafo único. Os representantes judiciais da União, autarquias, fundações
e empresas públicas federais, bem como os indicados na forma do caput , ficam
autorizados a conciliar, transigir ou desistir, nos processos da competência dos
Juizados Especiais Federais.

Art. 11. A entidade pública ré deverá fornecer ao Juizado a documentação de que
disponha para o esclarecimento da causa, apresentando-a até a instalação da audiên-
cia de conciliação.

Parágrafo único. Para a audiência de composição dos danos resultantes de
ilícito criminal (arts. 71, 72 e 74 da Lei no 9.099, de 26 de setembro de 1995), o repre-
sentante da entidade que comparecer terá poderes para acordar, desistir ou transigir,
na forma do art. 10.
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Art. 12. Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento
da causa, o Juiz nomeará pessoa habilitada, que apresentará o laudo até cinco dias
antes da audiência, independentemente de intimação das partes.

§ 1o Os honorários do técnico serão antecipados à conta de verba orçamentária
do respectivo Tribunal e, quando vencida na causa a entidade pública, seu valor será
incluído na ordem de pagamento a ser feita em favor do Tribunal.

§ 2o Nas ações previdenciárias e relativas à assistência social, havendo designa-
ção de exame, serão as partes intimadas para, em dez dias, apresentar quesitos e
indicar assistentes.

Art. 13. Nas causas de que trata esta Lei, não haverá reexame necessário.

Art. 14. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei federal quando
houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por
Turmas Recursais na interpretação da lei.

§ 1o O pedido fundado em divergência entre Turmas da mesma Região será julgado
em reunião conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência do Juiz Coordenador.

§ 2o O pedido fundado em divergência entre decisões de turmas de diferentes
regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ será julgado por Turma de Uniformização, integrada por juízes de Turmas
Recursais, sob a presidência do Coordenador da Justiça Federal.

§ 3o A reunião de juízes domiciliados em cidades diversas será feita pela via
eletrônica.

§ 4o Quando a orientação acolhida pela Turma de Uniformização, em questões de
direito material, contrariar súmula ou jurisprudência dominante no Superior Tribunal
de Justiça-STJ, a parte interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimi-
rá a divergência.

§ 5o No caso do § 4o, presente a plausibilidade do direito invocado e havendo
fundado receio de dano de difícil reparação, poderá o relator conceder, de ofício ou a
requerimento do interessado, medida liminar determinando a suspensão dos proces-
sos nos quais a controvérsia esteja estabelecida.

§ 6o Eventuais pedidos de uniformização idênticos, recebidos subseqüentemen-
te em quaisquer Turmas Recursais, ficarão retidos nos autos, aguardando-se pro-
nunciamento do Superior Tribunal de Justiça.

§ 7o Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma Recursal
ou Coordenador da Turma de Uniformização e ouvirá o Ministério Público, no prazo
de cinco dias. Eventuais interessados, ainda que não sejam partes no processo,
poderão se manifestar, no prazo de trinta dias.

§ 8o Decorridos os prazos referidos no § 7o, o relator incluirá o pedido em pauta
na Seção, com preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados os processos
com réus presos, os habeas corpus e os mandados de segurança.
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§ 9o Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 6o serão
apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão exercer juízo de retratação ou declará-
los prejudicados, se veicularem tese não acolhida pelo Superior Tribunal de Justiça.

§ 10. Os Tribunais Regionais, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal
Federal, no âmbito de suas competências, expedirão normas regulamentando a com-
posição dos órgãos e os procedimentos a serem adotados para o processamento e o
julgamento do pedido de uniformização e do recurso extraordinário.

Art. 15. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será processado e
julgado segundo o estabelecido nos §§ 4o a 9o do art. 14, além da observância das
normas do Regimento.

Art. 16. O cumprimento do acordo ou da sentença, com trânsito em julgado, que
imponham obrigação de fazer, não fazer ou entrega de coisa certa, será efetuado
mediante ofício do Juiz à autoridade citada para a causa, com cópia da sentença ou do
acordo.

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em
julgado da decisão, o pagamento será efetuado no prazo de sessenta dias, contados
da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na
agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, indepen-
dentemente de precatório.

§ 1o Para os efeitos do § 3o do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações ali
definidas como de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório,
terão como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado
Especial Federal Cível (art. 3o, caput ).

§ 2o Desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerá-
rio suficiente ao cumprimento da decisão.

§ 3o São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução,
de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no § 1o deste
artigo, e, em parte, mediante expedição do precatório, e a expedição de precatório
complementar ou suplementar do valor pago.

§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-
se-á, sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia
ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o
precatório, da forma lá prevista.

Art. 18. Os Juizados Especiais serão instalados por decisão do Tribunal Regional
Federal. O Juiz presidente do Juizado designará os conciliadores pelo período de
dois anos, admitida a recondução. O exercício dessas funções será gratuito, assegu-
rados os direitos e prerrogativas do jurado (art. 437 do Código de Processo Penal).

Parágrafo único. Serão instalados Juizados Especiais Adjuntos nas localida-
des cujo movimento forense não justifique a existência de Juizado Especial, cabendo
ao Tribunal designar a Vara onde funcionará.
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Art. 19. No prazo de seis meses, a contar da publicação desta Lei, deverão ser
instalados os Juizados Especiais nas capitais dos Estados e no Distrito Federal.

Parágrafo único. Na capital dos Estados, no Distrito Federal e em outras cida-
des onde for necessário, neste último caso, por decisão do Tribunal Regional Fede-
ral, serão instalados Juizados com competência exclusiva para ações previdenciárias.

Art. 20. Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado
Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4o da Lei no 9.099, de 26 de
setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual.

Art. 21. As Turmas Recursais serão instituídas por decisão do Tribunal Regional
Federal, que definirá sua composição e área de competência, podendo abranger mais
de uma seção.

§ 1o Não será permitida a recondução, salvo quando não houver outro juiz na
sede da Turma Recursal ou na Região.

§ 2o A designação dos juízes das Turmas Recursais obedecerá aos critérios de
antigüidade e merecimento.

Art. 22. Os Juizados Especiais serão coordenados por Juiz do respectivo Tribu-
nal Regional, escolhido por seus pares, com mandato de dois anos.

Parágrafo único. O Juiz Federal, quando o exigirem as circunstâncias, poderá
determinar o funcionamento do Juizado Especial em caráter itinerante, mediante au-
torização prévia do Tribunal Regional Federal, com antecedência de dez dias.

Art. 23. O Conselho da Justiça Federal poderá limitar, por até três anos, contados
a partir da publicação desta Lei, a competência dos Juizados Especiais Cíveis, aten-
dendo à necessidade da organização dos serviços judiciários ou administrativos.

Art. 24. O Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal e as
Escolas de Magistratura dos Tribunais Regionais Federais criarão programas de
informática necessários para subsidiar a instrução das causas submetidas aos Juizados
e promoverão cursos de aperfeiçoamento destinados aos seus magistrados e servi-
dores.

Art. 25. Não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a
data de sua instalação.

Art. 26. Competirá aos Tribunais Regionais Federais prestar o suporte adminis-
trativo necessário ao funcionamento dos Juizados Especiais.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor seis meses após a data de sua publicação.

Brasília, 12 de julho de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO – Paulo de Tarso Ramos Ribeiro – Roberto
Brant – Gilmar Ferreira Mendes –



Doutrina
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PARECER PRELIMINAR SOBRE O
PROJETO DE CÓDIGO CIVIL

Josaphat Marinho – Relator-Geral

Sumário

Breve histórico – Providência frustrada – Observações preliminares – Direito sem
unidade – Codificação – Declínio da codificação. Leis especiais – O problema no
Brasil – Outras razões ponderáveis – Prudência e flexibilidade – Novos subsídios.

Breve histórico

1 – A iniciativa, propriamente dita, da elaboração de novo Código Civil coube ao
governo Jânio Quadros, cujo Ministro da Justiça, Oscar Pedroso d’Horta, confiou o
preparo de anteprojeto, em 1961, ao Professor Orlando Gomes. Pouco após o começo
do trabalho do jurista baiano, sobreveio a renúncia do presidente da República.

2 – No governo João Goulart, o Ministro da Justiça João Mangabeira, em outubro
de 1962, retomou o estudo da matéria, renovando a confiança no professor Orlando
Gomes, que apresentou o Anteprojeto em março de 1963. Submetido a uma Comissão
Revisora, que participaram, com o autor, o Ministro Orozimbo Nonato e o professor
Caio Mário da Silva Pereira, e sujeito a debate em instituições de cultura, o Antepro-
jeto foi entregue, solenemente, em 28 de setembro de 1963, ao Ministro da Justiça
Milton Campos, já no governo Castello Branco.

É o que, resumidamente, informa o professor Orlando Gomes no livro “A Reforma
do Código Civil (Publs. da Univ. da Bahia, 1965).

3 – Em maio de 1969, foi constituída “Comissão Revisora e Elaboradora do Código
Civil”, composta dos professores Miguel Reale, na qualidade de Supervisor, José
Carlos Moreira Alves, Agostinho de Arruda Alvim, Sylvio Marcondes, Ebert Chamoun,
Clovis do Couto e Silva e Torquato Castro, de cujos estudos “resultou novo Ante-
projeto, publicado em 18 de junho de 1974”.

Eis o que noticia a exposição de motivos do Ministro da Justiça Armando Falcão,
de 1975, dirigida ao presidente Ernesto Geisel. E, assim, a mensagem presidencial no

160, de 16 de junho, encaminhou ao Congresso Nacional “o projeto de lei que institui
o Código Civil”.

4 – Em face da denominação dada à nova Comissão – “Revisora e Elaboradora do
Código Civil” – , bem como da exposição de motivos do Ministro Armando Falcão, já
ressalta a idéia de substituir o primitivo Anteprojeto por outro. O minucioso relatório
do professor Miguel Reale, como Supervisor da Comissão, não permite dúvida a esse
respeito. Além do que explica em seu conjunto, declaradamente elucida que, na revi-
são do Código de 1916, foram aproveitadas “valiosas contribuições”, “tais como os
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Anteprojetos de Código de Obrigações, de 1941 e de 1965”, “e o Anteprojeto de
Código Civil, de 1963, de autoria do Prof. Orlando Gomes” (In Código Civil, 1o vol.,
Parte Geral – Pub. da Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal, Bras.,
1975).

5 – O relato do Professor Miguel Reale esclarece, ainda, e pertinentemente, que,
“abandonada a linha de reforma que vinha sendo seguida”, ou seja, a de elaboração
“de dois códigos distintos” – o Código Civil e o Código de Obrigações -, idéia que –
acentua -”não logrou boa acolhida”, prevaleceu a orientação de feitura de um texto
fundamental. Concisamente assevera que predominou, entre as diretrizes essenciais,
a “compreensão do Código Civil como lei básica, mas não global, do Direito Privado,
conservando-se em seu âmbito, por conseguinte, o Direito das Obrigações, sem
distinção entre obrigações civis e mercantis”.

6 – Veio ao Congresso Nacional, portanto, já unificado com o de Obrigações, o
projeto que “institui o Código Civil”.

Esse projeto, de 1975, é que foi examinado e aprovado, com emendas, pela Câmara
dos Deputados, tendo sido remetido ao Senado em 1984.

7 – Aberto prazo, nesta Casa, foram apresentadas 360 emendas, abrangendo a
Parte Geral e a Especial.

8 – Ao instalar-se a nova legislatura, em 1991, o Projeto estava arquivado. Por
iniciativa do Senador Cid Sabóia de Carvalho foi desarquivado.

Para apreciá-lo, constituiu-se Comissão Especial, assim formada:

PMDB – Sen. Amir Lando, Antônio Mariz e Cid Sabóia de Carvalho;
PFL – Sen. Josaphat Marinho e Guilherme Palmeira;
PSDB – Sen. Wilson Martins;
PTB – Sen. Louremberg Nunes Rocha;
PDT – Sen. Maurício Correia;
PRN – Sen. Rachid Saldanha Derzi;
PDC – Sen. Gerson Camata;
PDS – Sen. Esperidião Amin.

Foram designados Presidente e Relator-Geral, respectivamente, o Senador Cid
Sabóia de Carvalho e o signatário deste parecer, e Relatores parciais: Amir Lando –
Obrigações; Antônio Mariz – Atividade Negocial; Maurício Correia – Das Coisas,
Wilson Martins – da Família; Esperidião Amin – Sucessões, e Louremberg Rocha –
Livro Complementar.

9 – Tendo em conta que o Projeto já deveria ser ajustado à Constituição de 1988,
bastante inovadora na parte do Direito de Família, e que era prevista uma revisão
constitucional extraordinária, convencionou-se somente iniciar a apreciação da ma-
téria depois de possíveis outras modificações, para que se evitasse repetição do
trabalho ou aumento de contradições.

10 – Não obstante isso, e no intuito de obter informações e esclarecimentos,
mantive contato e correspondência com ilustres personalidades que participaram do
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processo de criação do Projeto no âmbito do Poder Executivo. Reiterada foi a comu-
nicação com o eminente professor Miguel Reale, Supervisor da última Comissão, a
quem encaminhei as emendas do Senado, para seu conhecimento direto, e com quem
as examinei, dele recebendo opinião sobre cada proposição da Parte Especial,
indicativa de valiosa contribuição e singular espírito público. Sobre as emendas à
Parte Geral teceu comentários apreciáveis o eminente Professor e Ministro Moreira
Alves.

11 – Encerrada a revisão sem alteração substancial no texto da Carta de 1988,
sobreveio a campanha eleitoral de caráter amplo, nacional e regional, impeditiva de
trabalho regular em torno de assunto da complexidade, de um Projeto de Código
Civil, até porque vários membros da Comissão especial eram candidatos.

Providência frustrada

12 – Antes de encerrar-se a legislatura, e para facilitar, na que começaria, o estudo
conclusivo da matéria, julguei oportuno provocar reunião da Comissão Especial, a
fim de fazer-lhe sugestão em forma de medida preliminar. Por diferentes motivos
ponderáveis, que não cabem examinados aqui, o ilustre Senador Presidente da Co-
missão considerou impossível a convocação, com êxito.

Observações preliminares

13 – Reconstituída agora a Comissão, e me havendo sido confiada, de novo, a
tarefa de Relator-Geral, creio que são oportunas algumas observações preliminares,
antes de iniciar-se, propriamente, a retomada de exame do Projeto. São ponderações
concernentes à orientação do trabalho legislativo e que mostram o grau da responsa-
bilidade cultural atribuída a esta Comissão. Envolvem reflexões sobre a feitura de
novo Código, na presente fase de evolução da cultura jurídica, e as medidas iniciais
para o prosseguimento da obra de codificação.

Direito sem unidade

14 – Como se sabe, pelas revelações da história e da doutrina, faltava unidade ao
direito civil do século XVIII, dominado por excessivo particularismo, até nas diver-
sas partes de um mesmo Estado, segundo assinala Solari (Filosofia del Derecho
Privado, Editorial Depalma, B. Aires, 1946, I, p. 59). Dado o desenvolvimento das
relações em geral, com as mudanças na economia, a ampliação da indústria e do
comércio, tornava-se necessário um direito que disciplinasse fatos e vínculos sem
tamanha multiplicidade de regras. O propósito inovador era no sentido de instituir
uma ordem normativa revestida de unidade. “A formação de um direito privado co-
mum, sobre bases romanas, preparou o caminho à unificação”, informa também Solari,
que acrescenta: “A codificação resume os esforços seculares dos príncipes, dos
jurisconsultos e dos filósofos para reduzir a uma unidade material e formal a legisla-
ção civil” (Ob., vol. e ed. cits., p. 67 e 76). Se os autores salientam, de ordinário, a
influência das fontes germânicas, do direito natural e das idéias individualistas, nes-
se processo, é sempre a sistematização do direito privado o objetivo primordial da
mudança.
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Codificação

15 – Essa sistematização toma corpo a partir do começo do século XIX, quando a
legislação assume a “forma de códigos”, sendo o Código Civil francês – o Código
Napoleão – o marco da transformação, que “suprimiu, de um só golpe, o direito então
em vigor”, na observação incisiva de Georges Ripert (Les Forces Créatrices du Droit,
Lib. Gén. de Droit et de Jurisp., Paris, 1955, p.p. 348-349). O Código Civil francês, de
1804, e os que lhe sobrevieram – o Alemão – BGB – de 1896, o Suíço, de 1881-1907 –
influíram no direito de outros povos, inclusive fora do continente europeu, afirman-
do a nova orientação política e técnica de legislar.

Declínio da codificação.  Leis especiais

16 – Depois de um período de largo prestígio, os códigos foram acusados de
exagerar o “positivismo legislativo” e, afinal, de “envelhecimento”, diante das modi-
ficações intensas e constantes no conjunto da vida.

Henri, León e Jean Mazeaud comentaram, em 1955, sobre a França, que,
“em conseqüência das transformações do direito após 1804, o Código
Civil não traduziu mais o estado do direito positivo francês. Certas leis
foram incorporadas ao Código mediante alterações ou acréscimos às
vezes incorretos; outras, mais numerosas, não se situaram na
codificação, e lhe modificam o espírito. Finalmente, – acentuaram – a
interpretação dada pela jurisprudência mudou o sentido de numerosos
artigos do Código”.

Em função disso, lembraram que em 1904, na época do centenário, houve tentati-
va de inovação – faire ocuvre nouvelle -, sem êxito, como também após a Liberação
em 1948, fracassou outra iniciativa de reforma – ou projeta à nouveau une réfonte du
Code Civil. Em face dos obstáculos, ponderaram que talvez fosse conveniente re-
nunciar “ao vasto projeto de 1948” e aproveitar alguns dos estudos técnicos como
“base de mais modestas reformas” (Leçons de Droit Civil, Editions Montchrestien,
Paris, 1955, T. I, p. 78). E até hoje não se operou reforma sistematizada do Código
francês. Parece, mesmo, cada dia mais difícil essa revisão, à vista da estrutura e do
individualismo do Código, das leis especiais que o modificaram e do “espírito novo
das leis civis”, que Edmond Bertrand examina com relação, nomeadamente, à família,
à propriedade imobiliária e à empresa (L’Espirit Nouveau des Lois Civiles, Economica,
Paris, 1984).

Em estudo publicado em 1986, Christian Atias pondera que “nenhum contrato de
alguma importância prática pode subsistir sem sua lei especial. Nenhum procedimen-
to verificado na sociedade pode ser deixado sem estatuto legislativo próprio”. O
“direito comum da França” desaparece “em face da multidão dos direitos especiais”
(Une crise de legitimité seconde, In Droits,  Revue Française de Théorie Juridique, 4,
1986, p. 21-33, cito p. 27).

17 – Não é restrita ao pensamento francês a resistência à elaboração de novos
códigos. Em vigorosa monografia, Natalino Irti aprofunda-se no estudo da matéria e
adverte que as mudanças sociais geraram normas e leis especiais à margem dos
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códigos civis. Observa que “o código civil perdeu o caráter de centralidade no siste-
ma das fontes: não é mais sede das garantias do indivíduo, porque constam da
Constituição, nem dos princípios gerais, visto que expressos, por singulares catego-
rias de bens ou classes de sujeitos, em leis autônomas”. E conclui que se pode dizer,
“em linha negativa, que o nosso não é tempo de novas codificações, nem de reformas
gerais, com que se pretenda alterar estrutura e funções do código vigente” (L’età
della decodificazione, Giuffrè, 1979, p. 33 e 36).

18 – Em verdade, não foram editados grandes códigos civis nesta centúria, nem
efetuadas reformas sistematizadas em textos antigos, como o francês ou o alemão;
isolado ficou o Código Civil soviético, por sua peculiaridade política e filosófica.
Itália e Portugal adotaram novos códigos civis, em 1942 e 1966, respectivamente,
durante regimes ditatoriais, mas que não escapam aos efeitos das mutações cultu-
rais. Segundo o professor Almeida Costa, o direito civil português “tem conhecido,
desde a última codificação, diversas modificações, umas por imperativo constitucio-
nal, outras por opção do legislador ordinário”. Especificamente elucida que “os pre-
ceitos do Código Civil relativos ao arrendamento foram revogados, cabendo agora a
disciplina deste contrato a legislação avulsa” (Mário Júlio de Almeida Costa, Noções
de Direito Civil, 3ª ed. at., Liv. Almedina, Coimbra, 1991, p. 13 e 352). Sobre o Código
Civil italiano, o professor Piero Schlesinger, em estilo bastante sóbrio e sem negar-
lhe “il carattere totalizzante”, reconhece que o têm superado normas constitucionais
e leis especiais (leggi speciali). Exemplificando, cita lei de 1983, que ab-rogou o capí-
tulo sobre adoção especial, inscrito no Código de 1967" (Código Civile e Sistema
Civilistico: II nucleo codicistico ed i suoi satelliti, in Rivista de Diritto Civile, Ano
XXXIX, n. 4, 1993, p. 403-413, cits. p. 406 e 410).

Tem alcance amplo, portanto, a tendência redutora da importância dos códigos
civis.

O problema no Brasil

19 – No Brasil, Orlando Gomes, autor do Anteprojeto de 1963, escreveu ensaio
bem fundamentado sobre “o problema da codificação. Metodicamente, enumerou
três correntes em torno da questão, no plano das leis civis:

“1– a dos que querem a reforma total do código;
2 – a dos que se contentam com uma reforma parcial;
3 – a dos que propalam o esgotamento do processo histórico-cultural

da codificação”.

Esclareceu que, “embora acreditasse, durante certo tempo, que a reforma das
estruturas devesse ser cumprida através da substituição do Código Civil”, nem por
isso confundiu “o problema da reforma com o problema da codificação”. E expli-
cou: “A reforma pode ser gradualmente realizada mediante a introdução no sistema
jurídico de leis que modificam institutos codificados ou que exprimem a filosofia da
mudança, remediando a crise de legitimidade”. Anota que uma visão das leis espe-
ciais editadas no Brasil, a partir de 1930, permite o mapeamento das partes necrosadas
do código, já substituídas por outras”, dotadas de funcionalidade, e indica o Códi-
go de Águas, o Código de Minas, o Código Florestal, o Código de Menores, e à
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frente deles, pela idade e pela importância, a Consolidação das Leis do Trabalho”.
Realçando as “tensões e contradições da civilização industrial dos dias corren-
tes”, entende que “a substituição global de um Código Civil é atualmente um ana-
cronismo”. Reforça a tese para considerar decisão dessa natureza “uma inutilidade
prática, ou, quando menos, um cometimento desaconselhado pelo comportamento
exemplar nos países mais avançados da Europa relativamente à substituição dos
respectivos códigos civis”. Considera também imprópria uma reforma parcial “no
estilo novelístico”, porque “não passa de uma homenagem de reverência ao valor
científico e ao prestígio histórico de códigos em desagregação”, dado que antevê
sempre a incidência de leis especiais ou “códigos setoriais”. Por fim, salienta que
“o movimento de descodificação do direito civil” cresceu com o Congresso de
Roma, de 1979, e o de Caracas, de 1982, reveladores da “inclinação da maioria dos
participantes” (O problema da codificação, in Ensaios de Direito Civil e de Direito
do Trabalho, Aide Editora, 1a, ed., 1986, p. 121-135).

Confirmou o saudoso professor essa orientação noutro estudo – A agonia do
Código Civil – em que retraça “a proliferação das leis especiais” e proclama que a
mudança da organização sócio-econômica dos tempos presentes determinou o des-
moronamento desse edifício de linhas clássicas (o C.C.) e desaconselha a
recodificação” (In Sans Adieu -50 anos de cátedra, s/d, p. 73-79).

20 – Diverge dessa diretriz o professor Miguel Reale, que assim se exprimiu na
exposição sobre o Anteprojeto de 1975, convertido no Projeto ora em tramitação no
Senado:

“Nem se diga que nos a época é pouco propícia à obra codificada, –
realçou o douto professor – tantas e tamanhas são as forças que atuam
em contínua transformação, pois, a prevalecer tal entendimento, só
restaria ao jurista o papel melancólico de acompanhar passivamente o
processo histórico, limitando-se a interferir, intermitentemente, com
leis esparsas e extravagantes. Ao contrário do que se assoalha, a
codificação, como uma das expressões máximas da cultura de um povo,
não constitui balanço ou arremate de batalhas vencidas, mas pode e
deve ser instrumento de afirmação de valores nas épocas de crise.
Mesmo porque, tal como a história no-lo comprova, há codificações,
como a de Justiniano, elaboradas no crepúsculo de uma civilização,
enquanto que outras, como o Código Civil de Napoleão, correspondem
ao momento ascensional de um ciclo de cultura” (In Código Civil, 1o

vol. – Parte Geral, Senado Federal, Subsec. de Ed. Técnicas, 1975, p.
XIV).

23 – Sem filiar-se, propriamente, à corrente contrária, o Professor Silvio Meira, em
carta que me dirigiu em 1991, objetou que “o projeto inicial, que já apresentava
pontos vulneráveis, tem sido deformado em sua tramitação legislativa”. Asseverou
que “de nada adianta promulgar um código que já nasça defasado ou com impropri-
edades”. E salientou o “declínio dos Códigos Civis em geral”, em virtude do que
“alguns juristas pugnam pela descodificação”.



����������	
����
�
�����
���������������

Outras razões ponderáveis

24 – Acresce que o Projeto em curso data de 1975, vai, portanto, por 20 anos, e
com a superveniência da Constituição de 1988 já deve ser necessariamente modifica-
do, sobretudo no que concerne ao direito de família, pelas inovações estabelecidas.

25 – Por fim, cabe notar, sem exclusão de outras motivações, o assinalável desen-
volvimento dos estudos e pesquisas sobre reprodução humana, discutindo-se pro-
blemas como a fecundação in vitro e a inseminação artificial, com reflexos manifestos
na legislação civil.

“As possibilidades tecnológicas de manipulação da identidade civil –
observa Cathérine Labrusse Riou, em contribuição de 1991 -obrigam os
juristas a pensar, proximamente, no princípio da indisponibilidade do
estado das pessoas, visando menos ao respeito da natureza entendida
como estado de fato biológico, que ao respeito da natureza humana no
que a identidade de cada homem é instituída pelo direito numa ordem de
relação com outros, superior ao domínio exclusivo das vontades indivi-
duais e merecendo a consideração do próprio corpo social” (L’enjeu des
qualifications: la survie juridique de Ia personne, in Droits, Revue
Française de Théorie Juridique, 13, 1991, p. 19-30, cit. p. 27).

Entre nós, a recente Lei no 8.974, de 5 de janeiro de 1995, regula os incisos II e V do
art. 225 da Constituição e “estabelece normas para o uso das técnicas de engenharia
genética e liberação no meio ambiente de organismos geneticamente modificados”.
Ao lado de outras regras, a lei trata da fecundação in vitro (art. 3o, parágrafo único)
e veda a manipulação genética de células germinais humanas” (art. 8o, II). Cuida-se,
pois, de diploma que contém disposições diversas, refugindo à unidade de um Códi-
go. E outras leis distintas, decerto, podem ser mencionadas.

Prudência e flexibilidade

26 – Não obstante a controvérsia aberta e os fatores consideráveis que nela se
encerram, parece de toda conveniência que se prossiga no estudo do Projeto de
novo Código Civil. Depois do meritório esforço desenvolvido pelos eminentes juris-
tas que colaboraram na feitura do Anteprojeto e da valiosa contribuição da Câmara
dos Deputados, que o converteu no Projeto aprovado, seria temerário mudar o rumo
do processo legislativo, para reservar o caminho à edição de leis especiais. Se o
código atual, provindo do saber e da experiência de Clovis Bevilaqua, e em vigor
desde 1917, sofre a incidência de múltiplas leis, que o modificaram ou criaram sistema
normativo parcialmente diverso, já agora, é melhor tentar a inovação global do que o
manter mutilado, e por isso mesmo de complicada interpretação, em prejuízo da soci-
edade e da ordem jurídica.

Em verdade, a prudência,  aconselha-se o prosseguimento do trabalho legislativo,
também recomenda proceder-se com espírito isento de dogmatismo, antes aberto a
imprimir clareza, segurança e flexibilidade ao sistema em construção, e portanto ade-
quado a recolher e regular mudanças e criações supervenientes. O raciocínio pruden-
te, no caso, harmoniza-se com a técnica de legislar. Como assinala Jean Carbonnier,
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“o legislador que compreende que sua obra vive, e não quer imobilizá-la, deve deline-
ar os textos além de seu próprio pensamento”. Dessa forma preserva o que o mesmo
Autor chama a “dinâmica” da lei, essencial a um código, pois, para ele também,
“codificar é modificar, e “a modificação não se concebe senão no sentido de aperfei-
çoamento constante” (Essais sur les Lois, Repertoise du Notariat Defrénois, 1979, p.
249 e 299).

Dentro desse espírito sensível às transformações foi elaborado o Código italiano
de 1942, -”caratterizato da un alto grado di flessibilità” e só excepcionalmente consa-
grando “volonta imperative” – segundo observa Franco Piga (Pubblico e Privato
nelle dinamica delle istituzioni, Giuffrè Editore, 1985, p.117 e 119).

Novo subsídios

27 – Se o texto do projeto em estudo, pelo tempo decorrido de seu preparo e em
razão de mudanças culturais, requer alterações, o influxo de novas idéias, nada obsta
a que o Senado o faça, inclusive colhendo outros subsídios. Em prazo razoável, para
não perturbar o andamento da proposição, pode ser solicitada a cooperação de
juristas, a começar pelos que emprestaram seu concurso à elaboração do Anteproje-
to, bem como a de instituições de cultura. O confronto de idéias produz esclarecimen-
tos, retificação de equívocos, inovações. Demais, como observou Rui Barbosa no
parecer sobre a redação do atual Código Civil, “toda obra de legislação em grande
escala há de ser obra de transação” (Ob. Comp., vol. XXIX. 1902, T. I, MEC, Rio, p. 2-
3). Preservada a lógica do sistema, toda contribuição fundamentada merece exame.

28 – O Senado, portanto, procederá com sobriedade e visão clara de seu dever, se
buscar, bem informado, conciliar o seu com o pensamento externo ordenado e atua-
lizado.

É o parecer preliminar, submetido ao exame da douta Comissão.

Sala das Comissões, em 9 de maio de 1995.
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VISÃO GERAL DO NOVO CÓDIGO CIVIL55

Professor Miguel Reale Júnior

I – Considerações Iniciais

Sou grato pela oportunidade de fazer uma síntese dos objetivos fundamentais do
Novo Código Civil, instituído pela Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, com vigên-
cia um ano após a sua publicação.

Compreendo o interesse dos caros amigos pela nova Lei Civil, pois, como costu-
mo dizer, ela é a “constituição do homem comum”, estabelecendo as regras de condu-
ta de todos os seres humanos, mesmo antes de nascer, dada a atenção dispensada
aos direitos do nascituro, até após sua morte, ao fixar o destino a ser dado aos bens
deixados pelo falecido, sendo assim, a lei por excelência da sociedade civil.

Como se sabe, o Novo Código Civil teve uma longa tramitação no Congresso
Nacional, pois foi no longínquo ano de 1975 que o Presidente Ernesto Geisel subme-
teu à apreciação da Câmara dos Deputados o Projeto de Lei no 634-D, com base em
trabalho elaborado por uma Comissão de sete membros, da qual tive a honra de ser o
Coordenador Geral.

Coube-me a missão inicial de estabelecer a estrutura básica do Projeto, com uma
Parte Geral e cinco Partes Especiais, convidando para cada uma delas o jurista que me
pareceu mais adequado, tendo todos em comum as mesmas idéias gerais sobre as
diretrizes a serem seguidas. A experiência longamente vivida veio confirmar o acerto
da escolha dos nomes de José Carlos Moreira Alves, Agostinho Alvim, Silvio
Marcondes, Erbert Chamoun, Clóveis do Couto e Silva e Torquato Castro, respecti-
vamente relatores da Parte Geral, do Direito das Obrigações, do Direito de Empresa,
do Direito das Coisas, do Direito de Família e do Direito das Sucessões.

Todos eles uniam ao valor do saber e da experiência pessoais a predisposição a
examinar objetiva e serenamente as críticas feitas ao próprio trabalho, quer por ou-
tros juristas, quer por instituições especializadas, o que explica as quatro redações
que teve o Projeto, todas publicadas no Diário Oficial da União, em 1972, 1973, 1974
e, por fim, 1975, para conhecimento de todos os interessados.

Como se vê, não estamos perante uma obra redigida por um legislador solitário,
por um Solón ou Licurgo, como se deu para Atenas e Esparta, mas sim perante uma
“obra transpessoal”, submetida que foi a sucessivas revisões.

Se considerarmos que, depois, houve a apreciação de mais de mil emendas na
Câmara dos Deputados, e de mais de quatrocentas no Senado Federal, com novo
retorno à Câmara dos Deputados, para novos estudos e discussões, pode-se procla-

55 Pronunciamento do acadêmico Miguel Reale na sessão de 29 de novembro de 2001, na
Academia Paulista de Letras – APL, reconstituído pelo autor.
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mar o caráter coletivo que veio assumindo o Projeto, não se perdendo, ao longo de
mais de três décadas, oportunidade alguma para atualizá-lo, em razão de fatos e
valores supervenientes, como se deu, por exemplo, com as profundas alterações que
a Constituição de 1988 introduziu em matéria de Direito de Família.

É difícil, em poucos minutos, enumerar as mudanças operadas pela nova
codificação em todos os setores da vida civil, sendo mais aconselhável mostrar quais
foram os princípios que presidiram a sua elaboração, pois, como bem observou To-
más Kuhn, as mais relevantes conquistas científicas dependem sempre dos novos
paradigmas que as condicionaram. Somente assim é que tomamos ciência do pro-
gresso representado pelas alterações realizadas na legislação do País.

Antes, porém, de fazer essa exposição, seja-me permitido esclarecer qual foi
minha participação pessoal na feitura do Projeto, a começar pela tarefa de reunir, em
unidade sistemática, as partes atribuídas a cada um dos demais membros da Comis-
são. Tratava-se, em suma, de coordenar entre si os Projetos parciais, de modo a não
haver divergências ou conflitos de idéias. É claro que, nessa delicada tarefa, não
podia deixar de formular propostas substitutivas ou de oferecer emendas aditivas
para preencher possíveis lacunas. Com a morte de Agostinho Alvim, Silvio
Marcondes, Clóvis do Couto e Silva e Torquato Castro, pareceu-me preferível subs-
tituí-los perante o Congresso Nacional, continuando José Carlos Moreira Alves a
colaborar ativa e proficientemente no tocante à Parte Geral. O volume publicado
pelo Ministério da Justiça, em 1984, sobre as Emendas da Câmara, e o t. II editado
pelo Senado Federal, em 1988, sobre o Projeto, são essenciais para se ter idéia da
imensa colaboração prestada ao Congresso pelos membros da Comissão por mim
presidida.

II – Diretrizes Seguidas na Elaboração do Anteprojeto

Foi criada, em 1969, uma “Comissão Revisora e Elaboradora do Código Civil”, na
esperança de ser aproveitada a maior parte do Código Civil de 1916. Todavia, verifi-
cou-se logo a inviabilidade desse desideratum, não podendo deixar de prevalecer a
reelaboração, uma vez que a experiência, ou seja, a análise progressiva da matéria
veio revelando que novos princípios ou diretrizes deveriam nortear a codificação.
Por outro lado, em se tratando de um trabalho sistemático, a alteração feita em um
artigo ou capítulo repercute necessariamente em outros pontos do Projeto.

Daí ficarem assentes estas diretrizes:

a) Preservação do Código vigente sempre que possível, não só pelos seus méri-
tos intrínsecos, mas também pelo acervo de doutrina e de jurisprudência que em
razão dele se constituiu.

b) Impossibilidade de nos atermos à mera revisão do Código Beviláqua, dada a
sua falta de correlação com a sociedade contemporânea e as mais significativas
conquistas da Ciência do Direito.

c) Alteração geral do Código atual no que se refere a certos valores considerados
essenciais, tais como o de eticidade, de socialidade e de operabilidade.
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d) Aproveitamento dos trabalhos de reforma da Lei Civil, nas duas meritórias
tentativas feitas, anteriormente, por ilustres jurisconsultos, primeiro por Hahneman
Guimarães, Orozimbo Nonato e Philadelpho de Azevedo, com o anteprojeto do “Có-
digo das Obrigações”; e, depois, por Orlando Gomes e Caio Mario da Silva Pereira,
com a proposta de elaboração separada de um Código Civil e de um Código das
Obrigações, contando com a colaboração, neste caso, de Silvio Marcondes, Theóphilo
de Azevedo Santos e Nehemias Gueiros.

e) Firmar a orientação de somente inserir no Código matéria já consolidada ou
com relevante grau de experiência crítica, transferindo-se para a legislação especial
aditiva o regramento de questões ainda em processo de estudo, ou que, por sua
natureza complexa, envolvem problemas e soluções que extrapolam do Código Civil.

f) Dar nova estrutura ao Código, mantendo-se a Parte Geral – conquista preciosa
do Direito brasileiro, desde Teixeira de Freitas – mas com nova ordenação da matéria,
a exemplo das mais recentes codificações.

g) Não realizar, propriamente, a unificação do Direito Privado, mas sim do Direito
das Obrigações – de resto já uma realidade operacional no País – em virtude do
obsoletismo do Código Comercial de 1850 – com a conseqüente inclusão de mais um
Livro na Parte Especial, que, de início, se denominou “Atividades Negociais” e,
posteriormente, “Direito de Empresa”.

Essa estrutura não sofreu alteração nas duas Casas do Congresso Nacional, não
obstante as inúmeras emendas oferecidas ao Projeto original no 634, enviado pelo
Governo em 1975, após estudo pela Comissão Revisora das mudanças ou propostas
aditivas feitas por juristas de todo o País, bem como por entidades de classe e até
mesmo por leigos em Direito. A todas as sugestões foi dada a devida atenção, de tal
modo que, em virtude sobretudo das modificações havidas na Câmara dos Deputa-
dos e no Senado Federal, o Projeto no 118/84, aprovado finalmente na Câmara, se
acha plenamente atualizado, inclusive quanto às inovações introduzidas pela Cons-
tituição de 1988 no concernente ao Direito de Família, como oportunamente se exporá.

III – Os Três Princípios Fundamentais

A Eticidade – Procurou-se superar o apego do Código atual ao formalismo jurídi-
co, fruto, a um só tempo, da influência recebida a cavaleiro dos séculos XIX e XX, do
Direito tradicional português e da Escola germânica dos pandectistas, aquele decor-
rente do trabalho empírico dos glosadores; está dominada pelo tecnicismo
institucional, haurido na admirável experiência do Direito Romano.

Não obstante os méritos desses valores técnicos, não era possível deixar de
reconhecer, em nossos dias, a indeclinável participação dos valores éticos no
ordenamento jurídico, sem abandono, é claro, das conquistas da técnica jurídica, que
com aqueles deve se compatibilizar.

Daí a opção, muitas vezes, por normas genéricas ou cláusulas gerais, sem a preo-
cupação de excessivo rigorismo conceitual, a fim de possibilitar a criação de modelos
jurídicos hermenêuticos, quer pelos advogados, quer pelos juízes, para contínua
atualização dos preceitos legais.
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Nesse sentido temos, em primeiro lugar, o art. 113, na Parte Geral, segundo o qual
“os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os
usos do lugar de sua celebração.”56

E mais este:

“Art. 187. Comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo,
excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou
social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.”

Lembro como outro exemplo o Artigo no 422 que dispõe quase como um
prolegômeno a toda a teoria dos contratos, a saber:

“Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclu-
são do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e
boa-fé.”

Freqüente é no Projeto a referência à probidade e a boa-fé, assim como à correção
(corretezza) ao contrário do que ocorre no Código vigente, demasiado parcimonioso
nessa matéria, como se tudo pudesse ser regido por determinações de caráter estrita-
mente jurídicas.

A Socialidade – É constante o objetivo do novo Código no sentido de superar o
manifesto caráter individualista da Lei vigente, feita para um País ainda eminente-
mente agrícola, com cerca de 80% da população no campo.

Hoje em dia, vive o povo brasileiro nas cidades, na mesma proporção de 80%, o
que representa uma alteração de 180 graus na mentalidade reinante, inclusive em
razão dos meios de comunicação, como o rádio e a televisão. Daí o predomínio do
social sobre o individual.

Alguns dos exemplos dados já consagram, além da exigência ética, o imperativo
da socialidade, como quando se declara a função social do contrato na seguinte
forma:

“ Art. 421. A liberdade de contratar será exercida em razão e nos limites
da função social do contrato.”

Por essa razão, em se tratando de contrato de adesão, estatui o Art. 423 o seguinte:

“ Art. 423. Quando houver no contrato de adesão cláusulas ambíguas
ou contraditórias, dever-se-á adotar a interpretação mais favorável ao
aderente.”

No  caso de posse, superando as disposições até agora universalmente seguidas,
que distinguem apenas entre a posse de boa e a de má-fé, o Código leva em conta a
natureza social da posse da coisa para reduzir o prazo de usucapião, o que constitui
novidade relevante na tela do Direito Civil.

56 A numeração indicada é a do Projeto de Código Civil aprovado, por unanimidade, pela
Comissão Especial do Código Civil da Câmara dos Deputados, e publicado no Diário Oficial,
em 2000.
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Assim é que, conforme o Art. 1.238, é fixado o prazo de 15 anos para a aquisição
da propriedade imóvel, independentemente de título e boa-fé, sendo esse prazo redu-
zido a dez anos “se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habi-
tual, ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo.”

Por outro lado, pelo Art. 1.239, bastam cinco anos ininterruptos para o possuidor,
que não seja proprietário de imóvel rural ou urbano, adquirir o domínio de área em zona
rural não superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de
sua família, tendo nele sua moradia. Para tanto basta que não tenha havido oposição.

O mesmo sentido social caracteriza o Art. 1.240, segundo o qual, se alguém “pos-
suir”, como sua, “área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por
cinco anos ininterruptos, e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua
família, adquirir-lhe-á a domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel.”

Um magnífico exemplo da preponderância do princípio de socialidade é dado pelo
Art. 1.242, segundo o qual

“adquire também a propriedade do imóvel aquele que, contínua e in-
contestavelmente, com justo título e boa-fé, o possuir por dez anos”.

Esse prazo é, porém, reduzido a cinco anos:
“se o imóvel houver sido adquirido, onerosamente, com base em trans-
crição constante do registro próprio, cancelada posteriormente, desde
que os possuidores nele tiverem estabelecido sua moradia, ou realiza-
do investimento de interesse social e econômico.”

Não vacilo em dizer que tem caráter revolucionário o disposto nos parágrafos 4o

e 5o do Art. 1.228, determinando o seguinte:
“ § 4o – O proprietário também pode ser privado da coisa se o imóvel
reivindicado consistir em extensa área, na posse ininterrupta e de boa-
fé, por mais de cinco anos, de considerável número de pessoas, e estas
nela tiverem realizado, em conjunto ou separadamente, obras e servi-
ços considerados pelo juiz de interesse social e econômico relevante.”
“ § 5o – No caso do parágrafo antecedente, o juiz fixará a justa indeni-
zação devida ao proprietário; pago o preço, valerá a sentença como
título para a transcrição do imóvel em nome dos possuidores.”

Como se vê, é conferido ao juiz poder expropriatório, o que não é consagrado em
nenhuma legislação.

A Operabilidade – Muito importante foi a decisão tomada no sentido de estabe-
lecer soluções normativas de modo a facilitar sua interpretação e aplicação pelo
operador do Direito.

Nessa ordem de idéias, o primeiro cuidado foi eliminar as dúvidas que haviam
persistido durante a aplicação do Código anterior.

Exemplo disso é o relativo à distinção entre prescrição e decadência, tendo sido
baldados os esforços no sentido de verificar quais eram os casos de uma ou de outra,
com graves conseqüências de ordem prática.
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Para evitar esse inconveniente, resolveu-se enumerar, na Parte Geral, os casos de
prescrição, em numerus clausus, sendo as hipóteses de decadência previstas em
imediata conexão com a disposição normativa que a estabelece. Assim, por exemplo,
após o artigo declarar qual a responsabilidade do construtor de edifícios pela higidez
da obra, é estabelecido o prazo de decadência para ela ser exigida.

Por outro lado, pôs-se termo a sinonímias que possam dar lugar a dúvidas, fazen-
do-se, por exemplo distinção entre associação e sociedade, destinando-se aquela
para indicar as entidades de fins não econômicos, e esta para designar as de objeti-
vos econômicos.

Não menos relevante é a resolução de lançar mão, sempre que necessário, de
cláusulas gerais, como acontece nos casos em que se exige probidade, boa-fé ou
correção (corretezza) por parte do titular de direito, ou quando é impossível determi-
nar com precisão o alcance da norma jurídica. É o que se dá, por exemplo, na hipótese
de fixação de aluguel manifestamente excessivo, arbitrado pelo locador e a ser pago
pelo locatário que, findo o prazo de locação, deixar de restituir a coisa, podendo o
juiz, a seu critério, reduzi-lo, ou verbis:

 Art. 575. Parágrafo Único – “Se o aluguel arbitrado for manifestamente
excessivo, poderá o juiz reduzi-lo, mas tendo sempre em conta o seu
caráter de penalidade”.

São previstos, em suma, as hipóteses, por assim dizer, de “indeterminação do
preceito”, cuja aplicação in concreto caberá ao juiz decidir, em cada caso ocorrente,
à luz das circunstâncias ocorrentes, tal como se dá por exemplo, quando for
indeterminado o prazo de duração do contrato de agência, e uma das partes decidir
resolvê-lo mediante aviso prévio de noventa dias, fixando tempo de duração incom-
patível com a natureza e o vulto do investimento exigido do contratante, cabendo ao
juiz decidir sobre sua razoabilidade e o valor devido, em havendo divergência entre
as partes, consoante dispõe o Art. 720 e seu parágrafo único.

Somente assim se realiza o direito em sua concretude, sendo oportuno lembrar
que a teoria do Direito concreto, e não puramente abstrato, encontra apoio de
jurisconsultos do porte de Engisch, Betti, Larenz, Esser e muitos outros, implicando
maior participação decisória conferida aos magistrados.

Como se vê, o que se objetiva alcançar é o Direito em sua concreção, ou seja, em
razão dos elementos de fato e de valor que devem ser sempre levados em conta na
enunciação e na aplicação da norma.

Nessa ordem de idéias, merece atenção o § 1o do Art. 1.240, o qual estatui que, no
caso de usucapião de terreno urbano,

“o título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem
ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil”.

Atende-se, assim, à existência da união estável, considerada nova entidade familiar.

Observo, finalmente, que a Comissão optou por uma linguagem precisa e atual,
menos apegada a modelos clássicos superados, mas fiel aos valores de correção e de
beleza que distinguem o Código Civil vigente.
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IV – Outras Diretrizes

Não creio ser necessário desenvolver argumentos justificadores da manutenção
da Parte Geral, que é da  tradição do Direito pátrio, desde Teixeira de Freitas e Clóvis
Beviláqua, independentemente da influência depois consagradora da tese pelo Códi-
go Alemão de 1900. Bastará lembrar a resistência oposta pela grande maioria de
nossos juristas quando se quis elaborar um Código Civil, por sinal que restrito, sem
a Parte Geral, destinada a fixar os parâmetros do ordenamento jurídico civil. É ela que
estabelece as normas sobre as pessoas e os “direitos da personalidade”, que estão
na base das soluções normativas depois objeto da Parte Especial. Merece encômios
essa providência de incluir disposições sobre os direitos da personalidade, uma vez
que a pessoa é o valor-fonte de todos os valores jurídicos.

Outra iniciativa louvável foi a disciplina específica dos negócios jurídicos que
são os atos jurídicos de mais freqüente ocorrência, expressão por excelência da fonte
negocial, ao lado das três outras fontes do direito, as leis, os usos e costumes e a
jurisprudência.

Quanto à Parte Especial, preferiu-se seguir uma seqüência mais lógica, situando-
se o Direito das Obrigações como conseqüência imediata do antes estabelecido para
os atos e negócios jurídicos, não sendo demais acentuar que há disciplina conjunta
das obrigações civis e mercantis, o que, repito, já constitui orientação dominante em
nossa experiência jurídica, em virtude do superamento do vetusto Código Comercial
de 1850; com efeito, já o Direito Comercial se baseia no Código Civil.

Do Direito das Obrigações se passa ao Livro que trata do Direito de Empresa, o
qual, a bem ver, se refere a toda a vida societária, com remissão à legislação especial
sobre sociedades anônimas e sobre cooperativas, por abrangerem questões que
extrapolam da Lei Civil.

Quanto ao termo Direito de Empresa, cabe assinalar que, graças a uma figura de
metonímia, ou, por melhor dizer, de sinédoque está aí a palavra empresa, significando
uma parte pelo todo que é o Direito da Sociedade. Fomos levados a essa opção, por
se cuidar mais, no citado Livro, da sociedade empresária, estabelecendo apenas os
requisitos gerais da sociedade simples, objeto da diversificada legislação relativa
aos múltiplos tipos das sociedades não empresariais.
Passa-se, a seguir, a tratar da disciplina do Direito das Coisas, do Direito de Família e
do Direito das Sucessões.

No que se refere ao Direito de Família, merece realce a distinção feita, por iniciati-
va de Clóvis Couto e Silva, entre o Direito Pessoal e o Patrimonial de Família, o que
veio trazer mais limpidez ao texto. O regramento da união estável ficou para o final,
para ser apreciado sob os dois mencionados aspectos, obedecido rigorosamente o
disposto na Constituição.

V – Inovações no Direito de Família

Cabe lembrar que, aprovado o Projeto na Câmara dos Deputados e enviado ao
Senado, foram neste apresentadas cerca de 400 emendas, a maior parte  pertinentes
ao Direito de Família, de autoria do saudoso Senador Nelson Carneiro.



��� �������	
����
�
�����
���������������

Com a convocação da Assembléia Nacional Constituinte, entendeu o Senado de
suspender a tramitação do Projeto do Código Civil, para aguardar possíveis altera-
ções nessa matéria. Na realidade, porém, ocorreram mudanças substanciais tão-so-
mente no Direito de Família, instaurando a igualdade absoluta dos cônjuges e dos
filhos, com a supressão do pátrio poder, que, por sugestão minha, passou a denomi-
nar-se “poder familiar”.

É claro que essas alterações importaram na emenda de vários dispositivos, subs-
tituindo-se, por exemplo, pelo termo “ser humano” a palavra genérica “homem”,
anteriormente empregada. Mais importante, porém, foram as novas regras que vieram
estabelecer efetiva igualdade entre os cônjuges e os filhos, inclusive no pertinente
ao Direito das Sucessões.

Nesse sentido, o cônjuge passou a ser também herdeiro, em virtude da adoção de
novo regime geral de bens no casamento, o da comunhão parcial, corrigindo-se
omissão existente no Direito das Sucessões.

Por outro lado, o Projeto vem disciplinar melhor a união estável como nova enti-
dade familiar, que, de conformidade com o § 3o do Art. 226 da Constituição, só pode
ser entre o homem e a mulher. Com a redação dada à matéria, não há confusão
possível com o concubinato, visto como, nos termos da citada disposição constitu-
cional, a lei deve facilitar a conversão da união estável em casamento.

Não é demais ponderar, que, no tocante à igualdade dos cônjuges e dos filhos, o
disposto na nova Carta Magna representou adoção das emendas oferecidas pelo
senador Nelson Carneiro, o que facilitou o pronunciamento na Câmara Alta, ao de-
pois completado pela Câmara dos Deputados, graças a oportuna alteração do Regi-
mento do Congresso Nacional.

– É o que posso resumir, caros amigos, em tão pouco tempo, estando com o
sereno sentimento do dever cumprido.
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Jurisprudência
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF

621 – Não seja embargos de terceiros à penhora a promessa de compra e venda não
inscrita no registro de imóveis.

619 – A prisão do depositário judicial pode ser decretada no próprio processo em que
se constitui o encargo, independentemente da propositura de ação de depósito.

618 – Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é de
12% (doze por cento) ao ano.

617 – A base de cálculo dos honorários de advogado em desapropriação é a diferença
entre a oferta e a indenização, corrigidas ambas monetariamente.

600 – Cabe ação executiva contra o emitente e seus avalistas, ainda que não apresen-
tado o cheque ao sacado no prazo legal, desde que não prescrita a ação cambiária.

598 – Nos embargos de divergência não servem como padrão de discordância os
mesmos paradigmas invocados para demonstrá-la, mas repelidos como não dissi-
dentes no julgamento do recurso extraordinário.

597 – Não cabem embargos infringentes de acórdão que, em mandado de segurança,
dedidiu por maioria de votos, a apelação.

590 – Calcula-se o Imposto de Transmissão Causa Mortis sobre o saldo credor da
promessa de compra e venda de imóvel, no momento da abertura da sucessão do
promitente vendedor.

562 – Na indenização de danos materiais decorrentes de ato ilícito cabe a atualização
de seu valor, utilizando-se, para esse fim, dentre outros critérios, os índices de corre-
ção monetária.

542 – Não é inconstitucional a multa instituída pelo Estado-Membro, como sanção
pelo retardamento do início ou da ultimação do inventário.

512 – Não cabe condenação de honorários de advogado na ação de mandado de
segurança.

511 – Compete à Justiça Federal, em ambas as instâncias, processar e julgar as causas
entre autarquias federais e entidades públicas locais, inclusive mandados de segu-
rança, ressalvada a ação fiscal, nos termos da Constituição Federal de 1967, art. 119,
§ 3o.

500 – Não cabe a ação cominatória para compelir-se o réu a cumprir obrigações de dar.

494 – A ação para anular venda de ascendente a descendente, sem consentimento
dos demais, prescreve em vinte anos, contados da dato do ato, revogada a sumula
152.
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492 – A empresa locadora de veículos responde, civil e solidariamente com o locatá-
rio, pelos danos por este causados a terceiro, no uso do carro locado.

490 – A pensão correspondente a indenização oriunda de responsabilidade civil deve
ser calculada com base no salário-mínimo vigente ao tempo da sentença e ajustar-se
às variações ulteriores.

487 – Será deferida a posse a quem, evidentemente, tiver o domínio, se com base
neste por ela disputada.

443 – A prescrição das prestações anteriores ao período previsto em lei não ocorre,
quando não tiver sido negado, antes daquele prazo, o próprio direito reclamado, ou
a situação jurídica de que ele resulta.

442 – A inscrição do contrato de locação no registro de imóveis,  para a validade da
cláusula de vigência contra o adquirente do imóvel, ou perante terceiros, dispensa a
transcrição no registro de títulos e documentos.

432 – Não cabe recurso extraordinário com fundamento no art. 101, III, “d”, da Constitui-
ção Federal, quando a divergência alegada for entre decisões da Justiça do Trabalho.

430 – Pedido de reconsideração na via administrativa não interrompe o prazo para o
mandado de segurança.

429 – A existência de recurso administrativo com efeito suspensivo não impede o uso
do mandado de segurança contra omissão da autoridade.

425 – O agravo despachado no prazo legal não fica prejudicado pela demora da
juntada, por culpa do cartório; nem o agrave entregue em cartório no prazo legal,
embora despachado tardiamente.

424 – Transita em julgado o despacho saneador de que não houve recurso, excluídas
as questões deixadas, explícita ou implicitamente, para a sentença.

423 – Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso ex officio, que
se considera interposto ex lege.

420 – Não se homologa sentença proferida no estrangeiro sem prova do trânsito em
julgado.

416 – Pela demora no pagamento do preço da desapropriação não cabe indenização
complementar além dos juros.

415 – Servidão de trânsito não titulada, mas tornada permanente, sobretudo pela
natureza das obras realizadas, considera-se aparente, conferindo direito a proteção
possessória.

414 – Não se distingue a visão direta da oblíqua na proibição de abrir janela, ou fazer
terraço, eirado, ou varanda, a menos de metro e meio do prédio de outrem.
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413 – O compromisso de compra e venda de imóveis, ainda que não loteados, dá
direito à execução compulsória, quando reunidos requisitos legais.

412 – No compromisso de compra e venda com cláusula de arrependimento, a devo-
lução do sinal, por quem o deu, ou a sua restituição em dobro, por quem o recebeu,
exclui indenização maior a título de perdas e danos, salvo os juros moratórios e os
encargos do processo.

409 – Ao retomante, que tenha mais de um prédio alugado, cabe optar entre eles,
salvo abuso de direito.

392 – O prazo para recorrer de acórdão concessivo de segurança conta-se da publi-
cação oficial de suas conclusões, e não da anterior ciência à autoridade para cumpri-
mento da decisão.

389 – Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da
condenação, depende das circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extra-
ordinário.

387 – A cambial emitida ou aceita com omissões, ou em branco, pode ser completada
pelo credor de boa-fé antes da cobrança ou do protesto.

382 – A vida em comum sob o mesmo teto more uxorio, não é indispensável à
caracterização do concubinato.

381 – Não se homologa sentença de divórcio obtida por procuração, em país de que
os cônjuges não eram nacionais.

380 – Comprovada a existência de sociedade de fato entre os concubinos, é cabível
a sua dissolução judicial, com a partilha do patrimônio adquirido pelo esforço co-
mum.

379 – No acordo de desquite não se admite renúncia aos alimentos, que poderão ser
pleiteados ulteriormente, verificados os pressupostos legais.

377 – No regime de separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na cons-
tância do casamento.

375 – Não renovada a locação regida pelo D. 24.150, de 20-04-34, aplica-se o direito
comum e não a legislação especial do inquilinato.

363 – A Pessoa Jurídica de Direito Privado pode ser demandada no domicílio da
agência, ou estabelecimento, em que se praticou o ato.

349 – A prescrição atinge somente as prestações de mais de dois anos, reclamadas
com fundamento em decisão normativa da Justiça do Trabalho, ou em Convenção
Coletiva de Trabalho,  quando não estiver em causa a própria validade de tais atos.
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346 – A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

345 – Na chamada desapropriação indireta, os juros compensatórios são devidos a
partir da perícia, desde que tenha atribuído valor atual ao imóvel.

341 – É presumida a culpa do patrão ou comitente pelo ato culposo do empregado ou
preposto.

340 – Desde a vigência do Código Civil, os bens dominiais, como os demais bens
públicos, não podem ser adquiridos por usucapião.

335 – É válida a cláusula de eleição do foro para os processos oriundos do contrato.

331 – É legítima a incidência do Imposto de Transmissão Causa Mortis no inventário
por morte presumida.

329 – O Imposto de Transmissão Inter Vivos não incide sobre a transferência de
ações de sociedade imobiliária.

328 – É legítima a incidência do Imposto de Transmissão Inter Vivos sobre a doação
de imóveis.

326 – É legítima a incidência do Imposto de Transmissão Inter Vivos sobre a transfe-
rência do domínio útil.

310 – Quando a intimação tiver lugar na sexta-feira, ou a publicação com efeito de
intimação for feita nesse dia, o prazo judicial terá início na segunda-feira imediata, salvo
se não houver expediente, caso em que começará no primeiro dia útil que se seguir.

265 – Na apuração de haveres, não prevalece o balanço não aprovado pelo sócio
falecido, excluído ou que se retirou.

258 – É admissível reconvenção em ação declaratória.

257 – São cabíveis honorários de advogado na ação regressiva do segurador contra
o causador do dano.

252 – Na ação rescisória, não estão impedidos juízes que participaram do julgamento
rescindendo.

246 – Comprovado não ter havido fraude, não se configura o crime de emissão de
cheques sem fundos.

239 – Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado exercício
não faz coisa julgada em relação aos posteriores.

237 – O usucapião pode ser arguído em defesa.

226 – Na ação de desquite, os alimentos são devidos desde a inicial e não da data da
decisão que os concede.
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216 – Para a decretação da absolvição de instância pela paralisação do processo por
mais de trinta dias, é necessário que o autor, previamente intimado, não promova o
andamento da causa.

190 – O não-pagamento de título vencido há mais de trinta dias, sem protesto, não
impede a concordata preventiva.

189 – Avais em branco e superpostos consideram-se simultâneos e não sucessivos.

188 – O Segurador tem ação regressiva contra o causador do dano, pelo que efetiva-
mente pagou, até o limite previsto no contrato de seguro.

177 – O cessionário do promitente comprador, nas mesmas condições deste, pode
retomar o imóvel locado.

175 – Admite-se a retomada do imóvel alugado para uso de filho que vai contrair
matrimônio.

174 – Para a retomada do imóvel alugado, não é necessária a comprovação dos
requisitos legais na notificação prévia.

173 – Em caso de obstáculo judicial admite-se a purga da mora, pelo locatário, além
do prazo legal.

170 – É resgatável a enfiteuse instituída anteriormente à vigência do Código Civil.

165 – A venda realizada diretamente pelo mandante ao mandatário não é atingida pela
nulidade do art. 1.135, II, do Código Civil.

163 – Salvo contra a Fazenda Pública, sendo a obrigação ilíquida, contam-se os juros
moratórios desde a citação inicial para a ação.

159 – Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às sanções do art. 1.531 do
Código Civil.

158 – Salvo estipulação contratual averbada no registro imobiliário, não responde o
adquirente pelas benfeitorias do locatário.

154 – Simples vistoria não interrompe a prescrição.

153 – Simples protesto cambiário não interrompe a prescrição.

151 – Prescreve em um ano a ação do segurador sub-rogado para haver indenização
por extravio ou perda de carga transportada por navio.

150 – Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.

149 – É imprescritível a ação de investigação de paternidade, mas não o é a de petição
de herança.
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122 – O enfiteuta pode purgar a mora, enquanto não decretado o comisso por senten-
ça.

121 – É vedada a  capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

120 – Parede de tijolos de vidro translúcido pode ser levantada a menos de metro e
meio do prédio vizinho, não importando servidão sobre ele.

116 – Em desquite ou inventário, é legítima a cobrança do chamado Imposto de
Reposição, quando houver desigualdade nos valores partilhados.

115 – Sobre os honorários do advogado contratado pelo inventariante, com a homo-
logação do juiz, não incide o Imposto de Transmissão Causa Mortis.

112 – O Imposto de Transmissão Causa Mortis é devido pela alíquota vigente ao
tempo da abertura da sucessão.

111 – É legítima a incidência do Imposto de Transmissão Inter Vivos sobre a restitui-
ção, ao antigo proprietário, de imóvel que deixou de servir a finalidade de sua desa-
propriação.

105 – Salvo se tiver havido premeditação, o suicídio do segurado no período contratual
de carência não exime o segurador do pagamento do seguro.

101 – O mandado de segurança não substitui a ação popular.

80 – Para a retomada de prédio situado fora do domicílio do locador exige-se a prova
da necessidade.

74 – O imóvel transcrito em nome da autarquia, embora objeto de promessa de venda
a particulares, continua imune de impostos locais.

49 – A cláusula de inalienabilidade inclui a incomunicabilidade dos bens.

35 – Em caso de acidente do trabalho ou de transporte, a concubina tem o direito de
ser indenizada pela morte do amásio, se entre eles não havia impedimento para o
matrimônio.

1 – O estabelecimento bancário é responsável  pelo pagamento de cheque falso,
ressalvadas as hipóteses de culpa exclusiva ou concorrente do correntista.
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ

273 – Intimada a defesa da expedição da carta precatória, torna-se desnecessária
intimação da data de audiência no juízo deprecado.

271 – A correção monetária dos depósitos judiciais independe de ação específica
contra o banco depositário.

270 – O protesto pela preferência de crédito, apresentado por ente federal, em
execução que tramita na Justiça Estadual, não desloca a competência para a Justiça
Federal.

268 – O fiador que não integrou a relação processual na ação de despejo não respon-
de pela execução do julgado.

264 – É irrecorrível o ato judicial que apenas manda processar a concordata preventiva.

263 – A cobrança antecipada de valor residual (URG) descaracteriza o contrato de
arrendamento mercantil, transformando-o em compra e venda a prestação.

261 – A cobrança de direitos autorais pela retransmissão radiofônica de músicas, em
estabelecimentos hoteleiros, deve ser feita conforme a taxa média de utilização do
equipamento, apurada em liquidação.

260 – A convenção de condomínio aprovada, ainda que sem registro, é eficaz para
regular as relações entre os condôminos.

259 – A ação de prestação de contas pode ser proposta pelo titular de conta-corrente
bancária.

258 – A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de
autonomia em razão da iliquidez do título que a originou.

257 – A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a
recusa do pagamento da indenização.

256 – O sistema de “protocolo integrado” não se aplica aos recursos dirigidos ao
Superior Tribunal de Justiça.

255 – Cabem embargos infringentes contra acórdão, proferido por maioria, em agravo
retido, quando se tratar de matéria de mérito.

254 – A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente federal não
pode ser reexaminada no Juízo Estadual.

253 – O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame
necessário.



��� �������	
����
�
�����
���������������

251 – A meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal,
provar que o enriquecimento dele resultante aproveitou ao casal.

250 – É legítima a cobrança de multa fiscal de empresa em regime de concordata.

248 – Comprovada a prestação dos serviços, a duplicata não aceita, mas protestada,
é título hábil para instruir pedido de falência.

247 – O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do de-
monstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.

246 – O valor do seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente
fixada.

245 – A notificação destinada a comprovar a mora nas dívidas garantidas por aliena-
ção fiduciária dispensa a indicação do valor do débito.

244 – Compete ao foro do local da recusa processar e julgar o crime de estelionato
mediante cheque sem provisão de fundos.

240 – A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, depende de reque-
rimento do réu.

239 – O direito à adjudicação compulsória não se condiciona ao registro do compro-
misso de compra e venda no cartório de imóveis.

233 – O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-
corrente, não é título executivo.

232 – A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do
depósito prévio dos honorários do perito.

229 – O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de
prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão.

227 – A pessoa jurídica pode sofrer dano moral.

224 – Excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o Juiz Estadual a declinar
da competência, deve o Juiz Federal restituir os autos e não suscitar conflito.

223 – A certidão de intimação do acórdão recorrido constitui peça obrigatória do
instrumento de agravo.

221 – São civilmente responsáveis pelo ressarcimento de dano, decorrente de publi-
cação pela imprensa, tanto o autor do escrito quanto o proprietário do veículo de
divulgação.

217 – Não cabe agravo de decisão que indefere o pedido de suspensão da execução
da liminar, ou da sentença em mandado de segurança.
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216 – A tempestividade de recurso interposto no Superior Tribunal de Justiça é aferida
pelo registro no protocolo da Secretaria e não pela data da entrega na agência do
correio.

214 – O fiador na locação não responde por obrigações resultantes de aditamento ao
qual não anuiu.

211- Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de
embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo.

207 – É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o
acórdão proferido no tribunal de origem.

206 – A existência de vara privativa, instituída por lei estadual, não altera a competência
territorial resultante das leis de processo.

205 – A Lei no 8.009/90 aplica-se a penhora realizada antes de sua vigência.

203 – Não cabe recurso especial contra decisão proferida, nos limites de sua competên-
cia, por órgão de segundo grau dos juizados especiais.

202 – A impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a
interposição de recurso.

201 – Os honorários advocatícios não podem ser fixados em salários-mínimos.

199 – Na execução hipotecária de crédito vinculado ao Sistema Financeiro da Habita-
ção, nos termos da Lei no 5.741/71, a petição inicial deve ser instruída com, pelo menos,
dois avisos de cobrança.

197 – O divórcio direto pode ser concedido sem que haja prévia partilha dos bens.

196 – Ao executado que, citado por edital ou por hora certa, permanecer revel, será
nomeado curador especial, com legitimidade para apresentação de embargos.

195 – Em embargos de terceiro não se anula ato jurídico, por fraude contra credores.

194 – Prescreve em vinte anos a ação para obter, do construtor, indenização por defei-
tos da obra.

193 – O direito de uso de linha telefônica pode ser adquirido por usucapião.

191 – A pronúncia é causa interruptiva da prescrição, ainda que o tribunal do júri venha
a desclassificar o crime.

188 – os juros moratórios, na repetição do indébito, são devidos a partir do trânsito em
julgado da sentença.

186 – Nas indenizações por ato ilícito, os juros compostos somente são devidos por
aquele que praticou o crime.
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185 – Nos depósitos judiciais não incide o Imposto sobre Operações Financeiras.

182 – É inviável o agravo do art. 545 do C.P.C. que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada.

181 – É admissível ação declaratória, visando a obter certeza quanto à exata interpre-
tação de cláusula contratual.

179 – O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito judicial, respon-
de pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos.

169 – São inadmissíveis embargos infringentes no processo de mandado de segurança.

168 – Não cabem embargos de divergência quando a jurisprudência do tribunal se
firmou no mesmo sentido do acórdão embargado.

145 – No transporte desinteressado, de simples cortesia, o transportador só será
civilmente responsável por danos causados ao transportado quando incorrer em
dolo ou culpa grave.

144 – Os créditos de natureza alimentícia gozam de preferência, desvinculados os
precatórios da ordem cronológica dos créditos de natureza diversa.

143 – Prescreve em cinco anos a ação de perdas e danos pelo uso de marca comercial.

141 – Os honorários de advogado em desapropriação direta são calculados sobre a
diferença entre a indenização e a oferta, corrigidas monetariamente.

134 – Embora intimado da penhora em imóvel do casal, o cônjuge do executado pode
opor embargos de terceiro para defesa de sua meação.

133 – A restituição da importância adiantada à conta de contrato de câmbio independe
de ter sido a antecipação efetuada nos quinze dias anteriores ao requerimento da
concordata.

132 – A ausência de registro da transferência não implica a responsabilidade do
antigo proprietário por dano resultante de acidente que envolva o veículo alienado.

130 – A empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto de
veículo ocorridos em seu estacionamento.

128 – Na execução fiscal haverá segundo leilão, se no primeiro não houve lanço
superior à avaliação.

123 – A decisão que admite, ou não, o recurso especial deve ser fundamentada, com
o exame dos seus pressupostos gerais e constitucionais.

121 – Na execução fiscal o devedor deverá ser intimado, pessoalmente, no dia e hora
da realização do leilão.
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119 – A ação de desapropriação indireta prescreve em vinte anos.

118 – O agravo de instrumento é o recurso cabível da decisão que homologa a
atualização do cálculo da liquidação.

117 – A inobservância do prazo de 48 horas, entre a publicação de pauta e o julgamen-
to sem a presença das partes, acarreta nulidade.

116 – A Fazenda Pública e o Ministério Público tem prazo em dobro para interpor
agravo regimental no Superior Tribunal de Justiça.

113 – Os juros compensatórios, na desapropriação direta. Incidem a partir da imissão
na posse, calculados sobre o valor da indenização, corrigidos monetariamente.

110 – A isenção do pagamento de honorários advocatícios, nas ações acidentárias, é
restrita ao segurado.

106 – Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por
motivo inerente ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de
prescrição ou decadência.

104 – Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento dos crimes de falsificação
e uso de documento falto relativo a estabelecimento particular de ensino.

102 – A incidência dos juros moratórios sobre os compensatórios, nas ações
expropriatórias, não constitui anatocismo vedado em lei.

101 – A ação de indenização do segurado em grupo contra a seguradora prescreve
em um ano.

99 – O Ministério Público tem legitimidade para recorrer no processo em que oficiou
como fiscal da lei, ainda que não haja recurso da parte.

98 – Embargos de declaração manifestados com notório propósito de preques-
tionamento não tem caráter protelatório.

92 – A terceiro de boa-fé não é oponível a alienação fiduciária não anotada no certi-
ficado de registro do veículo automotor.

85 – Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como
devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge
apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

84 – É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de
posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido
do registro.

76 – A falta de registro do compromisso de compra e venda de imóvel não dispensa
a prévia interpelação para constituir em mora o devedor.
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72 – A comprovação da mora é imprescindível à busca e apreeensão do bem alienado
fiduciariamente.

70 – Os juros moratórios, na desapropriação direta ou indireta, contam-se desde o
trânsito em julgado da sentença.

69 – Na desapropriação direta, os juros compensatórios são devidos desde a antecipada
imissão na posse e, na desapropriação indireta, a partir da efetiva ocupação do imóvel.

67 – Na desapropriação, cabe a atualização monetária, ainda que por mais de uma vez,
independente do decurso de prazo superior a um ano entre o cálculo e o efetivo paga-
mento da indenização.

59 – Não há conflito de competência se já existe sentença com trânsito em julgado,
proferida por um dos juízos conflitantes.

58 – Proposta a execução fiscal, a posterior mudança de domicílio do executado não
desloca a competência já fixada.

56 – Na desapropriação para instituir servidão administrativa são devidos os juros
compensatórios pela limitação de uso da propriedade.

55 – Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão profe-
rida por juiz estadual não investido de jurisdição federal.

54 – Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de responsabilidade
extracontratual.

46 – Na execução por carta, os embargos do devedor serão decididos no juízo deprecante,
salvo se versarem unicamente vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou alienação
dos bens.

43 – Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo
prejuízo.

42 – Compete à Justiça Comum estadual processar e julgar as causas cíveis em que é
parte sociedade de economia mista e os crimes praticados em seu detrimento.

39 – Prescreve em vinte anos a ação para haver indenização, por responsabilidade civil,
de sociedade de economia mista.

37 – São cumuláveis as indenizações por dano material e dano moral oriundos do
mesmo fato.

36 – A correção monetária integra o valor da restituição, em caso de adiantamento de
câmbio, requerida em concordata ou falência.

35 – Incide correção monetária sobre as prestações pagas, quando de sua restituição,
em virtude da retirada ou exclusão do participante de plano de consórcio.
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34 – Compete à Justiça Estadual processar e julgar causa relativa a mensalidade
escolar, cobrada por estabelecimento particular de ensino.

33 – A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício.

32 – Compete à Justiça Federal processar justificações judiciais destinadas a instruir
pedidos perante entidades que nele têm exclusividade de foro, ressalvada a aplica-
ção do art. 15, II, da Lei no 5.010/66.

29 – No pagamento em juízo para elidir falência, são devidos correção monetária,
juros e honorários de advogado.

28 – O contrato de alienação fiduciária em garantia pode ter por objeto bem que já
integrava o patrimônio do devedor.

27 – Pode a execução fundar-se em mais de um título extrajudicial relativos ou mesmo
negócio.

26 – O avalista do título de crédito vinculado a contrato de mútuo também responde
pelas obrigações pactuadas, quando no contrato figurar como devedor solidário.

25 – Nas ações da lei de falências o prazo para a interposição de recurso conta-se da
intimação da parte.

22 – Não há conflito de competência entre o Tribunal de Justiça e o Tribunal de
Alçada do mesmo Estado-Membro

16 – A legislação ordinária sobre crédito rural não veda a incidência da correção
monetária.

14 – Arbitrados os honorários advocatícios em percentual sobre o valor da causa, a
correção monetária incide a partir do respectivo ajuizamento.

13 – A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial.

12 – Em desapropriação, são cumuláveis juros compensatórios e moratórios.

11 – A presença da União ou de qualquer de seus entes, não ação de usucapião
especial, não afasta a competência do foro da situação do imóvel.

8 – Aplica-se a correção monetária aos créditos habilitados em concordata preventi-
va, salvo durante o período compreendido entre as datas de vigência da Lei no 7.274,
de 10 de dezembro de 1984, e do Decreto-Lei no 2.283, de 27 de fevereiro de 1986.

7 – A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

6 – Compete à Justiça Comum estadual processar e julgar delito decorrente de aci-
dente de trânsito envolvendo viatura de polícia militar, salvo se autor e vítima forem
policiais militares em situação de atividade.
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5 – Interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial.

3 – Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado,
na respectiva Região, entre juiz federal e juiz estadual investido de jurisdição federal.

1 – O foro do domicílio ou da residência do alimentando é o competente para a ação
de investigação de paternidade, quando cumulada com a de alimentos.
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Glossário
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GLOSSÁRIO57

Adjudicação – Ato judicial pelo qual a propriedade dos bens que deveriam ser leva-
dos a hasta pública é transferida para determinadas pessoas, mediante o pagamento
do preço ou a reposição da diferença, segundo o critério estabelecido na lei.

Anticrese – Contrato pelo qual  o devedor entrega ao credor um imóvel, conferindo a
este o direito de perceber, em compensação da dívida anterior, frutos e/ou rendimentos.

Arras – Sinal ou garantia, paga geralmente em dinheiro, para garantir o cumprimento
de um contrato de compra.

Aqüestos (ver Bens aqüestos)

Atos jurídicos – Atos que criam ou extinguem direitos.

Bem de família – Imóvel que, em razão de ser moradia ou domicílio único de determi-
nada família, goza de especial proteção legal no tocante a não  sujeitar-se a pagamen-
to de dívidas ou constar como qualquer forma de garantia.

Bens aqüestos – Bens adquiridos na constância do casamento.

Caducidade – Nulidade de um ato em razão de sua perda de validade, essencialidade
ou finalidade. O mesmo que Decadência.

Codicilo (ver também Testamento) – Ato escrito de última vontade, em que são
dispostos procedimentos específicos de enterro e pequenas doações ou recomenda-
ções respeitantes ao seu titular.

Colação – Restituição ou reposição de bens de posse de um herdeiro para com a massa
da herança dos pais, em razão de aquele ter recebido, em vida destes, bens tocantes aos
demais herdeiros, e com o fim de assim permitirem uma partilha equânime.

Comodato – Empréstimo gratuito de coisas não fungíveis.

Comoriência – Ocorrência simultânea de mortes de parentes de linha reta.

Consignação – Depósito de determinada coisa ou valor em juízo como garantia de um
direito ou pagamento.

Curatela – Compromisso legal que confere a pessoa responsável a direção, orienta-
ção e encaminhamento de pessoa ausente ou declarada incapaz, com o objetivo de
protegê-la nos atos da vida civil.

57 Fontes de Consulta: 1 – Náufel, José. Novo Dicionário Jurídico Brasileiro. José Konfino
Editor. 4a ed. Rio de Janeiro. 1965; e 2 – Buarque de Holanda, Aurélio. Pequeno Dicionário da
Língua Portuguesa. Civilização Brasileira, 10a ed. 1974.
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Decadência – Perda de um direito em razão de seu não exercício nos prazos legais ou
judiciais cabíveis.

Direito de superfície – Conjunto de normas constante de contrato, nas quais são
disciplinados o uso e ocupação de uma propriedade.

Direitos reais – Direitos subjetivos sobre uma coisa determinada, suscetível de
apropriação.

Direitos pessoais – Direitos subjetivos que dizem respeito à pessoa em sua liberdade
e condição individual.

Dissolução – Extinção do vínculo contratual por motivo de rompimento ou término
do prazo de vigência.

Distrato – Acordo entre os contratantes extinguindo os efeitos do contrato.

Emancipação – Aquisição, por menor, da plenitude da capacidade jurídica.

Empreitada – Locação de serviço, em que o locador se obriga a fazer ou mandar fazer
certa obra, mediante retribuição determinada ou proporcional ao trabalho executado.

Estado de perigo – Estado decorrente de situação em que alguém, sob risco de sofrer
grave dano pessoal ou a pessoa da família, é compelido a assumir obrigação excessi-
vamente onerosa.

Evicção – Perda decorrente de aquisição de coisa de alguém que ilegitimamente a
possuía.

Extinção – Cessação de um ato jurídico, de um direito, de uma situação ou de uma
relação jurídica.

Fatos jurídicos – Acontecimentos necessários para produzir um efeito de significado
jurídico.

Fiança – Ato ou contrato pelo qual um terceiro, o fiador, assume ou assegura, no
todo ou em parte, o cumprimento da obrigação do devedor, quando este não a cum-
pra ou não a faça cumprir.

Fideicomisso – Substituição hereditária em que alguém recebe uma herança sob o
compromisso de transmiti-la, após sua morte ou por um tempo estabelecido, a ou-
trem, chamado fideicomissário, a quem substituiu.

Fiduciário – Aquele que recebe herança gravada com fideicomisso e que é obrigado
a restituí-la ao fideicomissário, por sua morte, a certo tempo, ou sob certa condição.

Gestão de negócios – É a administração  oficiosa de negócio alheio feita sem procu-
ração.
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Hipoteca – Direito real que recai sobre imóvel, navio ou aeronave alheios, para garan-
tir qualquer obrigação de ordem econômica sem transferência da posse do bem gra-
vado para o credor.

Herdeiros necessários – Aquele que não pode ser preterido, categoria a que perten-
cem, exclusivamente, os descendentes e os ascendentes. São supostos por lei como
tácita e forçosamente instituídos, quando não são expressa e justamente deserdados.

Inventário – Processo judicial  constituído para transferência do patrimônio do de-
funto, ou “de cujos”, aos seus herdeiros e sucessores, e atribuição, a estes, do que
lhes cabe por direito.

Legado – Disposição de última vontade, pela qual o testador encarrega o herdeiro ou
testamenteiro de destinar coisa certa e determinada a outra pessoa.

Legítima – Parte do patrimônio reservada aos herdeiros em linha reta ou necessários.

Mandado judicial – Ordem judicial para que se realize diligência ou se encaminhe um
informação a quem de direito.

Mandato judicial – Poder recebido por alguém, mediante uma procuração, para que
em nome de outrem pratique atos ou administre seus interesses.

Menoridade – Período da vida em que a pessoa ainda não atingiu a maturidade física,
psíquica e moral, sendo, por isso e em virtude de determinação legal, absoluta ou
relativamente incapaz para os atos da vida civil.

Mútuo (ver também Comodato) – Empréstimo de coisas fungíveis.

Nascituro – Ser humano já concebido e ainda não vindo à luz.

Negócio jurídico (ver Atos Jurídicos)

Ônus reais – Gravame que recai sobre coisas móveis ou imóveis, em virtude de
direitos reais sobre coisas alheias.

Partilha – Divisão dos bens dos herdeiros procedida em inventário.

Penhor – Direito real que submete coisa móvel como garantia do pagamento de uma
dívida.

Penhora – Ato judicial, pelo qual, em virtude do mandado do magistrado, se tiram os
bens do poder do condenado e os põem sob a guarda da justiça, para garantir a
segurança da execução.

Perempção – Extinção da relação processual por abandono, desistência, negligência
ou inércia do autor.

Poder familiar – O atual equivalente ao antigo “pátrio poder”. Poder inerente a quem
tem a guarda e administração da família e dos filhos.
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Preempção – Preferência.

Prescrição – Perda do direito à ação em razão de término de prazo para demandá-la.

Remição – Deferência do direito ao executado de uma dívida, que permite a este a
oportunidade de reaver, em determinado momento, o bem levado a leilão ou hasta
pública.

Remissão – Perdão, liberação da dívida ou obrigação.

Representação – Direito adquirido por alguém para representar ou substituir outra
pessoa, por vontade desta ou por imperativo legal de esta não poder manifestar
sozinha a sua vontade.

Responsabilidade civil – Obrigação legal de assunção por alguém das conseqüênci-
as jurídicas advindas de seus atos.

Retrovenda – Cláusula contratual em contrato de compra e venda na qual o vendedor
pode recobrar, em certo prazo, o imóvel que vendeu, restituindo o preço e despesas
efetuadas pelo comprador.

Servidão – Restrição à faculdade de uso e gozo que sofre a propriedade em razão da
necessidade de seu uso a serviço da comunidade ou de alguém.

Sociedade – Entidade firmada por contrato e que tem por finalidade congregar duas
ou mais pessoas para atingirem um objetivo social comum.

Sub-rogação – Substituição.

Substituição fideicomissária – Ato jurídico em que o herdeiro, ou legatário, recebe a
herança, ou legado, para transmitir por sua morte, ou em outro tempo, ao seu substi-
tuto.

Testamento (ver também Codicilo) – Ato legal em que alguém determina a destinação
de seu patrimônio após sua morte.

Títulos de crédito – Documentos onde consta um direito real sobre um crédito.

Tutela (ver também Curatela) – Compromisso legal que confere a pessoa respeitável
a direção, orientação e encaminhamento do menor, com o objetivo de protegê-lo nos
atos da vida civil.

Tutela antecipada – Antecipação requerida pela parte interessada dos efeitos da
tutela em razão de prova inequívoca que a justifique ou recomende.

Tradição – Ato, em virtude do qual o direito pessoal, resultante do ato jurídico entre
vivos, se transforma em direito real, e consiste na entrega da coisa a quem a adquiriu.
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Transação – Ato jurídico pelo qual as partes, fazendo-se concessões recíprocas,
extinguem obrigações litigiosas ou duvidosas.

Usufruto – Direito real conferido a uma pessoa, durante certo tempo, autorizando-a
a retirar, de coisa alheia, frutos e utilidades, que ela produz.

Vícios redibitórios – Defeitos ocultos na coisa recebida em virtude de contrato
comutativo que a torna imprópria ao uso a que é destinada ou lhe diminua o valor.

Vocação hereditária – Chamamento dos herdeiros legítimos à sucessão de alguém
falecido.



Índice Temático
do Código Civil
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A

ABANDONO
* causa de perda de propriedade – art. 1.275, III
* de álveo; acessão – art. 1.248, IV
* do lar; impossibilidade de comunhão – art. 1.573, IV
* filho; perda do poder familiar – art. 1.638, II

AÇÃO JUDICIAL (ver também PERDAS E DANOS e REINTEGRAÇÃO)
* alimentos/ chamamento para integrar a lide – art. 1.698 – em favor do cônjuge

culpado – art. 1.704 – em segredo de justiça – art. 1.705
* anulação de negócio jurídico; prazo – art. 178
* casamento/ anulação/ menor – art. 1.555 – prazo – art. 1.560 – separação de

corpos – art. 1.562
* casamento/ nubente; ações contra oponentes de má-fé – art. 1.530, parágrafo

único
* casamento/ nulidade – art. 1.549
* casamento/ separação; violação dos deveres – art. 1.572
* cobrança/ em caso de mora do comprador – art. 526 – para anulação  do

inscrição do nome empresarial do prejudicado – art. 1.167 – dívidas em inven-
tário – art. 1.997, § 2o

* comissário contra comitente – art. 694
* cônjuge prejudicado e seus herdeiros – art. 1.645
* contestatória/ de paternidade; imprescritibilidade – art. 1.601 – investigação de

paternidade ou maternidade – art. 1.615 e art. 1.616 – prova de filiação – art.
1.606

* contra/ sucessores provisórios – art. 32 – devedor insolvente – art. 161 –
assistentes ou representantes legais – art. 195 – devedores; responsabilidade
de todos – art. 280 – empreiteiro; decadência – art. 618, parágrafo único –
menor mandatário – art. 666 a 679 – liquidante; perdas e ganhos – art. 1.110 –
proprietário resolúvel – art. 1.360 – sonegador de herança – art. 1.993 e art.
1.994

* doação; revogação – art. 560
* herança; petição – art. 1.824 a art. 1.828
* herdeiros de doador vítima de homicídio doloso – art. 561
* possessória; exercício por credor pignoratício – art. 1.435, II
* possuidor; ação de esbulho ou indenização contra terceiro – art. 1.212
* prescrição/ evicção; pendência suspensiva ou impeditiva – art. 199 – não

ocorrência antes de sentença definitiva; hipótese – art. 200 – de indenização
em um ano; hipótese – art. 206, § 1o, II, a

* regressiva/  não culpados por mora incidente em cláusula penal  – art. 414,
parágrafo único – transportador – art. 735 – contra o verdadeiro devedor – art.
880 – avalista contra avalizado – art. 899, § 1o – endossante de título – art. 914,
§ 2o – autor de dano contra terceiro – art. 930 – condômino devedor contra



��� �������	
����
�
�����
���������������

demais – art. 1.318 – adquirente contra vendedor; hipótese – art. 1.481, § 4o –
de uns herdeiros contra outros – art. 1.999

* separação judicial/ violação dos deveres do casamento – art. 1.572 – perda do
direito ao sobrenome do outro – art. 1.578

* segurador contra segurado – art. 787, art. 788 e art. 796
* terceiro; reembolso de pagamento – art. 306

AÇÃO DO MERCADO FINANCEIRO
* sociedade/ anônima; forma nominativa; hipótese – art. 1.126, parágrafo único –

em comandita; denominação designativa do capital social – art. 1.161 – empre-
sária – art. 982

ACESSÃO (ver também PROPRIEDADE)
* aquisição – art. 1.248

ACHADO DO TESOURO (ver também PROPRIEDADE)
* pertence – art. 1.264 a art. 1.266

ADJUDICAÇÃO
* de imóvel/ promitente comprador – art. 1.418 – credor hipotecário – art. 1.483
* extinção/ de penhor – art. 1.436 e art. 1.437 – de hipoteca – art. 1.499 a art. 1.501
* requerida por mais de um herdeiro – art. 2.019, § 2o

ADJUNÇÃO (ver também PROPRIEDADE)
* divisão de pertences – art. 1.272 a art. 1.274

ADMINISTRAÇÃO
* bem de família; valores mobiliários para conservação – art. 1,713, § 3o

* bens/ casal; exclusividade – art. 1.570 – casal; comunhão – art. 1.665 e art. 1.670
– casal; anteriores ao casamento – art. 1.673, parágrafo único – casal; regime
de separação – art. 1.687 – casal; bem de família – art. 1.720 – filhos menores/
pai e mãe – art. 1.689, II – impedimentos – art. 1.691

* condomínio/ voluntário – art. 1.323 a art. 1.326 – necessário – art. 1.347 a art.
1.356 – administrador/ escolha – art. 1.323 e art. 1.347 – síndico; competência
– art. 1.348

* credor anticrético; balanço – art. 1.507
* curadores/ art. 1.781, combinado com o art. 1.741 – herança; hipótese – art. 30,

§ 1o

* depositário tornado incapaz; restituição – art. 644
* frutos; usufrutuário – art. 1.394
* herança – art. 1.791 a art. 1.797
* sociedades/ simples – art. 1.010 a art. 1.021 – limitadas – art. 1.060 a art. 1.065 –

administradores/ menção – art. 997, VI – e sócios; responsabilidade solidária
– art. 1.009

* tutores; bens – prestação de contas – art. 1.755 a art. 1.762 – condicionamen-
tos/ liberdade – art. 1.735, I – para fim de sustento e educação – art. 1.754, I

* usufrutuários; direito – art. 1.394
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ADOÇÃO (ver também FILHOS)

* cessação da tutela – art. 1. 763, II
* condições e procedimentos – art. 1.618 a art. 1.629/ duas adoções sobre uma

mesma pessoa; impedimento – art. 1.622 – em benefício do adotando – art.
1.625 – início dos efeitos – art. 1.628

* extinção do poder familiar – art. 1.635, IV
* filho; mesmos direitos – art. 1.596
* registro público; averbação – art. 10, III

ADVOGADO (ver também MANDATO e PROCURAÇÃO)

* honorários/ devedor inadimplente – art. 389 – responsabilidade do devedor –
art. 395 – perdas e danos – art. 404 – arras ou sinal – art. 418 – evicção – art. 450

* representante dos sócios; outorga – art. 1.074, § 1o

ÁGUAS (ver DIREITOS e PROPRIEDADE)

ALIENAÇÃO
* aleatória; anulação – art. 461
* alienante; restituição do preço recebido – art. 459, parágrafo único
* de veículo, sem prévia comunicação ao credor – art. 1.465
* bem móvel consumível – art. 86
* bens clausulados – art. 1.911, parágrafo único
* contagem de prazo para decadência de direito – art. 445
* durante a locação – art. 576
* estabelecimento; eficácia – art. 1.144 e art. 1.145
* imóvel ou direito de superfície; preferência – art. 1.373
* inventário; avaliação de bens – art. 1.187
* nome empresarial; impedimento – art. 1.164
* perda da propriedade – art. 1.275, I
* prédio/ agrícola – art. 609 – passagem forçada – art. 1.285, § § 2o e 3o

* seguro de dano – art. 785
* usufruto; impedimento – art. 1.393

ALIMENTOS
* direito recíproco entre pais e filhos – art. 1.696
* hipóteses e procedimentos – art. 1.694 a art. 1.710
* homicídio do alimentante; indenização – art. 948, II
* impedimento de compensação entre credor e devedor – art. 373, II
* legado; abrangência – art. 1.920
* maiores incapazes – art. 1.590
* mútuo a alimentado; cessação de impedimento – art. 589, II
* obrigação transmissível aos herdeiros – art. 1.700
* prestação na ausência do obrigado; faculdade de reaver – art. 871
* recusa, motivando revogação de doação – art. 557, IV
* tutor; incumbência – art. 1.740, I
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ALUGUEL
* comodatário em mora – art. 582
* devedor anticrético – art. 1.507, § 1o

* indenização excessiva – art. 572
* locador; responsabilidade – art. 568
* locatário/ obrigações – art. 569 – responsabilidade por dano – art. 575
* prorrogação presumida – art. 574
* redução por deterioração da coisa – art. 567

ALUVIÃO (ver também PROPRIEDADE)

* definição – art. 1.250
* forma de acessão – art. 1.248

ÁLVEO ABANDONADO (ver também PROPRIEDADE)

* pertence – art. 1.252

ANTICRESE (ver também GARANTIA e HIPOTECA)

* bem dado em garantia; sujeição – art. 1.419
* direito real – art. 1.225
* credor/ retenção do bem – art. 1.423 – responsabilidade – art. 1.508
* disciplinamento e condições – art. 1.419 a art. 1.430
* faculdades e responsabilidades – art. 1.506 a art. 1.510
* invalidade; anulação de preferência – art. 165, parágrafo único
* novação; não aproveitamento – art. 364
* sobre bem imóvel; hipoteca – art. 1.506, § 2o

ARRAS (ver também GARANTIA)

* faculdades e condições – art. 417 a art. 420

ARRECADAÇÃO
* bens do ausente/ declaração da ausência – art. 26 – não comparecimento de

interessado – art. 28, § 2o – forma – art. 1.819 a art. 1.823
* coisa arrecadada e bens do devedor; privilégios – art. 964, I, e art. 965

ARREMATAÇÃO
* assinatura do auto; remição de imóvel hipotecado – art. 1.482
* hipoteca/ ao credor – art. 1.489, V – extinção – art. 1.499 a art. 1.501 – vias

férreas; execução – art. 1.505

ARRENDAMENTO
* bens/ dados em anticrese a terceiro – art. 1.507, § 2o – de raiz; tutor – art.

1.747
* estabelecimento/ efeitos do contrato – art. 1.144 – impedimento – art. 1.147
* usufruto; faculdade – art. 1.399

ÁRVORES LIMÍTROFES (ver DIREITOS)



����������	
����
�
�����
���������������

ASSOCIAÇÕES (ver também EMPRESAS e SOCIEDADES)

* constituição – art. 53 a art. 61/ estatuto – art. 54 – assembléia geral; compe-
tência – art. 59 – dissolução – art. 61

* equiparação do nome à denominação – art. 1.155, parágrafo único
* pessoa jurídica de direito privado – art. 44, I

ATOS JURÍDICOS
* constituídos antes da entrada em vigor do Código; validades e efeitos – art.

2.035
* ilícitos; conceituações e excludentes – art. 186 a art. 188
* lícitos, não incluídos entre os negócios jurídicos; disposições aplicáveis – art.

185

AVALISTAS
* aval/ forma – art. 898 – equiparação – art. 899/ ação de regresso – art. 899, § 1o

– responsabilidade subsistente – art. 899, § 2o

AVULSÃO (ver também PROPRIEDADE)
* aquisição – art. 1.251

B

BEM DE FAMÍLIA
* instituição e forma – art. 1.711 a art. 1.722/ faculdade e limite – art. 1.711 –

valores – art. 1.713 – impedimentos – art. 1.717 e art. 1.718 – extinção – art.
1.722

BENS (ver também ANTICRESE, CONDOMÍNIO, CÔNJUGES, CREDORES,
CURADORES, DEVEDORES, HERANÇA, HIPOTECA, INVENTÁRIO, PENHOR,
PENHORA, POSSE, PROPRIEDADE, SEGURO, SOCIEDADES, TESTAMENTO e
USUFRUTO)

* diferentes classes/ imóveis – art. 79 a art. 81 – móveis – art. 82 – fungíveis e
consumíveis – art. 85 e art. 86 – divisíveis – art. 87 e art. 88 – singulares e
coletivos – art. 89 a art. 91 – reciprocamente considerados – art. 92 a art. 97 –
públicos – art. 98 a art. 103

* do ausente/ nomeação do curador – art. 22 a art. 25 – sucessão provisória – art.
26 a art. 36 – sucessão definitiva – art. 37 e art. 39

* excluídos da comunhão universal – art. 1.668
* sociedade conjugal; dissolução não o extingue – art. 1.721

BENFEITORIAS
* bom ou mau uso; normas aplicáveis – art. 242, art. 878 e art. 1.210 a art. 1.222
* classificação; definições – art. 96 e art. 97
* credor; privilégio especial – art. 964, III
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* coisa indivisível; condomínio – art. 1.322
* evicção; pagamento; valor – art. 453 e art. 454
* locatário; direito de retenção – art. 578
* retrovenda; reembolso – art. 505

BOA-FÉ (ver também MÁ-FÉ)
* casamento anulável ou nulo/  contraintes – art. 1.561 – terceiros – art. 1.563
* contratantes/ guarda dos princípios – art. 422 – em mandato – art. 686 e art. 689
* emitente de título – art. 925
* em jogo – art. 814, § 1o

* em propriedade móvel – art. 1.260,  art. 1.268 e art. 1.270
* em terreno e em proveito alheio – art. 1.255
* em usucapião – art. 1.242
* herdeiro/ do depositário – art. 637 – alienações onerosas de bens hereditários

– art. 1.817, art. 1.827, parágrafo único – pagamento de legado – art. 1.828
* negócios jurídicos/ interpretação ou presunção; conformidade aos ditames  –

art. 113,  art. 128, art. 164 – nulidade; ressalva aos direitos de terceiro – art. 167
* pagamento ao credor putativo; validade – art. 309
* possuidor/ deterioração de coisa dada em pagamento indevido – art. 878 –

ignorância do vício ou impedimento de aquisição – art. 1.201 e art. 1.202 –
direito aos frutos – art. 1.214 – indenização – art. 1.222 – direito contra o
proprietário – art. 1.228, §§ 4o e 5o

* promissário de recompensa – art. 814, § 1o

* segurador e segurado – art. 765
* sócio comanditário; lucros recebidos conforme o balanço – art. 1.049
* terceiro adquirente; cancelamento de registro de imóvel – art. 1.247, parágrafo

único
* tutor – art. 1.741

BONS COSTUMES
* atos contrários; perda do poder familiar – art. 1.638, III
* dever do condômino; utilização não prejudicial – art. 1.336, IV
* disposição do próprio corpo; proibição – art. 13
* excesso aos limites – art. 187
* licitude – art. 122

C

CADUCIDADE (ver também DECADÊNCIA)
* autorização de sociedade – art. 1.124
* direito de preempção – art. 516
* doação a entidade futura – art. 554
* fideicomisso – art. 1.955
* legados – art. 1.939 e art. 1.940
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* testamento/ subsistência de sucessão legítima – art. 1.788 – marítimo – art.
1.891 – militar – art. 1.895

CAPACIDADE
* casamento – art. 1.517 a art. 1.520
* disposições gerais – art. 1o a art. 9o/ extensiva a toda pessoa – art. 1o – incapa-

cidade; cessação – art. 5o, parágrafo único
* exercício da atividade de empresário – art. 972
* para testar – art. 1.860 a art. 1.861

CASAMENTO (ver também ALIMENTOS, FILHOS, PODER FAMILIAR e REGIS-
TRO CIVIL)

* capacidade – art. 1.517 a art. 1.520
* causas suspensivas – art. 1.523 e art. 1.524
* celebração – art. 1.533 a art. 1.542/ dia, hora e lugar – art. 1.533 – presentes na

solenidade – art. 1.534 e art. 1.535 – assento – art. 1.536 – suspensão e impe-
dimentos – art. 1.538 a art. 1.541 – procuração – art. 1.542

* cônjuges/ regime de bens prevalecente – art. 1.640 – cláusulas antenupciais
nulas – art. 1.655 – bens excludentes do regime de comunhão – art. 1.659 e art.
1.668

* cônjuges; regime de bens – art. 1.639 a art. 1.688/ disposições gerais – art. 1.639
a art. 1.652 – pacto antenupcial – art. 1.653 a art. 1.657 – comunhão parcial –
art. 1.658 a art. 1.666 – comunhão universal – art. 1.667 a art. 1.671 – participa-
ção final nos aqüestos – art. 1.672 a art. 1.686 – separação de bens – art. 1.687
e art. 1.688

* disposições gerais – art. 1.511 a art. 1.516/ civil e gratuito – art. 1.512 – manifes-
tação da vontade – art. 1.514

* eficácia – art. 1.565 a art. 1.570/ planejamento familiar; decisão do casal – art.
1.565, § 2o – deveres dos cônjuges – art. 1.566 – direção da sociedade – art.
1.567 e art. 1.570 – domicílio – art. 1.569

* habilitação – art. 1.525 a art. 1.532/ documentos – art. 1.525 – esclarecimentos
aos nubentes – art. 1.528 – eficácia – art. 1.532

* impedimentos – art. 1.521 e art. 1.522
* invalidade – art. 1.548 a art. 1.564/ nulidade – art. 1.548 e art. 1.549 – anulabilidade

– art. 1.550 – erro essencial – art. 1.557 – prazo para anulação – art. 1.560
* provas – art. 1.543 a art. 1.547
* sociedade conjugal; dissolução do vínculo – art. 1.571 a art. 1.582/ término –

art. 1.571 – sentença – art. 1.575 – divórcio – art. 1.571, IV, art. 1.579 a art. 1.582/
conversão – art. 1.580 – partilha de bens – art. 1.581

* União estável – art. 1.723 a art. 1.727

CAUÇÃO
* condicionando exercício de tutela – art. 1.745
* de credor; ratificação para com outros credores – art. 260, II
* de fiduciário a fideicomissário – art. 1.953
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* de herdeiro ao testamento – art. 1.977
* de títulos para substituir hipoteca legal – art. 1.491
* em usufruto – art. 1.400 e art. 1.401
* do depositário para com o depositante – art. 644
* do vendedor para com o comprador – art. 495
* para impedir penhor legal – art. 1.472
* vizinho/ responsabilidade por dano iminente – art. 1.280 – confinante; parede

divisória – art. 1.305, parágrafo único

CERTIDÕES
* casamento/ gratuidade – art. 1.512 – instruindo requerimento de habilitação –

art. 1.525 – habilitando celebração – art. 1.533 – comprovação – art. 1.543 –
contestação – art. 1.545

* comprovando filiação – art. 1.603
* escritura pública; autorização de sociedade – art. 1.128
* autorizando preponentes em atos de empresa – art. 1.778
* qualquer peça judicial; utilização como prova – art. 216 a art. 218

CITAÇÃO
* aferição de responsabilidade de possuidor da herança – art. 1.826
* de vítima de dano oposta por segurador demandado – art. 788, parágrafo único
* do fiador; inclusão das despesas judiciais – art. 822
* herdeiros legítimos após morte do testador – art. 1.877
* inicial; contagem dos juros de mora – art. 405
* interessados em bens do devedor insolvente – art. 160
* prazo subseqüente para abandono de imóvel hipotecado – art. 1.480, parágrafo

único
* representante de sociedade estrangeira – art. 1.138
* retroação da sentença de resolução de contrato – art. 478

COAÇÃO
* anulabilidade/ negócio jurídico – art. 171, II, e art. 178, I – confissão – art. 214

– transação – art. 849 – casamento – art. 1.558 a art. 1.560 – disposições
testamentárias – art. 1.909

* definição e apreciação – art. 151 a art. 155

CODICILO
* definição e procedimentos – art. 1.881 a art. 1.885
* sufrágios obrigatórios – art. 1.998

COLAÇÃO (ver INVENTÁRIO)

COLATERAL
* impedimento/ testemunha – art. 228, V – casamento – art. 1.521, IV, art. 1.524, e

art. 1.540
* legitimação para requerer direito – art. 12
* parentesco – art. 1.592 a art. 1.594
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* sucessão/ hipótese de exclusão – art. 1.822, parágrafo único – ordem – art.
1.829, IV – grau e classe – art. 1.839 e art. 1.840 – exclusão – art. 1.850

* tutela – art. 1.731, II

COMISSÃO
* definição e procedimentos – art. 693 a art. 709/ comissário; obrigações e res-

ponsabilidades – art. 694 a art. 698 – comitente; faculdade – art. 704 – obriga-
ções recíprocas – art. 706 – aplicabilidade; regras sobre mandato – art. 709

COMISTÃO (ver também PROPRIEDADE)
* aplicabilidade das normas – art. 1.274
* má-fé – art. 1.273
* separação de pertences – art. 1.272

COMODATO
* definição e procedimentos – art. 579 a art. 585/ impedimentos – art. 580, art. 581

e art. 584 – responsabilidade solidária – art. 585

COMPENSAÇÃO
* crédito insuscetível no direito a alimentos – art. 1.707
* de renda; domínio – art. 809
* extinção de obrigações; procedimentos – art. 368 a art. 380/ coisas fungíveis –

art. 370 – impedimentos – art. 375, art. 376, art. 378 e art. 380
* anticrese; frutos e rendimentos – art. 1.506

COMPRA E VENDA (ver também IMÓVEIS)
* coisa dada em pagamento – art. 357
* direito do promitente comprador – art. 1.417 e art. 1.418
* disposições gerais – art. 481 a art. 504/ procedimentos nulos – art. 483, art. 489

e art. 497 – responsabilidade – art. 502 – impedimentos – art. 497 e art. 504
* preempção ou preferência – art. 513 a art. 520
* retrovenda – art. 505 a  art. 508/ prazo máximo de decadência – art. 505 – direito

de retrato; terceiro adquirente – art. 507
* venda/ anulabilidade – art. 496 – a contento e sujeita a prova – art. 509 a art. 512

– com reserva de domínio – art. 521 a art. 528 – sobre documentos – art. 529 a
art. 532

CONCORDATA (ver SOCIEDADES)

CONDOMÍNIO (ver também PROPRIEDADE)
* administração da coisa comum – art. 1.323 a art. 1.326
* condôminos; direitos e deveres – art. 1.314 a art. 1.322/ eximição do pagamento

– art. 1.316 – divisão da coisa comum – art. 1.320
* direitos e deveres – art. 1.335 a art. 1.337
* edilício – art. 1.331 a art. 1.360/ disposições gerais – art. 1.331 a art. 1.346 –

administração – art. 1.347 a art. 1.356 – extinção – art. 1.357 e art. 1.358
* necessário – art. 1.327 a art. 1.330
* síndico; competência – art. 1.348
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CONFUSÃO (ver também PROPRIEDADE)
* coisas de diversos donos – art. 1.272 a art. 1.274
* extinção de obrigação – art. 381 a art. 384

CÔNJUGES (ver CASAMENTO)

CONSIGNAÇÃO
* pagamento; procedimentos – art. 334 a art. 345

CONSTITUIÇÃO DE RENDA
* contrato; modalidade – art. 803 a art. 813/ prazo – art. 806 – nulidade – art. 808

– isenção de execução – art. 813

CONTRATOS (ver também COMISSÃO, COMPRA E VENDA, COMPROMISSO,
CONSTITUIÇÃO DE RENDA, CONTRATO SOCIAL, CREDORES, DEPÓSITO, DE-
VEDORES, DOAÇÃO, EMPREITADA, EMPRÉSTIMO, EVICÇÃO, FIANÇA, LO-
CAÇÃO, OBRIGAÇÕES, PREEMPÇÃO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SEGURO,
SOCIEDADES, TRANSAÇÃO, TROCA OU PERMUTA e VÍCIOS REDIBITÓRIOS)

* agência e distribuição – art. 710 a art. 721/  definição – art. 710 – remuneração –
art. 716 – resolução – art. 720

* aleatórios – art. 458 a art. 461
* cláusula resolutiva – art. 474 e art. 475
* com pessoa a declarar – art. 467 a art. 471
* corretagem – art. 722 a art. 729/ definição – art. 722 – remuneração – art. 724 a

art. 727
* estimatório – art. 534 a art. 537
* exceção de contrato não cumprido – art. 476 e art. 477
* extinção – art. 472 e art. 473
* formação – art. 427 a art. 435
* interpretação favorável ao aderente – art. 423
* herança como objeto; impedimento – art. 426
* liberdade de contratar; exercício e limites – art. 421
* resolução por onerosidade excessiva – art. 478 a art. 480
* terceiro/ estipulação em seu favor  – art. 436 a art. 438 – promessa de fato – art.

439 e art. 440
* transporte – art. 730 a art. 756/ definição – art. 730 – cumulativo – art. 733 –

pessoas – art. 734 a art. 742/ passageiro; rescisão – art. 740 – transportador;
retenção de bagagem – art. 742

* transporte de coisas – art. 743 a art. 756/ caracterização – art. 743 – transporta-
dor/ indenização por informação inexata – art. 745 – dever de recusa – art. 747
– responsabilidade – art. 750 e art. 753 – responsabilidade solidária – art. 756

CONSTRUÇÕES E PLANTAÇÕES (ver também PROPRIEDADE)
* direitos e responsabilidades – art. 1.253 a art. 1.259/ aquisição da propriedade

– art. 1.254 – indenização – art. 1.255 – construtor; invasão de solo alheio – art.
1.258 e art. 1.259
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CONTRATO SOCIAL
* sociedade; formalidades – art. 997 a art. 1.000/ pedido de inscrição – art. 998, §

1o – modificações – art. 999

COSTUMES (ver BONS COSTUMES)

CREDORES (ver também DEVEDORES, DEVERES, DIREITOS e DÍVIDAS)
* anticréticos; faculdades e responsabilidades – art. 1.507 a art. 1.509
* anulação de fraudes – art. 158 a art. 165, art. 171, II, e art. 178, II
* arras ou sinal – art. 417 a art. 420
* cessão de crédito – art. 286 a art. 298
* de sociedade ou de seus sócios/ execução sobre os lucros – art. 1.026 – liqui-

dação/  quota do devedor – art. 1.026, parágrafo único – preferenciais; direitos
– art. 1.106 – não satisfeitos – art. 1.110

* dívida/ de jogo; não-obrigação – art. 814 – da herança; pagamento – art. 1.997
a art. 2.001

* hipoteca sobre imóvel arrematado – art. 1.489, V
* obrigação/ de dar coisa certa – art. 235 e art. 236 – de dar coisa incerta – art. 244

e art. 245 – de fazer – art. 247 a art. 249 – de não fazer – art. 250 e art. 251 –
alternativa – art. 252 a art. 256 – divisível e indivisível – art. 257 a art. 263 –
solidária – art. 264 a art. 266

* obrigações vencidas e não pagas/ bens do ausente – art. 27, IV – inadimplemento/
credor em mora – art. 400 – perdas e danos – art. 402 a art. 405 – juros legais –
art. 406 e art. 407 – cláusula penal – art. 408 a art. 416

* obrigações pagas/ em consignação – art. 334 a art. 345 – com sub-rogação – art.
346 a 351

* perdas e danos – art. 402 a art. 405
* pignoratícios/ direitos – art. 1.422, art. 1.423, art. 1.433 e art. 1.434 – obrigações

– art. 1.435 – deveres – art. 1.454 e art. 1.455 – responsabilidade perante os
demais credores – art. 1.456 – penhor de título de créditos; direito – art. 1.459
– penhor legal; credores obrigatórios – art. 1.467

* preferências e privilégios creditórios – art. 955 a art. 965
* prescrição/ suspensão ou interrupção – art. 201, e art. 202 a art. 204 – prazo –

art. 206, § 1o, V
* solidariedade ativa – art. 267 a art. 274
* transação – art. 840 a art. 850/ interpretação – art. 843 – anulação – art. 849

CRIME
* casamento/ ignorância de crime anterior – art. 1.557, II – dissolução da socieda-

de – art. 1.573, I a V
* herdeiro ou legatário; exclusão – art. 1.814
* homicídio; revogação de doação – art. 557
* reparação civil – art. 932, V
* sociedade/ administrador; impedimento – art. 1.011; § 1o – conselho fiscal;

dever de denúncia – art. 1.069, IV
* suspensão do poder familiar – art. 1.637, parágrafo único
* tutor; impedimento – art. 1.735, IV
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CURADOR (ver também TUTOR)
* bens do ausente – art. 22 a art. 25
* colisão de interesses – art. 1.692
* curatela – art. 1.767 a art. 1.783/ interditos – art. 1.767 a art. 1.778 – nascituro,

enfermo ou deficiente – art. 1.779 e art. 1.780 – exercício – art. 1.781 e art. 1.782
* falecido sem testamento ou herdeiro conhecido – art. 1.819
* impedimentos/ prescrição – art. 197 – compra de bens sob sua guarda – art. 497,

I – comodato – art. 580 – casamento com curatelado – art. 1.523, IV – adoção
do curatelado – art. 1.620

* nomeação de herdeiro ou legatário – art. 1.733, § 2o

* reparação civil; responsabilidade – art. 932, II
* revogação de casamento – art. 1.518
* sucessão de filhos não concebidos – art. 1.800

CURATELA (ver CURADOR)

CUSTAS (ver também HONORÁRIOS e ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA)
* percepção; prescrição – art. 206, § 1o, III
* abrangidas em perdas e danos – art. 404
* direito do evicto – art. 450, III
* desembolso; ação regressiva – art. 1.481, § 4o

* isenção em casamento; atestado de pobreza – art. 1.512
* pagamento em dobro – art. 939
* privilégio especial e geral – art. 964, I, e art. 965, II

D

DAÇÃO EM PAGAMENTO
* modalidade – art. 356 a art. 359

DECADÊNCIA (ver também CADUCIDADE)
* disposições gerais – art. 207 a art. 211
* prazo para anulação de negócio/ representação legal – art. 119, parágrafo único

– negócio jurídico – art. 178
* prazo; resolução de contrato de compra e venda – art. 501 – indenização por

informação inexata; transporte de coisas – art. 745

DEPÓSITO (ver também GUARDA OU CUSTÓDIA)
* compensação; impedimento – art. 373
* judicial/ pagamento em consignação – art. 334 – insuficiência em retrovenda –

art. 506 – redução de capital social – art. 1.084, § 2o

* natural; titularidade/ acréscimos de aluvião – art. 1.250 – antigas coisas preci-
osas – art. 1.264

* necessário/ definição e regimento – art. 647 e art. 648 – equiparação às baga-
gens de hospedarias – art. 649 – não presumida gratuidade – art. 651
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* sociedade estrangeira; inscrição – art. 1.136, § 1o

* voluntário; definição e procedimentos – art. 627 a art. 646/ gratuidade – art. 628
– responsabilidades – art. 637 a art. 643 – por escrito – art. 646

DESAPROPRIAÇÃO
* bens inalienáveis – art. 1.911, parágrafo único
* credor anticrético; sem preferência – art. 1.509, § 2o

* extinção/ do condomínio – art. 1.358 – do direito de superfície – art. 1.376
* imóveis do ausente – art. 31
* privação da propriedade – art. 1.228, § 3o, e art. 1.275, V

DESCOBERTA (ver também PROPRIEDADE)

* descobridor; responsabilidade – art. 1.235
* divulgação – art. 1.236 e art. 1.237
* restituição – art. 1.233 e art. 1.234

DESERDAÇÃO (ver HERANÇA)

DEVEDORES (ver também CREDORES, DEVERES, DIREITOS e DÍVIDAS)

* assunção de dívida – art. 299 a art. 303
* deterioração de coisa – art. 235 e art. 236
* fraude contra credores – art. 158 a art. 165
* mora – art. 394 a art. 401
* obrigação/ dar coisa incerta – art. 243 a art. 246 – fazer – art. 247 a art. 249 – não

fazer – art. 250 e art. 251 – alternativa – art. 252 a art. 256 – divisível e indivisível
– art. 257 a art. 263 – solidária – art. 264 a art. 266

* solidariedade passiva – art. 275 a art. 283
* sucessores; impedimento em penhor ou hipoteca – art. 1.429

DEVERES (ver também DIREITOS)

* associados; estatuto – art. 54, III
* condôminos; condomínio geral – art. 1.314 a art. 1.322/ despesas e ônus – art.

1.315 – responsabilidade – art. 1.319
* condôminos; condomínio edilício – art. 1.336
* cônjuges – art. 1.511 e art. Art. 1.556
* homem e mulher; relações pessoais – art. 1.724
* sociedade/ membros do conselho fiscal – art. 1.069 – liquidante – art. 1.103
* ordem civil; toda pessoa – art. 1o

* prestação de alimentos; cessação – art. 1.708
* usufrutuário art. 1.400 a art. 1.409/ despesas e tributos – art. 1.403 – contribui-

ções do seguro – art. 1.407

DIREITOS (ver também CREDORES, DEVERES e DEVEDORES)

* à sucessão aberta/ imóveis para efeitos legais – art. 80, II – cessão por escritura
pública – art. 1.793

* cônjuges; igualdade – art. 1.511
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* de construir – art. 1.299 a art. 1.311/ terreno do vizinho; distância mínima – art.
1.301 a art. 1.303 – confinante; parede divisória – art. 1.305 a art. 1.307 –
impedimentos – art. 1.308 a art. 1.311 – responsabilidade – art. 1.312

* de personalidade/ começo – art. 2o – aplicabilidade às pessoas jurídicas – art.
52

* de personalidade – art. 11 a art. 21/ intransmissível e irrenunciável – art. 11 –
direito ao nome – art. 16 – inviolabilidade da vida privada – art. 21

* de superfície/ direito real – art. 1.225, II – concessão – art. 1.369 a art. 1.377/
transferência – art. 1.372 – extinção – art. 1.375 a art. 1.377

* de tapagem – art. 1.297 e art. 1.298
* de vizinhança – art. 1.277 a art. 1.313/ uso anormal da propriedade – art. 1.277 a

1.281 – árvores limítrofes – art. 1.282 a art. 1.284 – passagem de cabos e
tubulações – art. 1.286 e art. 1.287 – águas – art. 1.288 a art. 1.296/ dono  de
prédio inferior; indenização – art. 1.289 – aqueduto – art. 1.294 – proprietário/
construção  de obras – art. 1.292 – prejudicado; ressarcimento pelos danos –
art. 1.293

* do usufrutuário – art. 1.394 a art. 1.399/ direitos – art. 1.394 – sobre títulos de
crédito – art. 1.395 – frutos naturais – art. 1.396

* dos condôminos; uso da coisa – art. 1.314
* filhos; mesmos direitos – art. 1.596
* pais para com os filhos; inalteráveis – art. 1.579 e art. 1.636
* reais/ imóveis para efeitos legais – art. 80, I – móveis para efeitos legais – art.

83, II – escritura pública – art. 108 – discriminação – art. 1.225 – aquisição – art.
1.226 e art. 1.227

* vizinho; uso anormal da propriedade – art. 1.277 a art. 1.281

DISSOLUÇÃO (ver também CASAMENTO e SOCIEDADES)
* associações; estatuto – art. 54, VI
* modalidades gerais – art. 1.033 a art. 1.038/  judicial – art. 1.034 – liquidação –

art. 1.036 e art. 1.038
* pessoa jurídica; subsistência até liquidação – art. 51
* sociedade/ falência de sócio ostensivo – art. 994, § 2o – opção por morte ou

retirada de sócio – art. 1.028, II, e art. 1.029 – em nome coletivo – art. 1.044 –
dependente de deliberação – art. 1.071, VI – sociedade limitada – art. 1.087 –
liquidação – art. 1.102 a art. 1.112/ liquidante/ deveres – art. 1.103 – competên-
cia – art. 1.105

* sociedade conjugal/ separação de corpos – art. 1.562 – causas e conseqüênci-
as – art. 1.571 a art. 1.582/

DÍVIDAS (ver também DEVEDORES e DEVERES)
* assunção; terceiro – art. 299 a art. 303
* bem de família – art. 1.715
* condômino/ eximição – art. 1.316 – ação regressiva – art. 1.318
* cônjuges/ solidariedade – art. 1.644 – bens; obrigação – art. 1.663, § 1o, art.

1.666 e art. 1.686 – dissolução da sociedade; patrimônio – art. 1.674 a art. 1.677
* credor; cobrança antes do prazo – art. 333
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* de jogo – art. 814 a art. 817
* depositário; retenção do depósito – art. 644
* dinheiro/ pagamento – art. 315 – juros de mora – art. 407
* futuras; fiança – art. 821
* garantias/fraudatórias – art. 163 – de penhor, anticrese ou hipoteca – art. 1.419

e art. 1.422
* herdeiro/renunciante – art. 1.813 – pagamento; limites da herança – art. 1.821 -
* hipoteca; exoneração – art. 1.479 – cálculo da legítima – art. 1.847 – falecido;

responsabilidade – art. 1.997
* insolvência – art. 955
* legado; quitação – art. 1.918
* líquidas/ instrumento público ou particular; prescrição – art. 206, § 5o – mais de

um débito; direito contra credor – art. 353 e art. 355 – compensação – art. 369,
art. 373, art. 374, art. 378 e art. 379

* penhor legal; contabilidade – art. 1.468
* remissão – art. 385 a art. 388
* segurado; não sujeição do capital estipulado – art. 794
* sociedade/ sociais; patrimônio especial – art. 988 – sócios; responsabilidade –

art. 1.023 e art. 1.025
* tutor/ menor; competência – art. 1.748, I – alcance – art. 1.762 –
* usufrutuário; direito a cobrança – art. 1.395

DIVÓRCIO (ver CASAMENTO)

DOAÇÃO
* bem de família – art. 1.711, parágrafo único
* colação; conferência dos valores – art. 2.002 a art. 2.004, art. 2.007 e art. 2.012
* cônjuges/ ao concubino; reivindicação de bens comuns – art. 1.642, V – impe-

dimento – art. 1.647 – exclusão da comunhão – art. 1.659, I – inclusão na
comunhão – art. 1.660, III

* disposições gerais – art. 538 a art. 554/ definição – art. 538 – forma – art. 541 –
nulidade – art. 548 – em comum – art. 551 – sujeição à evicção – art. 5552

* empresas; arquivamento e averbação – art. 979
* revogação – art. 555 a art. 564/ motivos – art. 555, art. 557 e art. 558 – impedi-

mento – art. 564

E

EDITAL
* divulgação de descoberta – art. 1.237
* habilitação para o casamento – art. 1.527

EMANCIPAÇÃO (ver também CAPACIDADE)
* casos de registro – art. 9o, II
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* final da tutela – art. 1.758 e art. 1.763, II
* impugnação; filho menor a filho maior – art. 1.614
* incapaz empresário; prova – art. 976
* poder familiar; extinção – art. 1.635, II

EMPREITADA
* procedimentos – art. 610 a art. 626/ empreiteiro; contribuição – art. 610 a art. 612

– empreiteiro; responsabilidade – art. 618 e art. 624 – proprietário; impedimen-
to – art. 621

EMPRESÁRIO (ver também EMPRESAS)
* capacidade – art. 972 a 980/ incapacidade – art. 974 a art. 976 – atos sem outorga

conjugal – art. 978 – atos; Registro Público de Empresas Mercantis – art. 979
e art. 980

* definição e inscrição; procedimentos – art. 966 a art. 971
* escrituração – art. 1.179 a art. 1.195/ sistema – art. 1.179 – autentificação – art.

1.181 – Diários e Balancetes – art. 1.184 a art. 1.186
* inscrição; contrato efetivo – art. 1.144
* livros e fichas; prova – art. 226
* nome – art. 1.155 a art. 1.168/ firma constituída – art. 1.156 – distinção de outro

– art. 1.163 – exclusividade – art. 1.166
* produtos em circulação; responsabilidade individual por dano – art. 931
* vinculação – art. 1.150

EMPRESAS (ver também EMPRESÁRIO, PREPOSTO e SOCIEDADES)
* definição e inscrição; procedimentos – art. 966 a art. 971
* escrituração – art. 1.179 a art. 1.195/ sistema de contabilidade – art. 1.179 –

contabilista – art. 1.182 – Diário – art. 1.184 – Balancetes Diários e Balanços –
art. 1.185 e art. 1.186 – inventário – art. 1.187 – balanços – art. 1.188 e art. 1.189
– conservação – art. 1.194

* estabelecimento – art. 1.142 a art. 1.149/ definição – art. 1.142 – direitos e
negócios compatíveis – art. 1.143 – alienação/ responsabilidade quanto aos
débitos anteriores – art. 1.146 – sub-rogação – art. 1.148

* nome empresarial – art. 1.155 a art. 1.168/ definição – art. 1.155 – sociedade
limitada – art. 1.158 – sociedade anônima – art. 1.160 – sociedade em comandita
por ações – art. 1.161 – inalienabilidade – art. 1.164 – empresário; exclusivida-
de – art. 1.166 – cancelamento de inscrição – art. 1.168

* produtos em circulação; responsabilidade individual por dano – art. 931
* registro; procedimentos – art. 1.150 a art. 1.154

EMPRÉSTIMO
* comodato – art. 579 a art. 585/ definição – art. 579 – responsabilidade por dano

– art. 582 e art. 583 – impedimento/ comodante – art. 581 – comodatário – art.
584

* cônjuges; obtenção independente de autorização do outro – art. 1.643, II
* liquidante; impedimento – art. 1.105, parágrafo único
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* mútuo – art. 586 a art. 592/ definição – art. 586 – impedimento – art. 588 – prazo
– art. 592

ENFITEUSE
* constituição; proibição – art. 2.038

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA
*prescrição; pretensão de ressarcimento – art. 206, § 3o, IV
* restituição – art. 884 a art. 886

ERRO
* anulação/ de negócio jurídico – art. 138 a art. 144 – confissão – art. 214 –

transação – art. 849 – casamento – art. 1.556, art. 1.557 e art. 1.559 – disposi-
ções testamentárias – art. 1.909

* conselho fiscal de sociedades; denúncia – art. 1.069, IV
* por pagamento indevido/ prova – art. 877 – direito de reivindicação – art. 879,

parágrafo único
* registro de nascimento; motivando refutação – art. 1.604

ESBULHO
* indenização – art. 952
* motivando compensação – art. 373, I
* posse/ ação de manutenção – art. 1.210 e art. 1.212 – consideração da perda –

art. 1.224

ESCRITURA (ver também EMPRESAS)
* antenupcial – art. 1.536, VI,  art. 1.537, art. 1.640, parágrafo único, e art. 1.653
* escrituração pública/ criação de fundação – art. 62 – validade dos negócios

jurídicos – art. 108 – conteúdo – art. 215 – cessão de crédito – art. 292 –
despesas; comprador – art. 490 – doação – art. 541 – contrato de constituição
de renda – art. 807 – transação – art. 842 – convenção de condomínio – art.
1.334, § 1o – direito de superfície – art. 1.369 – compra e venda – art. 1.418 –
reconhecimento dos filhos – art. 1.609, II – bem de família – art. 1.711 – direito
à sucessão; cessão – art. 1.793 – herdeiros; partilha amigável – art. 2.015

ESPECIALIZAÇÃO
* hipotecas legais – art. 1.497
* patrimonial; alcance – art. 994, § 1o

ESPECIFICAÇÃO (ver também PROPRIEDADE)
* definição e atribuições – art. 1.269 a art. 1.271

ESPÓLIO (ver também HERANÇA)

* herança; herdeiro devedor – art. 2001
* sócio falecido; condômino de quota – art. 1.056, § 1o

ESTABELECIMENTO (ver EMPRESAS)
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ESTADO DE PERIGO
* anulação de negócio jurídico – art. 171, II, e art. 178, II
* configuração – art. 156

ESTRANGEIROS
* adoção – art. 1.629
* identificação jurídica – art. 42
* pessoa jurídica; domicílio – art. 75, § 2o

* sociedade – art. 1.134 a art. 1.141/ autorização de funcionamento – art. 1.134 –
inscrição – art. 1.136 – nacionalização – art. 1.141

EVICÇÃO
* ação; impedimento de prescrição – art. 199, III
* benfeitorias; compensação – art. 1.221
* herdeiros; obrigação recíproca – art. 2.024
* procedimentos e responsabilidades – art. 447 a art. 457/ direitos do evicto – art.

450 – alienante; obrigações e responsabilidades – art. 447, art. 451 e art. 453
* sociedade; responsabilidade de sócio – art. 1.005
* transação; perdas e danos – art. 845

F

FALÊNCIA (ver SOCIEDADES)

FAMÍLIA (ver também BEM DE FAMÍLIA, CASAMENTO e PODER FAMILIAR)
* entidade familiar – art. 1.723

FATO JURÍDICO
* prova – art. 212

FAZENDA PÚBLICA
* impostos devidos; privilégio – art. 965, VI

FIANÇA (ver também GARANTIA)
* cônjuge; prestação sem autorização do outro – art. 1.647, III
* efeitos; fiador – art. 827 a art. 836/ execução primeira do devedor – art. 827 –

sub-rogação nos direitos do credor – solidariedade – art. 829 – exoneração
por tempo – art. 835

* extinção – art. 837 a art. 839
* procedimentos – art. 818 a art. 826/ definição – art. 818 – dívidas futuras – art.

821 – aceitação – art. 825 – fiador; substituição – art. 826
* dívida de jogo – art. 814, § 1o

FIDEICOMISSO
* comunhão universal; bens excluídos – art. 1.668, II
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* substituição fideicomissária – art. 1.951 a art. 1.960/ definição – art. 1.951 –
condições – art. 1.952 – fideicomissário; faculdades e responsabilidades – art.
1.953 a art. 1.957 – caducidade e nulidade – art. 1.958 a art. 1.960

FILHOS (ver também ADOÇÃO, ALIMENTOS, BEM DE FAMÍLIA, CASAMENTO,
CURADOR, DESERDAÇÃO, FAMÍLIA, HERANÇA, INVENTÁRIO, MENORES,
PODER FAMILIAR e TUTOR)

* efeitos do casamento – art. 1.546 e art. 1.561
* filiação/ mesmos direitos e deveres – art. 1.596 – presunção de paternidade –

art. 1.599 a art. 1.601 – prova – art. 1.605 e art. 1.606
* hipoteca sobre imóveis dos pais; novas núpcias – art. 1.489, II
* menores/ reparação civil – art. 932, I – usufruto e administração dos bens – art.

1.689
* reconhecimento – art. 1.607 a art. 1.617/ modalidade – art. 1.609 – irrevogável –

art. 1.609 e art. 1.610 – filho maior – art. 1.614
* separação conjugal/ preservação dos seus interesses – art. 1.574, parágrafo

único – divórcio; direitos e deveres/ não modificação – art. 1.579 – proteção –
art. 1.583 a art. 1.590/ atribuição da guarda – art. 1.584 – contração de novas
núpcias – art. 1.588

* sociedade conjugal; direção em seu interesse – art. 1.567
* sustento, guarda e educação; dever dos cônjuges – art. 1.566, IV, e art. 1.568

FILIAÇÃO (ver FILHOS e REGISTRO CIVIL)

FRUTOS
* bens comuns no casamento – art. 1.660, V, e art. 1.669
* coisa comum; partilha – art. 1.326
* deferido a herdeiro não concebido – art. 1.800, § 3o

* direito/ possuidor de boa-fé – art. 1.214 – usufrutuário – art. 1.394 e art. 1.395 –
credor pignoratício – art. 1.433, V – credor em anticrese – art. 1.506

* legado ao legatário – art. 1.923, § 2o

* objeto/ de negócio jurídico – art. 95 – do penhor agrícola – art. 1.442, III
* percebidos/ entrega de coisa certa – art. 237, parágrafo único – possuidor de

boa ou má-fé – art. 242, parágrafo único –  na herança; obrigação de trazer ao
acervo – art. 2.020

* responsabilidade/ possuidor de má-fé – art. 1.216 – condômino – art. 1.319 –
credor anticrético – art. 1.508

* restituição/ evicto; direitos – art. 450, I – revogação da doação; não obrigação
ao donatário – art. 563 – depositário – art. 629 – excluído da sucessão – art.
1.817, parágrafo único

* sucessão provisória – art. 33

FUNDAÇÕES
* criação, constituição e velamento – art. 62 a art. 69/ incorporação a outra

fundação – art. 63 – alteração de estatuto – art. 67 – extinção – art. 69
* sucessão testamentária; pessoa jurídica – art. 1.799, II
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G

GARANTIA (ver também ANTICRESE, ARRAS, FIANÇA, PENHOR e HIPOTECA)
* apólice ou bilhete de seguro – art. 760
* bens/ em novação – art. 364 e art. 365 – de membros da justiça; exceção de

impedimento – art. 498 – sujeição de obrigação – art. 1.419 – passíveis de
penhor, hipoteca ou anticrese – art. 1.420

* constituição de renda; credor – art. 805 e art. 810
* de débito; cessação motivando cobrança – art. 303, III
* evicção – art. 447 a 450/ subsistência – art. 447 – exclusão não obsta direito –

art. 449
* exceção de contrato não cumprido – art. 477
* extinção; assunção de dívida – art. 300 e art. 301
* fraude contra credores/ insuficiente – art. 158, § 1o – dívida; devedor insolven-

te – art. 163
* juros e prestações acessórias; credor pignoratício – art. 1.454
* penhor, anticrese ou hipoteca – art. 1.419 a art. 1.430/ cumprimento da obriga-

ção – art. 1.419 – coisa comum; consentimento – art. 1.420, § 2o – pagamento
parcial não exonera – art. 1.421 – declaração do bem – art. 1.424, IV – pereci-
mento ou desapropriação do bem – art. 1.425, IV e V – terceiro prestador – art.
1.427 – apropriação por inadimplemento; cláusula nula – art. 1.428

* prédio vizinho; prejuízo eventual – art. 1.281
* propriedade fiduciária – art. 1.361 e art. 1.365
* quinhões hereditários – art. 2.023 a art. 2.026
* restituição/ de bens do ausente – art. 30 – de objeto; prova de renúncia – art.

387 – mútuo – art. 590
* seguro; de dano – art. 778
* título de crédito em circulação –  art. 895
* transferência a credor por sub-rogação – art. 349
* vícios em venda de animais; prazos – art. 445, § 2o, e art. 446

GESTÃO DE NEGÓCIOS
* procedimentos e responsabilidades – art. 861 a art. 875/ restituição ou indeni-

zação – art. 863 – ressarcimento do prejuízo – art. 866 – responsabilidade por
operações arriscadas – art. 868 – dono de negócio/ obrigações contraídas em
seu nome – art. 869 – gestão inadequada – restituição ou indenização – art.
874

GUARDA OU CUSTÓDIA (ver também DEPÓSITO)
* bens em comodato; impedimento aos administradores – art. 580
* devedor; propriedade fiduciária de coisa móvel – art. 1.363, I
* filhos/ cônjuges – art. 1.566, IV, e art. 1.583 e art. 1.590 – genitor que o reconheceu

– art. 1.612 – acordo entre divorciados ou separados – art. 1.622, parágrafo único
– menores; competência dos pais – art. 1.634, II – dever do casal – art. 1.724

* escrituração de sociedade – art. 1.194
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* herança/ provisória; não exprime aceitação – art. 1.805, § 1o – administrada por
um curador – art. 1.819 – bens remotos, litigiosos ou de liquidação morosa ou
difícil – art. 2.021

* penhor/ coisa empenhada – art. 1.431, parágrafo único – credor pignoratício;
obrigação – art. 1.435, I e III – pecuário; terceiro – art. 1.445, parágrafo único

* síndico, no condomínio; partes comuns – art. 1.348, V
* testamento marítimo ou aeronáutico; comandante  – art. 1.890
* transportador de coisas; responsabilidade – art. 753, § 4o

H

HABITAÇÃO
* direito real – art. 1.225, VI, e art. 1.414 a art. 1.416/ ao cônjuge sobrevivente – art.

1.831

HERANÇA (ver também FIDEICOMISSO, FILHOS, INVENTÁRIO, LEGADO, PAR-
TILHA e TESTAMENTO)

* adiantamento de doação – art. 544
* comunhão parcial de bens – art. 1.660, III
* deserdação – art. 1.961 a art. 1.965
* direito de representação – art. 1.851 a art. 1.856
* filhos; exclusão de usufruto ou administração dos pais – art. 1.693, IV
* herdeiro/ bens do ausente – art. 30 – obrigação do fiador – art. 836 – direito ou

obrigação de reparação – art. 943 – empresário; continuação – art. 974 –
legítimo e testamentário – art. 1.784 – necessário – art. 1.845 a art. 1.850 –
cumprimento dos legados – art. 1.934 – acréscimo de partes – art. 1.941 a art.
1.946 – substituição – art. 1.947 a art. 1.950 – remanescentes e excedentes ao
testamento – art. 1.966 a art. 1.968 – sonegados – art. 1.992 a art. 1.996 –
pagamento das dívidas – art. 1.997 a art. 2.001 – reposições e reembolsos – art.
2.008 e 2.020

* legatário; opção – art. 1.931
* pessoa viva; impedimento – art. 426
* seguro de vida ou de acidentes; não é considerada – art. 794
* sociedade cooperativa; intransferibilidade das cotas – art. 1.093, IV
* sucessão; generalidades e procedimentos – art. 1.784 a art. 1.828/ abertura –

art. 1.784 a art. 1.790 – administração – art. 1.791 a art. 1.797 – vocação heredi-
tária – art. 1.798 a art. 1.803 – aceitação e renúncia – art. 1.804 a art. 1.813 –
excluídos – art. 1.814 a art. 1.818 – herança jacente – art. 1.819 a art. 1.823 –
petição – art. 1.824 a art. 1.828

* sucessão legítima – art. 1.829 a 1.856/ ordem da vocação hereditária – art. 1.829
a art. 1.844/ deferimento – art. 1.829 – cônjuge sobrevivente – art. 1.830 a art.
1.832, art. 1.838 e art. 1.839 – descendentes – art. 1.832 a art. 1.835 – ascenden-
tes – art. 1.836 e art. 1.837 – colaterais – art. 1.840 a art. 1.843 – Município,
Distrito Federal ou União; devolução – art. 1.844



��� �������	
����
�
�����
���������������

* tutor – art. 1.748, II
* testamento/ divisão em cotas – art. 1.905 – restrição de objeto a herdeiro – art.

1.908 – testamenteiro; posse e administração – art. 1.977 e art. 1.988

HERDEIROS (ver  FILHOS, HERANÇA, INVENTÁRIO, LEGADO, PARTILHA e
TESTAMENTO)

HIPOTECA (ver também GARANTIA)
* bem dado em garantia; sujeição – art. 1.419
* credor hipotecário; preferências e privilégios creditórios – art. 9559
* direito real – art. 1.225, IX
* disposições gerais – art. 1.419 a art. 1.430, e art. 1.473 a art. 1.488/ eficácia dos

contratos – art. 1.424 – vencimento da dívida – art. 1.425 e art. 1.426 – nulidade
de cláusula – art. 1.428 e art. 1.475 – objeto – art. 1.473 – abrangência adicional
– art. 1.474 – hipoteca sobre o mesmo imóvel – art. 1.476 – execução de segun-
da hipoteca – art. 1.477 – direito de remição – art. 1.481 –  prorrogação – art.
1.485 – garantia de dívida futura – art. 1.487

* extinção – art. 1.499 a art. 1.501
* herdeiros; posse dos bens dos ausentes – art. 30 e art. 31
* hipoteca legal – art. 1.489 a art. 1.491, e art. 1.497
* imóvel hipotecado; adquirente/ pagamento do crédito – art. 303 – sub-rogação

– art. 346, II
* mandato; poderes especiais – art. 661, § 1o

* prédio hipotecado; cancelamento de servidão – art. 1.387
* registro – art. 1.492 a art. 1.498/ local – art. 1.492 – hipoteca anterior, não

registrada – art. 1.495 – validade – art. 1.498
* vias férreas – art. 1.502 a art. 1.505

HOMEM (ver MULHER)

HONORÁRIOS (ver também ADVOGADO)
* perdas e danos – art. 404
* prescrição de pretensões – art. 206, § 5o, II
* responsabilidade do devedor inadimplente – art. 389, art. 395/ parte que deu as

arras;  – art. 418 – restituição por evicção – art. 450

I

ILHAS (ver também PROPRIEDADE)
* formação – art. 1.249

IMÓVEIS (ver também BENS, COMPRA E VENDA, CONDOMÍNIO, HIPOTECA,
INVENTÁRIO e PENHOR)

* bem de família; conservação – art. 1.712
* de menores sob tutela; venda – art. 1.750
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* direitos/ real; aquisição – art. 1.227 – construir – art. 1.299 –  habitação – art.
1.414 a art. 1.416 – promitente comprador – art. 1.417, art. 1.418 e art. 1.225, VII

* filhos; alienação ou gravame de ônus reais; condições – art. 1.691
* posse; presunção extensiva aos móveis – art. 1.209
* preempção; direito/ prazo – art. 513, parágrafo único – caducidade – art. 516 –
* propriedade; aquisição/ usucapião; definição – art. 1.238 – registro do título –

art. 1.245
* retrovenda – art. 505 e art. 508
* sociedade/ não constituindo objeto social; venda – art. 1.05 – alienação;

liquidante – art. 1.105
* venda por dimensões não correspondidas – art. 500 e art. 501

INCAPAZES (ver também CURADOR, MENORES e TUTOR)
* absolutos/ não corre prescrição – art. 198, I
* atos; prazo para anulação de negócio jurídico – art. 178, III
* guarda e prestação de alimentos – art. 1.590
* incapacidade/ absoluta – art. 3o – relativa a certos atos – art. 4o – cessação – art.

5o

* Ministério Público; interdição – art. 1.769, III

INDENIZAÇÃO (ver também LUCROS CESSANTES)
* agência ou distribuidora; cessação de atendimento – art. 715
* aluguel; indenização excessiva – art. 572
* características e configurações – art. 944 a art. 954/ extensão do dano – art. 944

– em caso de homicídio – art. 948 – incluindo pensão ao ofendido – art. 950 –
reparação do dano – art. 953

* cláusula resolutiva; parte lesada – art. 475
* credor/ perdas e danos – art. 236 e art, 255 – indenização suplementar por

prejuízo – art. 404 e art. 416 – arras; mínimo – art. 419 – desapropriação de
coisa hipotecada ou privilegiada – art. 959

* desapropriação em condomínio – art. 1.358
* empreitada suspensa; indenização razoável – art. 572
* gestor de negócios; limite – art. 870
* prejuízo à pessoa; direito da personalidade – art. 20
* evicto; despesas e prejuízos – art. 450, II, e art. 455
* possuidor/ ação – art. 1.212 – benfeitorias – art. 1.219 – prédio vizinho – art.

1.281
* prejuízos causados por incapaz – art. 928 e art. 929
* proprietário/ desapropriação – art. 1.228, § 5o – prédio vizinho – art. 1.281 –

passagem forçada – art. 1.285 – passagem de cabos e tubulações – art. 1.286
– águas  – art. 1.289, art. 1.293 e art. 1.296 – limites entre prédios – art. 1.298

* restituição de coisa achada – art. 1.234
* segurado/ em mora; sem direito – art. 763 – atualização monetária – art. 772
* sociedade; descumprimento de contribuição social – art. 1.004, parágrafo único
* transportador/ fixação do limite – art. 734, parágrafo único – eqüitativa, por

concorrência da vítima – art. 738, parágrafo único
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INTERDIÇÃO (ver também CURADOR, INCAPAZES e TUTOR)
* cessação de mandato – art. 682, II
* interditos – art. 1.767 a art. 1.778/ curatela – art. 1.767 – sentença; efeitos – art.

1.773 – recolhimento – art. 1.777
* pródigo – art. 1.782
* promoção – art. 1.768 e art. 1.769
* registro público – art. 9o, III
* tutor – art. 1.759

INVENTÁRIO (ver também CODICILO, FIDEICOMISSO, HERANÇA, LEGADO, LI-
QUIDAÇÃO, PARTILHA, SOCIEDADES e TESTAMENTO)

* bens do casal anterior/ proteção de hipoteca aos filhos – art. 1.489, II – impedi-
mento de casamento aos viúvos – art. 1.523, I

* colação – art. 2.002 a art. 2.012/ finalidade – art. 2.003 – dispensas – art. 2.004 e
art. 2.005 – renunciante; conferência – art. 2.008 – gastos; não constantes –
art. 2.010

* de ausente; abertura – art. 28
* de sociedade comercial/ simples;administração anual – art. 1.020 –

limitada;exercício social – art. 1.065 – dever do liquidante – art. 1.103, III –
escrituração; coleta de elementos – art. 1.187

* fiduciário – art. 1.953
* interrupção da prescrição – art. 202, IV
* inventariante; administração da herança – art. 1. 991
* pagamento das dívidas – art. 1.997 a art. 2.001
* patrimônio hereditário; instauração – art. 1.796
* sonegados – art. 1.992 a art. 1.996
* testamenteiro; requerimento – art. 1.978

INVESTIGAÇÃO
* de paternidade ou de maternidade – art. 1.615 e art. 1.616

J

JOGO
* preceitos e impedimentos – art. 814 a art. 817/ dívida; não obriga pagamento –

art. 814 – reembolso; inexigível – art. 815 – sorteio; consideração – art. 817

L

LAUDÊMIO
* cobrança proibida – art. 2.038, § 1o, I



����������	
����
�
�����
���������������

LEGADO (ver também HERANÇA)
* caducidade – art. 1.939 e art. 1.940
* co-legatários; direito de acrescer – art. 1.942
* efeitos e pagamento – art. 1.923 a art. 1.938/ coisa certa – art. 1.923 – exercício do

direito – art. 1.924 – coisa determinada pelo gênero – art. 1.929 – cumprimento
no silêncio do testamento – art. 1.934 – despesas e riscos da entrega – art. 1.936

* fiduciário; propriedade – art. 1.953
* procedimentos e peculiaridades – art. 1.912 a art. 1.922/ renúncia – art. 1.913 –

eficácia – art. 1.916 – de alimentos – art. 1.920 – de usufruto – art. 1.921
* herdeiro/ aparente, de boa-fé – art. 1.828 – necessário; não perde legítima – art.

1.849 – fixação arbitrada – art. 1.900, IV, e art. 1.901, II – habilitação para o seu
cumprimento – art. 1.977, parágrafo único

* redução; testamento – art. 1.967 e art. 1.968
* regime de comunhão parcial – art. 1.660, III
* substituição – art. 1.947
* tutor; aceitação – art. 1.748, II

LEGÍTIMA (ver HERANÇA, LEGADO e TESTAMENTO)

LIMITES ENTRE PRÉDIOS E DIREITO DE TAPAGEM (ver DIREITOS e PROPRIE-
DADE)

LIQUIDAÇÃO (ver também SOCIEDADES)
*credores/ prescrição de pretensão; prazo a partir do encerramento – art. 206, § 1o,

V – coisa liquidada e créditos; privilégio – art. 964, I, e art. 965 – de sócio;
execução – art. 1.026 – quota do devedor; impedimento – art. 1.043

* de sociedade; disposições gerais – art. 1.102 a art. 1.112/ deveres do liquidante –
art. 1.103 – competência do liquidante – art. 1.105 –

* entidade administradora de bem de família – art. 1.718
* herança/ curador – art. 1.800 – morosidade ou dificuldade – art. 2.021
* pessoa jurídica/ dissolução; conclusão – art. 51 – disposições – art. 2.034
* sociedade/ regimento pela lei processual – art. 996 – credor de sócio; execução –

art. 1.026 – quota de sócio; data da resolução – art. 1.031 – dissolução – art.
1.033, I – extinção de autorização – art. 1.037 – liquidante; eleição – art. 1.038 –
quota do devedor – art. 1.043 – conselho fiscal; disposições regulamentadoras
– art. 1.069, VI –  deveres e competência do liquidante – art. 1.102 a art. 1.112 –
cancelamento de inscrição do nome – art. 1.168

LOCAÇÃO
* de coisas; obrigações – art. 565 a art. 578/ locador – art. 566 – locatário – art. 569

– coisa alienada durante a locação – art. 576

LOUCOS (ver INCAPAZES)

LUCROS CESSANTES (ver também INDENIZAÇÃO)
* indenização – art. 949, art. 950 e art. 952
* perdas e danos; efeito direito e imediato – art. 403
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M

MÃE (ver MATERNIDADE)

MÁ-FÉ (ver também BOA-FÉ)
* adquirente/ comprador – art. 518 – terceiro adquirente de imóvel – art. 879 –

título de crédito – art. 891 – título à ordem – art. 916
* casamento/ oponente – art. 1.530, parágrafo único – cônjuges – art. 1.561, § 2o

* cessão de crédito – art. 295
* confusão, comissão e adjunção – art. 1.273
* devedor,  em novação – art. Art. 363
* empresa; assentos em livros ou fichas – art. 1.177
* especificação – art. 1.270, § 1o, e art. 1.271
* fraude; ação contra terceiros – art. 161
* possuidor de herança – art. 1.826, parágrafo único
* responsabilidade/ possuidor – art. 1.216, art. 1.218, art. 1.220 e art. 1.222 –

construção ou lavoura/ perdas e danos – art. 1.254 e art. 1.259 – proprietário –
art. 1.256, parágrafo único – construtor – art. 1.259

* prisão; ofensa à liberdade pessoal – art. 954, parágrafo único, II
* restituição de lucros ou dividendos; prescrição – art. 206, § 3o, VI
* segurado/ inexatidão ou omissão de declarações – art. 766 – silêncio sobre o

incidente – art. 769

MAIORIDADE (ver MENORIDADE)

MANDADO JUDICIAL
* para retirar os filhos após novas núpcias – art. 1.558
* registro de bens em seu nome – art. 64

MANDATO (ver também PROCURAÇÃO e REPRESENTAÇÃO)
* disposições gerais – art. 653 a art. 666/ instrumento particular; validade – art.

654 – outorga – art. 657 – gratuidade – art. 658 – poderes – art. 661 – manda-
tário/ responsabilidade – art. 663 – direito de reter – art. 664 – excesso de
poderes – art. 665

* extinção – art. 682 a art. 691/ cessação – art. 682 – revogação – art. 683 a art. 687
– renúncia – art. 688 – falecimento do mandatário – art. 690

* mandante; obrigações – art. 675 a art. 681/ pagamento da remuneração ajustada
– art. 676 – ressarcimento de perdas – art. 678 – responsabilidade solidária –
art. 680

* mandatário; obrigações – art. 667 a art. 674/  responsabilidades por substitui-
ção – art. 667, § 1o – prestação de contas – art. 668 – abuso de despesas – art.
670

* mandato judicial – art. 692

MANUTENÇÃO DE POSSE (ver POSSE)
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MARIDO (ver CASAMENTO e MULHER)

MATERNIDADE (ver também MULHER e PATERNIDADE)
* termo de nascimento; contestação – art. 1.608 e art. 1.615

MEAÇÃO
* condomínio necessário – art. 1.327 a art. 1.330
* cônjuge/ direito; irrenunciável, impenhorável e não passível de cessão – art.

1.682 – dissolução da sociedade por morte – art. 1.685 – dívidas superiores à ela
– art. 1.686 – bens insuscetíveis de divisão cômoda – art. 2.019

* do outro cônjuge; imputação de pagamento por dívida – art. 1.678
* parede divisória/ alteração – art. 1.307 – usufrutuário – art. 1.392, § 3o

MENORES (ver também FILHOS e INCAPAZES)
* dezesseis anos/ absolutamente incapaz – art. 3o, I – testemunhas; impedimento –

art. 228, I – anulação do casamento; requerimento; prazo – art. 1.552 e art. 1.560
–

* dezoito anos/ relativamente incapaz – art. 4o, I – mandatário – art. 666 –
* filhos/ reparação civil dos pais – art. 932, I – sujeição ao poder familiar – art. 1.630

– competência dos pais – art. 1.634 – usufruto e administração dos bens – art.
1.689 a art. 1.693 – condições da tutela – art. 1.728 – menores abandonados – art.
1.734 – imóveis de menores sob tutela – art. 1.750

MENORIDADE
* cessação – art. 5o

MINISTÉRIO PÚBLICO
* casamento; audiência – art. 1.526
* oitiva; bem de família – art. 1.717 e art. 1.719
* promoção/ liquidação judicial da sociedade – art. 1.037 – inscrição das hipotecas

legais – art. 1.497, § 1o – nulidade de casamento – art. 1.549  – interdição – art.
1.768, III, a art. 1.770

* requerimento/ suspensão ou extinção do poder familiar – art. 1.637 – curador
especial – art. 1.692

MULHER
* adultério; presunção legal de paternidade – art. 1.600 e art. 1.601
* casada; escusa da tutela – art. 1.736, I
* filhos após novas núpcias – art. 1.598
* homem e mulher; casamento/ vontade para sua realização – art. 1.514 – com

dezesseis anos; exigência – art. 1.517 – termos – art. 1.535 e art. 1.541 – assunção
dos encargos da família – art. 1.565 – direção da sociedade conjugal – art. 1.567

* marido e mulher/ doação em comum – art. 551, parágrafo único – adoção conjunta
– art. 1.622 – faculdades quanto aos atos – art. 1.642 – bens respondem por
obrigações contraídas – art. 1.664 – união estável – art. 1.723 – concubinato;
definição – art. 1.727

* usucapião; concessão – art. 1.240, § 1o
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MÚTUO (ver também EMPRÉSTIMO)
* definições, condições e prazos – art. 586 a art. 592

N

NASCITURO (ver também CURADOR)
* curatela – art. 1.779
* direitos a salvo – art. 2o

* doação – art. 542

NOME
* direito – art. 16
* empresarial – art. 1.155 a art. 1.168/ definição – art. 1.155 – firma – art. 1.156  a art.

1.158 – designação do objeto social – art. 1.160 – inalienabilidade – art. 1.164
– cancelamento da inscrição – art. 1.168

* escritura pública; constante – art. 215, § 1o, III
* registro de pessoa jurídica – art. 46, II

NOVAÇÃO (ver também DEVEDORES e DÍVIDAS)
* hipóteses e efeitos – art. 360 a art. 367/ inequivocidade – art. 361 – por substi-

tuição do devedor – art. 362 –  novo devedor insolvente – art. 363 – exonera-
ção do devedor – art. 366

O

OBRIGAÇÕES (ver também CONTRATOS, CREDORES, DEVEDORES, DEVERES,
DIREITOS, DÍVIDAS e RESPONSABILIDADE CIVIL)

* cônjuges; solidariedade – art. 1.644
* convencionais de qualquer valor; prova – art. 221
* curador; fixadas por juiz – art. 24
* empresário; responsabilidade – art. 973
* inadimplemento; devedor/ responsabilidade – art. 391 – mora – art. 397 – cláu-

sula penal – art. 409 e art. 410
* indenização; reparação do dano/ definição – art. 927 – transmissível por heran-

ça – art. 943
* normas gerais/ de dar coisa certa – art. 233 a art. 242 – de dar coisa incerta – art.

243 a art. 246 – de fazer – art. 247 a art. 249 – de não fazer – art. 250 e art. 251 –
alternativas – art. 252 a art. 256 – divisíveis e indivisíveis – art. 257 a art. 263 –
solidárias – art 264 a art, 266

* prestação de alimentos; transmissibilidade – art. 1.700
* principais e acessórias; validade relativa – art. 184
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* sociais/ pessoas jurídicas; responsabilidade/ membros – art. 46, V, e art. 997,
VIII – sociedade; sócios/ solidariedade e limites – art. 990 – começo – art.
1.001 – contribuições do contrato social – art. 1.004

* vencidas e não pagas; credor – art. 27, IV

OCUPAÇÃO (ver também PROPRIEDADE)
* aquisição – art. 1.263

ÔNUS REAIS
* anteriores à hipoteca do imóvel; subsistência – art. 1.474
* imóveis; gravação/ empresário casado; patrimônio da empresa – art. 978 – e

móveis; liquidante – art. 1.105

OUTORGA CONJUGAL (ver também CASAMENTO)
* alienação de imóveis da empresa – art. 978

OUTORGA UXÓRIA (ver OUTORGA CONJUGAL)

P

PAI (ver PATERNIDADE)

PARTILHA (ver também HERANÇA, INVENTÁRIO e TESTAMENTO)
* bens/ deterioráveis ou extraviáveis; conversão – art. 29 – separação judicial –

art. 1.575 – não impede concessão de divórcio – art. 1.581 – co-herdeiros;
direito anteriormente indivisível – art. 1.791, parágrafo único – confiados a
curador – art. 1.800 – testamento; divisão não discriminada – art. 1.904 –
requerida por herdeiro – art. 1.977 e art. 2.013 – insuscetíveis de divisão cômo-
da – art. 2.019

* condomínio/ divisão – art. 1.321 – frutos da coisa comum – art. 1.326
* liquidação de sociedade/ remanescente – art. 1.103, IV, e art. 1.108 – rateios por

antecipação – art. 1.107
* procedimentos – art. 2.013 a art. 2.022/ requerimento – art. 2.013 – judicial – art.

2.016 – sobrepartilha – art. 2.022
* sucessão; prazo/ provisória – art. 28 – herança – art. 1.796

PASSAGEM DE CABOS E TUBULAÇÕES (ver DIREITOS e PROPRIEDADE)
* proprietário/ tolerância de passagem – art. 1.286 – exigência de obras de segu-

rança – art. 1.287

PASSAGEM FORÇADA (ver DIREITOS e PROPRIEDADE)
* constrangimento à passagem – art. 1.285

PATERNIDADE (ver também MATERNIDADE)
* contestação/ direito do marido – art. 1.601 – qualquer pessoa – art. 1.615
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* exclusão; confissão materna – art. 1.602
* presunção/ impotência – art. 1.599 – adultério; não bastante – art. 1.600

PATRIMÔNIO (ver também BENS)
* bem de família; destinação de parte – art. 1.711
* comum em comunhão parcial; administração – art. 1.663 e art. 1.665
* destinação/ registro de pessoa jurídica – art. 46, VI – remanescente; dissolução

de associação – art. 61
* diminuição; exceção de contrato não cumprido – art. 477
* pagamento das dívidas; discriminação do herdeiro do falecido – art. 2.000
* fundação em extinção – art. 69
* imóvel urbano abandonado – art. 1.276
* participação final nos aqüestos; cada cônjuge – art. 1.672 a art. 1.674
* pessoa jurídica de direito público; bem público – art. 99, III
* sociedade; avaliação do patrimônio líquido / incorporação – art. 1.117, § 2o –

fusão – art. 1.120, § 1o

* sociedade/ especial/ bens e dívidas sociais – art. 988 – contribuições de sócios
– art. 994

* sociedade incorporadora; falência – art. 1.122, § 3o

* tutelado; prestação de caução – art. 1.745

PÁTRIO PODER (ver PODER FAMILIAR)

PENHOR (ver também GARANTIA)
* bem dado em garantia; sujeição – art. 1.419
* credor pignoratício/ direitos – art. 1.433 e art. 1.434 – obrigações – art. 1.435
* direito real – art. 1.225, VIII
* direitos e títulos de crédito – art. 1.451 a art. 1.460/ constituição – art. 1.452 –

credor pignoratício/ deveres – art. 1.454 e art. 1.455 – direito – art. 1.459
* disposições particulares/ constituição – art. 1.431 e art. 1.432 – extinção – art.

1.436 e art. 1.437
* endosso de título; endossatário – art. 918
* industrial e mercantil – art. 1.447 a art. 1.450
* legal – art. 1.467 a art. 1.472
* rural – art. 1.438 a art. 1.446/ disposições gerais – art. 1.438 a art. 1.441 – agrícola

– art. 1.442 e art. 1.443 – pecuário – art. 1.444 a art. 1.446
* veículos – art. 1.461 a art. 1.466

PENHORA
* cláusula; bens/ impenhorabilidade/ legítima; impedimento – art. 1.848 –

inalienabilidade; implicatura – art. 1.911
* coisa; impedimento/ em  compensação – art. 373, III, e art. 380 – consignação –

art. 536
* crédito/ penhorado; intransferibilidade – art. 298 – de alimentos; insuscetível –

art. 1.707
* imóvel residencial; impenhorável – art. 1.711
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PERDAS E DANOS (ver também AÇÃO JUDICIAL)
* abrangência e forma de pagamento – art. 402 a art. 405
* alienante; coisa com vício – art. 443
* arras; indenização mínima – art. 419
* coação; responsabilidade/ solidária com terceiro – art. 154 – autor – art. 155
* coisa/ preempta; alienação de ma-fé – art. 518 – locatário; uso diverso do

ajustado – art. 570 – locador; retomada antes do vencimento – art. 571 –
comodatário; conformidade de uso – art. 582

* condômino; descumprimento de deveres – art. 1.336 e art. 1.337
* construtor/ invasor de boa-fé – art. 1.258 e art. 1.259 – violação ao direito de

construção – art. 1.312
* contrato/ preliminar; desfazimento – art. 465 – resolução; indenização – art. 475
* despedida sem justa causa/ comissário – art. 705 – agente e proponente – art. 717
* devedor/ deterioração ou perda de coisa – art. 234, art. 236 e art. 239 – recusa de

prestação – art. 247 e art. 248 – ato de que devia se abster – art. 251 – não
cumprimento ou impossibilidade de prestação – art. 254, art. 255 e art. 279 –
não cumprimento da obrigação; responsabilidade – art. 389 – prejuízos da
mora – art. 395 – responsabilidade/ perante o fiador – art. 832 – perante credor,
em hipoteca – art. 1.487

* direito da personalidade; ameaça ou lesão – art. 12
* dolo/ acidental – art. 146 – de terceiro – art. 148 – representante; solidariedade

– art. 149
* em prestação de serviço; despedida sem justa causa – art. 602, parágrafo único
* evicto; direito – art. 845
* herdeiros prejudicado – art. 1.817
* hipoteca legal; omissão em registro e especialização – art. 1.497, § 2o

* mandato/ ação contra o mandatário – art. 679 – mandante/ revogação de cláu-
sula – revogação de cláusula – art. 683 – casamento; revogação do mandato
– art. 1.542, § 1o

* obrigação/ perda da qualidade de indivisível – art. 263 – indeterminada; apura-
ção – art. 946

* ofensa à liberdade pessoal – art. 954
* prestação; solidariedade/ subsistência da solidariedade – art. 271 – somente

devedor culpado – art. 279
* promessa de fato de terceiro; responsabilidade – art. 439
* responsabilidade/ depositante – art. 640 – corretor – 723 –- transportador – art.

737 e art. 748 – segurador – art. 787 – devedor perante fiador – art. 832 –
receptor indevido de imóvel – art. 879 – sócio ou administrador de sociedade
– art. 1.010, § 3o, e art. 1.013, § 2o – preposto de sociedade – art. 1.170 –
proprietário; plantação com materiais alheios – art. 1.254 – credor/ em relação
aos demais – art. 1.456 – penhor de direitos; solidariedade com devedor – art.
1.460 – mandante, em casamento – art. 1.542, § 1o – tutor – art. 1.739

* sociedade/ sócio ou administrador de sociedade – art. 1.010, § 3o, e art. 1.013, §
2o - credor; ação contra liquidante – art. 1.110 – omissão ou demora no registro
– art. 1.151, § 3o – preposto de sociedade – art. 1.170

* sonegador; não restituição de bens – art. 1.995
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PERITOS
* arbítrio de obra em imóveis confinantes – art. 1.329
* impedimentos; compra de bens e direitos sob sua autoridade – art. 497, III
* sociedade; avaliação do patrimônio líquido – art. 1.117, § 2o, e art. 1.120, § 1o

PESSOA JURÍDICA (ver também EMPRESAS e SOCIEDADES)
* disposições gerais – art. 40 a art. 52/ de direito público interno – art. 41 – de

direito privado – art. 44 – registro – art. 46 – dissolução ou cassação de
autorização para funcionamento – art. 51

* domicílio – art. 75

PODER FAMILIAR (ver também CASAMENTO e FILHOS)
* colisão de interesses; curador especial – art. 1.692
* decaimento;  tutela dos filhos – art. 1.728
* destituição para consentimento de adoção – art. 1.621, § 1o, e art. 1.624
* definições, exercício e extinção – art. 1.630 a art. 1.638, e art. 1.689/ competência

dos pais – art. 1.634 – extinção – art. 1.635 – perda por ato judicial – art. 1.638
* relação entre descendentes e ascendentes; não corre prescrição – art. 197, II

POSSE (ver também IMÓVEIS, USO, USUCAPIÃO, USUFRUTO e PROPRIEDADE)
* aquisição – art. 1.204 a art. 1.209
* classificação – art. 1.196 a art. 1.203/ definições/ possuidor – art. 1.196 – deten-

tor – art. 1.198
* efeitos – art. 1.210 a art. 1.222/ ação de esbulho ou de indenização – art. 1.212 –

responsabilidade do possuidor – art. 1.216 e art. 1.218
* imissão/ herdeiros; bens do ausente – art. 30 – herdeiros; posse provisória –

art. 30, § 1o, e art. 34 a art. 36 – atraso; prazo de decadência – art. 501
* locatário; presunção de prorrogação de locação – art. 574
* mandatário; direito de retenção da coisa – art. 681
* penhor; transferência – art. 1.431
* perda – art. 1.223 e art. 1.224
* recuperação; venda com reserva de domínio – art. 526
* sociedade/ transmissão por sócio; responsabilidade por evicção – art. 1.005 –

PREEMPÇÃO
* exercício e condições – art. 513 a art. 520

PREPOSTO (ver também ADVOGADO,EMPRESAS, MANDATO, PROCURAÇÃO,
REPRESENTAÇÃO e SOCIEDADES)

* contabilista – art. 1.177 e art. 1.178
* faculdade e impedimento – art. 1.169 a art. 1.171
* gerente – art. 1.172 a art. 1.176/ definição –  art. 1.172 – responsabilidades – art.

1.175 e art. 1.176

PRESCRIÇÃO
* causas/ impeditivas ou suspensivas – art. 197 a art. 201 – interruptórias – art.

202 a art. 204
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* disposições gerais – art. 189 a art. 196/ prazos/ extinção – art. 189, art. 205 e art.
206 – inalterabilidade – art.192

PROCURAÇÃO (ver também MANDATO e REPRESENTAÇÃO)
* celebração de casamento – art. 1.542
* instrumento do mandato – art. 653
* pessoas capazes – art. 654

PROPRIEDADE (ver também ACESSÃO, ACHADO DO TESOURO, ADJUNÇÃO,
ALUVIÃO, ÁLVEO ABANDONADO, AVULSÃO, COMISTÃO, CONDOMÍNIO,
CONFUSÃO, DIREITOS, ESPECIFICAÇÃO, ILHAS, IMÓVEIS, OCUPAÇÃO, POS-
SE, TRADIÇÃO,  USO, USUCAPIÃO e USUFRUTO)

* coisa móvel; reserva – art. 521
* definição – art. 1.228
* direito/ real – art. 1.225, I – exercício – art. 1.228, § 1o

* disposições preliminares – art. 1.228 a art. 1.232/ definição – art. 1.228 – do solo
– art. 1.229 e art. 1.230 – plenitude e exclusividade – art. 1.231 – frutos – art.
1.232

* perda – art. 1.275 e art. 1.276
* transferência/ bens dotados de fundação – art. 64 – comprador; momento – art.

524
* transmissão; eficácia – art. 307

PROVA
* modalidades e formalizações – art. 212 a art. 232/ meios – art. 212 – escritura

pública – art. 215 – instrumento particular – art. 221 – telegrama – art. 222 –
cópia fotográfica – art. 223 – reproduções e registros – art. 225 – livros e fichas
– art. 226 – prova testemunhal – art. 227 – impedimentos – art. 228 e art. 231

R

RATEIO
* credores/ mesma classe; aos mesmos bens – art. 962 – sócios; antecipação da

partilha – art. 1.107

REGISTRO CIVIL (ver CASAMENTO e SOCIEDADES)
* casamento/ habilitação – art. 1.526 e art. 1.527 – prova – art. 1.543 e art. 1.546 –

subsistência – art. 1.554 – conversão da união estável – art. 1.726
* empresário; arquivos e averbações – art. 978
* filiação; prova – art. 1.603
* sociedade/ inscrição – art. 998 e art. 1.000 – simples; vinculação – art. 1.150

REINTEGRAÇÃO (ver também AÇÃO JUDICIAL)
* posse; direito não obstado – art. 1.210, § 2o
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REMIÇÃO
* antes do vencimento; anticrese – art. 1.510
* hipoteca ou penhor/ sucessores de dívida; impedimento – art. 1.429 – adquirente

de imóvel; direito – art. 1.481 – falência ou insolvência; deferimento do direito
– art. 1.483 – extinção – art. 1.499, V

REMISSÃO
* coisa; extinção do penhor – art. 1.436
* dívida/ anulação pelos credores quirografários – art. 158 – um dos devedores

solidários – art. 277
* procedimentos – art. 385 a art. 388

RENÚNCIA
* condôminos – art. 1.316, § 1o

* credor/ presunção – art. 330 – à garantia real; prova – art. 387 – direito de
execução imediata – art. 1.425

* direitos reais sobre imóveis; escritura pública – art. 108
* extinção/ usufruto – art. 1.410, I – penhor – art. 1.436, III – hipoteca – art. 1.499
* herança; procedimentos – art. 1.806 a art. 1.813/ instrumento público ou termo

judicial – art. 1.806 – sob condição ou a termo; impedimento – art. 1.808 –
irrevogabilidade – art. 1.812

* interpretação estrita – art. 114
* mandato/ cessação – art. 682 – indenização – art. 688
* nulidade/ à decadência – art. 209 – antecipada; contratos de adesão – art. 424

–
* parte; exclusão de compensação – art. 375
* prescrição – art. 191
* propriedade; perda – art. 1.275, II
* sociedade; administrador; eficácia – art. 1.063, § 3o

REPRESENTAÇÃO (ver também MANDATO e PROCURAÇÃO)

* direito; herdeiros – art. 1.851 a art. 1.856/ linha reta descendente – art. 1.852 –
linha transversal – art. 1.853 – renunciante à herança – art. 1.856

* requisitos – art. 115 a art. 120/ conferência de poderes – art. 115 – anulabilidade
– art. 117  e art. 119 – qualidade e extensão de poderes – art. 118

* síndico; transferência de poderes – art. 1.348, § 2o

RESERVA DE DOMÍNIO
* venda – art. 521 a art. 528/ estipulação por escrito – art. 522 – consumação da

transferência – art. 524 – mora do comprador – art. 526 e art. 527

RESPONSABILIDADE CIVIL
* modalidades de indenização – art. 944 a art. 954/ mensuração – art. 944 – culpa

da vítima – art. 945 – obrigação indeterminada – art. 946 – homicídio – art. 948
– ofensa à saúde – art, 949
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* obrigação de indenizar – art. 927 a art. 943/ dano a outrem – art. 927 – respon-
sáveis pela reparação civil – art. 931 a art. 933 – responsabilidades indepen-
dentes – art. 935 – bens do responsável – art. 942 – transmissibilidade de
direitos e obrigações – art. 943

* seguro/ prescrição; pretensão – art. 206, § 1o, II – segurador; garantia – art. 787

RETROVENDA (ver COMPRA e VENDA)

S

SEGURO
* de dano – art. 778 a art. 788
* de edificação/ obrigatoriedade – art. 1.346 – competência do síndico – art.

1.348, IX
* de pessoa – art. 789 a art. 802/ definição – art. 789 – seguro de vida – art. 796 e

art. 797 – pessoa natural ou jurídica – art. 801
* disposições gerais – art. 757 a art. 777/ definição – art. 757 – apólice ou bilhete

de seguros – art. 760 – segurado/ em mora – art. 763 – obrigações – art. 765e
art. 769 – participação do sinistro – art. 771

* indenização/ perecimento de coisa dada em garantia; sub-rogação – art. 1.425,
§ 1o – prédio destruído; credor anticrético sem preferência – art. 1.509, § 2o

* pretensões; prazos prescricionais – art. 206, § 1o, II
* usufruto/ pagamento de contribuições – art. 1.407 – de edifício destruído;

restabelecimento – art. 1.408

SERVIDÃO (ver também IMÓVEIS)
* constituição – art. 1.378 e art. 1.379
* exercício – art. 1.380 a art. 1.386/ dono; faculdade e dever – art. 1.380 e art. 1.381

– impedimento – art. 1.383 – indivisibilidade – art. 1.386
* extinção – art. 1.387 a art. 1.389

SOBREPARTILHA (ver PARTILHA)

SOCIEDADE CONJUGAL (ver CASAMENTO)

SOCIEDADES (ver também EMPRESAS e PREPOSTO)
* cônjuge; faculdade de contratação; condição – art. 977
* dependência de autorização; Poder Executivo – art. 1.123 a art. 1.125
* disposições gerais – art. 981 a art. 985/ definição de sociedade empresária – art.

982 – aquisição de personalidade jurídica – art. 985
* dissolução – art. 1.033 a art. 1.038/ hipóteses – art. 1.033 e art. 1.034 – liquidante

– art. 1.036 a art. 1.038
* liquidação – art. 1.102 a art. 1.112/ liquidante/ deveres – art. 1.103 – competên-

cia – art. 1.105 – prestação final de contas – art. 1.108
* livros e fichas; prova – art. 226
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* pessoas jurídicas de direito privado – art. 44, II
* prazos prescricionais/ de pretensão/ contra peritos por avaliação de bens – art.

206, § 1o, IV – de credores contra sócios ou acionistas – art. 206, § 1o, V –
contra fundadores, administradores , fiscais ou liquidantes – art. 206, § 1o, VII
– de restituição de lucros ou dividendos recebidos de má-fé – art. 206.  3o

* relações com terceiros – art. 1.022 a art. 1.027/ credor de sócio – art. 1.026
* sociedade anônima – art. 1.088 e art. 1.089
* sociedade cooperativa – art. 1.093 a art. 1.095
* sociedade em comandita por ações – art. 1.090 a art. 1.092
* sociedade em comandita simples – art. 1.045 a art. 1.051/ comanditados e

comanditários – art. 1.045 – comanditário; impedimento – art. 1.047 – dissolu-
ção – art. 1.051

* sociedade em nome coletivo – art. 1.039 a art. 1.034/ firma social – art. 1.041 –
credor particular de sócio; impedimento – art. 1.043

* sociedade estrangeira – art. 1.134 a art. 1.141/ requerimento de autorização –
art. 1.134 – Poder Executivo; condições – art. 1.135 – inscrição; conteúdo –
art. 1.136 – sujeição a leis e tribunais brasileiros – art. 1.137 – representação –
art. 1.138 – modificação contratual – art. 1.139 – reprodução de publicações –
art. 1.140 – nacionalização – art. 1.141

* sociedade limitada – art. 1.052 a art. 1.059/ disposições preliminares – art. 1.052
a art. 1.054 – quotas/ divisibilidade – art. 1.055 e art. 1.056 –  cessão – art. 1.057
– tomada ou transferência – art. 1.058 – reposição de lucros e retiradas – art.
1.059

* sociedade limitada – art. 1.060 a art. 1.087/ administração – art. 1.060 a art. 1.065
– conselho fiscal – art. 1.066 a art. 1.070 – deliberações dos sócios – art. 1.071
a art. 1.080/ matérias dependentes de deliberação – art. 1.071 – deliberações –
art. 1.072, art. 1.076 e art. 1.080 – assembléia; convocação, instalação e presi-
dência – art. 1.073 a art. 1.075

* sociedade limitada – art. 1.081 a art. 1.087/ aumento ou redução do capital – art.
1.081 a art. 1.084 – resolução em relação a sócios minoritários – art. 1.085 e art.
1.086 – dissolução – art. 1.087

* sociedade nacional – art. 1.126 a art. 1.133/ definição – art. 1.126 – requerimento
de autorização – art. 1.128 – Poder Executivo; faculdades – art. 1.129 e art.
1.130

* sociedade não personificada/ em comum – art. 986 a art. 990 – em conta de
participação – art. 991 a art. 996/ sócio ostensivo – art. 991 – contrato social –
art. 993 – contribuição – art. 994

* sociedades coligadas – art. 1.097 a art. 1.101
* sociedade simples/ contrato social – art. 997 a art. 1.000 – direitos e obrigações

– art. 1.001 a art. 1.009 – administração – art. 1.010 a art. 1.021/ deliberações –
art. 1.010 – administrador/ deveres – art. 1.011 e art. 1.012 – atos pertinentes à
gestão – art. 1.015 – responsabilidade – art. 1.016 e art. 1.017 – prestação de
contas – art. 1.020

* sócios; obrigações/ começo – art. 1.001 – contribuições do contrato social –
art. 1.004 – evicção; responsabilidade – art. 1.005 – exclusão dos lucros e
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perdas; nulidade – art. 1.009 – sociedade limitada; assembléia/ convocação –
art. 1.073 – presidência e secretaria – art. 1.075 – deliberações – art. 1.072, art.
1.076 e art. 1.080

* sócios; resolução da sociedade/ morte – art. 1.028 – liquidação de quota – art.
1.031 – não eximição de responsabilidades – art. 1.032

* sócios; responsabilidade por dívida – art. 1.023
* sócios; sociedade limitada/ minoritários/ resolução – art. 1.085 e art. 1.086
* transformação, incorporação, fusão e cisão – art. 1.113 a art. 1.122/ transforma-

ção – art. 1.113 a art. 1.115 – incorporação – art. 1.116 a art. 1.118 – fusão – art.
1.119 e art. 1.121 – prazo para anulação – art. 1.122

SONEGADOS (ver INVENTÁRIO)

SORTEIO (ver JOGO)

SUB-ROGAÇÃO
* adquirente de estabelecimento – art. 1.148
* bens sub-rogados/ exclusão de comunhão – art. 1.659, II – bem de família de

impossível manutenção – art. 1.719
* pagamento – art. 346 a art. 351/ operacionalidade – art. 346 – convencional –

art. 347 – transferência de direitos – art. 349 – credor originário; preferência –
art. 351

* segurador; seguro de dano – art. 786

SUBSTITUIÇÃO FIDEICOMISSÁRIA (ver FIDEICOMISSO)

SUPERFÍCIE (ver DIREITOS e PROPRIEDADE)

T

TAPUMES (ver também  DIREITOS)
* presunção de titularidade – art. 1.297, § 1o

TESTAMENTO (ver também CODICILO, HERANÇA, INVENTÁRIO, LEGADO e
PARTILHA)

* conjuntivo; proibição – art. 1.863
* deserdação – art. 1.964 e art. 1.965
* dispensa de colação – art. 2.006
* disposições testamentárias – art. 1.897 a art. 1.911/ nomeação – art. 1.897 –

nulidade – art. 1.900 – validade – art. 1.901 – herança em quotas – art. 1.905 –
cláusula de inalienabilidade – art. 1.911

* disposições testamentárias; redução – art. 1.966 a art. 1.968
* filhos/ reconhecimento – art. 1.609, III, e art. 1.610 – nomeação de tutor – art.

1.634, IV, e art. 1.729, parágrafo único
* formas – art. 1.862
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* herdeiro; prazo em seu favor – art. 133
* indigno contemplado – art. 1.818
* instituição/ de fundação – art. 62 – de condomínio edilício – art. 1.332 – servi-

dão – art. 1.378 – bem de família – art. 1.711, parágrafo único
* nulidade/ doação excedente – art. 549 – pessoas não legitimadas a suceder –

art. 1.802
* revogação – art. 1.969 a art. 1.972
* rompimento – art. 1.973 a art. 1.975
* sucessão/ provisória – art. 28 – sem testamento – art. 1.788 e art. 1.819 –

disposições gerais – art. 1.857 a art. 1.859 – capacidade de testar – art. 1.860 e
art. 1.861

* testador; impedimentos – art. 1.848
* testamenteiro – art. 1.976 a art. 1.990/ posse e administração da herança – art.

1.977 – responsabilidade – art. 1.980 – prazo de prestação de contas – não
herdeiro ou legatário; prêmio – art. 1.987

* testamento cerrado – art. 1.868 a art. 1.875
* testamento particular – art. 1.876 a art. 1.880
* testamento  público – art. 1.864 a art. 1.867
* testamento cerrado – art. 1.868 a art. 1.875
* testamento particular – art. 1.876 a art. 1.880
* testamento  público – art. 1.864 a art. 1.867
* testamentos especiais – art. 1.886 a art. 1.896/ modalidades – art. 1.886 e art.

1.887 – marítimo e aeronáutico – art. 1.888 a art. 1.892 – militar – art. 1.893 a art.
1.896

TESTEMUNHA (ver também PROVA)
* impedimento – art. 228
* prova – art. 212, III

TÍTULOS DE CRÉDITO (ver também REGISTRO CIVIL)
* disposições gerais – art. 887 a art. 903/ requisitos da lei – art. 887 – conteúdo –

art. 889 – transferência – art. 893 e art. 894 – garantia por aval – art. 897 a art.
900

* título ao portador – art. 904 a art. 909/ transferência – art. 904 – nulidade – art.
907 – perda ou extravio – art. 909

* título à ordem – art. 910 a art. 920/ endosso – art. 910 – cláusula de mandato –
art. 917 – aquisição; efeito – art. 919

* título nominativo – art. 921 a art. 926/ definição – art. 921 – endosso – art. 923
– efeito; condição – art. 926

TRADIÇÃO (ver também PROPRIEDADE)
* definições – art. 1.267 e art. 1.268

TUTELA (ver TUTOR)

TUTOR (ver também CURADOR)
* adoção do pupilo; impedimento – art. 1.620
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* autorização/ comodato – art. 580 – casamento; revogação – art. 1.518
* bem de família; administração – art. 1.720
* casamento com tutelado; impedimento – art. 1.523, IV
* competência – art. 1.747 e art. 1.748
* excusa – art. 1.736 a art. 1.739
* poder familiar – art. 1.633 e art. 1.634, IV
* prestação de contas – art. 1.755 a art. 1.762/ balanço – art. 1.756 – dois em dois

anos – art. 1.757 – despesas – art. 1.761
* responsabilidade/ reparação civil – art. 932, II – prejuízos ao tutelado – art. 1.752
* tutela – art. 1.728 a art. 1.766/ condição – art. 1.728 – órfãos – art. 1.733 – menores

abandonados – art. 1.734 – incapazes do seu exercício – art. 1.735 –  exercício –
art. 1.740 a art. 1.752/ incumbência do tutor – art. 1.740 e art. 1.741 – responsabi-
lidade do juiz – art. 1.744

* tutela; bens do tutelado – art. 1.753 e art. 1.754
* tutela; cessação – art. 1.763 a art. 1.766

U

UNIÃO ESTÁVEL (ver CASAMENTO e REGISTRO CIVIL)

USO (ver também USUCAPIÃO e USUFRUTO)
* situação e aplicabilidade – art. 1.412 e art. 1.413

USUCAPIÃO (ver também IMÓVEIS)
* bens públicos; não sujeição – art. 102
* imóvel – art. 1.238 a art. 1.244/ definições  – art. 1.238 a art. 1.240, e art. 1.242 –

declaração judicial – art. 1.241
* móvel – art. 1.260 a art. 1.262

USUFRUTO (ver também IMÓVEIS, POSSE, PROPRIEDADE e USO)
* bens de filhos menores – art. 1.689 a art. 1.693
* direito real – art. 1.225, IV
* disposições gerais – art. 1.390 a art. 1.393/ abrangência – art. 1.390 – extensão

– art. 1.392
* extinção – art. 1.410 e art. 1.411
* usufrutuário – art. 1.394 a art. 1.409/ direitos – art. 1.394 a art. 1.399 – deveres –

art. 1.400 a art. 1.409/ inventário dos bens – art. 1.400 – incumbências – art.
1.403, art. 1.404 e art. 1.407

V

VENDA (ver COMPRA E VENDA)
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VÍCIOS
* denúncia; dono da obra – art. 614, § 2o

* locador; responsabilidade – art. 568
* redibitórios – art. 441 a art. 446/ coisa; vícios ou defeitos ocultos – art. 441 –

adquirente; decadência do direito – art. 445

VIZINHANÇA (ver DIREITOS)

VOCAÇÃO HEREDITÁRIA (ver HERANÇA)
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